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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 155/2010 – São Paulo, terça-feira, 24 de agosto de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

PORTARIA PROFERIDA PELA MMª JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº 6310000081/2010,  de 17 de junho de 2010 

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 81/08, publicada em 14.10.08, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 50/2010, de 31 de maio de 2010, 

CONSIDERANDO o período de férias do funcionário DANIEL DE SOUZA SILVA- RF  5300,  Oficial de Gabinete da 

1ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, no período de 16/08/2010 a 02/09/2010, 

CONSIDERANDO o período de férias da funcionária ARETUSA OLIVEIRA CORTELETTI - RF 3945, Diretora de 

Secretaria das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais - CJ 03, no período de 23/08/2010 a 03/09/2010, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

RETIFICAR os termos da Portaria nº 81/08, publicada em 14.10.08, quanto à designação de SHEILA ROCHA SILVA, 

RF 2429 para substituir Daniel Prata Carnicero, Oficial de Gabinete (FC-5), devendo constar: 

ONDE SE LÊ: “... no período de 07/10/2008 a 24/10/2008.” 

LEIA-SE:  “... nos períodos de 07/10 a 21/10/2008 e de 23/10 a 24/10/08.” 

MOTIVO: Sheila Rocha Silva esteve afastada para participar do curso de Redação Oficial no dia 22/10/08. 

ALTERAR  para  16/11/2010,  um dia restante de férias da  funcionária MARCIA LIAO MING HUI- RF 5221,  

anteriormente marcado para 07/01/2011, 

RETIFICAR  os termos da Portaria Nº 50/2010, de 31 de maio de 2010, quanto ao período de férias da funcionária 

ARETUSA OLIVEIRA CORTELETTI - RF 3945, devendo constar: 

“ONDE SE LÊ”: ALTERAR para 23/08/2010 a 04/09/2010 o período de férias da funcionária ARETUSA OLIVEIRA 

CORTELETTI - RF 3945,   
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“LEIA-SE”: ALTERAR para 23/08/2010 a 03/09/2010 o período de férias da funcionária ARETUSA OLIVEIRA 

CORTELETTI - RF 3945, 

 

DESIGNAR, em substituição à funcionária ARETUSA OLIVEIRA CORTELETTI - RF 3945,  o funcionário DANIEL 

CARLOS BUNSELMEYER MOURA - RF 3203, para exercer as atividades atribuídas ao cargo em comissão de 

Diretor de Secretaria das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais - CJ 03,  nos dias 23/08/2010 a 03/09/2010. 

DESIGNAR, em substituição ao funcionário DANIEL DE SOUZA SILVA- RF  5300, o funcionário DANIEL 

FERREIRA DE BRITO - RF 5833, para exercer a função de Oficial de Gabinete da 1ª Turma Recursal da Seção 

Judiciária de São Paulo, FC 05, no período de 16/08/2010 a 02/09/2010, 

ALTERAR para 20.09.2010 a 09.10.2010,  o período de férias da funcionária NATALIA TAVARES - RF 5704 , 

anteriormente marcado para 08.09.2010 a 27.09.2010, 

INTERROMPER o período de férias da funcionária  MARIANA CANNAVAN GIANNINI - RF 5391, anteriormente 

marcado para 12/08/2010 a 24/08/2010, a partir de 16/08/2010 e, 

ALTERAR para 20/10/2010 a 28/10/2010, os nove dias  restantes, 

ALTERAR os períodos de férias da funcionária LAURA ALICE MAGALHAES DE SOUZA - RF 6119, conforme 

segue: 

Para 08/09/2010 a 24/09/2010 (17 dias),  o período anteriormente marcado para 06/12/2010  17/12/2010  e, 

Para  09/03/2011 A 21/03/2011 (13 dias), o período anteriormente marcado para 25/04/2011  12/05/2011. 

                                            Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

       São Paulo,  17 de agosto de 2010.                                                                      

                                                                                   

Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais  

da Seção Judiciária de São Paulo 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000068/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 30 de agosto de 2010, 

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a 

inscrição para realização de sustentação oral nas sessões de julgamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria de 

julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2004.61.84.317579-0 

RECTE: JOSE ANTONIO CLARETTE MENEGHEL 

ADVOGADO(A): SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2004.61.84.390248-1 

RECTE: JOSE CARLOS GONÇALVES CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2004.61.84.492857-0 

RECTE: JOSE LUIZ DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2004.61.84.525474-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAETANO DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP146288  - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2004.61.84.560653-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO SOUZA LIMA  

ADVOGADO: SP141372  - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2004.61.84.572922-1 

RECTE: SUSI DOS SANTOS RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP209457 - ALEXANDRE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA GOMES SILVA 

ADVOGADO(A): AC000744-VALTER DE PAULA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2004.61.85.020001-0 

RECTE: MARIA IRANI PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP176366 - ADILSON MARTINS DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2005.63.01.015307-2 

RECTE: MOTEL 13 LTDA 

ADVOGADO(A): SP073294 - VALMIR LUIZ CASAQUI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2005.63.01.022759-6 

RECTE: MARIA NEUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0010       PROCESSO: 2005.63.01.048041-1 

RECTE: SEBASTIAO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2005.63.01.050330-7 

RECTE: IONES VIEIRA SANDI 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2005.63.01.104612-3 

RECTE: JOSE DO VALE 

ADVOGADO(A): SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.01.120242-0 

RECTE: JESUITO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.01.128932-9 

RECTE: RUBENS TAKENORI ARASHIRO 

ADVOGADO(A): SP221630 - FERNANDO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2005.63.01.135412-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FLORENTINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2005.63.01.173821-5 

RECTE: EDUARDO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO 

RECTE: MIRIAM FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP061588-CLEUSA REGINA DOS SANTOS ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2005.63.01.284977-0 

RECTE: BENEDITO COELHO SIEBRA 

ADVOGADO(A): SP201665 - BENEDITO COELHO SIEBRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2005.63.01.285699-2 

RECTE: MARGARETE JOSE ACOSTA 

ADVOGADO(A): SP212296 - LYGIA CRISTINA ANDREOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2005.63.01.289002-1 

RECTE: DEJANIRA MORAES DE MATTOS DE PIANO 

ADVOGADO(A): SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2005.63.01.294603-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA PAIXAO SILVA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP069851  - PERCIVAL MAYORGA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2005.63.01.300981-6 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADV/PROC.: OAB/SP 135372 - DR. MAURY IZIDORO 

RECDO: ANA PAULA DORNELLAS DE BARROS IGO  

ADVOGADO: SP224277  - MARINELA GARGALO DI CANDIA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2005.63.01.305613-2 

RECTE: MARIA ALAIDE PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2005.63.01.323095-8 

RECTE: CACILDA DAS MERCES PAULIELLI 

ADVOGADO(A): SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2005.63.01.345049-1 

RECTE: CICERO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0025       PROCESSO: 2005.63.01.350785-3 

RECTE: CECI ARGENTINO 

ADVOGADO(A): SP059080 - ONELIO ARGENTINO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2005.63.01.357573-1 

RECTE: ODAIR MARCON 

ADVOGADO(A): SP111034 - NEIVA RITA DA COSTA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2005.63.02.003092-0 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2005.63.02.008313-3 

RECTE: JOAO VITOR SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2005.63.02.013468-2 

RECTE: ANTONIA TEIXEIRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2005.63.03.000197-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDENICE DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP058044  - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2005.63.05.000385-1 

RECTE: JANDIRA PAIM 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2005.63.05.001213-0 

RECTE: LIZETE DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2005.63.05.001273-6 

RECTE: VINICIUS RIBEIRO DOS SANTOS REP P/ REGINA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP186740 - IVAN RICARDO CAMARGO ADRIÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2005.63.06.002755-4 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2005.63.06.005639-6 

RECTE: NEUSA FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2005.63.06.016011-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMAR CHIMITH  

ADVOGADO: SP172597  - FERNANDA ALEXSANDRA SOVENHI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2005.63.07.001810-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROMILDO POLONIO  

ADVOGADO: SP075015  - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2005.63.07.003272-8 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA ALBINO 

ADVOGADO(A): SP143874 - CILEA SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2005.63.09.000799-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RIVANILDO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP209953  - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2005.63.10.002639-7 

RECTE: DORIVAL DESTRI 
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ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2005.63.10.004387-5 

RECTE: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2005.63.10.005615-8 

RECTE: LUIZ GONZAGA MARQUES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2005.63.10.005675-4 

RECTE: MARIA MAURICIA TALAZZO ROSALEN 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2005.63.10.006686-3 

RECTE: OCLACIR MESTRINER GONÇALES 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2005.63.11.006015-8 

RECTE: IOTRAN ALVES DE SOUZA E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ISMAEL FERNANDES DA COSTA 

RECTE: ISAIAS NOGUEIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ITALO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2005.63.11.008466-7 

RECTE: OSVALDO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2005.63.11.009463-6 

RECTE: ARLINDO MOREIRA SANTOS FILHO 
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ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2005.63.11.009662-1 

RECTE: ERASMO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2005.63.11.010101-0 

RECTE: ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2005.63.11.010167-7 

RECTE: JOSE DE AGUIAR E SILVA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2005.63.11.010434-4 

RECTE: JOSÉ LUIZ GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2005.63.11.010813-1 

RECTE: PAULO ROBERTO CLEMENTINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2005.63.11.011177-4 

RECTE: MARIA APARECIDA CAPPA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2005.63.11.011328-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CLAUDIO CARLOS ANACLETO  e outros 

ADVOGADO: SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RCDO/RCT: DELIO JACO 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 
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RCDO/RCT: FERNANDO BEDULATTO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RCDO/RCT: FERNANDO JOSE DINI PINTO 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RCDO/RCT: FLORISVALDO DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RCDO/RCT: SISTELY JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2005.63.11.011540-8 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2005.63.15.000510-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALBERTO ZANARDO  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2005.63.15.004000-6 

RECTE: JORGINA MARIA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2006.63.01.026434-2 

RECTE: ROSELANE BARROS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2006.63.01.056200-6 

RECTE: PEDRO ALVES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2006.63.01.094506-0 

RECTE: ALAIDE FERNANDES DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RECTE: MATHEUS EXPEDITO DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP132740-IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RECTE: LUCAS MARCIANO DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP132740-IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 17/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2006.63.03.003086-5 

RECTE: RACHEL NUNES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2006.63.08.002849-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA BARBOSA DE SOUZA  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2006.63.10.003219-5 

RECTE: MARIA EUNICE BENTO LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2006.63.10.004888-9 

RECTE: URBANO PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2006.63.10.005785-4 

RECTE: EUCLIDES BALSAN 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2006.63.10.009479-6 

RECTE: SIDNEI POLLITI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2006.63.10.009947-2 

RECTE: JOANA FRUGOLI CALIXTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2006.63.10.012142-8 

RECTE: ANTONIA PELOSI NOGAROTTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2006.63.11.003519-3 

RECTE: ESPOLIO DE VALDENCIO ALBUQUERQUE TAVARES REP. NILCE MARIA GO 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2006.63.11.006498-3 

RECTE: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2006.63.11.006512-4 

RECTE: ANTONIO ALBERTO CORREIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2006.63.11.009894-4 

RECTE: VOLGA FERREIRA MOLINARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0073       PROCESSO: 2006.63.15.001754-2 

RECTE: NEUZA NOGUEIRA MAMEDES 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2006.63.17.000917-4 

RECTE: MARIA DAS GRACAS SILVA 

ADVOGADO(A): SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2007.63.01.008072-7 

RECTE: MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0076       PROCESSO: 2007.63.01.020336-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP123226  - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2007.63.01.021688-1 

RECTE: NAIR GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2007.63.01.023919-4 

RECTE: SUELI SOFIA MIGLIORINI 

ADVOGADO(A): SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 2007.63.01.024246-6 

RECTE: ELODIA ALMENDROS SISTO 

ADVOGADO(A): SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2007.63.01.027850-3 

RECTE: UBIRACY LIRIO PASSOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2007.63.01.027914-3 

RECTE: SEVERINO MATIAS ALEIXO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2007.63.01.027967-2 

RECTE: MANUEL VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2007.63.01.028003-0 

RECTE: PAULO CESAR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2007.63.01.044598-5 

RECTE: APARECIDO DE SOUZA MACEDO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2007.63.01.047439-0 

RECTE: LUIZA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2007.63.01.047623-4 

RECTE: JOSE COSTA ALVES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2007.63.01.047636-2 

RECTE: JOSE BASTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2007.63.01.048521-1 

RECTE: DIVINO DE OLIVEIRA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2007.63.01.048535-1 

RECTE: ANTONIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2007.63.01.052206-2 

RECTE: EUCLIDES SOUZA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2007.63.01.052226-8 

RECTE: ANTONIA GONCALVES 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2007.63.01.056183-3 

RECTE: ALINE SOARES MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECTE: ZEONETE SOARES BONFIM 

ADVOGADO(A): SP101934-SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2007.63.01.056539-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCILANDI DE OLIVEIRA LIMA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2007.63.01.056568-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO ALVES PAPA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2007.63.01.056682-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2007.63.01.056710-0 

RECTE: EUCLIDES ANSELMO DE CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2007.63.01.056758-6 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2007.63.01.057303-3 

RECTE: EBER CHEBARO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2007.63.01.059445-0 

RECTE: ESMAIDES JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2007.63.01.059505-3 

RECTE: JONAS RAFAEL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2007.63.01.059573-9 

RECTE: PAULO ALVES ABRANTE 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2007.63.01.059673-2 

RECTE: VICENTE GUEDES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2007.63.01.059684-7 

RECTE: ANTONIO BENEDITO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2007.63.01.059714-1 

RECTE: RAIMUNDO DE JESUS MARAMBAIA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2007.63.01.059762-1 

RECTE: SEVERINO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2007.63.01.059803-0 

RECTE: BARTOLOMEU DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2007.63.01.059854-6 

RECTE: ANTONIA EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2007.63.01.059880-7 

RECTE: AMINTAS SILVA ROSA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2007.63.01.059934-4 

RECTE: GIL GARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2007.63.01.070623-9 

RECTE: CARLOS DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2007.63.01.090900-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FUJIE HAMAMOTO  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2007.63.01.095567-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: LUCILIA MESSIAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0113       PROCESSO: 2007.63.02.005647-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES STUCCHI SIANI  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0114       PROCESSO: 2007.63.02.005664-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO SILVA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2007.63.02.006765-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEPHINA BRANDAO NUCCI  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2007.63.02.010423-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE RICCI DORACI  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2007.63.02.011289-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESSE FERREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2007.63.02.011591-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ZANUTIN ARCANGELO  

ADVOGADO: SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2007.63.02.011760-7 

RECTE: RAPHAEL DANIELLO 

ADVOGADO(A): SP202625 - JOSÉ MARIO FARAONI MAGALHÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2007.63.02.012494-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES ROMERO BARBASSA  

ADVOGADO: SP207282  - CECILIA SACAGNHE GALLO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2007.63.02.014105-1 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2007.63.03.001256-9 

RECTE: ANTONIO APARECIDO RAVANELLI 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2007.63.03.010537-7 

RECTE: ANTONIA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP149770 - CREUSA REGINA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 2007.63.04.002478-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDINALVA DOS SANTOS  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0125       PROCESSO: 2007.63.05.002083-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO SILVA JUNIOR  

ADVOGADO: SP221702  - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2007.63.06.006344-0 

RECTE: ALCEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2007.63.07.003226-9 

RECTE: HELIO APARECIDO NELO 

ADVOGADO(A): SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2007.63.07.003513-1 

RECTE: MARIA GEMA URBAS CAVALHEIRO 

ADVOGADO(A): SP140383 - MARTHA CIBELE CICCONE DE LEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2007.63.07.003614-7 

RECTE: ELIANA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSÉ DE MORAES FRANQUE 

ADVOGADO(A): SP068286-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2007.63.07.004786-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LORENCON SOBRINHO  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2007.63.08.003099-3 

RECTE: ANGELA MARIA NICOLAU 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2007.63.10.003744-6 

RECTE: AMELIA CARDELIQUIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2007.63.10.015734-8 

RECTE: WALDEMAR PROVENZANO 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2007.63.10.016400-6 

RECTE: JOAQUIM RIBEIRAO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2007.63.10.017860-1 

RECTE: GIZA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2007.63.11.000849-2 

RECTE: JOSE CARLOS CORREA ALVES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2007.63.11.010611-8 

RECTE: MARIA JOSE ACELINO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0138       PROCESSO: 2007.63.14.000560-2 

RECTE: NEUZA LUZIA CAVALARI 

ADVOGADO(A): SP160709 - MARIA SANTINA ROSIN MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2007.63.14.001149-3 

RECTE: CELIA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2007.63.14.002802-0 

RECTE: ABILIO FLORIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2007.63.14.003862-0 

RECTE: TEREZA PEREIRA RIGOLDI 

ADVOGADO(A): SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2007.63.15.009715-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA PEREIRA DA SILVA BENTO  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2007.63.15.016250-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE DELGADO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP236440  - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2007.63.16.001065-2 

RECTE: GUSTAVO DE OLIVEIRA SQUERUKE-REP.EMILEIDE DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP184883 - WILLY BECARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2007.63.17.007530-8 

RECTE: LEONOR CRUZ DE LARA LIMA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2007.63.17.008217-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO SALUSTIANO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2007.63.18.000776-2 

RECTE: MARIA DE LOURDES SILVEIRA QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2007.63.19.000416-2 

RECTE: DEOLINDA CARDOSO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2007.63.19.001126-9 

RECTE: ANA CAROLINA DOS PASSOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP215572 - EDSON MARCO DEBIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2007.63.20.003626-9 

RECTE: FABIO MARTINS SILVA 

ADVOGADO(A): SP133936 - LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2008.63.01.003160-5 

RECTE: NIUSETE BRITO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0152       PROCESSO: 2008.63.01.003542-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA RODRIGUES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP198707  - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2008.63.01.003821-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA FRANCISCA DA SILVA  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2008.63.01.012438-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS DELGADO  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2008.63.01.012485-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CUSTODIO MIGUEL LUZIA  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2008.63.01.013840-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA DE CARVALHO SILVA  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0157       PROCESSO: 2008.63.01.015882-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENJAMIM JULIAO MADEIRO JUNIOR  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2008.63.01.020273-4 

RECTE: RUTH FERNANDES DO NASCIMENTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP103216 - FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2008.63.01.021393-8 

RECTE: MAFALDA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2008.63.01.021719-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERNANDES  

ADVOGADO: SP183066  - EDNA NASCIMENTO LIMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2008.63.01.023495-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FERREIRA DA SILVA BASTOS  

ADVOGADO: SP084734  - CATERINA GRIS DE FREITAS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2008.63.01.024638-5 

RECTE: DAYSE MAGDA FALAVINHA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP253007 - RITA DE CASSIA MARTINS SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2008.63.01.025380-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HATEM  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2008.63.01.026588-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELA GIUSEPPA MIRANDA DI SARNO  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2008.63.01.027415-0 

RECTE: MARIA DE LOURDES CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2008.63.01.028256-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHERON ROBERTA DE FRANCA MARTINS E OUTRO 

ADVOGADO: SP097726  - JOSE LUIZ MARTINS COELHO 

RECDO: SHEILA ROBERTA DE FRANCA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP097726-JOSE LUIZ MARTINS COELHO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2008.63.01.029140-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARET ELIZABETH BRAY  
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ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2008.63.01.031286-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOLORES DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2008.63.01.032776-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE FRANCA GALDINO  

ADVOGADO: SP152190  - CLODOALDO VIEIRA DE MELO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2008.63.01.033513-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO FIALHO  

ADVOGADO: SP263134  - FLÁVIA HELENA PIRES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2008.63.01.033588-6 

RECTE: MARIA DE FATIMA LEMOS 

ADVOGADO(A): SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2008.63.01.034034-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CELIA DE LIMA SANTOS  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2008.63.01.035713-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIA STADE CIRCELLI  

ADVOGADO: SP199812  - FLAVIO VIEIRA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2008.63.01.035811-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA GUIMARAES  

ADVOGADO: SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0175       PROCESSO: 2008.63.01.036414-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SERAPILHA  

ADVOGADO: SP193578  - DULCINÉA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2008.63.01.036587-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE DE OLIVEIRA FERREIRA  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2008.63.01.036785-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA VARGAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2008.63.01.037398-0 

RECTE: ROSALIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0179       PROCESSO: 2008.63.01.037452-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2008.63.01.038036-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO FRONETE GONCALVES  

ADVOGADO: SP261185  - TELMA REGINA MARQUES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2008.63.01.038624-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MASSAYUKI HIGA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2008.63.01.041134-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0183       PROCESSO: 2008.63.01.042272-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO AUGUSTO MARTINS  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2008.63.01.042277-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL MARCHENA FERNANDEZ  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2008.63.01.045234-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY DE FATIMA ELIAS  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2008.63.01.045805-4 

RECTE: EDNA MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2008.63.01.045835-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO RODRIGUES DE PAULA FILHO  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2008.63.01.047384-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIS CEZARI CALATAYUD  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2008.63.01.047438-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE VIEIRA COCA  

ADVOGADO: SP101438  - JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2008.63.01.049011-9 

RECTE: SEBASTIANA APARECIDA DE MACEDO COELHO 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2008.63.01.049207-4 

RECTE: LUIZ GIAMPAGLIA 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2008.63.01.049248-7 

RECTE: JOSE DE ALMEIDA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2008.63.01.049720-5 

RECTE: MANOEL MAZUCATO AZINHEIRA 

ADVOGADO(A): SP077160 - JACINTO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2008.63.01.049924-0 

RECTE: EBRANDINA SOARES ROLIM 

ADVOGADO(A): SP149054 - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2008.63.01.050241-9 

RECTE: JOSIMAR DE AMORIM CABALINI 

ADVOGADO(A): SP222666 - TATIANA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2008.63.01.051390-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL EMIDIO PEREIRA  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2008.63.01.051652-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VILANY PEDROSA  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2008.63.01.052382-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODOLPHO REICHE  

ADVOGADO: SP240541  - ROSANGELA REICHE 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2008.63.01.052462-2 

RECTE: POLIDORO VALVASORI 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2008.63.01.052541-9 

RECTE: PASCHOAL CAZORLA 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2008.63.01.052993-0 

RECTE: MARIA BATISTA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0202       PROCESSO: 2008.63.01.053714-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDE FERREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2008.63.01.054511-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES STAMATO DE CAMILIS  

ADVOGADO: SP153047  - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2008.63.01.056204-0 

RECTE: NOEMIA SEVERINA BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2008.63.01.056396-2 

RECTE: EUCLIDES CORREA FILHO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0206       PROCESSO: 2008.63.01.056413-9 

RECTE: ISAURA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2008.63.01.057374-8 

RECTE: AMARO LIMA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2008.63.01.058785-1 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

REQDO: JOSE MANOEL VIEIRA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2008.63.01.067743-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIMAS PAULINO FIGUEIREDO  

ADVOGADO: SP049837  - VALTER LAERCIO CAVICHIO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2008.63.02.002049-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA COSTA PULZI  

ADVOGADO: SP116573  - SONIA LOPES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2008.63.02.003902-9 

RECTE: ANTONIO AMARO MILAN 

ADVOGADO(A): SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2008.63.02.003906-6 

RECTE: SERGIO ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2008.63.02.003919-4 

RECTE: CLAUDECY FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2008.63.02.004764-6 

RECTE: ELIANA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2008.63.02.006796-7 

RECTE: ROQUE GALLICO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2008.63.02.007665-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA DOS REIS SILVA  

ADVOGADO: SP063754  - PEDRO PINTO FILHO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2008.63.02.007817-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS AMBROSIO  

ADVOGADO: SP185984  - JOSÉ PAULO BARBOSA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2008.63.02.007876-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA AGNOLON DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2008.63.02.009647-5 

RECTE: VALDIR APARECIDO DA SILVA LEBRE 

ADVOGADO(A): SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2008.63.02.009741-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOELI MARCILIANO  

ADVOGADO: SP165547  - ALEXANDRE TURIM PAJOLA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2008.63.02.011801-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGNEZ ZOCOLARO DA SILVA  

ADVOGADO: SP161512  - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2008.63.02.013606-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP183610  - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2008.63.02.014436-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA PASQUALI GARCIA  

ADVOGADO: SP256766  - ROBERTO AUGUSTO LATTARO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2008.63.03.001278-1 

RECTE: PAULO ROBERTO DUARTE BORGES-REP.GILÇARA M. D. BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0225       PROCESSO: 2008.63.03.007960-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE ORLANDINI DA SILVA  

ADVOGADO: SP252606  - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2008.63.03.010188-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARIA VIEIRA  

ADVOGADO: SP092922  - NELSON XAVIER DE BRITO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2008.63.03.011360-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOYSES ANDRE BITTAR  

ADVOGADO: SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2008.63.03.011496-6 

RECTE: MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP049981 - MARIO MOREIRA CINTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0229       PROCESSO: 2008.63.03.011510-7 

RECTE: BRUNA FABIANA FELIPE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RECTE: ANDREY RICARDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP225944-LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RECTE: ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP225944-LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2008.63.04.000768-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE GODOI  

ADVOGADO: SP251836  - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2008.63.04.001671-0 

RECTE: IRENE CARDOSO BALDO 

ADVOGADO(A): SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2008.63.05.000734-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATHARINA DE AZEVEDO FERREIRA  

ADVOGADO: SP117499  - PAULO KUCZNIER FILHO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2008.63.05.001622-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL DE MORAIS  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2008.63.06.010984-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAILDES FERREIRA MACHADO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2008.63.06.012615-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GETULIO VERISSIMO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0236       PROCESSO: 2008.63.06.014227-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO MARQUES DAS NEVES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2008.63.07.001212-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO APARECIDO BALDINI  

ADVOGADO: SP213898  - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2008.63.07.001498-3 

RECTE: JOAO BUGANZA FILHO 

ADVOGADO(A): SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITH BERTOLUCCI BUGANZA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2008.63.07.005010-0 

RECTE: AUGUSTO BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2008.63.07.007013-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA APARECIDA GEROLDI  

ADVOGADO: SP274119  - LUIS ALBERTO NEGRÃO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2008.63.08.005358-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DEPAULA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2008.63.10.002887-5 

RECTE: GERALDO BANDEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2008.63.10.004754-7 

RECTE: PEDRO ADAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2008.63.10.009120-2 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP149054 - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2008.63.14.001237-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ILDA HIPOLITA DA SILVA  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2008.63.14.003781-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NATALINA ZORZATI DO AMARAL  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2008.63.14.004521-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANNA FURLAN MILLER  

ADVOGADO: SP144561  - ANA PAULA CORREA LOPES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2008.63.15.007136-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MIRANDA ALEXAMDRE  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2008.63.15.014459-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIZAEL ANTONIO FIUZA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2008.63.16.001287-2 

RECTE: FRANCIELI DOS SANTOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2008.63.16.001431-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELVECIO RODRIGUES SOBRINHO  

ADVOGADO: SP189185  - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2008.63.17.000200-0 

RECTE: DARIO JORGE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2008.63.17.001075-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCINA MARIA JESUS DA SILVA SANTOS  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2008.63.17.002316-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP152323  - EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 2008.63.17.003157-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2008.63.17.004872-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTA LIBERATA CELEGATO FACCIO  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2008.63.17.006075-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA  

ADVOGADO: SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2008.63.17.009648-1 

RECTE: JOEL CAMPOS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0259       PROCESSO: 2008.63.18.000699-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEBIDA DE JESUS  

ADVOGADO: SP184288  - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2008.63.18.001536-2 

RECTE: CARLOS ROBERTO XAVIER 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2009.63.01.002299-2 

RECTE: MARIA ANA DO COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0262       PROCESSO: 2009.63.01.003095-2 

REQTE: EDITH FILIPE ALVES 

ADVOGADO(A): SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2009.63.01.012327-9 

RECTE: LAURO AZEVEDO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 2009.63.01.012337-1 

RECTE: ANTONIO GERALDO VALENCA 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2009.63.01.012371-1 

RECTE: WANDA DA SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2009.63.01.017407-0 

RECTE: CLODOALDO APARECIDO DAINEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0267       PROCESSO: 2009.63.01.017902-9 

RECTE: MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2009.63.01.030220-4 

REQTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

REQDO: SIMONE MACIEL SAQUETO  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2009.63.01.035019-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE CENCI  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2009.63.01.039842-6 

RECTE: CONCEICAO TRUDES BENEVENTO 

ADVOGADO(A): SP227320 - JOSE DIVINO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2009.63.01.051490-6 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2009.63.01.051878-0 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2009.63.01.051916-3 

IMPTE: SAMUEL FRANCISCO DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2009.63.02.002229-0 

RECTE: VANESSA CASSIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RECTE: DIEGO JOSUE DOS SANTOS 

RECTE: DOUGLAS ALBERTO DOS SANTOS 

RECTE: DANILO GREGORY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2009.63.02.006906-3 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2009.63.03.002230-4 

RECTE: EDUARDO NICOLUCCI GOMES 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2009.63.03.002454-4 

RECTE: MARLI SUSETE SILVA 

ADVOGADO(A): SP116692 - CLAUDIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2009.63.03.003872-5 

RECTE: ALEXANDRE GERALDO COLZATTO - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2009.63.03.004573-0 

RECTE: PEDRO GUMIERO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2009.63.03.006645-9 

RECTE: NUN ALVARES DE ARAUJO E SILVA 

ADVOGADO(A): PR031879 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2009.63.03.007263-0 

RECTE: NABOR BANIN 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2009.63.04.003403-0 

RECTE: IRACI GONCALES DA COSTA 
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ADVOGADO(A): SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2009.63.04.004055-8 

RECTE: ISOLINA PICCIANO LANCA 

ADVOGADO(A): SP218745 - JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2009.63.04.004940-9 

RECTE: GISLAINE GUEDES CARDOZO 

ADVOGADO(A): SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2009.63.05.000789-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA SIRINA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2009.63.06.003655-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMAR RODRIGUES  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2009.63.06.005587-7 

RECTE: MARIA VIANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP157159 - ALEXANDRE DUMAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2009.63.07.001658-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA DOS SANTOS MARTINS  

ADVOGADO: SP038423  - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2009.63.08.002765-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LEITE MIRANDA  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0290       PROCESSO: 2009.63.10.000663-0 

RECTE: JOAO POMPEU 

ADVOGADO(A): SP179535 - RUI DOUGLAS MINATEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2009.63.10.000666-5 

RECTE: OTAVIO MAGRIM 

ADVOGADO(A): SP179535 - RUI DOUGLAS MINATEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2009.63.10.001546-0 

RECTE: ARLINDO SCADOLIN 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2009.63.11.007423-0 

RECTE: MARIA JOSE DIONIZIO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2009.63.14.000601-9 

RECTE: JURACI DA SILVA TIBURCIO 

ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2009.63.15.000224-2 

RECTE: AURENI BATISTA DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO(A): SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECTE: ALINE ALVES DE SOUZA 

RECTE: TIAGO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2009.63.15.003730-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FONTES  

ADVOGADO: SP132067  - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 2009.63.15.003798-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 42/1264 

RECDO: JOSE BENEDITO DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP238982  - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2009.63.15.004900-3 

RECTE: ARCY MILIONI 

ADVOGADO(A): SP200072 - CRISTIANE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2009.63.15.006936-1 

RECTE: ALCINIO SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2009.63.17.002551-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CLARO  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2009.63.17.003156-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACY DAS DORES MACHADO MARTINS  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2009.63.17.003406-6 

RECTE: EUCLYDES FERRER DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2009.63.17.003437-6 

RECTE: NELY DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2009.63.17.003707-9 

RECTE: DANIEL BASTIVANJI FILHO 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0305       PROCESSO: 2009.63.17.003727-4 

RECTE: MARTHA CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2009.63.17.004397-3 

RECTE: REJANE ALCANTARA CABRAL 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2009.63.17.004610-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA PINTO DE MORAES  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2009.63.17.004992-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE FELICE PALINI  

ADVOGADO: SP146553  - ANA PAULA RIBEIRO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2009.63.17.005380-2 

RECTE: LUIS TENORIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP203794 - JOSÉ EDUARDO GUTIERREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2009.63.17.005959-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA PIRES ALONSO  

ADVOGADO: SP184670  - FÁBIO PIRES ALONSO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2010.63.01.007622-0 

REQTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

REQDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2010.63.01.027040-0 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/06/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0313       PROCESSO: 2003.61.85.006675-1 

RECTE: JAYR MARCELINO DE ARAUJO 
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ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2004.61.84.060890-7 

RECTE: IDELBRANDO OMENA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2004.61.86.014956-6 

RECTE: GILBERTO VAGGIONE 

ADVOGADO(A): SP130275 - EDUARDO NEVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2005.63.01.193782-0 

RECTE: IRINEU SARTORI 

ADVOGADO(A): SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2005.63.01.266830-0 

RECTE: SONIA MOLEIRO MATYAS 

ADVOGADO(A): SP161129 - JANER MALAGÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2005.63.01.313549-4 

RECTE: CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143502 - RODRIGO MARMO MALHEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2005.63.01.334282-7 

RECTE: SIDNEY BATISTA 

ADVOGADO(A): SP170013 - MARCELO MONZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2005.63.01.349470-6 

RECTE: CAMILA VEDROSSO MASINI 

ADVOGADO(A): SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0321       PROCESSO: 2005.63.01.351975-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOCILIA DA SILVA FERREIRA  

ADVOGADO: SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2005.63.01.356136-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO PAIVA  

ADVOGADO: SP208021  - ROBSON MARQUES ALVES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2005.63.02.005050-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUGUSTA CARVALHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2005.63.02.010904-3 

RECTE: THEREZINHA FRANCISCO DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2005.63.03.000286-5 

RECTE: CICERO MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2005.63.04.010467-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA MATYLDE FRACASSO ANHOLON  

ADVOGADO: SP168100  - VAMBERTO BRUNETTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2005.63.08.002690-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE FOLTER CAMPOY  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2006.63.01.016269-7 

RECTE: DIRCEU DE SOUZA MACEDO 

ADVOGADO(A): SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2006.63.01.043356-5 

RECTE: BELCHIOR ARAIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2006.63.01.048972-8 

RECTE: BETTY MARTINS DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP048867 - PLINIO PORFIRIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2006.63.01.052532-0 

RECTE: SUMIKO HIGUTI 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2006.63.01.053598-2 

RECTE: APARECIDA ROSA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2006.63.01.069251-0 

RECTE: OSVALDO JOSÉ BEVILAQUA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2006.63.01.069480-4 

RECTE: JOSEFA SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2006.63.01.070581-4 

RECTE: OLYMPIA DE JESUS MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP218405 - CERES CREUSA CROCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2006.63.01.086230-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANITA TURA FURST MASTROIANNI  

ADVOGADO: SP289061  - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2006.63.01.086746-2 

RECTE: MICHELE GUZZO 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2006.63.01.090993-6 

RECTE: ZAIRA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2006.63.01.091647-3 

RECTE: JOAO DO CARMO FILHO 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2006.63.01.092651-0 

RECTE: ADEMIR PIRES DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2006.63.02.008078-1 

RECTE: FRANCISCO MENDES ROSA 

ADVOGADO(A): SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2006.63.03.004114-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID OLIVEIRA LIMA  

ADVOGADO: SP133605  - ODAIR LEAL SEROTINI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2006.63.03.007493-5 

RECTE: OSWALDO SIGNORI 

ADVOGADO(A): SP136473 - CELSO AUGUSTO PRETTI RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0344       PROCESSO: 2006.63.03.007826-6 

RECTE: PEDRO FERREIRA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0345       PROCESSO: 2006.63.04.006910-9 

RECTE: CLARICE THEODORO MING 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2006.63.06.009634-9 

RECTE: JOAO ANTONIO NETO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2006.63.06.009635-0 

RECTE: ANTONIO JOSE DE LIMA ROSA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2006.63.07.003993-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMEA DARROS BAGE  

ADVOGADO: SP154009  - ELIAN ALEXANDRE ARES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2006.63.09.002891-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURD ALZIRA DE JESUS  

ADVOGADO: SP166130  - CARLOS MOLTENI NETO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2006.63.09.004552-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PERCIVAL JOSÉ MOREIRA  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2006.63.11.009271-1 

RECTE: JOSE LOURENCO ALVES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2006.63.16.001909-2 

RECTE: MORIHITO MIYAHARA 

ADVOGADO(A): SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2007.63.01.021188-3 

RECTE: IRENE SAUR 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2007.63.01.022840-8 

RECTE: SUSSUMU YASSUDA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2007.63.01.023976-5 

RECTE: LINDAURA PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2007.63.01.024262-4 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS GUEDES 

ADVOGADO(A): SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2007.63.01.032568-2 

RECTE: MARIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2007.63.01.045233-3 

RECTE: DOLORES FERREIRA DOMINGUES BARDUSCO 

ADVOGADO(A): SP085646 - IOCO MIZUNO 

RECTE: JOAO DE MORAES BARDUSCO 

ADVOGADO(A): SP085646-IOCO MIZUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0359       PROCESSO: 2007.63.01.045849-9 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2007.63.01.051351-6 

RECTE: MARCIA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2007.63.01.054349-1 

RECTE: LUZIA ANTONIO SISCARI SGARLATA 

ADVOGADO(A): SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2007.63.01.055598-5 

RECTE: JOSE GONÇALO 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2007.63.01.075987-6 

RECTE: IDEONES MANGIALARDO RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2007.63.01.080006-2 

RECTE: JOSE DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2007.63.01.080286-1 

RECTE: CICERO NUNES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0366       PROCESSO: 2007.63.01.083101-0 

RECTE: PAULO SERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2007.63.01.084809-5 

RECTE: MANOEL MELLO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2007.63.01.089867-0 

RECTE: JOVENTINO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP115300 - EDENIR RODRIGUES DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2007.63.01.094854-5 

RECTE: NARCISO FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0370       PROCESSO: 2007.63.02.001137-4 

RECTE: NAIR MARRA FLORIANO 

ADVOGADO(A): SP239185 - MARCO AURÉLIO GABRIELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2007.63.02.010458-3 

RECTE: PAULO CESAR AFONSO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2007.63.02.012554-9 

RECTE: DELMARE RIBEIRO BACOCCINI 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2007.63.03.000445-7 

RECTE: DIVINA CORREA PROZILLO 

ADVOGADO(A): SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2007.63.03.001088-3 

RECTE: PASQUINA DE BACCO PARRON 

ADVOGADO(A): SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2007.63.03.001405-0 

RECTE: LAURA ZANIVAN BEVILACQUA 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2007.63.03.002017-7 

RECTE: JOSE ANTUNES BISPO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2007.63.03.002310-5 

RECTE: JOSEPHA FERRARI SANCHES 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2007.63.03.010492-0 

RECTE: LEONOR SCHINZARI SPERANDIO 

ADVOGADO(A): SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2007.63.04.002143-9 

RECTE: BENEDITO JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2007.63.04.005444-5 

RECTE: PEDRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2007.63.06.005340-9 

RECTE: ANTONIO DE ALMEIDA LACERDA 

ADVOGADO(A): SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0382       PROCESSO: 2007.63.11.001619-1 

RECTE: JOSEFA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2007.63.11.003116-7 

RECTE: WALFREDO GARCIA COTA 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2007.63.11.006604-2 

RECTE: JOSE PEDRO DE GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2007.63.11.007070-7 

RECTE: BENEDICTA DOS SANTOS BAPTISTA 

ADVOGADO(A): SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2007.63.11.011377-9 

RECTE: ANTONIO BALBINO LUCAS 

ADVOGADO(A): SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2007.63.17.002914-1 

RECTE: SALVADOR DUARTE DOS REIS NETTO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2007.63.17.006914-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ISAIAS RENZETTI  

ADVOGADO: SP160988  - RENATA TEIXEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2007.63.17.007370-1 

RECTE: ANDRE GARCIA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0390       PROCESSO: 2007.63.20.000366-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETELVINA LESSA ALVES  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2008.63.01.000209-5 

RECTE: MARISA DA APARECIDA PINTO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2008.63.01.001188-6 

RECTE: BENEDITA GOMES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0393       PROCESSO: 2008.63.01.005967-6 

RECTE: JOAQUIM DE ARAUJO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0394       PROCESSO: 2008.63.01.006919-0 

RECTE: ANDRE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2008.63.01.007236-0 

RECTE: RAFAAT NAGIB ZEITOUNE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2008.63.01.008943-7 

RECTE: ANCILA DEI ANDRADE DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0397       PROCESSO: 2008.63.01.011744-5 

RECTE: MARIA LUIZA PONTES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0398       PROCESSO: 2008.63.01.024489-3 

RECTE: SEVERINO ALBUQUERQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2008.63.01.037131-3 

RECTE: DALCY SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0400       PROCESSO: 2008.63.01.037426-0 

RECTE: ANGELA DE PAULO CORDEIRO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0401       PROCESSO: 2008.63.01.037480-6 

RECTE: VIVALDA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0402       PROCESSO: 2008.63.01.037749-2 

RECTE: VANDA DE SOUZA BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0403       PROCESSO: 2008.63.01.038049-1 

RECTE: GIVONILDA DOMINGOS DA SILVA MADRIGRANO 

ADVOGADO(A): SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2008.63.01.039588-3 

RECTE: ELSIO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2008.63.01.039784-3 

RECTE: APARECIDA DAS DORES STETE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0406       PROCESSO: 2008.63.01.040872-5 

RECTE: MARILDA EBOLI ASSUMPÇAO 
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ADVOGADO(A): SP072936 - NELSON COLPO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2008.63.01.044840-1 

RECTE: JAYME DE JESUS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0408       PROCESSO: 2008.63.01.046755-9 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUSA GUILHERME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0409       PROCESSO: 2008.63.01.047998-7 

RECTE: MOYSES RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2008.63.01.050176-2 

RECTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA MONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0411       PROCESSO: 2008.63.01.050354-0 

RECTE: IRACEMA AMORIM DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0412       PROCESSO: 2008.63.01.050571-8 

RECTE: AURELIO DE BORTOLI 

ADVOGADO(A): SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2008.63.01.052262-5 

RECTE: MARIA APARECIDA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0414       PROCESSO: 2008.63.01.052511-0 

RECTE: CARMEN LUCIA ODDONE 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2008.63.01.052553-5 

RECTE: LUCIENE DOS SANTOS CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0416       PROCESSO: 2008.63.01.055903-0 

RECTE: MARCELO FRANCISCO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2008.63.01.056199-0 

RECTE: SEBASTIÃO ALANCARDEK DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE 

Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000068/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 30 de agosto de 2010, 

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a 

inscrição para realização de sustentação oral nas sessões de julgamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria de 

julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

(...) 

0418       PROCESSO: 2008.63.01.056232-5 

RECTE: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2008.63.01.056243-0 

RECTE: JOAO CARLOS PAES 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2008.63.01.057056-5 

RECTE: JOSE SALLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0421       PROCESSO: 2008.63.01.057343-8 

RECTE: SINVAL GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2008.63.01.058083-2 

RECTE: ELIETE MARIA DE JESUS MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0423       PROCESSO: 2008.63.01.059873-3 

RECTE: ROSA DE JESUS OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0424       PROCESSO: 2008.63.01.061736-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JACOB ZUMERKORN  

ADVOGADO: SP272050  - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2008.63.01.062529-3 

RECTE: ALCIDES CASSETTI 

ADVOGADO(A): SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2008.63.01.063831-7 

RECTE: IRINEU GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2008.63.01.064835-9 

RECTE: ELOY VERCARA MARTIN FILHO 

ADVOGADO(A): SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2008.63.02.003120-1 

RECTE: ELCIO ROSA 

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2008.63.02.008262-2 

RECTE: JOÃO CALIL 

ADVOGADO(A): SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2008.63.02.009785-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURINO LIANDRO DOS REIS  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2008.63.02.010052-1 

RECTE: ELIO DUARTE MENDES 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2008.63.02.010347-9 

RECTE: JAIRO CHIQUITO BANDEIRA 

ADVOGADO(A): SP261800 - ROSELI MARIANO CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2008.63.03.000061-4 

RECTE: MARIA APOLINARIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0434       PROCESSO: 2008.63.03.003754-6 

RECTE: CAMILO BENEDITO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0435       PROCESSO: 2008.63.03.004243-8 

RECTE: DOMINGOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0436       PROCESSO: 2008.63.03.008229-1 

RECTE: JOAO SMANIOTO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2008.63.03.008652-1 

RECTE: CONCEICAO XAVIER DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0438       PROCESSO: 2008.63.03.012329-3 

RECTE: ZULMIRA LOPES CARECHO 

ADVOGADO(A): SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2008.63.04.002691-0 

RECTE: GERALDO ROMAO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2008.63.04.003121-8 

RECTE: ELIAS JOSE IZIDORO 

ADVOGADO(A): SP296470 - JULIANA TIMPONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2008.63.04.007301-8 

RECTE: ISELDA MASSOTTI LEMOS 

ADVOGADO(A): SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2008.63.06.011357-5 

RECTE: JOSE MIGUEL ALEXANDRE BULBOVAS 

ADVOGADO(A): SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2008.63.09.000354-1 

RECTE: VICENTINA PRADO ROSA 

ADVOGADO(A): SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2008.63.09.005096-8 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2008.63.10.002673-8 

RECTE: DIRCE TAVOLARO MENDES 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2008.63.10.003115-1 

RECTE: ALICE RAUTER FONTANARI 

ADVOGADO(A): SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2008.63.10.009457-4 

RECTE: FRANCISCO BRIATO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2008.63.10.010310-1 

RECTE: JOANA APARECIDA DAVID MARGUTTI 

ADVOGADO(A): SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2008.63.10.010312-5 

RECTE: NOEMIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0450       PROCESSO: 2008.63.10.010441-5 

RECTE: OSWALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2008.63.11.000905-1 

RECTE: HUGO SALVADOR COVIELLO 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2008.63.11.004559-6 

RECTE: JOSIAS SALES LIMA 

ADVOGADO(A): SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2008.63.12.004375-4 

RECTE: DIRCEU OLEGARIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP076337 - JESUS MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2008.63.12.005041-2 

RECTE: ANGELA MARIA MASSELLI OIOLI 

ADVOGADO(A): SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2008.63.15.003402-0 

RECTE: MIGUEL CABEGI 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2008.63.15.010027-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO TEIXEIRA FERREIRA  

ADVOGADO: SP022523  - MARIA JOSE VALARELLI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2008.63.15.011960-8 

RECTE: MARIA EULINA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0458       PROCESSO: 2008.63.15.014122-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR TEIXEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2008.63.17.001308-3 

RECTE: ISAURA FELIPE MARQUI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2008.63.17.001697-7 

RECTE: RITA APARECIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2008.63.17.002158-4 

RECTE: MARIA DAS DORES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2008.63.18.004291-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA GOMES DOS SANTOS FERREIRA  

ADVOGADO: SP139376  - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2008.63.18.005314-4 

RECTE: ADAO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2008.63.19.003733-0 

RECTE: EXPEDITO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2009.63.01.004420-3 

RECTE: LOURIVAL SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0466       PROCESSO: 2009.63.01.010529-0 

RECTE: MAURA MARTINS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0467       PROCESSO: 2009.63.01.014598-6 

RECTE: JANUSIA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0468       PROCESSO: 2009.63.01.016747-7 

RECTE: SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP167914 - ANDERSON SOUZA ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2009.63.01.018392-6 

RECTE: AIR DA PAIXAO DOS SANTOS PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2009.63.01.020437-1 

RECTE: GERCIONITA DE JESUS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0471       PROCESSO: 2009.63.01.021884-9 

RECTE: WILSON PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP170220 - THAIS JUREMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2009.63.01.024943-3 

RECTE: NEUZA BERTHA BRUNHEROTTO 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2009.63.01.029395-1 

RECTE: EDINOLIA SOARES BARBOSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0474       PROCESSO: 2009.63.01.029659-9 

RECTE: JOSE PAULO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0475       PROCESSO: 2009.63.01.031874-1 

RECTE: MARIA AUXILIADORA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0476       PROCESSO: 2009.63.01.033822-3 

RECTE: GLORIA FERREIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0477       PROCESSO: 2009.63.01.034423-5 

RECTE: MARIA ANALIA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2009.63.01.034439-9 

RECTE: JOAO FRANCISCO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2009.63.01.034576-8 

RECTE: IRIA DOS ANJOS MARTINS GUERRA 

ADVOGADO(A): SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2009.63.01.035720-5 

RECTE: ANTONIO FOGLIENE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0481       PROCESSO: 2009.63.01.036895-1 

RECTE: MARIA HELENA CONCEICAO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0482       PROCESSO: 2009.63.01.038324-1 

RECTE: ROQUELINA DA CONCEICAO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0483       PROCESSO: 2009.63.01.039928-5 

RECTE: ELDA MARIA DA SILVA MAXIMO DA HORA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0484       PROCESSO: 2009.63.01.041442-0 

RECTE: JOAO MANUEL FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0485       PROCESSO: 2009.63.01.043550-2 

RECTE: MANOEL ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0486       PROCESSO: 2009.63.01.045693-1 

RECTE: EDSON LOPES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0487       PROCESSO: 2009.63.01.046281-5 

RECTE: JOSE APARECIDO LOPES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0488       PROCESSO: 2009.63.01.047631-0 

RECTE: JOANA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0489       PROCESSO: 2009.63.01.049059-8 

RECTE: MARIA ARAUJO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0490       PROCESSO: 2009.63.02.007010-7 

RECTE: MILTON PAIAO 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2009.63.02.008544-5 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2009.63.02.009587-6 

RECTE: ALCEU ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2009.63.02.013141-8 

RECTE: JOAQUIM APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2009.63.03.004702-7 

RECTE: JOSIAS ALVES DOURADO 

ADVOGADO(A): SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2009.63.03.007433-0 

RECTE: WALMIR DE FREITAS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0496       PROCESSO: 2009.63.03.009713-4 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0497       PROCESSO: 2009.63.04.003869-2 

RECTE: JOSEFINA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2009.63.04.004112-5 

RECTE: ROSA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2009.63.04.005827-7 

RECTE: CREUSA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2009.63.04.007225-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO MAZZINI  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2009.63.04.007226-2 

RECTE: MARIA DE SOUZA AQUINO 

ADVOGADO(A): SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2009.63.04.007450-7 

RECTE: VALDEMAR LUCHETTI 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2009.63.04.007548-2 

RECTE: ANTONIO TRESSO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2009.63.06.000675-1 

RECTE: OLGA JANSISKI SANERIP 

ADVOGADO(A): SP168152 - MARCO AURÉLIO NAKANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2009.63.06.003410-2 

RECTE: MARIA REGINA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO(A): SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0506       PROCESSO: 2009.63.06.003534-9 

RECTE: JOSE OLIMPIO BUENO STORTO 

ADVOGADO(A): SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2009.63.09.002801-3 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2009.63.09.005597-1 

RECTE: WALDEMAR JOSE FLORENTINO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2009.63.09.006092-9 

RECTE: ANTONIO PEREIRA XAVIER 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2009.63.09.006181-8 

RECTE: MARIO CLAUDIO LOCATELLI 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2009.63.09.008499-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE BARBOSA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2009.63.10.002933-1 

RECTE: MARIO APARECIDO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2009.63.10.003407-7 

RECTE: AMELIA CHRISTOFOLETTI 

ADVOGADO(A): SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2009.63.10.003523-9 

RECTE: OTACILIO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP264375 - ADRIANA POSSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2009.63.10.003664-5 

RECTE: MAURO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 2009.63.10.004405-8 

RECTE: IVO MEDINA 

ADVOGADO(A): SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2009.63.10.005630-9 

RECTE: JOAO EDMUNDO MARTINATTI 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2009.63.11.000330-2 

RECTE: LUEMAR CELSO TIBURCIO 

ADVOGADO(A): SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2009.63.11.003784-1 

RECTE: ROSEMARY VILCHEZ RAMOS 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2009.63.11.004833-4 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0521       PROCESSO: 2009.63.11.005071-7 

RECTE: NATALINA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0522       PROCESSO: 2009.63.11.005258-1 

RECTE: JOAO AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2009.63.11.006869-2 

RECTE: ROSA HELENA PARAVANI 

ADVOGADO(A): SP126899 - MARCIA RECHE BISCAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2009.63.11.008923-3 

RECTE: NORBERTO FARIAS DE RAMOS 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 2009.63.15.007734-5 

RECTE: MARIA DE LOURDES ANTUNES COSTA 

ADVOGADO(A): SP263090 - LETÍCIA SOARES CAPELLARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2009.63.15.009036-2 

RECTE: DOMINGOS HONORIO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2009.63.17.000580-7 

RECTE: MARIO JOSE FLORENCIO 

ADVOGADO(A): SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2009.63.17.001695-7 

RECTE: ANTONIO ARAUJO TORRES 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2009.63.17.002147-3 

RECTE: JOSE CARLOS SOUZA 
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ADVOGADO(A): SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2009.63.17.003004-8 

RECTE: VANDA PARAJARA BELARMINO 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2009.63.17.003009-7 

RECTE: OLESIO CARIATI 

ADVOGADO(A): SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2009.63.17.004047-9 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO REIS MARGIOTTA 

ADVOGADO(A): SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2009.63.17.004236-1 

RECTE: JOSE NAZARENO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2009.63.17.004875-2 

RECTE: REINALDO DIAGO 

ADVOGADO(A): SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2009.63.17.006616-0 

RECTE: JOSE MOGI 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2009.63.18.000332-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CESAR PRADO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0537       PROCESSO: 2009.63.18.000872-6 

RECTE: LIONIDAS BRAZ 

ADVOGADO(A): SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2009.63.18.002087-8 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2009.63.18.002088-0 

RECTE: CARLOS ROBERTO CAETANO 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 2009.63.18.002510-4 

RECTE: ALIPIO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2009.63.18.002520-7 

RECTE: JOEL GRACE 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 2009.63.18.003911-5 

RECTE: JOSE IRINEU SILVERIO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP200513 - SILVIA FREITAS FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 2009.63.18.004436-6 

RECTE: OSMAR FRANCISCO GAIA 

ADVOGADO(A): SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2009.63.18.006152-2 

RECTE: ELZA JULIETA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 74/1264 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2009.63.19.001876-5 

RECTE: JOAO LIMA FILHO 

ADVOGADO(A): SP241370 - ERIKA GUIMARÃES PRADO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109  - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2010.63.01.006275-0 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/02/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0547       PROCESSO: 2010.63.01.011573-0 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0548       PROCESSO: 2010.63.01.017398-4 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0549       PROCESSO: 2010.63.01.017402-2 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0550       PROCESSO: 2010.63.01.020567-5 

RECTE: JOSE BIGAI ROCHA 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 2010.63.01.021818-9 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0552       PROCESSO: 2010.63.01.021819-0 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0553       PROCESSO: 2010.63.03.000268-0 

RECTE: JOBRE DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0554       PROCESSO: 2010.63.03.000337-3 

RECTE: MANOEL ADEMAR GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0555       PROCESSO: 2010.63.03.000761-5 

RECTE: MARIA LUCIA PEREIRA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0556       PROCESSO: 2010.63.03.001464-4 

RECTE: JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2010.63.03.001633-1 

RECTE: ANTONIA BARBOSA CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2010.63.03.002051-6 

RECTE: MARIA NASCIMENTO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2010.63.03.002365-7 

RECTE: PEDRO GERALDO 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2010.63.03.002605-1 

RECTE: CARLOS ROBERTO PINHEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0561       PROCESSO: 2010.63.03.003823-5 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO LEDOLINI 

ADVOGADO(A): SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0562       PROCESSO: 2010.63.03.003824-7 

RECTE: ALEXIS GAZZOLI 

ADVOGADO(A): SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2010.63.04.000196-8 

RECTE: EVA COSTA INOCENCIO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2010.63.04.000318-7 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2010.63.04.001539-6 

RECTE: ROBERTO PAULO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2010.63.04.001625-0 

RECTE: LAERTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2010.63.04.002156-6 

RECTE: MARIA APARECIDA TRAUZOLA ROSON 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2010.63.09.000126-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA TORCINI DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 2010.63.09.000128-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA DE MIRANDA MANTOANI  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2010.63.15.000351-0 

RECTE: JOSE EUFRASIO NETO 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 2010.63.15.000563-4 

RECTE: JULIO ALBERTO DEL CISTIA 

ADVOGADO(A): SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2010.63.15.003651-5 

RECTE: PASQUAL DE VERALDO MIOM 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 2010.63.15.003973-5 

RECTE: OSVALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191444 - LUCIMARA MARQUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2010.63.15.005779-8 

RECTE: LUIZ COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP104602 - APARECIDA JESUS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2010.63.17.000709-0 

RECTE: JOAO MARTINS LUCENA 

ADVOGADO(A): SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2004.61.84.259463-8 

RECTE: JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2005.63.01.011034-6 

RECTE: WILLZA SHEYLA CASTRO ANDRADE 
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ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2005.63.01.075255-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA SILVA FERREIRA  

ADVOGADO: SP169582  - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2005.63.01.131554-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES MARQUES JORDAO  

ADVOGADO: SP146314  - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2005.63.01.149042-4 

RECTE: NILSON MEDRADE DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2005.63.01.170159-9 

RECTE: GILDASIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP167186 - ELKA REGIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2005.63.01.306129-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HELIO ROBERTO MESSIAS  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2005.63.01.353189-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE SANTOS ANDRADE (REPR P/ PALOMA SILVA)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2005.63.03.016712-0 

RECTE: OSMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0585       PROCESSO: 2005.63.04.007824-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMIRANDA RAMOS  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2005.63.05.001310-8 

RECTE: BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2005.63.06.007536-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA CASASSA ZAPAROLLI  

ADVOGADO: SP209611  - CLEONICE MARIA DE PAULA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 2005.63.07.003310-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP110874  - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2005.63.08.000209-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE PAULINO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2005.63.08.000535-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAYARA APARECIDA ROSA DE CAMPOS  e outro 

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: ANGELA MARIA LUCAS ROSA 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2005.63.08.003632-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2005.63.08.003780-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCELINA VIEIRA AZEVEDO  
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ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2005.63.09.006891-1 

RECTE: HELENA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP203300 - AFONSO CARLOS DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2005.63.09.007619-1 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DE MOURA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP215646 - MARCILIO GONÇALVES PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 2005.63.11.001880-4 

RECTE: MARIA SILVIA RUGAI DE MOURA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP158637 - CAROLINA DE MOURA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2005.63.12.002195-2 

RECTE: EUCLIDES FAGUNDES GALVAO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2005.63.14.003233-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: IRACEMA NACAE DOMINGUES  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2005.63.15.006638-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE LOPES SANCHES  

ADVOGADO: SP201011  - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2005.63.16.001238-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DA SILVA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2005.63.16.001779-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERALDINA NUNES MARTINS  

ADVOGADO: SP088908  - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2006.63.01.002259-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO MOREIRA PINTO  

ADVOGADO: SP202518  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2006.63.01.004303-9 

RECTE: JOSERALDO BARBOSA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0603       PROCESSO: 2006.63.01.008448-0 

RECTE: NANCI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163773 - EDUARDO BOTTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP125170  - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 6.933.046) 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2006.63.01.010902-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE VIEIRA DE ARAUJO  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2006.63.01.012926-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO SILVEIRA  

ADVOGADO: SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2006.63.01.029112-6 

RECTE: MANOEL ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP058350 - ROMEU TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2006.63.01.060861-4 

RECTE: GIDEL DE SOUZA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2006.63.01.076113-1 

RECTE: MARIA ZELIA BENTA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2006.63.01.082764-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULINDA GUEDES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP162322  - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2006.63.01.084087-0 

RECTE: MARIA HILDA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0611       PROCESSO: 2006.63.01.092464-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VENCESLAU JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2006.63.02.017694-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEOZINA DE OLIVEIRA LAPOSTA  

ADVOGADO: SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2006.63.04.002732-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA CECÍLIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2006.63.04.004232-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALGISA FRANCISCO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2006.63.04.004856-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA CASSIA PEREIRA  

ADVOGADO: SP179896  - LUCIANA DE CASTRO SICILIANI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2006.63.04.006264-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO MENEGUETTI  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2006.63.04.006745-9 

RECTE: CELCINA BALLEIRO MATIAS 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2006.63.05.001327-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENA ROSA DE LIMA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2006.63.05.002182-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCA DE ALMEIDA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2006.63.06.002987-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA TRIGO GAVA  

ADVOGADO: SP163656  - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2006.63.06.013847-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELINA CAMPOS RAFINO  

ADVOGADO: SP149480  - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2006.63.07.004124-2 

RECTE: HELENA MATIAS DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2006.63.08.000010-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP223685  - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0624       PROCESSO: 2006.63.08.000257-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DA SILVA MANSAN  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2006.63.08.000584-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CONCEIÇÃO DE FARIA  

ADVOGADO: SP213900  - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 2006.63.08.000840-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAIMUNDO SOUZA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 2006.63.08.001122-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO FERNANDO BEZERRA CARRIL  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2006.63.08.002396-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PALUGAN BERTO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 2006.63.08.003130-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUARACIABA FERREIRA DAFFARA  

ADVOGADO: SP246953  - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2006.63.08.003747-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE JESUS SILVA  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2006.63.09.003697-5 

RECTE: ANGELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2006.63.10.000845-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA CONEGLIAN DA SILVA  

ADVOGADO: SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2006.63.10.001053-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BAIO ZUQUETO  

ADVOGADO: SP061341  - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2006.63.10.002465-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE GONÇALVES HONORIO  

ADVOGADO: SP237214  - FRANCIANE NUNES DO AMARAL 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2006.63.10.009914-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ABEL LUIZ PASSOS  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2006.63.10.010525-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENE HERRERA PINEDO  

ADVOGADO: SP129868  - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2006.63.10.011608-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA GUILHERME DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP142717  - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2006.63.13.001709-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA GOMES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP129413  - ALMIR JOSE ALVES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2006.63.14.000186-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: EVANGELINA SOUZA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2006.63.14.000613-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA QUINONI MARTIN  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0641       PROCESSO: 2006.63.14.001874-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: DIRCE TOMAZ CARON  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0642       PROCESSO: 2006.63.14.002165-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ISABEL ROSANGELA BERNARDELLI ZANINI  

ADVOGADO: SP141065  - JOANA CRISTINA PAULINO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2006.63.14.004291-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIO BORGES  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0644       PROCESSO: 2006.63.14.004376-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ILZA KUEHNI MARQUES DA SILVA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2006.63.14.004883-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JACIRA FAUSTO RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: SP144561  - ANA PAULA CORREA LOPES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0646       PROCESSO: 2006.63.16.000410-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZA MARIA DA CONCEIÇÃO  

ADVOGADO: SP193929  - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0647       PROCESSO: 2007.63.01.003367-1 

RECTE: ELISABETE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 2007.63.01.016373-6 

RECTE: MARIA MARLY TEIXEIRA PIRES 

ADVOGADO(A): SP115876 - GERALDO JOSMAR MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 2007.63.01.020583-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOTILDES MARIA DOS REIS  

ADVOGADO: SP202518  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0650       PROCESSO: 2007.63.01.028833-8 

RECTE: ANTONIO HONORATO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0651       PROCESSO: 2007.63.01.073232-9 

RECTE: RAIMUNDO GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0652       PROCESSO: 2007.63.02.001434-0 

RECTE: INEZ APARECIDA MARTO PARESCHI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 2007.63.02.001877-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES MUNHOZ MONTELLO  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 2007.63.02.003046-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRA DA SILVA ATILIO  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0655       PROCESSO: 2007.63.02.004704-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONISIA MARIA CLAUDIO  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 2007.63.02.009309-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZA DA CONCEIÇÃO ANTONIO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2007.63.02.012333-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE DA COSTA PIOVAN  

ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 2007.63.02.014497-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARQUES PIASSA  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 2007.63.02.015425-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA VIEIRA PEREIRA  

ADVOGADO: SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 2007.63.03.005799-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA REGINA MAIA ROSA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 2007.63.03.009791-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA SANTANA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP130993  - LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0662       PROCESSO: 2007.63.04.001398-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACYRA GUESSE PRAXEDES  
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0663       PROCESSO: 2007.63.04.002523-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIA MARINA DA CRUZ VILAS BOAS  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0664       PROCESSO: 2007.63.04.004206-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DANTAS FRANCISCO  

ADVOGADO: SP088641  - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2007.63.04.005436-6 

RECTE: LYDIA BARRETO DIAS 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0666       PROCESSO: 2007.63.04.006820-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP249720  - FERNANDO MALTA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0667       PROCESSO: 2007.63.05.001015-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDINA SANTANA DA COSTA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0668       PROCESSO: 2007.63.05.001111-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGNALDO FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP238085  - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 2007.63.06.006827-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LUIZA GOMES PAULINO SANTIAGO  

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 2007.63.06.013294-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA CRUZ  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0671       PROCESSO: 2007.63.07.000367-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERMELINDA DE OLIVEIRA TROMBINI  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 2007.63.07.002100-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO MOREIRA  

ADVOGADO: SP202877  - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 2007.63.07.003081-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRA FRANCISCA DE SALLES BARBOSA  

ADVOGADO: SP147135  - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 2007.63.07.005009-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FRANCISCA DA SILVA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 2007.63.08.001295-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO CESAR DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 2007.63.10.001511-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE LOPES CERATO  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 2007.63.10.002216-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA DA SILVA ISAIAS  

ADVOGADO: SP208893  - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0678       PROCESSO: 2007.63.10.002884-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL FERREIRA ARANTES  

ADVOGADO: SP192877  - CRISTIANE MARIA TARDELLI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 2007.63.10.016754-8 

RECTE: APARECIDA MARTINS LUDUGERO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 2007.63.14.000943-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIA DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0681       PROCESSO: 2007.63.14.001606-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANNA MARIA SOFFIATTO PROGIANTE  

ADVOGADO: SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0682       PROCESSO: 2007.63.14.002062-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LEONICE VERONA PUERCHI  

ADVOGADO: SP125057  - MARCOS OLIVEIRA DE MELO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0683       PROCESSO: 2007.63.14.003217-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NELCI MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP119109  - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0684       PROCESSO: 2007.63.14.003444-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIA PINTO ALVES  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0685       PROCESSO: 2007.63.14.003652-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DA CUNHA BORGO  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0686       PROCESSO: 2007.63.15.005526-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP174698  - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 2007.63.16.002183-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DE SOUZA CAMARGO  

ADVOGADO: SP185735  - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0688       PROCESSO: 2007.63.20.000346-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TERESA DE LOURDES RAMOS DA SILVA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 2008.63.01.008044-6 

RECTE: CEZAR BARBI NETO 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 2008.63.01.009879-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0691       PROCESSO: 2008.63.01.012362-7 

RECTE: ISABEL DA CUNHA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0692       PROCESSO: 2008.63.01.014173-3 

RECTE: GERALDO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0693       PROCESSO: 2008.63.01.017492-1 

RECTE: CARLOS ROBERTO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 2008.63.01.020334-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE MELO  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0695       PROCESSO: 2008.63.01.021232-6 

RECTE: RAIMUNDO ONOFRE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0696       PROCESSO: 2008.63.01.032137-1 

RECTE: SEBASTIANA BALBINO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0697       PROCESSO: 2008.63.01.047383-3 

RECTE: ILZA SEVERINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0698       PROCESSO: 2008.63.01.051603-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: CARLOTA MIRANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0699       PROCESSO: 2008.63.01.051892-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0700       PROCESSO: 2008.63.02.002587-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA VALDEVITE ANNIBALE  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 2008.63.02.008904-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NALZIRA DE SOUZA CUNHA  

ADVOGADO: SP208931  - TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 2008.63.02.013844-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE PAES BARBOSA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 2008.63.02.014415-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOANNA APPARECIDA STOPPA INGIZZA  

ADVOGADO: SP047033  - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 2008.63.03.004186-0 

RECTE: PEDRO JOSE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0705       PROCESSO: 2008.63.03.007862-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA ORLANDINI PEDRAO  

ADVOGADO: SP204260  - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 2008.63.04.000465-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTINA MARTINS MANHA  

ADVOGADO: SP251836  - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0707       PROCESSO: 2008.63.04.002329-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE SOUSA CUSTODIO  

ADVOGADO: SP123820  - LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 2008.63.04.005752-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO BORGES YANSEN  

ADVOGADO: SP117426  - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0709       PROCESSO: 2008.63.05.002149-0 

RECTE: FABIO RAMOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0710       PROCESSO: 2008.63.07.006127-4 

RECTE: RAFAEL ALVES MACHADO 

ADVOGADO(A): SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0711       PROCESSO: 2008.63.08.000494-9 

RECTE: CRISTIAN RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 2008.63.08.005829-6 

RECTE: ZELIA MOLLER 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0713       PROCESSO: 2008.63.09.006528-5 

RECTE: SUELI SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 2008.63.09.009387-6 

RECTE: DONIZETI FERNANDES CORREA 

ADVOGADO(A): SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 2008.63.11.005705-7 

RECTE: RICARDO SANTOS BARRETO - REPRES. P/ 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0716       PROCESSO: 2008.63.13.001391-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS TAVARES RAUSCH  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0717       PROCESSO: 2008.63.15.000100-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARTINS DE BARROS  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 2008.63.15.009802-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA NOGUEIRA DE JESUS  

ADVOGADO: SP206794  - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 2008.63.16.001945-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA RONDINA MAMEDES  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0720       PROCESSO: 2008.63.17.000706-0 

RECTE: CARINA COLTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP087002  - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0721       PROCESSO: 2008.63.17.002333-7 

RECTE: HENRIQUE GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP260816 - TIRSON GONÇALVES GOVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0722       PROCESSO: 2008.63.17.006083-8 

RECTE: ANTONIO SEIXAS LEITE RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 2008.63.17.007082-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FRANCISCO SOBRINHO  

ADVOGADO: SP078948  - SERGIO MILLOS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 2008.63.17.007657-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO SARAVALLE  

ADVOGADO: SP183929  - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 05/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 2008.63.17.008333-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE DOS SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 2008.63.17.008997-0 

RECTE: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0727       PROCESSO: 2008.63.18.001224-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GARCIA GARRIDO  

ADVOGADO: SP175030  - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0728       PROCESSO: 2008.63.19.002976-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: RUBENS GONCALVES  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 2009.63.01.001314-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIA LOPES BASSI  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 2009.63.01.015303-0 

RECTE: EDSON ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0731       PROCESSO: 2009.63.01.017622-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES SILVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP180393  - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 2009.63.01.031118-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAQUIM ALVES EVANGELISTA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 2009.63.02.003226-0 

RECTE: JUDITE ALVES FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 2009.63.02.003276-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANIR ARAUJO SANTANA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 2009.63.02.003790-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ABADIA DA SILVA BATISTA  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 2009.63.02.004739-0 

RECTE: NAIR APARECIDA ABELINI INACIO 

ADVOGADO(A): SP263095 - LUCAS ANTONIO MASSARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 2009.63.02.005277-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SILVA COSTA  

ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 2009.63.02.006810-1 

RECTE: DANIELA GRIGOLETO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 2009.63.02.007789-8 

RECTE: ELZA DE LOURDES DUARTE VAZ 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0740       PROCESSO: 2009.63.02.008410-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA MAXIMO DE SA ZIGANTE  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 2009.63.02.008917-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 2009.63.02.011426-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAN GASTALDON CYRINO  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 2009.63.02.012093-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENCARNACION FRANCO BERNARDI  

ADVOGADO: SP157208  - NELSON ANTONIO GAGLIARDI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 2009.63.03.004055-0 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0745       PROCESSO: 2009.63.03.005922-4 

RECTE: VILSON ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP253727 - RAIMUNDO DUARTE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 2009.63.03.007624-6 

RECTE: ANTONIO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0747       PROCESSO: 2009.63.03.010030-3 

RECTE: DIRCE OLIVEIRA DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Sim DPU: Sim 
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0748       PROCESSO: 2009.63.04.002158-8 

RECTE: MARIA LEDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0749       PROCESSO: 2009.63.04.002292-1 

RECTE: VERA LUCIA ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0750       PROCESSO: 2009.63.04.005455-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO WALTER FACCA  

ADVOGADO: SP247227  - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 2009.63.04.006001-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 2009.63.04.006687-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON TROMBONI  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 2009.63.04.006717-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIO BELARMINO  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 2009.63.04.006807-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LEITE CAMARGO  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 2009.63.04.006905-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DE LIMA  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 2009.63.04.007113-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLAUDIO GALVANI  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 2009.63.04.007403-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES FERMINO  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 2009.63.04.007479-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR VAZ DE LIMA  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 2009.63.05.001253-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BALBINA PEDROZO DA SILVA  

ADVOGADO: SP226565  - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0760       PROCESSO: 2009.63.05.001452-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA ANTUNES DA COSTA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0761       PROCESSO: 2009.63.06.001690-2 

RECTE: LUIZA VITORIA SILVA LOPES PASSOS 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0762       PROCESSO: 2009.63.06.002237-9 

RECTE: STEPHANY APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0763       PROCESSO: 2009.63.06.005968-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: FATIMA MORGANTI PINHEIRO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 2009.63.06.007763-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE MARTINS DA COSTA  

ADVOGADO: SP288759  - HENRIQUE GREGORIO DE LIMA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 2009.63.07.000724-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIANO MONTEIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP213306  - ROBERTO COUTINHO MARTINS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 2009.63.07.001992-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DE OLIVEIRA ALVES  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 2009.63.07.002557-2 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 2009.63.07.003081-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HONORIA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP211735  - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 2009.63.08.001485-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDWIRGES RODRIGUES MOREIRA  

ADVOGADO: SP276810  - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0770       PROCESSO: 2009.63.08.001905-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA MACHADO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0771       PROCESSO: 2009.63.09.005457-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS SANTOS GOMES NOBRE  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 2009.63.09.006334-7 

RECTE: MARIA MARTA DIAS 

ADVOGADO(A): SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 2009.63.12.001188-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA VIGATTI DA SILVA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0774       PROCESSO: 2009.63.13.001208-4 

RECTE: DIVA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0775       PROCESSO: 2009.63.15.011615-6 

RECTE: JOAO BENEDITO DIAS FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 2009.63.16.000733-9 

RECTE: LUZIA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 2009.63.16.000889-7 

RECTE: PEDRO GERALDO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 2009.63.17.003671-3 

RECTE: NOEL RIBEIRO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 2009.63.17.004376-6 

RECTE: FRANCISCO FABRICIO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP293027 - EDUARDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

FEITOS CRIMINAIS 

0780      RESE      0002034-60.2008.403.6106 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RECTE : Justiça Pública 

RECDO : VADECIR PEREIRA DA COSTA 

ADV : OAB/SP 190.791 e 284.287 - SONIA MARIA DA SILVA GOMES e RAFAEL SILVA GOMES 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP 

RELATOR(A) : MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 18/03/2010 

0781      ACR      0026954-88.2005.403.0000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

APTE : JOÃO CARLOS DA ROCHA MATTOS  

ADV : OAB/SP 244.875 - RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA 

APDO : Justiça Pública  

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 

RELATOR(A) : FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 06/05/2010 

0782      ACR      0000199-28.2008.403.6109   

APTE : SAME NAJAR  

ADV : OAB/SP 262.073 e 261.846 - GUSTAVO FREZZARIN E GLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO 

MIANO 

APDO : Justiça Pública  

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA/SP 

RELATOR(A) : FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 28/07/2010 

0783      ACR      0009169-84.2008.403.6119   

APTE : ANA ELIZABETE SALVI DA CAVALHEIRA  

ADV : OAB/SP 165.381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI  

APDO : Justiça Pública  

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 5ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SP 

RELATOR(A) : MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 28/07/2010 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001198 

  

LOTE 82416/2010 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.046724-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252673/2010 - NOELIA SALES 

AGUAIR (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do não comparecimento da parte autora na audiência de instrução e 

julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, 

da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.041692-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301290146/2010 - MIRIAM DA SILVA (ADV. SP044620 - JOSE 

IDELCIR MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

VICTORIA MIKAELI DA SILVA (ADV./PROC. ); DYEGO MATHEUS DA SILVA (ADV./PROC. ); JAMILSON 

JOSE DA SILVA (ADV./PROC. ); MISLENNE JESSICA DA SILVA (ADV./PROC. ); MICHELLE FRANCISCA 

DA SILVA (ADV./PROC. ); JACQUELINE DA SILVA (ADV./PROC. ); JOSYVALDO DA SILVA (ADV./PROC. ). 

Intime-se o patrono da parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do teor da certidão do Sr. 

Oficial de Justiça, anexada aos 17/08/2010, requerendo o quê entender de direito. 
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2009.63.01.019911-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301291714/2010 - ALEXSANDRA PAIXAO DA CRUZ (ADV. 

SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO, SP271977 - PAULO ASSIS SOARES DA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias 

para que a autora apresente a carteira de trabalho ou qualquer outro documento que comprove vínculos empregatícios 

anteriores a 01/04/2008. 

  

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.021154-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291686/2010 - MARIA THEREZA SOARES DE CARVALHO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé do processo nº 2008.61.23.002079-3, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.01.057886-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294124/2010 - CLARINDO BARBOSA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado, nos 

moldes da LC 110/01, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF em respeito ao ato jurídico perfeito, dou 

por entregue a prestação jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2007.63.01.088165-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293960/2010 - LUIZ MARQUES LEANDRO (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cumpra a parte autora a decisão anterior, em 15 dias, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

2010.63.01.023898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292926/2010 - ANTONIO JACINTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor do comunicado médico acostado pelo(a) Sr(a). perito(a) Ronaldo 

Marcio Gurevich (ortopedista) informando da impossibilidade de cumprir os agendamentos de 25/08/2010, determino a 

remarcação de exame pericial para 23/09/2010, às 15h30min, ficando nomeada o Dr(a). Fábio Boucault Tranchitella 

(ortopedista), no 4º andar deste Juizado, localizado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo. 

A parte autora deverá comparecer à perícia  munida de documento de identificação com foto, e ainda com todos os 

documentos relacionados com a patologia que alega possuir, sendo facultada a participação de assistente técnico 

indicado pelas partes observada a Portaria 95/2009-JEF. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão da prova. 
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Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dia para eventuais manifestações e, após, voltem 

conclusos. 

  

P.R.I.,com urgência. 

  

2008.63.01.002727-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293322/2010 - TEREZINHA DE LIMA (ADV. SP243322 - 

SIMONE PERES RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Providencie a parte autora a entrega, neste Juizado, em 15 dias, dos originais dos documentos anexados á inicial - 

holerites e CTPS. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

2007.63.01.060738-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301291678/2010 - JOSE BERNARDO (ADV. SP065474 - SIMARI 

APARECIDA BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Converto  o julgamento em diligência: 

  

Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal a fim de se obter correção monetária de valores 

depositados em poupança por índices expurgados. 

  

No entanto, observo que a titularidade do bem jurídico em questão, tratando-se de pessoa falecida e enquanto não 

realizada a partilha, é do espólio, nos termos dos arts. 91 c/c 1.791 e seu parágrafo único, todos do Código Civil (art. 

1.580 do antigo Código Civil de 1916). 

  

Portanto, a legitimidade ativa neste caso é exclusiva do espólio, que deverá ser representado pelo inventariante (art. 12, 

V, do Código de Processo Civil), pelo administrador provisório (art. 12, V, c/c art. 986 todos do Código de Processo 

Civil), que, em regra, é o cônjuge supérstite, ou por qualquer herdeiro na condição de mandatário tácito dos demais na 

administração da herança (art. 1.791, § único, do Código Civil). 

  

O herdeiro não poderá, contudo, dispor dos valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à disposição do 

juízo do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados em conjunto com os demais herdeiros. 

  

Nesse diapasão, antes de se extinguir o processo sem julgamento de mérito, deve ser oportunizado à parte que, se assim 

quiser, por economia processual, regularize o pólo ativo, emendando a inicial. 
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Por tais motivos, converto o julgamento em diligência e determino que a parte autora seja intimada para que promova a 

devida regularização em 10 (dez) dias, inclusive quanto à procuração outorgada ao advogado pelo espólio, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito. 

  

Após, cumprida a exigência, retifique-se a autuação de forma a constar como autor o espólio e intime-se a CEF para que 

traga aos autos no prazo de 60 dias os extratos solicitados faltantes, sob pena de se considerarem válidos os valores 

apresentados na inicial, nos termos do art. 359 do Código de Processo Civil. 

  

Por fim, conclusos. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.159858-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292405/2010 - THAMIRES FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); MARIA DE FATIMA FERNANDES (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em petição acostada aos autos, requer a representante da autora à liberação, em seu nome, dos valores requisitados para 

Thamires Fernandes de Oliveira. 

 Tendo em vista a maioridade próxima da autora, em 29/10/2010, INDEFIRO o requerido.    

 Intime-se. 

  

2010.63.01.032018-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294503/2010 - YAN ESTEVES DE SA (ADV. SP187957 - 

EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES, SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o requerimento administrativo 

anexado com a petição de  5/8/2010 cuida de Benefício Assistencial ao Portador de Deficiência,  diverso do que foi 

pedido na presente ação. Esclareça, pois, a parte autora, qual o benefício que pretende, aditando a inicial, se for o caso, 

no prazo de dez (10) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035277-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294182/2010 - MIKE FRANCOIS SANTOS COSTA (ADV. 

SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência da redistribuição do feito. 

Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora o valor 

atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de 

endereço completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 
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Após o cumprimento, voltem conclusos para análise da competência e, se o caso, do pedido de antecipação da tutela.  

Intime-se. 

  

2010.63.01.032283-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293452/2010 - JOSEVAL FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR); ISABELA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR); MARIA CLARA RODRIGUES CELESTINO SANTOS (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR); IGOR RODRIGUES CELESTINO DOS SANTOS (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR); INGRID RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

determino prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, para que a parte autora emende a inicial, 

fazendo constar a representação dos menores e juntando a respectiva procuração, bem como comprovante de residência 

atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.039280-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301275707/2010 - OLINDA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV.  ); 

FREDERICO DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Observo que o termo de acordo previa o encerramento do processo. Ademais, há nos 

autos sentença transitada em julgado. Portanto, qualquer discussão sobre outros índices deverá ser feita em ação 

autônoma. Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  

Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para 

elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, 

voltem conclusos a esta Magistrada para o sentenciamento. 

            Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.006096-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293028/2010 - CONCEICAO APARECIDA BERTALO (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.006071-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293029/2010 - JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
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*** FIM *** 

  

2008.63.01.053600-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294361/2010 - JOSE FRANCISCO XAVIER FILHO (ADV. 

SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos 

processos ali referidos, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se a parte autora. 

  

2009.63.01.055163-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294088/2010 - NELSON DA SILVA PINTO (ADV. SP027408 - 

NELSON DA SILVA PINTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Deve o 

autor aguardar o julgamento da ação em momento oportuno. Há milhares de ações ajuizadas antes do ano de 2009, que 

tem por autores jurisdicionados com mais de 60 anos e que tratam de concessão de benefício previdenciário, razão pela 

qual, em respeito ao princípio da isonomia, a ação do autor será julgada o mais rápido possível. Int 

  

2008.63.01.052783-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294303/2010 - JOAO LAURENTINO SOBRINHO (ADV. 

SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o patrono da parte autora, para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, acerca 

do teor da certidão anexada aos 17/08/2010. 

  

2010.63.01.005740-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293030/2010 - ANTONIO MARIO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  

Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração 

dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, voltem 

conclusos a esta Magistrada para o sentenciamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito sem 

exame de mérito. 

  

Intime-se. 
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2008.63.01.063080-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291800/2010 - HELENICE ABBUD (ADV. SP080509 - MARIA 

CRISTINA DE BARROS FONSECA); MARIA LUCIA ABBUD (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE 

BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328).  

  

2008.63.01.063082-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301291805/2010 - JOSE BASTOS (ADV. SP080509 - MARIA 

CRISTINA DE BARROS FONSECA); NEIDE RUTH BASTOS (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE 

BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328).  

*** FIM *** 

  

2009.63.01.044824-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294184/2010 - EDVALDO CARLOS FERREIRA SOUZA (ADV. 

SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, acerca do relatório médico de esclarecimentos. 

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias junte aos autos cópia do processo administrativo NB 91 / 

532.512.172-0, apresentando, inclusive Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT. 

Int. e cumpra-se. 

  

2004.61.84.081529-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301291878/2010 - LUIZ MAGOSSI (ADV. SP065856 - VALDIVINO 

DE SOUZA SARAIVA, SP065856 - VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA); RENATA DINIZ (ADV. SP082409 - 

ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA); ADRIANI DINIZ (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES 

DE AMORIN SARAIVA); NELSON MAGOSSI (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

No que se refere aos juros de mora não há previsão na sentença e não há incidência de juros entre a data em que foi 

elaborada a conta de liquidação e o pagamento do RPV/PRECATÓRIO, conforme entendimento do E. Supremo 

Tribunal Federal, pois não está caracterizada a mora do INSS.     

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, observadas as formalidades legais, arquive-se o processo. 

  

2008.63.01.007299-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301291712/2010 - LUIZ NASCIMENTO- ESPOLIO (ADV. SP070889 - 

JORGE LUIZ DO NASCIMENTO); CIPRIANA DO NASCIMENTO (ADV. SP070889 - JORGE LUIZ DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro o requerido em petição acostada aos autos e concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para 

que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. 

No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre o termo de prevenção apontado nos autos, considerando que a 

ausência de documento referente à conta poupança torna inviável a análise de litispendência por este juízo. 

Intime-se. 
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2010.63.01.019675-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301291955/2010 - GILDETE CORREA DA CONCEICAO (ADV. 

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A tutela já foi parcialmente deferida.  

    Dê-se ciência às partes do laudo pericial para manifestação no prazo de 10 dias. 

   Após, dê-se regular prosseguimento ao feito com a inclusão do processo em pauta de julgamento. 

Int. 

  

2008.63.01.043461-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293072/2010 - JOSE VIRGILIO ROBERT (ADV. SP022309 - 

MITUYUKI KOKUBO); MARIA BERENICE RODRIGUES ROBERT (ADV. SP022309 - MITUYUKI KOKUBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010366106, deste Juizado Especial 

Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança referente aos meses de junho de 1987 e 

janeiro de 1989; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança referente 

ao mês de abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora emende a inicial, uma vez que embora representada por advogado, o 

pedido foi deduzido em termo do juizado e somente assinado pela parte e não por seu patrono (fls. 03 do anexo 

pet_provas), sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.005519-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292960/2010 - CARMEN PAIVA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 2007.61.00.020437-3, originário da 5ª Vara. Foi redistribuído a este JEF sob o nº 2008.63.01.005519-

1 e, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança - Agência 0251, nº 013.00033352-0, 

referentes aos meses de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e janeiro, fevereiro e 

março de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Verifico, ainda, que o processo nº 2007.61.00.015739-5, originário da 5ª Vara Civil, foi redistribuído a este JEF sob o nº 

2008.63.01.005518-0 e refere-se à medida cautelar de exibição de documentos, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 

  

Considerando que o acessório deve seguir o principal, traslade-se cópia da medida cautelar para estes autos. 

  

  

Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.011908-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301275158/2010 - ROSA POTOMATTI ABATE (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora, para que cumpra integralmente a decisão anterior, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

2010.63.01.030408-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289709/2010 - AZENILDA RODRIGUES NUNES (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.039305-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301255879/2010 - FRANCISCO LEOPOLDO DA CUNHA MENEZES 

(ADV. SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se autor a requerer o que de Direito em dez dias. No 

silêncio, arquivem-se novamente. 

  

2009.63.01.013358-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301290058/2010 - SIDNEY FREITAS DE GODOY TAVARES (ADV. 

SP109097 - ENILDA TAVARES RIBEIRO PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta 

de acordo formulada nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância, remetam-se os autos ao gabinete central, para posterior homologação do acordo. 

Mantendo-se inerte ou discordando, aguarde-se a audiência designada. 

Int. 

  

2010.63.01.029576-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293999/2010 - FABIO DANIEL RODRIGUES (ADV. SP274359 - 

MARTHA GATTI CYRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a manifestação acostada aos autos, noticiando o estado de saúde da parte 

autora, autorizo a realização de perícia médica indireta, aos cuidados do Dr. Paulo Eduardo Riff, no dia 08/09/2010, às 

16h00, a ser realizada  na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César- São Paulo. 

O patrono da parte autora deverá promover a juntada prévia aos autos de toda a documentação médica referente ao 

quadro de saúde do autor e não tendo o autor condições de comparecer às dependências deste Juizado, os familiares 

deverão representá-lo no dia da perícia apresentando os originais de todos os documentos pessoais e médicos da parte 

autora. 

Ademais, deverá a parte autora regularizar sua representação processual mediante apresentação de procuração por 

instrumento público, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.022227-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294134/2010 - JULIANA DE BRITTO E SOUSA (ADV. SP257399 

- JENNY RURIKO TAKEI HAMASAKI, SP284423 - FRANCISCA ASSIS DOS REIS, SP208255 - MARA LUCIA 

AUGUSTO DE OLIVEIRA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

justifique, documentalmente, o não comparecimento à perícia médica do dia 19/07/2010.  Intime-se. 

  

2008.63.01.066123-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293294/2010 - JOSE VICENTE MESSIANO (ADV. SP024878 - 

SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA, SP232103 - MARIO GARCIA JUNIOR, SP154248 - 

EMERSON SOARES MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos, verifico que a parte autora apresentou extratos de conta de 

poupança nos quais consta como titular terceira pessoa. 

Assim, determino à parte autora que comprove sua condição de cotitular da conta objeto dos autos ou que tem 

legitimidade e interesse processual para defender os interesses dos titulares, no prazo improrrogável de vinte (20) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.060216-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301291858/2010 - ESMIR SARTORELLI (ADV. SP167753 - 

LUCIANO CUNHA); NEUSA SOARES SARTORELLI (ADV. SP167753 - LUCIANO CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, 

intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos procuração outorgada pela 

co-autora. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

  

Cumprido, determino que a CEF seja intimada para, no prazo de 60 dias, IMPRORROGÁVEIS, juntar aos autos os 

extratos solicitados faltantes, sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados na inicial, nos termos do art. 

359 do Código de Processo Civil. 

  

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos.  

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.035657-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294507/2010 - CARMELINDO LOPES DE ARAUJO (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora a juntada dos documentos seguintes, no prazo improrrogável de 

60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

a) cópia legível e integral do processo administrativo, 

b) cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, 

c) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.025517-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301290226/2010 - JOSE CARLOS VALERIANO SANTI (ADV. 

SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 03 de agosto, próximo passado - anote-se.  

Ademais, em razão da petição anexada em 19/07/2010: Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias formulado pelo 

autor. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.000142-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301291310/2010 - JANIR GOMES AMORIM (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009.  

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se o processo. 

  

2010.63.01.025445-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301275697/2010 - JACQUES LEONEL PEREIRA LIMA (ADV. 

SP228829 - ANA PAULA FRITZSONS MARTINS LOPES, SP248792 - SABRINA PAULETTI SPERANDIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo de 10 (dez) dias,  para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

PIS/PASEP da parte autora, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

Regularizados os autos, encaminhem-se à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de 

parte, após, prossiga-se o feito. 

                    Intime-se. 

  

2007.63.01.087706-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213465/2010 - JOSE ANTONIO DIANNI (ADV.  ); GENNY 

PROENÇA DIANNI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s), 200763010362654,  apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e 

o presente que visa correção pelo Plano Verão (jan/89) da(s) conta(s) poupança 0236- 423098, 350570 e 349511.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.587115-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293473/2010 - PAULO IGNACIO MACHADO (ADV. SP058905 - 

IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2004.61.84.406312-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293423/2010 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP058350 - 

ROMEU TERTULIANO, SP144240 - JANAINA MARTINS OLIVEIRA DORO, SP174478 - ADRIANA 

FERNANDES PARIZAN, SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI, SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2006.63.01.027031-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291706/2010 - UBALDO COSTA DA SILVA (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2005.63.01.248165-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292033/2010 - MARIA ALCINA VAZ (ADV. SP152730 - ILMA 

PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2004.61.84.512295-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293433/2010 - CARLOS ALBERTO FESTA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2007.63.01.084070-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294573/2010 - SERGIO AMERICO DE ARAUJO LOPES (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2005.63.01.285872-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301295257/2010 - ROBERTO BENTO DIAS (ADV. SP134809 - 

IVANIL DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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2007.63.01.040861-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294461/2010 - DJALMA RODRIGUES (ADV. SP100057 - 

ALEXANDRE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2009.63.01.027934-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301290719/2010 - ALDENI LIMA PEREIRA (ADV. SP268631 - 

HENRY LEE, SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a autora a decisão anterior, apresentando cópias legíveis dos documentos médicos 

anexados, principalmente no que se refere à identificação do médico emitente, sendo facultado, inclusive, em caso de 

constatada impossibilidade de cumprimento desta determinação, a apresentação dos documentos originais para que 

fiquem custodiados no setor apropriado deste juizado até o julgamento da ação. 

  

2010.63.01.031582-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293039/2010 - GUILHERME PAES BARRETO BRANDAO (ADV. 

SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD); SANDRA MARIA RIBEIRO 

BRANDAO (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD); 

WANDERLEY COLLACICO (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO 

CHUSYD); SERGIO BELLUOMINI (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - 

HUGO CHUSYD); IONE COCCHIERI BELLUOMINI - ESPOLIO (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD 

R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD); BASILIO ANTONIO GIOVANI BELLUOMINI - ESPOLIO (ADV. 

SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD); HIROSHI TANIMOTO 

(ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD); RENATO RIBEIRO 

(ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD); JOSE HORACIO 

HALFELD REZENDE RIBEIRO (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO 

CHUSYD); MARIA CAMILLA HALFELD RIBEIRO VEIGA (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R 

RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de protesto interruptivo da prescrição. 

     Dessa forma, expeça-se mandato de intimação para CEF nos termos do art. 872 do Código de Processo Civil. 

     Transcorridas 48 horas dê-se ciência à parte autora e arquivem-se os autos, diante da  impossibilidade de fazer a 

entrega por se tratar de autos digitais. 

     Intime-se. 

  

2010.63.01.031674-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293063/2010 - ANTONIO CARLOS PAULINO (ADV. SP278196 - 

KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.053901-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295180/2010 - MILTON PENHA RIBEIRO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); EMILIA ALVES RIBEIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.047914-8, 

deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 010470-3, e o 
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objeto destes autos refere-se à atualização monetária pertinente conta-poupança nº 99008019-8, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Outrossim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora Emilia Alves Ribeiro regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio  

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, e apresente também, nesse mesmo prazo, comprovante de co-titularidade da 

conta-poupança alvo deste feito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.041434-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301164601/2010 - LUIZ ANTONIO ZANELATO (ADV. SP218878 - 

EDUARDO COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Por ora, esclareça a ré CEF, em 10 dias, qual a data limite da conta poupança que consta 

dos autos, em nome de Sebastião da Silva ( Ag 0245 e Conta 00013403.6 

  

2010.63.01.023316-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291668/2010 - ANA LUCIA APARECIDA DE PAULA (ADV. 

SP115220 - ROBERTO PEDRO CECILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que cumpra o despacho anterior, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

2009.63.01.007061-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291993/2010 - ROSA ALVES RUFINO (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ciência às partes da juntada de relatório médico de esclarecimentos, na qual a perita nomeada nos autos estabelece 

como data de início da incapacidade de 16/1/2008, requerendo o que entenderem de direito no prazo de 10 dias. 

Findo o prazo, estando os autos em termos, voltem conclusos para a prolação de sentença. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.007772-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293958/2010 - RAUL DIAS DOS SANTOS (ADV. SP195812 - 

MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de dilação de prazo por 5 dias, conforme requerido pelo autor em 

petição anexada em 05/08/2010. 

  

2008.63.01.026095-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301271475/2010 - DAILTON PINTO (ADV. SP215052 - MARCIO 

SILVEIRA RAMOS); MARIA DAS DORES FERREIRA PINTO (ADV. SP215052 - MARCIO SILVEIRA RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Remetam-se os autos ao gabinete central para oportuna inclusão em pauta. Int 

  

2008.63.01.059483-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293310/2010 - ATALIBA SANCHES (ADV. SP166521 - 

EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido. 

Int. 
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2010.63.01.017625-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293065/2010 - ROSANGELA APARECIDA PINTO (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do comunicado médico acostado aos autos em 17/08/2010, mantenho a data da 

perícia em 23/08/2010, alterando o horário para as 12h30, aos cuidados do ortopedista Dr. Wladiney Monte Rubio 

Vieira, no 4º andar do prédio deste juizado, situado na Avenida Paulista, 1345, conforme disponibilidade de agenda no 

Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.035334-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294315/2010 - EVANDRO PEDRO DA CUNHA (ADV. SP100360 

- AMANDO CAMARGO CUNHA) X CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS  

(ADV./PROC. ). Ciência da redistribuição do feito. 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.012182-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291669/2010 - AUGUSTA COBOS PESCADOR (ADV. SP297165 

- ERICA COZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2004.61.84.153013-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291359/2010 - JUAN MANUEL VASQUEZ RODRIGUEZ (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF da parte autora nos autos e considerando que referido documento 

são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 

(trinta) dias, cópia legível do seu CPF, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.016310-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301291901/2010 - ALMA PIEDOSA FERREIRA (ADV. SP041005 - 

JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de trinta dias para que os requerentes juntem aos autos: Certidão de 

óbito da autora, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração dos 

habilitados. 

  

2005.63.01.100229-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294299/2010 - GLORIA PERPETUA DE PAULA EUZEBIO 

(ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada aos autos em 09/08/2010, verifico que os valores 

referentes a este feito foram requisitados corretamente, conforme condenação na r. sentença líquida e no v. Acórdão. 

Assim, indefiro o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, observadas as formalidades legais, dê-se baixa nos autos. 

  

2010.63.01.025613-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301277106/2010 - MARIA LUCIA FERREIRA (ADV. SP044184 - 

ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de 

endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto 

no art. 3º, c.c., 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até  três meses anteriores à  propositura 

da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo, bem como para que junte aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP,  sob pena de extinção sem resolução 

do mérito.  

            Regularizados os autos, encaminhem-se à Divisão de Atendimento para alteração dos dados cadastrais, após, 

prossiga-se o feito. 

                                Intime-se. 

  

2007.63.01.089768-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301275870/2010 - TATIANE ALVES DE SOUZA (ADV. SP132782 - 

EDSON TERRA KITANO); KAIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP132782 - EDSON TERRA KITANO); 

SABRINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por ora, demonstre a representante dos co-autores 

que permanece com a guarda das crianças. Após, voltem conclusos. Int 

  

2009.63.01.011844-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291961/2010 - JOSE GILDEMAR DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao Gabinete Central para oportuna distribuição do processo em pauta de incapacidade. 

  

2007.63.01.041454-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301164545/2010 - MARIA LUCIA DULLEY MOTTO (ADV. 

SP218650 - SHEILLA TREVISAN PIZZINATTO, SP246231 - ANNIBAL DE LEMOS COUTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora 

não é titular da conta poupança que consta nos autos. Assim, concedo o prazo de 10 dias para a autora juntar atestado de 

óbito ou outro documento que comprove a condição de herdeira dos titulares das contas. 

  

2010.63.01.019674-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301291974/2010 - LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR (ADV. 

SP273952 - MARCIA CRISTINA NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a).  Licia Milena de Oliveira 

(psiquiatra), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação com clínico geral, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia no dia 21/09/2010, às 

14:00, aos cuidados do(a) Dr(a). Ligia C. L. Forte Gonçalves (clínico geral), no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático no sistema  do JEF. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 121/1264 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009.Com a vinda do laudo, abra-se 

vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dia para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.020299-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291007/2010 - DIRCEU ADALBERTO VICENTE (ADV. 

SP012414 - JOSE OSWALDO CUNHA DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência da redistribuição do feito. 

Intime-se novamente a parte autora do despacho de 24.5.2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2008.63.01.064251-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292022/2010 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES (ADV. 

SP192138 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2008.63.01.038301-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291970/2010 - ROMILDA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP146147 

- CRISTINA DIAS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.004582-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291996/2010 - SEBASTIAO OLIVEIRA COELHO (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.019654-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301291400/2010 - MARIA GISELIA DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
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*** FIM *** 

  

2005.63.01.279032-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301288286/2010 - SERGIO RODRIGUES (ADV. SP210420 - 

GERSON MOISES MEDEIROS, SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando as informações 

prestadas no autos, verifico que para a execução do julgado quanto aos juros progressivos é imprescindível a 

apresentação dos extratos fundiários, já que sem eles não é possível individualizar o objeto da obrigação. 

Considerando que a CEF adotou todas as providências necessárias à obtenção dos extratos, apresente o(a) autor(a) 

documento comprobatório do seu direito à correção pretendida.  

Nada sendo comprovadamente demonstrado, tenho por inexeqüível o julgado, motivo pelo qual determino o 

arquivamento dos autos, com baixa findo. 

  

2008.63.01.022497-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292927/2010 - CICERO PEDROSO FILHO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 13/08/2010: Intime-se o patrono da parte para que informe a este Juizado a data 

da alta hospitalar do autor, quando, então, será designada nova perícia ortopédica. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.012299-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301290138/2010 - NEIDE MARIA DE SOUZA (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias. 

Após, aguarde-se audiência agendada. 

  

2010.63.01.035597-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294571/2010 - PAULO ANTONIO DE PAULA PINTO (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.088801-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294221/2010 - ANA FLAVIA FERRAZ CASSIOLATO (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.63.01.087947-0, tem como objeto a atualização monetária dos saldos das contas-poupanças nº 117378-2 e  

200318-0, referente ao Plano Bresser e Verão, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária da conta - 

poupança nº 24823-6, 24821-0 e 24822-8, referente ao Plano Verão, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas.  
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Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação da certidão de objeto e pé referente ao processo 

2007.61.00.014240-9. 

Int. 

  

2008.63.01.055287-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294005/2010 - PEDRO MARIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia agendada, para reanálise do pedido de tutela. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.007508-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294856/2010 - ANA SILVIA JULIANI STRINA (ADV. SP048489 - 

SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); ERMINIA JULIANI STRINA (ADV. SP048489 - SEBASTIAO 

FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de analisar o pedido de redistribuição do feito a uma das Varas Cíveis e, em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo n.º 9500215985 da 16ª Vara Civil, no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Int. 

  

2008.63.01.043579-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291348/2010 - YASUE YOKOMIZO (ADV. SP101955 - DECIO 

CABRAL ROSENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifica-se que o processo n.º 9500330008, apontado no termo de prevenção, figurara 

no polo passivo o Banco Central, conforme se observa dos documentos anexados aos autos, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.064253-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301234701/2010 - JOAO OLANTE (ADV. SP070882 - FLAVIO 

GABRIEL PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2008.63.01.025185-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 10.664-8 e nº 5.250-5 e 

o objeto destes autos é a conta-poupança nº 17.765-2, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2006.63.01.033955-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291730/2010 - ANTONIO JOSE CINTRA (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica Federal, para cumprimento e comprovação em 20 (vinte) 

dias. Com a anexação da guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora, titular da conta, diretamente à instituição 

bancária, a fim de efetuar o levantamento do montante depositado. 

                    Após, observadas as formalidades legais, remetam os autos ao arquivo. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.63.01.022138-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293989/2010 - ANA CLAUDIA BARROSO (ADV. SP116042 - 

MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. 

Designo nova  perícia na especialidade de Clinica Geral,  para o dia 23/09/2010, às 13h00,  aos cuidados da Dra. Nancy 

Segalla Rosa Chamas, a ser realizada  na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou  Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova.  

Intimem-se as partes. 

  

2005.63.01.193072-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291879/2010 - SERGIO MARQUES MENDONÇA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário para aplicação do IRSM. 

A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos 

valores devidos a título de atrasados. 

Em cumprimento a obrigação de fazer a autarquia informou, mediante ofício anexado, valores em atraso em favor de 

duas dependentes à pensão por morte, noticiando, assim, o falecimento do autor. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. (grifo nosso) 

Assim, manifeste-se a patrona do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito com os 

sucessores. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.031306-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293319/2010 - DIVANETE MOTA BRITO (ADV. SP174359 - 

PAULO JESUS DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a decisão datada de 19/07/2010 , no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

  

2005.63.01.172141-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301284726/2010 - HAMILTON DE SOUZA LIMA (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação versando sobre revisão de benefício previdenciário, julgada procedente, 

encontrando-se na fase executória. 

Há ofício anexado aos autos dando notícia de duplicidade de ações, pedido e causa de pedir. 

Em consulta ao sistema virtual deste Juizado Especial Federal verifica-se que assiste razão à Autarquia Previdenciária 

Federal, pois o benefício revisto através do processo nº 200563013447510 é a pensão por morte nº 133.918.756-3, 

derivada da aposentadoria por tempo de contribuição nº 068.306.789-3, objeto destes autos. 
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Tendo em vista a ação ajuizada idêntica, já transitada em julgado e com pagamentos pertinentes já realizados, tal fato 

constitui óbice ao prosseguimento da presente execução. Na realidade, este processo sequer deveria ter sido processado, 

porém, apesar de não verificada a litispendência no momento oportuno, é caso de extinção da execução visto que o 

crédito da autora, abatidos os valores decorrentes da outra demanda, é igual a zero.   

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo (até três meses anteriores à 

data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035367-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293739/2010 - VALERIA DA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP098883 - SUELY VOLPI FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.035582-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294811/2010 - GABRIEL FERNANDES DE ANDRADE (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2005.63.01.319520-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288514/2010 - JOSE STORION (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no ofício anexado aos autos em 12/07/2010, comprove a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento do feito, a inexistência de identidade de 

pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo ali referido. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.  

  

Intime-se. 
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2003.61.84.120746-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301291182/2010 - MATHEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA LUCIANO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção, apresente a parte autora 

as cópias necessárias para a análise de eventual prevenção (inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado) no prazo de 

30 dias. Int. 

  

2009.63.01.042443-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293125/2010 - MARIA SOLANGE CAVALCANTE DE ARAUJO 

(ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da autora. Designo nova  perícia na especialidade de Psiquiatria,  

para o dia 24/09/2010, às 14h00,  aos cuidados do Dr. Gustavo Bonini Castellana, a ser realizada  na Av. Paulista, 1345 

- 4º andar - Cerqueira César - São Paulo. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou  Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova.  

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.020866-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291345/2010 - CLAUDIO PEREIRA DUDU (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte ré, por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.060297-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291829/2010 - ROBERTO MARTINI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que traga aos autos documentos legíveis para análise da 

litispendência/coisa julgada. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Recebi os autos em mutirão de sentença. 

  

Converto o julgamento em diligência. 

  

O novo valor atribuído à causa supera o limite de competência deste juizado especial federal (60 salários 

mínimos na data do ajuizamento). 
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Assim sendo, deve a parte autora optar por: 

  

1)            manter o valor atribuído à causa, sendo o processo remetido às varas cíveis comuns; 

  

OU 

  

2)            alterar o valor atribuído à causa, renunciando expressamente os valores que superarem o limite de 

competência do juizado a fim de ser mantido o processo neste juízo. 

  

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias apresente sua manifestação, sob pena de serem 

considerados mantidos os valores já noticiados nos autos. 

  

Após, voltem conclusos para sentença. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.060543-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291809/2010 - GIULIANA RAGOSTA OMETTO (ADV. SP162216 

- TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2007.63.01.060028-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291864/2010 - ROSALINA RAGOSTA MARCHTEIN (ADV. 

SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035493-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293847/2010 - RAIMUNDO MARCOS MACHADO DA SILVA 

(ADV. SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes da redistribuição do feito. 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 
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Intime-se. 

  

2008.63.01.061952-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301291734/2010 - MARCUS SOARES PERINI (ADV. SP242314 - 

ERICO LEITE HATADA); HATUE BUTUEM PERINI (ADV. SP242314 - ERICO LEITE HATADA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos 

documentos trazidos aos autos, verifico que o processo nº 2008.61.00.022975-1 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 46660-6, referente ao mês de janeiro de 1989, enquanto o objeto destes autos 

é a contas-poupança nº 46660-6, referente aos meses de abril/ maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.014909-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292235/2010 - EMANUEL MESSIAS DE MOURA SANTOS 

(ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova  perícia na especialidade de Psiquiatria,  

para o dia 26/10/2010, às 10h 30min,  aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, a ser realizada  na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo.  

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou  Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.035390-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292010/2010 - MARIA LOURENCO VAZ (ADV. SP231534 - 

AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé atualizada do processo 

ali referido, no prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção e do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.064768-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293195/2010 - MARCI GIUSTI ZACHARIAS (ADV. SP215851 - 

MARCELO DE SOUZA PIMENTEL); KARLA GIUSTI ZACHARIAS (ADV. SP215851 - MARCELO DE SOUZA 

PIMENTEL); JOSE AUGUSTO GIUSTI ZACHARIAS (ADV. SP215851 - MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

em decisão. 

Peticiona o advogado da parte requerendo prazo suplementar. 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis para o cumprimento na integra do  ter do Despacho proferido em 

30/06/2010, sob pena de extinção do feito.  

Intime-se. 

Após, retornem os autos conclusos. 
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2009.63.01.016662-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289613/2010 - JUPYRA NATALINA FRANCESCUCCI (ADV. 

SP091890 - ELIANA FATIMA DAS NEVES); FRANCISCO FRANCESCUCCI FILHO (ADV. SP091890 - ELIANA 

FATIMA DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 

2008.61.00.028834-2, que tramita na 8ª Vara Cível Federal, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.010271-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292015/2010 - ANNA MARIA GONCALVES SERRA (ADV. 

SP174050 - RODRIGO MORELLI PEREIRA, SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a plano(s) e/ou 

conta(s) diferente(s), não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada 

entre aquele(s) processo(s) e o presente, que visa correção da(s) conta(s) poupança conforme inicial. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.005256-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293984/2010 - JOVINO GOMES GONCALVES (ADV. SP234153 - 

ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Apresente a parte autora, em 05 dias, declaração de próprio punho, na qual conste o ocorrido durante a perícia, inclusive 

com relação à fotografia tirada, com sua posterior perda. 

Int. 

  

2009.63.01.007431-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293853/2010 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE (ADV. 

SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2005.63.01.250615-4, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de 

março e abril de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Acerca dos autos de nr. 2005.61.00.014670-4, também apontado do termo de prevenção, verifico que se trata do número 

anterior do processo acima mencionado (2005.63.01.250615-4), antes de sua redistribuição para este JEFC-SP, não há, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os 

documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 
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Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada de cópias legíveis dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos, uma vez que os extratos 

apresentados quando do ingresso com esta ação encontram-se ilegíveis. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.015384-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292009/2010 - ROSENA SILVA SOUZA FRANCISCO (ADV. 

SP127707 - JEANE GOMES DOS SANTOS, AC001056 - EDNEI GERALDO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o alegado na 

petição anexada aos autos em 02/08/2010, determino perícia médica com o(a) médico(a) perito(a), Dr(a). Katia Kaori 

Yoza (psiquiatra), para o dia 25/10/2010, às 17:00, no 4º andar deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia  munida de documento de identificação com foto, e ainda com todos os 

documentos relacionados com a patologia que alega possuir, sendo facultada a participação de assistente técnico 

indicado pelas partes observada a Portaria 95/2009-JEF. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 

(dez) dia para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da possibilidade de identidade 

de demanda com o processo nº 2007.61.00.019343-0, 10ª Vara Cível de São Paulo, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando as principais peças processuais e certidão de objeto e pé. Int. 

  

2008.63.01.006148-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293710/2010 - ANNA MARIA MACHADO TAMBELLINI (ADV. 

SP018924 - ZOROASTRO JOSE ISSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2008.63.01.006147-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293814/2010 - ANNA MARIA MACHADO TAMBELLINI (ADV. 

SP018924 - ZOROASTRO JOSE ISSA); RINALDO TAMBELLINI- ESPOLIO (ADV. SP018924 - ZOROASTRO 

JOSE ISSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328).  

*** FIM *** 

  

2010.63.01.032667-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293088/2010 - FERNANDO PAULINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 
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Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.062719-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293301/2010 - MARIA DA SILVA PEREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP052827 - WALDEMAR BATISTA); PEDRO PEREIRA DE FREITAS- ESPOLIO (ADV. SP052827 - 

WALDEMAR BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.005203-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294497/2010 - LUCIANE TSUJI SILVEIRA (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 12/08/2010:Defiro o pedido de dilação de prazo por 

60 dias requerido pela parte autora para cumprimento das diligências. 

  

2005.63.01.145697-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301274437/2010 - OSWALDO WRIGG (ADV. SP149942 - FABIO 

APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 22/05/2009 :  Em 24/02/2006, as partes realizaram acordo onde constou  que o 

réu efetuaria o pagamento de valores em atraso no importe de R$ 11.900,00 ( onze mil e novecentos reais) relativo às 

quantias devidas desde a data do requerimento administrativo ( 31/05/2005 ) até 24/02/2006, data da homologação do 

acordo. 

Em 03/08/2006 o autor informou ao juízo o pagamento administrativo dos valores em atraso, o que  teria resultado em 

recolhimento a maior de imposto de renda. Informou ainda que os valores à disposição da parte através do requisitório e 

os pagos admnistrativamente se equivaliam e, por fim, requereu o estorno do ofício requisitório. 

Em 26/09/2007 o INSS concordou com o pedido do autor e requereu o cancelamento do requisitório, em razão do 

pagamento administrativo dos valores em atraso. 

Por fim, remetidos os autos à contadoria ( parecer de 08/05/2009), constatou-se que o pagamento realizado 

administrativamente correspondia, de fato, ao período de 31/05/2005 ( data da DER ) a 28/02/2006, quatro dias após a 

prolação da sentença. 

Noto assim que, com o pagamento dos valores em atraso, ainda que administrativamente, houve o cumprimento integral 

do acordo pelo INSS.  A questão relativa ao imposto de renda é estranha aos presentes autos e deve ser discutida em 

processo próprio.   

Diante do exposto, determino  o cancelamento do requisitório   2006.0013199R expedido nestes autos. Oficie-se ao 

TRF-3a Região para as providências cabíveis.  
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Após,  arquivem-se os autos. 

Int. 

  

2010.63.01.029920-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292702/2010 - MARIA DO CARMO BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.021190-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292302/2010 - VERA LUCIA DE LUCCA (ADV. SP073172 - 

VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos juntados ao processo, determino ao setor 

competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para 

incluir no pólo ativo da demanda as herdeiras de Dilorata Iolanda Bruno Ramos, a saber, Thereza Mafalda Bruno de 

Lucca, Suely Mary de Lucca Martins, além da autora deste processo, bem como os herdeiros de Miguel Ramos, a saber, 

Dora Ramos, Rubens Antonio Nigro Ramos e Regiane Maria Nigro Ramos, devendo constar como parte principal do 

polo ativo o espólio de Miguel Ramos, titular da conta poupança objeto desta demanda, considerando a verificação de 

herdeiros de diferentes graus. 

Após, se em termos, remetam-se os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se todos os herdeiros. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.028797-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301290135/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO, SP177902 - VERÔNICA FERNANDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por 

mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão de 16/07/2010. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia médica por este Juizado 

  

2010.63.01.032303-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301291587/2010 - HELIO CASSIANO DA SILVA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art.  3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até  três meses anteriores 

à  propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo, bem como, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte 

autora. Após,  encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

Intime-se. 
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2008.63.01.006855-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301226910/2010 - ILENA DE PELEGRINI (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

que a parte autora - que não está representada por advogado - apresentou extratos bancários que demonstram saldo nos 

meses de março e julho de 1990, determino sua intimação para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, esclareça se 

pretende aditar a inicial para incluir em seu pedido as diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 

1990 - 44,80% e 7,87%). 

Caso pretenda aditar a inicial, deverá apresentar os extratos dos meses de abril, maio e junho de 1990 da conta 

poupança nº 99028-0. Para tanto, deverá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, 

no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes de sua chegada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.029083-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291478/2010 - DELTON CRISPIN DO NASCIMENTO (ADV. 

SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez desde 3/8/2005. 

 Verifico que o processo nº 2008.63.09.009949-0, apontado no termo de prevenção anexado aos autos, objetiva a 

concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez (NB 531.948.231.7 de 2/9/2008) com sentença de 

improcedência já com trânsito em julgado. 

 A hipótese é de coisa julgada quanto ao pedido objeto do processo mencionado, impondo-se a extinção do feito sem 

resolução do mérito, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder 

Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de auxílio-doença nº 531.948.231.7, de 2/9/2008 

até a data do último laudo em 14/7/2009. 

Prossiga-se o feito em relação ao pedido de aposentadoria por invalidez no período não compreendido entre 2/9/2008 

até 14/7/2009. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até três meses anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.031981-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301291725/2010 - JOSE RAMOS DA SILVA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
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2010.63.01.033181-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293108/2010 - RUTE APARECIDA BEZERRA MARQUES (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.032761-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294232/2010 - IEDA DE ALMEIDA TELES (ADV. SP290047 - 

CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.032023-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294316/2010 - ROSARIA DE FATIMA DE LEONI (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2010.63.01.001431-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123476/2010 - KELLMANY DUARTE RAMOS (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2008.63.01.060624-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293302/2010 - NEIDE PETINARI PENNA MAGLIONI (ADV. 

SP025319 - MILTON JOSE NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido. 

Int. 

  

2010.63.01.026441-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291865/2010 - JAIME LIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do comunicado médico do sr. perito Dr. Renato Anghinah (neurologista), 

determino a realização de perícia médica aos cuidados do Dr.  Mauro Mengar (ortopedista), no dia  17/09/2010, às 

13h30, conforme disponibilidade de agenda no Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua 

incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 
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publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado implicará preclusão da 

prova. Registre-se. Intime-se com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035374-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294234/2010 - MARISA APARECIDA LOURENCO GONZALES 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se 

  

2010.63.01.005406-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293032/2010 - ANTONIO MAURICIO ANTUNES (ADV. 

SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a documetnação juntada pela parte autora em 26.07.2010, retornem os autos 

ao Perito responsável pela elaboração do laudo pericial na especialidade Psiquiatria para esclarecimento no tocante à 

data de início da incapacidade, dada a sua importância para a aferição da qualidade de segurado e carência, requisitos 

indispensaveis para a concessão do benefício por incapacidade. 

Sem prejuízo, considerando que o Perito com especialidade em Psiquiatria ressaltou a necessidade da parte autora 

submeter-se à pericia com especialidade Clínica Geral,  determino a designação de nova perícia a ser realizada no dia 

21/09/2010, às 15h30min, aos cuidados do perito, Dr. José Otávio de Felice Junior, no Setor de Perícias deste Juizado 

Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar 

                  A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos 

médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o  disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em  28/08/2009. 

                O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos.  

                 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias,  

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito 

                                  Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

                                  Intime-se. 
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2010.63.01.029469-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291148/2010 - VERA LUCIA TAMEGAO LOPES BARROS 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.025408-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291160/2010 - PEDRO DIONISIO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2008.63.01.053396-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294233/2010 - OSWALDO CAPETA (ADV. SP159477 - PAULA 

CRISTINA CRUDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.053398-2, 

deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 34038-0 

referente aos meses de janeiro/fevereiro de 1989, consoante se detrai do despacho de 20/07/2010 exarado naqueles 

autos que determinou o prosseguimento daquele feito somente em relação aos meses de Janeiro e Fevereiro de 1989 e 

extingüiu parcialmente aquele feito sem resolução do mérito somente no que toca ao período de janeiro de 1991, e que 

não houve a interposição de recurso pela autora, naqueles autos, em relação ao referido despacho publicado em 

23/07/2010, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária da conta poupança nº 34038-0 dos meses de março 

de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas .   

Outrossim, esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, a divergência existente entre o seu prenome constante nas 

respectivas cópias de cédula de identidade e do cartão do CPF, vez que na primeira o prenome do autor consta como 

Osvaldo e no segundo como Oswaldo. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte 

autora. 

  

2008.63.01.064253-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293299/2010 - JOAO OLANTE (ADV. SP070882 - FLAVIO 

GABRIEL PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.046768-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290131/2010 - ANTONIO CORREIA DE ANDRADE (ADV. 

SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para manifestações acerca do laudo médico 

pericial acostado aos autos em 13/08/2010. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 137/1264 

2008.63.01.029744-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294494/2010 - IZAEL PEREIRA DA SILVA - ESPOLIO (ADV. 

SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA); ZELITA VITORIA DA SILVA (ADV. SP145363 - MEIRE BUENO 

PEREIRA); EVANILDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA); TATIANA DE 

JESUS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA); PAMELA PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA); POLIANA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP145363 - MEIRE 

BUENO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Retornem os autos ao Perito médico judicial, Dr. Roberto Antonio Fiore, para que esclareça se o falecido autor 

permaneceu incapaz no período de 01/09/2007 a 23/01/2008. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.008683-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291971/2010 - MAURO MARIO D AGOSTO (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a).  José Henrique Valejo e Prado 

(ortopedista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia no dia 25/10/2010, às 17h30min, 

aos cuidados do(a) Dr(a). Raquel Szterling Nelken (psiquiatra), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema  do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009.Com a vinda do laudo, abra-se 

vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dia para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.008957-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291979/2010 - ANTONIO VESSONE (ADV. SP138164 - JOSE 

LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em que pese a indicação da perita Dra. NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS, em seu laudo de 18/08/2010, não 

identifico nos autos documentação que comprove efetivo tratamento oftalmológico, não bastando para a indicação de 

nova especialidade a possibilidade de complicação do estado de saúde sem a análise de exames subsidiários. 

Desta feita, traga a parte autora, no prazo de vinte dias, os documentos médicos que evidenciem sua incapacidade na 

especialidade indicada OFTALMOLOGIA, sob pena de preclusão da prova.  Após, voltem conclusos para apreciação 

do pedido liminar. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.024919-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301283271/2010 - MARIA ELIANE GOMES DA SILVA (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA); RAFAEL GOMES VIEIRA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a expedição de 
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ofício ao INSS para que no prazo de 30 dias apresente cópia completa do processo administrativo em nome de IRIS DA 

GLORIA VIEIRA (B21/300.346.281-6). 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035377-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301291802/2010 - CELSO MANUEL VIEIRA (ADV. SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que a ação nº 

1991.61.00.06964282-4, da 9ª Vara Federal Cível tem como réus a União Federal, Henrique Marcello dos Reis, Maria 

Gomes Sartori, Carlos Antônio Sartori, Joanna Sartori Atti, Augusta Sartori Bonno, Egydio Bonno, Rosa Vitorazzo, 

Paschoal Sartori, Carmela Grassiano, Mario Sartori e Wilma Bertolli Sartori. 

A ação nº 2004.61.00.00175342-9, da 16ª Vara Federal Cível tem como ré a Caixa Econômica Federal. 

Nesta ação, o réu é o INSS e a parte autora pretende o cancelamento do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição nº 136.904.139-7 e concessão de nova aposentadoria. 

Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.Concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.004756-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301290625/2010 - GISLEINE GONCALVES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a apresentação 

do laudo pericial em 13.08.2010, dê-se ciência de seus termos às partes para eventual manifestação no prazo comum de 

10 (dez) dias.  

Após, remeta-se do feito ao Gabinete Central para nova inclusão em pauta incapacidade. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.006802-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291822/2010 - THEOTONIO SANT ANNA - ESPÓLIO (ADV. 

SP042559 - MARIA JOSE DINIZ, SP068694 - MARIA CONCEICAO PINHEIRO); BENEDICTA JORGE 

SANTIANNA - ESPÓLIO (ADV. SP042559 - MARIA JOSE DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 30/07/2010: Defiro o requerido. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.025930-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292301/2010 - MIGUEL SERRANO MATIAS (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Observo que a última perícia médica foi realizada em abril de 2010, na qual foi solicitada a 

apresentação de exames complementares para conclusão do laudo. 

Transcorrido aproximadamente quatro meses, a parte autora solicita dilação de prazo para apresentação dos exames. 

  

Posto isso, defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, findo o qual sem apresentação dos exames solicitados, 

tornem os autos conclusos para prolação de sentença no estado em que se encontra. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido formulado pela 

parte autora em face da Caixa Econômica Federal em que requer correção monetária em sua conta vinculada ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

  

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora apenas juntou parte da CTPS na qual 

constava a data de opção pelo regime de FGTS.  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o patrono 

da parte autora regularize o feito juntando cópia integral e legível da CTPS. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.060293-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294868/2010 - ASSUNTA NOVELLI BRONZATTO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.060291-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294870/2010 - MARTINS GONCALES MARTINS (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.057917-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294878/2010 - DORIVAL BRESSANI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.054641-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294887/2010 - ANTONIO CARLOS ANSALONE ESPOLIO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  
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2009.63.01.054631-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294889/2010 - JOSE SEBASTIAO DE FABRE (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.053607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294894/2010 - ANTONIO CARLOS MASS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.052643-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294900/2010 - WALTER BURIOLA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.051291-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294903/2010 - MOACIR MARSURA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.051285-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294908/2010 - ADMIR MANTELLI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.050595-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294914/2010 - LENICE BEZERRA DA SILVA AZEVEDO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.050594-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294915/2010 - GILDETE SOUZA CAMPOS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.048100-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294920/2010 - FRANCISCO MARTINS SANCHES (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.047323-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294927/2010 - MARIO TARQUINI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.047318-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294929/2010 - LUIZ DE SOUZA CARDOZO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  
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2009.63.01.045403-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294934/2010 - HIDEO SATO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.044594-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294940/2010 - JOSE RUBENS MACCI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.043652-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294942/2010 - LAURO CASTRO ROSA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.043643-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294949/2010 - ROBERTO PEDROSO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.043441-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294955/2010 - RODOLFO ALVES (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.043427-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294957/2010 - ADONICE BUENO BERTERO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.042508-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301294961/2010 - JULIO DE OLIVEIRA CORRÊA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.042467-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294967/2010 - DORIVAL MASONE (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.042100-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294969/2010 - JOSIAS LUZ DE BRITO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.042084-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294974/2010 - HEITOR DIAS DE MACEDO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  
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2009.63.01.042070-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294980/2010 - PAULO CESAR NUNES LOBATO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.040229-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301294982/2010 - JULIO HERNANDES (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.040185-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301294987/2010 - WANDERLEI BAPTISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.040164-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294993/2010 - IZAURA GARCIA ROSSANEIS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.040156-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294995/2010 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.038242-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295001/2010 - JOSE ALVES DOMINGOS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.038213-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295011/2010 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.036794-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295015/2010 - AUGUSTO MAKOTO YAMADA (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.036788-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295023/2010 - SEBASTIAO ORVATTI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.036729-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295037/2010 - JOAO GONCALVES DA CRUZ (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  
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2009.63.01.033576-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295042/2010 - LAZARO DOS SANTOS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.032106-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301295052/2010 - JOAO FERREIRA VERAS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.030347-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295065/2010 - CAIRBAR SCHUTEL MARTIN (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.027727-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301295069/2010 - SERGIO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

  

2008.63.01.005518-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292943/2010 - CARMEN PAIVA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 2007.61.00.015739-5, originário da 5ª Vara Civil, foi redistribuído a este JEF sob o nº 

2008.63.01.005518-0 e refere-se à medida cautelar de exibição de documentos. 

  

Verifico, ainda, que o processo nº 2007.61.00.020437-3, originário da 5ª Vara. Foi redistribuído a este JEF sob o nº 

2008.63.01.005519-1 e, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança - Agência 0251, nº 

013.00033352-0, referentes aos meses de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e 

janeiro, fevereiro e março de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Considerando que o acessório deve seguir o principal, traslade-se cópia desta medida cautelar para o processo nº 

2008.63.01.005519-1. 

  

Após, tornem os autos conclusos para extinção deste feito sem o julgamento de mérito. 

  

2010.63.01.004903-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292305/2010 - AURELIANO AUGUSTO ESTEVES (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora para o dia 

18/09/2010, às 14h00, aos cuidados da assistente social Sra. Rosangela Cristina Lopes Alvares. 

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, comprovantes de rendimentos, 

gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. 
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Intimem-se. 

  

2010.63.01.019143-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301290272/2010 - CECILIA PAES LANDIM (ADV. SP202560 - 

FILOGONIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo médico elaborado pelo perito em Ortopedia, Dr. RONALDO 

MARCIO GUREVICH, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Clínica Médica, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos 

cuidados do dr. paulo sergio sachetti, no dia 17/09/2010 às 15h00min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, 

nº 1345, São Paulo/SP tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de CPF, documento de identificação com foto (RG e/ou CNH), bem 

como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as 

partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º 

da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Com a vinda do laudo, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em lote de julgamento. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.039305-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291882/2010 - FRANCISCO LEOPOLDO DA CUNHA MENEZES 

(ADV. SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da inércia da parte autora, arquivem-se os autos. 

  

2009.63.01.032889-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294451/2010 - VANILDA DE ALMEIDA (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino 

a realização de nova perícia médica, na especialidade ortopedia, a ser realizada no dia 30/09/2010, às 13:30 horas, com 

o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de 

que se verifique se a autora continua incapacitado para o exercício de suas funções ou se esteve em algum período 

incapacitada.  

  

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de 

prova. 

  

Sem embargo, fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia 

designada. 

  

Uma vez lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo. 

Int. 
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2004.61.84.368395-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293144/2010 - FRANCISCO FELIPE DA SILVA (ADV. SP100742 

- MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, determino a expedição de 

memorando à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.088012-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301216538/2010 - ANTONIO LACERDA DE LIRA (ADV. SP205313 - 

MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 200763010578389 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o 

presente que visa correção pelo Plano Verão (jan/89) da(s) conta(s) poupança 99020230-8.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.051401-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291907/2010 - MARCO ANTONIO GASPARI (ADV. SP106307 - 

WANDERLEY FERREIRA); ANTONIO GASPARI - ESPÓLIO (ADV. SP106307 - WANDERLEY FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo de 30 dias para regularização da documentação faltante para a habilitação de todos os herdeiros uma vez que 

encontra-se incompleta, bem como providencie a parte autora certidão de dependentes habilitados à pensão por morte 

junto ao INSS, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.01.011006-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291902/2010 - ERMELINDA FERNANDES LUCCHESE (ADV. 

SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI); FULVIO FERNANDES LUCCHESE (ADV. SP252885 - JOSEFA 

FERREIRA NAKATANI); ALVISE FERNANDES LUCCHESE (ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA 

NAKATANI); MARCIO FERNANDES LUCCHESE (ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição 

anexada em 09/08/2010: Defiro o pedido de dilação de prazo por trinta dias, conforme requerido pela parte autora para 

cumprimento de diligências.  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.010319-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293959/2010 - EUCLIDES COSTA - ESPOLIO (ADV. SP219373 - 

LUCIANE DE LIMA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Verifico que intimado a apresentar documentação a demonstrar se persiste a condição de espólio no pólo 

passivo da ação, o autor quedou-se inerte. 

Neste sentido, aguarde-se provocação junto ao arquivo. 

  

2010.63.01.035601-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295156/2010 - SONIA SANTOS DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora cópia legível e integral do processo administrativo, cópias das carteiras 

de trabalho e eventuais carnês de contribuição, no prazo de sessenta (60) dias. 
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Intime-se. 

  

2003.61.84.064392-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301290307/2010 - JOSE DE JESUS FILHO (ADV. SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se em arquivo a resposta da consulta formulada em 18.08.2010. No retorno, façam-se conclusos à magistrada 

que proferiu a decisão de 27/07/09. 

  

2009.63.01.021456-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293926/2010 - MARIA JOANA MANETA SANTI (ADV. 

SP108553 - MARILENA CAMPI VIEIRA MANETTA); FERNANDO MANETTA (ADV. SP108553 - MARILENA 

CAMPI VIEIRA MANETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2008.61.00.034117-4 é feito originário do processo nº 2009.63.01.015866-0 que tem por objeto a atualização do saldo 

da conta-poupança nº 13252-2, referente aos meses de janeiro de 1989, abril/ maio de 1990 e fevereiro de 1991, e o 

processo nº 2008.61.00.015879-8 é feito originário do processo nº 2009.63.01.015879-8 que tem por objeto a 

atualização do saldo da conta-poupança nº 57553-5, referente aos meses de janeiro de 1989, abril/ maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, enquanto o objeto destes autos é a atualização do saldo da conta-poupança nº 18772-8, referente aos 

meses de janeiro de 1989, abril/ maio de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.013412-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291932/2010 - ALICE REIS AMARAL (ADV. SP166981 - ELAINE 

REGIANE DE AQUINO SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistas às partes acerca dos esclarecimentos prestados, pelo prazo de 10 dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.044043-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291123/2010 - ROSA ELMIRA DE LOURDES MESADRI (ADV. 

SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vista a parte autora para que se manifeste no prazo de dez dias, para requerer o quê 

entender de direito, fornecendo o número da(s) conta(s) que pretende a correção/ expurgos. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebi os autos em mutirão de 

sentença. 

Converto o julgamento em diligência. 

A parte autora comprova que requereu administrativamente os extratos referentes à(s) conta(s) mencionada(s) 

na inicial, não tendo sucesso em sua tentativa. 

Trata-se de documento especificado, necessário para o julgamento do pedido e notoriamente de guarda da ré.  

Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 60 dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos autos os extratos 

solicitados faltantes, sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados na inicial, nos termos do art. 

359 do Código de Processo Civil. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos.  

Intime-se. 

  

2007.63.01.060818-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301290778/2010 - NANCI RUIZ DE ROSSI (ADV. SP187643 - 

FERNANDO JONAS MARTINS); TULLIO DE ROSSI FILHO - ESPOLIO (ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328).  

  

2007.63.01.060635-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291696/2010 - MARCOS ANSELMO BERNARDELLI (ADV.  ); 

MARCO ANTONIO BERNADELLI (ADV. SP243130 - SOLANGE LOGELSO, SP114700 - SIBELE LOGELSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2007.63.01.059631-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291867/2010 - BRONISLAWA ALTMAN MELLO (ADV. 

SP187167 - TATIANA ADOGLIO MORATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2007.63.01.059630-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291868/2010 - BRONISLAWA ALTMAN MELLO (ADV. 

SP187167 - TATIANA ADOGLIO MORATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

  

2009.63.01.054298-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295195/2010 - JOSE BENEDITO DA SILVA (ADV. SP211234 - 

JOAO SANTIAGO GOMES NETO, MG095771 - JOSE FLORINALDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 

60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão de 16/06/2010, sob pena de preclusão da prova. 

  

2009.63.01.061313-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301269523/2010 - MANOEL MENDONCA PAIVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, presentes os requisitos legais, DEFIRO o 

pedido de tutela antecipada deduzido na inicial, nos termos do artigo 273 do CPC, pelo que determino que o INSS 

implante o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor Manoel Mendonça Paiva, no prazo improrrogável de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de serem tomadas medidas legais. Ressalto que a presente concessão de tutela 

antecipada não inclui o pagamento de atrasados. Oficie-se, para o devido cumprimento. 

  

Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido a título de 

auxílio-doença, desde 16/01/2009, e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 15/04/2010, com o 

desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário e da 

tutela antecipada. 

  

Após, retornem os autos conclusos ao Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal, na pasta 6.3.19, com a referência ao Lote 

nº 63010/2010.  

  

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.020831-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291428/2010 - JOSE TACACI - ESPOLIO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Observa-se, dos autos que o prazo concedido para diligência não transcorreu. 

Cumpra-se a decisão proferida em 23.01.2010. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.01.053784-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294734/2010 - RUI SOARES MAGALHAES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que consta dos autos termo indicativo de possibilidade de 

prevenção em relação ao processo nº 2007.63.01.039605-6 deste Juizado Especial Federal e que em tal feito a parte 

autora pleiteia atualização monetária em relação a conta-poupança nº 10027301-4 em pertinência ao período de junho 

de 1987, e que na mesma inicial também foram assinalados os campos pertinentes aos meses de Janeiro de 1989 e 

março e abril de 1990, sem contudo, esclarecer as contas-poupança as quais se referem estes três últimos períodos, 

naqueles autos, determino a intimação da parte autora para que se manifeste, no prazo de dez dias, acerca de eventual 

litispendência daqueles autos em relação a este processo. Após, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.01.039062-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294089/2010 - ERMINIA ANDRADE CABRAL (ADV. SP246724 - 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos. 

Diante das alegações da União, comprove a parte autora, em 10 dias, ter pleiteado, administrativamente, o pagamento 

dos valores correspondentes ao período de outubro de 2007 a abril de 2008. 

Após, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 
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2010.63.01.026011-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292278/2010 - CLEONICE AUGUSTA LUCATI DO 

NASCIMENTO PELEIAS (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS); FELIPE DO NASCIMENTO 

PELEIAS (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico constar dos autos a cópia do prontuário médico do segurado 

falecido, cópia da CTPS e da certidão de casamento do de cujus, conforme anteriormente determinada apresentação.  

Aguarde-se a audiência anteriormente designada. 

Intime-se o MPF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de 

competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo 

Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, 

de 9 de dezembro de 2009.  

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, observadas as formalidades legais, arquive-se o processo. 

  

2004.61.84.097592-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291880/2010 - FLORIPES ALMEIDA AMARAL (ADV. SP292490 

- VAGNEY PALHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2004.61.84.036183-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291392/2010 - GUILHERME TREVISANI (ADV. SP184879 - 

VANIUS PEREIRA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2008.63.01.052313-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292197/2010 - MARIA JOSE BULLA (ADV. SP220853 - ANDRE 

MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em sede de petição inicial a parte autora, 

Maria José Bulla,  alega ser a única herdeira beneficiária do testamento de Assis Maurício.  

Ao que se denota dos extratos bancários pertinentes a conta-poupança alvo deste feito, o único titular da mesma trata-se 

de Assis Maurício.  

Em que pese as alegações expendidas pela parte autora na inicial, observa-se que foram colacionadas aos autos cópia de 

certidão oriunda do 1º Ofício da Família e Sucessões Central da Comarca da Capital de São Paulo, constando a 

nomeação de Maria José Bulla como testamenteira e cópia de parte da Escritura de testamento, tendo com testador 

Assis Maurício.  

Não consta dos autos a certidão de óbito de Assis Maurício.     
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Ao que vislumbro, trata-se de ação em que a parte autora pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo 

depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

  

Todavia, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se a parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art.  3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazode 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual (datado de até  três meses anteriores à  propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2010.63.01.029063-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292354/2010 - DONIZETI DIOGENES COTRIM (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028410-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292408/2010 - NIVALDO BERRO (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035643-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301291352/2010 - PAULETE FIGUEIREDO ALVES (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que a ação nº 2004.61.00.00080906-9, da 12ª Vara Federal 

Cível tem como ré a Caixa Econômica Federal. 

Nesta ação, o réu é o INSS e a parte autora pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 570.459.690-

4. 
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Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Junte a parte autora cópia do comprovante de indeferimento do benefício nº 570.459.690-4, no prazo de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.018301-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301284808/2010 - JOSE APARECIDO BARBOSA (ADV. SP119799 - 

EDNO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro - INSS, objetivando a 

revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do índice IRSM aos salários de contribuição que 

compuseram o período básico de cálculo. 

  

           O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. 

  

           Os autos foram remetidos eletronicamente ao INSS e retornaram sem cálculo. 

  

Em ofício da Autarquia Previdenciária Federal anexado aos autos resta comprovado que a parte autora já obteve a 

revisão em seu benefício previdenciário por ter aderido ao acordo proposto pelo INSS. 

  

A Medida Provisória 201/2004, convertida na Lei nº. 10.999 de 15.12.2004, autorizou a revisão dos benefícios 

previdenciários concedidos após fevereiro de 1994 por meio da aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM 

no mês de fevereiro de 1994. O art. 2º da referida Lei estabelece que terão direito à revisão os segurados que firmarem, 

até 31.10.2005, o Termo de Acordo na forma do Anexo I desta Lei ou o Termo de Transação Judicial na forma do 

Anexo II desta Lei. 

  

No presente caso, de acordo com a informação trazida pelo INSS, verifica-se que a parte autora firmou o Termo de 

Acordo nos termos da Lei acima citada em sede administrativa, deixando de existir, assim, controvérsia quanto ao 

objeto da presente ação. 

  

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. 

  

Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, 

II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 
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Intimem-se. 

  

2007.63.01.059115-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232922/2010 - ELIE WERDO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que informe, no prazo de 15 dias, se quando da concessão do 

benefício de aposentadoria, que deu origem ao benefício de pensão por morte da autora, houve limitação do salário-de-

benefício ao teto legal de pagamento, bem como para que, em caso positivo, esclareça se já houve reajuste do referido 

benefício nos termos do artigo 26 da Lei 8.870/94. 

  

2008.63.01.043873-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293432/2010 - TEREZA YOKO TSUDA (ADV. SP210451 - 

VINICIUS CESAR TSUDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200763010419299, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta 

poupança referente ao mês de junho de 1987; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo 

da conta poupança referente aos meses de janeiro de 1989 e maio e junho de 1990, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.030046-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301290987/2010 - MANOEL LOURENCO DA SILVA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior, juntando documento hábil a comprovar o endereço da parte 

autora. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.008390-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292224/2010 - MIKAEL JUNIOR RODRIGUES ABREU (ADV. 

SP154385 - WILTON FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova  perícia na especialidade de Clinica Geral,  para o 

dia 21/09/2010, às 14h 30min,  aos cuidados da Dra. Ligia Celia Leme Forte Gonçalves, a ser realizada  na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César- São Paulo. 

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou  Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito. 

Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.006064-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295193/2010 - JOSE BRASIL DO PRADO (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Reitere-se ofício ao INSS, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento, sob pena das medidas cabíveis. 
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2009.63.01.001180-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293327/2010 - BENEDITO SOUZA MACHADO (ADV. SP119887 

- EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerido na petição anexada aos 16/08/2010 e mantenho a 

decisão anterior. Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para apresentação dos extratos de suas contas 

vinculadas, nos períodos cuja correção pretende, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

2010.63.01.009277-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292096/2010 - MARIA VITORIA PEREIRA DA SILVA 

CARDOSO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da autora. Designo nova  perícia na especialidade de 

Clinica Geral,  para o dia 23/09/2010, às 12h30min,  aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, a ser 

realizada  na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César- São Paulo/SP. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou  Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão de prova. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.058506-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294093/2010 - ANTONIO MARCIO LOUREIRO (ADV. RS046571 

- FABIO STEFANI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte 

autora, em petição protocolizada aos presentes autos, prioridade na tramitação do processo. 

A Lei nº  10.173/01 bem como o art. 3º, da Lei n.º 10741/03 prevê as hipóteses de prioridade na tramitação de processos 

judiciais. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa 

idosa.  

Assim, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Intime-se. 

  

2008.63.01.060333-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293305/2010 - LEVY DOS SANTOS (ADV. SP026776 - ANESIA 

FERRARI); LETHES SANTIAGO DOS SANTOS (ADV. SP026776 - ANESIA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o quanto requerido, e 

concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para a parte autora apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

e a todas as contas mencionadas na inicial, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

2010.63.01.024459-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290136/2010 - FRANCISCA MARIA DE JESUS MORAES (ADV. 

SP287620 - MOACYR DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Anexo: P.I.PDF    17/06/2010: Os documentos estão ilegíveis (histórico de crédito). 

O INSS até a apresente data não apresentou o histórico de crédito do benefício NB nº 104.477.443-3. 

Dessa forma e considerando as alegações da União Federal em contestação no sentido de também ser necessária a 

juntada do procedimento administrativo que ensejou a notificação fiscal (2007/608445328603113), determino: 
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1) reitere-se o ofício ao INSS para que forneça o histórico de crédito do benefício NB nº 104.477.443-3 referente ao ano 

de 2006 no prazo de 10 dias, sob pena de expedição de mandado de busca e apreensão. 

Transcorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

2) oficie-se a Receita Federal para que encaminhe cópia integral do procedimento administrativo que ensejou a 

notificação fiscal discutida nos autos (2007/608445328603113). Prazo: 20 dias. 

Com a juntada, tornem os autos conclusos a esta magistrada para novas deliberações. 

  

2008.63.01.049557-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245352/2010 - MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA (ADV. 

SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de perícias para designação de perícia com clínico geral, 

conforme orientação da perita em ortopedia. Int 

  

2009.63.01.064543-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293979/2010 - WILMA THEREZA ONCKEN (ADV. SP081556 - 

MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA, SP082334 - HEBE DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de 

medida cautelar preparatória visando à exibição de extratos de conta poupança mantidas junto à Caixa Econômica 

Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação para a recomposição de perdas 

inflacionárias decorrentes de planos econômicos. 

Observo desde já que a presente demanda objetiva a exibição dos extratos de Wilma Thereza Oncken (item IV da 

referida petição) de nºs agência 1617 - 013-00017055/0, 013-00022291-6, 013-00018457-7,  013-00023004-8, 013-

23894-4, 013-00022607-5, 013-00005703-6. 

Foi facultado à parte autora o aditamento da inicial para já deduzir o pedido principal. 

A parte autora aditou a inicial pleiteando o pagamento dos expurgos referentes ao Plano Verão (PI.PDF - 03/08/2010). 

Recebo o aditamento à inicial. Anote-se no sistema a alteração. 

Neste mesma ocasião, considerando que não há os extratos das contas e o pedido originário era exatamente a 

apresentação dos extrato, expeça-se oficio para a CEF para que apresente os extratos das contas nºs agência 1617 - 013-

00017055/0, 013-00022291-6, 013-00018457-7,  013-00023004-8, 013-23894-4, 013-00022607-5, 013-00005703-6 

referentes ao Plano Verão. Prazo: 30 dias. 

Sem prejuízo, cite-se a CEF. 

int. 

  

2010.63.01.034044-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290105/2010 - ALEXANDRO DE BARROS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo réu.  

Com aceitação dos termos da referida proposta ou decorrido prazo assinalado se manifestação, remetam-se os autos ao 

Gabinete Central para inclusão em pauta incapacidade, para julgamento oportuno, através livre distribuição. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2007.63.01.043043-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292962/2010 - MARIA MORGADO MATOS (ADV. SP230494 - 

WILLIAMBERG DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor do comunicado médico acostado pelo(a) Sr(a). perito(a) Arlete Rita 

Siniscalchi (clínica geral) informando da impossibilidade de cumprir os agendamentos de 25/08/2010, determino a 

remarcação de exame pericial para 21/09/2010, às 15:00, ficando nomeada o Dr(a). José Otávio De Felice Júnior 

(clínico geral), no 4º andar deste Juizado, localizado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo. 

A parte autora deverá comparecer à perícia  munida de documento de identificação com foto, e ainda com todos os 

documentos relacionados com a patologia que alega possuir, sendo facultada a participação de assistente técnico 

indicado pelas partes observada a Portaria 95/2009-JEF. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão da prova. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dia para eventuais manifestações e, após, voltem 

conclusos. 

  

P.R.I.,com urgência. 

  

2009.63.01.010393-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293357/2010 - NASCIPPE CALIXTO-----ESPOLIO (ADV. 

SP197485 - RENATA CRISTINA PASTORINO, SP241066 - PAULO EDUARDO GERMANO PALENZUELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 9500367661 trata-se de processo em face do 

Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO, conforme consulta ao “site” da Justiça Federal de 1º Grau, enquanto 

o demandado nestes autos é a Caixa Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

         Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.035376-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293434/2010 - DORIVAL LUIZ PERIN (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.035935-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291403/2010 - GENÉSIO PEREIRA FRANCO (ADV. SP081286 - 

IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção, anexados aos autos, processo nº 2003.61.84.023164-9. 

Verifico que o processo foi extinto sem resolução do mérito com fundamento por incompetência absoluta teste juizado. 

Assim, dê prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.038576-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292284/2010 - GLEIDE MARIA DA CRUZ SILVERIO (ADV.  ); 

MARIA DA CONCEIÇÃO BAPTISTA - ESPÓLIO (ADV.  ); ANTONIO JOSÉ DA CRUZ - ESPÓLIO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.038502-2,  tem como objeto a atualização monetária do saldo 

da conta-poupança nº 4878-2, referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I;  e o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária da conta -poupança nº 938-3, referente aos Planos Bresser,  Verão e Collor I, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

                        Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.052806-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293117/2010 - TEREZA DA SILVA (ADV. SP219111B - ADILCE 

DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2008.63.01.014539-8, deste Juizado Especial Federal, foi extinto sem resolução de mérito por sentença transitada em 

julgado; que o processo nº 2008.63.01.052805-6 tem por objeto a atualização monetária de saldo em conta-poupança 

referente aos meses de janeiro/fevereiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de 

abril de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, em relação a uma das contas-poupança alvo deste feito a de nº 62084-7, denota-se que do extrato acostado 

ao feito, consta como titular apenas o nome de Roberto Tavares da Silva e não o da autora. Portanto, esclareça a parte 

autora, tal circunstância, no prazo de dez dias, embasando a alegação com a documentação comprobatória pertinente. 

Após, tornem os autos conclusos. Intime-se a parte autora. 

  

2010.63.01.006411-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301291966/2010 - LAURA SCHEMIDT MARTINS (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 18/08/2010: Ao Setor de Perícias, para que se intime a perita 

DRª ZULEID DANTAS LINHARES MATTAR, clínica, para que junte aos autos o laudo médico pericial (ou, se for o 

caso, a devida declaração de não comparecimento) no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de fixação de multa nos termos 

do art. 424 do CPC. 

  

2005.63.01.202867-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288520/2010 - NILTON RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

                      Intimem-se. 

  

2010.63.01.019836-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301291975/2010 - FRANCISCO CARLOS DE LIMA (ADV. SP232548 

- SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a).   José Henrique Valejo e Prado 

(ortopedista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação com clínico geral, e por se tratar de 
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prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia no dia 21/09/2010, às 

14:00, aos cuidados do(a) Dr(a).  José Otávio De Felice Júnior (clínico geral), no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático no sistema  do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009.Com a vinda do laudo, abra-se 

vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dia para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art.  3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até  três meses anteriores à  propositura da ação), em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como para 

que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício). Após, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para 

inclusão do número do benefício no cadastro de parte, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito.Intime-se. 

  

2010.63.01.024617-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293597/2010 - CARCIUNILA BERTINA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.024634-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293621/2010 - AMANDA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); EMILLY VICTORIA CORDEIRO DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2008.63.01.041982-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291170/2010 - NELLO DOLCINOTTI (ADV. SP122779 - 

LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nºs 

2007.63.01.047975-2 e 2007.63.01.020003627-0 foram extintos sem resolução do mérito. Verifico ainda, que tramita na 

1ª Vara Federal de Taubaté os processos nºs 2006.61.21.000661-7 e 2007.61.21.003425-3.  
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Assim, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé dos processos n.ºs 2006.61.21.000661-7 e 2007.61.21.003425-3, no prazo de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.059972-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301291881/2010 - VALDIRA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto  o julgamento em diligência: 

  

Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal a fim de se obter correção monetária de valores 

depositados em poupança por índices expurgados. 

  

No entanto, observo que a titularidade do bem jurídico em questão pertence ao filho da autora, tal como consta da 

própria petição inicial. 

  

Portanto, a legitimidade ativa neste caso é exclusiva do titular da conta, sendo que, em se tratando de incapaz, será 

apenas representado ou assistido por seus pais, tutores ou curadores, na forma da lei civil (art. 8.º do Código de 

Processo Civil). 

  

Nesse diapasão, antes de se extinguir o processo sem julgamento de mérito, deve ser oportunizado à parte que, se assim 

quiser, por economia processual, regularizar o pólo ativo, emendando a inicial. 

  

Por tais motivos, converto o julgamento em diligência e determino que a parte autora seja intimada para que promova a 

devida regularização em 10 (dez) dias, inclusive quanto à procuração outorgada ao advogado pelo titular da conta, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

  

Após, cumprida a exigência, retifique-se a autuação de forma a constar como autor o titular da conta e intime-se a CEF 

para que traga aos autos no prazo de 60 dias os extratos solicitados faltantes, sob pena de se considerarem válidos os 

valores apresentados na inicial, nos termos do art. 359 do Código de Processo Civil. 

  

Caso se trate de menor, intime-se o Ministério Público. 

  

Por fim, conclusos. 

  

Int. Cumpra-se. 
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2010.63.01.032041-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292304/2010 - GEISON RUIZ MENGHINI (ADV. SP105144 - 

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.019905-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291314/2010 - CLAUDIO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP173520 

- RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em decisão anterior ficou decidido pelo cancelamento da perícia 

agendada nestes autos e o aproveitamento da perícia realizada nos autos nº 2010.63.01.002602-1. 

Consta do anexo laudo pericial-201063010026021.pdf, o laudo da perícia realizada nos autos nº 2010.63.01.002602-1. 

Dessa forma, dê-se ciência às partes para manifestação no prazo de 10 dias. 

Após, ao gabinete central para inclusão em pauta incapacidade. 

  

2007.63.01.088172-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301289758/2010 - ALBERTO MATIAS DA SILVA (ADV. SP168321 - 

SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO, SP088511 - MARCILIA GUARIENTE BORSARI); NILZA 

SERVO MATIAS (ADV. SP168321 - SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO 

S/A - BANESPA (ADV./PROC. ). Decorrido em branco, o prazo fixado para manisfestação da parte autora, remetam-se 

os autos ao arquivo. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030314-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294608/2010 - FRANCISCA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de 

endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto 

no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até  três meses anteriores à  propositura 

da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à 

localização de sua residência quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autora) para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

                                Intime-se. 

  

2009.63.01.021444-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301291692/2010 - DIVA DE SIQUEIRA ENGELSMAN (ADV. 

SP180369 - ANA PAULA COTRIM DE SIQUEIRA); ALFIO DE SIQUEIRA (ADV. SP180369 - ANA PAULA 

COTRIM DE SIQUEIRA); WILMA DE SIQUEIRA DAUMICHEN (ADV. SP180369 - ANA PAULA COTRIM DE 

SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.61.00.014150-8 trata-se 

de processo cautelar de protesto em face da Caixa Econômica Federal, conforme certidão e consulta ao “site” da Justiça 

Federal de 1º Grau, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Ainda em face do mesmo termo, verifico que os processos nº 2009.61.00.000329-7 e 2009.61.00.004189-4 têm como 

objeto, respectivamente, a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 001160037-5, 00131521-2, 

00122640-6, 00132273-1 e 99022152-5, referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o primeiro, e a 

atualização do saldo de conta-poupança referente ao mês de junho de 1987, o segundo, enquanto o objeto destes autos é 

a conta-poupança nº 99015684, referente aos meses de janeiro de 1989, março/ abril de 1990 e fevereiro de 1991, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.008409-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301291905/2010 - ANA LOURENCO GRABOSQUI (ADV. SP122636 

- JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da informação de que a autora faleceu,  suspendo o processo pelo 

prazo de 30 dias, com base no art. 265, I, do CPC, para habilitação de eventuais herdeiros. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tornem conclusos para extinção do processo. 

  

2009.63.01.056013-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295185/2010 - ROTILDES MOVIO (ADV. SP234264 - EDMAR 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se 

ofício ao INSS, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, sob pena de busca e apreensão. 

  

2005.63.01.079764-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293321/2010 - WILSON SATORU KUROSAKA (ADV. SP062768 

- DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução dos autos à 6ª Vara 

Cível Federal de São Paulo, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

2009.63.01.062222-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301290237/2010 - ANTONIO BARBOZA DE BRITO (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada de 23/07/2010: Defiro o pedido de dilação de prazo por 60 dias conforme, 

requerido pela parte autora. 

  

2009.63.01.050006-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294368/2010 - LADISLAU REIS (ADV. SP254005 - FERNANDA 

CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). concedo a parte autora o prazo de 15 dias para que demonstre a renda mensal de seus filhos, 

mormente o filho Ladislau. Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. Int 
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2010.63.01.033002-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294054/2010 - JOSE ANTONIO DE LIMA (ADV. SP269276 - 

VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora não detém comprovante de endereço em seu nome, junte 

a certidão de casamento; bem como junte o comprovante de requerimento administrativo do benefício pleiteado, 

contemporâneo ao ajuizamento da presente demanda. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se.. 

  

2010.63.01.035503-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291040/2010 - SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E 

ARMAZENAGEM LTDA (ADV. SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA, SP262896 - THEODORO 

VICENTE AGOSTINHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência da 

redistribuição do feito. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos, 

certidões de trânsito em julgado (se houver) e certidões de objeto e pé atualizadas dos processos ali referidos, no prazo 

improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, comprove a parte autora sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do art. 6º, inc. I, da Lei nº 10.259/2001 e junte cópia do cartão do CNPJ. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção e do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.112221-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301287843/2010 - MARIA EUNICE SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitero os termos da decisão de 06/10/2008 por seus próprios fundamentos.  

Assim, traga aos autos a parte autora documentos que comprovem a existência de benefício anterior à pensão por morte, 

no prazo improrrogável de 30 dias. 

Por oportuno, as subscritoras da petição anexada aos autos em 03/08/2010, não possuem regular representação 

processual, tampouco trouxeram os documentos pertinentes para o prosseguimento do feito. Haja vista a representação 

por advogados do Sindicato Nacional dos Aposentados, determino a intimação da parte autora para que esclareça se 

pretende ser representada por tais subscritoras, bem como providencie a juntada da pertinente procuração. 

Intime-se. Cumpra-se.  

Publique-se esta decisão em nome de todos os advogados que se manifestaram neste feito. 

  

2010.63.01.031032-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293111/2010 - JOAO VITOR DA SILVA ROCHA (ADV. 

SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual 

em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, comprovadamente. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 
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Intime-se. 

  

2010.63.01.016139-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301290910/2010 - JANDIRA DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o teor do Termo de Despacho 6301248242/2010, de 14/07/2010, e do relatório médico 

de esclarecimentos acostado aos autos em 16/08/2010, determino a designação de perícia em clínica médica para o dia 

09/09/2010, às 12h00min, aos cuidados da Drª Larissa Oliva, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no Sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o  disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em  28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos.  

Intimem-se. 

  

2004.61.84.496900-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294081/2010 - SEVERINO SIQUEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado 

na Caixa Econômica Federal, oficie-se para que, no prazo de 30 (trinta) dias, libere o referido numerário, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. 

               Com a liberação, anexe-se o comprovante de levantamento, após, dê-se baixa nos autos. 

               Cumpra-se. 

  

2010.63.01.006104-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292274/2010 - SIMONE FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP267397 

- CHARLENE CAMPOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 10/08/2010: proceda a serventia as alterações dos dados cadastrais da 

autora junto ao sistema processual. 

Oficie à Corregedoria Administrativa do Sistema Penitenciário, para que informe a este Juízo durante qual período 

esteve recluso o senhor Marcelo Sizino Pereira de Morais, filho de Alcilea Marilda Pereira de Morais e de Sergio 

Borges de Morais, nascido em 22/05/75. Prazo: 30 (trinta) dias. 

  

2008.63.01.059708-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293309/2010 - EDUARDO SAAD (ADV. SP103216 - FABIO 

MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a dilação de prazo por 15 (quinze) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art.  3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 
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prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até  três meses anteriores à  propositura da ação), em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como, 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. Após,  encaminhem-

se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.033100-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291585/2010 - FRANCISCO APARECIDO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2010.63.01.035001-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291580/2010 - ENRICO BERTI (ADV. SP272374 - SEME ARONE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2010.63.01.035113-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291581/2010 - ANGELO SABARIN (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328).  

  

2010.63.01.034778-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291582/2010 - JOSE VALENTE FILHO (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2010.63.01.034207-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301291584/2010 - JOSE ARCANJO DA SILVA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2010.63.01.033922-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301291586/2010 - ZACARIAS FERNANDES BRAGA (ADV. 

SP107008 - GILMAR CHAGAS DE ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

  

2008.63.01.048929-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301289789/2010 - CARLOS RODRIGUES FERREIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MIZUKO OKUBO FERREIRA----ESPÓLIO (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo nº 9500235250 é uma cautelar de protesto, 

conforme certidão de objeto e pé juntada aos autos.  

Dessa forma, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Ao gabinete central para oportuno julgamento. 
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2008.63.01.041307-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293059/2010 - MARIA MATHEUS MESQUITA (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora revisão de benefício previdenciário (NB: 41-077.447.181-6, DIB em 

21.09.1984). Observo que o objeto da ação é revisão com fundamento na ORTN/OTN, enquanto o fundamento jurídico 

constante da exordial é para revisão com fundamento no IRSM. 

O artigo 295, parágrafo único, II, do Código de Processo Civil, considera inepta a petição inicial quando da narração 

dos fatos não decorrer logicamente a conclusão. 

Ante o exposto, determino que a parte autora proceda ao aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 284 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.030932-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292652/2010 - MARIA LUSENILSE DE JESUS MOREIRA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.031305-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293126/2010 - ISILDINHA BORGES SANCHES (ADV. SP217513 

- MARLENE MARIA DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2007.63.01.038576-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301190172/2010 - GLEIDE MARIA DA CRUZ SILVERIO (ADV.  ); 

MARIA DA CONCEIÇÃO BAPTISTA - ESPÓLIO (ADV.  ); ANTONIO JOSÉ DA CRUZ - ESPÓLIO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constar anexado 

aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar.  

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 
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2004.61.84.501645-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293941/2010 - EXPEDITO DE PAULA (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em petição acostada aos autos, requer a patrona da parte autora que este juízo oficie ao 

INSS para localização do seu cliente, visto não lograr êxito em localizá-lo. 

Indefiro o requerido tendo em vista que não cumpre a este juízo diligenciar para que a parte compareça em juízo, sendo 

certo que compete ao advogado e a parte comunicar qualquer mudança de endereço conforme preconiza o inciso II do 

art. 39 do CPC, bem como o § 2º do art. 19 da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.059894-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291870/2010 - NEUSA GEORGETTI DOMINGUES (ADV. 

SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto  o julgamento em diligência: 

  

Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal a fim de se obter correção monetária de valores 

depositados em poupança por índices expurgados. 

  

No entanto, observo que a titularidade do bem jurídico em questão, tratando-se de pessoa falecida e enquanto não 

realizada a partilha, é do espólio, nos termos dos arts. 91 c/c 1.791 e seu parágrafo único, todos do Código Civil (art. 

1.580 do antigo Código Civil de 1916). 

  

Portanto, a legitimidade ativa neste caso é exclusiva do espólio, que deverá ser representado pelo inventariante (art. 12, 

V, do Código de Processo Civil), pelo administrador provisório (art. 12, V, c/c art. 986 todos do Código de Processo 

Civil), que, em regra, é o cônjuge supérstite, ou por qualquer herdeiro na condição de mandatário tácito dos demais na 

administração da herança (art. 1.791, § único, do Código Civil). 

  

O herdeiro não poderá, contudo, dispor dos valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à disposição do 

juízo do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados em conjunto com os demais herdeiros. 

  

Nesse diapasão, antes de se extinguir o processo sem julgamento de mérito, deve ser oportunizado à parte que, se assim 

quiser, por economia processual, regularize o pólo ativo, emendando a inicial. 

  

Por tais motivos, converto o julgamento em diligência e determino que a parte autora seja intimada para que promova a 

devida regularização em 10 (dez) dias, inclusive quanto à procuração outorgada ao advogado pelo espólio, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito. 

  

Por fim, conclusos. 
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Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.004210-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301291959/2010 - ROSA MARIA MENDES (ADV. SP025270 - 

ABDALA BATICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ciente da contestação juntada. 

Indevida a concessão, em um exame liminar, da aposentadoria por invalidez, face a incapacidade diagnosticada ser total 

e temporária. 

Nestes termos, dê-se regular prosseguimento ao feito, conforme determinado em decisão exarada em 22 de fevereiro, 

próximo passado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.357560-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293419/2010 - MANOEL FRANCISCO DO LAGO NETO (ADV. 

SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Arquive-se. 

  

2008.63.01.060149-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293307/2010 - MARIA DO ROSARIO BARALHAS (ADV. 

SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias. 

  

2010.63.01.036315-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301290622/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SANTOS (ADV.  ); CARLOS EDUARDO LOUREIRO (ADV.  ); LUCIMAR AVELINO DA SILVA (ADV.  ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em atenção à carta precatória nº 

6311000015/2010, oriunda do Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP, designo audiência para oitiva das 

testemunhas para o dia  17/06/2011, às 15:00 horas. 

Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas. 

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.035392-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292027/2010 - JOSEFINA ASSUNCAO ANDRADE (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

2009.63.17.006787-4 é o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 129.318.391-9 e o objeto destes autos é a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade nº 153.891.948-3, DER 08/07/2010, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.012452-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293965/2010 - AFIZA HELUANY ARIDA ( FALECIDO) (ADV. 

SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de trinta dias para que os requerentes juntem registro do 

óbito do autor, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração dos 

habilitados, sob pena de xtinção do processo. 

  

2008.63.01.006473-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301294374/2010 - CELIA MARIA AMATO BALIAN (ADV. 

SP234199 - BIANCA MARIA TEDESCHI); CARMELLA AMATO BALIAN (ADV. SP234199 - BIANCA MARIA 

TEDESCHI); JOSE EDUARDO AMATO BALIAN (ADV. SP234199 - BIANCA MARIA TEDESCHI); OLGA 

CRISTINA AMATO BALIAN (ADV. SP234199 - BIANCA MARIA TEDESCHI); CARLOS ALBERTO AMATO 

BALIAN (ADV. SP234199 - BIANCA MARIA TEDESCHI); SARKIS BALIAN - ESPOLIO (ADV. SP234199 - 

BIANCA MARIA TEDESCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte 

autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2006.63.01.071020-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295227/2010 - MARIA JOSE NUNES DA SILVA (ADV. SP193696 

- JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que o presente feito pertence à pauta incapacidade do mês de 

setembro de 2008 (lote nº 50945/2008), distribuída ao Exmo. Dr. Leonardo Safi de Melo, o qual encontra-se convocado, 

atualmente, no E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

  

Tendo em vista o Expediente Administrativo nº 2009.01.0539 da Corregedoria Regional do TRF 3ª Região, recebido e 

anexado aos autos em 19.08.2010, solicitando providências para priorizar o sentenciamento do feito, DETERMINO: 

  

a) a intimação do INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias; 
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b) a manifestação das partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico; 

  

c) inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade) do mês de setembro de 2010. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.008956-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291981/2010 - VALDEMAR INACIO DOS SANTOS (ADV. 

SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a).   Marta Candido (clínico geral), 

que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia no dia 22/09/2010, às 13:00, aos cuidados 

do(a) Dr(a).  Jonas Aparecido Borracini (ortopedista), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no 

sistema  do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009.Com a vinda do laudo, abra-se 

vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dia para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo réu.  

Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para 

elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, 

remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290101/2010 - LUCIANO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
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2010.63.01.033340-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301290104/2010 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP295308 

- LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.033168-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301290111/2010 - ANILDO DOS SANTOS VARGES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.034050-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301290112/2010 - SILMARA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2010.63.01.031874-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294067/2010 - MARILENE FRANCISCA DAS VIRGENS (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - 

DAYANA BITNER, SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora - anote-se. 

Junte a parte autora comprovante de requerimento administrativo, do benefício ora pleiteado, contemporâneo ao 

ajuizamento da presente demanda, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027381-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301289087/2010 - JOSE IZIDRO DE LIMA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão exarada por seus próprios 

fundamentos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.003874-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291409/2010 - GERALDO JOAO DE LIMA (ADV. SP168206 - 

INÁ ROSA DOMINGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico acostado aos autos em 17/08/2010, determino o 

cancelamento da perícia agendada para o dia 23/08/2010, aos cuidados do neurologista Dr. Luciano  Antonio Nassar 

Pellegrino, e determino o reagendamento para o dia 20/09/2010, às 09h00, aos cuidados do mesmo perito (no 4º andar 

deste Juizado). A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações 

e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 
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2009.63.01.010046-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294153/2010 - WAGNER BENEDITO DOS SANTOS (ADV. 

SP181766 - ALEXSANDER SAMIR SIMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1) Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção 

anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a plano(s) e/ou conta(s) diferente(s), não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente, que visa correção 

da(s) conta(s) poupança conforme inicial. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito.   

2) Venho entendendo que é obrigação instituição financeira o fornecimento dos extratos. Porém, antes de tudo, mais 

bem analisando questão como a dos autos, mister se faz, além da demonstração de que os extratos foram solicitados sem 

êxito junto ao banco, que a parte autora demonstre a existência da própria conta de sua titularidade (ou titularidade do 

de cujus). De ver-se que, uma coisa é o dever de apresentação dos extratos e, outra, a comprovação da existência da 

própria conta, já que, caso o banco negue a existência desta, não haverá como compeli-lo à entrega dos extratos, 

imputando-lhe a obrigação de produzir prova sobre fato negativo. Situação diversa é a em que a existência da conta é 

certa, mas o banco não dispõe dos extratos, pois, nesse caso, sim, a depender da corrente adotada, pode-se falar em 

dever do banco de apresentação.  

  

Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da própria conta e titularidade no 

período rogado, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art.  3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual (datado de até  três meses anteriores à  propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2010.63.01.027470-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301291836/2010 - ALCIDES DOS SANTOS (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027465-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291849/2010 - MARCIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029326-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292315/2010 - CLEUSA CALIXTO (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  
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2010.63.01.029449-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292328/2010 - JOSE ANTONIO MARQUES LOPES (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029468-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292341/2010 - VERA LIGIA MAEKAWA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028639-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292367/2010 - MARIA DE FATIMA MONTEIRO BARBOSA 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028699-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292380/2010 - LUIZ CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028478-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292393/2010 - MARLEY APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028475-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292419/2010 - EDUARDO DE BARROS SILVEIRA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028400-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292432/2010 - JOAO CELSO DE BARROS (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028485-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292445/2010 - LUCIANA CASTELLANO FONSECA JORGE 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027662-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292459/2010 - ANNA CHRISTINA DE ANDRADE COELHO 

GARNETT (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027645-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292472/2010 - DEISE CRISTIANE FREIRE DE SOUZA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  
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2010.63.01.027530-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292486/2010 - CASSIA APARECIDA BAPTISTA DA SILVA 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.024712-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292290/2010 - AMADO BENEDITO DE ARAUJO (ADV. 

MG095180 - DANIELA CRISTINA PINHEIRO, MG113717 - FERNANDO CARLOS NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2004.61.84.312986-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294076/2010 - VICTORIO FERRO SERGENTI (ADV. SP126171 - 

VERA LUCIA BARRIO DOMINGUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o desarquivamente. Após 10 dias retornem os autos ao arquivo. Int 

  

2008.63.01.006855-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293323/2010 - ILENA DE PELEGRINI (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição 

datada de 17/08/2010 como aditamento à inicial. Cite-se novamente a  CEF para contestar a presente ação, bem como 

para que apresente os extratos referentes aos meses de abril e maio de 1990 da conta poupança nº 99028, no prazo de 60 

(sessenta) dias. Intimem-se 

  

2005.63.01.248757-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293337/2010 - ANTONIO CARLOS CAMPANELLI (ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO, SP025273 - ANITA MARIA ROVAI BERARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir, por se tratar de 

processo findo.  

A Caixa Econômica Federal comprovou mediante documentos, nos termos do julgado, o adimplemento da sua 

obrigação. 

Diante disso, cumpra-se conforme determinado na decisão anterior.               Dê-se baixa findo. Intimem-se. 

  

2009.63.01.044995-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301290231/2010 - DAVIDE ALVES FERNANDES (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 10/08/2010: Concedo ao autor prazo de 30 dias para que demonstre nos 

autos a recusa do réu em fornecer o documento pretendido. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art.  3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até  três meses anteriores à  propositura da ação), em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 
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                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2010.63.01.029075-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291055/2010 - HELENICE CANDIDA CARVALHO MIRANDA 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029060-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291056/2010 - LUCIANE DE CAMARGO MELLO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029059-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301291057/2010 - CAMILA CLEMENTE (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029023-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291073/2010 - MIRIAM DA COSTA GONCALVES DA SILVA 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029024-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301291076/2010 - SONIA MARIA VIEIRA CORDEIRO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.027467-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301291835/2010 - SYRGEIA MAGDALENA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027476-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301291841/2010 - DERLENE ELISETE GIORDANO GOMES (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.027488-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291843/2010 - PLINIO ANTONIO PUBLIO ALBREGARD (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.027483-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301291845/2010 - CARMEN LUCIA TEIXEIRA OLIVEIRA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  
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2010.63.01.027481-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291846/2010 - CLEONICE APARECIDA DE CARVALHO 

NOLASCO (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027471-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291847/2010 - MARIA INES REGINATO LOPES (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.027472-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291848/2010 - ADRIANA FIGUEIREDO GEARA DE SA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.027457-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291854/2010 - MARIA SILVIA DE SOUZA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027456-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301291855/2010 - CARLOS AUGUSTO BARBOSA CONDI (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029334-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292309/2010 - FRANCISCO ETEVALDO DE FARIAS JUNIOR 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029377-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292312/2010 - MARIA HELENA DIAS MARIN DA SILVA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029328-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292313/2010 - CARLOS EDUARDO NASCIMENTO BRANDT 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029325-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292316/2010 - ARIONALDO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029318-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292317/2010 - SILVIA APARECIDA FIDELIS (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  
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2010.63.01.029482-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292319/2010 - VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029461-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292320/2010 - VANI SAKAMOTO BRIGATO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029476-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292321/2010 - MARCO ANTONIO PICININI (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029435-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292325/2010 - JOAO RODRIGUES AFFONSO FILHO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029452-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292326/2010 - VIVIANE FOLLES BERGAMINI GARCIA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029440-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292329/2010 - MARISA HELENA TESTONI 

ATHANASOPOULOS (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029433-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292330/2010 - MARIA DA GLORIA DEL TEDESCO MIRANDA 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029428-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292333/2010 - TEREZA ONISHI DOS SANTOS (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029424-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292334/2010 - PATRICIA DONATELLI INAOKA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029499-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292335/2010 - SILVIA RAMOS MATHIASI (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029471-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292338/2010 - VALERIA ROCHA (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  
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2010.63.01.029473-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292339/2010 - SANDRA REGINA CALIXTO VIANA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029457-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292342/2010 - SILVIO JOSE GABALDO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029462-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292343/2010 - IARA PADULA (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029349-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292346/2010 - SILVIA DE ABREU ARAUJO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029350-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292347/2010 - SILVANA CUNHA GONCALVES (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029342-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292348/2010 - RENATO JOSE BICUDO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029048-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292351/2010 - DEBORA CRISTINA KEILA REIS RODRIGUES 

DE CARVALHO (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028559-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292352/2010 - ELIANA APARECIDA PILOTO DE PROENCA 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029067-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292355/2010 - MARIA ALICE DIAS DUARTE DE SOUZA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029009-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292356/2010 - LILSON SADAMITSU OSHIRO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  
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2010.63.01.029003-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292359/2010 - VERONICA GRACINDA LINS DE MELLO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028985-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292360/2010 - GENIVALDO VALDIVINO DO AMARAL (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028969-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292361/2010 - FLAVIO CICERO DA SILVA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028644-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292364/2010 - FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028647-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292365/2010 - MARA MONTEIRO COELHO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028635-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292368/2010 - LUIS FERNANDO FERREIRA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028636-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292369/2010 - REBECA WERDESHEIM DE CAMARGO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028626-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292372/2010 - REGINA FURUSAWA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028620-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292373/2010 - MARIA HORTENCIA CORREA FERREIRA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028624-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292374/2010 - ELIZABETE ALMEIDA COSTA SANTOS (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028615-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292377/2010 - MONICA SAURA (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  
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2010.63.01.028701-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292378/2010 - MARIA NOEMIA TOMMASELLO MACHADO 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028688-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292381/2010 - JULIO CESAR TONY ALVES ROCHA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028697-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292382/2010 - ROSEMEIRE ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028675-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292384/2010 - ALCIR JOSE BOFF (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028685-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292385/2010 - VERA LUCIA DIAS JUNQUEIRA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028674-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292386/2010 - ANTONIA GRACINA DA SILVA DE SOUSA 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028670-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292387/2010 - RONEY ACHKAR (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028666-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292390/2010 - JAIME DE SOUZA DOMICIANO (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028657-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292391/2010 - IZILDINHA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028503-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292394/2010 - GILZA MARIA MARTINS (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  
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2010.63.01.028469-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292395/2010 - JUSSARA GARABELLI (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028461-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292399/2010 - JORGE SILVESTRE DA COSTA (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028464-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292400/2010 - EVALINA JOSE DE MORAIS (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028458-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292401/2010 - JOSE ROBERTO CALDEIRA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028421-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292404/2010 - DANIEL GONCALVES MOREIRA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028418-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292406/2010 - ELISABETE APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028409-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292409/2010 - NICOLINO SIMONE NETO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028452-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292412/2010 - IVANI DE SOUSA SILVA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028492-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292413/2010 - DENISE AMELIA NERES DE SOUZA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028528-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292414/2010 - ROBERTO MIRALHA NASCIMENTO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028456-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292417/2010 - ISABELA LONGHI BELLI (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  
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2010.63.01.028474-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292420/2010 - MARLI RAMIRES GAZZOLINI GODOFREDO 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028445-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292421/2010 - ILIA CRISTINA VIEGAS (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028613-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292424/2010 - EDVALDO DA SILVA ALVES (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028612-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292425/2010 - ELISA DA SILVA BOTELHO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028588-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292426/2010 - ELADIO VAZQUEZ LOPEZ (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028599-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292429/2010 - ELIANA MARIA DAMACENO VELKIS (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028572-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292430/2010 - EDNA DA SILVA LAPO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028442-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292433/2010 - GISELE BUONO KRUPKA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028568-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292437/2010 - MIRIAM REGINA DE PAULA SILVA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028393-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292438/2010 - REGINA CELIA DAYEH ROCHA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028388-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292439/2010 - LUIS ALBERTO KANAWATI (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 181/1264 

2010.63.01.028490-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292442/2010 - MARA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028491-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292443/2010 - NANCY VIVIAN SCHARLACK BLOISE (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028437-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292446/2010 - JOSE HUMBERTO ALVES (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028480-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292447/2010 - FRANCISCO CARLOS MARTINS DE CASTRO 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028482-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301292449/2010 - CACILDA DE TOLEDO SANTOS (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028484-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292451/2010 - LEIA LINERO (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028433-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292452/2010 - MARIA DAS GRACAS DUARTE MOREIRA 

PINTO (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028430-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292453/2010 - MARCIO TOSHIO YAMAMOTO (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.028426-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292456/2010 - MARCOS ANTONIO VELAZQUES (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.028435-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292457/2010 - MARLI APARECIDA BRANDAO DA SILVA 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027661-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292460/2010 - REGINA CELIA DUTRA JAVAROTTI (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  
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2010.63.01.027657-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292461/2010 - RENATA GANGI (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027653-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292463/2010 - ROSANA PEREIRA WAGNER (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027656-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292464/2010 - ROBERTO CARNOVALE (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027654-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292465/2010 - RAQUEL AMARAL RODRIGUES (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.027647-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292466/2010 - DALVA VIEIRA (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027652-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301292469/2010 - ROSANA RODRIGUES GOMES PINTO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.027644-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292470/2010 - REINALDO BRAZ PINFILDI (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027628-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292473/2010 - ANDREA VIEIRA DA SILVA DE LIMA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.027637-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301292475/2010 - ALFIO ABATE JUNIOR (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027626-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292477/2010 - GEISA SILVA DE VASCONCELLOS (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  
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2010.63.01.027620-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292478/2010 - MONICA SAMPAIO CAVALCANTE (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.027617-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292479/2010 - ANA MARIA CARVALHEIRO CRISCUOLO 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027625-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292480/2010 - ANA DALVA MOUTELA COSTA ELIZEI (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.027614-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292483/2010 - ANA LUCIA MARINO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027615-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292484/2010 - ANA MARIA VICO MANAS (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027548-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292487/2010 - RODRIGO ARCOS (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027551-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292488/2010 - RITA DE CASSIA DE LIMA FRANCO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.027520-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292490/2010 - ANTONIO CARLOS DE BARROS FALCAO DE 

LACERDA (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027518-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301292491/2010 - ANTONIO APARECIDO VAZ (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.027516-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301292492/2010 - ANA MARY VIEIRA FERREIRA PRADO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.027513-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292493/2010 - ANA CLAUDIA MEDICIS ALVES (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  
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2010.63.01.027507-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301292497/2010 - CARMEN SILVIA DELESTRO DIONIZIO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.027505-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292498/2010 - ALESSANDRA CRISTINA CURCI ANDRE (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029322-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295016/2010 - ADAILTON ARANHA DA SILVA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029386-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295024/2010 - SANDRA LUCIA BARBOSA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029446-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301295038/2010 - ROSANA APARECIDA ZACCARONI (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029455-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295041/2010 - FAREID DIAB ZAIN (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029463-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301295043/2010 - ANESIA MENS (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029467-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295051/2010 - BETY ROLEDO (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029492-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301295055/2010 - ANITA LACHAITIS DIMARZIO (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029548-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295064/2010 - MARGARETH LIMA DE JESUS (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  
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2010.63.01.029557-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295068/2010 - JOAO NAZARETH OLIVEIRA QUIRINO DE 

MORAIS (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029561-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301295073/2010 - JOSE CELESTINO ABRANTES PAIS (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.029569-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295077/2010 - LUCIANA DA SILVA TRISTAO DE ALMEIDA 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029575-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301295079/2010 - LIDIA MOMOI DOI (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029591-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295085/2010 - MARIA TAKARA ARASHIRO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029646-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301295087/2010 - IANE VIEIRA DO AMARAL AZEVEDO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

  

2010.63.01.034325-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293071/2010 - REGINALDO CABRAL (ADV. SP094202 - 

MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.035607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295413/2010 - JOSE FERREIRA DE MELLO (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.028541-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293352/2010 - CICERA DE LIMA (ADV. SP195002 - ELCE 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.031206-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295119/2010 - SONIA MARIA PAJOR AZOR (ADV. SP163319 - 

PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
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2010.63.01.029717-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295093/2010 - BELIZARIO LUIZ GONCALVES (ADV. SP198938 

- CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.030155-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295099/2010 - JOSE BEZERRA DA SILVA PRIMEIRO (ADV. 

SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.031482-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295136/2010 - VALDIR ALVES (ADV. SP268308 - NILTON 

CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.030586-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295112/2010 - GERALDO CLEMENTE VIEIRA (ADV. SP257194 

- WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.028336-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293367/2010 - JOSE ANTONIO SANTIAGO (ADV. SP149266 - 

CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.029417-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295012/2010 - APARECIDA LOPES ALMEIDA (ADV. SP278205 

- MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.030186-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295101/2010 - FRANCISCO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.030575-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295106/2010 - SANDRA LUCIA MANOEL (ADV. SP282819 - 

GILSON RODRIGUES DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.028348-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293356/2010 - NICOLI SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP243491 - 

JAIRO NUNES DA MOTA); NICOLINE SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA); 
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MARIA LUCIANA CRUZ SAMPAIO (ADV. SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA); NICOLI SAMPAIO DA 

SILVA (ADV. SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA); MARIA LUCIANA CRUZ SAMPAIO (ADV. SP243491 - 

JAIRO NUNES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.027648-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293379/2010 - GERALDO PEREIRA TOLEDO (ADV. SP239379 - 

ISIS RIBEIRO BRANDAO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.025234-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293402/2010 - IVANY PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.025229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293414/2010 - SALVADOR FARIA DE ABREU (ADV. SP093103 

- LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.028716-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293348/2010 - EMILIA ZAMPACH BORGES (ADV. SP177419 - 

ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.027595-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293384/2010 - IRANY ALVES DA SILVA (ADV. SP275236 - 

SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.025237-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293413/2010 - DILMA VERA MAIA MACHADO (ADV. 

SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.030823-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301295114/2010 - REGINA BARDUSCO LEME DE FARIA (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.031189-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295127/2010 - LUCIA GABRIELA OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

SP233887 - JORGE DO CARMO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
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2010.63.01.025427-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301291283/2010 - HERMINIO SACOMAN (ADV. SP100158 - JORGE 

LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.034465-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301291341/2010 - JOSE SALZANI (ADV. SP225532 - SULIVAN 

LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.035496-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291342/2010 - FRANCISCO FERREIRA MAIA (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.027321-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293387/2010 - JOSE BERTINO DOS SANTOS (ADV. SP212046 - 

PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.026765-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293388/2010 - ZULEIDE PAULINO DA SILVA (ADV. SP277346 - 

RODRIGO TURRI NEVES); RENATA SABRINA CIPRIANO DA SILVA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.026222-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293392/2010 - INDERLENI BORGES BRASIL (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.025624-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293405/2010 - ROSALVO DOS SANTOS (ADV. SP104134 - 

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.025344-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293410/2010 - AFONSO GOMES DE SA (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.034938-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294159/2010 - FRANCISCO LAURO GOMES (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.030064-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294164/2010 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.025922-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293400/2010 - MARIA MANZINI CAROTTA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.028960-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293343/2010 - JOAO BATISTA FERREIRA (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.025894-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293401/2010 - SONIA MARIA SERRANO MIELCZAREK (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.029862-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295018/2010 - JORGE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.028740-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293349/2010 - MARIA ELISA VASCONCELLOS DECOURT 

(ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.028595-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301293350/2010 - MIRALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.028355-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301293362/2010 - ELZA HELENA DE BRITO (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
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2010.63.01.028351-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293363/2010 - AURELIO CUPA (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.028352-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293364/2010 - PASQUAL TADEU CAROTTA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.027714-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293373/2010 - MARIA BEATRIZ AFONSO DIAS (ADV. 

SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.027712-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293374/2010 - NELSON ALVES DE GODOI (ADV. SP273926 - 

VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.027718-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293375/2010 - APARECIDA PEREIRA DE FRANCA (ADV. 

SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.027599-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293383/2010 - RITA RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.026762-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293389/2010 - MANOEL ANTONIO SOARES SILVA (ADV. 

SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.026192-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293396/2010 - FRANCISCO HONORATO DA COSTA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.026185-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301293397/2010 - GERALDO TIMOTEO FILHO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 191/1264 

  

2010.63.01.025037-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301293415/2010 - VERA LUCIA AUBERT D AMICO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.028191-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293358/2010 - LINDALVA RODRIGUES FERNANDES (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.031313-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301295129/2010 - JORGE CARLOS GALDINO (ADV. SP190105 - 

THAIS BARBOSA, SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.028822-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293344/2010 - RITA INES BRAS (ADV. SP077160 - JACINTO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.025416-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301293409/2010 - JOSE DOMINGOS DE MELLO (ADV. SP117159 - 

LUCINEA FRANCISCA NUNES, SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2008.63.01.036090-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294457/2010 - EUGENIA MARIA CAVALHEIRO BUENO (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão. 

Peticiona o advogado (a) da parte requerendo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento do teor do 

Despacho proferido anteriormente. 

Defiro o requerido. Cumpra em sua integra sob pena de extinção do feito.  

Intime-se. 

Após, retornem os autos conclusos. 

  

2007.63.01.033718-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291193/2010 - GILBERTO ROSA LINO (ADV. SP238446 - EDNA 

APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo, 

uma vez que o prazo venceu no dia 26 de julho, próximo-passado. 
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Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2010.63.01.004840-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294445/2010 - ALDA SOUTO LOPES SANTOS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Manoel 

Amador Pereira Filho, perito em clinica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em 

oftalmologia e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 21/09/2010 às 14h00, aos cuidados do Dr. Orlando Batich, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de provas. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo, improrrogável, de 

10 (dez) dias,  para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito 

                                  Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

                                  Intime-se. 

  

2010.63.01.033105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291141/2010 - REGINALDO CARDOSO DE MORAES (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2010.63.01.026400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291156/2010 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.032078-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291143/2010 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP233521 - LEILA 

CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.028566-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291154/2010 - IGOR FERNANDES DA SILVA REGO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); 

LUCAS FERNANDES DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2002.61.84.012395-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301290628/2010 - JOVELINA DAVID (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Anexo 200261840123952.pdf - 17/08/2010: A parte autora requer a expedição de ofício requisitório para o pagamento 

da multa a que foi condenado o INSS. 

Em decisão prolatada em 20/02/2008 ficou decidido, in verbis: 

  

"Trata-se de pleito da parte autora no sentido de que seja pago o valor da R$. 49.000,00 (quarenta e nove   mil reais) a 

título de multa. Observo que o INSS atrasou a implantação do benefício em 98 dias.  

DECIDO.  

Inicialmente, cabe esclarecer que a multa cominatória não foi objeto de trânsito em julgado ou preclusão judicial, tendo 

em vista o disposto no artigo 461, parágrafo sexto do Código de Processo Civil que autoriza o juiz, de ofício, a reduzir a 

multa, se esta se tornar excessiva. Evidentemente, esse comando indica a fase de execução do julgado para a sua 

concretização. In casu, o montante da multa ora exigido supera em muito o valor do crédito dos atrasados calculados 

pela Contadoria Judicial, aspecto este que evidencia uma irrazoabilidade e desproporcionalidade insubsistentes 

juridicamente, de forma que, caso permitido o valor desta execução, estar-se-ia admitindo o enriquecimento sem causa 

do exeqüente, razão pela qual indefiro o pedido contido na petição. Tendo em vista que o INSS cumpriu a decisão 

judicial em tempo razoável, entendo adequado reduzir o valor total da multa, em favor da parte autora, para R$. 500,00 

(quinhentos reais). Expeça-se o competente requisitório. Int." 

Dessa forma, expeça-se requisitório para o pagamento do valor de R$ 500,00 a título de multa. 

Int. 

  

2003.61.84.003524-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301289113/2010 - NEREIDO PIASSI (ADV. SP185535 - ROBERTA 

CHRISTIANINI SOUTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ofcie-se ao INSS para que, no prazo de 30 dias, à vista da petição protolizada pela parte 

autora, esclareça acerca do cumprimento da sentença. 

Int. 

  

2004.61.84.572974-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301288989/2010 - ADEMAR DE BISCARO BETE (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes dp retorno dos autos a este juízo, já com acórdão transitado em julgado.  

Nada sendo requerido em 5 dias, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o(s) processo(s) 

apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a plano(s) e/ou conta(s) 

diferente(s), não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele(s) processo(s) e o presente, que visa correção da(s) conta(s) poupança conforme inicial. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito.            

Contudo verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

Ademais, indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer 

aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da 

isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, 

possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer 

documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo 

na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.01.010164-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301292223/2010 - GILCINEIA APARECIDA BETTO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2009.63.01.010050-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294158/2010 - WAGNER BENEDITO DOS SANTOS (ADV. 

SP181766 - ALEXSANDER SAMIR SIMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

  

2008.63.01.059181-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301275142/2010 - MOISES DOS ANJOS PERA (ADV. SP188466 - 

FÁTIMA PERA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e 

existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo 

de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015604-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301291933/2010 - ROBERTO DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP147913 

- MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a vinda do laudo pericial em ortopedia para melhor análise do pedido acostado 

aos virtuais em 12/08/2010, pelo magistrado sorteado em lote de julgamento. Int. 
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2010.63.01.005715-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293031/2010 - JOSEFA BARBOSA FARIAS (ADV. SP170959 - 

JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada em dez (10) dias. 

Após, conclusos a esta Magistrada. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.006071-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293282/2010 - SONIA SARAH BARDELLA (ADV. SP058526 - 

NATANAEL IZIDORO, SP109176 - LUIZ ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) 

dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos e contas mencionadas na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 25 da 

petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

  

2009.63.01.011322-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291082/2010 - ISMAEL PEREIRA DO PRADO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias para regularização da documentação 

faltante para a habilitação de todos os sucessores uma vez que encontra-se incompleta, bem como providencie a parte 

autora certidão de dependentes habilitados à pensão por morte junto ao INSS, sob pena de extinção do processo. 

  

2008.63.01.061384-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301291980/2010 - HILDA MARIA COLPY FAVARON (ADV. 

SP142425 - RUBENS GARCIA, SP152195 - DIRLENE DE FÁTIMA RAMOS); JOAO FAVARON NETO (ADV. 

SP142425 - RUBENS GARCIA, SP152195 - DIRLENE DE FÁTIMA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assiste razão à parte autora. Verifico que o 

processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não 

havendo, portanto, litispendência. 

  

Assim, defiro o prazo requerido, com a juntada dos documentos dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.178291-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301283380/2010 - RAMIRO FERREIRA DE MEIRELLES (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição juntada - anote-se.  

Manifeste-se a parte autora, requerendo o quê entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2008.63.01.007291-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301292228/2010 - ALESSIO KILZER (ADV. SP081415 - MARCO 

ANTONIO BARBOSA CALDAS, SP083334 - ROSENIR DEZOTTI); ARLETE BOMFIM KILZER (ADV. SP081415 

- MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos juntados aos autos, verifico que o processo nº 

9500160846, tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas poupanças referentes aos meses de janeiro 

de 1989, março a julho de 1990 e fevereiro de 1991; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária 

referente ao mês de junho de 1987, não havendo, portanto, identidade entre estas demandas. 

Quanto aos documentos referentes ao processo nº 200161000068761, defiro a dilação de prazo requerida e concedo o 

prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte traga aos autos os documentos solicitados anteriormente. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.007652-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291983/2010 - CID PIRES DA SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE 

SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a).   Nancy Segala Rosa Chammas 

(clínico geral), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação ortopédica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia no dia 22/09/2010, às 18:00, aos 

cuidados do(a) Dr(a).   José Henrique Valejo e Prado (ortopedista), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema  do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009.Com a vinda do laudo, abra-se 

vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dia para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.01.018484-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301263416/2010 - ROSE DOROTEIA BONETI - ME (ADV. SP201783 

- CLAUDIO MARCELO CÂMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos 

autos o demonstrativo de débito do contrato que é objeto de discussão dos autos, devidamente detalhado e indicando os 

encargos cobrados. 

Com a juntada, dê-se vista à parte autora, para eventuais manifestações em 05 (cinco) dias. 

Em seguida, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.079770-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301291075/2010 - MARIA IZABEL PRADO GOMES (ADV. 

SP062768 - DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução 

dos autos à  6ª Vara  Cível Federal de São Paulo, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Int. 

  

2008.63.01.060122-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301293308/2010 - CLAUDOMIRO DOS SANTOS (ADV. SP196770 - 

DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. 

  

2010.63.01.001066-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301290006/2010 - GENIVAL GALINDO DE MEDEIROS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em que pese à indicação do perito clínico geral Dr. Nelson A. Rodrigues Garcia de perícias 

em outras especialidades, determino, por ora, a realização de nova perícia apenas na especialidade ortopedia, fixando-a 

para o  dia 16/09/2010, às 12h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Fábio Boucault Tranchitella (4º andar/JEF), conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado.  

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como dos originais de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

Outrossim, aguarde-se a juntada do laudo médico, para verificar a necessidade de perícia psiquiátrica. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova.  

A eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009.  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.006689-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291856/2010 - GRACIETA MACHADO SANDIN (ADV. 

SP164591 - ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos trazidos aos autos, verifico que o 

processo nº 9500257645 trata-se de processo em face do Banco Central do Brasil, referente aos meses de abril/ maio de 

1990, enquanto nestes autos o demandado é a Caixa Econômica Federal,  referente ao mês de janeiro de 1989, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.061259-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290631/2010 - JOAQUIM DE ARAUJO PEREIRA (ADV. 

SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a petição a que se refere o autor foi anexada em 02.06.2010 e 

devidamente analisada na sentença, eis que há expressa menção à impugnação ao laudo. Não existe portanto, neste 

ponto, nenhum prejuízo ao autor. 

Verifico, entretanto, que o cadastro do advogado no sistema do JEF ocorreu somente na data de 17.08.2010, razão pela 

qual devolvo ao autor o prazo para apresentação de recurso da sentença. 

  

2007.63.01.059589-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291877/2010 - JOSE RUBINATTI (ADV. SP200921 - 

ROSANGELA CORNIATTI URBANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 dias apresente extrato do 
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mês de julho de 1987 referente à conta poupança discutida ou, se for o caso, comprovante de pedido administrativo não 

atendido. 

  

Caso haja comprovação de pedido administrativo não atendido, intime-se a CEF para que traga referido documento no 

prazo de 30 dias. 

  

Por fim, voltem conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art.  3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual (datado de até  três meses anteriores à  propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito, independentemente de nova conclusão. 

  

                              Intime-se. 

  

2010.63.01.029110-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291052/2010 - CIRO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2010.63.01.029043-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291064/2010 - LUIZA YOSHIE YANO KAWAGUCHI (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

*** FIM *** 

  

2009.63.01.019011-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301292270/2010 - ADÃO LUIZ PINTO (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Constato que ocorreu erro material na decisão proferida em 16/08/2010, razão pela qual 

determino:  

Assim, onde consta, “Para oitiva das testemunhas, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 22/07/2010 às 14hs. As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação”.  

(...), constará “Para oitiva das testemunhas, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O 

DIA 22/07/2011 às 14hs. As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação”. 

Intimem-se as partes. 
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DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.035428-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291313/2010 - UNIPRI COMERC E REPRESENTACAO 

UTILIDADES DOMESTICAS LTDA ME (ADV. SP233969 - HORACIO SERGIO ANDRADE ELVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de medida cautelar de sustação de protesto judicial, com fundamento no art. 796 do C.P.C. 

É a síntese do essencial. Decido. 

A Lei nº 10.259/01 e subsidiariamente a Lei nº 9.099/95 prevêem um rito próprio aos Juizados Especiais Federais que 

não se coaduna com o rito cautelar especial do protesto judicial. 

Este foi o entendimento adotado pela Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região no 

julgamento do Conflito de Competência 9740 (processo 2006603000897700, DJU 19/10/2007, página 477, Relator 

Desembargador Federal Nelton dos Santos): 

  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL. 

VALOR DA CAUSA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO COMUM. 

1. Conquanto disciplinados no Livro III do Código de Processo 

Civil, os protestos, as notificações e as interpelações não são 

medidas cautelares, pois não visam a assegurar o resultado útil de 

provimento jurisdicional futuro e tampouco pressupõem o concurso do 

fumus boni juris e do periculum in mora. 

2. Os protestos, as notificações e as interpelações previstos nos 

arts. 867 e seguintes do Código de Processo Civil não possuem 

conteúdo econômico imediato, de sorte que o valor da causa pode ser 

atribuído livremente pelo requerente. 

3. O rito especialíssimo dos protestos, notificações e interpelações 

não se ajusta ao procedimento seguido nos Juizados Especiais. 

4. Dada a especialidade do respectivo rito, os protestos, as 

notificações e as interpelações devem tramitar perante o Juízo 
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comum e não pelos Juizados Especiais, ainda que se atribua à causa 

valor inferior a sessenta salários mínimos. 

5. A distribuição, a determinado juízo, para processar pedido de 

notificação, protesto ou interpelação não gera prevenção para 

eventual demanda futura. 

  

Posto isso, reconheço a incompetência deste juizado para conhecimento e julgamento da presente demanda e determino 

a redistribuição do feito a uma das varas cíveis desta Subseção.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.026221-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294352/2010 - MARIA ENEDINA TORRES DA SILVA (ADV. 

SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Francisco Morato, que está inserto em 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de JUNDIAÍ-SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de JUNDIAÍ-SP. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de JUNDIAÍ-SP com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.000776-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301256995/2010 - JOAO BOSCO DE PAULA (ADV. SP235403 - 

GABRIELA DI PILLO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a 

extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária 

de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Int. 

  

2010.63.01.035396-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301291697/2010 - BENEDITA ABRILE DE SOUZA (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Franco da Rocha que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2009.63.01.040777-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301294154/2010 - EVANGELINA MARIA DE JESUS DELGADINHO 

SOUZA (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta sorte, observada a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, declino da competência para conhecimento e julgamento do 

feito, conforme disposto no art.3º, §3º, da Lei 10.259/01, e determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial 

Federal de Jundiaí, dando-se baixa no Sistema.  

Int. e cumpra-se. 

  

2008.63.01.040855-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301293066/2010 - ELISABETE BORGES AFONSO (ADV. SP240012 - 

CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 

do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente, em  Vara Previdenciária desta subseção federal. 

Int. e Cumpra-se. 

  

2007.63.01.079657-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301186839/2010 - FRANCISCO SILVA (ADV. SP029977 - FRANCISCO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista a Petição Protocolada, junta a parte autora planilha com valores atualizados da conta 

poupança, verifico que o valor ultrapassa os sessenta salários mínimos. 

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 
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Razão pela qual reconheço de oficio a incompetência deste juízo para apreciação do mérito do pedido. 

Assim, determino a remessa dos autos para distribuição livre a uma das Varas da Justiça Federal Cível de São Paulo.  

Após, dê-se baixa nos presentes autos.  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.079714-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301186864/2010 - ALCEU MAITINO (ADV. SP144902 - LUCIANA 

BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a Petição Protocolada, junta a parte autora planilha com valores 

atualizados da conta poupança, verifico que o valor ultrapassa os sessenta salários mínimos. 

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

Razão pela qual reconheço de oficio a incompetência deste juízo para apreciação do mérito do pedido. 

Assim, determino a remessa dos autos para distribuição livre a uma das Varas da Justiça Federal Cível de São Paulo.  

Após, dê-se baixa nos presentes autos.  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.027638-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301290466/2010 - ALTAIR DE MADUREIRA E SILVA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos etc. 

O comprovante de endereço trazido com a petição anexada em 21.7.2010 mostra que o autor reside em Sorocaba/SP. 

Diante desse fato, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o 

conhecimento e julgamento da presente demanda. 

Verifico que Sorocaba é sede de Juizado Especial Federal. 

Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta.” 

Em se tratando de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz, razão 

pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para conhecimento e julgamento da 

presente demanda.  

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba. 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.006278-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301293027/2010 - MARIA CLARET DE CAMARGOS (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em 

razão da matéria, que deverá ser apreciada por uma das Varas da Justiça Estadual de São Paulo. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.085443-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301196870/2010 - APARECIDO ORLANDO VENTURA (ADV. 

SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento, determinando a exclusão do Banco Central do 

Brasil - BACEN do polo passivo e defiro o requerimento de remessa dos autos à Justiça Estadual, para o julgamento 

quanto ao Banco Banespa. 

Determino, ainda, a correção do sistema para a exclusão da CEF, a qual não faz parte do pólo passivo.  

Remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.028936-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301290741/2010 - FATIMA DO CARMO DOS SANTOS (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). O comprovante de endereço trazido aos autos com a petição anexada em 06/08/2010 mostra que a parte 

autora reside em Itanhaem/SP. 

    Verifico que o Município de Itanhaem está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal 

de Registro. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Registro. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Registro com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

  

2009.63.01.044275-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301280441/2010 - IRENE CARDOSO SOARES (ADV. SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão de valor da causa e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito.  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. 

Int. 

  

2007.63.01.069353-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301181328/2010 - WERNER LINDEMANN (ADV. SP108640 - 

MARCIA MARIA DE CARVALHO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante a retificação do valor da causa, efetuada pela parte autora para 

exprimir o preciso conteúdo econômico da demanda, reputo este Juizado Especial Federal incompetente para processar 

e julgar o feito, nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.259/01. 

Assim, remetam-se os presentes autos virtuais para distribuição a uma das Varas Cíveis da Subseção de São Paulo, 

expedindo-se o pertinente e extraindo-se as cópias necessárias. 

Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.032064-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301289983/2010 - EDELEUSA MARIA DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, em vista da incompetência absoluta deste juízo em razão da matéria, 

determino a remessa imediata dos autos a uma das Varas de Acidente do Trabalho da Capital, para distribuição ao juízo 

competente. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive eventuais cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.044272-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301291065/2010 - ELAINE CRISTINA VIANA (ADV. SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA); GUSTAVO VIANA DA SILVA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE 

JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de ofício o valor da causa para R$ 

33.756,68, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, 

determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, 

após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo 

em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá como razões em 

eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 
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2010.63.01.031502-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290496/2010 - JOANA D ARC ALVES CARVALHAES CERRI 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Inicialmente, defiro o aditamento à inicial. Anote-se o nome correto da autora nos cadastros informatizados deste 

Juizado. 

Por outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Anote-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.038135-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301275892/2010 - JOSEFA SILVA SANTOS (ADV. SP112805 - JOSE 

FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vista ao INSS no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado na última audiência. 

Após, retornem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.007602-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301291743/2010 - EDUARDO GUEDES DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora, documentalmente, sobre o não comparecimento à perícia agendada. Prazo: 5 (cinco) dias, sob 

pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.046621-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301166983/2010 - JOSE CLEMENTE LEITE RIBEIRO (ADV. SP069267 

- HERMINIO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que apresente o processo administrativo referente aos benefícios 

42/060.332.324-3 e 21/088.200.589-8 no prazo de 60 dias. Após, conclusos para esta magistrada na pasta mutirão CNJ 

  

2006.63.01.052221-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301291407/2010 - JOSE AMERICO SOARES DA COSTA (ADV. 

SP021753 - ANGELO FEBRONIO NETTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Por conseguinte, nos termos do artigo 115, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o artigo 108, inciso I, 

alínea e da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo com a 10ª Vara Federal Cível desta 

Capital. 
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Expeça-se ofício ao E. Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, instruído com cópia dos autos, com 

nossas homenagens. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.021061-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290448/2010 - GECIONETO MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a aparente contradição nas respostas 5 e 6  do Juízo e 7 e 8 do INSS, retornem 

os autos ao Perito para que esclareça, em 20 (vinte) dias, os seguintes tópicos: 

1 - Para o exercício da atividade habitual - comerciante, está a parte TOTAL ou PARCIALMENTE incapaz? Que tipo 

de limitação no trabalho - comércio, a doença impõe ao autor? 

2 - É possível a reabilitação para o exercício de outra atividade? Em caso positivo, quais? 

Oportunamente, conclusos. 

  

2010.63.01.030673-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301275841/2010 - NIVANILDO CONRADO DA SILVA (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Entendo possível aceitar o documento da autarquia como comprovante de residência, no 

caso em foco. Passo a apreciar a tutela requerida. Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão 

de aposentadoria por invalidez com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

  

DECIDO.  

  

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício 

das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze dias consecutivos, e no segundo 

caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. 

Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de 

doenças graves previstas em lei.     

  

No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte 

autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de 

doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, 

como afastá-la.     

  

Nesse sentido: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO 

D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE  AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO  PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE  DE ANTECIPAÇÃO DE 
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TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser 

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo 

menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a 

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento 

improvido.   

  

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.035874-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301294024/2010 - MARIA DE FATIMA FERREIRA SILVA (ADV. 

SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.046658-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301166995/2010 - ANTONIA MARIA FREIRE DA COSTA (ADV. 

SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que apresente o processo administrativo referente aos benefícios de 

pensão por morte nº 124.740.289-1, DIB em 06/03/1999, no prazo de 60 dias. Após, conclusos para esta magistrada na 

pasta mutirão CNJ. 

  

2008.63.01.045422-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301167702/2010 - SEVERINO AMARO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que apresente o processo administrativo NB: 129.120.705-5, DIB: 

01/04/2003, no prazo de 60 dias. Após a juntada, conclusos para esta magistrada na pasta mutirão CNJ. 

  

2007.63.01.069345-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301275965/2010 - YURIKO KURIOKA (ADV. SP040310 - HARUMY 

KIMPARA HASHIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora trouxe com a inicial cópia de pedido administrativo 

com indicação da existência de conta-poupança, aparentemente, na agência n.º 1355 ("13.55-013-16862-4"), e não 1370 

(folha 10), intime-se a CEF para que junte aos autos os extratos referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 de 

possível conta com número 1355.013.00016862-4, em nome da autora Yuriko Kurioka, bem como efetue, se necessário, 

pesquisas de contas-poupança de sua titularidade com base em seu número de CPF, a fim de esclarecer a dúvida 

mencionada quanto ao número da agência da conta apontada na inicial.   

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento anterior da conta, deverá a CEF apresentar cópia de documento 

indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Prazo: 15 (quinze) dias.  
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Sem prejuízo, intime-se também a parte autora para que esclareça os exatos dados da conta em comento, tendo em vista 

o teor dos documentos juntados pela CEF em sua petição anterior. Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

2010.63.01.032278-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301294013/2010 - AIDA DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade, por intermédio do 

qual alega a parte autora, em síntese, que já cumpriu a carência e a idade mínima para a aposentadoria por idade, mas 

que seu pedido administrativo foi indeferido. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

Faz-se necessário, no caso em tela, o exame pela contadoria judicial dos vínculos empregatícios e das contribuições 

para o sistema, já que os documentos apresentados pela parte autora não demonstram, de plano, o cumprimento da 

carência de 168 meses - aplicável ao ano de 2009, quando completou a idade de 60 anos. 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.057533-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301287760/2010 - MARIA JOSE PEREIRA DE BRITO (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência 

de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 23/09/10 às 15:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2009.63.01.057337-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301287620/2010 - MAURA SA TELES DE ANDRADE (ADV. SP274870 

- RENATA SATORNO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

21/09/10 às 17:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2009.63.01.057139-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301294036/2010 - RAIMUNDO SOARES DO CARMO (ADV. SP175328 

- ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Trata-se de ação que visa a concessão de benefício de prestação continuada. A parte autora requer a concessão de tutela 

antecipada. DECIDO. O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à 

tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são 

necessários, baiscamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu.  

  

No caso em análise, há laudo sócio-econômico que informa que o autor vive sem renda e em péssimas condições de 

habitação.  A conclusão do laudo é favorável ao recebimento do benefício.  

r 

Tendo em vista que a tutela significa apenas uma probabilidade de êxito da demanda, entendo que se encontram 

presentes os requisitos para sua concessão.  

  

Nesse sentido, vale citar: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 1329477 - Processo: 

200661240013089 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA - Data da decisão: 29/09/2008 JUIZ NELSON 

BERNARDES (...) CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA 

LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. 1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da incapacidade diagnosticada, e bem assim o 

fundado receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à 

natureza assistencial do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria 

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

  

  

Pelo exposto, determino ao INSS que implante o benefício de prestação continuada no valor de um salário mínimo, no 

prazo de 45 dias a contar da ciência dessa decisão. Int 

  

2008.63.01.039064-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301092571/2010 - LUIZ PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante das demais enfermidades relatadas na 

petição inicial, ao setor de perícias para agendamento de perícia médica na área de clínica médica/cardiologia. Int. 

  

2010.63.01.031681-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301291939/2010 - VERA LUCIA MACER SANTOS (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 
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desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

 Intime-se. 

  

2009.63.01.028171-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301287607/2010 - EDNILSON FERREIRA DE LIMA (ADV. SP185906 - 

JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

27/09/10 às 18:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2010.63.01.035825-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291947/2010 - LIONILDE BRUNETTI GARCIA (ADV. SP187783 - 

KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.057321-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287596/2010 - EUNICE MENDONCA GARCIA (ADV. SP230746 - 

LAIS CRISTINA SPOLAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de 

audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 21/09/10 às 16:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 
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2010.63.01.023247-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301294063/2010 - LAURIETE FONSECA ALVES MARTINS (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

determinando ao INSS que implante , no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de aposentadoria por invalidez 

em favor de Lauriete Fonseca Alves Martins, até nova ordem deste Juízo. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária 

enquanto durar o descumprimento.  

Cumpra-se. 

Int. 

  

2007.63.01.069340-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301276020/2010 - NANCY DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO 

(ADV. SP124543 - FLAVIO JOAO NESRALLAH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o declarado pela CEF em 

sua petição juntada em 20/07/2010, bem como para apresentar eventuais documentos demonstrativos da existência de 

conta(s) no(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, à conclusão. 

  

2009.63.01.027732-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301287786/2010 - JOSE EGIDIO (ADV. SP051887 - EUNEIDE 

PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de 

audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 23/09/10 às 18:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2007.63.01.069350-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301276002/2010 - SONIA MIEKO NARUMOTO (ADV. SP040310 - 

HARUMY KIMPARA HASHIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora pleiteia diferenças de correção monetária 

referentes a vários planos econômicos, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os extratos faltantes, a 

saber, conta n.º 0235.013.00175835-7 com relação aos meses de junho e julho de 1987. Consigne-se, ainda, que, em 

caso de inexistência ou encerramento da conta, deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de resultado 

negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

  

2009.63.01.026724-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301287506/2010 - JOSE FRANCO DA SILVA FILHO (ADV. SP146314 - 

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

20/09/10 às 18:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 
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Int. 

  

2007.63.01.069374-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301276010/2010 - ESPÓLIO DE HENRIQUETA FERREIRA (ADV. 

SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA); ESPÓLIO DE 

JOSE LUCIO MALTA FERREIRA (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO 

CESAR DE OLIVEIRA); WALDEMAR MARTINS FERREIRA NETO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA 

FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando divergências entre 

documentos juntados pela parte autora, com sua petição inicial, e pela requerida, em suas últimas duas petições, intime-

se a CEF para que: 

a) esclareça a espécie da conta de operação '027' e se possui o mesmo tipo de remuneração da conta-poupança de 

operação '013'; 

b) esclareça a contradição entre a afirmação de que a conta n.º 0239.027.43032966-2 teria se iniciado apenas a partir de 

outubro de 1991 e o teor do extrato de fl. 2 da petição protocolada em 16/08/2010, que indica a existência de saldo 

anterior a 30/09/1991, bem como do informe para imposto de renda de fl. 22 da petição inicial, que demonstra a 

existência de saldo e remuneração na conta em questão durante todo o ano de 1991;  

c) pesquise e junte aos autos eventuais extratos referentes aos períodos pleiteados (Planos Bresser, Verão, Collor I e II) 

de possível conta com número 013.99009309-5 ou 013.11009309-5 (fl. 21 da petição inicial), em nome de José Lúcio 

Malta Ferreira, da agência “Augusta”, São Paulo, Capital, bem como efetue, se necessário, pesquisas de contas-

poupança de sua titularidade com base em seu número de CPF (fl. 17 da petição inicial), a fim de esclarecer dúvida 

quanto ao número da agência da conta apontada na inicial.   

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta, deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Prazo: 15 (quinze) dias.  

Sem prejuízo, intime-se também a parte autora para que esclareça os exatos dados das contas que seriam de titularidade 

de José Lúcio Malta Ferreira e de Henriqueta Ferreira, tendo em vista o teor dos documentos juntados pela CEF em suas 

petições anteriores. Prazo: 15 (quinze) dias.  

Outrossim, defiro a inclusão no polo ativo de Vera Lucia Malta Ferreira Médici (petição juntada em 23/07/2010) e 

reputo saneadas as questões atinentes à legitimidade ativa e à representação processual. Proceda-se, assim, às anotações, 

retificações e pesquisas necessárias quanto ao polo ativo da presente demanda. 

  

2010.63.01.023638-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301291953/2010 - DONATO DOS SANTOS MASCARENHAS (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, uma vez que o exame pericial realizado atestou a 

capacidade laborativa do autor, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.031292-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301290513/2010 - FABIANA ANTONIA DE SANTANA (ADV. 

SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, 

voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

  

2007.63.01.069358-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301276003/2010 - MIYOKO NAKAYAMA (ADV. SP040310 - 

HARUMY KIMPARA HASHIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora pleiteia diferenças de correção monetária 

referentes a vários planos econômicos, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os extratos faltantes da 

conta n.º 0235.013.99206462-7 com relação aos meses de junho/ julho de 1987, janeiro/ fevereiro de 1989 e fevereiro/ 

março de 1991. Consigne-se, ainda, que, em caso de inexistência ou encerramento da conta, deverá a CEF apresentar 

cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

  

2009.63.01.025332-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301287112/2010 - JOSE WILSON FLORENCIO DOS SANTOS (ADV. 

SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

14/09/10 às 13:00 horas. 

Determino que a parte autora emende  ainicial para que faça constar quais os períodos a serem computados como 

atividade especial . Apresente a parte autora o processo administrativo com a contagem do INSS de tempo de 

contribuição considerado no prazo de 10 (dez) dias.  

Int. 

  

2009.63.01.024518-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286761/2010 - JUSSARA DE MELLO ANTUNES (ADV. SP261969 - 

VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de 

matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora 

cancelo,  designada para o dia 08/09/10 às 18:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2010.63.01.032188-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301294012/2010 - DIRCE RAGUZA JULIANI (ADV. SP290736 - ALEX 

BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria por idade. A parte autora requer a concessão de tutela 

antecipada.  

  

DECIDO.  

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é necessário basicamente 
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o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu.  

  

No caso em tela, em análise perfunctória, restou provado que a parte autora, que completou a idade mínima no ano 

2000,  cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria por idade (159 meses conforme decisão de 

indeferimento administrativo), motivo pelo qual defiro a tutela no valor de um salário mínimo. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 dias. Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão 

demonstraria a alegada incapacidade.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo 

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na 

ocasião do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.035599-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301290474/2010 - MARIA FELIX LOPES (ADV. SP080804 - ANTONIO 

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.032169-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301290486/2010 - JAIDER JOAQUIM LEITE (ADV. SP093532 - 

MARIA DE JESUS DOS SANTOS DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2009.63.01.050903-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290465/2010 - PEDRINA MARINETE BARROS DE FREITAS 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial - 

RMI do benefício originário de sua pensão por morte. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos 

valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.054032-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301252507/2010 - ZULMIRA MARIA DA SILVA ZECA (ADV. 

SP281368 - FREDY ALEXEY SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, aguarde-se habilitação de eventuais 

interessados, que. no sobredito prazo, deverão juntar os documentos necessários, a teor do artigo 112 da Lei Federal n.º 

8.213/91, consistentes em:  

  

1) certidão de óbito;  

2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios);  

3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso;  

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 

5) comprovante de endereço com CEP, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se 

  

2007.63.01.069354-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301276004/2010 - MARCELO KIYOSHI NAKAYAMA (ADV. 

SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora indicou, com precisão, os dados das 

contas de sua titularidade que existiriam nos períodos pleiteados, intime-se a CEF para que junte aos autos os extratos 

das contas n.ºs 0235.013.99004532-3 e 0235.013.00101662-8 com relação aos meses de junho/ julho de 1987, janeiro/ 

fevereiro de 1989, abril a junho de 1990 e fevereiro/ março de 1991. Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento 

anterior da conta, deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com relação 

ao período da pesquisa. Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

2009.63.01.025969-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301287226/2010 - LAUZINHO ARESTIDES (ADV. SP216741 - KATIA 

SILVA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de 

audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 16/09/10 às 15:00 horas. 
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As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2010.63.01.001431-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301294360/2010 - KELLMANY DUARTE RAMOS (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para regularização. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.035791-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301291944/2010 - VALDOMIRO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.031676-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301292141/2010 - JOAO PAULO DE SOUZA ALCANTARA (ADV. 

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2007.63.01.091575-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301187881/2010 - JOAO RIMSA - ESPOLIO (ADV. SP015977 - 

LINCOLN EDISEL GALDINO DO PRADO); PAULINA BIELERSKEVICAITE RIMSA - ESPÓLIO (ADV. 

SP015977 - LINCOLN EDISEL GALDINO DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 
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cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.031845-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301294156/2010 - NOEMIA HARUMI YAMAUTI (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos conclusos para apreciação de liminar.  

  

                             Petição acostada aos autos em 06/08/10: dou por regularizada a petição inicial. 

  

                                      Intimem-se. Cite-se. 

  

2006.63.01.055768-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301293985/2010 - ANTONIO NOMURA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Diante dos cálculos da contadoria judicial, verifico que razão não assiste à parte autora. 

De fato, a sentença proferida nestes autos -e transitada em julgado, em todos os seus termos, condenou a CEF nos 

seguintes termos: 

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, em relação à Caixa Econômica Federal, no que concerne ao 

índice referente ao mês de janeiro de 1989, pelo que condeno a CEF a pagar à parte autora a diferença entre os 

percentuais creditados e os efetivamente devidos (42,72%), relativo às contas constantes dos autos.  

Correção monetária e juros na forma prevista no Provimento n.º 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, até a data do efetivo pagamento.” 

Verifica-se, portanto, que a correção monetária e os juros foram fixados nos termos do Provimento 64/2005 - ou seja, 

com base no Manual de Cálculos - aprovado, na época, pela Resolução n. 242/01 do CJF. 

Neste Manual, não havia previsão de juros contratuais de 0,5% ao mês - mas apenas a de juros de mora, de 1% ao mês, 

a contar da citação. 

Nestes termos, considerando que a CEF depositou montante calculado com base nos termos do Manual, tenho por 

cumprida sua obrigação. 

Dê-se baixa findo. 

Int. 

  

2010.63.01.011553-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301290455/2010 - GABRIEL LIMA DA SILVA (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de 

benefício assistencial.   
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DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Pretende a parte autora o recebimento do benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 20 da Lei nº 

8.742/93, nestes termos: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

 § 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

 § 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

 § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...) 

  

Assim sendo, são requisitos legais para a percepção do referido benefício: ser o requerente idoso ou portador de 

deficiência que o torna incapaz para a vida independente e para o trabalho e não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

O artigo 20, parágrafo 1º da Lei 8.742/93, acima descrito, estabelece como família o conjunto de pessoas elencadas no 

art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto, sendo elas o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, os pais e irmão não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. 

Por sua vez, o Decreto 6.214/07, ao regulamentar o benefício de prestação continuada da assistência social, assim 

dispõe: 

  

 Art. 4o  Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

... 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido. 

  

Entretanto, em que pese a conclusão médica de que o autor é incapaz de forma total e permanente, o laudo 

socioeconômico constatou que a renda per capita do grupo familiar é de R$ 155,98, portanto, superior a ¼ do salário 

mínimo. 

Assim, o requisito da hipossuficiência econômica resta afastado neste momento. 
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Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Inclua-se o feito em pauta de incapacidade. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.033532-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301290476/2010 - MARIA DE LOURDES PULQUERIO DA SILVA 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação objetivando a 

concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. 

Preliminarmente à análise da existência de eventual coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos, entendo que não é suficiente a comprovação de mero ingresso de novo pedido 

administrativo de auxílio doença, sendo necessária a demonstração de que houve real agravamento da condição da 

autora em relação ao que foi objeto de apreciação naquele outro processo, o que pode ser feito mediante a apresentação 

de documentos médicos legíveis e posteriores ao julgamento daquela ação. 

Prazo: 10 dias, findos os quais tornem conclusos para análise de prevenção. 

  

2008.63.01.058786-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301295221/2010 - WILSON MONTEIRO DE ARAUJO (ADV. SP074901 

- ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico 

que ficou devidamente comprovada a interposição tempestiva do recurso pelo patrono da parte autora, reputo presentes 

os requisitos de admissibilidade por meio eletrônico, porém seu processamento foi obstado por erro de digitação do 

número do processo por parte do remetente. Conforme certidão do Protocolo. 

 Posto isto, recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.Não obstante, vedada 

a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-

se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

  

2009.63.01.023994-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301286679/2010 - BENEDITO PEREIRA (ADV. SP087480 - ISABEL 

CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

08/09/10 às 13:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 
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2009.63.01.056172-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301286847/2010 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP120830 - 

ALBINO RIBAS DE ANDRADE, SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente 

feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e 

julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 09/09/10 às 17:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2010.63.01.001431-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301185432/2010 - KELLMANY DUARTE RAMOS (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a resposta ao quesito 10 do Juízo (incapacidade para a prática dos atos da vida 

civil), regularize a autora a sua representação (termo de curatela), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

Em caso de dúvida deverá procurar a Defensoria Pública da União, na Rua Fernando de Albuquerque, 155 - 

Consolação/SP, no horário das 8:30 às 12:00 horas.  

Int. 

  

2009.63.01.058114-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287460/2010 - MASUYO WATANABE TAKAHASHI (ADV. 

SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

28/09/10 às 14:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2010.63.01.032020-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301294011/2010 - MADALENA DE SOUSA MAGALHAES (ADV. 

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  

2010.63.01.002466-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301267595/2010 - CLEUZA DA SILVA CONCEICAO (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, presentes os requisitos legais para a concessão do benefício 

auxílio doença, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para o fim de DETERMINAR que o Instituto Nacional do Seguro 

Social RESTABELEÇA o benefício de auxílio doença NB 31/535.521.653-2, com DIB EM 29/04/2009, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, em favor da parte CLEUZA DA SILVA CONCEICAO, sob pena das medidas legais cabíveis 

  

Ressalto que a reavaliação médica deverá ser realizada administrativamente pelo INSS. 

  

Outrossim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

Após, remetam-se os autos ao magistrado responsável pela pauta de incapacidade, em estrita obediência ao princípio do 

juiz natural. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035818-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301291948/2010 - MARCELO LUIS MORETTON (ADV. SP218574 - 

DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada por MARCELO LUIS MORETTON, determinando ao INSS 

o restabelecimento do auxílio-doença identificado pelo NB 534.922.219-4, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Para que seja dado início à fase instrutória determino a apresentação, pela parte autora, de cópia de seus prontuários 

médicos dos estabalecimentos de saúde em que se trata atualmente e de todos os que esteve internado, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Além disso, o advogado constituído nos autos deverá esclarecer se o autor possui condições de comparecer neste juízo a 

fim de submeter-se à perícia médica designada para o dia 20.10.2010. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

2007.63.01.069361-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301275969/2010 - DIRCE MARIA SESTAROLI (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da 

decisão anterior, sob pena de julgamento do feito, com ou sem resolução do mérito, no estado em que se encontra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito.  

A legislação processual civil é expressa ao dispor que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (v. art. 333, inc. I, do CPC). É dever do autor, portanto, comprovar a existência da 

conta poupança no período integral em que ocorrida a suposta violação do seu direito. Vejo, ademais, que não há 

nos autos qualquer documento que comprove a recusa da Caixa em fornecer os referidos extratos. Dessa forma, 

indefiro o pedido de inversão dos ônus da prova formulado na inicial. 
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Concedo, pois, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.090742-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301187855/2010 - MARIA DE LOS ANGELES PUJOL FOGACA (ADV. 

SP148874 - JOAO CARLOS PUJOL FOGACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2007.63.01.091604-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301187884/2010 - LIDIA AKEMI SATO (ADV. SP052991 - 

HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2007.63.01.091873-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301187896/2010 - ALF RAINER MARTIN (ADV. SP170428 - TANIA 

PATRICIA MEDEIROS KRUG); ELLEN HELGA MARTIN (ADV. SP170428 - TANIA PATRICIA MEDEIROS 

KRUG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328).  

  

2007.63.01.092398-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301187916/2010 - PAULO TASSO (ADV. SP180861 - IZIDORIO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328).  

  

2007.63.01.092427-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301187924/2010 - HARALAMBOS GEORGIOS VASSILIADIS (ADV. 

SP250929 - AUGOSTINHO DA COSTA VELOSO E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2007.63.01.092791-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301187951/2010 - PAULO SAWOS (ADV. SP221066 - KATIA 

FERNANDES DE GERONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

  

2007.63.01.093135-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301187966/2010 - MARIA PAVEL NUNES (ADV. SP244530 - MARCIA 

VIRGINIA TAVOLARI ARNOLD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO).  

  

2007.63.01.093180-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301187976/2010 - CLEMENTINA MARCHETTI ANDRADE (ADV. 

SP105914 - MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  
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2007.63.01.093193-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301187978/2010 - BENEDITA BERI LUIZ (ADV. SP196752 - ANA 

MARIA SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328).  

  

2007.63.01.093194-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301187979/2010 - EDDA MIRELLA CERATI BERTOZZI (ADV. 

SP213222 - JORGE LEITE BITTENCOURT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

  

2010.63.01.030506-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301284775/2010 - JOSE HENRIQUE PERES (ADV. SP278898 - BRUNA 

DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.069338-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301276007/2010 - MARIA ISABEL LIMA HAMUD (ADV. SP211235 - 

JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora pleiteia diferenças de correção 

monetária referentes a vários planos econômicos e contas-poupança, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) 

dias os extratos faltantes: a) conta n.º 0677.013.00024841-3 com relação aos meses de julho e agosto de 1994; b) conta 

n.º 0677.013.00036434-0 com relação aos meses de junho/ julho de 1987 e julho/ agosto de 1994; c) conta n.º 

0237.013.00158419-8 com relação aos meses de junho/ julho de 1987, janeiro/ fevereiro de 1989, março a junho de 

1990, fevereiro/ março de 1991 e julho/ agosto de 1994. Consigne-se, ainda, que, em caso de inexistência ou 

encerramento da conta, deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com 

relação ao período da pesquisa. 

  

2010.63.01.015092-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301294307/2010 - SEBASTIAO MARTINS DE QUEIROGA (ADV. 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS, MG095595 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de revisão de 

aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 1997. Requer a antecipação dos efeitos da tutela.  DECIDO. 

Tendo em vista que existe uma grande possibilidade de ocorrência de decadência do direito de revisar o benefício, 

indefiro a tutela requerida. Int 

  

2009.63.01.021221-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301293981/2010 - EDIANA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP255564 - 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Anexo P22072010.PDF 23/07/2010: Defiro o pedido de dilação por 60 dias. 

  

2010.63.01.018963-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301294001/2010 - LUZIA DA SILVA COSTA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO a medida liminar 

requerida.  

                         Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, INDEFIRO, por 

ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para 

apreciação de liminar. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035617-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301291950/2010 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP235717 - 

MICHELE NOGUEIRA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.035788-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301293455/2010 - NORMA BARBOSA DE JESUS (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2010.63.01.032370-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301294028/2010 - CELIO CRIVELARO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.069357-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301276026/2010 - MARILENI SOUZA PINTO (ADV. SP078258 - 

CECILIA HELENA ZICCARDI T DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que documento apresentado pela própria 

requerida, por petição anterior, indica a abertura da conta n.º 0267.013.00057220-3 em 25/08/1986, intime-se a CEF 

para que junte aos autos os extratos da referida conta com relação aos meses de junho e julho de 1987. 

Sem prejuízo, intime-se também a parte autora para se manifestar sobre o declarado pela CEF em sua petição juntada 

em 16/07/2010, bem como para apresentar eventuais outros documentos demonstrativos da existência de conta(s) no(s) 

período(s) pleiteado(s), sob pena de não-conhecimento de parte de seus pedidos. Prazo: 15 (quinze) dias. 
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2009.63.01.012037-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291937/2010 - EVA DOS SANTOS LOPES (ADV. SP145382 - 

VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do 

juiz, antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à 

autarquia a imediata implantação e pagamento da aposentadoria por idade, no valor provisório de um salário mínimo, a 

autora EVA DOS SANTOS LOPES, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções 

cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Diante da presente decisão, o pedido de antecipação da audiência resta prejudicado. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.025683-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301287182/2010 - MARIA AUXILIADORA MARTINS (ADV. SP151699 

- JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

15/09/10 às 17:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2009.63.01.058864-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301290463/2010 - BENEDITO ELISEU LEITE CINTRA (ADV. 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, verifico não 

haver prevenção com o processo apontado no termo anexado aos autos, tendo em conta a diverssidade de pedidos e 

causas de pedir. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

O pagamento do pecúlio teria cunho satisfativo do pleito do autor, o que não se admite em sede de antecipação de 

tutela. Ademais, o autor encontra-se atualmente em gozo de benefício de aposentadoria, não havendo sequer perigo da 

demora, uma vez que, em caso de procedência do pedido, haverá pagamento devidamente corrigido. 

Por fim, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.056577-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287158/2010 - BENEDICTA TEIXEIRA PADLUBENY (ADV. 

SP152284 - MARCO ANTONIO ZOCATELLI, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 226/1264 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente 

feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e 

julgamento designada para o dia 15/09/10 às 14:00 horas, que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora redesignada,  apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2009.63.01.016218-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287402/2010 - EURIDICE MARIA MOTTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

17/09/10 às 17:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2010.63.01.012154-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301267593/2010 - JOSENILTON DE JESUS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, para determinar o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença NB31/526.656.005-0, em nome de autor, JOSENILTON DE JESUS DO 

NASCIMENTO - RG: 21.911.905-4, pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data da realização da 

perícia médica em Juízo, em 24/05/10. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob as penas da lei. 

  

2008.63.01.017911-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301291724/2010 - NAIR MARIA VIANNA (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade ortopedista, a ser 

realizada no dia 23/09/2010 às 13:00, com o Dr. Antonio Faga, na sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista , nº 

1345, 4º andar, a fim de que se verifique se a autora continua incapacitada para o exercício de suas funções, e se 

determine a data de início da incapacidade.  

Determino que a autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de prova. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.032668-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301294049/2010 - MARIA NILZA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 227/1264 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por 

invalidez com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

  

DECIDO.  

  

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício 

das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze dias consecutivos, e no segundo 

caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. 

Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de 

doenças graves previstas em lei.     

  

No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte 

autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de 

doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, 

como afastá-la.     

  

Nesse sentido: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO 

D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE  AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO  PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE  DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser 

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo 

menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a 

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento 

improvido.   

  

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.031437-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301275850/2010 - EDNALDO VITAL DO CARMO (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação que visa a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, 

com fundamento no artigo 203, V, da Constituição Federal de 1988 regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da lei nº 

8742/93. Basicamente alega que atende aos requisitos legais para o recebimento do benefício, isto é, deficiência ou 

idade e hipossuficiência econômica. A parte autora requer a concessão de tutela antecipada. 

  

DECIDO  
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O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu.  

  

Observo que não há elementos nos autos que permitam, com segurança, conceder, ao menos nesse momento processual, 

a tutela. A verossimilhança não se encontra presente, mormente no que se refere à necessária miserabilidade, tendo em 

vista que não há documentos que comprovem o alegado pela parte.       

  

Nesse sentido, vale destacar: 

  

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - JUIZ SANTOS NEVES - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 262339 - Proc.  200603000170793 - UF: SP - NONA TURMA - Data da decisão: 14/05/2007 O 

benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  4- Não obstante tenha sido demonstrado que a 

Agravada é portadora de retardamento mental leve, não constam dos autos documentos que evidenciem a situação de 

miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo pretendido. 5- Ausentes os requisitos hábeis a justificar a 

manutenção da tutela deferida em Primeira Instância, uma vez que não ficou demonstrada a verossimilhança das 

alegações, sobremaneira quanto ao estado de necessidade econômica. 

  

  

                       Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Int   

  

  

. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do 

Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá 

informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, 

somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que 

optou por litigar pela totalidade dos valores.  

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 
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2009.63.01.055262-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301286467/2010 - JOSE GRINBERG (ADV. SP289166 - DANILO 

THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.055300-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301286474/2010 - SONIA PEREIRA LOPES (ADV. SP212016 - 

FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.055449-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301286494/2010 - ERIKA ROSELY DE MACEDO (ADV. SP189878 - 

PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.004073-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301286535/2010 - LUZIA BEATRIZ DE LIMA (ADV. SP207759 - 

VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.055737-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301286797/2010 - CLEUSA VIEIRA DE PAULA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.056143-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286825/2010 - ELIANE TEIXEIRA ALVES PEREIRA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2008.63.01.036477-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301286947/2010 - JOSE AUDIZIO DA SILVEIRA (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.022743-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301286428/2010 - CELIA MARIA DE SOUSA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.023992-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286678/2010 - DORIVALDO VENTURA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2006.63.01.069533-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286514/2010 - ADELINO DOMINGOS DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.000771-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301286530/2010 - ELIZABETE DE SOUZA CRUZ (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.043311-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301286649/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP237302 - 

CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA); MAYSA BRUNA DE SOUZA (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE 

DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.014970-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286930/2010 - IZILDINHA COSTA GOMES (ADV. SP147028 - 

JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.055042-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286416/2010 - JACKSON ALEXANDRE PAULINO DE ARAUJO 

(ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES, SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.055596-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301286508/2010 - JOAQUIM PEREIRA NETO (ADV. SP290491 - 

EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.040292-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301286412/2010 - CARMEM MARIA PEREIRA (ADV. SP172607 - 

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.022876-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301286442/2010 - ZILDA JORGE NASCIMENTO (ADV. SP153998 - 

AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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2009.63.01.023984-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301286636/2010 - MARIA VICENTINA DOS SANTOS LUCIO (ADV. 

SP078949 - SOLANGE DE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.055162-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301286436/2010 - GISLEYNE SUELLEN GOMES (ADV. SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.024969-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286811/2010 - ELIANA DE SIQUEIRA E SILVA (ADV. SP277000 - 

WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO, SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2009.63.01.055529-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301286604/2010 - ELBA BIANCA LOPES PINTO (ADV. SP212532 - 

ELIESER DUARTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035655-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291949/2010 - DULCIMAR MIRANDA SILVA (ADV. SP142671 - 

MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.056378-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301287032/2010 - IRACY CARLOS BARBOSA (ADV. SP163670 - 

SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

13/09/10 às 17:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 
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A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2010.63.01.033153-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290510/2010 - ANA MARIA DE JESUS (ADV. SP235201 - SÉFORA 

KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez.  

DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.046838-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301166944/2010 - ISAURA MARIA DE OLIVEIRA CRISPIM (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A autora 

alega ter sido beneficiária de auxílio doença em várias ocasiões, com pequenos intervalos entre os benefícios em razão 

do sistema de alta programada adotada pelo INSS. Sustenta ter direito à continuidade do benefício, já que as altas foram 

concedidas indevidamente, uma vez que estava incapacitada para o trabalho em todo o período de 26/09/2003 a 

10/07/2008. 

Diante de tais alegações, verifico a necessidade de perícia médica indireta para apurar se a incapacidade da autora 

realmente persistiu por todo o período alegado. Para tanto, designo a perícia médica na especialidade de clínica geral 

para o dia 21/09/2010, às 15h30, aos cuidados da Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves (4º andar deste Juizado 

Especial). A autora deverá comparecer munida dos laudos e documentos médicos da época. Após a manifestação das 

partes, conclusos para sentença na pasta do mutirão CNJ-TTAKEUCH. 

  

2009.63.01.028963-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301287251/2010 - JOSE DAIRO BEZERRA (ADV. SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de 

instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 30/09/10 às 15:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 233/1264 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2009.63.01.025008-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301291972/2010 - MARIA DAS GRACAS ROCHA SANTOS BIAM 

(ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado em 17/08/2010, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.032071-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301290512/2010 - JANDIRA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.032214-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290525/2010 - LUIZ CEZAR BATISTELLA (ADV. SP231124 - 

LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2004.61.84.572875-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301288506/2010 - MOACIR DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON 

CARLOS MEDES, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da 

Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, extingo a execução. 

         Intimem-se as partes. Após, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais. 
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2007.63.01.076498-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301286917/2010 - ADRIA PASTA (ADV. SP162352 - SIMONE 

RIBEIRO, SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP246814 - 

RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anexo PI.PDF                - 13/08/2010: Defiro o pedido. Expeça-se ofíco para a Delegacia 

Regional do Trabalho para que encaminhe a RAIS referente ao vínculo da autora mantido com a empresa Agenda 

Imobiliária no período de 1982 a 1985. Prazo: 10 dias. 

Sem prejuízo, expeça-se ofício a CEF para que encaminhe extrrato do FGTS referente a esse mesmo vínculo. Prazo: 10 

dias. 

Por ora, mantenho a data designada para prolação de sentença, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  

2008.63.01.041622-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301286569/2010 - MIGUEL ARCANJO (ADV. SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

O oficial de Justiça deverá anotar o nome e demais dados do responsável da empresa a fim de   eventual apuração de 

crime de desobediência, em  caso de descumprimento.  

  

                             Cumpra-se. 

  

2009.63.01.028062-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287578/2010 - ORLANDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

27/09/10 às 16:00 horas. 

Apresente a parte autora cópias das Carteiras de Trabalho com todas as anotações (férias, salários, contribuições 

sindicais e opção para o FGTS), no prazo de 10 (dea) dias. 

Int. 

  

2009.63.01.012391-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301287693/2010 - LEONOR ALEIXANDRE ESPOSITO (ADV. 

SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

24/09/10 às 18:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 
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2010.63.01.028079-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294022/2010 - JOSE EVERALDO DOS SANTOS (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

2010.63.01.024412-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301294062/2010 - ROZIMEIRE ALVES DA SILVA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro a tutela antecipada pleiteada. Observo que a perícia atestou 

incapacidade total e temporária pelo prazo de 90 dias. Portanto, mesmo que fosse concedida a tutela, tendo em vista que 

o INSS tem 45 dias para sua implantação, não haveria benefício econômico para a parte. Determino a remessa dos autos 

ao setor de perícias judiciais para designação de perícia com psiquiátra. Int 

  

2009.63.01.027142-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301287738/2010 - ELZA GONCALVES KUTLAC (ADV. SP261969 - 

VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de 

audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 22/09/10 às 17:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2009.63.01.055521-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301286716/2010 - MARGALI BASSO MAIA (ADV. SP278196 - KELLY 

APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de 

audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 08/09/10 às 15:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Apresente a parte autora os documentos pessoais de Fernanda Basso Maia declarada como menor de 18 anos de idade. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Int. 

  

2010.63.01.000877-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301267601/2010 - SIMARON DE JESUS (ADV. SP264650 - VILMA 

SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, presentes os requisitos legais para a concessão do benefício auxílio doença, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR 

para o fim de DETERMINAR que o Instituto Nacional do Seguro Social IMPLANTE o benefício de auxílio doença, 

com DIB a partir de 25/04/2009 (data do primeiro requerimento após a constatação da incapacidade) no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, em favor da parte ANTONIO DA SILVA, sob pena das medidas legais cabíveis 
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Ressalto que a reavaliação médica deverá ser realizada administrativamente pelo INSS. 

  

Outrossim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

Após, remetam-se os autos ao magistrado responsável pela pauta de incapacidade a qual pertence o processo, Dr. Silvio 

César Arouck Guemaque. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.013080-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301290450/2010 - DEUSDEDIT PRADO VAZ (ADV. SP125802 - 

NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino a manutenção do 

benefício auxílio-doença (NB 530.666.862-0) até 26/07/2011.  

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

Remetam-se os autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta incapacidade. 

  

2009.63.01.040902-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301287666/2010 - ADEMIR GARCIA RINCON (ADV. SP143281 - 

VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de 

audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 22/09/10 às 13:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2010.63.01.024305-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301294004/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA CARVALHO (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o laudo médico pericial, que nos 

dá conta da existência de incapacidade total e temporária da parte autora que remonta ao ano de 2004, bem como por ter 

recebido o benefício de auxílio-doença do ano de 2004 ao ano de 2008, determino seja restabelecido o benefício de 

auxílio-doença até 28/07/2011, caso não haja julgamento do feito neste lapso temporal, diante da data limite de 

reavaliação. 
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Oficie-se ao INSS para que cumpra a liminar, no prazo: 45 (quarenta e cinco) dias a contar de sua intimação. 

Ato contínuo, inclua-se o feito em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre distribuição. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064364-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301158800/2010 - JOAO BATISTA RAMALHO (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se com urgência à contadoria do juízo 

para esclarecer se os salários de contribuição considerados pelo INSS, de acordo com a memória de cálculo e o 

processo administrativo, divergem daqueles informados nos documentos fornecidos pela empresa em que o autor 

trabalhava, em anexo à inicial, especialmente nas competências em que, aparentemente, a contribuição se deu sobre o 

valor de um salário-mínimo vigente à época. 

  

2009.63.01.022070-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301252762/2010 - LOURIVAL JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP197535 - 

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Decorrido o prazo o prazo, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Cancele-se a audência agendada. 

P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, INDEFIRO, por 

ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para 

apreciação de liminar. 

  

                                      Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.035836-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301294029/2010 - DEISE MARA BARBOSA SILVA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.035848-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294016/2010 - ANDRE GOUDBERGE PACHECO (ADV. SP286545 

- FABIO LUIZ GOMES, SP295618 - ANDRESSA SIMOES PEREIRA PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2010.63.01.033007-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294055/2010 - CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar.  

                          Petição acostada aos autos em 17/08/10: dou por regularizada a petição inicial. 

                          Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.032022-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301294048/2010 - ALICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase 

do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela.  

Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.029691-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301275824/2010 - RITA MARIA DO CARMO PINHEIRO (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). .Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria por idade. A parte autora requer a 

concessão de tutela antecipada.  

  

DECIDO.  

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu.  

  

No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria, 

motivo pelo qual indefiro a tutela. Vale destacar que a tese da parte autora de que o tempo no qual a autora recebeu 

benefício por incapacidade conta como carência é controversa na doutrina e jurisprudência. Int 

  

2009.63.01.028164-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287441/2010 - EDIVALDO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP126984 

- ANDREA CRUZ DI SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

28/09/10 às 13:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.029894-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294037/2010 - ISABEL CORREIA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

2010.63.01.032785-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301294050/2010 - ROSANA APARECIDA MATOS CRUZ (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2010.63.01.032598-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301275868/2010 - GLAUTE APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aceito a declaração do autor para fins de análise da competência jurisdicional. Passo 

a apreciar a antecipação dos efeitos da tutela.  

Cuida-se de ação que visa a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, com fundamento no artigo 

203, V, da Constituição Federal de 1988 regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da lei nº 8742/93. Basicamente 

alega que atende aos requisitos legais para o recebimento do benefício, isto é, deficiência ou idade e hipossuficiência 

econômica. A parte autora requer a concessão de tutela antecipada. 

  

DECIDO  

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu.  

  

Observo que não há elementos nos autos que permitam, com segurança, conceder, ao menos nesse momento processual, 

a tutela. A verossimilhança não se encontra presente, mormente no que se refere à necessária miserabilidade, tendo em 

vista que não há documentos que comprovem o alegado pela parte.       
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Nesse sentido, vale destacar: 

  

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - JUIZ SANTOS NEVES - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 262339 - Proc.  200603000170793 - UF: SP - NONA TURMA - Data da decisão: 14/05/2007 O 

benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  4- Não obstante tenha sido demonstrado que a 

Agravada é portadora de retardamento mental leve, não constam dos autos documentos que evidenciem a situação de 

miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo pretendido. 5- Ausentes os requisitos hábeis a justificar a 

manutenção da tutela deferida em Primeira Instância, uma vez que não ficou demonstrada a verossimilhança das 

alegações, sobremaneira quanto ao estado de necessidade econômica. 

  

  

                       Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Int 

  

2009.63.01.025021-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301286987/2010 - TEREZINHA GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

13/09/10 às 14:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2009.63.01.005654-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290458/2010 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP085520 - 

FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora está recebendo benefício previdenciário, conforme 

demonstra o documentop CNIS anexado aos autos, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em pauta de incapacidade, para oportuno julgamento, através 

livre distribuição. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.069343-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301275994/2010 - KAZUKO NAKAYAMA (ADV. SP040310 - 

HARUMY KIMPARA HASHIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora pleiteia diferenças de correção monetária 

referentes a vários planos econômicos e contas-poupança, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os 

extratos faltantes: a) conta n.º 0235.013.99003291-4 com relação aos meses de abril, maio e junho de 1990; b) conta n.º 

0235.013.60000338-8 com relação aos meses de junho/ julho de 1987, janeiro/ fevereiro de 1989, abril a junho de 1990, 
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fevereiro/ março de 1991. Consigne-se, ainda, que, em caso de inexistência ou encerramento da conta, deverá a CEF 

apresentar cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

  

2009.63.01.058160-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301287513/2010 - IDALINA APARECIDA CORAL MOLINES (ADV. 

SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

28/09/10 às 18:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2009.63.01.029182-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301287224/2010 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

30/09/10 às 13:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2010.63.01.032812-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301294041/2010 - JOAO BATISTA RIBEIRO SOARES (ADV. 

SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.031035-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301293115/2010 - FRANCISCO HONORATO DA SILVA (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035880-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301294023/2010 - GENIVAL CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de 

ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez com pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela.  

  

DECIDO.  

  

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício 

das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze dias consecutivos, e no segundo 

caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. 

Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de 

doenças graves previstas em lei.     

  

No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte 

autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de 

doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, 

como afastá-la.     

  

Nesse sentido: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO 

D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE  AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO  PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE  DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser 

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo 

menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a 

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento 

improvido.   
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Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2009.63.01.029021-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301287269/2010 - JOAO INES FILHO (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência 

de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 30/09/10 às 16:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2010.63.01.034504-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301275817/2010 - ENEIDA PECANHA DE VASCONCELOS (ADV. 

SP267553 - SILVIA REGINA DESTRO PEREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual a autora requer a exclusão de seu nome 

do cadastro de apontamentos de devedores e condenação da CEF em danos morais. Requer antecipação dos efeitos da 

tutela. DECIDO. Não há nenhum elemento, sequer indiciário de que a autora tenha razão em suas alegações, razão pela 

qual indefiro a tutela. Em sede de sentença será possível reapreciar o pedido. Int . 

  

2010.63.01.023061-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290515/2010 - JEAN ARNOLD FULCHIRON (ADV. SP273309 - 

DANIEL CANDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada não comprova, de plano, o direito 

ao benefício. Ademais, faz-se necessário o exame, pela contadoria judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios 

e das contribuições para o sistema, indispensáveis para o reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade 

de segurado. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.056318-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301287020/2010 - ROSEMARI GASPAR (ADV. SP095365 - LUIS 

CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de 

audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 13/09/10 às 16:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 
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2007.63.01.085145-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301169653/2010 - DIMAS DE SOUZA MIGUEL (ADV. SP154156 - 

LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O autor é beneficiário de auxílio doença desde 15/01/2003, tendo sido tal benefício 

convertido em aposentadoria por invalidez em 29/01/2005. Contudo, alega ser portador de incapcidade total e 

permanente desde o início da doença, tendo direito desde 01/2003 ao recebimento da aposentadoria. Para o julgamento 

da causa, verifico a necessidade de perícia indireta. Para tanto, o autor deverá comparecer à perícia psiquiátrica a ser 

realizada no dia 10/09/2010, 13h30, Dr. Gustavo Bonini Castellana, munido dos laudos e documentos médicos da 

época. Após a manifestação das partes, conclusos para sentença na pasta do mutirão CNJ-TTAKEUCH. 

  

2010.63.01.032014-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301275859/2010 - RUTH ALBUQUERQUE DE FIGUEIREDO NUTO 

(ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação que visa a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada, com fundamento no artigo 203, V, da Constituição Federal de 1988 regulamentado pelos artigos 

20 e seguintes da lei nº 8742/93. Basicamente alega que atende aos requisitos legais para o recebimento do benefício, 

isto é, deficiência ou idade e hipossuficiência econômica. A parte autora requer a concessão de tutela antecipada. 

  

DECIDO  

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu.  

  

Observo que não há elementos nos autos que permitam, com segurança, conceder, ao menos nesse momento processual, 

a tutela. A verossimilhança não se encontra presente, mormente no que se refere à necessária miserabilidade, tendo em 

vista que não há documentos que comprovem o alegado pela parte.       

  

Nesse sentido, vale destacar: 

  

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - JUIZ SANTOS NEVES - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 262339 - Proc.  200603000170793 - UF: SP - NONA TURMA - Data da decisão: 14/05/2007 O 

benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  4- Não obstante tenha sido demonstrado que a 

Agravada é portadora de retardamento mental leve, não constam dos autos documentos que evidenciem a situação de 

miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo pretendido. 5- Ausentes os requisitos hábeis a justificar a 

manutenção da tutela deferida em Primeira Instância, uma vez que não ficou demonstrada a verossimilhança das 

alegações, sobremaneira quanto ao estado de necessidade econômica. 
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                       Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Todavia, voltem conclusos os 

autos para reapreciação da tutela após a juntada dos laudos médico e sócio-econômico. Int   

  

  

. 

  

2010.63.01.031517-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301292268/2010 - LUZINEIDE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de cópia do cartão CPF sob pena de extinção sem 

exame do mérito. 

  

Int. 

  

2009.63.01.028150-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287592/2010 - CARLOS MILTON RONCON (ADV. SP126984 - 

ANDREA CRUZ DI SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

27/09/10 às 16:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2010.63.01.028248-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301294042/2010 - MARIA ROZANGELA DE MELO SOUZA (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar.  

                          Petição acostada aos autos em 19/08/10: dou por regularizada a petição inicial. 

                          Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.031865-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301291938/2010 - LUCIA LOURENCO (ADV. SP056137 - ADEVANIL 

GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 
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Intimem-se. 

  

2008.63.01.044171-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301287534/2010 - IVETE SOARES COIMBRA (ADV. SP214931 - 

LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de 

matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora 

cancelo,  designada para o dia 21/09/10 às 14:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2008.63.01.016045-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301287069/2010 - MANOEL JOSÉ ABRANTES (ADV. SP192817 - 

RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

14/09/10 às 14:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2007.63.01.069366-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301276032/2010 - WSEVOLOD KALCZUK (ADV. SP147127 - LUIZ 

CARLOS DE ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora trouxe com a inicial cópia de pedido administrativo 

com indicação da existência de conta(s)-poupança, aparentemente, na agência n.º 0351 (folha 10), intime-se a CEF para 

que junte aos autos os extratos referentes aos meses de junho e julho de 1987 das possíveis contas n.ºs 

0351.013.00126342-1, 0351.013.00126342-8 e 0351.013.00101283-6, em nome da parte  autora.  

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência da conta, deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Prazo: 15 (quinze) dias.  

Sem prejuízo, intime-se também a parte autora para se manifestar sobre os resultados da pesquisa já realizada pela CEF, 

de acordo com petição juntada em 07/07/2010, esclarecendo o exato número da agência de sua(s) conta(s), bem como 

para apresentar eventuais outros documentos demonstrativos da existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) 

período(s) pleiteado(s). Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

2009.63.01.057595-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301287775/2010 - FRANCISCA ALVES DE FREITAS (ADV. SP137688 

- ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo,  designada para o dia 

23/09/10 às 16:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência marcada apresentar as provas que julgarem necessárias. 
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A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2010.63.01.001431-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301014067/2010 - KELLMANY DUARTE RAMOS (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se a realização da perícia agendada. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.019011-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252269/2010 - ADÃO LUIZ PINTO (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para oitiva das testemunhas, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO PARA O DIA 22/07/2010 às 14hs. As testemunhas deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

  

Sem prejuízo, deverá a parte autora anexar em até 10 (dez) dias anteriores à realização da audiência, a relação dos 

salários de contribuição do período em que o autor trabalhou na EMNO. 

  

Saem os presentes devidamente intimados. 

  

2009.63.01.055520-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286603/2010 - MARCOS ANTONIO DA COSTA 

(ADV. SP101686 - AGNALDO PIRES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno 

a audiência de instrução e julgamento marcada para o dia 06/09/10 às 14:00 horas para o dia 15/09/10 às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.023989-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286647/2010 - OSMAR DA SILVA 

SANTOSUZANO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 06/09/10 às 

18:00 horas, que ora cancelo. 
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As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora redesignada,  apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2009.63.01.055458-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286595/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP283887 - FABIO CHAGAS DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); NILZA PEREIRA DE CARVALHO (ADV./PROC. ). Cuida-se de pedido de exclusão de 

dependente de benefício de pensão por morte. 

No caso em tela, para a elucidação da lide, faz-se necessária a realização de perícia médica neste Juizado para a 

averiguação da incapacidade da Srª Nilza Pereira de Carvalho. 

Destarte, designo a perícia médica com a Drª Raquel Szterling Nelken, no dia 25.10.2010, às 15h00min, no 4º andar 

deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. 

A eventual participação de assistente técnico deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no 

Diário Eletrônico de 28/08/2009.  

Fica a parte ciente de que deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com foto, exames e 

documentos que comprovem a incapacidade alegada. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 20/05/11 às 13:00 horas e cancelando-se a audiência designada 

para 06/09/10 às 13:00 horas. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.023983-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286633/2010 - AMORISVALDO DAMASCENO 

SANTOS (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 06/09/10 às 

17:00 horas, que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiênciaque estava marcada,  apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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2009.63.06.004114-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301291999/2010 - GERALDINO DE JESUS OLIVEIRA (ADV. 

SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista o Comunicado Médico, determino perícia médica com 

o(a) médico(a) perito(a), Dr(a). Priscila Martins (ortopedista), para o dia 22/09/2010, às 18:00, no 4º andar deste 

Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia  munida de documento de identificação com foto, e ainda com todos os 

documentos relacionados com a patologia que alega possuir, sendo facultada a participação de assistente técnico 

indicado pelas partes observada a Portaria 95/2009-JEF. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 

(dez) dia para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.06.005726-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301286556/2010 - ANA DE JESUS FAGUNDES (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos 

dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para 

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código 

de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 5 

(cinco) dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores.  

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.11.003598-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294304/2010 - SILVIO MARQUES (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a 

devolução dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. 
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Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001199 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.01.042522-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252654/2010 - VANIA BARBOSA 

RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. Intimem-se. 

  

2009.63.01.043105-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290148/2010 - HUSSEIN ABDO 

ELSELAM (ADV. SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima 

especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos pela parte autora. P.R.I. 

  

2008.63.01.025283-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267156/2010 - MARIA DE 

LOURDES ALVES DE SOUZA (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para 

que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo 

com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Registre-se. Oficie-se 

o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco). Expeça-se ofício requisitório para pagamento 

dos atrasados, em 60 (sessenta) dias. Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para inclusão da 

curadora da parte autora, Sra. HELENA MARIA DA SILVA DOS SANTOS, conforme certidão de curatela acostada 

aos autos em 26/05/2010. P.R.I.C. 

  

2007.63.01.069186-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301275968/2010 - GIUSEPPINA 

MAUTONE ROMANO (ADV. SP187167 - TATIANA ADOGLIO MORATELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Também reputo esclarecida a legitimidade ativa da parte autora por meio dos documentos juntados anteriormente. 

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 
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Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 
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VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: 'Plano Bresser': firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 
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(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção do(s) índice(s) pleiteado(s) na 

inicial. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento; 

c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE(S) o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, nos termos da fundamentação acima, e 

extingo o feito, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.022835-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167030/2010 - JORGE LOPES 

(ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foram realizadas perícia médicas com especialistas de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimado a manifestar-se sobre as perícias, o autor deixou transcorrer " in albis" o prazo para impugnação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 
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Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizadas perícias médicas nas especialidades ortopedia, clínica geral e psiquiatria , não foi constatada 

a existência de incapacidade laborativa, quer no momento atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2007.63.01.071791-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181710/2010 - VALQUIRIA 

NATALI (ADV. SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL, com resolução do mérito da causa, na forma do art. 269, I do CPC. 

  

2010.63.01.002456-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264636/2010 - KLEBER MARCOS 

BARBOSA LEON (ADV. SP190787 - SIMONE NAKAYAMA, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por 

conseguinte, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Considerando as informações e fotos constantes do laudo pericial, em 

atenção ao direito à intimidade, decreto segredo de justiça, com fundamento no artigo 155 do Código de Processo Civil. 

Providencie a Secretaria o necessário com vistas a permitir acesso aos autos somente às partes e seus respectivos 

procuradores. 

  

2008.63.01.014582-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252656/2010 - EDSON MARCOS 

VILELA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo 

o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.036541-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252371/2010 - MARIA DAS 

GRACAS NEVES DOS SANTOS (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); PATRICIA FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

pretensão deduzida pela parte autora. Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I. 

  

2010.63.01.012938-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246873/2010 - CUSTODIO 

BORGES MARTINS (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012458-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246887/2010 - GERALDO 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.020333-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252455/2010 - LUIZ CARLOS 

MACHADO MOURAO (ADV. SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO, SP209572 - ROGÉRIO 

BELLINI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, reconhecendo a 

decadência da revisão requerida pelo autor. 

Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.062560-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232136/2010 - AZENIL GOMES 

AZEVEDO (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063108-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232033/2010 - JOSE ROBERTO 

RISAFFI (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063106-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232038/2010 - LIDIA DE SOUZA 

CALASSO (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063111-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232034/2010 - APARECIDO 

BATISTA RAMOS (ADV. SP166178 - MARCOS PINTO NIETO, SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA, 

SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.062025-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232204/2010 - BENEDITO DA 

CRUZ ROSA (ADV. SP055980 - ANTONIO SERGIO FARIA SELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.094935-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232560/2010 - JOAO DIOGO (ADV. 

SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.094930-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232561/2010 - VERONICA MIGME 

MORAES (ADV. SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

  

2009.63.01.048048-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119269/2010 - DIOLINA ROSA DE 

LACERDA (ADV. SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA 

FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039341-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201567/2010 - CARMEN MUNHOZ 

RIBEIRO (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - 

ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050302-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201575/2010 - EDNEA VANDER 

DO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.049096-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245347/2010 - CLAUDIA 

FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO 

SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de 

sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, julgo improcedente 

o pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.01.061806-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233112/2010 - ANA MARIA 

PORTO (ADV. SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM, SP286758 - ROSANA FERRETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062182-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233125/2010 - ADILSON SUZART 

DOS SANTOS (ADV. SP281368 - FREDY ALEXEY SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057275-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233134/2010 - ROSIMAR 

MOREIRA DOS SANTOS TOMAZ (ADV. SP077547 - WALDELICE DEITALI BRUNO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013648-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264633/2010 - TEREZINHA 

SILIRIO DA SILVA (ADV. SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA, SP106709 - JOSE VICENTE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012109-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264634/2010 - CASSIA 

CONCEICAO SANTOS DE AQUINO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002782-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264635/2010 - PASCOAL XAVIER 

INACIO (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001793-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264637/2010 - KATIA CILENE 

ALVES FRANCO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000824-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264638/2010 - LUCIA MARIA DOS 

SANTOS GOMES (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064786-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264640/2010 - ADEMIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064520-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264641/2010 - JULIO OLIVEIRA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064510-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264642/2010 - CELINA MARIA 

GOMES (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062639-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264643/2010 - CLEONICE 

OSVALDINA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062637-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264644/2010 - MARIAZINHA DE 

SILVA SOUZA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003164-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264672/2010 - ADJACIR 

FERNANDES SARAIVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000329-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264673/2010 - ALMIR BUNIM 

MOTA (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.000268-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264674/2010 - ALZIRA MARIA 

NUNES DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002509-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264740/2010 - VALDIR SAMPAIO 

DIAS DA CRUZ (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060292-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264742/2010 - MAURINHA 

XAVIER DE SANTANA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011805-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273679/2010 - SEBASTIAO 

CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011743-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273680/2010 - ROBERTO ROCHA 

DO AMOR DIVINO (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006988-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273682/2010 - CELIA DE FATIMA 

PEREIRA (ADV. SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018661-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273704/2010 - MANUEL 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015249-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273706/2010 - LINDINALVA BRAZ 

DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004862-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273710/2010 - WALDOMIRO 

FELIPE MARTINS (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062769-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273717/2010 - MARIA 

APARECIDA FROES MORENO (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014078-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264631/2010 - SEVERINA 

LOURENCO VIEIRA (ADV. SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063065-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264745/2010 - GILDASIO 

GONCALVES SANTOS (ADV. SP263298 - FAULER FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062949-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273673/2010 - ROSINEIDE 

BATISTA DA SILVA MOTA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto:  

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial (Plano Bresser) e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar em condenação em honorários contratuais, objeto estranho à 

lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.056274-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174442/2010 - ZILDA SERRA 

MUTTI (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO); LUIZ WAGNER MUTTI (ADV. SP093183 - ISABEL 

LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056231-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174555/2010 - EDSON FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056223-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174633/2010 - KOTO SUGUIO 

(ADV. SP196290 - LENER PASTOR CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056214-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174671/2010 - GERALDO 

CHIARADIA (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); MARIA ZONTA 

CHIARADIA (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056220-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174696/2010 - PAULINO DA 

SILVA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056221-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174703/2010 - IRINEU ROSA 

(ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI); HERTA RAMOS DA SILVA ROSA (ADV. SP086183 - JOSE 

HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056222-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174727/2010 - TIEKO SUGUIO 

(ADV. SP196290 - LENER PASTOR CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056111-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174874/2010 - DOMINGOS GIRJES 

HANNA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055964-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175008/2010 - EMIKO KAWANO 

(ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055724-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175167/2010 - LUISA GHIROTTI 

GHERPELLI (ADV. SP158721 - LUCAS NERCESSIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055541-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175286/2010 - ALDROVANDO 

MACEDO (ADV. SP177900 - VERA LUCIA LOPRETE DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055536-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175309/2010 - HEMETERIO 

FURLAN (ADV. SP044683 - ANA MARIA FERREIRA DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.055499-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175334/2010 - JULIANO 

BUONANNO (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.058261-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267396/2010 - MANOEL 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2009.63.01.037005-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189741/2010 - ALICE ROSA 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP285113A - ROSSANA OLIVEIRA DE ARAÚJO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050554-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189850/2010 - JOSE PEREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.053767-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252466/2010 - FRANCISCO 

MARTINS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada Rua da Consolação, nº 1875 - 5º andar, nos 

seguintes horários: atendimentos iniciais - 8h 30min às 10h 30min e atendimentos de retorno - 13h 30min às 15h 30min. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.025747-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252664/2010 - ELVIRA CARDOSO 

PINTO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido dando por resolvido o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.055423-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289680/2010 - MONICA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042684-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290817/2010 - ENI MARIA VIANA 

(ADV. SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.034214-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290822/2010 - JOAO CARLOS 

FABOSI (ADV. SP193546 - RUI GUMIERO BARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001727-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290823/2010 - GILVANE SILVA 

DE SOUZA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.014028-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301240617/2010 - JOSEFA 

FERNANDES DE OLIVEIRA INOCENCIO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049258-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290815/2010 - CRISTINA ROSA 

RAZZANTE LAHOR (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040207-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290818/2010 - SEVERINA 

GERMANO BEZERRA (ADV. SP284713 - RENATA MARGARIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037056-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290819/2010 - ISABEL ALVES 

SANTANA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034377-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290821/2010 - ANA LUCIA DIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto:  

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial (Plano Bresser) e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, reconhecendo, ainda, a falta de interesse de agir no que tange ao 

Plano Verão, extinguindo o feito com base no artigo 267, VI, do CPC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar em condenação em honorários contratuais, objeto estranho à 

lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.056006-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174927/2010 - GERMANO 

PARAJARA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055972-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174995/2010 - HITOSHI OKADA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.045763-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189825/2010 - MARIA JOSE 

MARINHO GOMES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado 

na peça inicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.026514-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290083/2010 - ANDERSON 

VALERIO DA COSTA (ADV. SP260907 - ALLAN SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.003243-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301248821/2010 - JOSENETE PERES 

PESSOA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA); DANIEL DE FREITAS FULLY (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSENETE PERES PESSOA e DANIEL DE FREITAS FULLY em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e deixo de determinar a este último que implemente em 

favor dos autores o benefício previdenciário de pensão pela morte de Mário de Freitas Fully Filho. 

  

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.01.033796-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167047/2010 - ESTEVALDA 

CORDEIRO DIAS (ADV. SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA, SP220043 - MARCIO VINICIUS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foram realizadas perícias médicas com especialistas de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimada a manifestar-se sobre os laudos, a autora deixou transcorrer " in albis" o prazo para manifestação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçad, tendo em vista que não há demonstração nos autos de 

que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 263/1264 

No caso em tela, realizadas perícias médicas nas especialidades neurologia e ortopedia , não foi constatada a existência 

de incapacidade laborativa, quer no momento atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2009.63.01.053475-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289692/2010 - YOLANDA 

MARTINS PEREIRA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

 Sem custas e honorários advocatícios. 

  

 P.R.I. 

  

2007.63.01.009492-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150245/2010 - UMBERTO VIEIRA 

VASCONCELOS (ADV. SP113177 - JUDITE SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados, com fulcro 

no art. 269, I, CPC. 

               Sem custas e honorários na forma da lei. 

               P.R.I. 

  

2009.63.01.053281-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252421/2010 - JORGE LOUZADA 

KOZLOVSKY (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

Sr. Jorge Louzada Kozlovsky, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, ante a perda da 

qualidade de dependente, nos termos do art. 77, § 2º, inciso II da lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.044108-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273530/2010 - SIVALDO RIZERIO 

DE MOURA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pelo autor, razão pela qual resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

                            P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto:  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Planos Bresser e Verão) e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar em condenação em honorários contratuais, objeto estranho à 

lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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2007.63.01.056180-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174765/2010 - JULIANA MAYUMI 

ATOJI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056001-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174941/2010 - CESAR ROSARIO 

CALIO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055849-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175080/2010 - VALDEMIR TEGA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.034603-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244942/2010 - ROSALIA SILVA 

PIMENTEL (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.052086-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167035/2010 - HERALDO 

MENDEL MIRANDA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimado a manifestar-se sobre o laudo, o autor deixou transcorrer " in albis" o prazo para impugnação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 
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Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.041722-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264238/2010 - PEDRO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040712-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264172/2010 - ALBERTINO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041139-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264216/2010 - MARIA LUCIA DE 

SOUZA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041777-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264245/2010 - SILVANIO BRITO 

DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.053286-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301263811/2010 - DANTAS BARROSO 

DE AMORIM (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, extinguindo o 

feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.065242-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166987/2010 - VALDI PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimado a manifestar-se sobre a perícia, o autor deixou transcorrer " in albis" o prazo para manifestação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 
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Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2009.63.01.053366-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245870/2010 - JOSE RAIMUNDO 

COELHO DE JESUS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

  

2008.63.01.053520-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289981/2010 - VANESSA 

CASTANHA DOS SANTOS (ADV. SP146470 - NEUZA DA SILVA AUGUSTO, SP146825 - SIMONE REGINA 

TUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, com fulcro no art. 269,I, CPC, revogando a tutela concedida em 15/12/2008. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.019809-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289926/2010 - APARECIDO DOS 

SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por APARECIDO DOS 

SANTOS. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.038001-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189753/2010 - ADIRACI SOUZA 

DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.088185-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301266898/2010 - VALTER ARAUJO 

DA SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO, 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir 

em relação ao pedido de revisão da RMI do benefício auxílio-doença, razão pela qual nesse ponto, extingo o feito sem 

exame de mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Julgo improcedente o pedido de concessão 

de auxílio-doença, e nesse ponto resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.053819-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291230/2010 - ZULMIRA MARIA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.039608-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301256758/2010 - MARIA 

APARECIDA VIEIRA (ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA, SP062207 - MARIA MONTSERRAT 

MONASTERIO ALVARES); VITORIA VIEIRA (ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA, SP062207 - 

MARIA MONTSERRAT MONASTERIO ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  
2009.63.01.047889-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201086/2010 - CLELIA MARIA 

MARCELINO DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051751-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201090/2010 - CLEMENTE 

MARTINS DA ROCHA (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.021912-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201096/2010 - JOSIAS TAVARES 

DA MOTA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO, 

SP211453 - ALEXANDRE JANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048728-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201098/2010 - JOERLINDA LOPES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP198388 - CAROLINA GAROFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014559-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201100/2010 - NIRVAL PERSON 

(ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA, SP086409 - SILVIA MELCHOR MURANO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045472-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201104/2010 - ESTER MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015263-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290444/2010 - NILCE RODRIGUES 

GOMES (ADV. SP279754 - MARCOS PAULO NUNES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.064443-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244943/2010 - FRANCISCO 

EDMISON DE ALENCAR (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO 

RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058999-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301244952/2010 - FRANCISCO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002784-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301266382/2010 - CELIA MARIA 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061973-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301266399/2010 - GENESIO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015981-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301266397/2010 - WILHENGTON 

JORGE MARQUES (ADV. SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.006868-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252666/2010 - OSVALDO DE 

SOUZA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, apreciando o feito 
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com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.035412-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189824/2010 - PAULO ROBERTO 

ALVES PINHEIRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado 

na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Intime-se a autora que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar de sua intimação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.063764-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301268275/2010 - PAULO HENRIQUE 

DE OLIVEIRA DE BRITO (ADV. SP150370 - SUDERLY TERESINHA MACHADO ZOCOLOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Intime-se a autora que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar de sua intimação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda.  

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta 

sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se 

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 

12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  
2009.63.01.053741-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250326/2010 - RENALICE ALVES 

INACIO (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001944-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267992/2010 - MARCOS GOMES 

SANTOS (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.056253-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174492/2010 - MARCIA MARIA 

ZAMÓ (ADV. SP103296 - MARCIA MARIA ZAMO, SP257446 - LUCIANA FERREIRA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Ante o exposto: 

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial (Plano Collor I, referente a março de 1990) e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar em condenação em honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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2007.63.01.054077-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192639/2010 - VALDOMIRO 

ABILIO FERREIRA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.069310-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301275972/2010 - TIZUCO 

SHIGUEMATSU (ADV. SP076990 - FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que 

apresentados documentos que comprovam a existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 
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1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 
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XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se, ao referido acórdão da colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo (autos 

n.º 2008.63.02.010918-4), que apenas os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323, g.n.). 

  

O mesmo ocorreu quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça também já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No presente caso, verifico, contudo, que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora TEM(TÊM), como data 

de aniversário, data posterior ao dia 15. Logo, não devem ser acolhidas as pretensões relativas aos Planos Bresser e 

Verão. 

  

Dispositivo: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 273/1264 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos da fundamentação acima, e 

extingo o feito, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.062126-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289489/2010 - ELIAS FRAVOLINI 

(ADV. SP289451 - ANA CAROLINA IACZINSKI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ELIAS FRAVOLINI. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.079231-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186724/2010 - APPARECIDA DA 

CONCEIÇAO (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079356-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186743/2010 - MITIKO THIDA 

(ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079360-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186744/2010 - YOLANDA SUMICO 

SAKATA (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079362-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186745/2010 - EMILIA KIYOTA 

(ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079366-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186746/2010 - TOYOCA UMADA 

MURAKAMI (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079376-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186747/2010 - GERSIO IEN 

MISAWA (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079372-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186748/2010 - HICAO MISAWA 

(ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079378-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186749/2010 - KOZO ONO (ADV. 

SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079371-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186750/2010 - GILBERTO JUN 

MISAWA (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079369-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186751/2010 - ETSUCO MISAWA 

(ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.079382-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186752/2010 - KAZUKO 

MARUYAMA (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079383-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186753/2010 - THOICHI 

MURAKAMII (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079385-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186754/2010 - MASSAKO KATO 

(ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079388-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186756/2010 - MARCELO 

MITSUAKI MIZOHATA (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079399-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186757/2010 - MARCIA HARUMI 

TOMICURA (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079393-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186758/2010 - MAURICIO TETSUO 

MIZOHATA (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079394-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186759/2010 - MARCIO AKIO 

MIZOHATA (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079397-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186760/2010 - HIROKO TANAKA 

(ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079391-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186761/2010 - JORGE MIZOHATA 

(ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079404-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186762/2010 - ADEMAR HIROSHI 

NISHIMURA (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079403-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186763/2010 - MARCELO SHOITI 

TOMICURA (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079400-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186764/2010 - ALICE IZUMI 

TOMICURA (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079401-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186765/2010 - EDSON TOMICURA 

(ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079402-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186766/2010 - SILVIA MITIKO 

TOMICURA REIS (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.062674-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250324/2010 - FABIANA DE 

SOUSA MATOS (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte 

autora. Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I. 
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Remetam-se os autos ao setor competente para que exclua do arquivo petprovas.pdf os documentos de fls. 20 a 23, os 

quais não pertencem a parte Autora. 

  

2008.63.01.061451-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232292/2010 - LUIZ ANTONIO DA 

SILVEIRA (ADV. SP054213 - ANA MARIA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, 

resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o Réu considere 23.11.1990 como DIB do benefício de 

aposentadoria por invalidez da aposentadoria do Autor, bem como para condenar o Réu a recalcular o valor do 

benefício do Autor (com a devida conversão do auxílio doença para aposentadoria por invalidez) e a pagar ao Autor 

todas as diferenças apuradas em razão disto, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos 

do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se tratar de 

verba alimentar, observada a prescrição quinquenal. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.092650-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187930/2010 - NEUSA KAZUE 

HABE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso; 

  

I) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a atualizar 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, assim adstrito aos extratos 

apresentados nestes autos por ocasião da execução. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.046111-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286383/2010 - JOSE DA SILVA 

SILVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e condeno o INSS a averbar o período rural de 15/06/70 a 01/12/73 e a revisar o valor do benefício do autor (NB 

42/140.204.334-9), para que a RMI passe a ser de R$ 1.418,77 e a RMA, R$ 1.782,80 (UM MIL SETECENTOS E 

OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), valor de fevereiro de 2010. 

  

Condeno ainda o INSS aos valores atrasados, que totalizam R$ 33.514,92 (TRINTA E TRêS MIL QUINHENTOS E 

QUATORZE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), valor para março/2010, segundo os cálculos da Contadoria 

Judicial. 

  

Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios. 
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P. R. I. 

  

2009.63.01.026936-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119262/2010 - JOSE ARAUJO DOS 

SANTOS (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI, SP282587 - FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por (JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS) para o fim de determinar 

a implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de um salário 

mínimo. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a citação (30/04/2009), resultando no montante de R$ 

8.112,57, atualizado até agosto/10. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se as partes. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.005766-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036668/2010 - CLAUDINA 

CARVALHO RIBEIRO (ADV. SP161247 - APARECIDO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido e em conseqüência resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenando o INSS à implantaçãodo benefício assistencial a parte autora, a partir da data da realização da perícia 

(07/07/2009), no valor de um salário mínimo e DIP (data de início do pagamento administrativo) em 01/04/2010. 

  

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 4.478,87 (QUATRO MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até março de 2010, 

conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I.Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

  

2007.63.01.054058-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192636/2010 - MARIA DO 

SOCORRO BRITO FERNANDES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de 

correção monetária relativa aos IPC's dos meses de junho/1987 (26,06%, calculado em relação aos saldos das contas 

com data limite até 15.06.1987); janeiro/1989 (42,72%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 

15.01.1989); e abril/1990 (44,80%, só para ativos não bloqueados), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o 

mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; II) a pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que 

devidas, correção monetária, conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive 

expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição a esses encargos, pagará correção monetária 

segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.053841-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192666/2010 - OSCAR RAPHAEL 

GATTI (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na 

forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária 

relativa aos IPC's dos meses de junho/1987 (26,06%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 
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15.06.1987), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição vintenária 

acolhida; II) a pagar, sobre tal diferença, desde a época em que devida, correção monetária, conforme índices aplicados 

à caderneta de poupança no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação 

desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em 

substituição a esses encargos, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, quanto ao 

BACEN, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC. 

Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos 

termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a 

atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo 

menos, 15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo 

menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não 

bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos 

por ocasião da execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo 

pagamento.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  
2007.63.01.085132-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196828/2010 - THEREZA 

HOFFMAN DE JESUS (ADV. SP108922 - ELIZABETH IMACULADA H DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.085140-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196831/2010 - ELIZABETH 

IMACULADA HOFFMAN DE JESUS (ADV. SP108922 - ELIZABETH IMACULADA H DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.049072-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059540/2009 - DELITA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício auxílio-doença, desde 

a data do ajuizamento da ação em 22/02/08 e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez desde a data da realização do 

laudo pericial em 24/08/2009, com renda mensal atual de R$ 632,32 (SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS), competência fevereiro/2010 e DIP (data de início de pagamento administrativo) em 

01/03/2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 11.600,58 (ONZE MIL SEISCENTOS REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até março de 2010, conforme parecer da Contadoria que passa a 

fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

2008.63.01.049071-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059539/2009 - SUELI APARECIDA 

DE SALES MORAIS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo parcialmente 

procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 530.103.658-7) a partir da data da cessação deste benefício, ocorrida em 

30/09/2008, determinando ao INSS que restabeleça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias o referido benefício, dada a 

concessão de antecipação de tutela nesta decisão, com renda mensal atual de R$ 1.718,34 (UM MIL SETECENTOS E 

DEZOITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), competência de fevereiro de 2010 e DIP (data de início de 

pagamento administrativo) em 01/03/2010. 

  

Oficie-se ao INSS ante a tutela ora concedida. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 33.119,19 (TRINTA E TRêS MIL CENTO E 

DEZENOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), atualizados até março de 2010, conforme parecer da Contadoria 

que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

2007.63.01.092407-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187921/2010 - CARLOS DE ABREU 

(ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES); EVA SEBASTIANA MOREIRA DE ABREU (ADV. 

SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES, SP049810 - OSCAR PIRES FERNANDES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a CEF a creditar as diferenças de: 

- 26,07% sobre o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- 42,72% sobre o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução. 

II) Julgo IMPROCEDENTE o pedido de correção dos saldos das contas nº1007-013-11104-2 e 1007-013-118733-2; 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 279/1264 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2009.63.01.042693-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301265000/2010 - JOSE GERALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012025-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277362/2010 - PRIMO CURTI 

(ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA, SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP203791 - 

GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060715-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277376/2010 - ANDREA TEIXEIRA 

BENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016617-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277386/2010 - CAMILA DE 

CASTRO NEVES (ADV. SP210900 - FERNANDO DE CASTRO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.027267-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245467/2010 - TANIA APARECIDA 

BOY (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir de 27/01/05 a 29/09/10, com renda mensal de R$ 1.129,97 (UM 

MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS). 

  

Assim, condeno a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 9.325,23 (NOVE MIL 

TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , atualizado até 07/10, descontados os 

valores percebidos administrativamente a título de benefício de auxílio-doença, tudo conforme parecer e cálculos 

elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

Diante da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela final. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de 

ofício requisitório. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.053758-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192694/2010 - ALICE JUNKO 

HIRATA (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação 

acima, para o fim de condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPC's dos 

meses de junho/1987 (26,06%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.06.1987) e 

janeiro/1989 (42,72%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), deduzindo-se 

eventuais valores já creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; II) a pagar, sobre 

tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, conforme índices aplicados à caderneta de poupança 

no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de 

juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição a esses 

encargos, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.056182-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174748/2010 - DIJANYRA 

OLIVEIRA LEME (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Plano Verão) e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, reconhecendo, ainda, a falta de interesse de agir no que tange 

ao Plano Bresser, extinguindo o feito com base no artigo 267, VI, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto e do que mais 

dos autos consta: 

  

                               a) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à 

ausência de interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de fevereiro de 1989 (10,14%); 

  

                               b) JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, fazendo-o com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ao pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de Preços do 

Consumidor), elaborado pelo IBGE, ao saldo da conta-poupança, no percentual de 42,72% (janeiro/89), nas 

datas-base da primeira quinzena. 

  

Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o 

crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 
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Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 

2002, segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos 

à Fazenda Nacional, o que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês. 

  

Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos 

apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação 

da sentença. 

  

                               Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

                               Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.079015-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186710/2010 - MARIA DE LURDES 

GONÇALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079031-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186712/2010 - ANGELA MARIA 

DO NASCIMENTO GALVAO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079062-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186713/2010 - IRACI GARCIA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079056-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186714/2010 - IDA MORACCI 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079039-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186715/2010 - JOSE ADAO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079022-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186717/2010 - CECILIA DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079089-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186718/2010 - ANTONIO DE 

OLIVERA FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079063-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186719/2010 - ABILIO PEREIRA 

GUEDES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079080-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186720/2010 - ADELIA PARRA 

MARTINS MORENO (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079066-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186721/2010 - LAURINDA DE 

FREITAS GUEDES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079236-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186723/2010 - GISELE CHILA 

BAUER CORSARO (ADV. SP240979 - ROBERTO FLAQUER ZILLO); JOSE GRIPP BAUER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079096-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186725/2010 - OLGA ZENAIDE 

SODRE JARDIM (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 282/1264 

2007.63.01.079101-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186726/2010 - JOSE RODRIGUES 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079103-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186728/2010 - FRIDA MARIA 

MAYER HEMB (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079241-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186731/2010 - ALAOR TANNO 

(ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS); ROSA MITSUKO KASE TANNO (ADV. SP254661 - 

MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079289-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186733/2010 - HERCILIO JOSE 

AGUIAR (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079271-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186734/2010 - ROSENTINA 

PIMENTA DA CUNHA FOZZATTI - ESPOLIO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); LEDA 

PAMIO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079342-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186735/2010 - JOSE RODRIGUES 

CALVO (ADV. SP027903 - WALDIR VICTORIO SCHIAVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo 

menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não 

bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos 

por ocasião da execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo 

pagamento.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 
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2007.63.01.085203-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196839/2010 - LEANDRO SOARES 

FERNANDES (ADV. SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085200-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196840/2010 - LUIZ CARLOS 

SOARES FERNANDES (ADV. SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085197-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196841/2010 - JOSE GARCIA 

JUNIOR (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085240-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196846/2010 - MARIA CHRISTINA 

HORTA FERNANDES (ADV. SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085243-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196848/2010 - LEVINO 

RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP213197 - FRANCINE BROIO); ANA GENESIA (ADV. SP213197 - 

FRANCINE BROIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.053478-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290069/2010 - MEIRE DOS 

SANTOS FREIRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

excluo da lide o pedido de indenização por danos materiais; dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de indenização por 

danos morais, para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar a formulado por MEIRE 

DOS SANTOS FREIRE indenização por danos morais no valor de R$ 2.800,00 (DOIS MIL OITOCENTOS REAIS), 

corrigidos pela SELIC a partir desta sentença, nos termos da Resolução 561/07 do CJF e da Súmula 362 do STJ. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto:  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Plano Verão) e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.056272-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174427/2010 - ABIMAEL PEREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI); ENA CAMPOS DE CARVALHO 

(ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056266-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174434/2010 - GENADIR 

APARECIDA MUTTON (ADV. SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI); RUBENS MUTTON (ADV. SP034356 - 
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VALDOMIRO ZAMPIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056267-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174449/2010 - LIDIA ZARDO 

(ADV. SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI); ANGELINA ZARDO (ADV. SP034356 - VALDOMIRO 

ZAMPIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056265-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174456/2010 - JOSEFA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP162269 - EMERSON DUPS); JULIO VALERIO DA SILVA- ESPOLIO (ADV. SP162269 - 

EMERSON DUPS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056268-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174477/2010 - MARIO AUGUSTO 

SANTOS MIRANDA (ADV. SP172718 - CLAUDIA PEREIRA GONÇALVES, SP187167 - TATIANA ADOGLIO 

MORATELLI); CELINA SAMPAIO SANTOS (ADV. SP172718 - CLAUDIA PEREIRA GONÇALVES, SP187167 - 

TATIANA ADOGLIO MORATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056257-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174508/2010 - ANTONIO CARLOS 

NACLE (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056258-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174515/2010 - FELIPE MONTI 

LORA (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056233-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174546/2010 - DANIELA 

APARECIDA KATAYAMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP203555 - TATIANA PAZIM 

VENTURA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP206867 - ALAIR DE BARROS 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.056242-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174564/2010 - CASTORINA 

MOREIRA PEREIRA (ADV. SP019550 - WALTER VAGNOTTI DOMINGUEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056245-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174588/2010 - ADEMARY LEITE 

WERFEL (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO); HANS HEINZ GEORGE WERFEL (ADV. SP189961 - 

ANDREA TORRENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056216-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174681/2010 - ALVORINDA 

LORENZETTI (ADV. SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI, SP206680 - EDUARDO NUNES 

SENE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056181-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174789/2010 - ZAIRA DE 

OLIVEIRA LEME (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056143-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174836/2010 - WALTER QUAGLIA 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056101-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174860/2010 - AKIKO MAEDA 

TEIXEIRA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056127-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174867/2010 - MARCIA 

CENTURIONE BARBIERI MAZZAFERRO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.056131-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174895/2010 - MARCELO 

BARBIERI MAZZAFERRO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056009-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174918/2010 - NEUSA FERREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056016-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174949/2010 - FREDERICO 

MUANIS FELICETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055995-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174965/2010 - VICTOR MANUEL 

PRETO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055956-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174987/2010 - HELIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055892-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175056/2010 - ANITA HILDA 

STRAUS TAKAHASHI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055745-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175104/2010 - PATRICIA 

TEIXEIRA DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055751-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175129/2010 - OLIMPIA DO CEU 

PRETO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055748-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175144/2010 - PAULO EDUARDO 

CEZAR DE ALMEIDA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055546-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175277/2010 - IVAN SILVA 

RIBEIRO (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055508-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175327/2010 - ERNESTO 

GONZALES DE SAN ANTONIO (ADV. SP151759 - MAURO BECHARA ZANGARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055539-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175340/2010 - EDENA LOPRETE 

MACEDO (ADV. SP177900 - VERA LUCIA LOPRETE DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055504-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175348/2010 - ROBERTO 

MIRABELLI (ADV. SP151759 - MAURO BECHARA ZANGARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055377-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175392/2010 - SAMIRA ALVES 

LEITE (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055354-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175415/2010 - VALENTIN 

ANADON REFUSTA (ADV. SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.092416-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187919/2010 - TERESA ELAINE 

LEMOS CANETTIERI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a CEF a creditar as diferenças de 42,72% sobre o saldo da(s) conta(s) 

poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos 

apresentados nestes autos por ocasião da execução. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo 

menos, 15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo 

menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não 

bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos 

por ocasião da execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo 

pagamento.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 
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número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  
2007.63.01.085119-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196825/2010 - MARIA MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP132490 - ZILEIDE PEREIRA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085158-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196827/2010 - MARIA DOROTHEA 

ENGLER SCHUMACHER (ADV. SP244870 - JOSE OTAVIO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085136-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196829/2010 - JOAO ZANETTI 

(ADV. SP166919 - NILTON ALEXANDRE CRUZ SEVERI); TEREZA CRUZ ZANETTI (ADV. SP166919 - 

NILTON ALEXANDRE CRUZ SEVERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085128-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196830/2010 - MARIA 

BENEDICTA DE SOUZA MUENCH (ADV. SP049020 - SUELI CLAUDETE VIEIRA GIUSTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085160-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196836/2010 - DIVA THEREZA 

MUNIZ SILVA MELO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.031377-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245466/2010 - THIAGO DOS 

SANTOS (ADV. SP162468 - LUIS HENRIQUE BONAITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a restabelecer 

o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da CF/88, a partir do requerimento administrativo em 14/02/06 no 

valor de um salário mínimo, sendo que os valores em atraso totalizam R$ 26.991,31 (VINTE E SEIS MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) , que deverão ser pagos no prazo de 60 

(sessenta) dias, após o trânsito em julgado, através de requisitório. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se o INSS com urgência. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.085162-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196837/2010 - JESUS SILVA MELO 

(ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da 

execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. Serão também descontados os valores 

pagos em razão da mesma conta noutro feito, em que é parte autora a Sra. Diva Thereza, vale dizer, os co-autores só 

poderão receber as diferenças por uma vez e não em dobro. 
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A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO,  

  

a) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC, face à ausência de 

interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de março de 1990 (84,32%). 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, 

nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora, o IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80% e, 

também, o IPC de maio de 1990, no percentual de 7,87%. 

  

Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o 

crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

  

Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, 

deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do 

CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%. 

  

Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos 

apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação 

da sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

                                

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.079035-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186716/2010 - LUCIA HELENA 

TOMAZINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079084-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186722/2010 - ENRICO CESAR 

NOGUEIRA (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079297-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186737/2010 - CARLA DINELLI 

DIAS (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.079309-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186738/2010 - LUIZ CARLOS DIAS 

DE BARROS (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.053374-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289008/2010 - MARIO HENRIQUE 

SOBRINHO (ADV. SP106972 - ALBERTA CRISTINA LOPES C CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

  

a) PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, para Declarar a Inexistência de Débito em relação à parcela debatida nestes autos, com vencimento 

08/08/2009 e paga em 10/09/2009. 

b) IMPROCEDENTE o pedido de reparação por danos morais, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO,  

  

a) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse 

de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de março de 1990 (84,32%); 

  

b) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse 

de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de fevereiro de 1989 (10,14%); 

  

c) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, 

nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora, nos percentuais de 42,72% (janeiro/89), na data-

base da primeira quinzena e o IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80% e, também, o IPC de maio de 1990, 

no percentual de 7,87%. 

  

Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o 

crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

  

Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, 

deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do 

CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%. 

  

Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos 

apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação 

da sentença. 

  

                               Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.079293-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186729/2010 - CLAUDIO 

YOSHIKAZU KAWAKAMI (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS); MARIA DE LOURDES KAWAKAMI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.079292-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186730/2010 - APARECIDA LUCIA 

ESPECIANI (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079245-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186732/2010 - FAUSTINO LINS DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079328-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186736/2010 - DARCY 

NEPOMOCENO LIMA (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.079323-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186739/2010 - ANA RITA FRADE 

(ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.082562-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277441/2010 - ANTONIO 

JOAQUIM NASCIMENTO (ADV. SP211902 - ANA PAULA SOARES BARTOLOMEU RICCOMI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Ré no que toca aos Planos 

Bresser (junho de 1987), Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril e maio de 1990), e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.056185-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174756/2010 - MARCIA 

APARECIDA CALTABELOTI (ADV. SP247446 - HELTON MARCOS LEMES DE CASTRO, SP249877 - 

RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). Ante o exposto: 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial (Planos Verão e Collor I, este referente aos 

meses abril e maio de 1990) e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.090395-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301279153/2010 - MARGARETE DIAS 

PULIDO (ADV. ); GLORIA DOS ANJOS ROCHA FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

  

1) Julgo extinto o processo sem resolução de mérito por ilegitimidade do BACEN em ser parte no presente processo, 

nos termos do art. 267, VI do CPC, em relação aos pedidos de junho de 1987 e janeiro de 1989, bem como em relação 

aos valores não-bloqueados. 

  

2) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

3) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 
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4) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o direito da parte autora aos 

índices de janeiro de 1989, abril e maio de 1990, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.013566-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301279198/2010 - EUNICE RIBEIRO 

SOARES (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP207784 - ADEILTON ALVES DE OLIVEIRA, 

SP223647 - ANDERSON TADEU DE SÁ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Ré no que toca ao Plano 

Collor I, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.020571-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288675/2010 - TATHIANA SATHIE 

GONCALVES (ADV. SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI, SP186824 - LUCIANA SANTANA 

AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me à conta nº 14455-7 e aos índices dos meses 

de junho/1987 e janeiro/1989. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.025885-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079889/2010 - AVELINO ALVES 

AZEVEDO VALINHO (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor AVELINO ALVES AZEVEDO VALINHO, para 

condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 30/09/2009 (início 

da incapacidade fixada judicialmente), com RMI e RMA no valor do salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 589,24 (QUINHENTOS E OITENTA 

E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizado até julho de 2010, conforme parecer da contadoria 

judicial. 

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.054053-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192660/2010 - EDSON LINERO 

(ADV. SP159723 - ELETA TERESINHA SEVERO MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo: 

a) extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação 

ao IPC do mês de março/90 (84,32%), na forma da fundamentação acima; 

b) parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: 

b1) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPC's dos meses de abril/1990 (44,80%, só para 

ativos não bloqueados) e maio/1990 (7,87%, só para ativos não bloqueados), deduzindo-se eventuais valores já 

creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; 

b2) a pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, conforme índice aplicado à 

caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação 

desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em 

substituição a esses encargos, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.012156-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301279062/2010 - LIOSMALDO DA 

MATA BORGES (ADV. SP269800 - FERNANDA CHAVES NEVES, SP269800 - FERNANDA CHAVES NEVES); 

MARIA DE LOURDES SOUZA BORGES (ADV. SP269800 - FERNANDA CHAVES NEVES); LEILA SOUZA 

BORGES DELLA MURA (ADV. SP269800 - FERNANDA CHAVES NEVES); LENI SOUZA BORGES (ADV. 

SP269800 - FERNANDA CHAVES NEVES); MARIA OLINDA SOUZA BORGES BAPTISTA (ADV. SP269800 - 

FERNANDA CHAVES NEVES); LEDA SOUZA BORGES (ADV. SP269800 - FERNANDA CHAVES NEVES); 

IEDA SOUZA BORGES (ADV. SP269800 - FERNANDA CHAVES NEVES); LILIANE CRISTINA SOUZA 

BORGES (ADV. SP269800 - FERNANDA CHAVES NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

                         I) Julgo prescrito o pedido de correção do plano Bresser.  

  

II) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Ré no que toca ao Plano 

Collor I, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.085202-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196838/2010 - LUIZ CARLOS 

SOARES FERNANDES FILHO (ADV. SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da 
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fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do 

CPC, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da 

execução. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.041091-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252655/2010 - JOSE SAULO DE 

SOUSA (ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Assim sendo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer 

a inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora a recolher imposto de renda sobre as férias indenizadas, 

acrescidas de um terço, que totaliza o valor de R$ 827,20 (OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 

VINTE CENTAVOS), atualizado até agosto de 2010. 

  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais nesta instância judicial. Publique-se. Registre. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.053780-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192673/2010 - EDSON CHALEGRA 

DA SILVA (ADV. SP113141 - CARLOS ALBERTO INFANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo: 

a) extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação 

ao IPC do mês de março/90 (84,32%), na forma da fundamentação acima; 

b) parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: 

b1) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPC's dos meses de junho/1987 (26,06%, 

calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.06.1987); janeiro/1989 (42,72%, calculado em 

relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989); abril/1990 (44,80%, só para ativos não bloqueados) e 

maio/1990 (7,87%, só para ativos não bloqueados), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o mesmo título, 

observando-se a prescrição vintenária acolhida; 

b2) a pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, conforme índice aplicado à 

caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação 

desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em 

substituição a esses encargos, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto:  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Planos Verão e Collor I, este 

referente aos meses abril e maio de 1990) e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.056227-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174610/2010 - FABIO PRIOR 

CALTABELOTI (ADV. SP247446 - HELTON MARCOS LEMES DE CASTRO, SP249877 - RICARDO DA SILVA 

MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.056225-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174640/2010 - FABRIZIO PRIOR 

CALTABELOTI (ADV. SP247446 - HELTON MARCOS LEMES DE CASTRO, SP249877 - RICARDO DA SILVA 

MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.056226-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174649/2010 - FABIOLA PRIOR 

CALTABELOTI (ADV. SP247446 - HELTON MARCOS LEMES DE CASTRO, SP249877 - RICARDO DA SILVA 

MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.039560-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289978/2010 - NILZETE CARDOSO 

DOS SANTOS (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA); LUCAS DANIEL SANTOS MOURA (ADV. 

SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO: 

a) PROCEDENTE o pedido da autora NILZETE CARDOSO DOS SANTOS, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a conceder-lhe o benefício de pensão, em razão do óbito do segurado WILSON DANIEL DE MOURA, a 

partir da data do requerimento administrativo (16/09/2008), incluindo-a como benefíciária do NB 21/148.037.457-9, 

não havendo pagamento de diferenças vencidas à autora; 

b) PROCEDENTE o pedido do autor LUCAS DANIEL SANTOS MOURA, representado por sua genitora NILZETE 

CARDOSO DOS SANTOS, para condenar o INSS a pagar-lhe as diferenças do NB nº 21/148.037.457-9, devidas entre 

o óbito (14/01/2008) e a DER (16/09/2008), no importe de R$ 6.870,89 (SEIS MIL OITOCENTOS E 

SETENTA REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até agosto de 2010, conforme parecer da 

contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do beneficio, concedo a antecipação da tutela, para que o INSS proceda ao desdobramento 

da pensão, nos termos acima fixados, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento das diferenças vencidas. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.053224-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286017/2010 - MARIA ELIZETE 

DA SILVA TORRES (ADV. SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado, para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de pensão por morte a MARIA ELIZETE DA SILVA 

TORRES, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 469,02 e renda atual (RMA) no valor de R$ 510,00 

(julho/2010), com DIB em 21/11/2008 e início do pagamento (DIP) na DER, em 14/08/2009. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 6.449,08 (SEIS 

MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E OITO CENTAVOS), atualizados até agosto/2010, com 

incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos da lei. Transitado em julgado, expeça-se o ofício requisitório. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.01.085198-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196842/2010 - JOSE MARIA 

MOREIRA DIAS (ADV. SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, 

quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

  

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; 

  

I) julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar a diferença de 42,72% o saldo da(s) conta(s) 

poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 15/02/1989, assim adstrito 

aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução. 
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Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.092384-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187912/2010 - ORLANDO 

CAVALHEIRO (ADV. SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092400-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187920/2010 - CARLOS ROBERTO 

MAYER (ADV. SP195389 - MANOEL ANTONIO ROMERO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto:  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Planos Bresser e Verão) e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o 

limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.056252-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174602/2010 - CICERO 

DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056107-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174888/2010 - DAISY BARBOSA 

GAMA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; 

  

I) julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a atualizar em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos 

apresentados nestes autos por ocasião da execução. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.092660-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187929/2010 - NETO EILIU 

URATSUKA (ADV. SP024412 - ANTONIO DE NORONHA MIRAGAIA JUNIOR, SP017690 - ILIANA SCHURIG 

MIRAGAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092658-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187932/2010 - JOSE CARROS DE 

MEDEIROS FILHO (ADV. SP085996 - CRISTIANE VALERIA GONCALVES DE VICENZO); WILMA DOS 

SANTOS MEDEIROS (ADV. SP085996 - CRISTIANE VALERIA GONCALVES DE VICENZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092656-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187935/2010 - CLAUDIA 

BRANDAO DOS SANTOS (ADV. SP085996 - CRISTIANE VALERIA GONCALVES DE VICENZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092663-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187943/2010 - JOAQUIM CARLOS 

DOS SANTOS BUONO (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.053356-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252251/2010 - JOSE 

TRANQUILINO (ADV. SP191158 - MARIO CESAR DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, JOSE 

TRANQUILINO, reconhecendo o seu direito de perceber, cumulativamente, os benefícios de auxílio-acidente NB 

94/0017056330 e aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/1475850473, em razão da DIB do primeiro ser 

14/07/1979, quando inexistente vedação legal à sua cumulação com benefício de aposentadoria. 

  

Condeno o INSS, consequentemente, a restabelecer o NB 94/0017056330 com RMA de R$ 204,00 (DUZENTOS E 

QUATRO REAIS)   para agosto de 2010, bem como ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 4.365,21 

(QUATRO MIL TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), para julho de 2010, 

consoante cálculos da contadoria judicial. 
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Por fim, em se tratando de verba alimentar, concedo a medida liminar prevista no artigo 4o da Lei 10.259/01, a fim de 

que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido 

inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária 

relativa ao IPC do mês de janeiro/1989 (42,72%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 

15.01.1989), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição 

vintenária acolhida; II) a pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, 

conforme índices aplicados à caderneta de poupança no período correspondente, inclusive expurgos 

inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição a esses encargos, pagará correção monetária 

segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.054086-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192615/2010 - OSCAR RAPHAEL 

GATTI (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054080-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192618/2010 - VIVIAM 

CECCOPIERI GATTI (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054078-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192620/2010 - ANA FERRARI 

(ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054093-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192625/2010 - FUMIO UCHIYAMA 

(ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054062-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192634/2010 - SOLEYMAR 

CAMPISANO ZAPATA TONETTO (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.053834-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192664/2010 - VIVIAM 

CECCOPIERI GATTI (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.053773-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192685/2010 - RAFAEL JOAQUIM 

MATHIAS (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.051169-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059599/2009 - ANGELINA DOS 

ANJOS (ADV. SP054344 - JOAQUIM REBELO, SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantaçãodo benefício assistencial a parte autora, a partir da DER 

(01/09/2008), no valor de um salário mínimo, com DIP (data de início de pagamento administrativo) em 01/04/2010. 

  

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 9.986,26 (NOVE MIL 

NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), atualizado até abril de 2010, conforme 

parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 299/1264 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I.Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

  

2007.63.01.086737-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289749/2010 - ROBERTO VERZINI 

(ADV. SP198494 - KEILA PAULA GRECHI MERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 8243-1, ag. 1654 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.069170-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301275974/2010 - GIUSEPPINA 

MAUTONE ROMANO (ADV. SP187167 - TATIANA ADOGLIO MORATELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos. 

Também reputo esclarecida a legitimidade ativa da parte autora por meio dos documentos anexados a este feito e ao de 

n.º 2007.63.01.069186-8, no qual é igualmente demandante e foi sentenciado nesta data. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 
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Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 
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XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que, quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro 

de 1989, com o advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, 

convertida na Lei n.º 7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, a 

qual atingiu situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 
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No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção do(s) índice(s) pleiteado(s) na 

inicial. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento; 

c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE(S) o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, nos termos da fundamentação acima, e 

extingo o feito, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.085174-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196834/2010 - CLEUSA AIKO 

KADONO NAKASHIMA (ADV. SP248475 - ERICK HIDETOSHI KARIYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, 

quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.008911-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291131/2010 - RUI DE ALMEIDA 

MARTINS (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO, SP243127 - RUTE ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 21665-1, ag. 254- janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto:  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial (Plano Verão) e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.056263-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174471/2010 - DELMIRO NOCE 

DURAN (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056170-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174797/2010 - LUIZ SCARABICHI 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); INEZ MULLER SCARABICHI (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056141-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174844/2010 - MOACIR PASSONI 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 304/1264 

2007.63.01.055475-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175363/2010 - SIDNEI 

CAMPAGNOLI (ADV. SP194937 - ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055365-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175372/2010 - PASCOA MARIA 

ZOCCA MOTA (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo 

menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo 

pagamento.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  
2007.63.01.085194-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196832/2010 - GONÇALO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085193-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196835/2010 - JOSE MILTON 

SILVA (ADV. SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto:  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial (Plano Bresser) e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Bresser), observando-se o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.056247-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174595/2010 - DALVA LOPES 

SACOCCHI (ADV. SP196353 - RICARDO EURICO WASINGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056219-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174690/2010 - JOSE DAS NEVES 

GONCALVES (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056213-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174733/2010 - EDUARDO 

GIAMPAOLI (ADV. SP111865 - SIMONE MARIA BATALHA); MARIZA FORMENTIN GIAMPAOLI (ADV. 

SP111865 - SIMONE MARIA BATALHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056136-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174827/2010 - ORLANDO JESUS 

ALVES (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP036381 - RICARDO INNOCENTI, SP130329 - 

MARCO ANTONIO INNOCENTE, SP187101 - DANIELA BARREIRO BARBOSA, SP249925 - CAMILA RIGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.055903-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175049/2010 - MARINA PAROLO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055717-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175237/2010 - HELENA 

FIORAVANTE ZANONI (ADV. SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055544-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175263/2010 - LUIZA CACILDA 

BELMONTE DOSSO (ADV. SP221056 - JULIANA BARROS FERREIRA, SP239818 - VERA LÚCIA BARROS 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.055478-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175300/2010 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP237463 - CAIO CESAR NEVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.053755-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192687/2010 - EMILIA UMEDA 

(ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de 

condenar a ré: 

I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPC's dos meses de junho/1987 (26,06%, 

calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.06.1987) e janeiro/1989 (42,72%, calculado em 

relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o 

mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; 

II) a pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, conforme índices aplicados à 

caderneta de poupança no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação 

desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em 

substituição a esses encargos, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.039040-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191853/2010 - IDELCI ANTONIO 

DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN, em que objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga 

em depósitos mantidos nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995, sendo digno de anotar, 

contudo, que apesar do registro de prevenção, não há litispendência ou possibilidade de coisa julgada em razão de ação 

assemelhada a esta, devido à distinção entre as contas em caderneta de poupança discutidas nesta e na referida ação. 

É de se anotar, outrossim, que houve decisão que, chamando o feito a ordem, determinou a inclusão da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, e limitou o pedido em face do BANCO CENTRAL DO BRASIL -BACEN à correção 

monetária das cadernetas de poupança em virtude da edição da MP 168/90, convertida na lei n. 8.024/90, quanto aos 

ativos bloqueados. Não se insurgindo as partes, a causa será decidida nos termos das balizas fixadas na mencionada 

decisão. 

Por fim, observa-se que a conta em questão apresenta titular que, à época, era menor de idade, razão pela qual está 

correta a indicação do autor, que pleitea como representante legal. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a comum alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a 

parte autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança, nos períodos em que pretende 

a recomposição da alegada perda, instando, inclusive, o banco depositário a apresentar os extratos dos períodos 

questionados. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Portanto, estão presentes os pressupostos processuais suficientes ao válido desenvolvimento da relação processual. 

  

No que concerne às condições da ação, estão presentes em relação ao BACEN, visto que a discussão versa sobre a 

atualização monetária dos ativos financeiros bloqueados e depositados sob sua guarda, por força do conjunto de 

alterações normativas denominadas “plano econômico Collor I”, afigurando-se, portanto, parte legítima para responder 

à pretensão da parte autora. 

Quanto à ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, afasto a alegada preliminar de ilegitimidade passiva, já que nos 

períodos dos referidos planos econômicos ela figurou como instituição financeira na qual foram mantidos os saldos em 

contas de caderneta de poupança da CEF com relação à segunda quinzena de março de 1990, eis que o objeto da 

presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os quais seria 

legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto de 

bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o 

vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Passo ao julgamento de mérito quanto à pretensão deduzida em face do BACEN. 

 No que se refere aos ativos financeiros que foram transferidos ao BACEN em razão do plano econômico denominado 

“Collor I”, a ação é improcedente, visto que a autarquia ré, a partir de quando passou a dispor dos valores 

transferidos, corrigiu monetariamente o saldo mantido em depósito segundo o disposto na lei n. 8.024/90, utilizando-se 

do BTNF, nos moldes do art. 6, parágrafo segundo da referida norma. 

Nesse proceder não houve qualquer ilegalidade, nem padece a norma em questão de inconstitucionalidade, conforme 

entendimento sumulado pelo E. Supremo Tribunal Federal na Súmula 725: “É constitucional o § 2º do art. 6º da L. 

8.024/90, resultante da conversão da MPr 168/90, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável 

aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I.” 

Assim sendo, e quanto ao pedido articulado em face do BACEN, a ação é improcedente, ficando extinta com 

conhecimento de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Passo à análise do mérito no que concerne à pretensão deduzida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Diversos são os índices postos em discussão quando o assunto é o tema em questão, de modo que, em linhas gerais, este 

juízo, apesar de divergir do V. acórdão colacionado a seguir, comunga do mesmo entendimento no que concerne aos 
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índices nele indicados como devidos, de modo que nesse aspecto adota como suas as razões de decidir do acórdão 

proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, 

conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

?              Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

?              Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

?              Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

?              Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 
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Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 anota-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Deve ser dito que a principal razão de decidir no sentido da aplicação de tal ou qual índice inflacionário reside não na 

existência de direito do poupador a índice que acredita melhor valorava a inflação, mas sim em homenagem ao 

princípio da segurança jurídica e da irretroatividade da lei, merecendo incidir o índice previsto em lei por ocasião da 

contratação/renovação do contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Havendo alteração legislativa, de modo válido, especialmente no que concerne ao período de regência do contrato - sem 

retroatividade - é de ser aplicado o índice adotado em inovação, não assistindo razão aos poupadores que pretendem a 

manutenção do índice anterior, ou a eleição de outro, diferente daquele previsto em lei. 

A propósito, isso ocorreu em relação ao IPC de fevereiro de 1991, período em que não houve afronta ao princípio da 

irretroatividade da lei, de modo que foi válida a alteração normativa feita pela Medida Provisória n. 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei n.8.177/91, que em seu art. 7º elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança 

após a implantação do Plano Collor II, índice este que tem incidência no cálculo da correção monetária dos depósitos a 

partir de fevereiro de 1991. Precedentes: REsp 692532 / RJ, PrimeiraTurma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 

10/3/2008; REsp 904.860/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ15/5/2007; REsp 656894/RS, 

Segunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 20/6/2005; REsp 667812/RJ, Primeira Turma, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ 31/8/2006. STJ Ag Reg no RESP nº 637869. Nesse aspecto, não tem razão quem pretende 

recomposição com base no denominado plano econômico Collor II. 

Também em parte isso se verifica quanto aos índices de junho/87 (26,06%) e janeiro/89 (42,72%), visto que incidem 

apenas e tão-só sobre os saldos em conta de caderneta de poupança contratadas/renovadas até 15 de junho/87 e 15 de 

janeiro/89 respectivamente, visto que as contas contratadas ou renovadas a partir 16 de junho/87 e de 16 de janeiro/89 

sujeitam-se ao índice adotado segundo as alterações normativas feitas à época. 

Portanto, e a depender do período debatido, são devidos os seguintes índices de expurgos inflacionários incidentes sobre 

os saldos das cadernetas de poupança: 

Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser, desde que contratados/renovados até 

15/06/1987; 

?              Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão, desde que 

contratados/renovados até 15/01/1989;  

?              Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

?              Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

Quaisquer outros índices diferentes dos acima mencionados não tem sua incidência amparada normativamente, já que 

ou não eram previstos em lei, ou foram abandonados devido à alteração legislativa que, validamente, dispôs sobre essa 

alteração nos períodos de contratação/renovação do contrato de depósito em caderneta de poupança iniciados sob a 

égide da lei nova. 

Sob outro giro, tendo em vista que a causa merece decisão à luz dos fatos postos em debate, a apreciação do pedido se 

fará segundo o período debatido pelo autor, de modo que a divergência aritmética entre percentuais indicados na 

exordial e aqueles tidos por este juízo como devidos é de ser admitida como resultado de mera adequação da prestação 

jurisdicional à pretensão, não se pondo ilação de que haveria solução além do pedido. 

Por fim, a despeito do item XX do acórdão colacionado, não incidem, no caso, os índices de juros e correção monetária 

devidos nas ações condenatórias em geral, visto que, no tema em debate, há previsão contratual quanto a juros e 

remuneração típicos às contas em caderneta de poupança, comportando a aplicação destes, em consonância com o que 

foi contratado, sem prejuízo dos juros de mora a partir da citação, cumulativamente com os encargos contratuais. 

Na esteira da fundamentação supra, há o direito à correção nos meses de junho/87 (26,06%) e janeiro/89 (42,72%), 

desde que existente saldo em contas de caderneta de poupança contratadas/renovadas até 15 de junho de 1987, assim 

mantido até, pelo menos, 15 de julho de 1987, e contratadas/renovadas até 15 de janeiro/89, e saldo mantido até, pelo 

menos, 15 de fevereiro/89. 

Há também direito à atualização no período de abril e maio/90 (44,80% e 7,87%), bastando para tanto a existência de 

saldo em conta de caderneta de poupança no período em questão. Nesses termos, pois, o pedido é procedente em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, na esteira da fundamentação supra exarada, o pedido deduzido em face do BACEN - BANCO 

CENTRAL DO BRASIL é IMPROCEDENTE, ficando extinto o feito nos termos do art. 269, I do CPC. 
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Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do 

art. 269, I do CPC, JULGANDO PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, assim adstrito aos extratos 

apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.035834-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270124/2010 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA WENCESLAU (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA APARECIDA DE SOUZA WENCESLAU para condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo efetuado em 23.09.2003, com renda 

mensal inicial e atual (RMI e RMA) de um salário mínimo; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 29.041,35 (VINTE E NOVE MIL QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) até a 

competência de junho de 2010, sendo o montante atualizado para julho de 2010, considerada a renúncia manifestada 

pela autora. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código de Processo Civil, mantenho a decisão que 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.026592-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080433/2010 - RUTE 

LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido da autora RUTE LAURENTINO DA SILVA, para condenar o INSS a conceder em seu 

favor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 14/11/2007 (data de início da incapacidade total e 
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permanente fixada pela perícia médica judicial), com RMI de R$ 971,31 e renda mensal de R$ 1.137,25 (UM 

MIL CENTO E TRINTA E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), para junho de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 9.070,31 (NOVE MIL 

SETENTA REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), atualizado até julho de 2010, conforme parecer da contadoria 

judicial. 

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. 

Oficie-se o INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P. R. I. O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido 

inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária 

relativa ao IPC do mês de junho/1987 (26,06%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 

15.06.1987), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição 

vintenária acolhida; II) a pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, 

conforme índices aplicados à caderneta de poupança no período correspondente, inclusive expurgos 

inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição a esses encargos, pagará correção monetária 

segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.054069-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192629/2010 - RAFAEL JOAQUIM 

MATHIAS (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054057-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192646/2010 - TAKACI 

TAKIMOTO (ADV. SP034269 - LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054052-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192653/2010 - KARDEC PENHA 

RESENDE SILVA (ADV. SP211677 - RODRIGO SIBIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.053801-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192662/2010 - HILZA 

GUIMARAES MICHELONE (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.054067-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192641/2010 - RAFAEL JOAQUIM 

MATHIAS (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, extinguindo o feito 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de 

condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de abril/1990 (44,80%, 

só para ativos não bloqueados), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o mesmo título, observando-se a 

prescrição vintenária acolhida; II) a pagar, sobre tal diferença, desde a época em que devida, correção monetária, 

conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários 

reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis; a contar da citação, em substituição a esses encargos, pagará correção monetária segundo os critérios da 

Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido 

inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária 

relativa aos IPC's dos meses de junho/1987 (26,06%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite 
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até 15.06.1987) e janeiro/1989 (42,72%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 

15.01.1989), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição 

vintenária acolhida; II) a pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, 

conforme índices aplicados à caderneta de poupança no período correspondente, inclusive expurgos 

inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição a esses encargos, pagará correção monetária 

segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.054096-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192599/2010 - MARIA DA GLORIA 

DOMICILDES (ADV. SP235391 - FLAVIA CABRAL BERNABE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054094-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192601/2010 - MARIA DA GLORIA 

DOMICILDES (ADV. SP235391 - FLAVIA CABRAL BERNABE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054091-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192608/2010 - MOACIR RENATO 

DE AMORIM (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054083-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192611/2010 - VIVIAM 

CECCOPIERI GATTI (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054088-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192613/2010 - THEREZINHA DE 

OLIVEIRA DOMICILDES (ADV. SP235391 - FLAVIA CABRAL BERNABE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.053866-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192643/2010 - ANA MARIA 

PEREIRA FERREIRA (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054055-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192648/2010 - ARLINDO 

GUARIGLIA (ADV. SP211354 - MARCIO CALDERARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054047-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192650/2010 - ADOLFO ITALO 

FAVARO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.054051-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192657/2010 - NELSON CARONE 

(ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.053798-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192669/2010 - ANA LUCIA 

GARCIA PIOVESAN (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.053797-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192671/2010 - ENY CORREA 

(ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.053795-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192678/2010 - MARCELINO 

REALES (ADV. SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.095274-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188156/2010 - JOSE FRANCISCO 

GARCIA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial 

e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a CEF a creditar a 

diferença de 42,72% sobre o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, 

pelo menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.054064-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192632/2010 - RAFAEL JOAQUIM 

MATHIAS (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, extinguindo o feito 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de 

condenar a ré: I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPC's dos meses de abril/1990 

(44,80%, só para ativos não bloqueados) e maio/1990 (7,87%, só para ativos não bloqueados), deduzindo-se eventuais 

valores já creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; II) a pagar, sobre tais 

diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no 

período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição a esses encargos, 

pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.085199-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196843/2010 - ISMENIA 

GRANZIERA SUCCI (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO); TERESA MARIA MENTA ANNIBAL 

(ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PROCEDENTE o pedido 

para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
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parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

para condenar a CEF a creditar a diferença de 42,72% sobre o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos 

apresentados nestes autos por ocasião da execução. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.091885-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187907/2010 - DAVID CESAR 

PONTES (ADV. SP156686 - MARCIO CÉSAR FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094961-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188071/2010 - PATRICIA 

BRANDAO DE AZEVEDO (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094956-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188073/2010 - ANGELICA DE 

AZEVEDO TEZUKA (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094959-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188076/2010 - LUCIANA DE 

AZEVEDO TEZUKA (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091882-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289195/2010 - CESAR AUGUSTO 

PONTES (ADV. SP156686 - MARCIO CÉSAR FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.039254-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191789/2010 - MARIA LINA MAIA 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN, em que objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga 

em depósitos mantidos nas cadernetas de poupança. 

Considerando o falecimento da parte autora, e os documentos juntados aos autos, DEFIRO o pedido de habilitação de 

JANDIRA MAIA RIBEIRO, NAIR MAIA RIBEIRO e INES MAIA RIBEIRO. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995, sendo digno de anotar, 

contudo, que houve decisão que, chamando o feito a ordem, determinou a inclusão da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, e limitou o pedido em face do BANCO CENTRAL DO BRASIL -BACEN à correção monetária das 

cadernetas de poupança em virtude da edição da MP 168/90, convertida na lei n. 8.024/90, quanto aos ativos 

bloqueados. Não se insurgindo as partes, a causa será decidida nos termos das balizas fixadas na mencionada decisão. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a comum alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a 

parte autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança, nos períodos em que pretende 

a recomposição da alegada perda, instando, inclusive, o banco depositário a apresentar os extratos dos períodos 

questionados. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Portanto, estão presentes os pressupostos processuais suficientes ao válido desenvolvimento da relação processual. 

  

No que concerne às condições da ação, estão presentes em relação ao BACEN, visto que a discussão versa sobre a 

atualização monetária dos ativos financeiros bloqueados e depositados sob sua guarda, por força do conjunto de 

alterações normativas denominadas “plano econômico Collor I”, afigurando-se, portanto, parte legítima para responder 

à pretensão da parte autora. 

Quanto à ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, afasto a alegada preliminar de ilegitimidade passiva, já que nos 

períodos dos referidos planos econômicos ela figurou como instituição financeira na qual foram mantidos os saldos em 

contas de caderneta de poupança da CEF com relação à segunda quinzena de março de 1990, eis que o objeto da 

presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os quais seria 

legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto de 

bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o 

vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Passo ao julgamento de mérito quanto à pretensão deduzida em face do BACEN. 

 No que se refere aos ativos financeiros que foram transferidos ao BACEN em razão do plano econômico denominado 

“Collor I”, a ação é improcedente, visto que a autarquia ré, a partir de quando passou a dispor dos valores 

transferidos, corrigiu monetariamente o saldo mantido em depósito segundo o disposto na lei n. 8.024/90, utilizando-se 

do BTNF, nos moldes do art. 6, parágrafo segundo da referida norma. 

Nesse proceder não houve qualquer ilegalidade, nem padece a norma em questão de inconstitucionalidade, conforme 

entendimento sumulado pelo E. Supremo Tribunal Federal na Súmula 725: “É constitucional o § 2º do art. 6º da L. 

8.024/90, resultante da conversão da MPr 168/90, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável 

aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I.” 

Assim sendo, e quanto ao pedido articulado em face do BACEN, a ação é improcedente, ficando extinta com 

conhecimento de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Passo à análise do mérito no que concerne à pretensão deduzida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Diversos são os índices postos em discussão quando o assunto é o tema em questão, de modo que, em linhas gerais, este 

juízo, apesar de divergir do V. acórdão colacionado a seguir, comunga do mesmo entendimento no que concerne aos 

índices nele indicados como devidos, de modo que nesse aspecto adota como suas as razões de decidir do acórdão 

proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, 

conforme segue: 

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 
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MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

?              Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

?              Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

?              Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

?              Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 
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Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 anota-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Deve ser dito que a principal razão de decidir no sentido da aplicação de tal ou qual índice inflacionário reside não na 

existência de direito do poupador a índice que acredita melhor valorava a inflação, mas sim em homenagem ao 

princípio da segurança jurídica e da irretroatividade da lei, merecendo incidir o índice previsto em lei por ocasião da 

contratação/renovação do contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Havendo alteração legislativa, de modo válido, especialmente no que concerne ao período de regência do contrato - sem 

retroatividade - é de ser aplicado o índice adotado em inovação, não assistindo razão aos poupadores que pretendem a 

manutenção do índice anterior, ou a eleição de outro, diferente daquele previsto em lei. 

A propósito, isso ocorreu em relação ao IPC de fevereiro de 1991, período em que não houve afronta ao princípio da 

irretroatividade da lei, de modo que foi válida a alteração normativa feita pela Medida Provisória n. 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei n.8.177/91, que em seu art. 7º elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança 

após a implantação do Plano Collor II, índice este que tem incidência no cálculo da correção monetária dos depósitos a 

partir de fevereiro de 1991. Precedentes: REsp 692532 / RJ, PrimeiraTurma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 

10/3/2008; REsp 904.860/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ15/5/2007; REsp 656894/RS, 

Segunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 20/6/2005; REsp 667812/RJ, Primeira Turma, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ 31/8/2006. STJ Ag Reg no RESP nº 637869. Nesse aspecto, não tem razão quem pretende 

recomposição com base no denominado plano econômico Collor II. 

Também em parte isso se verifica quanto aos índices de junho/87 (26,06%) e janeiro/89 (42,72%), visto que incidem 

apenas e tão-só sobre os saldos em conta de caderneta de poupança contratadas/renovadas até 15 de junho/87 e 15 de 

janeiro/89 respectivamente, visto que as contas contratadas ou renovadas a partir 16 de junho/87 e de 16 de janeiro/89 

sujeitam-se ao índice adotado segundo as alterações normativas feitas à época. 

Portanto, e a depender do período debatido, são devidos os seguintes índices de expurgos inflacionários incidentes sobre 

os saldos das cadernetas de poupança: 

Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser, desde que contratados/renovados até 

15/06/1987; 

?              Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão, desde que 

contratados/renovados até 15/01/1989;  

?              Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

?              Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

Quaisquer outros índices diferentes dos acima mencionados não tem sua incidência amparada normativamente, já que 

ou não eram previstos em lei, ou foram abandonados devido à alteração legislativa que, validamente, dispôs sobre essa 

alteração nos períodos de contratação/renovação do contrato de depósito em caderneta de poupança iniciados sob a 

égide da lei nova. 

Sob outro giro, tendo em vista que a causa merece decisão à luz dos fatos postos em debate, a apreciação do pedido se 

fará segundo o período debatido pelo autor, de modo que a divergência aritmética entre percentuais indicados na 

exordial e aqueles tidos por este juízo como devidos é de ser admitida como resultado de mera adequação da prestação 

jurisdicional à pretensão, não se pondo ilação de que haveria solução além do pedido. 

Por fim, a despeito do item XX do acórdão colacionado, não incidem, no caso, os índices de juros e correção monetária 

devidos nas ações condenatórias em geral, visto que, no tema em debate, há previsão contratual quanto a juros e 

remuneração típicos às contas em caderneta de poupança, comportando a aplicação destes, em consonância com o que 

foi contratado, sem prejuízo dos juros de mora a partir da citação, cumulativamente com os encargos contratuais. 

Na esteira da fundamentação supra, há o direito à correção nos meses de junho/87 (26,06%) e janeiro/89 (42,72%), 

desde que existente saldo em contas de caderneta de poupança contratadas/renovadas até 15 de junho de 1987, assim 

mantido até, pelo menos, 15 de julho de 1987, e contratadas/renovadas até 15 de janeiro/89, e saldo mantido até, pelo 

menos, 15 de fevereiro/89. 

Há também direito à atualização no período de abril e maio/90 (44,80% e 7,87%), bastando para tanto a existência de 

saldo em conta de caderneta de poupança no período em questão. Nesses termos, pois, o pedido é procedente em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, na esteira da fundamentação supra exarada, o pedido deduzido em face do BACEN - BANCO 

CENTRAL DO BRASIL é IMPROCEDENTE, ficando extinto o feito nos termos do art. 269, I do CPC. 

Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do 

art. 269, I do CPC, JULGANDO PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 26,07% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/06/1987, e mantidas até, pelo menos, 

15/07/1987, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 
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- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, assim adstrito aos extratos 

apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

Determino sejam feitas as anotações pertinentes quanto à habilitação de JANDIRA MAIA RIBEIRO, NAIR MAIA 

RIBEIRO e INES MAIA RIBEIRO. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.044175-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252456/2010 - MARLY VILAR DA 

SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando à CEF que pague ao marido/curador, 

Sr. CLAUDEMIR TEIXEIRA, RG 7.649.404-4, os valores existentes em sua conta vinculada de FGTS da autora 

MARLY VILAR DA SILVA(TEIXEIRA). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

  

2007.63.01.069327-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301275966/2010 - IRACEMA SILVA 

(ADV. SP116763 - TANIA MARIA MUNERATTI ORTEGA, SP176547 - BARBARA PALOMA PEREIRA DE 

SOUZA, SP096945 - ANTONIO RENATO DE LIMA E SILVA FILHO); ESPÓLIO DE GERALDO DE LIMA 

PENIDO (ADV. SP096945 - ANTONIO RENATO DE LIMA E SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que 

apresentados documentos que comprovam a existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 
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Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 
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XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: 'Plano Bresser': firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção do(s) índice(s) pleiteado(s) na 

inicial. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento; 

c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE(S) o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, nos termos da fundamentação acima, e 

extingo o feito, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.085192-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196833/2010 - MARIA 

TEREZINHA MAIA SILVA (ADV. SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

  

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
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parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para determinar ao réu o recálculo da renda mensal 

inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez do autor, aplicando o disposto no art. 29, § 5.º, da Lei 8.213/91, ou 

seja, considerando no período básico de cálculo do benefício, como salário de contribuição, valores 

eventualmente recebidos a título de auxílio-doença, com a devida correção, repercutindo este cálculo no valor 

atualmente recebido pelo autor (RMA). Condeno ainda a autarquia previdenciária a efetuar o pagamento dos 

valores atrasados, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária de acordo com os 

índices constantes do manual de cálculos do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.084609-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160946/2010 - JOSE ALVES 

ANTONIO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084607-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160951/2010 - MARA LUCIA 

MATURANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084591-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160955/2010 - MARLIDES 

MARTINS ARAUJO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084588-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160962/2010 - MARINALDO 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084566-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160966/2010 - JOSE INACIO DE 

SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084574-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160970/2010 - GIOVANA DE 

OLIVEIRA PASSOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084571-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160974/2010 - CELIA MARIA DE 

SANTANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084558-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160983/2010 - ORVALINA 

ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084564-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160988/2010 - JOSE ADAILTON 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.082330-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161007/2010 - SEVERINO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.082337-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161016/2010 - ALVINA MARIA 

VICENTINI PEREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.081343-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161021/2010 - DILSON AUGUSTO 

DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.081342-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161025/2010 - ELIDA SCHELLY 

HOPP (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.081338-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161030/2010 - JOAQUINA 

PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.081331-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161034/2010 - MARIO BOGA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.081314-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161039/2010 - SIDNEI ANTONIO 

DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.081321-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161050/2010 - FRANCISCO 

MARTIN DOS ANJOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.01.040254-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301232425/2010 - PATRICIA FERREIRA PACHECO 

(ADV. SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assiste razão à parte autora, de modo que acolho os embargos declaratórios, reconhecendo a 

nulidade da sentença e concedendo novo prazo de 5 dias para que as partes se manifestem sobre o que consta dos autos, 

bem como apresentem documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Ficam cientes as partes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

  

2007.63.01.064915-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301248507/2010 - LUCIA ESPINOZA MARANE (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos. 

                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: acolho os embargos de declaração da 

CEF para suprir a omissão apontada, rejeitando o pedido e mantendo a sentença integralmente. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.047215-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289188/2010 - EDWIN WALTER KOLBE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047221-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289530/2010 - JOSE GILVAN ARAUJO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.048244-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301114689/2010 - MARIA APARECIDA DIAS 

CAMARGO (ADV. SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da contadoria judicial, não vislumbro vício a ser 

sanado por meio de embargos de declaração, motivo por que ficam rejeitados. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ACOLHO os presentes 

embargos, para consignar que os juros contratuais são devidos, mês a mês, de forma capitalizada. Esta decisão 

passa a integrar a sentença. P.R.I. 

  
2008.63.01.049697-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244609/2010 - DANIEL NAKED ZARATIN (ADV. 

SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049696-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244610/2010 - TEREZINHA MIGUEL NAKED 

ZARATIN (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ACOLHO 

PARCIALMENTE os presentes embargos, apenas para consignar que os juros contratuais são devidos, mês a 

mês, de forma capitalizada. Esta decisão passa a integrar a sentença. P.R.I. 

  

2008.63.01.065244-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260503/2010 - DANIELA HIRSCH (ADV. SP151885 

- DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065241-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260504/2010 - CAMILA HIRSCH (ADV. SP151885 - 

DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065240-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260505/2010 - RENATO AUGUSTO HIRSCH (ADV. 

SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065239-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260506/2010 - RICARDO AUGUSTO HIRSCH 

(ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ACOLHO os presentes 

embargos de declaração para, suprindo a omissão apontada, consignar que na correção concedida são devidos 

juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da 

citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Esta 

decisão passa a integrar a sentença. P.R.I. 
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2009.63.01.057168-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301255525/2010 - WALDOMIRO SEVERNO DE 

SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025928-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301255531/2010 - AURORA MOREIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA DE LOURDES MOREIRA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ACOLHO os presentes 

embargos, para consignar que os juros contratuais são devidos, mês a mês, de forma capitalizada. Esta decisão 

passa a integrar a sentença. P.R.I. 

  

2008.63.01.065274-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301244477/2010 - MARIA ANGELA MAURICIO (ADV. 

SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016505-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301255534/2010 - ROBERTO MENEGATTI (ADV. 

SP217937 - ANA JÚLIA BRANDIMARTI VAZ PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.039490-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301205658/2010 - MONICA ANA APARECIDA BUCCI 

(ADV. SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos opostos 

pela CEF, para aclarar as omissões referentes aos tópicos da prescrição e à limitação aos valores desbloqueados. 

Quanto aos embargos opostos pela autora, acolho-os para suprir a omissão apontada, julgando improcedente o pedido 

de incidência, sobre a correção concedida, dos demais expurgos pleitados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.050812-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289177/2010 - RICARDO PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). acolho os embargos de declaração, apenas para sanar a dúvida da embargante. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.038189-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286190/2010 - MARCILIA DE 

FREITAS VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017791-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288853/2010 - TAKAWO 

TOKUNAGA (ADV. SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058157-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288867/2010 - AMELIA LEIKO 

ISHIMOTO (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.007976-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288463/2010 - CARLOS ALBERTO 

GUERRIERO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.019297-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301283299/2010 - ROSIANE GOMES 

DE SOUSA CRUZ (ADV. SP222825 - CASSIA VITORIA MIRANDA RESENDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO a desistência e 

JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o depósito judicial feito pela parte autora, determino o seu levantamento pela mesma, devendo a Secretaria 

providenciar o necessário. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da 

superveniente falta de interesse de agir. 

  

2008.63.01.046390-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246376/2010 - SILVANA 

APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014152-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301257729/2010 - ALCIDES 

APARECIDO (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.021536-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301285425/2010 - NOEMIA FREITAS 

DOS SANTOS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.045112-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301281178/2010 - MAURITA MARIA 

BARROS (ADV. SP195612 - TAMARA BATISTA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043485-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301281187/2010 - IDA GRESELE 

RAMIRES (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES); FRANCISCO RAMIRES - ESPOLIO (ADV. SP088989 - 

LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058205-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301281199/2010 - HILDA MACIEL 

DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); GENARO MARCELINO DOS 

SANTOS----ESPÓLIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029428-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286198/2010 - YURIKO HEMI 

(ADV. SP059834 - ROSELI PRINCIPE); YORICO HEMI (ADV. SP059834 - ROSELI PRINCIPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.085807-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288663/2010 - ARTUR GALETI 

(ADV. SP207255 - TATIANA FALCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036389-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288666/2010 - JOSE LUIZ 

BARBOSA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); EDNA PIRES 

DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055951-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288667/2010 - ROBERTO 

STREFEZZA JUNIOR (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009020-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288679/2010 - ALICE MITIKO 

IDERIHA (ADV. SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008672-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288680/2010 - CLARICE PEREIRA 

GONCALVES (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042346-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288685/2010 - GELZA BUENO 

(ADV. SP257279 - ADRIANNA FRANCO DE BARROS HILSDORF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070723-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288690/2010 - ANGELA MARIA 

FRANCIULLI ZAPPALA (ADV. SP249320 - ADRIANO PASCARELLI AGRELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042780-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288692/2010 - RODRIGO MENDES 

SANTARELLI (ADV. SP186305 - AGUINALDO RANIERI DE ALMEIDA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070549-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288694/2010 - TAKAWO 

TOKUNAGA (ADV. SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088875-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288696/2010 - FABIO ADAMS 

(ADV. SP187027 - ALEXANDRE BARRETO DETTMER, SP257206 - EDISON FERREIRA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.070737-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288704/2010 - VINICIUS 

FRANCIULLI ZAPPALA (ADV. SP249320 - ADRIANO PASCARELLI AGRELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042055-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288711/2010 - ELMAS GUEOGJIAN 

(ADV. SP187286 - ALESSANDRO MACIEL BARTOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067761-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288713/2010 - GILBERTO 

INDOLFO (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087269-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288714/2010 - MARIA BLASQUES 

(ADV. SP239825 - ALEXANDRE AUGUSTO BLASQUEZ DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038674-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288715/2010 - NEIDE FACCHINI 

(ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.055341-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288720/2010 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP235939 - ALESSANDRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002352-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288726/2010 - ELAINE REGINA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP192256 - ELAINE REGINA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002342-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288728/2010 - VALDELICIO 

SEVERINO RODRIGUES (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002330-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288729/2010 - MARIA ODETE DE 

ABREU ARAUJO (ADV. SP212043 - PAULI ALEXANDRE QUINTANILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039709-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288741/2010 - CELINA RITA 

MONTES FELICIO (ADV. ); LUIZ ANTONIO FELICIO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046823-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288742/2010 - MAFALDA DE 

SIMONE (ADV. SP274568 - BRUNO VINICIUS BORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2009.63.01.012707-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288743/2010 - JATYR EDUARDO 

SCHALL (ADV. SP234184 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039829-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288747/2010 - VIRGINIA 

ALMEIDA VELOSO (ADV. ); OLGA DE ALMEIDA VELOSO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039052-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288754/2010 - RUBENS ZANON 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.063543-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288755/2010 - VERA LUCIA LEITE 

PENTEADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040908-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288756/2010 - NECI ALVES DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039322-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288760/2010 - JOSE MANUEL 

ALVES VENTURA (ADV. ); MARIA DE LOURDES RODRIGUES VENTURA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038490-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288765/2010 - EDUARDA JULIA 

FERREIRA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039781-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288767/2010 - ANTONIO CARLOS 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041914-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288768/2010 - JONAS ANTONIO 

DOS SANTOS-ESPOLIO (ADV. ); JASSY MARIA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.040615-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288769/2010 - FERNANDO 

ROBERTO MENDES CIBELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037959-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288770/2010 - MARIA DOS ANJOS 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039283-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288774/2010 - RICARDO 

YAMAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038320-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288779/2010 - ENEIDA MARIA 

GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. ); AURORA CORDEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037974-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288780/2010 - GIOVANI SILVERIO 

S FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039440-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288781/2010 - THIAGO SANTOS 

CRISTINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037584-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288782/2010 - JURACY OTUBO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039211-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288783/2010 - MARLENE 

FAGUNDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.036809-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288787/2010 - VERA LUCIA 

TAVARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040177-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288795/2010 - LUCILA NANINI 

CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040891-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288796/2010 - MARIO FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038885-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288797/2010 - MARIA ALICE DE 

VICENCIO (ADV. SP069688 - SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040765-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288801/2010 - MARIA NIZA 

ALVES MACHADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042564-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288810/2010 - BENEDITO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025671-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288815/2010 - LIA OLIVA MIGUEL 

(ADV. SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068315-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288823/2010 - HORACIO DA 

ENCARNACAO ALEIXO (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.023518-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288824/2010 - JANETE SUELI 

LETRA (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066994-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288827/2010 - RAFAEL 

GIACOMINI (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066539-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288828/2010 - INES PAROLI 

LOURES (ADV. SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.014509-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288832/2010 - TUFIC NOVISTKY 

AFTIMUS (ADV. SP198133 - CAROLINA RAFAELLA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041322-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288839/2010 - CHUEMON 

NIPPASHI (ADV. SP132982 - ALEXANDRE MARTINS PINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043040-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288840/2010 - WELLINGTON 

RAFAEL LUIS DA SILVA (ADV. SP200771 - ALEXSANDRA LESSA NOVAES, SP216620 - SUELY DA SILVA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.086194-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288841/2010 - ANTONIO 

CARVALHO MACHADO (ADV. SP252099 - ALEXANDRE MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018933-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288845/2010 - CLARICE LORIMIER 

SILVA NETO (ADV. SP167282 - ANA CAROLINA RIGHETTI GONTOW, SP245741 - LUCIANA DE PAULA 

SOARES); FELICIANO SILVA NETO (ADV. SP167282 - ANA CAROLINA RIGHETTI GONTOW, SP245741 - 

LUCIANA DE PAULA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011597-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288854/2010 - CLEUSA FERREIRA 

PETRIZZO (ADV. SP141389 - CIRLEI APARECIDA CORPA PETRIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020720-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288858/2010 - ANTONIA 

LAUDELINA DO MONTE SILVA (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042553-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288868/2010 - ARLINDO FERRAZ 

ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.057396-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288872/2010 - HIROKO 

HIRAKAWA (ADV. SP147324 - ALEXANDRE HENRIQUE VICENTIN); IOSHISABURO HIRAKAWA (ADV. 

SP147324 - ALEXANDRE HENRIQUE VICENTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042783-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288878/2010 - LAURO VECCHINI 

(ADV. SP186305 - AGUINALDO RANIERI DE ALMEIDA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042950-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288880/2010 - SANDRA MARIA 

SANTIAGO (ADV. SP221134 - ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.067203-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288881/2010 - FRANCELINA DOS 

ANJOS SAIDI (ADV. SP227943 - ALESSANDRA BONVICINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042958-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288882/2010 - MARIA DA SILVA 

CANO (ADV. SP095754 - ALBERTO CANO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070553-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288890/2010 - MARIA LUIZA 

YOKOMIZO (ADV. SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039434-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288895/2010 - EDUARDO TRIGO 

DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039885-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288897/2010 - JULIO BARBOSA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039264-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288898/2010 - TALISSA RIBEIRO 

MESSIATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066455-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288899/2010 - ZITA MARIA 

FOLETTO DA SILVA (ADV. SP109951 - ADEMIR DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042776-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288903/2010 - IRENILDE PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP186305 - AGUINALDO RANIERI DE ALMEIDA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043809-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288908/2010 - FRANCISCO 

ROSELLI NETO (ADV. SP163354 - ADALGIZA FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042775-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288909/2010 - ADENILDE 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP186305 - AGUINALDO RANIERI DE ALMEIDA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041413-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288910/2010 - GENESIO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP207652 - ADAMO BERNARDO DE ALCÂNTARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061073-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288911/2010 - ROSA MARIA DE 

OLIVEIRA MAZZER (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA); FLAVIA DE OLIVEIRA 

MAZZER (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA); GLAUCIA DE OLIVEIRA MAZZER (ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044435-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288912/2010 - ANTONIO DE 

MARMO PEREIRA (ADV. SP285330 - ADRIANA ALVES DIAS); CONCEICAO DE FREITAS PEREIRA (ADV. 

SP182824 - LUCIA FABBRINI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044428-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288917/2010 - RICARDO 

FIGUEIREDO DE SOUSA E SILVA (ADV. SP182998 - ADRIANA GUGLIANO HERANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078397-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288923/2010 - ANTONIO 

APARECIDO ROGERIO (ADV. SP252595 - ALECSON PEGINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.081467-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288924/2010 - FATIMA 

APARECIDA DE SOUSA DA SILVA (ADV. SP145614 - ADRIANA ABIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080894-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288925/2010 - ELICER 

ARGUELHES FILHO (ADV. SP109951 - ADEMIR DE MENEZES); CELIA DONATI ARGUELHES (ADV. 

SP109951 - ADEMIR DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080876-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288926/2010 - HELENA 

MADJAROF (ADV. SP109951 - ADEMIR DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025672-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288927/2010 - MARIA ESTHERINA 

D ELIA DOS SANTOS (ADV. SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.037717-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288932/2010 - ALEXANDRE DA 

SILVA (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043459-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288937/2010 - NEUSA CRISTINA 

FIGUEIREDO SAIKALI (ADV. SP182998 - ADRIANA GUGLIANO HERANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072976-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288938/2010 - JANILDA PEREIRA 

DA CUNHA E PAULA (ADV. SP221134 - ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043044-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288939/2010 - PATRICIA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP200771 - ALEXSANDRA LESSA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057293-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288940/2010 - OLIVIA FORTES 

BELLATTI (ADV. SP057507 - ALFREDO SHIRLI CARRAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074132-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288941/2010 - IZAURA DIAS 

CUCOMO (ADV. SP219111B - ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068168-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288945/2010 - SANDRA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP228294 - ALESSANDRA REZENDE COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044274-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288953/2010 - ROBERTO FORONI 

(ADV. SP173096 - ALBERTO CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083732-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288954/2010 - MARCIA 

CARAMICO HERNANDES LOPES (ADV. SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.017797-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286076/2010 - ANA XIMENA 

ORELLANA POBLETE (ADV. SP294192 - LUIZ ANTONIO SOARES MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002408-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286200/2010 - YASKO MIFUNE 

(ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.033728-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286359/2010 - ROBERTO 

RODRIGUES BARRIO (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.014502-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301285919/2010 - MARIA TEREZA 

GONCALVES (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016187-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286358/2010 - LEONARDO 

OLIVEIRA FONTINELES (ADV. SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

2010.63.01.020615-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286085/2010 - ANNA JULIA DA 

SILVA PAIXAO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.053701-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252527/2010 - MARIA CECILIA 

MAIA LIMEDE DE VIVO (ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.045883-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252649/2010 - JOAQUIM 

FLORIANO PEREIRA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora da 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, em razão do que julgo extinto o processo sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Custas na forma da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.019688-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290119/2010 - FIRMINO NETO 

VERONEZE DOS SANTOS (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.007425-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291377/2010 - WADYA DERANI 

(ADV. SP127943 - ANTONIO RICARDO S DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, verificada a falta de 

condição da ação, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, VI, do CPC. 

             Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

             Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

             P.R.I. 

  

2009.63.01.016321-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289697/2010 - ELIZABETH SIGOLI 

(ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.014602-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289725/2010 - LUIZ ILDEFONSO 

LOPES MARTINEZ (ADV. SP102332 - ROGERIO RAMOS DE HARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007516-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289813/2010 - ADAUR 

JUSTINIANO DOS SANTOS (ADV. SP096501 - TADEU LOURENCO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011945-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289882/2010 - VALMECI DA 

CUNHA FARIAS (ADV. SP267413 - EDNÉA MENDES GAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065623-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288752/2010 - RAIMUNDO 

NONATO DOS SANTOS CHAVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro 

na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

  

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.008261-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286062/2010 - PAULO ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP195818 - MARILDA MOURA DOS SANTOS GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, 

combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.021473-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289794/2010 - JOSE ROQUE 

PEREIRA (ADV. SP133936 - LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.029251-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289859/2010 - RAIMUNDO 

GONCALVES VIEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.006113-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289563/2010 - MARISA FERREIRA 

DA SILVA ARAUJO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de 

agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.010178-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290409/2010 - MARCIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 
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                        P.R.I. 

  

2010.63.01.005405-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288445/2010 - MARIA 

SEBASTIANA TEIXEIRA (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, decreto a carência de ação e julgo 

EXTINTO o processo por ausência superveniente de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2007.63.01.079106-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186727/2010 - MANUEL MESSIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079351-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186741/2010 - ISIS KINKO 

SHIBATA (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079387-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186755/2010 - LUIZ TABATA 

(ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.085072-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196822/2010 - MIGUEL ARCANJO 

DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP052945 - MARIA DE LOURDES AMARAL, SP232065 - CHRISTIAN DO 

AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO); 

BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP161979 - ALESSANDRA CRISTINA MOURO, SP107997 - LUIZ 

BERNARDO ALVAREZ, SP236735 - CAIO MEDICI MADUREIRA, SP238946 - ARNALDO RODRIGUES NETO, 

SP251727 - ERIKA NAZARETH DURÃO). Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, IV e VI, do CPC, em razão da incompetência absoluta da Justiça Federal, nos termos do art. 109 da 

Constituição, e da ilegitimidade passiva da CEF para corrigir contas de bancos privados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

                           Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.009104-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289136/2010 - TUNEHARU 

ANRAKU (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.009205-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289010/2010 - SILVIA REGINA DE 

SOUZA (ADV. SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS, SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por abandono, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, 

combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 
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Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.027071-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289761/2010 - GISELA GENARI 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.029916-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287891/2010 - JOSE SEBASTIAO 

SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026957-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289753/2010 - JOSE RIBEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029981-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287885/2010 - GENI DOS SANTOS 

DIAS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.004864-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289186/2010 - DANIELA 

AUGUSTA DE CARVALHO (ADV. SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.035039-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301285554/2010 - NECI RODRIGUES 

FERREIRA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039192-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286184/2010 - MARTA PAONE DE 

GOES CALMON (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039426-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286349/2010 - AGENOR ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.025736-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290229/2010 - DANILO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP267826 - VANDERLEIA VIEIRA SERRA SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

  

2010.63.01.035107-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289245/2010 - VALTER TEIXEIRA 

MOTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.034953-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301284100/2010 - PEDRO ALVES 

FERREIRA (ADV. SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.085068-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196823/2010 - YEDA MARIA 

MARANI DE AZEVEDO MARQUES (ADV. SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI c.c. § 

3º, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.01.004628-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301262592/2010 - MARIA LUCIA 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP289939 - ROGERIO BORGES SANTOS, SP293242 - DANIELLE CARINE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008571-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289543/2010 - JOSE GERALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020397-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289555/2010 - EVARISTO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP138185 - JOAQUIM AUGUSTO DE ARAUJO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006090-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289567/2010 - GERACI DE JESUS 

COSTA (ADV. SP190495 - ROSELI VIEIRA BUQUI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008953-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289569/2010 - JANAINA SANTOS 

VIEIRA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020788-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289731/2010 - ANTONIA COSTA 

BEZERRA (ADV. SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006985-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290116/2010 - JOSELITO VICENTE 

FERREIRA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.010035-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289635/2010 - LOURDES BASILIO 

DO NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP186772 - SUSANA TELLES MACIEL SAMPAIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em 

razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

2010.63.01.030805-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301284889/2010 - ELIANE SANTOS DE 

ARAUJO (ADV. SP189789 - FABIANA ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 

284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. 

  
2009.63.01.009050-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289919/2010 - OTILIA PUCCINI DE 

MOURA (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.030184-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289756/2010 - DAMIANA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.003958-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290018/2010 - ARRIGO 

LEONARDO ANGELINI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em 

razão da falta de interesse processual, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO A PARTE 

AUTORA CARECEDORA DA AÇÃO, extinguindo o processo nos termos do art. 267, inc. VI do CPC. 

  
2007.63.01.071616-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289312/2010 - MARIA HELENA 

GUIMARAES (ADV. SP175480 - VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071217-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289313/2010 - JOSE DE OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071085-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289314/2010 - PAULO FONTES 

(ADV. SP195113 - RENATA CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA, SP195892 - SANDRA APARECIDA DA 

CUNHA); FRANCISCA RAMALHO FONTES (ADV. SP195113 - RENATA CARVALHO DOS SANTOS 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.070923-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289315/2010 - MIKIO 

NAGAMATSU (ADV. SP039749 - ROSELY CASTIGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070816-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289316/2010 - MARIA LUCIA DE 

PAULA TEODORO (ADV. SP105225 - JOEL FREITAS TEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071661-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289317/2010 - ANGELO 

BELMONTE (ADV. SP203936 - LEONARDO FELIPE DE MELO RIBEIRO G. JORGETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071660-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289318/2010 - ANTONIA 

CONCEIÇAO BARBOSA (ADV. SP203936 - LEONARDO FELIPE DE MELO RIBEIRO G. JORGETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.071655-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289319/2010 - JOSE CARDOSO 

NETO (ADV. SP148130 - MARIA ALICE RIBEIRO MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071647-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289320/2010 - DURVAL TAVARES 

(ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071659-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289321/2010 - ANTONIA DE 

SOUSA (ADV. SP203936 - LEONARDO FELIPE DE MELO RIBEIRO G. JORGETTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071629-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289322/2010 - DANIEL CAMARGO 

DA SILVA (ADV. SP123435 - IVONETE MARTINS NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071625-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289323/2010 - NEUSA 

GONCALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP175480 - VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FILHO, SP234344 - 

CLAUDIO LUIZ ROBERT, SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071624-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289324/2010 - ILIDIO MARINHO 

VILELLA (ADV. SP167949 - ARNALDO JOSÉ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071609-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289325/2010 - DORA FERRETTO 

PALLADINO (ADV. SP087708 - ROBERTO GOMES LAURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071451-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289326/2010 - FRANCISCO LUIZ 

GONZAGA NETTO (ADV. SP211598 - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA); ALVARO LUIZ 

TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA (ADV. SP211598 - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO 

GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.071449-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289327/2010 - MIRIAM VARGA 

(ADV. SP048017 - SERGIO SACRAMENTO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071446-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289328/2010 - CLELIA ALVES 

WASHIZUKA (ADV. SP099325 - FLORIANO REINGRUBER); IKUYA WASHIZUKA (ADV. SP099325 - 

FLORIANO REINGRUBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071447-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289329/2010 - ARACY DOS 

SANTOS DE MATTOS (ADV. SP147534 - JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071436-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289330/2010 - JOSE NUNES DA 

SILVA (ADV. SP090079 - MONICA ALVES PICCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071432-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289331/2010 - MARCIO ROSSI 

(ADV. SP213778 - RENATA ALVES GONCALVES LINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071439-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289332/2010 - BEATRIZ STELLA 

PRADO DE MOURA ANDRADE (ADV. SP066096 - ROSELEIDE RUELA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071438-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289334/2010 - MARIA DE 

LOURDES LIMA (ADV. SP065496 - MARIA APARECIDA LIMA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.071425-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289335/2010 - VALDECI DARIO 

(ADV. SP080441 - JOSE CARLOS RODEGUER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071421-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289336/2010 - ROBERT SAAD 

(ADV. SP121040 - GLAUCIA VIDAL); SUZANA MARTA ISAY SAAD (ADV. SP121040 - GLAUCIA VIDAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071418-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289337/2010 - BORIS FRIDMAN 

(ADV. SP141735 - LUIZ EXPEDITO MONTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071379-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289338/2010 - OZORIO DE 

ALMEIDA LIRA NETO (ADV. SP149202 - FLAVIA MARINO FRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071377-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289339/2010 - CAMILA VIANA 

LIRA (ADV. SP149202 - FLAVIA MARINO FRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071389-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289341/2010 - MARISA FERRI 

(ADV. SP106911 - DIRCEU NOLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071387-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289342/2010 - CARLOS ALBERTO 

TAVEIRA (ADV. SP149202 - FLAVIA MARINO FRANCA); MARCIA PESSOTTI TAVEIRA (ADV. SP149202 - 

FLAVIA MARINO FRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071384-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289344/2010 - CLARISSA VIANA 

LIRA (ADV. SP149202 - FLAVIA MARINO FRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071382-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289345/2010 - JOSE OZORIO DE 

OLIVEIRA LIRA (ADV. SP149202 - FLAVIA MARINO FRANCA); ZELIA VIANA LIRA (ADV. SP149202 - 

FLAVIA MARINO FRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071358-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289346/2010 - VALTER HADDAD 

(ADV. SP130202 - FLAVIO CROCCE CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071354-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289347/2010 - RAUL PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP165796 - CLAUDIA VENANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071321-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289348/2010 - DANIELA DE 

FATIMA RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP173226 - KELLY CRISTINA SACAMOTO UYEMURA); ANA MARIA 

FULIENI (ADV. SP173226 - KELLY CRISTINA SACAMOTO UYEMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071223-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289349/2010 - MARLENE BIN 

(ADV. SP035996 - ROBERTO BENEDITO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071269-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289350/2010 - ACILIO ALVES 

PINHEIRO (ADV. SP147592 - ALEXANDRE PATERA ZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO ITAU S/A (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.01.071200-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289351/2010 - BENEDITA 

CATARINA MONEZI (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 
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2007.63.01.071185-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289352/2010 - MARIA ROSANE 

PERES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO); RAUL PERES - ESPOLIO (ADV. SP104886 - EMILIO 

CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.071184-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289353/2010 - LUIZ GONZAGA 

ALBEJANTE (ADV. SP053012 - FLAVIO MARTOS MARTINS); MARIA NICOLETA ALBEJANTE - ESPÓLIO 

(ADV. SP053012 - FLAVIO MARTOS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071187-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289354/2010 - YARA MARIA 

PIZZOLI VIDOTO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO); ESPOLIO - CARLOS PIZZOLI (ADV. SP104886 

- EMILIO CARLOS CANO); ESPOLIO - ODETTE CORREA PIZZOLI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.071192-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289355/2010 - MARIA DO CARMO 

ARRUDA (ADV. SP236596 - MARA ANDRESA LOMBARDO AMADUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071146-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289356/2010 - LUIS CARLOS 

BASILIO (ADV. SP152449 - CRISTINA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071149-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289357/2010 - MAGALI DEISE 

GAZA (ADV. SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071150-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289358/2010 - NAIR LOPES DE 

REZENDE (ADV. SP188313 - SÍLVIA APARECIDA BONIFÁCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071169-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289359/2010 - LAIS TEIXEIRA 

VICTOR VON WASIELEWSKI (ADV. SP177527 - STELLA SYDOW CERNY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071158-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289360/2010 - IZAURA 

BALDERRAMAS PELEGRINO (ADV. SP078523 - SILVIA PELEGRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071131-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289361/2010 - MARIA EUNÍZIA DA 

CONCEIÇÃO (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071132-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289362/2010 - OLIVIA MARIA DA 

CONCEIÇÃO SILVA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071139-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289363/2010 - ROSANGELA 

TOFFOLI PACHECO GRINE (ADV. SP078523 - SILVIA PELEGRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071142-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289364/2010 - ADRIANA GOMES 

MARTINS (ADV. SP179235 - LUCIANO DA SILVA BURATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071130-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289365/2010 - BARBARA 

DIERKERS BADARI (ADV. SP203799 - KLEBER DEL RIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071125-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289366/2010 - THEREZINHA DE 

JESUS MELLO ISERN (ADV. SP203701 - LUIZ FELIPE PRESTES MAIA FERNANDES); LUIZ VIANNA ISERN 
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- ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071127-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289367/2010 - HOMERO 

FRANCISCO GUERCIA (ADV. SP078014 - MARIA CELESTE GUERCIA MESQUITA COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071120-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289368/2010 - MARIO SERGIO DA 

SILVA (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071128-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289369/2010 - NELLY PICCHI 

(ADV. SP166536 - GIULIANO CANDELLERO PICCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071110-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289370/2010 - HILDA 

GONÇALVES BORGES (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071061-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289371/2010 - MARIA CARMEM 

BIASINI (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA); VERA LUCIA BIASINI (ADV. SP078572 - PAULO 

DONIZETI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071114-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289372/2010 - MARIA JOANA DE 

BRITO (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071042-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289373/2010 - MARCOS EDUARDO 

PIVA (ADV. SP122085 - MARCOS EDUARDO PIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071045-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289374/2010 - SILVIA REGINA 

LINBERGER DOS ANJOS (ADV. SP096586 - DORIVAL SPIANDON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071033-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289375/2010 - ANTONIO DOS 

SANTOS CECILIO - ESPÓLIO (ADV. SP080870 - MARIA EULALIA DE SOUZA CECILIO); LUCI DE SOUZA 

CECILIO (ADV. SP080870 - MARIA EULALIA DE SOUZA CECILIO); MARIA EULALIA DE SOUZA CECILIO 

(ADV. SP080870 - MARIA EULALIA DE SOUZA CECILIO); ANTONIO DOS SANTOS CECILIO NETO (ADV. 

SP080870 - MARIA EULALIA DE SOUZA CECILIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071040-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289376/2010 - LUIZ ANTONIO 

MIGNANI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071026-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289378/2010 - MARIA EUNICE 

REBELLO PINHO (ADV. SP162020 - FABRÍZIO GARBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071018-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289379/2010 - EDUARDO 

OSVALDO MISHIMA (ADV. SP019746 - RUTH GIRU BARBOSA, SP253874 - FILIPE MATZEMBACHER 

STOCKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.071029-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289380/2010 - BAPTISTA 

VERONESI NETO (ADV. SP135831 - EVODIR DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071031-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289381/2010 - JOAO GARCIA DE 

LIMA (ADV. SP095880 - JOSE HENRIQUE DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.071009-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289382/2010 - JOSEFA DA SILVA 

(ADV. SP052308 - ELIANA ZITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071015-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289383/2010 - MARIA 

BOMBONATI BORINI (ADV. SP100335 - MOACIL GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070994-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289384/2010 - LEONARDO PRIMO 

PIVA (ADV. SP122085 - MARCOS EDUARDO PIVA); DARCY DA SILVA PIVA (ADV. SP122085 - MARCOS 

EDUARDO PIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070982-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289385/2010 - FRANCISCO 

LUCIANO RICARDO (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA); MARLENE RICARDO (ADV. 

SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA); LUCIANO RICARDO ESPOLIO (ADV. SP227622 - EDUARDO 

HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070947-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289386/2010 - APARECIDA 

PEREIRA DE MENDONÇA (ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070945-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289387/2010 - JOAO VENTURA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR); FRANCISCA HONORIA CATARINA ESPOLIO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070940-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289388/2010 - GLAUCIO 

GONÇALVES TIAGO (ADV. SP161978 - ADRIANO SOARES DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070948-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289389/2010 - VILIEN JOSE 

SOARES (ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070938-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289390/2010 - JOSE FRANCISCO 

CAMPOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070935-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289391/2010 - NORAH 

THEREZINHA ROSA BUGANO (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070915-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289392/2010 - CANDIDA GOMES 

CIONI (ADV. SP165859 - RUY COPPOLA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070920-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289393/2010 - ADRIANA AMARO 

DE CASTRO (ADV. SP065856 - VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070916-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289394/2010 - JOSE BRILHANTE 

(ADV. SP237308 - DANIELA DA SILVA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070882-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289395/2010 - CARLOS ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.070889-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289396/2010 - MILTON 

MENEGHIN (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070903-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289397/2010 - EUNICE DIAS 

RODRIGO (ADV. SP191764 - MARIO SERGIO NOGUEIRA BARRIONUEVO); WILSON RODRIGO - ESPOLIO 

(ADV. SP191764 - MARIO SERGIO NOGUEIRA BARRIONUEVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070890-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289398/2010 - MILTON HIDEO 

NISHIMURA (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070902-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289399/2010 - ESTER DE JESUS 

FERNANDES PATRICIO (ADV. SP043153 - JOAO DO NASCIMENTO FERNANDES); ESPOLIO DE JOAO 

MANUEL (ADV. SP043153 - JOAO DO NASCIMENTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070877-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289400/2010 - JOSELIA GOES 

SILVA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070874-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289401/2010 - MITIE TAKARA 

(ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070878-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289402/2010 - NOEME CARVALHO 

MALTA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070880-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289403/2010 - BERNARDO DE 

CARVALHO (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070857-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289404/2010 - GUIDO SPADARI 

CASANOVA (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070858-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289405/2010 - RAUL CASANOVA 

JUNIOR (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070845-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289407/2010 - JOSE ANTONIO 

SIQUEIRA LAZZARINI (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI); MARIZIA DE 

LOURDES TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA 

LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.070844-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289408/2010 - TEREZINHA DE 

JESUS ALMEIDA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070853-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289409/2010 - ONEIDA SPADARI 

CASANOVA - ESPOLIO (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070833-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289410/2010 - PEDRO HENRIQUE 

SENNI (ADV. SP137894 - LUCIANA DE BARROS SAFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070831-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289411/2010 - MARIA MARINARO 

GIANTOMASI (ADV. SP085035 - HUMBERTO MARIO BORRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.070825-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289412/2010 - MARA ACCARDO 

DE MORAES FONTES (ADV. SP241076 - ROBERTO DE CARVALHO CUSTODIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070817-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289413/2010 - OSVAIR MORETTI 

(ADV. SP110143 - LAEDES GOMES DE SOUZA, SP154593 - MARCELO DE BARROS MORETTI); TEREZINHA 

DE BARROS MORETTI (ADV. SP110143 - LAEDES GOMES DE SOUZA, SP154593 - MARCELO DE BARROS 

MORETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.070826-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289414/2010 - EDINA MENDES 

(ADV. SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070802-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289415/2010 - EDMILSON 

PAULINO DA COSTA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI); MARINALVA DE MIRANDA 

PEREIRA DA COSTA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070815-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289416/2010 - MARILDA 

CASEMIRO DA ROCHA (ADV. SP174063 - THAIS COLLI DE SOUZA, SP195349 - IVA MARIA ORSATI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070788-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289417/2010 - OSMAR IDALERCIO 

SOARES (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070783-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289418/2010 - ROSANGELA SILVA 

BARBOSA (ADV. SP180587 - LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070787-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289419/2010 - NORMA 

APARECIDA RIBEIRO NEVES (ADV. SP180587 - LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070782-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289420/2010 - JOSE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP093532 - MARIA DE JESUS DOS SANTOS DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070793-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289421/2010 - AILTON 

FERNANDES BASTOS (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070771-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289422/2010 - YARA LUCHI 

VASQUES (ADV. SP198217 - JULIANA HELLEN SUDANO); RENATO LUCHI - ESPÓLIO (ADV. SP198217 - 

JULIANA HELLEN SUDANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070778-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289423/2010 - MARIO SCOLA 

(ADV. SP147595 - EUNICE MATHUSITA INOUE, SP220741 - MARCIO MAURICIO DE ARAUJO); MARIA LA 

PASTINA SCOLA (ADV. SP147595 - EUNICE MATHUSITA INOUE, SP220741 - MARCIO MAURICIO DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.070772-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289424/2010 - NELY YASBECK 

WAISSMAN (ADV. SP213418 - HANS GETHMANN NETTO); MAURICIO WAISSMAN (ADV. SP213418 - 

HANS GETHMANN NETTO); SILVIA WAISSMAN (ADV. SP213418 - HANS GETHMANN NETTO); SELMA 

WAISSMAN (ADV. SP213418 - HANS GETHMANN NETTO); NELSON WAISSMAN - ESPÓLIO (ADV. 

SP213418 - HANS GETHMANN NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 345/1264 

2007.63.01.070765-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289425/2010 - TEREZA NERY DE 

BRITO (ADV. SP206798 - JAIME DIAS MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070766-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289426/2010 - AMELIA MASAKO 

HASHIMOTO (ADV. SP051798 - MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070761-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289427/2010 - DALVA MARIA 

ROCHA BASSI (ADV. SP094266 - PAULO CESAR FLAMINIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070759-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289428/2010 - ANA MARIA 

ZIMBARDI MIQUELIN (ADV. SP071177 - JOAO FULANETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070767-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289429/2010 - THIAGO MANOEL 

OLIVEIRA DE VASCONCELOS (ADV. SP051798 - MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070756-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289430/2010 - JOSE PEDRO PINTO 

(ADV. SP140494 - SHEILA ASSIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070754-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289431/2010 - BARTOLOMEU 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP140494 - SHEILA ASSIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070757-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289432/2010 - CLEONICE BUENO 

(ADV. SP071785 - SILVIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070752-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289433/2010 - MAURICIO 

BARDAUIL (ADV. SP222536 - GUILHERME SANTOS HANNA, SP237301 - CELSO GOULART MANNRICH) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015440-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301281123/2010 - MARIA NEUSA 

GINCO PEREIRA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo 

único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.053478-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301049195/2010 - MEIRE DOS SANTOS FREIRE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a 

audiência de instrução e julgamento designada, aguarde-se. 

  

2007.63.01.039254-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301001867/2010 - MARIA LINA MAIA DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Certifique-se o cumprimento 

da decisão anterior. 

  

2007.63.01.039829-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301009616/2010 - VIRGINIA ALMEIDA VELOSO (ADV. ); OLGA 

DE ALMEIDA VELOSO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. 
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Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

2008.63.01.065623-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216772/2010 - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS CHAVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.014028-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301046279/2010 - JOSEFA FERNANDES DE OLIVEIRA 

INOCENCIO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se à Dra. Gabriela Azevedo Campos Sales, conforme anteriormente 

determinado. 

  

2007.63.01.040615-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301134212/2010 - FERNANDO ROBERTO MENDES CIBELLI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a existência da conta-poupança nº 45.624-0 

(Agência n° 0612 - Operação 013) no período do Plano Verão que se pretende revisar. 

  

   Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do extrato que possa comprovar a existência e a titularidade da conta no 

período ora pleiteado. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.01.003958-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301239231/2010 - ARRIGO LEONARDO ANGELINI (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo nº 2007.61.00.023272-1 refere-se à medida cautelar de exibição de documento consistente em 

extratos bancários da conta poupança em face da Caixa Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

                        Entretanto, verifico prevenção entre o presente feito e os autos do processo nº. 2008.63.01.003959-8, em 

trâmite neste Juizado Especial. No entanto, verifico que este processo é mais antigo que aquele, devendo, então, ter o 

seu prosseguimento regular. 

                      Assim, translade-se cópia desta decisão para o processo n.º 2008.63.01.003959-8.  

                        Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.041914-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139685/2010 - JONAS ANTONIO DOS SANTOS-ESPOLIO 

(ADV. ); JASSY MARIA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040908-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139818/2010 - NECI ALVES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040891-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139824/2010 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040765-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139826/2010 - MARIA NIZA ALVES MACHADO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040177-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139869/2010 - LUCILA NANINI CAMPOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039885-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139921/2010 - JULIO BARBOSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039781-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301139936/2010 - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039709-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139941/2010 - CELINA RITA MONTES FELICIO (ADV. ); LUIZ 

ANTONIO FELICIO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
2007.63.01.039440-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133205/2010 - THIAGO SANTOS CRISTINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039434-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301133207/2010 - EDUARDO TRIGO DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039322-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301133222/2010 - JOSE MANUEL ALVES VENTURA (ADV. ); 

MARIA DE LOURDES RODRIGUES VENTURA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039283-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133231/2010 - RICARDO YAMAMOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039211-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133245/2010 - MARLENE FAGUNDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039052-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133273/2010 - RUBENS ZANON (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038885-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133306/2010 - MARIA ALICE DE VICENCIO (ADV. SP069688 - 

SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038490-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133323/2010 - EDUARDA JULIA FERREIRA PEREIRA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038320-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133364/2010 - ENEIDA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA 

(ADV. ); AURORA CORDEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038189-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133372/2010 - MARCILIA DE FREITAS VIEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037974-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301133384/2010 - GIOVANI SILVERIO S FILHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037959-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133387/2010 - MARIA DOS ANJOS FERNANDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037584-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133398/2010 - JURACY OTUBO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039829-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133420/2010 - VIRGINIA ALMEIDA VELOSO (ADV. ); OLGA 

DE ALMEIDA VELOSO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.042522-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301147239/2010 - VANIA BARBOSA RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Designo 

audiência pauta extra para o dia 17.08.2010, às 17h00 na Sede deste Juizado, estando dispensada a presença das partes. 

Intime-se. 
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2009.63.01.014152-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301080769/2010 - ALCIDES APARECIDO (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer. 

  

2007.63.01.082562-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301220984/2010 - ANTONIO JOAQUIM NASCIMENTO (ADV. 

SP211902 - ANA PAULA SOARES BARTOLOMEU RICCOMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que o processo n.º 200561000155079, redistribuído a este 

Juizado Especial Federal sob o nº 200563012505903, apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto 

sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.090395-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301218456/2010 - MARGARETE DIAS PULIDO (ADV. ); GLORIA 

DOS ANJOS ROCHA FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 200763010903975 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o 

presente que visa correção pelo Plano Bresser (jun/87), Plano Collor I (abr/mai/90) e Plano Verão (jan/89) da(s) 

conta(s) poupança 1017-18335-8. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.01.088185-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301252410/2010 - VALTER ARAUJO DA SILVA (ADV. SP215958 - 

CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, 

dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.053374-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301252252/2010 - MARIO HENRIQUE SOBRINHO (ADV. SP106972 - 

ALBERTA CRISTINA LOPES C CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos conclusos. 

  

2009.63.01.053224-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301252274/2010 - MARIA ELIZETE DA SILVA TORRES (ADV. 

SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento, que ora cancelo, designada para o dia 16/08/10 

às 14:00 horas. 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

2007.63.01.091882-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301288958/2010 - CESAR AUGUSTO PONTES (ADV. SP156686 - 

MARCIO CÉSAR FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida nestes autos (termo 

nº6301187898/2010), razão pela qual determino seu cancelamento, para prolatação de nova decisão. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.039560-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252651/2010 - NILZETE CARDOSO DOS SANTOS 

(ADV. SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA); LUCAS DANIEL SANTOS MOURA (ADV. SP219014 - MARIA 
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ALICE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Colhida 

a prova oral, dou por encerrada a instrução, determinando a conclusão dos autos para sentença. 

  

2009.63.01.053475-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252396/2010 - YOLANDA MARTINS PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. Escaneie-se a carta de preposição, contestação e o 

substabelecimento apresentados pela CEF. Saem os presentes intimados. 

  

2009.63.01.039560-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301137346/2010 - NILZETE CARDOSO DOS SANTOS 

(ADV. SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA); LUCAS DANIEL SANTOS MOURA (ADV. SP219014 - MARIA 

ALICE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista o pedido de inclusão da autora como dependente do benefício, atualmente recebido por seu filho (com nove 

anos de idade), entendo necessária a intimação da Defensoria Pública da União, considerando o intereresse do menor. 

Fica redesignada audiência de instrução e julgamento para 17/08/2010, às 17 horas, vinculado o feito a esta magistrada. 

Intime-se a Defensoria Pública da União. Int. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.04.006362-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301233138/2010 - GENIVALDO 

TEMOTEO DA SILVA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Por conseguinte, 

julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Considerando as informações e fotos constantes do laudo pericial, em atenção ao 

direito à intimidade, decreto segredo de justiça, com fundamento no artigo 155 do Código de Processo Civil. 

Providencie a Secretaria o necessário com vistas a permitir acesso aos autos somente às partes e seus respectivos 

procuradores. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001197 

 

DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2008.63.02.014267-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284396/2010 - JACI MARTINS ARAUJO 

(ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.17.001312-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284397/2010 - CECILIA PASCHOAL DOS 

SANTOS (ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.14.003518-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284398/2010 - FRANCISCA BASILE 

REDAELLI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002462-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284399/2010 - LEONILDA GIL 

VINCIGUERA DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000070-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284400/2010 - MARIA SEBASTIANA 

PELAYO MOTA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.004045-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284401/2010 - TERCILIA RODRIGUES 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002703-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284403/2010 - ONOFRE GOVEIA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000021-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284405/2010 - ERNESTA ROSSI FELICE 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.10.019413-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284406/2010 - BENEDITA LOURENÇO 

FERNANDES (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.15.010593-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284407/2010 - JOSE DE ARRUDA LEMES 

(ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.02.011741-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284408/2010 - ROSA MARIA DOS 

SANTOS BATISTA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004087-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284409/2010 - JOSE ALEXANDRE 

SOBRINHO (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.08.001032-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284410/2010 - PEDRA DE PROENÇA 

CAMARGO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.12.002092-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284413/2010 - MARIA APARECIDA 

VICENTE VICTORIANO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.06.004440-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284414/2010 - VERGINIA BORDONI 

SELIN (ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.02.005350-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284415/2010 - CEZIRA DE CARVALHO 

BUSA (ADV. SP234056 - ROMILDO BUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.09.007045-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284416/2010 - ESTRELINA DE JESUS 

MARTINS (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 352/1264 

2008.63.05.002189-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284417/2010 - MARIA DE MOURA 

NOVAIS SILVA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE 

SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.009448-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284418/2010 - MARIA LUCIA 

VICTORINO CALURA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001174-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284419/2010 - MARIA DE ALMEIDA 

ROSATTI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.006952-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284420/2010 - VALENTINA CARDOSO 

DE SIQUEIRA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.15.016251-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284421/2010 - BALDUINA PINTO 

MEDEIROS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.06.005312-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284422/2010 - JOANA DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.005926-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284423/2010 - HERMINDA DOS SANTOS 

GOULART (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.01.051353-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284424/2010 - ALICE PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.16.001963-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284425/2010 - JOSEFA DE OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.07.004311-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284426/2010 - IRIA DIOGO PIRES 

BARBOSA (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.14.002679-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284427/2010 - MARIA ANTONIA 

GEBARA DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001164-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284428/2010 - DAICI COSSARI BIAGIOLI 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000972-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284429/2010 - APPARECIDA MIJONI 

PUZZI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.19.001422-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284430/2010 - EDITE ANDRE 

EVANGELISTA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 
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2007.63.14.003009-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284431/2010 - JESUINA MARIA 

MOREIRA FERREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.09.002413-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284432/2010 - DURVALINA CLARA 

ANTONIO (ADV. SP100384 - MARTIM DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.02.005120-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284433/2010 - ALVA BUGARIN 

THOMAZINI (ADV. SP205911 - MARIANA MARUR MAZZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.15.003532-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284434/2010 - CARMEN GOBBI DE 

TOLEDO (ADV. SP159942 - MARIA FERNANDA MARTINI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.10.001286-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284435/2010 - IDALINA COSTA DE 

CARVALHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.18.000325-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284436/2010 - IZABEL DE OLIVEIRA 

TORRES (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.04.003618-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284437/2010 - MARIA APARECIDA DA 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP075978 - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.005702-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284438/2010 - LOURDES CAETANO 

AMADO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.02.004965-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284439/2010 - ANTONIO DOMINGOS 

BRANCAGLIONI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.011624-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284440/2010 - INES BIANCO LEMBI 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.14.004409-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284441/2010 - MARIA DE NOVAES 

CARVALHAES (ADV. SP236875 - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.06.007395-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284442/2010 - MARIA ADAURA 

BEZERRA DE LIMA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.02.001655-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284443/2010 - BENEDITA MACEPE LEAO 

(ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.014624-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284444/2010 - APARECIDA ALEXANDRE 

DO PRADO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.011245-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284445/2010 - MARIA HELENA 

CARVAZAN LUCCHESI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010379-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284446/2010 - DEJANIRA ANTONIA 

SIMOES ROMANA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.14.003589-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284447/2010 - MARIA PACHECO PRADO 

(ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.10.003009-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284448/2010 - EMILIA SEVILHA CASTRO 

MOLINA (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.03.001970-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284449/2010 - EUGENIO RIZZO (ADV. 

SP215034 - KATIA ALEXANDRA FURLAN CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001767-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284450/2010 - THEREZINHA DO MENINO 

JESUS PEREIRA SARTORELLI (ADV. SP172460 - JÚLIO CESAR GRECCO, SP064679 - ANNA DE PAULA 

GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.07.005866-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284451/2010 - ROSA FERREIRA DA 

SILVA ARROTEIA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.08.001423-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284452/2010 - MARIO BUENO DE 

CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2008.63.08.000324-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284453/2010 - OLIVIA PEDRO 

ANDREAZI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2007.63.08.005184-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284454/2010 - FRANCISCA PASSARELO 

DE MOURA ROCHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004454-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284455/2010 - IRACEMA MOREIRA 

ALBANEZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000153-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284456/2010 - AUREA MARIA ROSA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.15.013277-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284458/2010 - ANTONIO DOMINGUES 

LEITE (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.02.011185-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284459/2010 - EURIPEDES CONCEICAO 

DA CRUZ ALVES (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.17.004545-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284460/2010 - MARILZA JORGE DE 

SOUZA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.02.002790-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284461/2010 - NERIA EDITH MAZER 

PAVAN (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004077-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284462/2010 - LUIZA SANTINA COSTA 

OLIVA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.012332-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284463/2010 - APARECIDA LIMA 

CAPELOSSI (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007100-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284464/2010 - MARIA DE ALMEIDA 

LIMA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002506-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284465/2010 - MARIA BORGES DE 

SOUZA RUFFATO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000696-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284466/2010 - MARIA EMILIA MARQUES 

SOARES (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011214-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284467/2010 - TEREZA ZANAROTTI 

DANEZE (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.14.004106-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284468/2010 - ZULMIRA CONSTANTE 

DA SILVA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO, SP150742 - GENESIO SILVA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2007.63.14.003635-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284469/2010 - CELESTE PATINI CUNHA 

(ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002613-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284470/2010 - CARMEM BALBINO 

FIDELIS (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.001611-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284471/2010 - ADAIR CAPARROS DE 

ALMEIDA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.001291-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284472/2010 - THEREZA 

BANCHINACHONI PELUCCI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.10.001860-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284473/2010 - TERESINHA FERREIRA 

ESCALEIRA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017633-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284474/2010 - ANTONIA MERCEDES 

RAYMUNDO SCAVASSA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.14.002960-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284475/2010 - ISABEL FLORES CASTRO 

(ADV. SP227803 - FLAVIA ELI MATTA GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.04.007663-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284476/2010 - SERAFINA DE MELO 

PEREIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.006943-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284477/2010 - JOSE CARLOS LEITE 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.001005-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284478/2010 - GENI MARIA TONDATI 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.000452-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284479/2010 - EMILIA MARIA DA SILVA 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.14.002476-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284480/2010 - ANTONIO PIERINI (ADV. 

SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000017-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284481/2010 - MARGARIDA ORLANDO 

NOVAES (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.02.000198-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284482/2010 - CARLOS ROBERTO 

SEVERIANO (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.04.005045-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284483/2010 - ADELINA SALIMBENI 

SGURA (ADV. SP086858 - CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL, SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA 

MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.19.000794-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284484/2010 - MARIA GOMES DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2007.63.16.002392-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284485/2010 - APARECIDA DRUZIAN 

MASARIN (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.001412-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284486/2010 - APARECIDA DE LIMA 

OLIVEIRA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.08.004183-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284487/2010 - APARECIDA MARIA 

ESTEVAN (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.011167-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284488/2010 - MARIA TEREZA SOARES 

ESTRELA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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2008.63.02.004697-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284489/2010 - TEREZINHA DE CASTRO 

LACERDA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.10.002754-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284490/2010 - MARIA BATISTA 

FERREIRA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.14.001937-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284491/2010 - FRANCISCA DE TOLEDO 

SOUZA (ADV. SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.08.001352-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284492/2010 - AMELIA MARIA DE JESUS 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.02.010416-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284493/2010 - ERCILIA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.050177-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284494/2010 - NAIR DE LIMA DA SILVA 

(ADV. SP086570 - DJALMA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.12.002278-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284495/2010 - NATALINA RODRIGUES 

BERGAMO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.02.010991-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284496/2010 - APPARECIDA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.000502-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284497/2010 - CECILIA DA CUNHA GOES 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2007.63.10.000402-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284498/2010 - NADIR BOHM FRANCISCO 

(ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.15.014433-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284499/2010 - DIVA DE OLIVEIRA 

SAMPAIO LEITE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013295-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284500/2010 - LOURENCO MARQUES 

RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.02.001492-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284501/2010 - MARIA APARECIDA 

MIOTTO MARCON (ADV. SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI, SP093976 - AILTON SPINOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.10.000793-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284502/2010 - TEREZINHA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.02.010131-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284503/2010 - ANA CARVALHO DA 

SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.08.001106-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284504/2010 - JOSEFINA LOPES DA 

CRUZ (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2007.63.02.009589-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284505/2010 - ELVIRA DA SILVA 

BATISTA (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.05.000239-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284506/2010 - URSULINA LAMEU DA 

COSTA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.000951-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284507/2010 - ALFREDINA GOMES 

PEREIRA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.001232-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284508/2010 - MARIA CONCEICAO DA 

SILVA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.08.001011-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284509/2010 - JOAO FRANCISCO DO 

CARMO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2007.63.18.003115-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284510/2010 - GENY FERREIRA 

SIQUEIRA (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.02.011250-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284512/2010 - ADALGISA ALVES DE 

MORAES (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.06.011419-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284513/2010 - JOSE ROBERTO PEREIRA 

(ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.011414-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284514/2010 - TERCILIA RICARDO DA 

SILVA CRISPIN (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017084-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284515/2010 - MARINETE LEITE DA 

SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.002975-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284516/2010 - EVANDETE NOLASCO DA 

SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.10.001764-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284517/2010 - OLGA FABRIS AVANCINI 

(ADV. SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.19.002707-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284518/2010 - JULIA PASCOAL 

MACHADO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2007.63.15.015527-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284519/2010 - ANTONIO CARVALHO 

BARBOZA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.10.014251-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284520/2010 - CATHARINA BENEDICTA 

MELCHIOR (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.16.002257-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284521/2010 - JULIA NAVARRO 

MATHILDE (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.001992-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284522/2010 - BENEDITA AUGUSTA 

ROSA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.000728-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284523/2010 - ANTONIA FAVERO 

BALERONI (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.10.017196-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284524/2010 - LAZARA DE CAMARGO 

SCATOLIN (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.003740-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284525/2010 - EURIDES CHIAREGATO 

(ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.04.001205-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284526/2010 - HELENA MARQUES 

VITTURI (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.030863-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284532/2010 - CARLOS JOSE PALERMO 

GABRIEL (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.07.001683-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284533/2010 - ESTER SILVEIRA LARA 

(ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA); ROZA PEREIRA DA SILVEIRA (ADV. 

SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.01.010309-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284534/2010 - ANTONIA BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP137150 - ROBINSON GRECCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.001167-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284535/2010 - MARIA DA CONSOLACAO 

FREIRE RODRIGUES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.06.007968-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284536/2010 - GERALDO JOSÉ CHICONI 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2005.63.01.354513-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284537/2010 - ERCI CORDEIRO DE 

MACEDO (ADV. SP157271 - SORAYA PRISCILLA CODJAIAN, SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.07.000660-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284538/2010 - VALDOMIRO ANTONIO 

DE ALMEIDA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.08.000939-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284539/2010 - VALDECI GONÇALVES 

LEITE (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000219-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284540/2010 - RICARDA RODRIGUES 

CRISTIANO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.07.000539-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284541/2010 - MARILDA APARECIDA 

RODER (ADV. SP185307 - MARCELO GASTALDELLO MOREIRA, SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.17.007530-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284542/2010 - MIRIAM MARTINS 

RODRIGUES (ADV. SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES, SP272156 - MARCO AURÉLIO CAPUA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.08.004693-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284543/2010 - DANIELE APARECIDA DE 

CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2007.63.08.001979-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284544/2010 - LUCILDA APARECIDA 

SANTOS DO CARMO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001232-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284545/2010 - AMARILDO ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.04.010730-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284546/2010 - MARIA MONTEIRO DA 

FONSECA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.09.002457-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284547/2010 - BARBARA APARECIDA 

TROPIANO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.004277-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284548/2010 - VERA LUCIA DOMINGOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.03.007791-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284549/2010 - MARIA FERREIRA 

CAMPOS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.08.000742-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284550/2010 - ROSANGELA DE 

LOURDES SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.19.000643-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284551/2010 - DANIEL RIBEIRO ROSA 

(ADV. SP242191 - CAROLINA OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

2008.63.02.005094-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284552/2010 - VALDEMIR APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS 

VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.08.005171-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301284553/2010 - ALEXANDRE DE CAMPOS 

MALTA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2007.63.02.015669-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301293268/2010 - MARIA APARECIDA 

PIZZA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. ). Com essas considerações, não admito o presente recurso extraordinário. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

2008.63.10.011091-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258062/2010 - IDALINA ZACHI 

SEMENSATO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.15.008637-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258063/2010 - OSVALDO GIACOMELI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.002688-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258064/2010 - ADELINO GASTALDO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013622-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258066/2010 - GENIVALDO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013362-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258067/2010 - PRASSEDE TEREZA 

GRANDO SEBASTIANI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013361-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258068/2010 - ONESIMO TOLEDO DE 

ALMEIDA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.013358-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258069/2010 - IRACI WEISSBERG (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013238-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258070/2010 - EUCLIDES BENETTI (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013237-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258071/2010 - ANTONIO FERNANDES 

PEDRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013234-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258072/2010 - JOSE PEREIRA DE JESUS 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013233-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258073/2010 - ANGELINA FURIAN 

MARIANO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013230-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258074/2010 - JAMES ANTONIO 

MILANELO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013229-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258076/2010 - SEBASTIAO REGONHA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013225-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258077/2010 - SANTOS ALVES LIMA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013222-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258078/2010 - ROQUE RIBEIRO FIUSA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013220-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258079/2010 - LÁZARO VIEGAS MIANO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013219-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258080/2010 - DOMINGOS INOCENTE 

TOMAZELA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013216-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258081/2010 - ANTONIO JOSE 

CRISTOVAM (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.013214-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258082/2010 - LUZIA CORREIA DE 

ANDRADE GUITTE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013213-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258083/2010 - LEONIDAS LOPES (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013212-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258084/2010 - TEREZINHA BETTE 

SAVASSA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013209-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258085/2010 - JOSE PAULO MARCOM 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013208-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258087/2010 - JOSE MEDICCI (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013204-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258088/2010 - AURORA BERNARDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013199-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258089/2010 - GUILHERME FERNANDES 

PEDRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013197-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258090/2010 - ABILIO CARNELOS 

PASQUOTTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013194-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258091/2010 - DONISETE APARECIDO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013193-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258092/2010 - JOSE CARLOS FIUZA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013189-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258093/2010 - ADEMAR PAULO DE 

MORAES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013186-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258094/2010 - CLARICE ORSI (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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2008.63.15.013184-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258095/2010 - ANTONIO CARLOS 

ASSUMPCAO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013180-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258096/2010 - MARIA ANTONIA 

ZAMUNER (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013179-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258097/2010 - ELIAS PASQUOTTO (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013177-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258098/2010 - ELIS DE CAMPOS (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013176-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258099/2010 - EFIGENIA DE FREITAS 

TEIXEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013153-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258100/2010 - SANTIM MILTON 

PARESCHI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013148-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258101/2010 - JOAO BATISTA MELARE 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013147-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258102/2010 - ADELAIDE QUALIOTO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013144-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258103/2010 - DALVA LUCIA DOS 

SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013142-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258104/2010 - JOAO CARLOS BOVI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013140-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258105/2010 - LUCIA NICOLOSI DE 

FARIA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.003299-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258106/2010 - PEDRO VIEIRA GRECCO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.014228-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258107/2010 - JORGE ANTONIO 

SCHMIDT (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014222-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258108/2010 - AMAURI BASQUES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013359-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258109/2010 - ADEMIR GUERRA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013218-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258110/2010 - CLAUDIO ANTONIO 

GAIOTTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013203-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258111/2010 - PEDRO TEZOTTO (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013183-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258112/2010 - JOSÉ COAN (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013152-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258113/2010 - SEBATIÃO ROQUE DE 

CAMPOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013149-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258114/2010 - ANA LUIZA DO CARMO 

MENUCCI SILVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013141-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258115/2010 - LUIZ MANOEL DA SILVA 

BEZERRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013138-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258116/2010 - MARIA APARECIDA BETE 

ABDALLA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013135-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258117/2010 - JOSÉ PRESTES DE SOUZA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013132-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258118/2010 - NEUZA QUINSAN 

AFFONSO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013130-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258119/2010 - VERONICA MAZZER 

SCOMPARIM (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013127-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258120/2010 - OLGA SANSON DE NADAI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.17.006195-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258174/2010 - JOSE GEOVANE DA SILVA 

(ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.10.009161-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258125/2010 - ADEMAR BALERONI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.04.007347-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258121/2010 - ANTONIO SERGIO FRARE 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.007345-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258122/2010 - MAURO PANACHI (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.009527-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258123/2010 - MARIO PALMA FILHO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.024764-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258124/2010 - ADALGISO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.060534-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258157/2010 - ANTONIO ALBERTO 

(ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.049936-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258160/2010 - SILAS GONÇALVES (ADV. 

SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.055622-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258164/2010 - AMENAIDE BARROSO 

DOS SANTOS (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.055625-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258167/2010 - LUIZ GONÇALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.059676-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258170/2010 - SEVERINO MANOEL DO 

NASCIMENTO FILHO (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.059690-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258171/2010 - VANDERLINO BATISTA 

MACHADO (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.003416-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258126/2010 - SALVADOR NUNES (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP067098 - JOSE 

JOAO DEMARCHI, SP232156 - SILVIA EDILAINE DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.03.004490-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258127/2010 - SEBASTIAO VENTURINI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.012101-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258128/2010 - JOSE JURANDYR MORAES 

LEME (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.012093-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258129/2010 - NILTON STACDHETTI 

GALLO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011934-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258130/2010 - MARIA ANGELA JULIANI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011002-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258131/2010 - ANTONIO JOSE 

BORTOLASO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.006232-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301258132/2010 - ORLANDO FERRARETO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.02.016104-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301056616/2010 - GILBERTO ALVARENGA 

(ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário. 

Intimem-se. 

2004.61.84.156521-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301275610/2010 - VALDOMIRO PEREIRA 

ARAUJO (ADV. SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.07.000722-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301275634/2010 - JOSE FERREIRA DOS 

ANJOS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2004.61.84.014715-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301275622/2010 - ODIVALDO BORGES DA 

SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito. Atuo, ainda, com espeque no art. 14, § 6º, da Lei nº 10.259/2001. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2009020311, de 13 de julho de 2009. 

Intimem-se. 

2008.63.19.002281-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301245545/2010 - WALDOMIRO CANO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

2008.63.19.002788-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301245547/2010 - MARLENE EDUARDO 

LEOPOLDINO ARAUJO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.14.002061-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301245541/2010 - JOSE CARLOS LEONEL 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

2007.63.06.020716-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301250840/2010 - MARCOS 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, não admito o pedido de 

uniformização de interpretação de lei federal. 

Intimem-se. 

  

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 564.354, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2008020358, de 09 de outubro de 2008. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2007.63.01.045419-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301245599/2010 - ANTONIO LUIZ 

VALENTE DO COUTO (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.046030-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301245601/2010 - ROGERIO FORTUNATO 

(ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.046123-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301245602/2010 - LENY LEITAO (ADV. 

SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2004.61.84.085925-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301269966/2010 - ALICE DE ABREU 

MACHADO (ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, em virtude do entendimento 
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supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça 

juízo de retratação. Atuo com esteio no artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2008.63.04.000323-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301250859/2010 - MARIA DIRCE 

MONTANARI MESQUITA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Por todo o exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 

567.985. Atuo com espeque no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, 

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2008020358, de 09 de outubro de 2008. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito. Atuo, ainda, com espeque no art. 14, § 6º, da Lei nº 10.259/2001. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2009020311, de 13 de julho de 2009. 

Intimem-se. 

2009.63.09.005021-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257763/2010 - CRISTIANE APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004011-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257764/2010 - JOSE RIBAMAR ROSA 

(ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.04.007679-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257765/2010 - ADEMIR ZOMPERO 

(ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.09.005515-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257767/2010 - JORGE ERNANI CRUZ 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - 

JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005494-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257768/2010 - JOAO DIAS (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.14.002860-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257769/2010 - CLAUDIA REGINA 

NAVARRO VITRO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001821-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257770/2010 - MACISTE PENNACCHIA 

(ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000897-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257802/2010 - CLEUSA FRESCHI (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2009.63.14.000696-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257803/2010 - DIRCE FELICIANO 

GOTHISCHALK (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.19.004490-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257804/2010 - APARECIDO GOMES 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.14.004838-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257805/2010 - APARECIDO RIBEIRO 

DE FARIA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004031-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257807/2010 - DIOGENES 

MARCONDES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003686-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257808/2010 - HUGO VON ANCKEN 

NETO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003684-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257809/2010 - JOSE CARRILHO NETO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003774-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257811/2010 - FRANCISCO FLORES 

(ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003620-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257812/2010 - JOSUE CALDEIRA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002679-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257813/2010 - APARECIDA COMESSO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002368-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257814/2010 - CELIA REGINA 

OCTAVIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002311-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257815/2010 - DIRCEU TEIXEIRA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002269-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257816/2010 - JOSE ELIO GARCIA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.09.006566-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257817/2010 - OTARCIZIO GOMES DE 

SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.006512-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257818/2010 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.006502-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257819/2010 - BENEDITO DE PAULO 

SILVERIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 371/1264 

2007.63.17.008212-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301245513/2010 - ARACY RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.09.001433-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257762/2010 - ADALBERTO MIRANDA 

ARAUJO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.010185-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301245434/2010 - GILDETE DAS CHAGAS 

SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.010216-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301245437/2010 - SEBASTIAO TORQUETE 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.06.006709-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257756/2010 - JOANA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.11.011448-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257757/2010 - JOSEFA TELES ROSA 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.02.002865-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257758/2010 - HELENA CLEUSA 

GOMES (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.16.002273-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257759/2010 - JOAQUIM ALVES 

NASCIMENTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.02.002124-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257760/2010 - NELSON LOPES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.18.002526-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257796/2010 - ESTER DE SOUZA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001929-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257797/2010 - JOAO ADEMIR DO 

NASCIMENTO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001490-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257798/2010 - PAULO CANDIDO DOS 

SANTOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.010234-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257799/2010 - NEUZA LOPES 

FONSECA DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.010178-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257800/2010 - WALTER FREITAS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.010173-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257801/2010 - CANDIDO GREGORIO 

PEREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.09.009858-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301245527/2010 - VALMIR OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.009875-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301245529/2010 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.009894-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301245531/2010 - VALDIVINO MOTA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.009904-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301245534/2010 - JOSE EVANDO 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.001799-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257771/2010 - IRENE DA SILVA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.001793-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257772/2010 - ELENICE MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.001790-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257773/2010 - JAIR GONCALVES DE 

SOUZA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.001786-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257774/2010 - RONIR ANTONIO 

BORGES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.001757-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257775/2010 - SEBASTIANA MARTA 

DA SILVA DIAS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.001756-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257776/2010 - JOSE FERREIRA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.000897-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257777/2010 - VITORIANO 

ALEXANDRE DUARTE (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.000859-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257778/2010 - ADAIR RESENDE 

NAVAS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.000446-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257780/2010 - JOSUE BATISTA LIMA 

(ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.000435-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257782/2010 - MILTON FERREIRA DE 

AGUIAR (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001067-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257783/2010 - AUGUSTO FERREIRA 

GABRIEL (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.11.002104-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257751/2010 - CARLOS DOMBERTO 

DA SILVA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.002142-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257752/2010 - JOSELITO SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004587-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257753/2010 - CARLA VANESSA DE 

MELLO ALMEIDA (ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ, SP198432 - FABIANE MENDES 

MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006192-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257754/2010 - JOSE DE JESUS LIMA 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP228982 - ANA PAULA GONÇALVES FERREIRA 

NEVES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE 

ASSUMPCAO JUNIOR, SP230364 - KARLA REGINA DOS SANTOS RIBEIRO, SP144201E - PATRICIA DE 

ARAUJO SOARES, SP148070E - MILENA DE OLIVEIRA PORTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.008006-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257785/2010 - ANTONIO DA SILVA 

(ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.007996-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257786/2010 - GERALDO JOCA VIEIRA 

(ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006725-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257788/2010 - SEBASTIAO PEREIRA 

GOMES NETO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006550-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257790/2010 - SIDNEY DA SILVA 

(ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.003679-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257791/2010 - NUNO SOUZA BRITO 

NETO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004308-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257793/2010 - IZAURINO DE JESUS 

PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004251-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257794/2010 - JOSE RODONAQUE 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.01.028342-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257795/2010 - JOAO GONCALVES 

VASSAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.010373-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257748/2010 - FRANCISCO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008663-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301257750/2010 - ANTONIO DE PAULA 

LIMA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, NÃO ADMITO 

o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo. 

Intimem-se. 

2005.63.08.000078-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301275229/2010 - MARIA ZANDONA DE 

SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.000233-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301275501/2010 - MARIA ALVES DE 

OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se. 

2007.63.11.009162-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279444/2010 - MAURICY PIRES 

JUNIOR (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2004.61.85.021924-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301275767/2010 - ORLANDO DELBUE 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.06.007366-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301004808/2010 - VICENTE ANTONIO 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA, SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.07.002653-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301004824/2010 - FRANCISCO ANTONIO 

FRANCO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.16.000493-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301004835/2010 - MARIA MARTINS 

LEITÃO (ADV. SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.01.006189-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301004844/2010 - JOSE CLARINDO DA 

SILVA (ADV. SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI, SP111118 - SANDRA NUNES DE 

VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.020378-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301004853/2010 - CICERO JOAQUIM DO 

NASCIMENTO (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.053913-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301004870/2010 - ANA GILDA DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.064949-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301004874/2010 - RAIMUNDO SOARES DE 

BARROS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se. 

2007.63.18.000224-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279117/2010 - AMELIA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.02.000659-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279121/2010 - JAIME JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.015822-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279128/2010 - JAIR MARMO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011769-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279134/2010 - RAQUEL ANTUNES DE 

CAMARGO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003409-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279139/2010 - EURIPEDAS MARTINS 

CORREA (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.04.003810-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279142/2010 - MARILDA RIBEIRO 

(ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.02.014042-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279144/2010 - GERALDO GONCALVES 

BATISTA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.16.000624-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279148/2010 - SANSAO GOMES DA 

MOTTA (ADV. SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.14.001037-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279152/2010 - ELSIZE GOMES DE 

SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.02.011593-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279161/2010 - NILSON FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP131114 - MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.082270-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279168/2010 - LUCIANO SILVA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.04.002168-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279190/2010 - ANA MARIA DOS 

SANTOS CARDOSO (ADV. SP142157 - ROBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.042303-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279195/2010 - MARIA DE LOURDES 

DOS SANTOS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.04.005643-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279227/2010 - MARLI RIBEIRO (ADV. 

SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.06.008936-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279234/2010 - PAULO DE JESUS (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.18.000326-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301280263/2010 - ELIANA MARTINS 

(ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.003548-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301250873/2010 - JOAO BATISTA 

MACHADO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o incidente 

de uniformização interposto. 

Concedo o beneficio da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, em vista do requerimento 

expresso formulado pela parte autora nas razões do presente recurso e na petição inicial, bem como da declaração de 

pobreza apresentada com a peça inaugural. 

    Intimem-se. 

2007.63.01.091466-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279533/2010 - JOAO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.008461-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279539/2010 - ARLINDO GOMES DOS 

SANTOS CATARINO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043269-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279544/2010 - JOAO RIBEIRO DE 

CARVALHO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043261-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279744/2010 - MARIA VIEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.015492-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279747/2010 - JOSE FRANCELINO 

GUEDES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012338-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279750/2010 - SERGIO HENRIQUE DE 

MATTOS SCRIPNIC (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012334-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279753/2010 - ZITO PESSOA NUNES 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.012331-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279755/2010 - FERNANDO JOSE 

MUNIZ MONTEIRO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012280-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279758/2010 - JOSE APARECIDO DA 

SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.005896-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279556/2010 - ROQUE DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.000656-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279560/2010 - RUBENS GABRIEL DOS 

SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.06.020041-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279563/2010 - CLAUDIO CLEMENTINO 

MIRANDA (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA, SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.06.013052-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279728/2010 - SHEILA MAIA 

BARROSO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.010310-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279731/2010 - CLAUDIO RODRIGUES 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.010302-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279735/2010 - GERSON GOMES 

DUARTE (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.005898-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279738/2010 - HELENITA MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.06.021798-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279741/2010 - VERA LUCIA 

FERNANDES BERTINI (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2004.61.84.057608-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301276119/2010 - MARIA EDITE 

MEDEIROS MARIANO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO, 

SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES, SP253149 - DIOGO BITIOLLI RAMOS SERAPHIM, 

SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO, SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA, SP266021 - ISABELA EUGENIA 

MARTINS GONCALVES, SP265382 - LUCIANA PORTO TREVIZAN, SP274121 - LUIZ HENRIQUE XAVIER 

CAVALCANTI, SP166676 - PATRICIA BEDIN, SP266524 - PATRICIA DETLINGER, SP225871 - SALINA LEITE 

QUERINO, SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL, SP252167 - VANESSA CARDOSO XAVIER DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP099858 - 

WILSON MIGUEL). Diante do exposto, não admito o presente pedido de uniformização de jurisprudência. 

Intimem-se. 

2006.63.06.004718-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301088025/2010 - FRANCISCA DAVI 

CATHARINO (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, não admito o presente pedido de uniformização de 

interpretação de lei federal, ofertado pela parte autora, com esteio no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. 

Intimem-se. 
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2005.63.03.014713-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301004804/2010 - GETÚLIO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do exposto, não admito o 

Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

2006.63.01.002220-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301004843/2010 - WILIAN ROBERTO DE 

PAULA (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

2004.61.85.018600-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301077471/2010 - MOACIR FRANCO DE 

MORAES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, não admito o incidente 

de uniformização interposto. 

Intimem-se. 

2007.63.06.020006-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301250744/2010 - EDMARCIO VALERIO 

DE ANDRADE (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Com essas considerações, indefiro o presente pedido 

de uniformização de jurisprudência, apresentado pela parte autora. 

             Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal. 

Intimem-se. 

2007.63.01.001687-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301088913/2010 - FLAVIO AUGUSTO 

GOMES DA LUZ (ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.001782-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301088915/2010 - MARCELO AUGUSTO 

DINIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.014114-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301088925/2010 - PAULO DANIEL VIEIRA 

DE ABREU (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.15.003136-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301241890/2010 - FRANCISCO CARLOS 

DE ARRUDA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o pedido de 

uniformização de interpretação de lei federal. 

Intimem-se. 

2008.63.11.005204-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279381/2010 - JOSE FRANCISCO DOS 

SANTOS (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.005201-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301279382/2010 - PAULO SERGIO COUTO 

DIAS (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 379/1264 

2007.63.18.003816-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301250753/2010 - EURIPEDES MIRANDA 

DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.001014-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301250826/2010 - ANTONIA DOS SANTOS 

CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.07.003351-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301250848/2010 - APARECIDA 

ELIZABETE DOMINGUES (ADV. SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.17.005333-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301245565/2010 - GENTIL MARTINS 

(ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o presente 

recurso.  

Intimem-se. 

2008.63.06.009028-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257933/2010 - NOELI SCATOLINI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2007.63.11.008509-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257934/2010 - ALVARO BENTO 

GONCALVES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.008504-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257935/2010 - SAMYR CURY 

SADDOUR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.008495-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257936/2010 - ALVARO ROBERTO 

PLACIDO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.10.014565-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257937/2010 - ANGELA MARIA DE 

OLIVEIRA RAINERI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.01.015424-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257938/2010 - BENEDITO LOPES DA 

FONSECA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.17.003687-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257939/2010 - SUELI CONCEIÇAO DE 

ANDRADE PASQUARELI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2007.63.11.004586-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257940/2010 - WILSON BARBOSA 

MOURA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.09.008009-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257941/2010 - JOÃO DE MELO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.003824-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257942/2010 - JOÃO OLIMPIO DA 

SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.06.010851-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257943/2010 - CELIO CARLI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2007.63.01.076206-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257944/2010 - MILTON CONTIN 

ALVES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.075355-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257945/2010 - ELMY BORGES PINHO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.072429-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257946/2010 - ALBERTO DONIZETE 

GASPARINI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.072425-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257947/2010 - JOSE PAULO CARDOSO 

MENDES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.052720-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257948/2010 - DJANIRA MARIA 

CLARO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.052719-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257949/2010 - ANTONIO TIAGO 

MACHIAVELLI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049832-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257950/2010 - LUIZ CARLOS 

REGINATO NARDELLI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049756-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257952/2010 - OLINDA MARGARIDA 

VARELLA COSTENARO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049615-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257953/2010 - ROBERTO TADEU DE 

SOUZA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049578-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257954/2010 - TELMA MARIA 

RIBEIRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.046281-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257955/2010 - LINDOMAR SILVA 

NUZZI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.035082-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257956/2010 - NORIVALDO 

PANZARINI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.034728-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257957/2010 - OSWALDO LAFERRERA 

JUNIOR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028184-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257958/2010 - LUIZ CARLOS 

TEIXEIRA QUIQUINATO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028007-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257959/2010 - ADEMIR GOMES DE 

ALMEIDA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.027970-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301257960/2010 - JOSE RUBENS LEITE 

FUNARI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a intimação 

da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o art. 67, § 4º, da 

Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal, combinado com o artigo 13, da 

Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal. 

 Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Regional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 

2007.63.01.036275-7 - DECISÃO TR Nr. 6301285987/2010 - ERNESTO BARRETO FILHO (ADV. SP227407 - 

PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.074071-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285990/2010 - HELIO DE SOUSA DA SILVA (ADV. SP227407 - 

PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.074068-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285992/2010 - MARIO CESAR MACHADO GIGLIO (ADV. 

SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.070868-2 - DECISÃO TR Nr. 6301285993/2010 - PAULO CESAR FONSECA DOS SANTOS (ADV. 

SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.070857-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285994/2010 - CLOVIS CHAVES PEREIRA (ADV. SP227407 - 

PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.070850-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285995/2010 - MARIO AUGUSTO BURGEL (ADV. SP227407 - 

PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.005237-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285984/2010 - OLIVIA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP154631 - 

SANDRA REGINA SOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.10.008463-4 - DECISÃO TR Nr. 6301286123/2010 - JOSUE FARIA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA 

ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.324952-9 - DECISÃO TR Nr. 6301286087/2010 - IZABEL DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.298770-3 - DECISÃO TR Nr. 6301286088/2010 - EUFLOZINO PEREIRA (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.289409-9 - DECISÃO TR Nr. 6301286089/2010 - EDNA TEIXEIRA REQUENA (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.289406-3 - DECISÃO TR Nr. 6301286090/2010 - EDY CARREIRA GONÇALVES DE MELLO (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.271692-6 - DECISÃO TR Nr. 6301286091/2010 - SANTIAGO LIRA (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.271046-8 - DECISÃO TR Nr. 6301286092/2010 - SEBASTIANA PEREIRA ALVES (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.210754-5 - DECISÃO TR Nr. 6301286093/2010 - ANTONIO RAVANELLI (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.210720-0 - DECISÃO TR Nr. 6301286094/2010 - VALDERES MARIO RAMIRES (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.210537-8 - DECISÃO TR Nr. 6301286095/2010 - ALCIDES JOAO SPIRI (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.209923-8 - DECISÃO TR Nr. 6301286096/2010 - GABRIEL SIQUEIRA (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.209437-0 - DECISÃO TR Nr. 6301286097/2010 - MAURO BIAZON (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.176911-0 - DECISÃO TR Nr. 6301286098/2010 - MARIA OLIVIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP159490 

- LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.012506-4 - DECISÃO TR Nr. 6301286099/2010 - NILSON CARIELLO (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.012485-0 - DECISÃO TR Nr. 6301286100/2010 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.561307-3 - DECISÃO TR Nr. 6301286102/2010 - MARIA ERCI FERNANDES SILVA PITTA (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2004.61.84.559399-2 - DECISÃO TR Nr. 6301286103/2010 - ADEMAR TEIXEIRA (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.559286-0 - DECISÃO TR Nr. 6301286105/2010 - ADALTO DIAS GIAFFERI PRADO (ADV. SP159490 

- LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.553851-8 - DECISÃO TR Nr. 6301286107/2010 - MARIA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.547833-9 - DECISÃO TR Nr. 6301286109/2010 - JOSE QUEIROZ (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.345255-4 - DECISÃO TR Nr. 6301286111/2010 - CELSO QUIJADAS HARO (ADV. SP205600 - ERIKA 

THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.345166-5 - DECISÃO TR Nr. 6301286113/2010 - VICENTINA CARDOSO DE JESUS (ADV. SP205600 

- ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.299224-3 - DECISÃO TR Nr. 6301286115/2010 - NAIR APPARECIDA ALVES (ADV. SP205600 - 

ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.299156-1 - DECISÃO TR Nr. 6301286117/2010 - LADIO GUSMAO GONCALVES (ADV. SP205600 - 

ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.556140-1 - DECISÃO TR Nr. 6301286119/2010 - DECIO GAVALDAO (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.554020-3 - DECISÃO TR Nr. 6301286121/2010 - ANNA BORRO PRADO (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.006189-3 - DECISÃO TR Nr. 6301267558/2010 - JOSE CLARINDO DA SILVA (ADV. SP158758 - 

ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI, SP111118 - SANDRA NUNES DE VIVEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino a 

intimação da parte contrária para que apresente contrarrazões ao requerimento ofertado pela autarquia ré, no prazo de 

10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único do art. 13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho 

da Justiça Federal. 

 Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Indefiro o quanto requerido na petição protocolizada em 12 de fevereiro de 2010. Prejudicado o pedido formulado na 

petição apresentada em 16 de março de 2010. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, nego seguimento 

ao presente agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

2010.63.01.033398-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279335/2010 - ANGELO SUCCI (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.033397-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279338/2010 - ADECIO DOS SANTOS (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.033396-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279339/2010 - JOSE OLIVIO CALEGÁRIO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.033394-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279340/2010 - JOAO RUBENS QUATRINO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.033391-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279341/2010 - VERA LUCIA DOS REIS (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.033389-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279342/2010 - LUCAS DO NASCIMENTO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.033386-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279343/2010 - PEDRO TEMPORIM VERRI (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.032523-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279344/2010 - DORIVAL GASQUE (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.032522-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279345/2010 - JOSE BENEDITO CORAZZA (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.032521-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279346/2010 - GERVASIO SILVA (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.032520-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279347/2010 - JOSE ANDRE DA FONSECA (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.032519-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279348/2010 - ONIVALDO DE OLIVEIRA BRAGA (ADV. SP090800 

- ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.032517-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279349/2010 - LUIZ ALBERTO PARO (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.032516-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279350/2010 - NICANOR SCAVASSINI (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.032515-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279351/2010 - EDUARDO DA SILVA (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a intimação 

da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único do art. 

13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal. 

 Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 

2004.61.84.578099-8 - DECISÃO TR Nr. 6301284812/2010 - RINALDO DE LIMA SANTOS (ADV. SP251453 - 

UBIRACY DOS SANTOS CRUZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. SP211848 - PRISCILA APPOLINARIO PASTRELLO). 

2005.63.07.003997-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285822/2010 - ELIAS FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP118396 - 

FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

2005.63.01.001756-5 - DECISÃO TR Nr. 6301284815/2010 - JOSE CARLOS BRANDAO DOS SANTOS (ADV. 

SP144957B - LUIZ EDUARDO PINTO RIÇA, SP296284 - FLAVIO REY MACIEL) X EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA). 

2004.61.84.570514-9 - DECISÃO TR Nr. 6301284816/2010 - RUBENS VIEIRA DA SILVA (ADV. SP062352 - 

LUCIA CARVALHO SOUZA SALVIATTI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

2005.63.11.011774-0 - DECISÃO TR Nr. 6301284866/2010 - JOSE UBIRAJARA ALVES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.11.011794-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285846/2010 - FERNANDO PEDRO DA SILVA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.11.003439-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285847/2010 - VALDIR PEREIRA DA LUZ (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.11.001830-4 - DECISÃO TR Nr. 6301285848/2010 - OSWALDO BASTOS DA SILVA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2005.63.01.342212-4 - DECISÃO TR Nr. 6301284850/2010 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA (ADV. SP138403 - 

ROBINSON ROMANCINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.007169-9 - DECISÃO TR Nr. 6301284852/2010 - RAFAEL LUIZ NACARATO (ADV. SP036381 - 

RICARDO INNOCENTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.63.01.243855-0 - DECISÃO TR Nr. 6301284880/2010 - VERA MARIA SIQUEIRA BRANDAO LASSERRE 

(ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI, SP249925 - CAMILA RIGO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.84.312532-4 - DECISÃO TR Nr. 6301284884/2010 - SERGIO SILVERIA SANTOS (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.008895-3 - DECISÃO TR Nr. 6301284855/2010 - DENISE KOMURA FUKUYOSHI (ADV. SP111398 - 

RENATA GABRIEL SCHWINDEN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.11.001454-0 - DECISÃO TR Nr. 6301284861/2010 - MARCOS ALVES DOS SANTOS (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.000653-0 - DECISÃO TR Nr. 6301284862/2010 - MARCOS ANTONIO AUGUSTO (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.15.007494-0 - DECISÃO TR Nr. 6301284871/2010 - ALESSANDRO DE ALMEIDA BAZZO (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES, SP106008B - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

2006.63.01.057323-5 - DECISÃO TR Nr. 6301284873/2010 - MARCOS ROBERTO DE ARAUJO (ADV. SP233553 - 

EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.057320-0 - DECISÃO TR Nr. 6301284874/2010 - JACKLINE MARIA BARROSO (ADV. SP233553 - 

EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.093716-6 - DECISÃO TR Nr. 6301285808/2010 - VERA LUCIA CAZAVIA MORAIS (ADV. SP247380 - 

IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.083301-4 - DECISÃO TR Nr. 6301284849/2010 - DELMA DE ALMEIDA PAULA (ADV. SP108148 - 

RUBENS GARCIA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.350140-1 - DECISÃO TR Nr. 6301284853/2010 - PAULO CUNHA (ADV. SP244372 - ANA PAULA DE 

CARVALHO, SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP086997 - 

LUIZ EDUARDO A VIEIRA BARBOSA). 

2005.63.01.305984-4 - DECISÃO TR Nr. 6301284854/2010 - ALEX SIMOES TOLEDO (ADV. SP244372 - ANA 

PAULA DE CARVALHO, SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP122661 - SERGIO GOMES AYALA, SP014605 - FERNANDO HUGO DE ALBUQUERQUE 

GUIMARAES). 

2005.63.01.304896-2 - DECISÃO TR Nr. 6301284858/2010 - ROBERTO GRAVENA (ADV. SP139487 - 

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.354049-2 - DECISÃO TR Nr. 6301284864/2010 - RUBENS ANTONIO PIFFER (ADV. SP101823 - 

LADISLENE BEDIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.354023-6 - DECISÃO TR Nr. 6301284865/2010 - MARCUS ANTONIO MAZZONE (ADV. SP101823 - 

LADISLENE BEDIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.84.569333-0 - DECISÃO TR Nr. 6301284870/2010 - ALTINO DA CUNHA (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.070743-4 - DECISÃO TR Nr. 6301284875/2010 - WALTER ZICOLAN (ADV. SP067351 - EDERALDO 

MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.01.063693-2 - DECISÃO TR Nr. 6301284876/2010 - HIROSHI TAKEUCHI (ADV. SP067351 - 

EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.357360-6 - DECISÃO TR Nr. 6301284879/2010 - EDNO PONTES (ADV. SP067351 - EDERALDO 

MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.244405-7 - DECISÃO TR Nr. 6301284881/2010 - ROBERTO FERRAZEANE MOLA (ADV. SP093727 - 

CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.02.016104-5 - DECISÃO TR Nr. 6301284882/2010 - GILBERTO ALVARENGA (ADV. SP144173 - 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO 

DE MELO MATOS). 

2004.61.84.259240-0 - DECISÃO TR Nr. 6301284883/2010 - LUIZA MARIA PIRES MANARA (ADV. SP160970 - 

EMERSON NEVES SILVA E SANTOS, SP108720B - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO, SP207386 - 

ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.052854-0 - DECISÃO TR Nr. 6301284877/2010 - JOSE CARLOS ZOLIN (ADV. SP067351 - 

EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.052842-4 - DECISÃO TR Nr. 6301284878/2010 - ALAN KARDEC DA CRUZ CARDOZO (ADV. 

SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.082423-2 - DECISÃO TR Nr. 6301285784/2010 - JOSIAS FREITAS DE MATOS (ADV. SP256745 - 

MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.077526-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285801/2010 - VALERIA DE SOUZA HERSZKOWICZ (ADV. 

SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2007.63.01.014114-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285854/2010 - PAULO DANIEL VIEIRA DE ABREU (ADV. 

SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2007.63.01.001782-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285858/2010 - MARCELO AUGUSTO DINIZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.001687-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285865/2010 - FLAVIO AUGUSTO GOMES DA LUZ (ADV. 

SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2008.63.02.002421-0 - DECISÃO TR Nr. 6301284856/2010 - ANADIR RIBEIRO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ 

BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

2007.63.02.015669-8 - DECISÃO TR Nr. 6301284857/2010 - MARIA APARECIDA PIZZA (ADV. SP185949 - 

NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO 

MATOS); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). 

2006.63.15.008193-1 - DECISÃO TR Nr. 6301284859/2010 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI). 

2006.63.15.008190-6 - DECISÃO TR Nr. 6301284860/2010 - PAULO FRANCISCO MENDES (ADV. SP236440 - 

MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI). 
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2006.63.15.005113-6 - DECISÃO TR Nr. 6301284863/2010 - DANIEL VEIGA (ADV. SP185674 - MARCIA 

CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. SP210142 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI). 

2008.63.15.000179-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285781/2010 - BENEDITO TADEU FAVERO (ADV. SP185949 - 

NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS). 

2008.63.15.000178-6 - DECISÃO TR Nr. 6301285782/2010 - EDMIR BUONO CESAR (ADV. SP185949 - NELSON 

JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS 

SANTOS). 

2007.63.15.013347-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285783/2010 - ISAC ANTUNES DE PROENÇA (ADV. SP185949 - 

NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

SP210142 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI). 

2006.63.17.004374-1 - DECISÃO TR Nr. 6301284868/2010 - YONE DE MARCO SANTIAGO (ADV. SP228638 - 

JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.073998-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285785/2010 - ANTONIO HUMBERTO DIAS (ADV. SP256745 - 

MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.074055-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285802/2010 - KELSEY DA SILVA MAIA (ADV. SP229823 - JONAS 

GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.070863-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285855/2010 - JOSE ROBERTO ABI SABES (ADV. SP227407 - 

PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.070846-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285856/2010 - SHOJI MIYAKE (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO 

TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.067569-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285857/2010 - FERNANDO XAVIER MARTINS (ADV. SP227407 - 

PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.074037-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285859/2010 - MARCELO GAMA QUINTANILHA (ADV. SP256745 

- MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.074019-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285860/2010 - JOSE HORACIO HASMANN (ADV. SP256745 - 

MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.074016-4 - DECISÃO TR Nr. 6301285861/2010 - RIBERTO RIBEIRO (ADV. SP256745 - MARIA 

RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS, SP268315 - PEDRO DA SILVA PINTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.074008-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285862/2010 - ANTONIO FLAVIO MARCIANO SANTOS (ADV. 

SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.073999-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285863/2010 - CARLOS CAVALCANTE DE LIMA (ADV. SP256745 

- MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.075153-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285866/2010 - DALTRO RIBEIRO COSTA (ADV. SP229823 - 

JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.01.074105-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285867/2010 - JOSE MAURICIO BARBOSA (ADV. SP229823 - 

JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.074100-4 - DECISÃO TR Nr. 6301285868/2010 - ODAIR GONCALVES (ADV. SP229823 - JONAS 

GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.073984-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285869/2010 - CARLOS DIOGO REIS FERRARETO (ADV. 

SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2004.61.84.574812-4 - DECISÃO TR Nr. 6301267864/2010 - ISAEL BATISTA DE MORAIS (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.008851-2 - DECISÃO TR Nr. 6301285431/2010 - ELCIO PEREIRA (ADV. SP159340 - ZELIA DA 

SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.04.006450-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285433/2010 - IOLANDA PADOVAN MARIANA (ADV. SP123092 - 

SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.076634-7 - DECISÃO TR Nr. 6301285439/2010 - TEREZA BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETROO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.089277-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285459/2010 - ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP213216 

- JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.014451-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285460/2010 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.08.000965-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285465/2010 - CHARLES GUARNIERI (ADV. SP245061 - FABIO 

VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.04.006919-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285467/2010 - APARECIDA FLORENCIO PEREIRA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.14.000471-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285468/2010 - ADILSON TADEU ANTONIASSE (ADV. SP192556 - 

CELSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.01.092181-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285469/2010 - JOANA ALVES NETO (ADV. SP244494 - CAMILA 

ACARINE PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.08.004892-4 - DECISÃO TR Nr. 6301285472/2010 - ALZIRA BATISTA OLIVEIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002123-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285473/2010 - MARIA LUISA VIEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2005.63.14.002563-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285474/2010 - MAGALY NATALINI DE ARAUJO (ADV. SP153437 

- ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.02.010596-7 - DECISÃO TR Nr. 6301285491/2010 - IRAIDES DA SILVA MILLAN (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.025114-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285794/2010 - JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP158983 - 

LUIZ APARECIDO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.010093-7 - DECISÃO TR Nr. 6301285803/2010 - MARTA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP233462 - 

JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.04.015703-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285820/2010 - SÉRGIO FELIPES DE ALMEIDA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.04.010202-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285821/2010 - CLEONICE MARIA NUNES (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.091842-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285823/2010 - ILVANIA CRISTINA DOS PRAZERES (ADV. 

SP156253 - FERNANDA DANTAS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.005429-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285824/2010 - MARIETA EPEL BOIMEL (ADV. SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.005884-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285825/2010 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004591-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285826/2010 - BELCHIOR EUDORO MACHADO (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004580-7 - DECISÃO TR Nr. 6301285827/2010 - JOAO BATISTA NERES DE SOUZA (ADV. SP133791 

- DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.011643-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285828/2010 - JAIME FERREIRA DA SILVA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003428-7 - DECISÃO TR Nr. 6301285833/2010 - MARIA HELENA PALMIERI RODRIGUES (ADV. 

SP246979 - DANIELLA CUNHA DE ANDRADE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.012161-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285786/2010 - NOEMIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP225003 

- MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.04.005481-7 - DECISÃO TR Nr. 6301285458/2010 - MARIA ELZA SANTOS (ADV. SP237598 - LUCIANA 

ROSA CHIAVEGATO, SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2004.61.85.018600-1 - DECISÃO TR Nr. 6301267855/2010 - MOACIR FRANCO DE MORAES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003143-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285810/2010 - ABIMAEL DANTAS CORREA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.04.008187-7 - DECISÃO TR Nr. 6301286369/2010 - VIVALDO BASILIO DE AQUINO (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.02.000265-4 - DECISÃO TR Nr. 6301285442/2010 - MARTA RIBEIRO (ADV. SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.004237-4 - DECISÃO TR Nr. 6301285805/2010 - JOAO BENTO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.026993-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285806/2010 - GERMAN PEDRO ANTEQUERA MERLOS (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.026307-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285807/2010 - JOSE LAUDEMIR RIZATTI (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2005.63.02.014501-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285813/2010 - REINALDO RASTELI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.011291-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285815/2010 - CLÁUDIO CAMARA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.010382-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285816/2010 - EMILIANO ALEXANDER OSCAR MARTINS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.027518-6 - DECISÃO TR Nr. 6301285818/2010 - GERALDO FERNANDES TOMAZ (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.012610-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285434/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP179190 - 

ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.012598-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285435/2010 - ANTONIO EUGENIO FILHO (ADV. SP179190 - 

ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2004.61.85.002666-6 - DECISÃO TR Nr. 6301285845/2010 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.010718-6 - DECISÃO TR Nr. 6301285787/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA CRUZ (ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.14.004287-4 - DECISÃO TR Nr. 6301285432/2010 - EVANIA LOPES (ADV. SP215079 - SIMONE 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.09.000332-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285454/2010 - MARIA MACIANA DE JESUS (ADV. SP154269 - 

PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.005424-2 - DECISÃO TR Nr. 6301285456/2010 - MARIA AUXILIADORA BARBOZA NUNES (ADV. 

SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.10.000828-4 - DECISÃO TR Nr. 6301285457/2010 - ABEL DIAS FREITAS (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.02.011222-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285461/2010 - MARIA APARECIDA GARCIA FONZAR (ADV. 

SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.14.003277-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285463/2010 - VALDECIR APARECIDO PUZINANTI (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO, SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

2006.63.02.006252-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285464/2010 - OSVALDO DALAVALLE (ADV. SP169665 - 

FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.16.001003-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285470/2010 - JOAO INOCENCIO HINO (ADV. SP88908 - 

BENEDITO BELEM QUIRINO, SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.14.000609-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285471/2010 - VICTALINA DE BRITTO MARETTI (ADV. SP104442 

- BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.07.002653-4 - DECISÃO TR Nr. 6301285475/2010 - FRANCISCO ANTONIO FRANCO (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.01.053913-6 - DECISÃO TR Nr. 6301285479/2010 - ANA GILDA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.03.014713-2 - DECISÃO TR Nr. 6301285480/2010 - GETÚLIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP122189 - 

NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.020378-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285481/2010 - CICERO JOAQUIM DO NASCIMENTO (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.16.000493-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285482/2010 - MARIA MARTINS LEITÃO (ADV. SP173969 - LUIZ 

GUSTAVO BOIAM PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.007366-7 - DECISÃO TR Nr. 6301285487/2010 - VICENTE ANTONIO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA, SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.01.002220-6 - DECISÃO TR Nr. 6301285494/2010 - WILIAN ROBERTO DE PAULA (ADV. SP091019 - 

DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.351469-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285773/2010 - FELICISSIMA FRANCISCA DE OLIVEIRA CUNHA 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.013087-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285778/2010 - JOSE ADRIANO MARTINI (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.015038-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285779/2010 - JOSE MARIO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.004876-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285780/2010 - RAIMUNDA MONTEIRO DA SILVA (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.013283-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285795/2010 - ZENAIDE PEREIRA DE JESUS (ADV. SP159596 - 

LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.06.009693-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285796/2010 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.01.064790-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285798/2010 - MARIA IMACULADA CATALDO DE PAULA 

GALIZI (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.15.011990-2 - DECISÃO TR Nr. 6301285799/2010 - CELIA MARIA BARROS GARCIA (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.02.003578-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285829/2010 - ALDEMIR SANTOS PEREIRA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.007138-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285836/2010 - MARTHA ROSA (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.007123-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285838/2010 - VALTER DONIZETI BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.003431-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285839/2010 - ALICE JOANA MARIANO (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018482-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285840/2010 - PALMIRA RODRIGUES LEITE (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015364-4 - DECISÃO TR Nr. 6301285841/2010 - JUCELINA DE FRANCA SANTOS (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.009386-6 - DECISÃO TR Nr. 6301285842/2010 - THELMA ORTIZ FREIRE FERDINANDO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.006565-2 - DECISÃO TR Nr. 6301285843/2010 - APARECIDA FERREIRA MENEZES (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.064949-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285853/2010 - RAIMUNDO SOARES DE BARROS (ADV. SP089472 

- ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.04.003340-1 - DECISÃO TR Nr. 6301286368/2010 - MARCIO GRACIANO VITTI (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2003.61.84.024842-0 - DECISÃO TR Nr. 6301267853/2010 - JURACI SOARES DE SOUZA (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.08.000197-2 - DECISÃO TR Nr. 6301267857/2010 - ELENI DE OLIVEIRA ANTONIO GOMES (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.02.006132-0 - DECISÃO TR Nr. 6301267858/2010 - MANOELINA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS); LEANDRO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.84.128034-0 - DECISÃO TR Nr. 6301267861/2010 - DANILO FERREIRA ROSESTOLATO (REPR P/ 

LEILA ROSESTOLATO) (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.059915-3 - DECISÃO TR Nr. 6301267862/2010 - MARIA GORETE DA SILVA AIRES (E OUTROS) 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA); HOMERO TAVARES SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA); JOYCE TAVARES DA SILVA (E OUTROS) (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.006926-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285437/2010 - TAUANA MONTEIRO FONSECA (ADV. SP139921 - 

RODRIGO EUGENIO ZANIRATO); THAIS MONTEIRO FONSECA (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO 

ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.02.015568-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285438/2010 - IRENE MARIA BORGES ZANETTI (ADV. SP083392 

- ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.10.007385-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285462/2010 - TEREZINHA FATIMA DE SOUZA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.08.001878-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285466/2010 - AUREA RIBEIRO GONÇALVES (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.10.002825-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285484/2010 - EZILDA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP075057 - 

LEILA APARECIDA RIBEIRO); ADILSON JOSE CAYEIRO JUNIOR (ADV. SP075057 - LEILA APARECIDA 

RIBEIRO); ALEXANDRE WILLIAN CAYEIRO (ADV. SP075057 - LEILA APARECIDA RIBEIRO); 

GUILHERME HENRIQUE CAYEIRO (ADV. SP075057 - LEILA APARECIDA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.242832-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285772/2010 - NELSON FEDERICHI (ADV. SP024917 - WILSON 

SOARES); CECILIA PEDROSO FEDERIGHI (ADV. SP024917 - WILSON SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.06.004716-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285800/2010 - VERA LUCIA VIEIRA DE CAMPOS (ADV. SP144537 

- JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2006.63.01.021869-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285844/2010 - MARIA AUXILIADORA JUNQUEIRA DA SILVA 

(ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN, SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.06.004718-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285864/2010 - FRANCISCA DAVI CATHARINO (ADV. SP144537 - 

JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2006.63.02.000710-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285496/2010 - HELOISA MARA HENRIQUE DOS REIS (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016858-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285495/2010 - LAURA FILIPINI CORREA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.014284-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285832/2010 - ROSA MURARI CAETANO (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.017184-4 - DECISÃO TR Nr. 6301285436/2010 - ADEMIR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.019244-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285440/2010 - MARIA DAS GRAÇAS VERISSIMO (ADV. SP135486 

- RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.005158-6 - DECISÃO TR Nr. 6301285441/2010 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.02.004616-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285483/2010 - ANDRESA APARECIDA MARQUES PEREIRA 

(ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.003190-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285485/2010 - ANALIA FELICIANO ZAMARIOLO (ADV. SP169705 

- JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.055037-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285486/2010 - MARIA HELENA DE SOUZA MARTINS RIBEIRO 

(ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.001714-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285488/2010 - ADELAIDE PEIXOTO DA SILVA (ADV. SP197762 - 

JONAS DIAS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.003781-4 - DECISÃO TR Nr. 6301285490/2010 - SIMONE DE LIMA SOUZA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.014362-2 - DECISÃO TR Nr. 6301285492/2010 - MARIO SERGIO BERMUDEZ MOREIRA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016952-4 - DECISÃO TR Nr. 6301285493/2010 - NAIR APARECIDA BENTO (ADV. SP236343 - 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.003610-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285497/2010 - NOEMI DOS SANTOS (ADV. SP132027 - ANA RITA 

MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.001191-7 - DECISÃO TR Nr. 6301285797/2010 - MARIA DAS DORES FERMINO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.02.018760-5 - DECISÃO TR Nr. 6301285830/2010 - VANIA MANZANARES (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.004293-7 - DECISÃO TR Nr. 6301285831/2010 - CINIRA RODRIGUES MARINELI (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.015326-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285834/2010 - REGINA CAPELI DA SILVA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013375-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285835/2010 - AILTON JOSE DE CARVALHO (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.10.008170-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285849/2010 - ANTONIO DE LIMA (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.02.010066-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285817/2010 - EVARISTO SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 397/1264 

2006.63.03.002120-7 - DECISÃO TR Nr. 6301285792/2010 - ANTONIO NONATO SILVA (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.005433-2 - DECISÃO TR Nr. 6301285811/2010 - DIRCE HORTENCIA MAGRO FERREIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.001947-2 - DECISÃO TR Nr. 6301285812/2010 - VALDEMAR PEREIRA NUNES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.011580-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285819/2010 - MARIA MENDES DE SOUZA BOCHESQUI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.013090-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285814/2010 - SEBASTIAO DA COSTA CARVALHO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.03.007092-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285788/2010 - JOÃO GARCIA (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.006632-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285789/2010 - LUIZ FERNANDO GONÇALVES (ADV. SP056072 - 

LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.004256-9 - DECISÃO TR Nr. 6301285790/2010 - JOSE JOAQUIM DE SOUZA FILHO (ADV. SP056072 

- LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.003584-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285791/2010 - NATIVO TOLENTINO DA SILVA (ADV. SP056072 - 

LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.017521-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285793/2010 - JOAQUIM ANTONIO DA SILVA (ADV. SP056072 - 

LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001197 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a intimação 

da parte contrária para que apresente contraminuta, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o teor do art. 544, § 2º, do 

Código de Processo Civil. 

 Após, apresentada ou não a resposta ao recurso, determino a remessa dos autos ao Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

após a impressão dos documentos juntados pelo agravante, bem como dos documentos posteriores produzidos em razão 

da interposição do presente recurso. 

 Ressalto, ainda, que o ônus da formação de instrumento compete ao agravante, conforme preceitua o artigo 544, § 2º, 

do Código de Processo Civil, razão pela qual o recurso será encaminhado à instância superior somente com os 

documentos juntados pelo agravante. 
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 Por fim, tendo em vista a relação de prejudicialidade entre o presente agravo de instrumento e os autos principais, 

determino o sobrestamento destes até decisão final do Supremo Tribunal Federal sobre o agravo interposto, aplicando-

se, por analogia, o disposto no art. 265, IV, “a”, do Código de Processo Civil, bem como a norma prevista no art. 14, § 

6º, da Lei nº 10.259/2001. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

2010.63.01.028058-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280409/2010 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP135372 - MAURY IZIDORO) X RUBENS VIEIRA DA SILVA (ADV./PROC. 

SP062352 - LUCIA CARVALHO SOUZA SALVIATTI). 

2010.63.01.028061-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280410/2010 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP135372 - MAURY IZIDORO) X JOSE CARLOS BRANDAO DOS SANTOS 

(ADV./PROC. SP144957B - LUIZ EDUARDO PINTO RIÇA, SP296284 - FLAVIO REY MACIEL). 

2010.63.01.030126-3 - DECISÃO TR Nr. 6301278722/2010 - ROBERTO AQUINO DOS SANTOS (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031284-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279419/2010 - BENEDITO OLINDO VICENTIN (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031283-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279420/2010 - ANTONIO APARECIDO FERNANDES (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031280-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279421/2010 - JAIR FERREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031270-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279422/2010 - MAURICIO ANTONIO FRANCISCO (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031268-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279424/2010 - MILTON FERREIRA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031266-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279425/2010 - ANGELO SCHIAVON (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031262-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279426/2010 - CLAUDIO PANCINI (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031253-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279427/2010 - JOSE ISMAEL PASCON (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.031251-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279428/2010 - ROSELI DE FATIMA BACCHIN (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031249-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279429/2010 - PEDRO JOAO PERESSIN (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031247-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279430/2010 - JOAQUIM ELISEU T LEITE (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031243-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279431/2010 - ISMAEL KAMISKI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031240-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279433/2010 - OSMARINO BARBOZA BRAGA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031028-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279434/2010 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES (ADV. SP050628 

- JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031014-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279435/2010 - INEZ SALVINO ALVES PEREIRA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030995-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279436/2010 - JOSE ANTONIO OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030986-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279437/2010 - LUIZ BATISTA DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030930-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279438/2010 - SUELI MARINHO DOS SANTOS (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030927-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279439/2010 - VALDIR SCARPARO (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030926-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279440/2010 - ANGELO SCHIAVON (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030923-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279441/2010 - JOAO SEPULVEDA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030909-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279442/2010 - LIBERTO ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030908-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279443/2010 - NILCEU JOSE FOSTER (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030905-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279445/2010 - JOAO FERREIRA RAMOS (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030903-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279446/2010 - DIRCE MARIA SARTORATO (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030902-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279447/2010 - APARECIDO JOAO PERACELI (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030900-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279448/2010 - JOSE ROBERTO MARQUES (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030899-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279449/2010 - JOAO FIGUEIRA DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030890-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279450/2010 - ALCIDES PASSUELLO (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030875-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279451/2010 - JOSE MARIO GASPAR (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030871-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279453/2010 - FRANCISCO ASSIS CUPPI (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030870-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279454/2010 - LUCAS AUGUSTINHO DE ALMEIDA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030824-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279455/2010 - HELENA GARCIA FERREIRA RUFINO (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030812-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279456/2010 - SEBASTIAO GONCALVES (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030810-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279457/2010 - DRAUSIO JOSE GARCIA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030804-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279458/2010 - AURELIO LEVI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030801-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279459/2010 - JUSTINO JOSE DA CUNHA FILHO (ADV. SP050628 

- JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030800-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279460/2010 - SEBASTIAO FELICIO GRACIANO (ADV. SP050628 

- JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030782-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279461/2010 - JOSÉ GASTÃO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030780-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279462/2010 - MIGUEL HENRIQUE FELTRIN (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030773-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279463/2010 - FABIO VASQUES NAVARRO (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030772-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279465/2010 - JURANDIR DO ESPÍRITO SANTO (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030770-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279466/2010 - ITAMAR JOSE LOIS (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030767-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279467/2010 - ESMAEL NATAL HORNINK (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030765-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279468/2010 - JOSE ADILSON SILVA GOMES (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030722-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279469/2010 - FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030717-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279470/2010 - JAIR ALVES LEITE (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030708-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279471/2010 - ANTONIO CORREA BUENO (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030705-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279472/2010 - RAIMUNDO FLORIANO (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030700-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279473/2010 - ORIDES GARCIA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030699-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279474/2010 - JOSE COSME DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030690-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279475/2010 - RAMIRO NAVARRO GUSMAO (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030688-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279476/2010 - ANTONIO CARLOS BETTINI (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030685-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279477/2010 - FORTUNATO ANTONIO FORNAROLO (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030684-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279478/2010 - LUIZ FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030670-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279479/2010 - ALCINDO GANHOR (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030668-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279480/2010 - ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030646-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279481/2010 - MARIA APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA 

BENVENUTTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030645-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279482/2010 - ANTONIO BERTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030641-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279483/2010 - ODILA FERRERO MARTINS (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030327-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279484/2010 - ZORAIDE APARECIDA CRUZ (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030326-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279485/2010 - JOSE MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030325-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279486/2010 - FERNANDO VIEIRA RAMOS (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030323-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279487/2010 - APARECIDO ANTONIO FIGUEIRA (ADV. SP050628 

- JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030320-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279488/2010 - JOSE CARLOS STENICO (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030319-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279489/2010 - GIOVANNI ALOISI (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030318-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279490/2010 - ANTONIO CARLOS SCHUMAHER (ADV. SP050628 

- JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030317-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279491/2010 - MARINALVA COSTA MOREIRA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 404/1264 

2010.63.01.030316-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279492/2010 - CLAUDENIR JOSE BRAS (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030170-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279493/2010 - DORIVAL SISDELLI (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030168-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279494/2010 - JOSE EVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030164-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279495/2010 - MARIA APARECIDA LOPES PEREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030158-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279496/2010 - MANOEL PAULO ROMAO (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030151-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279497/2010 - ALCIDES LISBOA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030139-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279499/2010 - JOSE TEIXEIRA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030138-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279500/2010 - SONIA APARECIDA JORGE JUMILIA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030132-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279501/2010 - IVANILDE LEAL MARIANO (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030129-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279502/2010 - JARBAS APARECIDO JUNQUE (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030107-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279503/2010 - JOSE ZUZA DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030105-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279504/2010 - VANDERCI DA CRUZ SILVA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030102-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279505/2010 - ANTONIO LEITE DE MORAES NETTO (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030101-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279506/2010 - ANTONIO DONIZETTI DE AZEVEDO (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030100-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279507/2010 - JOAO VICENTE CORADINI DE JESUS (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030098-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279508/2010 - CARLOS FERNANDES MORAIS (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030095-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279509/2010 - JOAO PEDRAO SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030019-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279511/2010 - JORGE AUGUSTO DE SALLES (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030015-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279512/2010 - PAULO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030011-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279513/2010 - ANTONIO DIVINO POSSIGNOLLO (ADV. SP050628 

- JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030009-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279514/2010 - SEBASTIANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030005-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279515/2010 - MAURO RAKAUSKA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030004-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279516/2010 - JOAO DACIR PAVANELO (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030003-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279517/2010 - ANTONIO JOSE SEMENSATO (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030002-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279518/2010 - JOSE DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030001-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279519/2010 - DOMINGOS BAPTISTA SIRIANI (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031746-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279673/2010 - SANDRA MARIA VIEIRA VASCONCELLOS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031745-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279675/2010 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031744-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279679/2010 - ADILSON ADOLPHO BOTASSO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031743-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279681/2010 - ANA TERESA FORNAZARI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031742-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279684/2010 - LURDES MARIA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031741-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279686/2010 - FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031740-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279688/2010 - EZEQUIEL JOSE FERNANDES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031739-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279691/2010 - VICENTE TOZINI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031738-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279693/2010 - WALDEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031736-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279695/2010 - LACIR FILETTI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031734-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279698/2010 - APARECIDO DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031733-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279700/2010 - GERSON VIEIRA FEITOSA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031725-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279702/2010 - ANTONIO DAS GRACAS DA COSTA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031723-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279704/2010 - IRMO DE GRANDE (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031722-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279707/2010 - NATAL IOVE (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031721-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279709/2010 - LEONEL TOSINI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031720-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279711/2010 - CARLOS ROBERTO MARTINS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031719-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279713/2010 - VALDIR CORREA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031717-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279716/2010 - MARIA EMILIA KREFT (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031716-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279718/2010 - LAZARA VIEIRA CANDIDO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031715-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279720/2010 - DARCI DE JESUS ARRUDA MORAES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031714-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279722/2010 - JOSE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031712-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279725/2010 - ANTONIO ALVES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031710-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279727/2010 - MESSIAS MANIASSO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031708-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279730/2010 - ORLANDO BERTONCELLO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031706-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279733/2010 - MANOEL MOREIRA GOUVEIA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031384-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279736/2010 - OSVALDO JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031278-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279739/2010 - JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031277-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279742/2010 - CARLOS JESUS TALASSO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031275-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279745/2010 - ALCIDES MILANI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031273-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279749/2010 - JULIO BATISTA BARROS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031272-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279752/2010 - OSMIR NALDI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031260-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279756/2010 - AUGUSTO FACCO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031256-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279759/2010 - NAIR SOARES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031244-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279761/2010 - VALDIR FRANCISCO MORATO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031241-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279763/2010 - MARIA EMILIA BERGAMASCHI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.031239-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279767/2010 - JOSE FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031236-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279769/2010 - ASSIS DE GODOY (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031024-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279771/2010 - JOSE SESSO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031018-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279773/2010 - ALCIDES DOMINGOS DE JESUS BARBOSA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031009-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279775/2010 - JOSUE FERNANDES CARDOSO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031002-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279777/2010 - PEDRO NORBERTO CICOLIN (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030998-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279779/2010 - DEISE ADELAIR ROCHA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030976-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279781/2010 - WILSON SURACCI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030974-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279783/2010 - OSVALDO DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030973-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279785/2010 - PEDRO VENTURINI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030935-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279787/2010 - JUVINO DE JESUS LIMA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030933-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279789/2010 - NEIDE DE LOURDES CAETANO CAMPGNOLI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030929-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279791/2010 - MELQUIADES FERNANDES DOS ANJOS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030925-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279793/2010 - JAIR FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030922-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279796/2010 - VALDIR ANTONIO GUINDO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030921-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279798/2010 - WELITON SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030920-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279800/2010 - CARLOS ALBERTO DE SALVI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030918-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279801/2010 - SERGIO CYPRIANO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030916-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279805/2010 - ANTONIO MARCO FRANCISCO NETO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030915-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279807/2010 - PAULO LUIZ MAZZIERO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030913-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279809/2010 - JOSE RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030912-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279811/2010 - JOSE AMADOR FRANCISCHINI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030907-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279813/2010 - MOACIR BORTOLOZZO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030897-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279815/2010 - JOAO BATISTA CRUZ (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030896-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279817/2010 - JOSE SILVA GOMES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030895-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279819/2010 - JOSE ALVES CORREIA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030894-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279823/2010 - JOSE FERNANDES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030893-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279826/2010 - EDSON APARECIDO MARTIM (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030892-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279829/2010 - IARA MARIA ALVES TEIXEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030891-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279832/2010 - DEONETE APARECIDA GIACOMELI (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030887-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279836/2010 - JOAO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030885-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279841/2010 - JOSE BUENO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030883-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279844/2010 - BENEDITO APARECIDO MANOEL (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030880-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279847/2010 - EMILIO BLATTNER NETO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030879-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279850/2010 - LUIZ SEGANTIN NETO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030877-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279854/2010 - APARECIDO DE CHICO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030873-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279857/2010 - OLIDIO BATISTA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030872-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279861/2010 - ADÃO LUCAS (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030838-5 - DECISÃO TR Nr. 6301279864/2010 - EULIRES SALATI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030836-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279867/2010 - RUBENS NATAL BETIM (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030835-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279871/2010 - DURVAL FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030832-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279874/2010 - JANDIRA DE PAULA ALVES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030830-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279877/2010 - FRANCISCO MOSNA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030829-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279880/2010 - VLADEMIR ROBERTO PANTAROTO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030827-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279884/2010 - ODAIR RAYMUNDO DE SOUZA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030826-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279889/2010 - DEOLINDO DE JESUS TORRICELI (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030821-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279891/2010 - MARIA TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030820-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279894/2010 - JOAO ANTUNES RODRIGUES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030817-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279897/2010 - MARLENE MOIA STEFANELLI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030815-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279900/2010 - ARIDES JOSE NICOLETE (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030809-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279905/2010 - PERCILIO FERREIRA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030802-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279908/2010 - LUIZ ANTONIO FERREIRA LIMA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030799-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279911/2010 - SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030798-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279914/2010 - WALDYR ALVES DE CARVALHO (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030797-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279918/2010 - BENICIO DA COSTA MEDEIROS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030796-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279922/2010 - CLAUDIO MENEGHEL (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030794-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279925/2010 - ERNESTO CASALE SOBRINHO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030793-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279928/2010 - ENEDINO NUNES CORREA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030792-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279931/2010 - INES DE FATIMA PATRICIO FERREIRA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030790-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279935/2010 - ANTONIO BATISTA DE LACERDA (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030789-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279938/2010 - ALCINDO JOSE RODRIGUES DE JESUS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030787-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279942/2010 - ANTONIO BIGOLI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030785-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279946/2010 - LOURDES BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030784-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279949/2010 - OSWALDO BORTOLETO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030779-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279952/2010 - PASCHOAL LACAVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030777-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279954/2010 - VALDIR APARECIDO TINELLI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030775-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279957/2010 - JOSE CARLOS DEFANTI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030771-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279961/2010 - WALDEMAR LUIS PIRES DA SILVA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030764-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279964/2010 - ANTONIO BARBAN (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030762-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279967/2010 - ANTONIO CASSIMIRO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030759-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279970/2010 - ANTONIO GENESIO DE CAMPOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030755-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279974/2010 - JAIR CRISP (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030753-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279978/2010 - AMAURI APARECIDO MELA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030750-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279981/2010 - APARECIDO ROMAO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 415/1264 

2010.63.01.030745-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279984/2010 - PEDRO SEKI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030742-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279988/2010 - JOSE CARLOS GERALDO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030739-3 - DECISÃO TR Nr. 6301279991/2010 - JUVENAL BOMBARDA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030737-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279995/2010 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030734-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279999/2010 - ANTONIO GONÇALES GONÇALES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030730-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280003/2010 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030727-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280006/2010 - LUIZ CARLOS ZEFERINO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030726-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280009/2010 - ERNANDES BRASSOROTTO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030723-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280013/2010 - JORGE CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030721-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280016/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030720-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280020/2010 - VITOR RODRIGUES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030719-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280023/2010 - LUIZ PARAZZI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030718-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280027/2010 - LUIS CARLOS PANTAROTTO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030716-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280031/2010 - ARLINDO MOISES PASTRELLO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030715-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280034/2010 - LAZARO DE CAMPOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030713-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280038/2010 - JOSE ANTONIO FONTEBASSO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030711-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280041/2010 - JOSE CLOVIS DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030710-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280044/2010 - IDALINA FECCHI MARQUES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030709-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280048/2010 - FERNANDO GONÇALVES BRANDAO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030707-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280050/2010 - JOSE JACOB WAIDEMAN (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030706-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280052/2010 - CLEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030704-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280054/2010 - LUCAS HILARIO WAIDEMAN (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030703-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280056/2010 - FLORENCIO DE SOUZA REIS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030702-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280057/2010 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030701-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280059/2010 - JOSE LUIZ RODA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030698-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280061/2010 - JAIR RIZZI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030697-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280064/2010 - GILBERTO DE ANDRADE (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030696-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280066/2010 - ACHILES PASQUOTTO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030695-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280068/2010 - JOSE PASCHOARELLI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030693-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280070/2010 - DIMAS APARECIDO BELATINE (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030692-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280072/2010 - JOSE HILARIO NETO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030687-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280074/2010 - MOACIR POLETO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030686-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280076/2010 - HUMBERTO GONÇALO KHUL (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030678-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280078/2010 - VICTOR OROSINO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030677-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280080/2010 - MILTON MARIA CASTIONI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030674-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280082/2010 - OSVALDO BERNARDO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030667-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280084/2010 - MADALENA FATIMA DE ALMEIDA RIZZI (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030664-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280086/2010 - BENEDITO ARQUAZ FERNANDES (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030663-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280088/2010 - BERENICE MIRANDA DO PRADO (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030661-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280090/2010 - ALCIDES OLMEDILHA DE ROSSI (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030659-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280092/2010 - GENI APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030655-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280094/2010 - ANTONIO DERESTE (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030652-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280096/2010 - OSMAR SANTOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030650-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280098/2010 - JORDELINO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030648-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280099/2010 - JOSE PARAZI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030647-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280100/2010 - JANDIRA DE FELICIO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030643-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280101/2010 - ANTONIO CORTE SOBRINHO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030642-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280102/2010 - DORIVAL BEGO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030637-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280103/2010 - MILTON DE OLIVEIRA GERALDO (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030334-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280104/2010 - JOAO BATISTA FELIPPE (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030333-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280105/2010 - CLAUDIO CAMARGO MATEUS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030332-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280106/2010 - ARLINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030331-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280107/2010 - ANTONIO CARLOS FRANCO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030330-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280109/2010 - REINALDO RODRIGUES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030329-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280110/2010 - JULIO BERNARDO URBANO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030328-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280111/2010 - OSMAIR JOSE DENARDI PIOVESAN (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030324-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280112/2010 - PEDRO SABINO DIAS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030322-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280113/2010 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030321-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280114/2010 - WALTER ALVES RODRIGUES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030315-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280115/2010 - JOSE ADEILSO DE MENEZES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030313-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280116/2010 - JOSE DOMINGUES DE FARIA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030311-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280117/2010 - OLAVO BATISTA LACERDA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 420/1264 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030309-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280118/2010 - DORIVAL BARBOSA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030307-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280119/2010 - URBANO DAMIANI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030141-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280120/2010 - MARCO APARECIDO DE MELLO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030134-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280121/2010 - MARIA JOSE FERREIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030097-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280123/2010 - AILTON ROVARON (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030096-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280124/2010 - JOSE HUMBERTO STEFANI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030094-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280125/2010 - JUAREZ ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030093-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280126/2010 - CELSO WIEZEL (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030092-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280127/2010 - JESUS SOARES GORDO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030091-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280128/2010 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030026-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280129/2010 - IEDA CORREA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030025-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280130/2010 - MARIO CINATRI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030024-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280131/2010 - AMAURI FERREIRA XAVIER (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030023-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280132/2010 - ELCIO PEDROMILO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030022-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280133/2010 - LETISIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030021-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280134/2010 - BENEDITO APARECIDO JERONIMO CARDOSO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030020-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280135/2010 - CELSO DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030018-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280136/2010 - JESONIAS PEREIRA DE BRITO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030017-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280137/2010 - JOSE MARIA CRESPO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030016-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280138/2010 - EDGAR FRANCO VASCONCELLOS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030014-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280139/2010 - MANOEL TEODORO TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030013-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280140/2010 - BENEDITO ANGELINO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030012-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280142/2010 - VALDEREZ APARECIDA PINTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030010-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280144/2010 - JOSE IZAIAS ALVARENGA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030008-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280146/2010 - DIVINO DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.031527-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280148/2010 - WAGNER BARUFALDI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031522-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280150/2010 - OSMARINA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031519-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280152/2010 - JESUINO INACIO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031516-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280154/2010 - ANTONIO CARLOS FORSTER (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031515-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280156/2010 - JOAO CORREA LEITE NETO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031500-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280158/2010 - RUBENS LUIZ CUNHA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031499-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280159/2010 - LEONEL BALDO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031498-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280161/2010 - SEBASTIÃO FELICIO CARDOSO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031496-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280163/2010 - PEDRO JORDAO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031495-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280165/2010 - JOSÉ MARQUIZETI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031494-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280168/2010 - VALDECI SARTORETO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031493-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280170/2010 - MAURILIO TEIXEIRA DA COSTA (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031491-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280171/2010 - MARIA DIUZELIA DE JESUS ALMEIDA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.031489-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280174/2010 - JOSE RENATO PERINI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031487-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280176/2010 - JOSE LUIZ DOS SANTOS FILHO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031485-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280178/2010 - JOSÉ APARECIDO MANTOVANI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031484-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280180/2010 - AGRIPINO MARTINS DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031481-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280182/2010 - ODEVALTE TORRES DE ARAUJO (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031480-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280183/2010 - ANTONIO PEDRO BISCACE (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031477-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280184/2010 - ODAIR ZUIN (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031425-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280185/2010 - JOSE APARECIDO ASTOLPHO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031422-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280186/2010 - BENTO VALERETTO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031420-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280187/2010 - LOURIVAL NASCIMENTO DA COSTA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031419-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280188/2010 - VALTER FRANCISCO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031418-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280190/2010 - JOSE ROBERTO MILANEZ (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.031417-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280191/2010 - ANA PEREIRA DE GODOY (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031416-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280192/2010 - SABINA SILVA GOMES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031414-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280193/2010 - JOSE APARECIDO BETTINI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031413-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280194/2010 - RUBENS RODRIGUES MIRANDA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031411-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280195/2010 - ERCIO VOLPE (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031409-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280196/2010 - JOSIAS NICOLAU DE ASSIS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031408-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280197/2010 - CARLOS COSTA MOREIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031406-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280198/2010 - RUBENS GIMENES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031404-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280199/2010 - APARECIDO JOSE DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031403-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280200/2010 - WANDERLEI ZULIANI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031401-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280201/2010 - BENEDITO LUIZ (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031400-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280202/2010 - JOSE ELIAS PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031391-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280203/2010 - SEBASTIAO AMERICO FELTRIM (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 425/1264 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031390-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280204/2010 - JAIR DA CUNHA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031389-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280205/2010 - WILSON TORETTI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031388-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280206/2010 - JOSE DE SALES RIBEIRO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031387-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280207/2010 - NEIVA APARECIDA SIQUEIRA CAPELATO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031386-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280208/2010 - ANTONIO ZUQUE (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031385-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280209/2010 - ELIZEU PAIXAO DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030401-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280210/2010 - MARA APARECIDA MILANI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030400-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280211/2010 - MARIA JOSE BENEDITO GUASSI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030397-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280212/2010 - JOAO GRACIANO SANTOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030394-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280213/2010 - JOAO AMERICO COLETTI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030392-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280214/2010 - ISMAEL JOSE FERNANDES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030391-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280215/2010 - WALDOMIRO DE AVILA BUENO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030390-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280216/2010 - JOAO BERNARDO NETO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030389-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280217/2010 - JOEL BATISTA FERRAZ (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030388-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280218/2010 - ANTONIO CARLOS GOMES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030387-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280220/2010 - EUGENIO VERIDIANO DA SILVA (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030385-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280221/2010 - JOSE PINTO DE CAMARGO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030351-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280222/2010 - SEBASTIAO RICHETO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030349-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280223/2010 - SALVADOR MODESTO MARTINS (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030348-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280224/2010 - PEDRO GERSON DE SOUZA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030347-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280226/2010 - ATALIBA DE ALMEIDA BESSA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030346-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280227/2010 - APARECIDO DA COSTA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030345-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280228/2010 - NELSON RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030344-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280229/2010 - JOSE DANIEL DE MORAIS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030343-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280230/2010 - JOSÉ SEVERINO DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030342-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280231/2010 - OSVALDO RODRIGUES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030341-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280232/2010 - ANTONIO ELIS GOMES DE SOUZA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030340-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280233/2010 - WALTER CORREA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030339-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280234/2010 - JOSE LUIZ ANTONUCCI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030338-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280235/2010 - PEDRO LUIZ RIBEIRO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030337-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280236/2010 - NARDINO FERNANDES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030336-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280237/2010 - MARIA NEUSA DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030335-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280238/2010 - BENEDITO APARECIDO CANDINHO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030301-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280239/2010 - ARCELINO DE SANT ANA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030299-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280240/2010 - CELSO APARECIDO BARBOSA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030298-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280242/2010 - JOSE FRANCISCO DE FREITAS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.030296-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280243/2010 - LUIZ HUMBERTO COLLETTI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030295-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280244/2010 - HIPOLITO DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030294-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280245/2010 - ANTONIO CONRADO SOBRINHO (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030292-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280246/2010 - CARMELINDO DE AGUIAR (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030290-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280247/2010 - OSMAR TORREZAN (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030289-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280248/2010 - WALDOMIRO ANTONUCCI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030286-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280249/2010 - BELMIRO URBANO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030284-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280250/2010 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030280-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280251/2010 - ANTONIO PINHEIRO CRUZ (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030275-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280252/2010 - APARECIDO JOSE MARTINS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030272-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280253/2010 - ROMARIO FORTI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030271-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280254/2010 - JOÃO SINEZIO MOREIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030267-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280255/2010 - BENEDITA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030266-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280256/2010 - ODILON DE CAMPOS BICUDO SOBRINHO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030264-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280257/2010 - BENEDITO EURIPEDES CORREIA (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030263-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280258/2010 - BENJAMIN FRANKLIN TAVER (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030260-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280259/2010 - JUVELINO APPARECIDO LOPES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030036-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280260/2010 - JOSE JORGE DOS SANTOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030035-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280261/2010 - BENEDITA APARECIDA MARIA CASTELETI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030034-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280262/2010 - DURVALINO DRAGO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030033-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280265/2010 - JOSE ROCHA PEREIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030032-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280266/2010 - JOSE VALNIR RIGONATO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030031-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280267/2010 - JOSE MARIA BERNARDO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030030-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280268/2010 - JAIR JOSE SOARES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030029-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280269/2010 - JOSE MANZATO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 430/1264 

2010.63.01.030028-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280270/2010 - VIDAL AMERICO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.030027-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280272/2010 - ANGELO CIRINEU CAVICHIOLLI (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029909-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280273/2010 - ARMANDO KREFT (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029908-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280275/2010 - JOAO ROBERTO BUENO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029906-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280276/2010 - JOSE GIACOMINI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029904-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280277/2010 - MARIA MARLENE SANCHES STOCCO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029903-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280278/2010 - JOSE HILARIO NETO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029902-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280279/2010 - TEREZA BUENO DA SILVA VIEIRA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029900-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280280/2010 - ANTONIO BAGATELO NETO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029899-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280281/2010 - PEDRO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029898-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280282/2010 - JOSE DE SOUZA PINTO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029896-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280283/2010 - JOSE ARO PADILHA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029895-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280284/2010 - ROBERTO LUX (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.029893-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280285/2010 - VIVALDO CUSTODIO SOBRINHO (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029892-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280286/2010 - JOSE ANTONIO DE CAMPOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029891-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280287/2010 - JOSE LEITE BORGES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029889-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280288/2010 - ANTONIO NAVARRO JUNIOR (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029888-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280289/2010 - EDIONISIO BUOSO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029887-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280290/2010 - FELINTO JOSE ARAUJO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029886-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280291/2010 - ANTONIO ALBANEZ (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029885-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280292/2010 - MARIA APARECIDA COTOFARON (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029884-7 - DECISÃO TR Nr. 6301280293/2010 - ANTONIO JOÃO GUILHERME (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029883-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280294/2010 - DOMINGOS RENATO DE SAO JOSE (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029882-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280295/2010 - ARCINO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029881-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280296/2010 - EDMIR ANGELI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.029880-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280297/2010 - ANTONIO ROSADA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029879-3 - DECISÃO TR Nr. 6301280298/2010 - EVARISTO GOMES PEREIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029878-1 - DECISÃO TR Nr. 6301280299/2010 - MARIO TEIXEIRA DA COSTA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029877-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280300/2010 - MAURO FURLAN (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029876-8 - DECISÃO TR Nr. 6301280302/2010 - ARLINDO CICCHELLI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029875-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280303/2010 - BENEDITO FELISSO PEREIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029874-4 - DECISÃO TR Nr. 6301280304/2010 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS FALCAO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029873-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280305/2010 - VALDIR BENEDITO LOPES GOMES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029872-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280306/2010 - GERALDO BINHOTO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.029866-5 - DECISÃO TR Nr. 6301280308/2010 - MANUEL HONORATO DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.025998-2 - DECISÃO TR Nr. 6301276865/2010 - ANTONIO CIRQUEIRA CAMPOS (ADV. SP128832 - 

ROBERTO ELY HAMAL) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

2010.63.01.025997-0 - DECISÃO TR Nr. 6301276866/2010 - JOSE DOS REIS TEIXEIRA FILHO (ADV. SP128832 - 

ROBERTO ELY HAMAL) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

2010.63.01.025994-5 - DECISÃO TR Nr. 6301276867/2010 - OLIMPIO SOBRAL (ADV. SP128832 - ROBERTO 

ELY HAMAL) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

2010.63.01.025985-4 - DECISÃO TR Nr. 6301276868/2010 - CARLOS NELSON MARIANO (ADV. SP128832 - 

ROBERTO ELY HAMAL) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 
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2010.63.01.025984-2 - DECISÃO TR Nr. 6301276869/2010 - JOSE JOAQUIM ROSARIO (ADV. SP128832 - 

ROBERTO ELY HAMAL) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

2010.63.01.025981-7 - DECISÃO TR Nr. 6301276870/2010 - FREDERICO ALVES NOGUEIRA (ADV. SP128832 - 

ROBERTO ELY HAMAL) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

2010.63.01.025978-7 - DECISÃO TR Nr. 6301276871/2010 - VALTER CHAVES (ADV. SP128832 - ROBERTO 

ELY HAMAL) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

2010.63.01.025973-8 - DECISÃO TR Nr. 6301276872/2010 - OSVALDO FRANCISCO ROSA (ADV. SP128832 - 

ROBERTO ELY HAMAL) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

2010.63.01.025969-6 - DECISÃO TR Nr. 6301276873/2010 - JOSE EDSON FERNANDES (ADV. SP128832 - 

ROBERTO ELY HAMAL) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

2010.63.01.028056-9 - DECISÃO TR Nr. 6301280411/2010 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP135372 - MAURY IZIDORO) X AGUIDA FRANÇA PINHEIRO (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2008.63.01.029926-2 - DECISÃO TR Nr. 6301283518/2010 - JOSE HELIO TAMOTO (ADV. SP232549 - SERGIO 

REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, com espeque no artigo 10 da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008 - 

Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, 

acolho a renúncia ao mandato outorgado pela parte autora ao advogado Geraldo Pereira de Santana, comunicada em 27-

11-2009. 

Determino à Secretaria das Turmas Recursais que providencie o quanto necessário a fim de que as novas publicações 

sejam destinadas ao novo patrono do autor, Dr. Sergio Reginaldo Ballastreri, OAB/SP nº 232.549. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS, EM INSPEÇÃO. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2007.63.08.005171-6 - DESPACHO TR Nr. 6301042551/2010 - ALEXANDRE DE CAMPOS MALTA (ADV. 

SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.01.029926-2 - DESPACHO TR Nr. 6301042403/2010 - JOSE HELIO TAMOTO (ADV. SP232549 - SERGIO 

REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2004.61.85.018600-1 - DESPACHO TR Nr. 6301048625/2010 - MOACIR FRANCO DE MORAES (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VISTOS, EM INSPEÇÃO. 

São Paulo, 03 de março de 2010. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001201 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.01.052893-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301251927/2010 - IRACEMA PEREIRA 

DO AMARAL (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS (PI.PDF 03/11/2009 18:18:42 MMDACOST INTERNET PROPOSTA DE ACORDO) e aceita 

pela parte autora (200963010528930-1.pdf 29/07/2010 13:34:42 LUSOUZA PET DESPACHADA), homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Certifique-se o trânsito em julgado. 

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, concessão em favor de IRACEMA PEREIRA DO 

AMARAL do benefício de aposentadoria por idade a partir da data do requerimento administrativo em 30/07/2010 

(DER ), com renda mensal inicial de R$ 260,00 (RMI) e renda mensal atual correspondente a R$ 510,00 (RMA), para a 

competência de julho de 2010. Prazo: 45 dias. 

Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 80% das parcelas em atraso entre a data a DER e a data do início do 

pagamento administrativo em 01/08/2010, que hoje corresponde a R$ 25.115,40, atualizadas até de 2010, conforme 

apurado pela Contadoria Judicial. P.R.I. 

  

2010.63.01.021891-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289071/2010 - FLORENTINO 

ANTONIO TEOBALDO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de 

conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora FLORENTINO ANTONIO TEOBALDO, nos termos do artigo 

269, inciso III do Código de Processo Civil.  

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado o acordo homologado. Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo. Expeça-se 

ofício requisitório no que tange ao pagamento de atrasados, conforme valor apurado pela contadoria judicial, a saber, 

R$ 21,69. Registre-se. Oficie-se. 

  

2010.63.01.024694-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291924/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS DE SANTANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta data. Oficie-se ao INSS para revisão do benefício em 

favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício 

requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. P.R.I. 

  

2009.63.01.044054-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301109090/2010 - JOAO CARLOS 

TORREZILA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado 

nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para implantação do 

benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o 

ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. P.R.I. 

  

2009.63.01.041750-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301109068/2010 - FLAVIANO 

PINHEIRO PEREIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado 

nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para implantação do 

benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o 

ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. Por fim, diante dos 

fatos narrados em decisão proferida nos autos do processo n. 2008.63.01.046371-2, e anexada aos presentes, determino 

que o levantamento do montante requisitado nestes autos a título de atrasados deverá ser pago tão somente ao autor 

FLAVIANO PINHEIRO PEREIRA, vedado o recebimento do montante por qualquer procurador ou representante da 

parte autora, seja ou não advogado. P.R.I. 

  

2009.63.01.052598-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290787/2010 - ELIZABETHA 

ZUCHERI (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares 

efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades. Em 

consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

2008.63.01.021613-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187410/2010 - WANDERLEY DE 

AGUIAR TOFALO (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, EXTINGO O FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, 

ante a ilegitimidade ativa da parte autora, com base no art. 267, inc. VI, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, 

a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Anote-se a modificação do patrono da parte, Dr. Ricardo Aurélio Salgado Júnior, OAB/SP 138.058, devendo as 

ulteriores intimações serem em feitas em nome do referido profissional. P.R.I. 

  

2009.63.01.040202-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080556/2010 - JOSE ZACARIAS DE 

JESUS FILHO (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, Sr. JOSE 

ZACARIAS DE JESUS FILHO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). P.R.I. 

  

2009.63.01.061311-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201123/2010 - MARIA NALDA DE 

JESUS (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte 

autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. P.R.I. 

  

2009.63.01.048114-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115171/2010 - ELIANA IZABEL 

LAMBERT (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETROO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor Srª. Eliana Izabel Lambert, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). P.R.I. 

  

2007.63.01.092395-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187917/2010 - JOSE PROCOPIO 

CASTELO BRANCO FILHO (ADV. SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

I) Reconheço a ilegitimidade do BACEN para responder à demanda no que se refere ao pedido de creditamento das 

diferenças atinentes aos planos Collor I e Collor II, quanto aos valores não bloqueados, extinguindo o feito sem análise 

do mérito, nesse particular, com espeque no art. 267, inc. VI, do CPC.; 
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II) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo improcedente o pedido inicial 

em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. IV, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. IMPROCEDENTE 

também o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. Concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  
2007.63.01.059540-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291325/2010 - JUSSARA MARIN 

DE SOUZA (ADV. SP086802 - ROSANA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059507-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291326/2010 - HEITOR BORGES 

(ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059282-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291327/2010 - CLAUDIO 

ANDRADE DE MATTOS DIAS (ADV. SP227818 - KATIA SHIMIZU CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059239-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291328/2010 - MIRIAM MEHLER 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059190-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291329/2010 - CELESTINO 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059132-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291330/2010 - BIANCA BYNGTON 

(ADV. SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058966-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291332/2010 - CAMILO SIMON 

PEREZ (ADV. SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058802-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291333/2010 - ANTONIO PAES DE 

ALMEIDA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA); TEREZA MARAFANTE DE ALMEIDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.058510-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291334/2010 - MARIA 

CAVALCANTE DE OIVEIRA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058504-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291335/2010 - LUCIA DE FATIMA 

NOGUEIRA DAMASCENO (ADV. SP226029 - RITA DE CASSIA NOGUEIRA DAMASCENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058449-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291336/2010 - HELENA 

APARECIDA C0NDE (ADV. SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058434-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291337/2010 - IZOLINA SILVA 

QUINTANILHA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058419-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291338/2010 - PAULO RIBEIRO DE 

MORAES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.058325-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291339/2010 - LUCIANA GENESIO 

(ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058299-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291340/2010 - MILTON SANTOS 

SILVA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); MARIA LUIZA COELHO DE MORAES SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.053738-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288551/2010 - GILBERTO SOARES 

FIGUEIREDO (ADV. SP230728 - ELAINE BASTOS LUGÃO, SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP105844 - 

MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica 

a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, julgo improcedente 

o pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.054005-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264646/2010 - DEIJANIRA 

ALMEIDA CARLOS (ADV. SP128398 - ADALBERTO JACOB FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058800-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264680/2010 - IRENE MOREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP224858 - CRISTINA KARLA CHERSONI MOURA BERALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001994-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273689/2010 - ELDIR ROSA DA 

SILVA (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001962-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273691/2010 - ALICE AMARO DA 

SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058795-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273721/2010 - MARCELO JUCA 

DA SILVA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053911-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264670/2010 - VALDETE PAIXAO 

DA SILVA (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP164344 - ANDRÉ SIMÕES LOURO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058408-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264681/2010 - WANDERLEY 

CARLOS DA SILVA JUNIOR (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050545-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273674/2010 - JOSIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.002793-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273687/2010 - ELTON SARACINO 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.019812-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252426/2010 - ARNALDO 

GEORGETTE JUNIOR (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido. Sem custas e sem honorários. P.R.I. 

  

2009.63.01.037972-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079217/2010 - SEBASTIAO 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2009.63.01.025914-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289007/2010 - MARIA CICERA 

OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI, SP267754 - SANDRA DOS SANTOS 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

na forma da lei. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, formulado pela autora. P.R.I. 

  

2007.63.01.006876-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252667/2010 - MARTA ROSA 

VENELLI (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.046029-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115175/2010 - HELIO ANTONIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor Sr. Helio 

Antonio do Nascimento, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n. 9.099/95, art. 55). P.R.I. 

  

2007.63.01.059216-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290956/2010 - LINDOLFO 

CYRILLO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. P.R.I. 

  

2009.63.01.046776-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115172/2010 - MARLENE NUNES 

DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP054144 - CLAUDIO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor Srª. Marlene 

Nunes dos Santos Oliveira, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 
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IMPROCEDENTE também o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 

9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. Publique-se. Registre-se e 

intimem-se. 

  
2007.63.01.059544-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290791/2010 - AMELIA DE JESUS 

MINHOTO SALGADO (ADV. SP089175 - MARIA SEVERINIA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059515-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290792/2010 - HELENISSE LEITE 

ZAPATA (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059425-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290794/2010 - PASCHOAL 

NAVATTA (ADV. SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059415-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290795/2010 - ALCIDES 

MONTEIRO (ADV. SP110757 - MARLI APARECIDA MONTEIRO FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059284-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290796/2010 - MARA MENEZES 

GAGO (ADV. SP227818 - KATIA SHIMIZU CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059174-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290797/2010 - BRUNA DE PAIVA 

SOUZA (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059038-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290798/2010 - TATIANA REGINA 

SOUZA SILVA GUADALUPE (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058959-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290799/2010 - PAULA LAURINO 

(ADV. SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058955-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290800/2010 - MARIA LUIZA 

LIMA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058948-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290801/2010 - OLGA JUSTO 

BULBARELLI (ADV. SP108131 - JOAO GILBERTO M MACHADO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058942-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290803/2010 - MARIA TEREZA 

FRANCISCA DIAS MASCARENHAS LOURENÇO (ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.058920-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290804/2010 - EDWIN GERALD 

MASCARENHAS LOURENÇO (ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058763-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290805/2010 - HARUO IIZUKA 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058749-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290806/2010 - MARIA CLAUDETE 

CALICCHIO RUSSO (ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.058509-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290807/2010 - NAJARA 

NOGUEIRA DAMASCENO (ADV. SP226029 - RITA DE CASSIA NOGUEIRA DAMASCENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058499-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290808/2010 - LAURINDA DIAS 

(ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058431-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290809/2010 - MARILENA 

FERRARO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058426-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290810/2010 - KLEBERSON SILVA 

QUINTANILLA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058317-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290811/2010 - CELSO ORTIZ 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); RODRIGO DE ARRUDA ORTIZ (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI); THIAGO DE ARRUDA ORTIZ (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI); TATIANA DE ARRUDA ORTIZ (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058313-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290812/2010 - ROSELI DE PAULA 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058307-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290813/2010 - GERALDO ALVES 

DIONISIO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI, 

SP156161 - CRISLAINE VANILZA SIMÕES MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059504-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291031/2010 - HISAKO TAKASUGI 

(ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059322-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291032/2010 - EIKI NOZAWA 

(ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS); SADAO NOZAWA (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.059270-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291033/2010 - AGANI 

ABUSSAMARA HUSNI (ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059035-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291034/2010 - OSWALDO 

CAMARA (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058957-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291036/2010 - GERSON 

NOBUYUKI AOKI (ADV. SP204625 - GIULIANA VILELA DA ROCHA, SP124787 - APARECIDO TOSHIAKI 

SHIMIZU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.058915-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291037/2010 - MEGUME AIDA 

(ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.049324-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156591/2010 - VALDELICE 

PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP293474 - SUELLEN SANTOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2008.63.01.025491-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289897/2010 - VALDELICE 

BEZERRA DAS NEVES-ESPOLIO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF); MANOEL 

RODRIGUES DAS NEVES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF); VALDELICE 

BEZERRA DAS NEVES-ESPOLIO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.009082-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291273/2010 - MARIA 

APARECIDA LOPES MATOS (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009063-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291280/2010 - IVANI FIORI (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS); MERCEDES FIORI LEAO (ADV. SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇAO MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  
2007.63.01.085275-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196860/2010 - MARCO AURELIO 

MOTA (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085293-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196866/2010 - PAULO ROGERIO 

MOTA (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.061721-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290279/2010 - GILVAN DE 

OLIVEIRA (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados pela parte 

autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.044189-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252463/2010 - ANTONIO 

CALIXTO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO 

CALIXTO DOS SANTOS, negando o direito de levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e do PIS, extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Sai o autor ciente de que possui o prazo de 10 (dez) dias para recorrer, podendo procurar advogado de sua confiança ou 

a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo/SP, Tel. 11- 

3231-0866 / 3231-0885. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.064355-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158790/2010 - MANOEL ALVES 

DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.067681-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160328/2010 - EDEGAR ANTONIO 

BUOSI (ADV. SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.085498-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106306/2010 - WALTER 

GAMBERINI JUNIOR (ADV. SP229607 - WALTER GAMBERINI JUNIOR, SP234769 - MÁRCIA DIAS DAS 

NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.053721-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291029/2010 - HELENA MARIA 

ALVES SILVA (ADV. SP287452 - DIOGO FRANCISCO SACRAMENTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgO IMprocedente o 

pedido formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, ante o teor dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.004479-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301263246/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA CRUZ SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  
2009.63.01.032073-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201112/2010 - MARIA CELIA DE 

ARAUJO SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042004-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201136/2010 - FRANCISCA 

FERREIRA GUIMARAES (ADV. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056690-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201173/2010 - EVARRURE 

FERNANDES (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057511-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201187/2010 - IVANI ROSA 

SERAFIM (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028212-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201111/2010 - FLORIVAL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040539-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201132/2010 - PAULO 

FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP078249 - WAGNER ANTONIO DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051402-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201175/2010 - RITA DE CASSIA 

DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.054594-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252433/2010 - CARMEM GUERRA 

(ADV. SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2008.63.01.064948-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288639/2010 - IRENE MOREIRA 

(ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, não tendo sido comprovada nos autos a convivência 

marital e tampouco a dependência econômica, julgo improcedente o pedido. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.002468-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264744/2010 - RAUL LOPES 

MARTINS FILHO (ADV. SP196745 - MÁRCIA DE PAULA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo 

o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Considerando as informações e fotos constantes do laudo 

pericial, em atenção ao direito à intimidade, decreto segredo de justiça, com fundamento no artigo 155 do Código de 

Processo Civil. Providencie a Secretaria o necessário com vistas a permitir acesso aos autos somente às partes e seus 

respectivos procuradores. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.048704-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115165/2010 - JANETE DE 

FATIMA LONGO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora Srª. Janete de Fátima 

Longo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2009.63.01.020341-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252480/2010 - WALTER 

NOGUEIRA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. 

I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.021632-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189970/2010 - JOSE PINHEIRO 

DANTAS FILHO (ADV. SP215861 - MARCOS CESAR VIOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte 

autora. Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.079443-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186769/2010 - ANTONIO FELIX 

DA CUNHA (ADV. SP054888 - IVANICE CANO GARCIA); CREUZA ALMEIDA CUNHA (ADV. SP054888 - 

IVANICE CANO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079438-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186770/2010 - ZEID STEAGALL 

GONCALVES (ADV. SP155894 - LUIZ GUILHERME VILLAC LEMOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079428-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186771/2010 - CELINA MORELI 

DE SOUZA LEAL (ADV. SP155894 - LUIZ GUILHERME VILLAC LEMOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079423-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186772/2010 - IVANICE CANO 

GARCIA (ADV. SP054888 - IVANICE CANO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079419-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186773/2010 - JOEL MARTINS DE 

CARVALHO (ADV. SP234997 - DEBORA SILVA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079467-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186776/2010 - ALBANO GOMES 

DE ALMEIDA (ADV. SP065054 - ROBERTO APPARECIDO VOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079452-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186780/2010 - RENATO 

ANDREUCCI LOBO (ADV. SP098115 - FABIO AUGUSTO RIBERI LOBO); ROBERTO GUIMARAES LOBO 

(ADV. SP098115 - FABIO AUGUSTO RIBERI LOBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079472-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186781/2010 - CARMEN LYDIA 

ANDREUCCI LOBO (ADV. SP098115 - FABIO AUGUSTO RIBERI LOBO); ROBERTO GUIMARAES LOBO 

(ADV. SP098115 - FABIO AUGUSTO RIBERI LOBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079496-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186783/2010 - JOSE LUIZ DE 

LIMA (ADV. SP180399 - SANDRA COLLADO BONJORNE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079480-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186784/2010 - MAURICIO 

FERNANDO DE QUEIROZ (ADV. SP015084 - ROSALIA MARRONE CASTRO SAMPAIO, SP198132 - 
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CAROLINA BERGONSO PRADA); JOSE GERALDO DE QUEIROZ - ESPOLIO (ADV. SP015084 - ROSALIA 

MARRONE CASTRO SAMPAIO); FERNANDA ELIAS DE QUEIROZ (ADV. SP015084 - ROSALIA MARRONE 

CASTRO SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079584-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186806/2010 - SANDRA AREF 

SALAMAH (ADV. SP100176 - ULISSES DE JESUS SALMAZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.085263-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196852/2010 - MARIO RUBENS 

ALMEIDA DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); VALQUIRIA GUEDES 

ALMEIDA DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 44,80% os saldos mantidos em abril/1990, quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central 

do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

referente a aplicação dos índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano 

Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, 

inclusive), bem como o índice do mês de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) - Plano Collor I, somente 

para os saldos não bloqueados que permaneceram nas contas, respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 
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Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

                        Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  
2007.63.01.058906-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290763/2010 - ANA PINTO 

PEREIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); CARMEKIM PEREIRA ANJINHO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058813-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290764/2010 - LUIZ AUGUSTO DA 

SILVA ARRUDA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058713-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290765/2010 - EDSON KENKITI 

MURAKI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058614-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290766/2010 - MARCELO DE 

MORAES ALBUQUERQUE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058613-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290767/2010 - MARCOS DE ASSIS 

ALBUQUERQUE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058612-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290768/2010 - RICARDO DE 

MORAES ALBUQUERQUE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058608-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290769/2010 - JOSE FERNANDO 

ROCHA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058603-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290770/2010 - BENTO TAKESHI 

HIRATA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058599-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290771/2010 - MARCIA GAMA DA 

SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058501-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290772/2010 - ZILDA DE MELO 

NERES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058297-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290773/2010 - ALBERTINO 

DOMINGOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.019447-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290228/2010 - MARIA IVANI DA 

SILVA (ADV. SP149285 - ROSEMARY ALMEIDA DE FARIAS, SP265086 - ADELMO JOSE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 
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art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a pagar a autora a quantia 

de R$ 28.967,77 (VINTE E OITO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS) , atualizada até julho/2010, a título de auxílio-doença, referente ao período de 11/02/2008 a 14/12/2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial. 

Diante do prazo fixado na perícia judicial para reavaliação da autora (termo final em agosto/2010), esta deverá ser 

reavaliada já na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.008960-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291298/2010 - VANESSA 

SAMPAIO DE SOUZA CRUZ BRIENZA (ADV. SP103098 - NILTON MENDES CAMPARIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 2599-0, ag. 1370 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.009058-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291282/2010 - JAIR PEREIRA DE 

MENDONÇA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 41466-1, ag. 1374 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto e do que mais 

dos autos consta: 

  

                               a) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à 

ausência de interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de fevereiro de 1989 (10,14%); 

  

                                               b) JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, fazendo-o com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de 

Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, ao saldo da conta-poupança, nos percentuais de 26,06% 

(junho/87) e 42,72% (janeiro/89), nas datas-base da primeira quinzena. 

  

Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o 

crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

  

Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 

2002, segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos 
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à Fazenda Nacional, o que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês. 

  

Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos 

apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação 

da sentença. 

  

                               Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

                               Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.079462-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186775/2010 - ARCILIO 

SCORPIAO (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO); SANDRA CRISTINA SCORPIAO (ADV. 

SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO); SILVIA REGINA SCORPIAO (ADV. SP093648 - REINALDO 

FRANCISCO JULIO); SERGIO ROBERTO SCORPIAO (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO); 

GISLENE VARGA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079461-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186778/2010 - LAURENCINA 

LAMANNA FERRAZ - ESPOLIO (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.079595-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186813/2010 - JOSEFA 

FRANCISCA PEREIRA (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). ISTO POSTO, 

  

a) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse de 

agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de março de 1990 (84,32%); 

  

b) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse de 

agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de fevereiro de 1989 (10,14%); 

  

c) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora, nos percentuais de: a) 26,06% (junho/87), nas contas-poupança com 

aniversário na primeira quinzena; b) 42,72% (janeiro/89) nas contas-poupança com aniversário na primeira quinzena e 

c) o IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80% e, também, o IPC de maio de 1990, no percentual de 7,87%. 

  

Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito 

integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

  

Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser 

aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo 

dos juros remuneratórios de 0,5%. 

  

Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas 

enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença. 

  

                               Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.009065-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291279/2010 - JOAO POTAPOVAS 

NETO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 68876-0, ag. 275 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.018350-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301266890/2010 - ANTONIO 

ROBERTO DA SILVA NETO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a Antonio 

roberto da Silva Neto, no período de 17/01/2008 a 17/12/2008. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados referentes ao período acima fixado, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV 

ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, neste 

período, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo 

menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo 

pagamento.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  
2007.63.01.085271-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196851/2010 - MANUEL MOTA 

(ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085283-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196857/2010 - JOSE ARMANDO 

CRISAFULLI (ADV. SP154714 - FABIO PINTO FERRAZ VALLADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.085285-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196863/2010 - ANDRE SALVADOR 

CRISAFULLI (ADV. SP154714 - FABIO PINTO FERRAZ VALLADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085286-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196864/2010 - LORENZA ALIQUO 

CRISAFULLI (ADV. SP154714 - FABIO PINTO FERRAZ VALLADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.020409-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252537/2010 - JOSE JOAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP078125 - GILDO WAGNER MORCELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Jose 

Joao de Oliveira, para o fim único de reconhecer os períodos de 01/06/1977 a 11/03/1978 e 03/02/1981 a 19/06/1985, 

laborados na empresa Industria e Comércio de Plásticos Majestic LTDA   , como atividade especial. 

 Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação dos períodos acima discriminados. 

Publicada e registrada em audiência, saem os presentes intimados. 

Intime-se o INSS. 

  

2009.63.01.008946-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291301/2010 - CELIA REGINA 

MAURO (ADV. SP140085 - OLGA MARIA SILVA ALVES ROCHA); OLGA DI CICCO MAURO (ADV. 

SP140085 - OLGA MARIA SILVA ALVES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 912-7, ag. 1002 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 913-5, ag. 1002 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.092644-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187928/2010 - DECIO EUFROSINO 

DE PAULA (ADV. SP080630 - DECIO EUFROSINO DE PAULA, SP067226 - JOSE FLORENCIO FELIX) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser, julgando o pedido improcedente nesse particular com base no 

inciso VI do art. 269 do CPC; 

  

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a atualizar em 42,72% o saldo da(s) conta(s) 

poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos 

apresentados nestes autos por ocasião da execução. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
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parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.079499-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186785/2010 - AMELIA MARIA DA 

GAMA (ADV. SP125313 - FERNANDO DA GAMA SILVEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em vista do exposto e do que mais dos autos 

consta: 

  

                               a) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência 

de interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de fevereiro de 1989 (10,14%); 

  

                               b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, fazendo-o com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de Preços do 

Consumidor), elaborado pelo IBGE, ao saldo da conta-poupança nº 22.761-7, ag. 0246, no percentual de 42,72% 

(janeiro/89), nas datas-base da primeira quinzena. 

  

Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito 

integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

  

Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002, 

segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, o que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês. 

  

Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas 

enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença. 

  

                               Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

                               Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.008955-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291299/2010 - DOBA KANAS 

(ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 109464-5, ag. 268 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.085288-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196869/2010 - IZABEL BARBOZA 

DORATIOTTO (ADV. SP211380 - MARIA EURINETE GONÇALVES LOPES); MARIA NUNES BARBOSA 

(ADV. SP211380 - MARIA EURINETE GONÇALVES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da 

execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.009051-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291285/2010 - ANTONIO TELES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 70545-2, ag. 275 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.092642-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187926/2010 - MARIA ELENA 

GARCIA ESTEVINHO (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA); EVANGELISTA DELFIM 

ESTEVINHO JUNIOR (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA); ALIPIO ANTONIO EVANGELISTA 

ESTEVINHO (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA); TITIANA ARMINDA ESTEVINHO (ADV. 

SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição com relação ao plano Bresser, extinguindo o feito com análise do mérito nesse particular, 

forte no art. 269, IV, do CPC; 
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II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar as diferenças de: 

- 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- 44,80% os saldos mantidos, respectivamente, em abril/1990, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por 

ocasião da execução. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.079502-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186787/2010 - PAULO BATISTA 

(ADV. SP086798 - PAULO BATISTA FILHO); MARIA JOSE BATISTA (ADV. SP086798 - PAULO BATISTA 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). ISTO POSTO, 

  

a) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC, face à ausência de interesse 

de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de março de 1990 (84,32%). 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora, o IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80% e, também, o IPC 

de maio de 1990, no percentual de 7,87%. 

  

Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito 

integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

  

Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser 

aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo 

dos juros remuneratórios de 0,5%. 

  

Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas 

enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

                                

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.085256-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196855/2010 - ANDRE ALMEIDA 

DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, 

quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 455/1264 

- em 44,80% os saldos mantidos em abril/1990, quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central 

do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.066606-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301292025/2010 - BENEDITO 

EZEQUIEL (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, Sr. Benedito Ezequiel, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I do 

CPC, para condenar o INSS à averbar, no benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, como tempo especial, 

para o fim de conversão em tempo comum, o período de 21/02/87 a 28/04/95, majorando o coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento administrativo (=DIB=08/01/2004), para 90 

% do salário-de-benefício, resultando na RMI de R$ 903,16, e renda mensal atual - RMA - de R$ 1.275,45, para julho 

de 2010. 

  

Condeno ainda o INSS a pagar ao autor as diferenças existentes a partir do Ajuizamento (12/12/2008), que perfazem o 

valor de R$ 8.659,98 (OITO MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO 

CENTAVOS) , atualizado até agosto/2010, nos termos da Resol. 561/07 do CJF, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.009076-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291274/2010 - DORALICE DA 

COSTA - ESPOLIO (ADV. SP158287 - DILSON ZANINI, SP261615 - VALDENICE DOS SANTOS MOURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 61977-1, ag. 263 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO,  

  

a) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse 

de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de março de 1990 (84,32%); 

  

b) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse 

de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de fevereiro de 1989 (10,14%); 

  

c) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, 

nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora, nos percentuais de 42,72% (janeiro/89), na data-

base da primeira quinzena e o IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80% e, também, o IPC de maio de 1990, 

no percentual de 7,87%. 

  

Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o 

crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

  

Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, 

deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do 

CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%. 

  

Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos 

apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação 

da sentença. 

  

                               Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.079478-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186786/2010 - ROSA MARIA 

MICHEL BITTAR ARANTES (ADV. SP089175 - MARIA SEVERINIA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079530-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186788/2010 - DAYSE RIBEIRO 

FRANCA LEONE (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079508-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186789/2010 - LUIZ LUCAS LOPES 

(ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079511-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186790/2010 - MAX RODRIGUES 

RIBEIRO (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079521-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186792/2010 - CAROLINO 

ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079542-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186793/2010 - MICHELE MAYUMI 

KAWAKAMI (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079569-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186794/2010 - MARISA 

ROSANGELA BORZACHINI (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079563-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186795/2010 - MARTINHA 

RODRIGUES (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS); ANTONIO RODRIGUES FILHO (ADV. 
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SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079555-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186796/2010 - EDLENE ANTUNES 

DA SILVA (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079560-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186797/2010 - CRYS RODRIGUES 

RIBEIRO (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079570-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186799/2010 - EDUARDO 

GALDINO DA SILVA (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079574-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186802/2010 - ANTONIO MIZAEL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079573-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186804/2010 - VALDENOR 

FRANCELINO DOS SANTOS (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.008928-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291129/2010 - ANTONIO 

MARCIANO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a 

abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente, ainda que em razão de adesão ao 

acordo previsto na LC 110. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

referente a aplicação dos índices de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) - Plano Collor I, somente 

para os saldos não bloqueados que permaneceram nas contas, respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 
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2007.63.01.059112-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291206/2010 - JOANA BARAK IAK 

(ADV. SP027177 - ANTONIO IRINEU PERINOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058866-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291208/2010 - JOAO VASQUES 

IBANHES FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058855-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291209/2010 - CARLOS MITUO 

YAGUI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058854-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291210/2010 - JOSE VICTOR DOS 

SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058853-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291211/2010 - BENEDITA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058833-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291212/2010 - ALIETE EVARISTO 

FEITOSA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058828-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291213/2010 - JORGE FAICAL 

FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058827-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291214/2010 - EMILIANO 

MACHADO COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058823-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291215/2010 - LAURA ETELVINA 

DE VITTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058761-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291216/2010 - JOAO MIRANDA DE 

AMORIM (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.009178-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291260/2010 - CECILIA MARTHA 

GALVAO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

-conta n. 23004-0, ag. 1597 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.092682-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187937/2010 - JAIRO DE 

CARVALHO OSORIO (ADV. ); OLGA ZANELA DE CARVALHO OSORIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso: 
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I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser e julgo improcedente o pedido nesse particular, extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC; 

  

 II) com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo improcedente o pedido inicial 

em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC; 

  

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, assim adstrito aos extratos 

apresentados nestes autos por ocasião da execução. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.009134-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291266/2010 - CRISTINA 

BONTEMPO (ADV. SP264805 - VALERIA DE ANDRADE OLIVEIRA TONANTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

-conta n. 15399-9, ag. 1372 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

-conta n. 17866-5, ag. 1372 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

-conta 13519-2, ag. 1372 - abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.009068-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291277/2010 - DANILLO YUDI 

IKENAGA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); SATIKO UMENO 

IKENAGA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 2529-6, ag. 540 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.015724-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301195026/2010 - JOANA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada 

anteriormente deferida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, em favor de Joana Maria de Souza, benefício de auxílio-doença, com DIB em 14/06/2008, DIP em 

01/08/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de outubro de 2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início de benefício, em 

14/06/2008, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2007.63.01.085273-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196862/2010 - MARCO AURELIO 

MOTA (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PROCEDENTE o pedido 

para condená-la a atualizar: 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.009084-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291272/2010 - MARLI 

GONCALVES DE CASTRO (ADV. SP250254 - PATRICIA NORONHA DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO 

a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

-conta n. 28473-3, ag. 1374 - janeiro de 1989 (42,72%). 

-conta n. 26102-4, ag. 1374 - janeiro de 1989 (42,72%). 

-conta n.99016334-0, ag. 343 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação dos 

índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às 

contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a 

prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

 Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.059542-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290396/2010 - ANA APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP073664 - LUIZ PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058569-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290397/2010 - JOAO BATISTA 

BIANCONI DE OLIVEIRA (ADV. SP154414 - JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058491-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290398/2010 - ROMILDO 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058471-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290399/2010 - NAIR TACACIMA 

(ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS); MARIO TACACIMA (ADV. SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS); SELMA CRISTINA TACACIMA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 462/1264 

  

2007.63.01.058444-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290400/2010 - VERA LUCIA 

VICENTINI POCAI (ADV. SP212376 - LETICIA REGINA RODRIGUES NORBIATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058425-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290401/2010 - EUNICE 

CAVALCANTE FITA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058295-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290402/2010 - MIGUEL GRIMONE 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); VILMA GABRIEL GRIMONE (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058294-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290403/2010 - DOMENICA 

ZACCARO PASCHINO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.085266-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196854/2010 - VALQUIRIA 

GUEDES ALMEIDA DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); MARIO RUBENS 

ALMEIDA DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que pleiteia a 

parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos.  

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 
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Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo 

de adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir 

sob esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido 

pretensão com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização 

monetária é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento 

jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, 

a jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da 

conta de FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice.  

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, 

encontra-se pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do 

entendimento jurisprudencial consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o 

julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e 

deu parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos 

seguintes índices, já aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um 

determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice 
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incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do 

recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os 

julgamentos foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período   Índice      Parte favorecida pelo julgamento         

Junho de 1987 (Plano Bresser)             18,02% (LBC)        Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Janeiro de 1989 (Plano Verão)             42,72% (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)    

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)         10,14% (IPC)         Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)             

Abril de 1990 (Plano Collor I)              44,80% (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)    

Maio de 1990 (Plano Collor I)              5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Junho de 1990 (Plano Collor I)            9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           

Julho de 1990 (Plano Collor I)             10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)     7,00% (TR)            Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Março de 1991 (Plano Collor II)          8,5% (TR)              Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, 

relegando a questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 

18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), 

são os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados 

pela Caixa Econômica Federal.  

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no 

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do 

período foi de 42,72% e não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem 

se pode falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de 

correção aplicados, segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - 

RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito 

adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos 

planos econômicos governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, 

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência 

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do 

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em 

parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos 

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente 

devido e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos 

pela jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em 

juízo, assiste razão à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), 
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desde que assim requeridos, sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se 

a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na 

aplicação do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 

18,35%.  

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da 

citação, e assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das 

contas ostentavam direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos 

índices ora reconhecidos como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária, independentemente da regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da 

Caixa Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a 

remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos 

índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição 

inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há 

interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa de índice mais benéfico ao titular da conta 

vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS, devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, visto que não foi firmada declaração de pobreza pela parte interessada, 

requisito previsto na lei n. 1060/50. 

  

2008.63.01.003723-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191471/2010 - ALAOR SALVIANO 

BUENO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003720-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191473/2010 - APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003607-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191480/2010 - OSMAR JOSE 

GUALDI (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003604-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191482/2010 - FERNANDO DE 

CARVALHO (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003599-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191483/2010 - EDUARDO 

STABILE DE FREITAS (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.01.009067-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291278/2010 - LUIZ CONTIER 

(ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO, SP243127 - RUTE ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 42135-0, ag. 239 - janeiro de 1989 (42,72%) 

- conta n. 47216-8, ag. 239 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.092763-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187956/2010 - IRINEU IZIDORO 

BISPO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a 

CEF a creditar a diferença de 42,72% sobre o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e 

mantidas até, pelo menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.009131-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291267/2010 - BELMIRA JORDAO 

(ADV. SP264805 - VALERIA DE ANDRADE OLIVEIRA TONANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

-conta n. 5111-2, ag. 274 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.046267-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301193593/2010 - CARLOS ROBERTO 

AMARAL (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a 

demanda em favor da parte autora para o fim de: 

a) CONDENAR o INSS a proceder à revisão da renda mensal da aposentadoria por invalidez da parte autora, para 

considerar o salário-de-contribuição em cada mês do período de fruição o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a 

competência respectiva, com atualização, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, na forma do § 5º do 

artigo 29 da Lei 8.213/91; 

b) CONDENAR O INSS ao pagamento das diferenças devidas, a partir da inicial, observada a prescrição qüinqüenal, 

cuja execução dessa sentença será realizada pelo réu, com a correção dos valores na forma da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 05/07/2007, página 123), com juros moratórios (já 

inclusos pela referida Resolução), a partir da citação até a efetiva liquidação. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial (art. 55 da Lei n. 9099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.009049-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291286/2010 - JOSE PEDRO 

GONCALVES (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 35504-8, ag. 272 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.024374-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289903/2010 - ELZA AMARAL 

DOS SANTOS (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para julgar procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença (NB 31/519.510.934-2), desde a data 

de cessação do benefício em 31/03/2007. 

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, 

o valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 1.463,08 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E TRêS 

REAIS E OITO CENTAVOS) , em valor de julho de 2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados que totalizam R$ 36.582,05 (TRINTA E SEIS MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS) , até julho de 2010, descontados os valores 

recebidos administrativamente, conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base na 

Resolução 561/2007. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que não cesse o pagamento do benefício até 21/10/2010, quando se 

faz necessária a realização de nova perícia, independentemente da interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 
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para condenar a CEF a creditar a diferença de 42,72% sobre o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos 

apresentados nestes autos por ocasião da execução. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AO ÍNDICE ACIMA INDICADO SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, O ÍNDICE 

EXPRESSAMENTE REQUERIDO PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.092649-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187931/2010 - MARCOS 

BRANDAO DOS SANTOS (ADV. SP085996 - CRISTIANE VALERIA GONCALVES DE VICENZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092646-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187934/2010 - CRISTINA MORAIS 

(ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092771-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187955/2010 - BENEDITO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.003094-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191543/2010 - DEJANIRA 

BOARETO CAPECCI (ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 

autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados 

pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 
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Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              
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Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 
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petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto e do que mais 

dos autos consta JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, fazendo-o com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ao pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de Preços do 

Consumidor), elaborado pelo IBGE, ao saldo da conta-poupança, nos percentuais de 26,06% (junho/87) na data-

base da primeira quinzena. 

  

Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o 

crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

  

Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 

2002, segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos 

à Fazenda Nacional, o que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês. 

  

Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos 

apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação 

da sentença. 

  

                               Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

                               Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.079446-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186777/2010 - CAROLINA LUIZA 

FOGLIA AURICHIO (ADV. SP121961 - ANA PAULA ROLIM ROSA); SELMA REGINA AURICHIO (ADV. 

SP121961 - ANA PAULA ROLIM ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079471-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186782/2010 - JOSE PIRES DE 

ALMEIDA (ADV. SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079581-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186800/2010 - IVETE KUPPER 

BONIZIO (ADV. SP051876 - SONIA REGINA BRIANEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079586-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186812/2010 - ZOARA FAILA 

(ADV. SP051876 - SONIA REGINA BRIANEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.003106-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191539/2010 - ZENEVALDO 

MACHADO ALVES (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 
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autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados 

pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 
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Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 
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Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, que não foi firmada declaração de pobreza pela parte interessada, requisito 

previsto na lei n. 1060/50. 

  

2006.63.01.075000-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013680/2009 - NATANAEL BERTI 

(ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Refiro-me à conta nº 99026807-9 e aos índices dos meses de junho/87 e janeiro/89. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
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A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação do 

índice de Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena 

do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

 Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

                       Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.059276-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290990/2010 - JOAO 

CAMPOPIANO (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059152-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290991/2010 - MIGUEL JACINTHO 

FILHO (ADV. SP184126 - KAREN CHRISTINA CAPOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058852-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290992/2010 - JACINTO ADELINO 

DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058839-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290993/2010 - VERA LUCIA DA 

SILVA ARRIAGADA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.058829-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290994/2010 - BENEDITA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058822-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290995/2010 - CATARINA DAS 

DORES FERREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058760-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290996/2010 - JOAO MIRANDA DE 

AMORIM (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058707-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290997/2010 - ALBINO 

MASATOSHI FUGII (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058278-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290998/2010 - VICENTINA 

FESTAGALLO CASTRO (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.092672-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187941/2010 - VANESSA ACERO 

FIDALGO CURRALO (ADV. SP220489 - ANDREILSON BARBOSA BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para 

condenar a CEF a creditar a diferença de 42,72% sobre o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 

15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião 

da execução. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AO ÍNDICE ACIMA INDICADO SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, O ÍNDICE 

EXPRESSAMENTE REQUERIDO PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.009093-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291270/2010 - GUARACIAVA 

PALODETTO ORLANDI (ADV. SP106856 - MARIA JOSE DIEGUEZ GONSALEZ MENIS, SP166473 - 

ADRIANA QUELI BENTO); VALERIA CRISTINA ORLANDI (ADV. SP106856 - MARIA JOSE DIEGUEZ 

GONSALEZ MENIS, SP166473 - ADRIANA QUELI BENTO); VAGNER APARECIDO ORLANDI (ADV. 

SP106856 - MARIA JOSE DIEGUEZ GONSALEZ MENIS, SP166473 - ADRIANA QUELI BENTO); REGIANE 

GILL ESCUDERO (ADV. SP106856 - MARIA JOSE DIEGUEZ GONSALEZ MENIS, SP166473 - ADRIANA 

QUELI BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

-conta n. 21916-7, ag. 1008 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Ao setor de cadastramentos para retificação do nome da autora "Regiane Gill Escudero" para "Regiane Gill Escudero 

Orlandi", conforme cópias da certidão de casamento e do CPF apresentadas. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.025910-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191710/2010 - MARIA EURLI 

PEREIRA DA SILVA LIMA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 

autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados 

pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

Foi anotada possível prevenção, já afastada por decisão judicial que decidiu pela inocorrência da litispendência. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 
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- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 
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aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2007.63.01.024879-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191717/2010 - SILVIO MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP156593 - MARIA DAS GRACAS GONÇALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia 
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a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com 

vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” 

perpetrados pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

Foi anotada possível prevenção, já afastada por decisão judicial que decidiu pela inocorrência da litispendência. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 
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perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 
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extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, visto que não foi firmada declaração de pobreza. 

  

2007.63.01.026000-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191706/2010 - JAYME DE PAULA 

(ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a atualização do 

saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos 

econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

Foi anotada possível prevenção, já afastada por decisão judicial que decidiu pela inocorrência da litispendência. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 
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A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 
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Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 
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Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

No cumprimento desta sentença a CEF deverá observar a decisão proferida nos autos n. 92.0040873-7, que tramitou 

perante o juízo da 13 Vara Federal, fazendo incidir os índices ora reconhecidos como devidos após as providências 

tendentes a cumprir o referido julgado. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2007.63.01.028852-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191685/2010 - ANTONIO 

ESTANCIONI (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos 

econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 
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 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              
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Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 488/1264 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

A prioridade na tramitação do processo nos termos da Lei nº 10.173/01, bem como do art. 3º, da Lei nº 10.741/03, 

harmonizam-se com a tramitação própria dos Juizados Especiais Federais, nos quais, via de regra, a parte interessada é 

pessoa idosa. Assim, a aplicação desse benefício legal será realizado de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo 

em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

  

2008.63.01.003114-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191537/2010 - MARIA HELENA 

GONCALVES (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO); NATHANAEL IGNACIO ALVES---ESPOLIO (ADV. 

SP016026 - ROBERTO GAUDIO); LUIZ IGNACIO ALVES NETO (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO); 

LUCAS IGNACIO ALVES (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO); ANNA FRANCINE GONCALVES ALVES 

(ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a atualização do saldo de 

sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida 

a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

A parte autora noticia que o falecido, titular da conta vinculada ao FGTS, obteve decisão transitada em julgado em face 

da CEF, em que obteve o reconhecimento do direito à progressividade dos juros, concluindo que o pedido nesta ação 

deve considerar os reflexos patrimoniais decorrentes da referida decisão. 

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 
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direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 
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Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 
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A CEF, ao cumprir o presente julgado, deverá observar o direito à progressividade dos juros, reconhecido em favor do 

falecido, titular da conta vinculada ao FGTS, conforme decisão judicial prolatada nos autos n. 970002691-

4, considerando, portanto, os reflexos patrimoniais decorrentes da referida decisão. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2009.63.01.059745-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301195013/2010 - MANOEL JOAQUIM 

DE ASSUNCAO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo 

que condeno o INSS a implantar em favor de Manoel Joaquim de Assunção, benefício de auxílio-doença, com DIB em 

11/01/2009 e DCB em 01/07/2009. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

11/01/2009, até a data de cessação, em 01/07/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos 

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2007.63.01.026163-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301256232/2010 - HAROLDO 

ALEXANDRE ROVIRA MATEU (ADV. SP049163 - SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 
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Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              
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Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 
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petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.01.009001-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291292/2010 - MARIA ROSARIA 

PAOLONE (ADV. SP211689 - SERGIO CAMPILONGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 11257-0, ag. 1007 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.029940-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191681/2010 - ROSANICE DIB 

(ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a atualização do 

saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos 

econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

Foi anotada possível prevenção, a qual é foi afastada por decisão no sentido da inexistência de litispendência, 

considerando que nesta ação o pleito não alcança o índice de 44,80%, relativo a abril/90, já que objeto de 

questionamento em ação assemelhada a esta. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 
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A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              
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Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto ao índice de janeiro de 1989 (42,72%).Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há 

interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, 

à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o 

pedido é improcedente, nos termos acima fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelo índice reconhecido pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, valendo consignar que o índice de 44,80%, relativo a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 497/1264 

abril/90 é objeto de discussão em outra ação judicial instaurada entre as partes, não sendo, portanto, objeto desta ação. 

Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que tange à 

atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa de 

índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2009.63.01.053723-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291109/2010 - GISLENE BIE DA 

SILVA (ADV. SP146369 - CRISTIANE BASTOS FELIZARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 

nesta oportunidade, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora GISLENE BIE DA 

SILVA, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de José Andrade 

Ferreira pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de pensão por morte a partir 

de (DIB), no prazo de 45 dias, com RMI de R$ 279,00 e RMA de R$ 510,00 (julho de 2010). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DER (13/04/2009) até a data do início do 

pagamento administrativo que equivalem a R$ 8.789,92, em julho de 2010, consoante cálculo da contadoria judicial. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida não inclui 

os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I 

  

2007.63.01.029395-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191680/2010 - MAURICE JOSEPH 

GERMAIN ROCHE (ADV. SP051101 - CLAUDINEI MARCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos 

econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 
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 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              
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Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 
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conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

A prioridade na tramitação do processo nos termos da Lei nº 10.173/01, bem como do art. 3º, da Lei nº 10.741/03, 

harmonizam-se com a tramitação própria dos Juizados Especiais Federais, nos quais, via de regra, a parte interessada é 

pessoa idosa. Assim, a aplicação desse benefício legal será realizado de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo 

em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

  

2007.63.01.092721-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187946/2010 - HIDEAKI CLAUDIO 

HIRONAKA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a 

creditar as diferenças referentes aos planos Bresser e Verão, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por 

ocasião da execução. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.053945-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291786/2010 - MANOEL PEREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

da parte autora, Sr. Manoel Pereira do Nascimento, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a restabelecer, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (13/05/2002), o benefício de 

auxílio suplementar acidente do trabalho NB 95/ 000.731.628-3, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com renda 

mensal atual RMA de R$ 102,00 (CENTO E DOIS REAIS), para julho de 2010 . 

   Condeno, ainda, o INSS a efetuar o pagamento à autora dos valores devidos em atraso, no montante, segundo apurado 

pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 7.457,87 (SETE MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E 
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OITENTA E SETE CENTAVOS), em agosto de 2010, obedecida a prescrição qüinqüenal, nos termos da Resol. 561/07 

do CJF.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que pleiteia a 

parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos.  

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo 

de adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir 

sob esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido 

pretensão com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização 

monetária é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento 

jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, 

a jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da 

conta de FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice.  

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, 

encontra-se pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 
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Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do 

entendimento jurisprudencial consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o 

julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e 

deu parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos 

seguintes índices, já aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um 

determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice 

incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do 

recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os 

julgamentos foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período   Índice      Parte favorecida pelo julgamento         

Junho de 1987 (Plano Bresser)             18,02% (LBC)        Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Janeiro de 1989 (Plano Verão)             42,72% (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)    

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)         10,14% (IPC)         Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)             

Abril de 1990 (Plano Collor I)              44,80% (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)    

Maio de 1990 (Plano Collor I)              5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Junho de 1990 (Plano Collor I)            9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           

Julho de 1990 (Plano Collor I)             10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)     7,00% (TR)            Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Março de 1991 (Plano Collor II)          8,5% (TR)              Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, 

relegando a questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 

18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), 

são os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados 

pela Caixa Econômica Federal.  

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no 

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do 

período foi de 42,72% e não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem 

se pode falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de 

correção aplicados, segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - 

RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito 

adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos 

planos econômicos governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
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(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, 

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência 

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do 

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em 

parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos 

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente 

devido e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos 

pela jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em 

juízo, assiste razão à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), 

desde que assim requeridos, sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se 

a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na 

aplicação do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 

18,35%.  

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da 

citação, e assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das 

contas ostentavam direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos 

índices ora reconhecidos como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária, independentemente da regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da 

Caixa Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a 

remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos 

índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição 

inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há 

interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa de índice mais benéfico ao titular da conta 

vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS, devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2008.63.01.003102-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191541/2010 - LETICIA 

APARECIDA DE LUCENA (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.003095-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191542/2010 - EDMAR CREPALDI 

(ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.009172-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291261/2010 - ROBERTO TOSHIO 

GUIYOTOKU (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER, SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI 

KATAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 72098-5, ag. 255 - janeiro de 1989 (42,72%) 

- conta n. 72288-9, ag. 255 - janeiro de 1989 (42,72%) 

- conta n. 79844-3, ag. 255 - janeiro de 1989 (42,72%) 

- conta n. 72468-7, ag. 255 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.026054-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289700/2010 - NELSON DOS 

SANTOS MOREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Nelson dos Santos 

Moreira e autorizo o levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), relativas à empresa Jose Perli Ltda - ME, razão pela qual determino que a Caixa Econômica Federal - 

CEF proceda à entrega dos valores respectivos, extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, primeira parte, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

  

Determino o escaneamento dos documentos apresentados pela parte autora em audiência. 

  

Intime-se a CEF. 

  

2008.63.01.003105-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191540/2010 - ROSINEIDE DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos 

econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 
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Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        
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Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 
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direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, que não foi firmada declaração de pobreza pela parte interessada, requisito 

previsto na lei n. 1060/50. 

  

2008.63.01.002994-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191561/2010 - HUMBERTO 

HILSON MARTINS (ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA); HUMBERTO ALVES MARTINS--

ESPOLIO (ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA); ALMIR ROGERIO ALVES MARTINS (ADV. 

SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a atualização do saldo de 

sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida 

a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 
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Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              
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Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 
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petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2006.63.01.014052-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013699/2009 - ANTONIO FINS 

BENTO - ESPÓLIO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ); NEUSA BENTO HERNANDEZ 

(ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ); NELSON BENTO HERNANDES ESPOLIO (ADV. 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Refiro-me às contas nº 99.000688-6, 00.069320-3 e 00.069317-3 e ao índice do mês de junho/87. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.058434-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289899/2010 - LUZIA APARECIDA 

DA ROSA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente a pretensão para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio doença (NB/ 502.593.177-7) e converter em aposentadoria por invalidez à autora 

Luzia Aparecida da Rosa, a partir de 08/08/2005, com renda mensal inicial de R$ 300,00 e renda mensal atual de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para julho de 2010, já com o acréscimo dos 25%. 
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Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados que totalizam R$ 16.398,41 (DEZESSEIS MIL TREZENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , em julho de 2010, conforme os cálculos da 

contadoria judicial, que fazem parte integrante desta sentença. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

decisão que deferiu a antecipação de tutela. 

  

Defiro o benefício de justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Oficie-se para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.003107-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191538/2010 - VERA LUCIA 

PEDRA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a atualização do 

saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos 

econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 
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- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 
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Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, visto que não foi firmada declaração de pobreza pela parte interessada, 

requisito previsto na lei n. 1060/50. 
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2009.63.01.009239-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291253/2010 - CELSO NAVES 

LEMOS FILHO (ADV. MT002464 - MARIZA FARACO LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

-conta n. 50614-3, ag. 239 - janeiro de 1989 (42,72%) . 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação dos 

índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às 

contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), bem como o índice do 

mês de abril de 1990 (44,80%) - Plano Collor I, somente para os saldos não bloqueados que permaneceram nas 

contas, respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.059380-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290612/2010 - WLATER 

LEONELLI (ADV. SP136314 - POMPEO GALLINELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059319-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290613/2010 - EDITH TEIXEIRA 

BENTO DA SILVA (ADV. SP114152 - CREUZA ROSA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059318-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290615/2010 - SIMONE BENTO DA 

SILVA (ADV. SP114152 - CREUZA ROSA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.058912-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290616/2010 - NELSON MAJORAL 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); CICERA GONÇALVES MEDEIROS MAJORAL 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058834-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290619/2010 - MARIA LUCIA 

ERRERA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058729-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290621/2010 - ANGELINA DAL 

BON GALEAZZO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058698-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290624/2010 - RUTH IRMGARD 

GOEBEL (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058692-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290626/2010 - CARLOS ANTONIO 

GIUSTI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059301-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290688/2010 - CLAUDETE MARIA 

GUEDES (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059287-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290690/2010 - INACIO MASSARU 

AIHARA (ADV. SP094837 - MARCIA AKEMI ARASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058549-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290692/2010 - MARIA 

APARECIDA DE MORAES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058488-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290693/2010 - CARMEM GARCIA 

PIRES (ADV. SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO); VERAMARIA PIRES (ADV. SP167208 - JUCILDA 

MARIA IPOLITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.030454-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289907/2010 - MARIA INES 

RODRIGUES PANTA DA SILVA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente a pretensão deduzida 

pela parte autora para condenar o INSS a converter o benefício NB 31/532.330.490-8 em aposentadoria por invalidez, a 

partir da data do requerimento administrativo, 25/09/2008. De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria 

judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, o valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 

857,63 (OITOCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , em julho de 2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados que totalizam R$ 2.045,65 (DOIS MIL QUARENTA E CINCO 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), até julho de 2010, descontados os valores recebidos 

administrativamente como auxílio doença, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que pleiteia a 

parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos.  

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 
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Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo 

de adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir 

sob esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido 

pretensão com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização 

monetária é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento 

jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, 

a jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da 

conta de FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice.  

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, 

encontra-se pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do 

entendimento jurisprudencial consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o 

julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e 

deu parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos 

seguintes índices, já aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um 

determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice 
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incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do 

recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os 

julgamentos foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período   Índice      Parte favorecida pelo julgamento         

Junho de 1987 (Plano Bresser)             18,02% (LBC)        Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Janeiro de 1989 (Plano Verão)             42,72% (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)    

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)         10,14% (IPC)         Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)             

Abril de 1990 (Plano Collor I)              44,80% (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)    

Maio de 1990 (Plano Collor I)              5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Junho de 1990 (Plano Collor I)            9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           

Julho de 1990 (Plano Collor I)             10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)     7,00% (TR)            Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Março de 1991 (Plano Collor II)          8,5% (TR)              Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, 

relegando a questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 

18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), 

são os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados 

pela Caixa Econômica Federal.  

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no 

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do 

período foi de 42,72% e não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem 

se pode falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de 

correção aplicados, segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - 

RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito 

adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos 

planos econômicos governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, 

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência 

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do 

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em 

parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos 

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente 

devido e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos 

pela jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em 

juízo, assiste razão à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), 
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desde que assim requeridos, sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se 

a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na 

aplicação do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 

18,35%.  

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da 

citação, e assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das 

contas ostentavam direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos 

índices ora reconhecidos como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária, independentemente da regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da 

Caixa Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a 

remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos 

índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição 

inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há 

interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa de índice mais benéfico ao titular da conta 

vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS, devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, visto que não foi firmada declaração de pobreza pela parte interessada, 

requisito previsto na lei n. 1060/50. 

  

2008.63.01.003875-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191456/2010 - CELSO BENEDITO 

CAMARGO (ADV. SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003874-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191457/2010 - SEBASTIAO 

GERALDO PAULINO (ADV. SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003594-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191488/2010 - JOSE LUIZ 

GALVAO DE MENDONCA (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.025831-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191707/2010 - HUMBERTO DE 

QUEIROZ E SILVA (ADV. SP241583 - FERNANDA BECKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 

autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados 

pelos planos econômicos. 
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A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 
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provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 
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à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2007.63.01.085280-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196861/2010 - SELMA 

NAKAKUBO (ADV. SP228437 - IVONE TOYO NAKAKUBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PROCEDENTE o pedido 

para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos por ocasião da execução; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 
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“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.008965-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291296/2010 - ANTONIO ARTHUR 

COELHO PARENTE (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 10005575-3, ag. 268 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.085259-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196856/2010 - ADRIANA 

ALMEIDA DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos . 

  

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo PROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo 

Civil, para condenar a parte ré a: 

  

a) RECALCULAR a renda mensal do benefício da parte autora nos termos do artigo 29, parágrafo 5º da lei 

8.213/91, aplicando, se for o caso a regra do artigo 21 parágrafo 3º da mesma lei; 

  

 b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de 

início do pagamento administrativo do valor revisado, com juros de 1% ao mês, desde a citação, conforme 

prevêem os artigos 219, Código de Processo Civil, 406 Código Civil e 161, § 1º, Código Tributário Nacional, bem 

como o Enunciado n.º 20 do Conselho de Justiça Federal e correção monetária de acordo com as disposições da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; respeitada a prescrição qüinqüenal.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido, o teor do 

Enunciado 32 do FONAJEF, o qual estabelece que “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende 

ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.017546-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291613/2010 - JOSE MARCIO 

VIEIRA PINTO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.017542-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291614/2010 - GENIVALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.017540-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291615/2010 - EDSON DOS 

SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.017533-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291616/2010 - ACACIO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.017529-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291617/2010 - LUIS BISPOS DOS 

SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.017526-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291618/2010 - LEONOR PEREIRA 

NEVES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016702-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291639/2010 - EDEZIO SANTANA 

DE ALMEIDA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.016700-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291640/2010 - FRANCISCA 

ROSILENE DE MORAIS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016698-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291642/2010 - ORLANDO 

ANTONIO RIGO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016696-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291643/2010 - MAURA ALVES 

PINTO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016693-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291644/2010 - ANTONIO BATISTA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016691-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291645/2010 - SAMUEL MANOEL 

DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016689-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291646/2010 - CRISPIM NERI DA 

SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016685-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291647/2010 - ANTONIO AGUIAR 

TEIXEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016684-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291648/2010 - ANTONIO 

GIMAQUE DA SILVA NETO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016683-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291649/2010 - MIGUEL 

JOVENATO DUARTE (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016680-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291650/2010 - JOSE ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016678-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291651/2010 - MANOEL PINTO 

TEIXEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016676-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291652/2010 - ROQUE PAULO 

VIANA MORAES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016672-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291653/2010 - MARIO RANGEL 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016671-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291654/2010 - MANOEL DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016669-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291655/2010 - RUBENS 

FRANCISCO DE SA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016668-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291656/2010 - EDUARDO GOMES 

VALE (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016666-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291657/2010 - EVA PERPETUA DE 

CARVALHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016665-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291658/2010 - WILSON ROBERTO 

FRANCISCO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016658-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291659/2010 - MARIA BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016655-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291660/2010 - BENEDITA 

ALEXANDRE FREIRES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016653-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291661/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016651-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291662/2010 - MAX NEI 

ANDRADE LOPES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016649-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291663/2010 - ARLINDO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.020425-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291596/2010 - JOSE RODRIGUES 

BARBOSA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.020420-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291597/2010 - ISMAEL MARTIN 

HERNANDES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.020151-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291598/2010 - BALBINA PIRES DE 

OLIVEIRA CHAGAS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.020146-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291599/2010 - GILBERTO 

MARQUES RIBEIRO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.020129-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291600/2010 - PAULO NOGUEIRA 

PEDRO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019262-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291601/2010 - JAIR MOREIRA 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019129-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291602/2010 - ULISSES CARLOS 

BARBOSA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019111-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291603/2010 - EUGENIO ILLYDIO 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019070-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291604/2010 - ODETE MARTINS 

DOS SANTOS E SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019067-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291605/2010 - ANTONIO PAULO 

DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018890-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291606/2010 - ANTONIO NOVAES 

REBOUÇAS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018881-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291607/2010 - LINTON WILSON 

DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018857-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291608/2010 - OSWALDO 

PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018727-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291609/2010 - LUIZ CARLOS 

CALDEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018722-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291610/2010 - JOSE GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018674-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291611/2010 - JOSE CARLOS 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.017592-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291612/2010 - MILTON DA SILVA 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016962-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291619/2010 - MARIA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016958-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291620/2010 - LUIS GONZAGA 

LIMA SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016771-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291621/2010 - OSIAS VENTURA 

DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016767-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291622/2010 - SILVANO 

CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016763-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291623/2010 - PAULO YOSHIO 

TANAKA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016757-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291624/2010 - SERGIO GANEV 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016754-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291625/2010 - IRIS TEIXEIRA 

ANDRADE (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016748-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291627/2010 - JOSE DONATO DOS 

SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016745-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291628/2010 - JOSE BONIFACIO 

DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016740-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291629/2010 - JOEL MORAIS 

RODRIGUES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.016737-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291630/2010 - GUMERCINDO 

CONSTANTINO DE PAULA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016733-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291632/2010 - AMBROZIA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016726-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291633/2010 - MARIA VIRGENS 

DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016723-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291634/2010 - JOAO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016716-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291635/2010 - EDSON ALVES DO 

AMORIM (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016713-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291636/2010 - SEVERINO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016710-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291638/2010 - SEBASTIAO JOSE 

PEREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016699-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291641/2010 - REGINA 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.053662-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252660/2010 - LUCIA NEI 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, julgo 

procedente o pedido, para determinar ao INSS que reveja o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nos 

termos aqui estabelecidos, com renda mensal atual de R$ 1.950,91, para o mês de julho/2010, e pague os atrasados, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 11.764,78, atualizado até agosto/2010, observada a 

prescrição quinquenal, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.030713-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191675/2010 - EDNEIDE FELIX DA 

SILVA (ADV. SP182766 - CLARISSE ABEL NATIVIDADE); EDNEUMA FELIX DA SILVA (ADV. SP182766 - 

CLARISSE ABEL NATIVIDADE); ANA PAULA FERREIRA MATOS (ADV. SP182766 - CLARISSE ABEL 

NATIVIDADE); JULIO JOSE FERREIRA MATOS (ADV. SP182766 - CLARISSE ABEL NATIVIDADE); MARIA 

AUXILIADORA FERREIRA FELIX - ESPOLIO (ADV. SP182766 - CLARISSE ABEL NATIVIDADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 
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Foi anotada possível prevenção, já afastada por decisão judicial que decidiu pela inocorrência da litispendência. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 
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provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 
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à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2007.63.01.085249-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196845/2010 - MARIO RUBENS 

ALMEIDA DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); VALQUIRIA GUEDES 

ALMEIDA DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
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parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.003417-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191497/2010 - MANOEL MESSIAS 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 

autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados 

pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 
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- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 
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Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, visto que não foi firmada declaração de pobreza pela parte interessada, requisito 

previsto na lei n. 1060/50. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que pleiteia a 

parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos.  

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo 

de adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir 

sob esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido 

pretensão com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização 

monetária é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento 

jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, 

a jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da 

conta de FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice.  

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, 

encontra-se pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do 

entendimento jurisprudencial consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 
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(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o 

julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e 

deu parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos 

seguintes índices, já aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um 

determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice 

incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do 

recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os 

julgamentos foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período   Índice      Parte favorecida pelo julgamento         

Junho de 1987 (Plano Bresser)             18,02% (LBC)        Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Janeiro de 1989 (Plano Verão)             42,72% (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)    

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)         10,14% (IPC)         Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)             

Abril de 1990 (Plano Collor I)              44,80% (IPC)         Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)    

Maio de 1990 (Plano Collor I)              5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Junho de 1990 (Plano Collor I)            9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           

Julho de 1990 (Plano Collor I)             10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)     7,00% (TR)            Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)            

Março de 1991 (Plano Collor II)          8,5% (TR)              Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)           

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, 

relegando a questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 

18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), 

são os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados 

pela Caixa Econômica Federal.  

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no 

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do 

período foi de 42,72% e não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem 

se pode falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de 

correção aplicados, segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - 

RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito 

adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos 

planos econômicos governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, 

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência 

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do 

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 
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recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em 

parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos 

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente 

devido e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos 

pela jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em 

juízo, assiste razão à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), 

desde que assim requeridos, sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se 

a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na 

aplicação do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 

18,35%.  

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da 

citação, e assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das 

contas ostentavam direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos 

índices ora reconhecidos como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária, independentemente da regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da 

Caixa Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a 

remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos 

índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição 

inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há 

interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa de índice mais benéfico ao titular da conta 

vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS, devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, visto que não foi firmada declaração de pobreza pela parte interessada, 

requisito previsto na lei n. 1060/50. 

  
2008.63.01.003602-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191479/2010 - LUIZ FERNANDO 

LOFFREDO (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003601-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191484/2010 - CARLOS ALBERTO 

NOBREGA DA SILVA (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.003596-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191485/2010 - MILTON JOSE 

SILVA (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003597-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191486/2010 - JOSE CARLOS 

TEIXEIRA (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.043109-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301250249/2010 - MARIA ALZIRA DA 

COSTA TORRES (ADV. SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO, SP243678 - VANESSA GOMES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora Maria Alzira da Costa Torres, para condenar o INSS a pagar -lhe a 

quantia de R$ 4.254,08, atualizada até julho de 2010, consoante cálculos anexados pela contadoria judicial, a título de 

auxílio-doença, correspondente ao período de 12/02/2006 a 17/04/2006. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o devido ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada Mais. 

  

2009.63.01.009059-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291281/2010 - CLARA ESTER 

CAPERSMIDT (ADV. SP104437 - SHIRLEY CAPERSMIDT SZWARC); MARCOS CAPERSMIDT (ADV. 

SP104437 - SHIRLEY CAPERSMIDT SZWARC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99009297-6, ag. 268 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.024901-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191711/2010 - IVAN CAETANO 

DOS SANTOS (ADV. SP083190 - NICOLA LABATE, SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

Foi anotada possível prevenção, já afastada por decisão judicial que decidiu pela inocorrência da litispendência. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 
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A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              
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Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 
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Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema 

A prioridade na tramitação do processo nos termos da Lei nº 10.173/01, bem como do art. 3º, da Lei nº 10.741/03, 

harmonizam-se com a tramitação própria dos Juizados Especiais Federais, nos quais, via de regra, a parte interessada é 

pessoa idosa. Assim, a aplicação desse benefício legal será realizado de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo 

em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

  

2007.63.01.024898-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191709/2010 - ENICIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP083190 - NICOLA LABATE, SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

Foi anotada possível prevenção, já afastada por decisão judicial que decidiu pela inocorrência da litispendência. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 
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direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 
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Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 
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Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema 

A prioridade na tramitação do processo nos termos da Lei nº 10.173/01, bem como do art. 3º, da Lei nº 10.741/03, 

harmonizam-se com a tramitação própria dos Juizados Especiais Federais, nos quais, via de regra, a parte interessada é 

pessoa idosa. Assim, a aplicação desse benefício legal será realizado de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo 

em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

  

2007.63.01.030093-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191683/2010 - LUCIA HELENA 

FERNANDES FERRACCIU (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 
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Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 
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Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 
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Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para condená-la ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, referente a aplicação do 

índice de Junho de 1.987 (26,06%) relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com 

aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos 

foram efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos 

índices expressamente requeridos. 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, 

até a citação. 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

         Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

 “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.059365-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290294/2010 - MIRTES MÉA 

MARCOS (ADV. SP218606 - KARLA MEA MARCOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059354-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290295/2010 - LEONARDA 

CLEMENTINA DOS SANTOS (ADV. SP141820 - ELZA DOS SANTOS); EMIRACI DOS SANTOS (ADV. 

SP141820 - ELZA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059349-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290296/2010 - WALDETE 

AMARINS DE OLIVEIRA (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059337-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290297/2010 - ORLANDO 

MARTINS OLIVEIRA (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059334-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290298/2010 - ROBERTO GRANDI 

(ADV. SP177064 - GILBERTO DEL TEDESCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059325-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290299/2010 - WARLEM TORENA 

(ADV. SP163336 - ROSALINA DE FÁTIMA SANTOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059323-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290300/2010 - AUREA DE 

AQUINO TROENA (ADV. SP163336 - ROSALINA DE FÁTIMA SANTOS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.059296-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290301/2010 - MARIA CRISTINA 

PICCININI DE CARVALHO (ADV. SP081941 - MARIA CRISTINA PICCININI DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059189-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290302/2010 - ARLINDO 

GARDINALI (ADV. SP031874 - WALTER CORDOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058967-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290303/2010 - AMERICO 

MENCACI (ADV. SP076393 - ELIETE MARISA MENCACI SARTORE); HILDA PERSEGUIM MENCACI (ADV. 

SP076393 - ELIETE MARISA MENCACI SARTORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058806-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290304/2010 - MARIA DE FATIMA 

MAURICIO (ADV. SP206660 - DANIELA FRANCISCA PASSOS AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058496-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290305/2010 - GUSTAVO SEIDI 

HOTTA (ADV. SP252793 - DANIELA CYRINEU MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058446-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290306/2010 - APARECIDO 

CONSOLINI (ADV. SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.009011-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291289/2010 - SEIJI KITA-----

ESPOLIO (ADV. SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE, SP225971 - MARCIO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99020251-4, ag. 249 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.003610-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191481/2010 - MARIA CÂNDIDA 

OLIVEIRA DE BARROS (ADV. SP021999 - MARIA LUCIA CRIVELLENTE SCUARCIALUPI, SP263613 - 

FELIPE BERTONI FRANCISCO, SP023154 - EMYGDIO SCUARCIALUPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a 

atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados 

pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 
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Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              
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Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 
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assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2007.63.01.085282-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196858/2010 - ANA MITUKO 

TANAKA (ADV. SP228437 - IVONE TOYO NAKAKUBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PROCEDENTE o pedido 

para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 

15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos . 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 
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2008.63.01.003099-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191545/2010 - JOSE DEONIZIO 

SOUSA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a atualização do 

saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos 

econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 
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perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 
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extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.01.009004-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291291/2010 - MARIA REGINA 

RAMOS BENEDETTI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 63060-4, ag. 271 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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P.R.I. 

  

2007.63.01.026550-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191701/2010 - PRISCILA ROSA 

ABRANTES (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA); DOUGLAS DA SILVA ABRANTES (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de 

correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

Tenho como devidamente instruída a causa, prescindindo-se do RG do falecido titular da conta vinculada ao FGTS, 

visto que sua perfeita qualificação é possível de ser tirada dos documentos carreados aos autos, o que possibilita regular 

identificação dos saldos adstritos ao Fundo em questão. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 
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Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 557/1264 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2009.63.01.008990-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291294/2010 - SANDRA MARIA 

RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP149542 - SUELI SZNIFER CATTAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 000020-8, ag. 274 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, 

JULGANDO PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo 

menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo 

pagamento.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  
2007.63.01.085254-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196844/2010 - ANDRE ALMEIDA 

DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085251-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196847/2010 - MARIA LUIZA 

ALMEIDA DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); MARIO RUBENS ALMEIDA DE 

MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085277-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196859/2010 - ALZIRA EIKO 

NAKAKUBO (ADV. SP228437 - IVONE TOYO NAKAKUBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.003202-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191522/2010 - PAULO NOBUO 

OBATA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 

autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados 

pelos planos econômicos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 559/1264 

O autor relata ter obtido condenação da CEF ao pagamento de correção do saldo vinculado ao FGTS pelo índice de 

42,72%, nos autos da ação n. 920081767-0, que tramitou perante a 1a. Vara Fedeal, razão pela qual o pedido articulado 

nesta ação resume-se à aplicação do índice de 44,80%. 

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 
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Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 
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Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto ao índice de 44,80% (IPC), relativo a abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), visto que o 

autor relata ter obtido condenação da CEF ao pagamento de correção do saldo vinculado ao FGTS pelo índice de 

42,72%, nos autos da ação n. 920081767-0, que tramitou perante a 1a. Vara Fedeal, razão pela qual o pedido articulado 

nesta ação resume-se à aplicação do índice de 44,80%. A CEF fica autorizada a descontar os valores eventualmente 

creditados administrativamente. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, visto que não foi firmada declaração de pobreza pela parte interessada, 

requisito previsto na lei n. 1060/50. Indefiro o pedido de anteicpação de tutela, uma vez que a pretensão versa pedido 

patrimonial pretérito, razão pela qual não vislumbro risco irreparável em decorrência do aguardo da fase de execução da 

sentença. 

  

2009.63.01.008925-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291130/2010 - RENATA DA SILVA 

CORDEIRO (ADV. SP150374 - WLADIMIR CONTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 49835-2, ag. 259 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 42366-7, ag. 236 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 31413-1, ag. 1618 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.009235-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291256/2010 - GERSON PIGATTO 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

-conta n. 99006905-7, ag. 278 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.023872-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252658/2010 - UBIRAJARA 

FERREIRA GARCIA JUNIOR (ADV. SP222282 - ERICA ALEXANDRA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

UBIRAJARA FERREIRA GARCIA JUNIOR para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, em favor de UBIRAJARA FERREIRA GARCIA 

JUNIOR, a partir da data do óbito de Maria Auxiliadora Ferreira Garcia (06.04.2006), com renda mensal inicial (RMI) 

de R$ 602,16 e renda mensal atual (RMA) de R$ 745,25, na competência de agosto de 2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas desde a DER (27.04.2007), as quais totalizam R$ 34.619,44, 

até a competência de agosto de 2010, conforme cálculos atualizados até esta data. 

                          

                        Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, 

do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Oficie-se ao INSS para cumprimento 

no prazo de 45 dias. 

                       Diante do Termo de Curatela anexado aos autos virtuais (P12042010.PDF   13/04/2010 16:31:44 

RMVITA PAPEL PETIÇÃO COMUM JEF CÍVEL DE SÃO PAULO), anote-se o nome de Marco Aurélio Ferreira 

Garcia, RG nº. 22.634.189 e CPF nº. 164.228.238-35 como curador de Ubirajara Ferreira Garcia. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se oficio requisitório. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.009136-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291264/2010 - ARNALDO 

DOMINGUES- ESPOLIO (ADV. SP129500 - VALMIR DEZOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

-conta n. 550-0, ag. 1005 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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P.R.I. 

  

2009.63.01.009010-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291290/2010 - WALTER 

BENEDETTI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 52894-0, ag. 271 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.003173-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191531/2010 - JOSE AURONIO 

ROCHA GUIMARAES (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos 

econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 
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Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 
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Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 
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Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2007.63.01.085248-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196850/2010 - VALQUIRIA 

GUEDES ALMEIDA DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); MARIO RUBENS 

ALMEIDA DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação 

explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO 

PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 44,80% em abril de 1990, quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim 

adstrito aos extratos apresentados neste autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.036972-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301195914/2010 - DANILO SILVA 

SUTT (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a Secretaria junte aos autos a 

contestação padrão da CAIXA. 

  

Cuida-se de ação visando o pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado da 

poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao Banco 

Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal valor sempre 

permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco Central ou da União 

Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute neste processo. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação (cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão apreciadas. 
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Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos índices de 

correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de acionar a ré pela 

violação de seu direito de poupador. 

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho de 

1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os expurgos do 

Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos planos Collor I e II 

que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da remuneração prejudicada pelo 

expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - Conforme 

decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 28/11/2005, p. 314), resta 

pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os juros e a correção monetária 

referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, razão por que, para a sua 

cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos”. II - Deve ser considerado 

como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em que o banco depositário efetuou o depósito a 

menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) a prescrição restou consumada, pois a aplicação do 

referido índice somente era devida em julho daquele ano e a ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - 

Data::29/09/2008 - Página::262) 

  

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989: contas com 

aniversário até o dia 15 

  

O Colendo STF reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o critério vigente 

quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 

16.10.98, p. 32). Deste modo, a norma que altera o critério de correção somente pode alcançar os contratos de poupança 

cujo trintídio ainda não tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Assim, no que concerne ao chamado Plano Bresser, a Resolução 1.338/87 do BACEN não poderia atingir situações já 

constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de mácula ao princípio da segurança jurídica. 

Da mesma forma, o critério de atualização estabelecido pela MP nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7730/1989, 

denominada Plano Verão, é de ser afastado para as contas com aniversário até o dia 15, por ofensa a direito adquirido da 

parte autora de ter seus valores corrigidos de acordo com a lei vigente na data de abertura ou aniversário das contas da 

caderneta de poupança. 

Assim, em janeiro de 1989, consoante jurisprudência pacificada, os saldos da caderneta de poupança deveriam ter sido 

atualizados com base na variação do índice de Preço do Consumidor - IPC, no percentual de 42,72%, índice que melhor 

refletia a inflação do período. 

Portanto, a incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989 

é assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15. As contas com início em dias posteriores devem 

obedecer à nova sistemática então estabelecida. 

Ressalto que se firmou, “em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%” (STJ. Quarta Turma. AGA nº 561.405. DJ de 

21.2.05, 183). 

Firmou-se também “o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então 

em vigor” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 182.353. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: contas com aniversário até o dia 15 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos bloqueados para 
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o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, 

consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

Ressalto que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 

o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 

bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes 

da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 

167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 

  

Do reajustamento em abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991: IPC, independente da data de aniversário. 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações implementadas 

por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas preconizaram que a 

conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda até então em vigor 

(Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) depositados 

em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que deveriam transferir para o Banco Central 

do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam 

liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do 

art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, deve ser 

aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores 

transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTNf a partir de 

junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não atingidos pelo 

bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de abril e 

maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89” e “com base no 

BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 

212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs” (DJ de 

15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC. 

  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora: 

-no mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%), nas contas com aniversário até o 

dia 15; 

-no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) nas contas com aniversário até 

o dia 15; 

-no mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%) nas contas com aniversário até o 

dia 15; 

-nos meses de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice 

efetivamente aplicado, independente da data de aniversário. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 
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Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, comprovando 

nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030089-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191687/2010 - ZELIA MARIA DE 

ALMEIDA PRAZERES GONCALVES (ADV. SP155733 - MAURÍCIO PERES ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia 

a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com 

vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” 

perpetrados pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 
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STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 
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(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, já que não foi firmado o termo de pobreza. 

  

2007.63.01.092725-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187944/2010 - KAZUKI AKIMURA 

(ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a creditar a diferença de 42,72% o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

contratadas/renovadas até 15/01/1989, e mantidas até, pelo menos, 15/02/1989, assim adstrito aos extratos apresentados 

nestes autos por ocasião da execução. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 
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A CONDENAÇÃO DA RÉ AOS ÍNDICES ACIMA INDICADOS SE FARÁ NOS LIMITES DA PRETENSÃO 

EXPLANADA NA PETIÇÃO INICIAL, ALCANÇANDO, ASSIM, E TÃO-SOMENTE, OS ÍNDICES 

EXPRESSAMENTE REQUERIDOS PELA PARTE AUTORA. 

 A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.026332-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191702/2010 - VERA DE VERA 

CRUZ SAMPAIO (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 

autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados 

pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

Foi anotada possível prevenção, já afastada por decisão judicial que decidiu pela inocorrência da litispendência. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 
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Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 
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Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 
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Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

A prioridade na tramitação do processo nos termos da Lei nº 10.173/01, bem como do art. 3º, da Lei nº 10.741/03, 

harmonizam-se com a tramitação própria dos Juizados Especiais Federais, nos quais, via de regra, a parte interessada é 

pessoa idosa. Assim, a aplicação desse benefício legal será realizado de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo 

em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

  

2009.63.01.009237-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291255/2010 - EDUARDO 

AFFONSO CALLIGARIS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); MOACYR CALLIGARIS JUNIOR 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 20895-1, ag. 278 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.027857-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191691/2010 - ROBERTO 

AGNELLI (ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos 

econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

Foi anotada possível prevenção, a qual é afastada visto inocorrer a hipótese de litispendência ou possibilidade de coisa 

julgada, considerando que nesta ação o pleito não alcança o índice de 44,80%, relativo a abril/90, já que objeto de 

questionamento em ação assemelhada a esta. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 
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Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              
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Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto ao índice de janeiro de 1989 (42,72%).Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há 

interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, 

à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o 

pedido é improcedente, nos termos acima fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelo índice reconhecido pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, valendo consignar que o índice de 44,80%, relativo a 

abril/90 é objeto de discussão em outra ação judicial instaurada entre as partes, não sendo, portanto, objeto desta ação. 

Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que tange à 

atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa de 

índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 
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8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2008.63.01.003206-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191521/2010 - ROSA PAJARES DA 

SILVA (ADV. SP219270 - LUIS FERNANDO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a atualização do 

saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos 

econômicos. 

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 
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Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 
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Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. 

  

2007.63.01.081598-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252452/2010 - MARIA CRISTINA 

ALVES DE ASSIS (ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ALEXSANDRO GALDINO DA SILVA 

(ADV./PROC. ). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora Maria 

Cristina Alves de Assis, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder-lhe o benefício de pensão por 

morte em razão do óbito do segurado Elizeu Galdino da Silva, incluindo-a como beneficiária do NB 21/137.597.650-5, 

não havendo diferenças vencidas. Sem custas e honorários na forma da lei. P.R.I.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para determinar ao réu o recálculo da renda mensal 

inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez do autor, aplicando o disposto no art. 29, § 5.º, da Lei 8.213/91, ou 

seja, considerando no período básico de cálculo do benefício, como salário de contribuição, valores 

eventualmente recebidos a título de auxílio-doença, com a devida correção, repercutindo este cálculo no valor 

atualmente recebido pelo autor (RMA). Condeno ainda a autarquia previdenciária a efetuar o pagamento dos 

valores atrasados, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária de acordo com os 

índices constantes do manual de cálculos do Conselho da Justiça Federal. Sem condenação em custas e 

honorários nos termos da Lei. P.R.I. 

  
2008.63.01.067573-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160287/2010 - FERNANDO DUTRA 

PEREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.067576-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160290/2010 - MARCOS BENICIO 

VIANA SOBREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.067581-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160297/2010 - AGRIPINO ISMAEL 

DA SILVA FILHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.067588-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160301/2010 - JOSE GARCIA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.067594-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160305/2010 - RICARDO 

ARANTES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.067592-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160308/2010 - SEVERIANO 

BORGES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.067586-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160311/2010 - TEOLINO 

FRANCISCO DE SOUSA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.086447-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160872/2010 - MARIANE SANT 

ANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.086451-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160876/2010 - MARIA AGDA 

BRAGA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.086381-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160879/2010 - JOSÉ DANTAS DE 

CARVALHO (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.086411-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160882/2010 - JOSEFA GOMES 

VIEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.086423-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160887/2010 - HELIO DOMINGOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.086398-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160890/2010 - JOSE CARVALHO 

DA COSTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.085304-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160897/2010 - MANOEL 

RODRIGUES AMORIM (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084640-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160900/2010 - MANOEL GOMES 

MACHADO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084637-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160903/2010 - GUILHERMAN 

DIAS GOMES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084635-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160906/2010 - ADAO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084634-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160910/2010 - FRANCISCO ALVES 

BEZERRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084632-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160913/2010 - ANTONIO 

SERVOLO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084628-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160917/2010 - MASPERO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084631-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160921/2010 - MARIA DOMINGAS 

DE JESUS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084630-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160924/2010 - ARLINDO SILVA 

DE FARIAS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084624-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160928/2010 - ALMIRO JOSE DE 

ALMEIDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084620-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160931/2010 - JAIR CASSIOLI DE 

ALMEIDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084619-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160935/2010 - NILTON CESAR 

FERNANDES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084618-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160940/2010 - HENRIQUE 

MANOEL FABRI (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084613-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160943/2010 - MARINA DIAS 

CUSTODIO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos 

embargos, pois tempestivos, e os acolho, para que o acima exposto integre a sentença embargada. Intimem-se. 

  
2008.63.01.061859-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301233192/2010 - IRACEMA ANGELICA DE SOUZA 

ARAGAO (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061837-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301235610/2010 - AURELIO ANTONIO DOS SANTOS 

(ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061838-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301235612/2010 - ADEILDO JOSE DE FARIAS (ADV. 

SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.095505-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301235463/2010 - MARIA DAS NEVES GONCALVES 

AFONSO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO, SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO os 

embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.067482-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290824/2010 - MAUREEN GONZALES (ADV. 

SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067478-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290825/2010 - ALESSANDRA GONZALES (ADV. 

SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067480-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290826/2010 - ANTONIO AUGUSTO GONZALES 

JUNIOR (ADV. SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.025772-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288528/2010 - CLAUDIA VALERIA 

VALENCA ALVES SILVA (ADV. SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.039446-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301281218/2010 - BENEDITO CLETO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2007.63.01.081490-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288691/2010 - ACACIO DO 

NASCIMENTO PAULO (ADV. SP011607 - ACACIO DO NASCIMENTO PAULO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038329-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288762/2010 - MANOEL 

LOURENCO NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064170-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288803/2010 - ANA PAULA DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.012302-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288847/2010 - WANDA ELIAS 

ABDALLA (ADV. SP172377 - ANA PAULA BORIN, SP179331 - ALESSANDRA DEJTIAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038589-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288865/2010 - ROGERIO DE 

ABREU (ADV. ); GREUSA MARIA DE ABREU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041194-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288866/2010 - MARIA LUCIA 

FIDELIS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.049022-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288875/2010 - FERNANDO 

SILVEIRA D' AVILA (ADV. SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072544-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288892/2010 - MARIO AKIRA 

TAKAHASHI (ADV. SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066459-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288905/2010 - ZITA MARIA 

FOLETTO DA SILVA (ADV. SP109951 - ADEMIR DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074904-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288919/2010 - NADIA DOS 

SANTOS BRUNO (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085642-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288934/2010 - REGINA BLASQUES 

MACHADO OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP239825 - ALEXANDRE AUGUSTO BLASQUEZ DA FONTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084285-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288947/2010 - NADYR RAMBLA 

HAUSMANN (ADV. SP147324 - ALEXANDRE HENRIQUE VICENTIN); WILFRIED KARL HASUMANN 

(ESPÓLIO) (ADV. SP147324 - ALEXANDRE HENRIQUE VICENTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022059-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288952/2010 - MARIA DA SILVA 

CUNHA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007871-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301285918/2010 - QUITERIA 

BEZERRA DA SILVA BARBOSA COSTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por abandono, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.062166-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290117/2010 - DANIELLA HELENA 

DE MIRANDA ARENA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013645-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290858/2010 - JORGE LUIZ 

FONSECA (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, EXTINGO o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem custas, nem condenação em honorários 

advocatícios. P.R.I. 

  
2008.63.01.044486-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174589/2010 - ELZA IVONE 

GIANINI MANTOVANI (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.044482-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174599/2010 - SEBASTIAO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.044509-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174647/2010 - JAIR GOMES 

VELOSO (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.044489-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174658/2010 - BRUNO DALLA 

TORRE (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.044499-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174667/2010 - LAZARO LUCIO 

QUERINO (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.042751-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176637/2010 - JOSE ANTONIO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO, SP197124 - MARCELO 

AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.042692-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176743/2010 - LAZARO CARMO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO, SP197124 - MARCELO AUGUSTO 

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.042698-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176753/2010 - JURANDYR DA 

SILVA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO, SP197124 - MARCELO AUGUSTO 
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BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.042728-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176768/2010 - BENEDITO 

PEREIRA COSTA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO, SP197124 - MARCELO AUGUSTO 

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.042695-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176775/2010 - LUIZ ALVES (ADV. 

SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO, SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.011307-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301260255/2010 - DENISE DOS 

SANTOS CAMILO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

A presente demanda 200963010113079 visa correção pelo plano Verão e Plano Collor I da conta 57757-0 conforme 

dados fornecidos na inicial. 

1.A demanda ajuizada na 3a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA Nº Processo: 200861000011654 Matéria: 

POUPANCA - PLANOS ECONOMICOS INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO- ADMINISTRATIVO 

01/89(42,72%);04/90(44,80%)05/90(7,87%) BAIXA - DEPEND.INSTANTANEA 0001159-11.2008.403.6100 em 

28/01/2008 pelo Valor da Causa. É o processo que deu origem ao autos 200863010220542 abaixo: 

2.O Processo: 200863010220542 visa correção pelo Plano Verão e Plano Collor I da conta 246-57757-0 conforme 

dados da inicial. 

3.O Processo: 200761000156550 proposto perante a 4a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA Matéria: 

CIVEL Classe: CAUTELAR INOMINADA em Situação: BAIXA - ENTREGUE tem natureza diversa da demanda 

proposta nos presentes autos. 

4.A demanda proposta perante a: 3a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA 

Nº Processo: 200861000011599 visa Plano Bresser (06/87) Matéria: POUPANCA - PLANOS ECONOMICOS - 

INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO - ADMINISTRATIVO Plano Bresser (06/87) (8,08%) Situação: 

BAIXA - FINDO 

É o relatório. Decido. Verifico que a parte autora ajuizou demanda anteriormente com o mesmo pedido requerido na 

presente. Há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) 

processo(s) e o presente, conforme inicial. A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção deste processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder 

Judiciário. P.R.I. 

  

2008.63.01.054053-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289678/2010 - EULINA CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Requer a parte autora a atualização monetária do saldo na contas-poupança nº 13.600.003.14-2 referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, março/abril de 1990 e fevereiro de 1991. 

Verifico que no processo nº 2008.63.01.054006-8, apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária do saldo da mesma conta-poupança destes autos em relação aos 

mesmos meses acima mencionados. 

 O feito encontra-se em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

  

2010.63.01.009466-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301292006/2010 - ANTONIO MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o presente 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

2007.63.01.043768-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301292002/2010 - ALCIDES FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP195142 - VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA); ELISABETH DE SOUZA PORTO 
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FERREIRA DA SILVA (ADV. SP195142 - VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038537-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301292281/2010 - AURORA EMI 

NOGUCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015832-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289856/2010 - JOSE ALBERTO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP268400 - DOV BERENSTEIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, verificada a falta de condição da 

ação, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do 

CPC. 

             Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

             Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

             P.R.I. 

  

2009.63.01.053802-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252438/2010 - JAIR VALTER DE 

AVILA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 

9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Juntem-se aos autos os 

documentos apresentados. Sem custas e honorários. Intime-se a parte autora. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o 

presente termo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora ajuizou a presente 

demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. A parte autora não compareceu à perícia 

médica. Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 

9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. Portanto, é caso de extinção do feito. Ante o 

exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei 

nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.022084-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290784/2010 - DENISE MARIA DE 

QUEIROZ CORDEIRO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037696-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290130/2010 - ROSA SILVERIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.084149-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252434/2010 - JOSE NILSON DE 

SIQUEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); ANA MARIA APARECIDA PERES 

SIQUEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. Para constar, foi 

lavrado o presente termo. 

Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para ciência desta sentença, tendo em vista o agravo 

de instrumento de número 2005.03.00.021167-5, interposto pelo Autor perante o referido Tribunal. 

  

2009.63.01.009975-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289138/2010 - JOÃO DE SOUZA 

(ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda 

similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.040845-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288623/2010 - MARCIA MARIA 

PRADO ZARZANA SARTORELLI (ADV. SP118590 - JUREMA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência da coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.002308-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289172/2010 - HIDEYUKI 

ANTONIO HIRATA (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.029857-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264690/2010 - EDIO RICARDO 

ROSA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.005778-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291347/2010 - DAVI PAVONE 

(ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA, SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.01.009959-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290121/2010 - EDITE PEREIRA DE 

SOUZA DOMINGUES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009540-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291884/2010 - CELSO DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059187-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301292474/2010 - ROSANA SCOLA 

DOS ANJOS (ADV. SP209536 - MILTON BUGHOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO A PARTE 

AUTORA CARECEDORA DA AÇÃO, extinguindo o processo nos termos do art. 267, inc. VI do CPC. 

  
2007.63.01.071345-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181799/2010 - NILZA ANDREOTTI 

BARBERO (ADV. SP165796 - CLAUDIA VENANCIO, SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO, SP261616 

- ROBERTO CORRÊA); ERNA LESKE ANDREOTTI (ADV. SP165796 - CLAUDIA VENANCIO, SP206911 - 

CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.071046-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181852/2010 - CLARA ROCCO 

FIGUEIREDO (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.071635-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290159/2010 - WILSON DE 

FREITAS (ADV. SP200171 - DEVANIR HERMANO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072057-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290161/2010 - MANUEL PEREIRA 

(ADV. SP120704 - HENRIQUE CARMELLO MONTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072052-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290162/2010 - MARIA LUCIA 

PRADO CERTAIN (ADV. SP169007 - DANIEL GARCIA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072050-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290163/2010 - NELSON BOCCOLI 

(ADV. SP169007 - DANIEL GARCIA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072048-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290165/2010 - ALAYDE REALE DI 

GREGORIO (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072046-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290166/2010 - OFELIA REALE 

(ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072045-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290167/2010 - LIA REALE 

MARQUES INNO DELICATO (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071999-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290168/2010 - NELCINDA DRAGO 

(ADV. SP081422 - SONIA APARECIDA ARAUJO OZANAN, SP247533 - VANESSA MARTORE DONHA); 

MARTA DRAGO TORLON (ADV. SP081422 - SONIA APARECIDA ARAUJO OZANAN, SP247533 - VANESSA 

MARTORE DONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071969-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290169/2010 - PAULO PIRATINY 

ABBOTT CALDEIRA (ADV. SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071858-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290170/2010 - OLGA MEIGA DE 

MENDONÇA MARTIN (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071857-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290172/2010 - ROSA MARIA DO 

NASCIMENTO HOSHINO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071851-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290173/2010 - KELLY NAGAMINE 

(ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071850-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290174/2010 - ILKA NAGAMINE 

(ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071845-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290175/2010 - LORIVALDO 

CARDOSO NEVES (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071842-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290176/2010 - EDIS SATIKO UEDA 

OKUNO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.071838-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290177/2010 - WALDEMAR 

GOMES (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071792-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290178/2010 - KATUMI OKUMA 

(ADV. SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA ALVES); SHIGUEKO OKUMA (ADV. SP056419 - FATIMA 

MARIA DA SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071790-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290179/2010 - ANNA GRASSELI 

(ADV. SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA ALVES); PAMPHILO GRASSELI - ESPÓLIO (ADV. SP056419 - 

FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071787-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290180/2010 - VINICIO KATSUO 

OKUMA (ADV. SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071786-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290181/2010 - ELISA AKEMI 

OKUMA (ADV. SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071782-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290182/2010 - MARCO ANTONIO 

RIBEIRO (ADV. SP149572 - FABIO CESAR DE SOUZA AZAMBUJA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071781-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290183/2010 - MEIRENE 

RODRIGUES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071766-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290184/2010 - ADELICIA IUNES 

SESSIN (ADV. SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071765-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290186/2010 - ELIN KJELDSEN 

(ADV. SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071764-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290187/2010 - MASAMI 

KOBAYASHI (ADV. SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071762-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290188/2010 - ANTONIO LOPES 

PINHEIRO (ESPÓLIO) (ADV. SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071760-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290189/2010 - GERALDO LOPES 

PINHEIRO (ADV. SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071758-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290190/2010 - ALICIO BIANCHI 

(ADV. SP177026 - FABÍOLA OTELAC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071753-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290191/2010 - ANTONIO VIEIRA 

(ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071752-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290192/2010 - DELCY ALVES DE 

ALMEIDA (ADV. SP177026 - FABÍOLA OTELAC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.071751-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290193/2010 - MOACIR 

SANTICIOLI (ADV. SP177026 - FABÍOLA OTELAC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071750-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290194/2010 - VANESSA 

SANTICIOLI (ADV. SP177026 - FABÍOLA OTELAC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071748-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290195/2010 - MANUEL AUGUSTO 

LOBATO DOS DOS SANTOS (ADV. SP041354 - CLOVIS DE GOUVEA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071746-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290196/2010 - CIBELE 

APARECIDA GOUVEIA DA SILVA (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071737-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290197/2010 - FRANCISCO 

SEGURA SEGURA (ADV. SP112939 - ANDREA SYLVIA ROSSA MODOLIN); DENIZI BENTA FALCONI 

SEGURA (ADV. SP112939 - ANDREA SYLVIA ROSSA MODOLIN); NADIA PEREIRA NUNES (ADV. SP112939 

- ANDREA SYLVIA ROSSA MODOLIN); BRASILINA MIRANDA RODRIGUES (ADV. SP112939 - ANDREA 

SYLVIA ROSSA MODOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071724-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290198/2010 - ISAURIDES MARIA 

DA SILVA (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.064170-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301219839/2010 - ANA PAULA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constar anexado 

aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.038537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301190081/2010 - AURORA EMI NOGUCHI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constar anexado 

aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar 

a existência e a titularidade da conta. Intime-se. 

  

2007.63.01.038329-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133361/2010 - MANOEL LOURENCO NETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Intime-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.053728-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301002882/2010 - MARIA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o motivo pelo qual não 

cumpriu a medida liminar deferida ou informar o seu cumprimento. Cumpra-se. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.01.064948-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252040/2010 - IRENE MOREIRA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tornem os autos conclusos para sentença que será publicada oportunamente. Saem os 

presentes intimados. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.02.003337-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288834/2010 - MARYSIA PIRES DO 

RIO LINO NEVES (ADV. SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.06.005802-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201179/2010 - MARIA LUCIMAR 

SANTOS DE JESUS (ADV. SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA, SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE 

FONTINATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. P. R.I. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 83/2010 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Altero em parte o despacho de 

designação de perícia proferido nos autos apenas para fixar os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do art. 3º, caput e § 1º, da Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se ao 

Corregedor-Regional, comunicando-o.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.03.008015-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010821/2010 - SOLANGE DE FATIMA RODRIGUES BATATA 

(ADV. SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.007928-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011474/2010 - JOSE DOMINGOS FRANCISCO (ADV. SP163764 - 

CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.008824-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011506/2010 - ISMAR DA SILVA ROCHA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.009390-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011521/2010 - CILCIO BRANDAO (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.005099-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010822/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA NORONHA 

(ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.007099-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011009/2010 - FATIMA APARECIDA GABORIM (ADV. 

SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011040-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011162/2010 - TELMA BERMOND DO CARMO (ADV. SP110545 

- VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem 

reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  
2010.63.03.004240-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025745/2010 - ELÊNA ROVER RIBEIRO (ADV. SP202142 - 

LUCAS RAMOS TUBINO, SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004236-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025746/2010 - EDILENE APARECIDA BERNARDO MATOS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); LORRANY BERNARDO MODESTO (ADV. ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004230-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025747/2010 - ANELICE DA SILVA SANTOS (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004228-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025748/2010 - ALMERINDA SILVA MOTA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004226-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025749/2010 - SERGIO LUIZ FERREIRA LEITE (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004223-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025750/2010 - LUZIA DA SILVA TROMBINI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004218-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025751/2010 - EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO, SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004215-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025752/2010 - ALAIDE MOREIRA VICENTE (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004213-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025753/2010 - GIOVANI FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO, SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004210-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025754/2010 - MARIA DE LOURDES TOMAZ PEREIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004209-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025755/2010 - MARIA APARECIDA SOUZA MARQUES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004208-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025756/2010 - MARIA BARBARA DA COSTA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004207-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025757/2010 - JOVANITA RAMALHO DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004206-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025758/2010 - WELLINGTON MIRANDA BARBOSA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004205-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025759/2010 - ANDERSON MATIAS MARQUES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004203-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025760/2010 - MARIA SALOME DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004201-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025761/2010 - ELENICE TEREZINHA BERNARDES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004198-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025762/2010 - MARIA ANAIDE SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004197-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025763/2010 - MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004189-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025764/2010 - DEBORA CRISTINA DA SILVA ARANTES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004188-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025765/2010 - JANAINA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004181-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025766/2010 - RAQUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004179-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025767/2010 - AUSENI HENRIQUES FAUSTINO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004178-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025768/2010 - MARLI LOURENCO DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004173-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025769/2010 - REGIANE TEODORO DINIZ (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004171-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025770/2010 - AEDIS PINTO COELHO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004170-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025771/2010 - ADRIANA MADALENA BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004169-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025772/2010 - FRANCISCA DIAS DE SOUSA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004158-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025773/2010 - SEBASTIAO CLAUDAIR PADILHA (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004138-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025774/2010 - MARINA DE LOURDES GALAO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004135-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025775/2010 - MARIA EUNICE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004127-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025776/2010 - APARECIDA DA SILVA RIBEIRO MARTINS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004126-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025777/2010 - TEREZINHA BRAGA DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004118-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025778/2010 - MARIA LUCIA MONTEIRO BATISTA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004117-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025779/2010 - MARILDA JOSE RODRIGUES CALISTER (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004080-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025780/2010 - DINA DE JESUS BORBOLATO PEREIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004079-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025781/2010 - SUELI SANTANA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004078-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025782/2010 - SOLANGE BATISTA DE LIMA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004075-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025783/2010 - ANAILDE MOREIRA NUNES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004071-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025784/2010 - SONIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004067-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025785/2010 - TANIA MARA LOPES DE CAMARGO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004036-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025786/2010 - ALCINA GOMES DE LIMA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003991-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025787/2010 - LUCIANE SABADIN DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos 

jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. 

  

2010.63.03.004198-2 - DECISÃO JEF Nr. 6303017738/2010 - MARIA ANAIDE SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004240-8 - DECISÃO JEF Nr. 6303017739/2010 - ELÊNA ROVER RIBEIRO (ADV. SP202142 - LUCAS 

RAMOS TUBINO, SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004218-4 - DECISÃO JEF Nr. 6303017742/2010 - EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO, SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento 

deste processo. 

  

2010.63.03.004036-9 - DECISÃO JEF Nr. 6303016335/2010 - ALCINA GOMES DE LIMA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004135-0 - DECISÃO JEF Nr. 6303018089/2010 - MARIA EUNICE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004226-3 - DECISÃO JEF Nr. 6303018092/2010 - SERGIO LUIZ FERREIRA LEITE (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, o 

pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

  
2010.63.03.005893-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025590/2010 - YOCHINOBU NAKATSUBO (ADV. SP164258 - 

PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005888-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025592/2010 - NEZO BATISTA DA SILVA (ADV. SP232233 - 

JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005886-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025593/2010 - MARIA APARECIDA DE SA BARRETO (ADV. 

SP280627 - ROSENILDA BARRETO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005880-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025594/2010 - GEORGE PAULINO DA SILVA (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005829-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025595/2010 - LENIR DA SILVA LOPES (ADV. SP284681 - 

LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005828-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025596/2010 - BENEDITA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005796-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025597/2010 - AMAURI DE SOUZA DANTAS (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005748-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025598/2010 - ATANIEL ROMERO BATISTA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005660-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025599/2010 - SANDRA DE JESUS RIBEIRO (ADV. SP120357 - 

ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005656-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025600/2010 - ROVILSON MESQUITA DA SILVA (ADV. 

SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005655-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025601/2010 - CLAUDIONOR CARLOS VAZ JUNIOR (ADV. 

SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005654-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025602/2010 - CLEUSA MACHADO PENA (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005720-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025609/2010 - MARIA CAROLINA LUVIZARO MARTINS 

(ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005719-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025611/2010 - ROSELENA FERRAZ DA SILVA (ADV. SP144917 

- ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005718-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025613/2010 - ANTONIO APARECIDO MARTINS (ADV. 

SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005717-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025615/2010 - IRENE APARECIDA MUSTAFE MOREIRA (ADV. 

SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005716-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025617/2010 - NATALINA DE CAMARGO (ADV. SP201023 - 

GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005715-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025619/2010 - ISILDA DE JESUS MIRANDA MASCARO (ADV. 

SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005713-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025621/2010 - RACHEL SOARES FARIA FONSECA (ADV. 

SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005708-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025623/2010 - FABIANA BOTTER (ADV. SP283759 - JULIANA 

SIMÕES DA FONSECA PAGANUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005701-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025625/2010 - MARCIA FABRICIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005700-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025627/2010 - MAURO SERGIO BEZERRA DE MORAIS (ADV. 

SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005817-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025637/2010 - JULIO DOMINGUES DE GODOI (ADV. SP172906 

- GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005816-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025639/2010 - ANA LILIANA SOUSA SANTOS (ADV. SP216271 

- CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005809-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025641/2010 - ANTONIO COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005808-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025643/2010 - ERNESTO APARECIDO SCARASATI (ADV. 

SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005805-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025646/2010 - DANIEL PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP284681 - 

LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005800-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025648/2010 - CLEIDE VAZ DE LIMA SOUZA CARVALHO 

(ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005799-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025649/2010 - ANA CRISTINA FERNANDES LIMA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005798-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025650/2010 - IVANIL BARBOSA DE CARVALHO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005775-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025651/2010 - JOAO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP295892 - 

LETICIA AGRESTE SALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005773-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025652/2010 - OLGA JORGE PASINI (ADV. SP288861 - 

RICARDO SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005749-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025653/2010 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005747-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025654/2010 - DENISE MAIA DOS REIS (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005746-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025655/2010 - MARIA HELENA DE GODOY VIEIRA (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005738-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025656/2010 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005818-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025658/2010 - ANTONIO MONTEIRO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005815-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025659/2010 - MARIA SOCORRO DA SILVA ARAUJO (ADV. 

SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005813-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025660/2010 - LUIZ MARTINS (ADV. SP216271 - CARLOS 

EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005807-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025661/2010 - ALICIO FELIX DOS SANTOS (ADV. SP076215 - 

SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005559-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025662/2010 - AVELINO VALADAO DE ALMEIDA (ADV. 

SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005714-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025606/2010 - NENICE BUENO CALLERI (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005804-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025629/2010 - SOLANGE AP SOUZA NOGUEIRA (ADV. 

SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005771-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025631/2010 - ELENA REIS (ADV. SP110792 - JOSE LUIZ DE 

ASSUMPCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005862-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025604/2010 - ISABELLE AFFONSO DE SOUZA (ADV. 

SP176736 - ANA ÍSOLA MARANGONI POUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005861-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025603/2010 - JOSE QUIRINO DE MORAES (ADV. SP265205 - 

ALEXANDRE PERETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005759-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025633/2010 - JOSIAS GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005612-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025635/2010 - SERGIO ALVES DAVID (ADV. SP202142 - 

LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005618-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025657/2010 - DAMARES VALENCIO DA SILVA (ADV. 

SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são similares, mas referentes a procedimentos administrativos distintos, razão por que determino o 

prosseguimento do feito. 

  
2010.63.03.005808-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025142/2010 - ERNESTO APARECIDO SCARASATI (ADV. 

SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005816-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025150/2010 - ANA LILIANA SOUSA SANTOS (ADV. SP216271 

- CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005748-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025304/2010 - ATANIEL ROMERO BATISTA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005828-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025310/2010 - BENEDITA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005829-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025312/2010 - LENIR DA SILVA LOPES (ADV. SP284681 - 

LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005804-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025138/2010 - SOLANGE AP SOUZA NOGUEIRA (ADV. 

SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento 

deste processo. 

  
2010.63.03.005809-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025144/2010 - ANTONIO COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005817-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025151/2010 - JULIO DOMINGUES DE GODOI (ADV. SP172906 

- GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005796-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025308/2010 - AMAURI DE SOUZA DANTAS (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005612-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025129/2010 - SERGIO ALVES DAVID (ADV. SP202142 - 

LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2010.63.03.004313-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303024803/2010 - ELOI LOPES (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das 

causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

prossiga-se no andamento deste processo. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para a retificação do complemento de assunto do 

presente feito, uma vez que o pedido formulado pela parte autora está relacionado à aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.004737-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303024516/2010 - MARIA TERESA BERNARDO (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela parte autora, determino o 

prosseguimento deste feito somente com relação às contas mencionadas na petição anexada em 02/08/2010, 

desconsiderando-se as demais. 

  

2009.63.03.004724-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025073/2010 - ALUMAQ LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS DE SOLDA LTDA (ADV. SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Promova a parte autora, em dez dias, a 

juntada aos autos dos comprovantes dos recolhimentos efetuados para a contribuição ao PIS e para a COFINS, bem 

como de planilha de cálculos que contenha discriminada e destacadamente cada exação que se pretende compensar, no 

valor nominal original, e, separadamente, com a correção monetária que entende devida, e com as totalizações 

correspondentes. Na discriminação destacada na referida planilha os valores deverão estar identificados de acordo com 

a guia de recolhimento, com a data de vencimento e a data do efetivo recolhimento, respectivamente. 

Cumpra-se, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005559-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025052/2010 - AVELINO VALADAO DE ALMEIDA (ADV. 

SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

2008.63.03.009841-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025740/2010 - VALDIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o parecer anexado em 02/08/2010, 

intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo do autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa 

diária de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

Após, remetam-se à Contadoria deste Juizado. 

Cumpra-se, com urgência. 

  

2009.63.03.005381-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025738/2010 - GEOVANI DIVINO DE CARVALHO (ADV. 

SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se o INSS para que apresente a contagem do tempo de 

serviço considerado, referente ao processo administrativo da parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, sob as penas da 

lei. 

Com a juntada, remetam-se à Contadoria deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  
2010.63.03.005896-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303025664/2010 - ANDRE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005890-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025667/2010 - IZAIAS DE SOUZA (ADV. SP280627 - 

ROSENILDA BARRETO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005706-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025668/2010 - JOSE DE SOUZA NEVES (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005704-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025669/2010 - MARINA PAULA CREPALDI (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005755-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025790/2010 - JOAQUINA PIRES (ADV. SP252606 - CARLOS 

EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005667-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025792/2010 - ANGELINA JULIA BITOLO (ADV. SP199277 - 

SIMONE APARECIDA TEIXEIRA DELLA N FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005666-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025794/2010 - MARIA DO CARMO SALVADOR AMARAL 

(ADV. SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005864-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025665/2010 - VICENTINA RAFAEL NERES (ADV. SP248913 - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005530-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025666/2010 - OSMAIR DONIZETE PANTAROTTO (ADV. 

SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005757-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025789/2010 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005827-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025793/2010 - MANOEL DE SOUZA SILVA (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  
2010.63.03.005878-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025807/2010 - LUCIA TERESA THEOBALD (ADV. SP287244 - 

ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005863-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025808/2010 - ARMINDO AFONSO DOS SANTOS (ADV. 

SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2010.63.03.003443-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025736/2010 - LINDOMAR DO NASCIMENTO BARRETO 

(ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifico que o INSS não cumpriu o 

despacho proferido anteriormente. 

Com isso, intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo do autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de multa diária de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

Após, voltem conclusos para sentença. 

  

2010.63.03.005795-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025809/2010 - CRISTIANE BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de exames médicos, laudos, prontuários e/ou documentos probatórios da alegada 

doença, bem como comunicado de decisão do INSS, referente ao benefício previdenciário, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.001110-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025737/2010 - JOSE CARLOS VILLANOVA (ADV. SP272895 - 

IVAIR DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo da parte autora, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

Após, remetam-se à Contadoria deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.005774-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025810/2010 - MARIA PEREIRA IDALINO (ADV. SP295892 - 

LETICIA AGRESTE SALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005757-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025269/2010 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas referentes a 

procedimentos administrativos distintos, razão por que determino o prosseguimento do feito. 

  

2010.63.03.005710-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025725/2010 - ANTONIO DOS REIS SANTANA (ADV. SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento administrativo para a 

concessão de novo benefício, ou prorrogação de benefício anteriormente percebido, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.005894-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025804/2010 - CLAUDIO GOMEZ GARCIA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 
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configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005709-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025727/2010 - WALDENI DUTRA DA SILVA (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento administrativo para a 

concessão de novo benefício, ou prorrogação do anteriormente percebido e cessado em 01/03/2010, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.03.005381-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010908/2010 - GEOVANI DIVINO DE CARVALHO (ADV. 

SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Altero em parte o despacho de designação de perícia proferido 

nos autos apenas para fixar os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 3º, caput e § 1º, 

da Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se ao Corregedor-Regional, comunicando-o. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.03.005703-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025731/2010 - EDIVAN NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento 

administrativo para a concessão de novo benefício, ou prorrogação do anteriormente percebido e cessado em 

10/06/2010, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento 

deste processo. 

  

2010.63.03.005755-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303025271/2010 - JOAQUINA PIRES (ADV. SP252606 - CARLOS 

EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005530-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025046/2010 - OSMAIR DONIZETE PANTAROTTO (ADV. 

SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005658-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025733/2010 - CRISTIANO FONSECA DA SILVA (ADV. 

SP286959 - DANIEL MARINHO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento 

administrativo para a concessão de novo benefício, ou prorrogação de anteriormente percebido, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.003986-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025699/2010 - ANA RAMOS (ADV. SP282987 - CARINA 

TEIXEIRA BRAGA, SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Reconsidero o despacho proferido no dia 

13/08/2010, apenas para constar corretamente a data de realização da audiência de instrução e julgamento, que foi 

designada para o dia 13/01/2011, às 16:30 horas. 

Fica mantido os demais termos do despacho acima referido. 
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Intimem-se. 

  

2010.63.03.005897-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025803/2010 - ROSINEIDE SANTOS URSULINO (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição inicial, devendo trazê-las na data designada 

para a audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.010289-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025728/2010 - JOSE LUIZ GIATTI (ADV. SP226703 - MICHELE 

SERAPILHA GUGLIELMO, SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Compulsando os autos, observo que houve erro 

material na sentença, uma vez que o autor não é falecido. 

Sendo assim, corrijo o erro, nos termos do art. 463, I do Código de Processo Civil, a fim de deixar consignado que: 

...”Ante o exposto, rejeito as preliminares argüidas, e, no mérito, reconheço de ofício a prescrição da exigibilidade do 

direito alegado, quanto ao pedido de atualização da conta pela aplicação dos índices dos denominados “expurgos 

inflacionários” de planos econômicos, e julgo procedente o pedido de liberação dos valores depositados na conta PIS do 

autor.”.... 

Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença. 

Intimem-se. 

  

2007.63.03.014046-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025379/2010 - JOAO RICARDO CAYRES COSTA (ADV. 

SP109431 - MARA REGINA CARANDINA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO 

SOARES HUNGRIA NETO). Dê-se ciência às partes da designação do dia 14/09/2010 às 16:00 horas para audiência 

de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, na 1ª Vara Federal de Taubaté/SP, bem como do dia 29/09/2010, às 

14:40 horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor no Juízo de Direito da Comarca de 

Pirassununga/SP. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004214-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025401/2010 - ALENCAR GARCIA (ADV. SP083948 - LUIS 

CARLOS JUSTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Cumpra a ré o despacho proferido em 07/07/2010, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o apontamento de 

possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que 

esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem 

como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  

Intimem-se. 

  
2010.63.03.005640-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025316/2010 - TANIA MARIA LOPES RIBEIRO (ADV. SP113950 

- NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005671-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303025318/2010 - JOSE BAPTISTA BARROSO (ADV. SP237658 - 

RAFAEL VIVEIROS CORONA); ANTONIO BARROSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2010.63.03.004060-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025403/2010 - RAIMUNDO NUNES DA ROCHA (ADV. 

SP147466 - CLAITON ROBLES DE ASSIS); MARIA ADELIA NUNES DA ROCHA (ADV. ); ALINE ROCHA 

(ADV. ); IRAN ROCHA (ADV. ); BRAULIO ROCHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 10/08/2010, 

providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da 

lei. 

Com a juntada, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.002078-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025405/2010 - SONIA MARIA ALVES DA CUNHA (ADV. 

SP133903 - WINSLEIGH CABRERA MACHADO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Cumpra a ré o despacho proferido em 23/06/2010, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de multa de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.002393-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025404/2010 - IARA MARIA VILAS BOAS (ADV. SP154557 - 

JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Cumpra a ré o despacho proferido em 21/06/2010, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.005648-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303025279/2010 - CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DE SUMARE 

(ADV. SP093201 - JOSE HENRIQUE PALMIERI GABI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Esclareça a parte autora, fundamentando comprovadamente, em dez 

dias, a possibilidade de prevenção apontada no termo indicativo gerado no presente feito, ante eventual duplicidade de 

processos para uma mesma pretensão jurídica, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.004260-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303025345/2010 - CANDIDO ORTEGA FERNANDEZ (ADV. 

SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de informação com os dados da conta de poupança 

que pretende cobrança (agência e conta), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalto que a ausência destes 

dados torna impossível iniciar a busca para obter os extratos. 

Com a juntada, intime-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos os extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob as penas da lei. 

Finda a instrução, voltem conclusos para sentença. 

Intime-se e, após, cumpra-se. 

  

2010.63.03.004061-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025402/2010 - JOSE HAMILTON ROCHA (ADV. SP147466 - 

CLAITON ROBLES DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, 

providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da 

lei. 

Intime-se. 

  

  

2008.63.03.010429-8 - DECISÃO JEF Nr. 6303025110/2010 - RENATA DE ALMEIDA RIBEIRO (ADV. SP017672 - 

CLAUDIO FELIPPE ZALAF, SP197237 - HENRIQUE SCHMIDT ZALAF) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer, 

objetivando a anulação de ato administrativo, com o cancelamento do número de cadastro de pessoa física (CPF) da 

parte autora e a seqüente expedição de novo número de registro de CPF. 

A ação foi distribuída inicialmente na 4ª Vara Federal de Campinas e, posteriormente, remetida para este Juizado 

Especial Federal, por força da r. decisão de fls. 65 do arquivo 2008.10.17.PDF. 

A Lei n° 10.259/2001, em seu artigo 3°, preceitua: 

“Artigo 3° - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. 

§1° Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

(...) 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária eo de lançamento 

fiscal;(...)” (grifei) 
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Sendo assim, o objeto da demanda está previsto como hipótese que exclui a competência do Juizado Especial Federal, 

uma vez que o que se pretende é a anulação de ato administrativo federal que não tem natureza previdenciária ou de 

lançamento fiscal. 

Trata-se, pois, de hipótese de competência absoluta do Juízo Federal Comum, e que independe do valor atribuído à 

causa. 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE CPF. 

INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. LEI Nº 10.259/2001, ART. 3º, § 1º, III, DA LEI Nº 10.259/01. 1. A 

Lei nº 10.529, de 12-7-2001, em seu art. 3º, § 1º, inciso III é expressa em excluir da competência dos Juizados Especiais 

Federais Cíveis as causas que têm por objeto a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, excetuando-se 

apenas as de natureza previdenciária e fiscal. 2. O critério de definição de competência absoluta é o ditado pela Lei nº 

10.529, editada com fundamento no art. 98, II, da CF, não dependendo do critério subjetivo de cada juiz para avaliar a 

complexidade das causas a ele distribuídas. 3. Pedido de cancelamento de CPF e a posterior emissão de um novo 

documento deve ser processado e julgado na Justiça Federal Comum, independentemente da maior ou menor 

complexidade da matéria ou do valor atribuído à causa ser inferior a sessenta salários mínimos. 4. Conflito conhecido 

para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária da Bahia, ora Suscitante." (grifei) 

TRF - 1ª Região, CC nº 2005.01.00.069462-0, 3ª Seção, Relatora Des. Federal Maria Isabel Galotti Rodrigues, DJU 

16.03.206, p. 7. 

  

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CAUTELAR. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS 

MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. ART. 3º, §1º, III DA LEI 10.259/01. 

LIMINAR GARANTINDO O PROSSEGUIMENTO DA AGRAVADA NO CERTAME. GARANTIA DA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES. 

1 - Ainda que tenha sido atribuído à causa o valor de R$100,00 (cem reais), não há que se falar em competência 

absoluta do Juizado Especial Federal Cível, pois o ato fustigado enquadra-se no disposto no art. 3º, §1º, III da Lei nº 

10.259/01, que exclui da competência do Juizado as causas para a anulação ou cancelamento de ato administrativo 

federal. (...)” 

TRF - 1ª Região Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200201000237297 Processo: 200201000237297 UF: 

DF Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 17/2/2003 Documento: TRF100146003 Fonte DJ DATA: 

28/4/2003 PAGINA: 149 Relator(a) Des. Federal Selene Maria De Almeida. 

Assim sendo e visando evitar maiores prejuízos à parte autora, diante da incompetência absoluta deste Juizado Especial 

Federal, devolvam-se os autos físico à 4ª Vara Federal de Campinas/SP, bem como com a impressão de todos os 

documentos anexados ao processo virtual, com a devida baixa no sistema informatizado. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

  

2007.63.03.014046-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303012182/2010 - JOAO RICARDO CAYRES COSTA 

(ADV. SP109431 - MARA REGINA CARANDINA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO 

SOARES HUNGRIA NETO). Expeçam-se cartas precatórias para a oitiva das testemunhas arroladas pelo advogado da 

União. 

Com a devolução das precatórias, façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATOS ORDINATÓRIOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6303000083 

  

LOTE 12767 - APTSE - PROTOCOLO 18-20 AGOSTO 

  

2009.63.03.006536-4 - ISIDORO ROZETTO NETTO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000302-6 - JOAO DE ALMEIDA VIEIRA (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA 

PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.000303-8 - CARLOS ALBERTO VIEIRA (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA 

PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000304-0 - PAULO SERGIO TEIXEIRA NARDI (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA 

PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000785-8 - EDERALDO AUGUSTO BIANCHI (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000786-0 - LUIZ APARECIDO DO NASCIMENTO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000787-1 - JOSÉ OSMAR MATEUS (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000788-3 - HORTENCIO APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000791-3 - EDVALDO FRANCISCO NALDONI (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000792-5 - VAIL FERNANDES DE CARVALHO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000794-9 - JOAO NEMESIO DE CAMPOS BUENO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000795-0 - CLAUDIO ROBERTO CIMADOM (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000796-2 - JOAO JULIO DAMACENO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000798-6 - BENEDITO PAULO DE FREITAS (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000799-8 - JOSE SALVADOR DA SILVA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000800-0 - HELENICE AUGUSTO DA SILVA  (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000801-2 - CARLOS ALBERTO TEODORO DE SOUZA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000804-8 - JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.000985-5 - VENICIO DE PAULA CONSTANTINO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001056-0 - ANTONIO CARLOS CUSTODIO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001057-2 - DARCI ARANTES (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001058-4 - LUIS FERNANDO TOSTES (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001060-2 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001066-3 - MARINO FERREIRA CRUZ (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001067-5 - ERNESTO OLIVEIRA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001068-7 - CARIOLANDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001069-9 - LUIZ OSORIO DA ROCHA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001070-5 - MARCOS ANTONIO DE JESUS (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001071-7 - FRANCISCO CARLOS GRANERO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001072-9 - PAULO CESAR SAIA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001073-0 - JOSE CARLOS DONATTI (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001074-2 - JOSE ORLANDO BUENO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001075-4 - HORACIO FERMINO NETO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.001644-6 - HELIO RODRIGUES DE SIQUEIRA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001647-1 - JOAO BATISTA DO AMARAL (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001667-7 - LAERCIO CARLOS MARANHO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001668-9 - FERNANDO JOSE GOMES (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001929-0 - JOAO ANGELO BARUFI (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001965-4 - EDSON APARECIDO PESSOTI (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001970-8 - NEIDE DE FATIMA DIOGO MATEUS (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002284-7 - CARLOS ALBERTO ANGELI (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002969-6 - PAULO CEZAR FERNANDES (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA 

PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002970-2 - JOSE AMAURY PORTUGAL GONCALVES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003836-3 - JOSE GERALDO (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004385-1 - PAULO CURTIS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado 

aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004641-4 - EREMITA ALVES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias” 

  

2010.63.03.003941-0 - ANTONIO MARTINS TEIXEIRA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004357-7 - KATIA ROBERTA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004363-2 - AMA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 611/1264 

  

2010.63.03.004364-4 - JOAO ESTEFANELI (ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO e 

ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004390-5 - JUSCELINO SOUZA BASTOS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004417-0 - RAFAEL CAPUTI DE SOUZA (ADV. SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004424-7 - MANOEL BATISTA MOREIRA ALVES (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004431-4 - ANA LOPES DE SOUZA GARCIA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004436-3 - OTACÍLIO FELIX DOS SANTOS (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004640-2 - MARGARIDA FRANCISCA DE ANDRADE JOAO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS 

MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004644-0 - ELIANA RESTANI (ADV. SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004411-9 - NEUSA BENTO MATEUS DE AVIS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.004596-3 - CAROLINA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES e 

ADV. SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 

  

2010.63.03.004031-0 - MIGUEL FERNANDES MOREIRA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA 

DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.007928-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025188/2010 - JOSE DOMINGOS 

FRANCISCO (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 
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O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 
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3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e um anos, dois meses e doze dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição (regra anterior à EC 20/98), a partir do requerimento 

administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 
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Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.004573-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025344/2010 - PAULO ALVES DA 

COSTA (ADV. SP204523 - JUSSARA CONCEIÇÃO MARQUES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma 

dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 
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Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e dois anos e vinte e um dias de tempo 

de contribuição, não fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista 

na Lei 8.213/91, sem prejuízo do efetivo reconhecimento do tempo de trabalho comprovado. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, insira no seu sistema os períodos de 

trabalho comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 
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A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, determinando ao INSS a 

devida inserção destes períodos no seu sistema de concessão de benefícios, para oportuna utilização pela parte autora.  

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, insira no seu sistema os períodos de trabalho 

comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.005401-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025168/2010 - BERNADETE 

BARBOSA ALVES (ADV. SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 
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Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  
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Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, vinte e oito anos, sete meses e vinte e sete 

dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a 

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação, se o caso. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.011017-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025169/2010 - WALDEMAR D 

ARCADIA JUNIOR (ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 
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Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 
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No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e quatro anos, nove meses e quatorze 

dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a 

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação, se o caso. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 
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Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.011869-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025190/2010 - OTAVIO CABRAL 

GONCALVES (ADV. SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    
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                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e três anos, sete meses e vinte e sete 

dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 
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DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a 

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.004592-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025386/2010 - VERA LUCIA 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO). Trata-se de 

ação de REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA APOSENTADORIA 

ESPECIAL ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 

20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 
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Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 
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                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e três anos, sete meses e vinte e dez 

dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

Frise-se que na data do requerimento administrativo a parte autora possuía apenas vinte e quatro anos, três meses e treze 

dias de tempo de serviço especial, motivo pelo qual não tem direito à aposentadoria especial requerida, ainda que tenha 

comprovado tempo de contribuição maior do que aquele reconhecido no INSS. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante a revisão do benefício em favor da 

parte autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a 

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação, se o caso. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.011206-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025174/2010 - FELIZARDA DOS 

SANTOS OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP243870 - CÍNTIA DE PAULA LEÃO FRACALANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do 

INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 
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DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 
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2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, vinte e oito anos, três meses e onze dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a 

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 
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Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação, se o caso. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.011117-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025356/2010 - MARTINS ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 
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Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e um anos, seis meses e vinte e um 

dias de tempo de contribuição, não fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na 

forma prevista na Lei 8.213/91, sem prejuízo do efetivo reconhecimento do tempo de trabalho comprovado. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 
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o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, insira no seu sistema os períodos de 

trabalho comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, determinando ao INSS a 

devida inserção destes períodos no seu sistema de concessão de benefícios, para oportuna utilização pela parte autora.  

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, insira no seu sistema os períodos de trabalho 

comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.010610-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025354/2010 - LUCIA DIAS (ADV. 

SP200072 - CRISTIANE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 
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Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 
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                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, vinte e cinco anos, quatro meses e vinte e 

cinco dias de tempo de contribuição, não fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de 

contribuição, na forma prevista na Lei 8.213/91, sem prejuízo do efetivo reconhecimento do tempo de trabalho 

comprovado. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, insira no seu sistema os períodos de 

trabalho comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, determinando ao INSS a 

devida inserção destes períodos no seu sistema de concessão de benefícios, para oportuna utilização pela parte autora.  

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, insira no seu sistema os períodos de trabalho 

comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.008015-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025350/2010 - SOLANGE DE 

FATIMA RODRIGUES BATATA (ADV. SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma 

dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 
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O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 
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No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, vinte e seis anos, oito meses e oito dias de 

tempo de contribuição, não fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91, sem prejuízo do efetivo reconhecimento do tempo de trabalho comprovado. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, insira no seu sistema os períodos de 

trabalho comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, determinando ao INSS a 

devida inserção destes períodos no seu sistema de concessão de benefícios, para oportuna utilização pela parte autora.  

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, insira no seu sistema os períodos de trabalho 

comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.012739-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025176/2010 - CANDIDO PEDRO 

SOBRINHO (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 
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Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 
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l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e dois anos, oito meses e oito dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a 

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 
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Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação, se o caso. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.012191-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025388/2010 - ALAOR MANOEL 

PEINADO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA APOSENTADORIA ESPECIAL ajuizada pela parte autora em face do 

INSS, na forma dos arts. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de serviço especial laborado pela parte autora, observada a ausência 

de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 
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Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

    

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, vinte e nove anos, três meses e vinte e nove 

dias de tempo de serviço especial, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria especial, na forma prevista na 

Lei 8.213/91. 
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DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

conceder à parte autora a aposentadoria especial (Lei nº 8.213/91), a partir do requerimento administrativo, observada a 

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA ESPECIAL ora concedida, cancelando-se a APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO anteriormente implantada. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.003623-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025187/2010 - JOÃO GUSTAVO DE 

ALMEIDA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 
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O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 
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de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e dois anos e vinte e sete dias de tempo 

de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista na 

Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a 

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.002332-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025359/2010 - MAIR PIOVEZAN 

(ADV. SP101848 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 
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adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e dois anos, dez meses e vinte e sete 

dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 
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                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a 

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação, se o caso. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.010586-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025369/2010 - MATHILDE RIE 

TSUCHIYA (ADV. SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA APOSENTADORIA ESPECIAL ajuizada pela parte 

autora em face do INSS, na forma dos arts. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 
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Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  
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Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta anos, quatro meses e oito dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

Frise-se que na data do requerimento administrativo a parte autora possuía apenas vinte anos, três meses e dois dias de 

tempo de serviço especial, motivo pelo qual não tem direito à aposentadoria especial requerida, ainda que tenha 

comprovado tempo de contribuição maior do que aquele reconhecido no INSS. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante a revisão do benefício em favor da 

parte autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a 

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação, se o caso. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.005099-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025349/2010 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA NORONHA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do 

INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 
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O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 
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3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, vinte e seis anos, onze meses e quatro dias 

de tempo de contribuição, não fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91, sem prejuízo do efetivo reconhecimento do tempo de trabalho comprovado. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, insira no seu sistema os períodos de 

trabalho comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, determinando ao INSS a 

devida inserção destes períodos no seu sistema de concessão de benefícios, para oportuna utilização pela parte autora.  

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, insira no seu sistema os períodos de trabalho 

comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.008824-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303024824/2010 - ISMAR DA SILVA 

ROCHA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    
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                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e nove anos, dez meses e quinze dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 
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DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.012244-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025365/2010 - MARILENE 

MARTINS DE QUEIROZ (ADV. SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA APOSENTADORIA ESPECIAL 

ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 

9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de serviço especial laborado pela parte autora, observada a ausência 

de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 
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Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 
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                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

    

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, vinte e sete anos, dez meses e vinte e sete 

dias de tempo de serviço especial, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria especial, na forma prevista na 

Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria especial (Lei nº 8.213/91), a partir do requerimento administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, descontados os valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/144.088.585-8)deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça Federal 

da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão a contar 

da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA ESPECIAL ora concedida, cancelando-se a APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO anteriormente implantada. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.007081-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025089/2010 - MARIA IVONETE 

TENORIO BEZERRA (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 
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O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 
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3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta anos, oito meses e dois dias de tempo 

de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista na 

Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 
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Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.011040-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025163/2010 - TELMA BERMOND 

DO CARMO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 
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Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e dois anos, sete meses e dezessete 

dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 
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A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.009483-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025106/2010 - JOAO CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 
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revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 
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No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e seis anos, nove meses e doze dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.011050-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025113/2010 - MILTON SANTOS 

NASCIMENTO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
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É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 
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preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e cinco anos, seis meses e dois dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 
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Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.010207-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025112/2010 - PAULO CELSO 

MOTTA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 
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Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos, nove meses e oito dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 
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o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.007099-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025084/2010 - FATIMA 

APARECIDA GABORIM (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 
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                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 
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E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e dois anos, dois meses e um dia de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.03.011679-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025159/2010 - RUAL UNGER 

CARUSO (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 
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cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos, nove meses e cinco dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a 
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aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.010546-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025098/2010 - ACACIO PAULA DE 

CARVALHO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 
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Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  
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Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e cinco anos e seis dias de tempo de 

contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista na Lei 

8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.009390-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303024827/2010 - CILCIO BRANDAO 

(ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 
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Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 674/1264 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a perícia realizada e a fundamentação até o momento expendida, 

acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do 

Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e seis anos, onze meses e quatro dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.012715-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025066/2010 - APARECIDO BIZZI 

(ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 676/1264 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e seis anos, quatro meses e vinte e três 

dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 
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presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.010582-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025080/2010 - MARIA CRISTINA 

AMADIO (ADV. SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 678/1264 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 
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especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e um anos, onze meses e treze dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.009902-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025109/2010 - VALDINES 

PEREIRA DA COSTA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 
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DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 
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2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos, cinco meses e oito dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 
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Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.011167-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025157/2010 - REGINALDO 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do 

INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 
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Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e cinco anos, quatro meses e um dia de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 
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o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.011049-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025065/2010 - JOSE ANSELMO 

PEREIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 
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trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 
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E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos, nove meses e onze dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.011051-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025114/2010 - JOSE ROBERTO 

CARDOSO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos, oito meses e dez dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada 

a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 
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Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000267 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.02.002334-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302025538/2010 - BENEDITO MARQUES TEIXEIRA (ADV-OAB-

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que ocorreu erro material na 

decisão nº 14574/2010. Assim, determino que onde lê-se: “CILEY APARECIDA TEIXEIRA SOUZA (50% de 1/3, 

referente à cota parte do filho pré-morto LUIS NEVES DE SOUZA”, leia-se: “CILEY APARECIDA TEIXEIRA 

SOUZA (50% de 1/3 de 1/11), referente à cota parte do filho pré-morto LUIS NEVES DE SOUZA” Prossiga-se.” 

  

2008.63.02.006652-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302025603/2010 - VANIA VILARIM (ADV-OAB-SP149014 - EDNEI 

MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Indefiro 

requerimento de destaque de honorários, nos termos parágrafo 2º do artigo 5º da Resolução n º 55/2009, de 14 de maio 

de 2009, do Conselho da Justiça Federal, “in verbis”: §2º Após a apresentação da requisição no Tribunal, os honorários 

contratuais não poderão ser destacados (art. 22, §4º, da Lei n º 8.906, de 1994), procedimento este vedado no âmbito da 

instituição bancária oficial, nos termos do art. 10 da Lei Complementar n º 101/2000. (grifo nosso) Outrossim, 

considerando que a prestação jurisdicional encontra-se satisfeita, encaminhe-se os autos ao arquivo. Int.” 
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2006.63.02.007834-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302025748/2010 - LEONICE GOMES FLAUZINO (ADV-OAB-

SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Consoante pesquisa HISCREWEB já 

anexada aos autos, verifico que não assiste razão a parte autora. Além disso, a simples alegação de erro no valor da 

condenação apresentando não tem o condão, por si só, de provocar a realização de cálculo pela contadoria judicial, E, 

também, se há dúvida quanto ao valor apresentado, cabe à parte autora apresentar provas e planilha demonstrando que o 

valor apresentado está incorreto, já que a Justiça não é órgão consultivo.  Assim, mantenho a homologação dos cálculos 

apresentados pela contadoria e determino o prosseguimento do feito. Expeça-se requisição de pagamento.” 

  

2005.63.02.009403-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025611/2010 - ALBERTINA GOMES DA SILVA (ADV-OAB-

SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Indefiro requerimento da parte autora, uma vez que o 

filho falecido da autora deixou viúva e filhos. Por oportuno, aguarde-se habilitação dos sucessores de Carlos Reis da 

Silva, por 30 (trinta) dias. No silêncio, providencie o estorno dos valores reservados e remetam-se os autos ao arquivo.” 

  

2006.63.02.009090-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025771/2010 - FRANCISCO MITIO MATSUDA (ADV-OAB-

SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que não assiste razão a parte autora. 

Além disso, a simples alegação de erro no valor da condenação apresentando não tem o condão, por si só, de provocar a 

realização de cálculo pela contadoria judicial, E, também, se há dúvida quanto ao valor apresentado, cabe à parte autora 

apresentar provas e planilha demonstrando que o valor apresentado está incorreto, já que a Justiça não é órgão 

consultivo. Assim, mantenho a homologação dos cálculos apresentados pela contadoria e determino o prosseguimento 

do feito. Expeça-se requisição de pagamento.” 

  

2004.61.85.025985-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302025532/2010 - MARCO ANTONIO CORSI (ADV-OAB-SP082554 

- PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que 

não há condenação em sucumbência nos autos já que no momento que o acórdão foi proferido não havia advogado 

nomeado, por essa razão indefiro requerimento do advogado. Outrossim, considerando que não foi anexado aos autos 

prova de que o advogado dos autos foi cientificado acerca da revogação dos seus poderes, intime-se o advogado dando 

ciência do ocorrido. Após, providencie a exclusão do advogado no cadastro dos presentes autos e prossiga-se com a 

execução. Cumpra-se. Int.” 

  

2007.63.02.015317-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025395/2010 - DOMINGOS DE OLIVEIRA (ADV-OAB-SP080414 

- MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que foi acostado aos autos cópia do contrato de 

honorários, contudo, a cópia encontra-se ilegível. Desta forma, intime-se o advogado para, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, apresentar nova cópia legível do contrato de honorários. No silêncio, a fim de não causar prejuízo a parte 

autora, expeça-se sem destaque.” 

  

2006.63.02.004363-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025713/2010 - PAULO D APARECIDA LISBOA (ADV-OAB-

SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Indefiro requerimento da parte autora. 

Verifico que a prestação jurisdicional já foi satisfeita, tendo inclusive o autor sacado o valor da condenação, assim o r. 

requerimento encontra-se precluso. Remetam-se os autos ao arquivo.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. 

Remetam-se os autos à contadoria para parecer/cálculo acerca da petição da parte autora. Após, tornem 

conclusos.” 

  

2006.63.02.003508-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302025652/2010 - OSMAR CARDOSO DOS SANTOS (ADV-OAB-

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.015339-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302025773/2010 - MARIA TEREZA DOS SANTOS ALVES (ADV-

OAB-SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2006.63.02.008619-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025764/2010 - BENEDITA JANUARIO SALGADO (ADV-OAB-

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que houve habilitação do 

sucessor JOÃO ADRIANO SALGADO - CPF 041.563.898-47, bem como autorização para que o sucessor efetue o 
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levantamento do valor total da condenação. Assim, considerando petição da parte autora, relatando dificuldade em 

efetuar o levantamento, determino que seja expedido novo Ofício à CEF, reiterando o determinado no Ofício 1795/2009 

e decisão retro. Outrossim, quanto ao requerimento da advogada para cancelamento da RPV relativo aos honorários de 

sucumbência, INDEFIRO, uma vez que para efetuar o levantamento do valor depositado, basta que advogada 

compareça ao PAB da CEF deste Fórum munida dos documentos de praxe e da certidão de casamento. Após, com as 

guias de pagamento, remetam-se os autos ao arquivo.” 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.02.013309-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302025710/2010 - DEISE APARECIDA BARISSA PIZZO (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Torno sem 

efeito às decisões em contrário. Decido pela regularidade das requisições expedidas, já que o destaque de honorários 

ocorreu em conformidade com a procuração e substabelecimento anexado aos autos, no momento da requisição dos 

valores. Assim, considerando que a prestação jurisdicional encontra-se satisfeita e ainda que os valores requisitados 

foram levantados por seus titulares, não há outra alternativa ao nobre causídico além de buscar a via processual que 

entender adequada, que não é esta que, inclusive, já se encontra exaurida. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

Cumpra-se.” 

  

2006.63.02.017920-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302025797/2010 - MARIA LUIZA CANTOLINI PEREIRA (ADV-OAB-

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que assiste razão ao INSS, 

compulsando os autos observo que o acórdão ao apreciar o recurso do autor deu a ele provimento. Entretanto, em sua 

parte dispositiva condenou o INSS ao pagamento de verba sucumbencial, incidindo em manifesto erro material, uma 

vez que conforme disposto na lei 9.099/95 é de responsabilidade do sucumbente vencido o pagamento desta verba, 

razão pela qual reconheço a existência do erro material em apreço e determino que não se requisite tal valor. Outrossim, 

considerando que a prestação jurisdicional encontra-se satisfeita e ainda que o valor da condenação foi pago 

administrativamente, remetam-se os autos ao arquivo.” 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
lote 11940 

  

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

  

2006.63.02.012251-9 - WALLACE ROCHA SARAN (ADV. SP172822 - RODRIGO ASSED DE CASTRO e ADV. 

SP188779 - MICHELLI DENARDI TAMBURUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2008.63.02.004165-6 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.006154-0 - AILTON FERRACINI DOS SANTOS (ADV. SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

2008.63.02.006362-7 - JOSE DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.012861-0 - ADEMIR DE OLIVEIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2009.63.02.001364-1 - JOAO LUIS CANDIDO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.02.002601-5 - GIOVANI LEMOS DE CARVALHO (ADV. SP243808 - GUSTAVO LUIZ DE FARIA 

MÁRSICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2009.63.02.003747-5 - JOSE RAYMUNDO GUIMARAES BRAGA E OUTRO (ADV. SP102527 - ENIO AVILA 

CORREIA); USMA MARIA PINTO BRAGA(ADV. SP102527-ENIO AVILA CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL  

  

2009.63.02.004276-8 - GILBERTO REIS DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

2009.63.02.004537-0 - JOSE APARECIDO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.005461-8 - LUZIA DA SILVA (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL  

  

2009.63.02.005749-8 - ISMAEL DOS SANTOS (ADV. SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2009.63.02.005752-8 - LENICE SCANDAR (ADV. SP156182 - SANDRO AURÉLIO CALIXTO e ADV. SP218867 - 

CARLOS EDUARDO DE CASTRO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2009.63.02.005766-8 - NOELI GUJEL (ADV. SP218090 - JOSÉ EDUARDO PATRÃO SERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2009.63.02.006596-3 - LEVITICO AVELINO DE SOUSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.007761-8 - JOSE OTAVIO DO NASCIMENTO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.007778-3 - JOAO PEDRO DE DEUS (ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI e ADV. SP248947 - 

VITOR GAONA SERVIDÃO e ADV. SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

2009.63.02.007779-5 - ANA MARIA SANTILLI PIMENTA NEVES (ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI e 

ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO e ADV. SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN)  

  

2009.63.02.008414-3 - LOURDES TOMAZINI PIASSA (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009056-8 - MARIA BEATRIZ DE SOUZA SOARES (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009109-3 - ANTONIO MAURO TERRA LOPES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009173-1 - XENIA DE CAMPOS PINTO GHESSI (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2009.63.02.009272-3 - LUIZ CARLOS PASCHOALOTTO (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009449-5 - APARECIDO DONIZETI MERCHAN (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA 

MUNIZ e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009528-1 - LEADIR GIORIA CAMAROTTO (ADV. SP269920 - MARIA MARLENE FRANZONI 

BERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009533-5 - NILTA MARQUES DA SILVA NEVES (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO 

QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.02.009565-7 - VALDECIR PAULIN (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA e 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009664-9 - JOSE DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009790-3 - NEIDE ISABEL FERRI SALGADO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010091-4 - MARLENE MARIA DA SILVA (ADV. SP093976 - AILTON SPINOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010143-8 - NAIR FRONDOLA MAGRO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e 

ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010253-4 - NELSON BERNARDES DOS SANTOS (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO e ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER e ADV. SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010340-0 - SEBASTIANA REZENDE BRAGA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR e ADV. 

SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010345-9 - MIGUEL PEDRO SLYWITCH (ADV. SP213219 - JOAO MARTINS NETO e ADV. 

SP131245 - GERALDO GOMES SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2009.63.02.010534-1 - APARECIDA DO CARMO QUINHONE DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS e ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER e ADV. SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010657-6 - NADIR VENDRUSCOLO (ADV. SP152603 - FABIO BASSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL  

  

2009.63.02.010686-2 - MARISTER DE SOUZA PIO ZACCHI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010779-9 - JOSE VALTER DE OLIVEIRA (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES e ADV. 

SP087538 - FLAVIO SANTOS JUNQUEIRA e ADV. SP243400 - BELISARIO ROSA LEITE NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010787-8 - ALCIDES FERNANDES PINHEIRO (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010802-0 - ANTONIA DEFENDE MARTINEZ SANCHES (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011007-5 - ALAIR DE LOURDES URBANO GIROLINETTO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011167-5 - ADELIO VITALINO (ADV. SP262100 - LUANA ROMEIRO LEAO e ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA e ADV. SP258815 - PAULO HENRIQUE BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2009.63.02.011279-5 - JOSE VALTER SOFIATI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011858-0 - ROSANGELA RIZZI TRINTA (ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI e ADV. 

SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO e ADV. SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN)  
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2009.63.02.011860-8 - LUZIA BERNARDETE LUCAS DE FARIA (ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI e 

ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO e ADV. SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN)  

  

2009.63.02.011874-8 - NELSON CAZAROTTI (ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO e ADV. SP255199 - 

MARCEL PEREIRA RAFFAINI e ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

2009.63.02.011942-0 - BELCHIOR LUIZ BARBOSA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012143-7 - ADEMAR DIAS DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012324-0 - FRANKLIN PELARIN DE SOUZA  (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO CAMILOTTI 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2009.63.02.012403-7 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012415-3 - APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012480-3 - MARILENE SILLI BISSARO (ADV. SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2009.63.02.012706-3 - JOSE SOUZA ARAUJO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA e ADV. 

SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.012912-6 - ROSENITA DA CRUZ PEREIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012957-6 - EURIPEDES RODRIGUES (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013341-5 - VALDEMAR CANDIDO COSTA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO e ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013510-2 - ODAIR SEBASTIAO RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD); REGINA 

LUZIA DOS SANTOS(ADV. SP208069-CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.000219-0 - IRENE MARTINS GARCIA (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000372-8 - CARLITO ALVES GUIMARAES (ADV. SP297580 - MARCELO BRAGHINI e ADV. 

SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e ADV. SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES e ADV. 

SP118623 - MARCELO VIANA SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2010.63.02.000396-0 - IVO PRADO E OUTRO (ADV. SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS); EUNICE DA 

SILVA PRADO(ADV. SP212245-ENZO RODRIGO DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.000482-4 - SEBASTIAO FERREIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e 

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000526-9 - CLAUDINEI DONIZETE DA SILVA (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000586-5 - ANTONIO FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e 

ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2010.63.02.000613-4 - MARIA MERCEDES PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001046-0 - MILTON ALEXANDRE FERREIRA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.001118-0 - JOSE LIMA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001309-6 - FRANKIE PITTA (ADV. SP228784 - SOLANGE APARECIDA BOCARDO LEMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.001622-0 - RICARDO POLYCARPO (ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

2010.63.02.001629-2 - LUIZ ANTONIO FERREIRA GONCALVES (ADV. SP216509 - DANILO DE GOES 

GABARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.002115-9 - LUIZ PAPINI E OUTRO (ADV. SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO); SEBASTIANA 

MAZZARON PAPINI(ADV. SP171756-SANDRA MARA FREDERICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.002322-3 - ANTONIO MENDES DA SILVA (ADV. SP137391 - FRANCISCO JOSE DE FALCO e ADV. 

SP117344 - ANA LUCIA LOPES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.002387-9 - SEGUNDO SIMARI (ADV. SP175120 - DANIELLA NORONHA DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.003069-0 - APARECIDA ERNANDES (ADV. SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO e ADV. SP033948 

- CARLOS LUIZ GALVAO MOURA e ADV. SP113733 - ANA MARIA PATAH GALVAO MOURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.003115-3 - GILBERTO MARIANO DE SOUSA (ADV. SP255490 - CAMILA MARIA DA SILVA 

RAMOS e ADV. SP267000 - VALERIO PETRONI LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005191-7 - MARIO LUCHETA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e ADV. 

SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005260-0 - SERGIO ALEXANDRE SANTANA DA SILVA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005263-6 - JOSE PINTO RIBEIRO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005308-2 - LUCIANA DOMINGOS E OUTROS (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); LUIS ANTONIO 

DOMINGOS(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); LUIS ANTONIO DOMINGOS(ADV. 

SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); MARISA DOMINGOS BRANDAO(ADV. SP195957-

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); MARISA DOMINGOS BRANDAO(ADV. SP126359-HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO); CARLOS APARECIDO DOMINGOS(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI); CARLOS APARECIDO DOMINGOS(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005313-6 - MARCELO FAVARO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005317-3 - ITAMAR DE LIMA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005324-0 - AUREA BARBIERI FINARDI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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2010.63.02.005335-5 - CLEIDE APARECIDA FORTUNATA AMENDOLA GUIDELI (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005346-0 - ADRIANO SARETTA PARDUCCI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL  

  

2010.63.02.005347-1 - ANGELINA JOAO ANTONIO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2009.63.02.009689-3 - FRANCISCO BARBOSA SOBRINHO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000266 
lote 12019 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a ocorrência 

da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

2010.63.02.001502-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025446/2010 - GRACIANO 

CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006553-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025219/2010 - LUIZ ROBERTO 

PAULETTI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP292283 - MARIANNE FUJII) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.002030-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024820/2010 - BENICIO ALVES 

DA COSTA (ADV. SP118099 - ARLINDO CORREA BUENO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e decreto a extinção do feito com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

2010.63.02.000486-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025482/2010 - CELIO EDGAR 

REBECHI (ADV. SP210357 - JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido constante na inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.02.002137-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025174/2010 - CELSO MANOEL 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.000533-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025128/2010 - JOSE FELISBERTO 

(ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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*** FIM *** 

  

2008.63.02.007918-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025479/2010 - JULIANA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP258359 - SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, decretando a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC. 

  

2010.63.02.003450-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025680/2010 - ROSE MAIRY 

PEREIRA MARQUES (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.008670-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025651/2010 - MARIA ZELIA 

GOMES COUTO (ADV. SP124715 - CASSIO BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isso posto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. Deixo de condenar 

a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01. Defiro os benefícios da assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 Não havendo interposição de recurso, certifique-se o trânsito e, ato contínuo, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS da parte autora e extingo o processo com julgamento de 

mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.007015-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025436/2010 - CELIA REGINA 

VISENTINI (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS, SP228565 - DANILO EDUARDO 

HONORIO FREITAS, SP246150 - EDSON ROBERTO FRANCISCONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.007008-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025437/2010 - ALICE YUKIE 

NAKAMURA (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS, SP228565 - DANILO EDUARDO 

HONORIO FREITAS, SP246150 - EDSON ROBERTO FRANCISCONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.007004-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025438/2010 - CLAUDIO LUCIO 

DAVID MUZEL (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS, SP228565 - DANILO EDUARDO 

HONORIO FREITAS, SP246150 - EDSON ROBERTO FRANCISCONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.007003-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025439/2010 - ARLETE DO PRADO 

FIORAVANTE (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS, SP228565 - DANILO EDUARDO 

HONORIO FREITAS, SP246150 - EDSON ROBERTO FRANCISCONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.007002-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025440/2010 - CLOVIS 

APARECIDO LEAL (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS, SP228565 - DANILO 

EDUARDO HONORIO FREITAS, SP246150 - EDSON ROBERTO FRANCISCONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.007001-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025441/2010 - MARIA DE 

LOURDES GRANVILLE (ADV. SP228565 - DANILO EDUARDO HONORIO FREITAS, SP246150 - EDSON 

ROBERTO FRANCISCONI, SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.007000-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025442/2010 - ANA REGINA 

LOURENCO (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS, SP228565 - DANILO EDUARDO 

HONORIO FREITAS, SP246150 - EDSON ROBERTO FRANCISCONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.006996-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025443/2010 - LUIZA TEREZINHA 

BONINI LEAL (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS, SP228565 - DANILO EDUARDO 
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HONORIO FREITAS, SP246150 - EDSON ROBERTO FRANCISCONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.010000-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025073/2010 - WALDOMIRO 

HERMENEGILDO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE 

SOUSA, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: declaro a improcedência do pedido 

  

2010.63.02.003287-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025055/2010 - SUELI SOARES 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003087-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025058/2010 - REGIS FRANCISCO 

DECARIS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.002565-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025352/2010 - ADALBERTO 

PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP207309 - GIULIANO DANDREA). JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS da PARTE-

AUTORA. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. Deixo de condenar 

a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.  Não havendo interposição de recurso, 

certifique-se o trânsito e, ato contínuo, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.004249-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025518/2010 - ELIZABETH MARIA 

ALVES BRAGA (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006418-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025519/2010 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008133-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025649/2010 - RONALDO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008490-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025650/2010 - ISMAIR ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.012686-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025418/2010 - ZELIA CARVALHO 

SILVA PA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e decreto a extinção do processo 

com amparo no art. 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.011379-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025104/2010 - HELIO PEREIRA 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 699/1264 

  

2010.63.02.006549-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024636/2010 - MARIA VICENTINA 

DIAS (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005613-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024637/2010 - VANDERLEI 

RIBEIRO NUNES (ADV. SP052711 - WILLIAM MARCOS, SP254960 - TENILLE BORDA DA SILVA OLIVEIRA, 

SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005606-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025105/2010 - LICINIO 

RODRIGUES NUNES (ADV. SP254960 - TENILLE BORDA DA SILVA OLIVEIRA, SP265589 - MARCO 

AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005823-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025106/2010 - JORGE LUIZ 

LEITAO (ADV. SP135527 - TELMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005796-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025107/2010 - JOSE VIEIRA 

SOBRINHO (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006628-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025108/2010 - JOAO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005444-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025109/2010 - ANA MARIA DE 

LIMA LAZARINI (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005584-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025110/2010 - OSWALDO JARDIM 

(ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000149-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025111/2010 - FRANCISCO 

MONTEDOR (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006397-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025521/2010 - ALCIDIO 

MARCELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005810-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025522/2010 - JOAO PEREIRA 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005443-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025523/2010 - ARMANDO 

CIMENTO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.000554-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025468/2010 - OSEIAS JOSE 

GONCALVES (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, 

face às razões expendidas, 

  

a) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO em relação ao pedido de auxílio-doença, 

diante da ausência de interesse processual; 

  

b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de aposentadoria por invalidez, a teor do disposto no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

  

2010.63.02.003940-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025378/2010 - MARTA 

GENEROSA MARQUES (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.003769-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025379/2010 - LEONICE PEDRO 

PILOTTO (ADV. SP140449 - ANTONIO AUGUSTO DO NASCIMENTO, SP204530 - LUCIENE PILOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.003669-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025380/2010 - MARA APARECIDA 

DE CAMARGO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002796-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025381/2010 - JOSE DE MOURA 

ROCHA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002927-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025567/2010 - REGINALDO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002368-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025568/2010 - OLIVIO DE GRANDI 

NETO (ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA, SP122846 - ROBERTO ANTONIO DA 

SILVA, SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000338-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025569/2010 - SONIA DO 

NASCIMENTO SILVA MARTINS (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004595-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025675/2010 - ORLANDO 

OLEGARIO DA SILVA (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS, SP267756 - SERGIO 

RENATO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004296-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025676/2010 - LUCIMAR 

PETROCELIO DE LIMA (ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004143-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025677/2010 - ANA ETELVINA 

BARROS (ADV. SP069828 - DANTE MANOEL MARTINS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003999-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025678/2010 - JOSE DONIZETI DE 

SOUZA (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO, SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE 

SOUZA, SP268017 - CAROLINA SILVA MARÍNCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003868-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025679/2010 - TELMA ABIGAIL 

CANDIDA ALLEGRO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004383-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024930/2010 - ERISMAR ALVES 

PINHEIRO (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - 

ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.004164-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024931/2010 - MARIA MARIANA 

DE ALMEIDA CRUZ (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003832-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025054/2010 - EDIVAN SOUSA DA 

SILVA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

2010.63.02.003096-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025056/2010 - ANGELO LINO DE 

AMARAL (ADV. SP244577 - BIANCA MANZI RODRIGUES PINTO NOZAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002919-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025059/2010 - MARCOS ROGERIO 

DE ALMEIDA (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO, SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO, 

SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002676-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025061/2010 - APARECIDA 

BENEDITA MARTINS PEDROSO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA 

SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000339-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025063/2010 - ARMELINDA 

BOTTA PUZOTTI (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO, SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.003954-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025391/2010 - JOSE ADAO DOS 

SANTOS (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011094-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025393/2010 - ALAIDE 

INOCENCIO DA SILVA (ADV. SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS, SP215184 - MARCELO DE 

CARVALHO TROMBINI, SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000622-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025409/2010 - ANTONIA PIATI DE 

ABREU (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004325-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025566/2010 - DULCE HELENA 

BAPTISTA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010532-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025571/2010 - ELISABETE 

FLOSINO (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010827-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025662/2010 - JOSE CLAUDIO 

LOPES (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004267-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025671/2010 - MARCIO 

APARECIDO SERAO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.009009-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024333/2010 - NELSON SOARES 

BERTO (ADV. SP214265 - CARLOS AUGUSTO KASTEIN BARCELLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); JR MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO (ADV./PROC. 

ERIVELTO APARECIDO SERIBELLI). JULGO IMPROCEDENTES os pedidos constantes da inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência judiciária. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.005575-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025524/2010 - VALDIVINO 

SILVERIO (ADV. SP052711 - WILLIAM MARCOS, SP254960 - TENILLE BORDA DA SILVA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.005552-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025525/2010 - VALDOMIRO 

MARTON (ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.013008-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025417/2010 - ANA MARA 

BRITTO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP252650 - LUIZ FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). julgo improcedente o 

pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, e em conseqüência, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no inciso I, do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.007704-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025646/2010 - CARLOS 

MONTEIRO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006115-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025647/2010 - VALDETE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

2009.63.02.004105-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025648/2010 - LEONARDO 

BADAN (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005872-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025515/2010 - IVO GONCALVES 

(ADV. SP063639 - MARISA JULIA SALVADOR); ENOEMIA GONCALVES (ADV. SP063639 - MARISA JULIA 

SALVADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante 

o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da conta-

poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC do mês de abril de 

1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo 

se aplica somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e 

da Lei nº 8.024, ambas de 1990. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 

(noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que 

criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais 

exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma 

estabelecida neste dispositivo. 

  

2009.63.02.013369-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025432/2010 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando 

a Caixa Econômica Federal a ressarcir ao autor o valor de R$ 2.510,00 (dois mil, quinhentos e dez reais), 

correspondentes aos saques questionados, acrescidos de correção monetária e juros de 1% ao mês, a partir da citação. 
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2010.63.02.003745-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025513/2010 - LEONIRA GAMBA 

(ADV. SP168903 - DAVID DE ALVARENGA CARDOSO, SP189317 - NELISE MORATTO NOGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, em 

face das razões expendidas: 

  

a) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com relação à conta nº 643.17426-4, o 

que faço com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil; e 

  

b) julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

das demais contas-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a 

incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 

(44,80%) de 1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar 

os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade 

desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor 

devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento 

do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, 

requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.004055-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025511/2010 - ABIGAIL 

CASTALDELI (ADV. SP218080 - BIANCA PIPPA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar à ré que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de 

março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%) e, independentemente da data de 

aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em abril (44,80%) de 1990, descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação. Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do 

presente dispositivo se aplica somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da 

Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, ambas de 1990. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, 

determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite 

em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a 

fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a 

parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o 

cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.004220-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025505/2010 - MONICA 

GERMANO DE SOUZA (ADV. SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  No intuito de assegurar a efetividade 

desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor 

devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento 

do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, 

requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.000247-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025433/2010 - APARECIDA 

ANGELA MARTINS GOMES (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da constatação da incapacidade, em 06.01.2010. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 704/1264 

2010.63.02.005508-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025512/2010 - JOANA FERREIRA 

FRANCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 

1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação.  No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados 

os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.000223-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025642/2010 - ALMIR TAMBURU 

JUNIOR (ADV. SP178894 - LUIZ EDUARDO NOGUEIRA MOBIGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar ao autor a 

importância de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a título de danos morais, acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, 

desde a data da citação. 

  

2010.63.02.005647-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025510/2010 - EVARISTO 

CARDOSO DA SILVA (ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que proceda ao reajuste da conta-

poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, dos meses de abril (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%), descontados os índices já efetivamente aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  No intuito de assegurar a efetividade 

desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor 

devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento 

do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, 

requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.002471-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025487/2010 - CRISTIANE 

APARECIDA BUENO VERDU (ADV. SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para 

a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (13/01/2010). 

  

2010.63.02.002569-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025484/2010 - DOROTIL 

CANDIDA DA CRUZ (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (05/01/2010). 

  

2010.63.02.001451-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025623/2010 - AMANDA 

CRISTINA ORIA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do 

requerimento administrativo (23/12/2009). 

  

2010.63.02.002596-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025486/2010 - GERALDO 

DONIZETE DE ARANTES (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício anterior (18/01/2010). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 
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2010.63.02.002201-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025658/2010 - LUZIA COPESKI 

BORGES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007765-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025528/2010 - ANESIA DOS 

SANTOS BALBINO DE ASSIS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004832-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025412/2010 - JAIME RODRIGUES 

DE LIMA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001376-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025598/2010 - HELENILCE 

ABADIA ESPERANCINI ORLANDO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010674-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025541/2010 - ROBERTO RIBEIRO 

(ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

2009.63.02.012604-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025640/2010 - JOSE RIBEIRO 

SANTANA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012786-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025641/2010 - PAULO AYRES DE 

SOUZA PRIMO (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA 

TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

mediante a incidência do IPC relativo ao mês de abril (44,80%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, 

mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida 

empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, 

a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste 

dispositivo. 

  

2010.63.02.004575-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025492/2010 - PROCOPIO DE 

FREITAS (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003316-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025494/2010 - ELIZA CORREA 

PASCHOALIM (ADV. SP225836 - RAFAELA PASCHOALIN JOVILIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004272-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025495/2010 - MARLENE PASINI 

ESPIDO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005105-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025496/2010 - OLINDA FABIO 

FLORIM (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.004080-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025497/2010 - ANTONIO 

PASCHOAL DEL'ARCO (ADV. SP212786 - LUCILA DEL ARCO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004076-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025498/2010 - NEURE GIOVANINI 

(ADV. SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES, SP083141 - AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004650-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025499/2010 - RAQUEL ABDALLA 

SCARELLA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.002313-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025661/2010 - TEREZA NAZARE 

AMBROSA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a 

parte autora, a partir da data da cessação do benefício anterior (12/12/2009). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

mediante a incidência do IPC relativo ao mês de maio (7,87%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, 

mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida 

empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, 

a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste 

dispositivo. 

  

2010.63.02.004646-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025488/2010 - RUY CIQUINI 

(ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004300-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025489/2010 - RAQUEL ABDALLA 

SCARELLA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004295-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025490/2010 - JANETE DA SILVA 

BRAGA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004291-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025491/2010 - JESUS TIMOTEO 

DA SILVA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO); ISABEL HONORATO DA SILVA (ADV. SP091553 - 

CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003955-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025493/2010 - VILMA 

APARECIDA TEIXEIRA DE ANDRADE (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-

poupança de titularidade da falecida, mediante a incidência do IPC relativo ao mês de abril (44,80%) de 1990, 

independentemente da data de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente 

aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença 

de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos 

pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e 

são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à 

CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-

poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de 
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outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na 

forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.001000-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025469/2010 - FANI PEREIRA 

COSTA (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, a partir da data do requerimento 

administrativo (23/06/2009). 

  

2010.63.02.002300-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025660/2010 - JOIVA MARIA DE 

MORAIS (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data 

da cessação do benefício anterior (05/04/2010). 

  

2010.63.02.000528-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025457/2010 - JOSE WALDIR DO 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA, SP018007 - JOSE MARCELO 

ZANIRATO, SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (08/12/2009). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

mediante a incidência do IPC relativo aos meses de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, independentemente da data 

de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daqueles meses e o índice efetivamente aplicado, bem como para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 

(noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que 

criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais 

exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma 

estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.004306-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025500/2010 - ARTUR LUIZ 

CARBOLANTE (ADV. SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005943-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025501/2010 - ANTONIO RAMOS 

PEDROSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005942-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025502/2010 - PEDRO DE SOUZA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.005086-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025704/2010 - YURI RIBEIRO 

(ADV. SP169868 - JARBAS MACARINI, SP148212 - IDOMEO RUI GOUVEIA); YAGO BORGES RIBEIRO 

(ADV. SP169868 - JARBAS MACARINI, SP148212 - IDOMEO RUI GOUVEIA); ISABELLA BORGES RIBEIRO 

(ADV. SP148212 - IDOMEO RUI GOUVEIA, SP169868 - JARBAS MACARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social aos autores o benefício de 

auxílio-reclusão a partir de 08/10/2008. 

  

2010.63.02.003898-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025656/2010 - AGENOR ANTONIO 

LEME JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, DEFIRO o pedido de AGENOR ANTONIO LEME 

JUNIOR, CPF n. 172.277.198-47 e PIS n. 126.26317.51-0, pelo que determino a expedição de ofício à CEF para que 
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adote as providências necessárias a fim de viabilizar que o ora requerente levante os valores depositados em sua conta 

vinculada de FGTS concernente à rescisão indireta do seu contrato de trabalho com a empresa “FERNANDO 

MARCHESAN R LUIZ E OUTROS, CGC/CEI : 00444200559567.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

  

2010.63.02.000185-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025527/2010 - ANNA CARNEIRO 

MOREIRA (ADV. SP245493 - MICHELLE DE SOUSA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001992-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025415/2010 - ANA MARIA 

VITORINO DA SILVA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001664-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025627/2010 - ESTELA DE 

FREITAS OLIVEIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício anterior (30/11/2009). 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.02.008101-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025548/2010 - AUGUSTO FRASSETTO NETO 

(ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR, SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

  

2009.63.02.000559-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025562/2010 - MARIZA APPARECIDA TREZ 

BORIN (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001220-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025570/2010 - JOAO ROBERTO PANOBIANCO 

(ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.004508-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025664/2010 - DORIVAL SEGUETTO (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, face às razões expendidas, 

  

a) tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora relativamente à correção monetária pretendida na 

presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil; 

  

b) DECLARO A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO relativamente à capitalização dos juros progressivos sobre as 

contas vinculadas do FGTS e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, arquive-se.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 
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2009.63.02.012584-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025589/2010 - JOSE CALAFATTI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012539-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025607/2010 - ERSINA ROSA ARAUJO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012522-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025608/2010 - RAMIRO MARTINS JUNIOR (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012516-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025609/2010 - FLORISVAL PUPIN (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012508-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025610/2010 - EURICO PINTO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

2007.63.02.009437-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025533/2010 - ORLANDO JOSE MENDONCA 

(ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2007.63.02.009433-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025534/2010 - GIULIANO DA SILVA PERES (ADV. 

SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2007.63.02.009435-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025535/2010 - ANTONIO CARLOS MALAMAN 

(ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

  

2007.63.02.004688-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025672/2010 - DINAH DE FATIMA RODRIGUES 

LICE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012430-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025666/2010 - ELZA GRAMA DA SILVA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.011976-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025565/2010 - ZILLA APPARECIDA FLORIO 

JORGETTE (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Desta forma, conheço dos embargos, postos tempestivos, 

todavia, deixo de acolhê-los. 

Fica mantida a sentença. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.02.009775-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025454/2010 - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Desta forma, conheço dos presentes 

embargos, posto tempestivos, acolhendo-os em parte, para retificar o dispositivo da sentença, nos seguintes termos: 

  

2009.63.02.008325-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025451/2010 - EDUARDO GLAICH ELIAS (ADV. 

SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim, acolho os embargos de declaração, 

reconhecendo a omissão apontada, na forma do acima decidido, que passa a fazer parte integrante do julgado. 

  

2010.63.02.002026-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025576/2010 - RENITA MARIA DE ABREU (ADV. 

SP284077 - ANTONIA RUANA NETO BELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

  

2009.63.02.010139-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025551/2010 - SIRLEI DA SILVA FURTADO (ADV. 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, 

SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Desta forma, conheço dos presentes embargos, vez que 

tempestivos, dando-lhes provimento para indeferir o requerimento de depoimento pessoal da autora. 

  

2009.63.02.010310-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025452/2010 - JOSELIA APARECIDA ALVES 

BARBOZA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os em parte, para retificar o 

dispositivo da sentença, nos seguintes termos: 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.02.005754-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024355/2010 - FLAVIO LUCCA 

GONCALVES (ADV. SP109396 - ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). HOMOLOGO o pedido de desistência 

  

2010.63.02.004117-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025294/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA, SC009399 - CLAITON LUIS BORK); 

ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA, SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Posto 

isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

2010.63.02.005499-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025657/2010 - EDITH SADOCO 

RICOBELLO (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Assim sendo, DETERMINO a retificação do 

pólo passivo da presente ação para dele constar o Banco Nossa Caixa S/A e dou-me por incompetente para apreciar a 

matéria veiculada na inicial e extingo o processo nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL 

  

2010.63.02.006034-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025585/2010 - LUCIA FATIMA 

BORGES (ADV. SP237694 - SERGIO URBANO DE ALMEIDA BARBOSA, SP247801 - MAURA ALICE DOS 

REIS VIGANÔ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005365-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025586/2010 - JOSE FONSECA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP118400 - JULIANA SILVA DO NASCIMENTO, SP046503 - JURACI FONSECA DO 

NASCIMENTO, SP179505 - DANILA RODRIGUES ARDEVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005363-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025587/2010 - JULIANA SILVA DO 

NASCIMENTO MELUCCI (ADV. SP046503 - JURACI FONSECA DO NASCIMENTO, SP118400 - JULIANA 

SILVA DO NASCIMENTO, SP179505 - DANILA RODRIGUES ARDEVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005359-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025588/2010 - MARIA CELESTE 

BONFIM VITAL (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI 

F DE CARVALHO); JOSE RIBAMAR HOLANDA CARVALHO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); MARIA DAS GRACAS BONFIM DE 
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CARVALHO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005337-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025590/2010 - SERGIO ALBERTO 

DANTAS PENNA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004842-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025597/2010 - JOAO APARECIDO 

LEITE (ADV. SP186172 - GILSON CARAÇATO, SP280768 - DEIVISON CARAÇATO); ADALBERTO LEITE 

RIBEIRO (ADV. SP186172 - GILSON CARAÇATO, SP280768 - DEIVISON CARAÇATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003893-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025599/2010 - PAULO SERGIO 

ROSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003796-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025601/2010 - RUI FELIPE 

GIBERTONI (ADV. SP278761 - FERNANDA GIBERTONI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005043-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025592/2010 - ANTENOR 

MAGNUSSON (ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY, SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO, 

SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005075-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025591/2010 - REGIS NANDER DE 

ASSIS OLIVEIRA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005016-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025593/2010 - JOELMA DE ASSIS 

OLIVEIRA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005004-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025595/2010 - ALINE VIEIRA DA 

CRUZ (ADV. SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO, por sentença, o pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, 

VIII, do Código de processo civil. 

  

2010.63.02.005195-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025572/2010 - MARCELO 

XIMENES (ADV. SP282250 - SIDNEY BATISTA MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005193-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025574/2010 - MARCOS XIMENES 

(ADV. SP282250 - SIDNEY BATISTA MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.007315-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025544/2010 - AISLAN BONFIM DE 

ALCANTARA (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.006963-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024352/2010 - APARECIDA MARIA 

DIAS MEDEIROS (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, caracterizada a 

litispendência, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

  

2010.63.02.005314-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025394/2010 - GERALDO DA 

SILVA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO, SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP112369 - 

EDISON JESUS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, caracterizada a litispendência, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, 

  

2010.63.02.007156-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025473/2010 - CASSIANO 

PIMENTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Ante o exposto, em razão da existência de litispendência, com relação ao primeiro pedido, e, tendo em vista a notória 

ausência de interesse da parte autora com relação ao segundo pedido, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V e VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.013385-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025358/2010 - ELAINE MILCA 

FERREIRA (ADV. SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pelo exposto, declaro extinto o 

processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

  

2010.63.02.006983-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025536/2010 - AGOSTINHO 

FERNANDO PADOVAN (ADV. SP218258 - FLÁVIO DANELUCI DE OLIVEIRA, SP118032 - AGOSTINHO 

FERNANDO PADOVAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.004251-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025344/2010 - MOACYR 

FRANZONI (ADV. SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA 

BARROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004337-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025350/2010 - MARY LADY 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP102886 - SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES, SP241221 - KARIN 

YUMIKO TANAKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE N.º 2010/6302000264 (Lote n.º 11195/2010, 11915/2010, 11964/2010 e 12067/2010) 
  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.02.009511-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025540/2010 - TEREZINHA GOMES DOS SANTOS LIMA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Redesigno o dia 27 de outubro de 2010, ás 13:00 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito a 

Dra Daniela Pereira da Silva Felipe Crosta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento 

do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. Int. 

  

2010.63.02.005607-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302025329/2010 - JOSE ARMANDO PINHO (ADV. SP156947 - 

MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Concedo ao autor o prazo de cinco dias para que 

comprove documentalmente a data de início do recebimento de seu benefício complementar de aposentadoria, sob pena 

de extinção do feito. Com a juntada, voltem conclusos. 
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2010.63.02.004705-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025365/2010 - FERNANDO GARCIA COSTA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do 

Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou 

DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, em relação aos 

períodos compreendidos entre: 1º/09/1983 a 28/07/1984 e de 1º/08/1996 a 1º/08/2007, parte do objeto desta demanda, 

sob pena de preclusão.2. Outrossim, verifico que há empresa onde o autor desempenhou, em tese, atividade(s) de 

natureza especial que se encontra fora da jurisdição desta Subseção Judiciária, razão pela qual, concedo à parte autora, o 

prazo de trinta dias, para que, querendo, providencie a juntada aos autos dos documentos que comprovam a natureza 

especial, bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, 

parte do objeto desta demanda (em relação ao período compreendido entre: 03/09/2007 a 10/11/2009, devendo, 

inclusive, manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o 

competente rol, de testemunhas, sob pena de preclusão. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por mais 30 

(trinta) dias para cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

2010.63.02.005270-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025615/2010 - DIRCE JOAQUIM DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004676-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302025622/2010 - VALTER GIACOMETO (ADV. SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.011820-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025517/2010 - IVETE PEREIRA LAVAGNOLI DE MONTANHA 

(ADV. SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Para julgamento do presente feito, julgo imprescindível a realização de 

algumas diligências, razões pela qual, DETERMINO: 1. Que se intime a CEF para, no prazo de 20 (vinte) dias, 

apresentar os extratos da conta-poupança n. 0289.013.00010638-5, de titularidade de Altamira Pereira Valadares, 

referente ao período pleiteado na inicial, ou não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo;2. Sem 

prejuízo, intime-se à parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, retifique o pólo ativo desta ação, uma vez que no 

documento apresentado com a inicial (fls. 21), a referida conta-poupança possui, ou possuía, co-titular, Sra. Áurea P. 

dos Santos.Após, cumpridas as determinações, tornem conclusos para prolação da sentença. 

  

2010.63.02.003311-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025625/2010 - AILTON CASAROTO (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Da análise da petição acostada em 18/08/2010, verifico que o autor não cumpriu 

corretamente a decisão anterior, tendo em vista que ao invés de complementar a petição inicial, apresentou nova 

petição, cujo conteúdo diverge daquele apresentado no momento da distribuição do feito. Assim, cumpra corretamente 

o autor a decisão anterior apresentando cópia integral da petição inicial, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do 

feito. Regularizado o feito, voltem os autos conclusos. 

  

2008.63.02.006972-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302025509/2010 - ADALBERTO MIGUEL PEREIRA (ADV. 

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

complementação do laudo técnico pericial.Após, retornem conclusos.Intimem-se. 

  

2010.63.02.006619-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025273/2010 - ISABEL APARECIDA DA SILVA (ADV. SP179156 

- JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta 

demanda (com relação ao período compreendido entre 24/04/1989 a 09/02/1990), sob pena de julgamento com as 
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provas até então produzidas.2. Expirado o prazo supra, independentemente da juntada, cite-se o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS para, no prazo de 30(trinta) dias, apresentar contestação.Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.001707-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025404/2010 - BARTOLOMEU LIMA DA SILVA (ADV. 

SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Comprove a parte autora, no prazo de cinco dias, a inexistência 

de litispendência entre este feito e o processo de n.° 572.01.2009.006731-9 (ORDEM 1239/2009) - 2ª VARA DA 

COMARCA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, conforme alegado pelo INSS.Decorrido o prazo sem manifestação, 

voltem conclusos para extinção do feito. 

  

2009.63.02.006960-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025573/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP171476 - LEILA DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Intime-se à parte autora a, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia da sentença, cópia do 

acórdão (se houver), cópias dos cálculos homologados (do período pleiteado mês a mês), referente ao processo de nº 

182/98 da 4ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto - SP, conforme solicitado pela contadoria judicial. Cumprida a 

determinação, remetam-se os autos à contadoria judicial. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005069-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025584/2010 - CLAUDEMIR NORBEQUE (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA). Tendo em vista que o segurado 

se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de 

jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de 

registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a 

parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a 

testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte 

teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado CLAUDEMIR NORBERQUE está involuntariamente desempregado 

desde o dia 19.03.2009. 

  

2010.63.02.004529-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302024226/2010 - AILDO BATISTA (ADV. SP262621 - EDSON 

GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recebo a petição protocolizada pela parte autora, anexada aos autos em 

21/07/2010, em aditamento à inicial. Sem prejuízo, oficie-se ao chefe da Agência da Previdência Social em São 

Joaquim da Barra - SP, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo 

em nome da parte autora, NB 42/140.960.880-5. 

Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. Intime-se e cumpra-se. 

  

2007.63.02.003718-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302025665/2010 - LUIZ BELISSIMO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI). Intime-se o 

autor Luiz Belíssimo, por mandado, para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, apresentar 

certidão de óbito dos ascendentes (pai e mãe) do seu tio Joaquim Belíssimo, bem como de qualquer descendente dos 

pais dele, já falecidos. Após, tornem conclusos. 

  

2009.63.02.006209-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025466/2010 - EVANDRO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante da apresentação do laudo médico 

pericial, reconsidero o r. despacho anteriormente proferido no dia 26/07/2010, ficando a perícia designada para o dia 12 

de agosto de 2010 cancelada, devendo a secretaria providenciar a intimação do perito nomeado acerca do teor deste 

despacho. Sem prejuízo, sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is).Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda.Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  

2009.63.02.006031-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025359/2010 - ADEMIR BENEDITO DOS REIS (ADV. SP171716 

- KARINA TOSTES BONATO, SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS 

(APS Batatais/SP) para que encaminhe a este juízo, no prazo de vinte dias, cópia integral do procedimento 

administrativo NB 42/ 142.199.865-0. Com a juntada, retornem os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer. 
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2010.63.02.002802-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025383/2010 - DOROIDES MARIA PEREIRA (ADV. SP248350 - 

ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º 

do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no 

julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do 

último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com 

firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro 

que a segurada Doroides Maria Pereira está involuntariamente desempregada desde 01.2009 

  

2010.63.02.007152-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025539/2010 - EDNALDO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, SP285458 - PAULO EDUARDO 

MATIAS BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

2005.63.02.004947-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025629/2010 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vistas às partes acerca do retorno da carta precatória n.º 

04/2010, devidamente cumprida, pelo prazo de cinco dias. Intime-se e cumpra-se. 

  

2007.63.02.012026-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025474/2010 - IVONI NAGIB MATTAR CHAVES (ADV. 

SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Indefiro o pedido de suspensão do feito formulado pela parte, uma vez que o Código de 

Processo Civil prevê a possibilidade do autor requerer providências no curso do processo, através de pedido formulado 

pela parte contendo a individuação, tão completa quanto possível, do documento ou da coisa (informar número da conta 

poupança e agência bancária). 

  

2010.63.02.004318-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025343/2010 - CARLOS DONIZETI DA SILVA (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA, SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Esclareça a CEF, no prazo de cinco dias, a que 

tipo de operação se refere à movimentação feita pelo autor em janeiro de 2006, na qual consta “pagamento de taxas” no 

valor de R$ 623,14, conforme documento de fl. 36 da contestação. Com a manifestação, voltem os autos conclusos. 

  

2009.63.02.005145-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025478/2010 - ANGELA DE CASSIA ESPOSTO (ADV. SP258805 

- MILTON JOSE FERREIRA FILHO, SP272657 - FELIPE MAGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por 

mais 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

  

2010.63.02.005355-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025613/2010 - LUZIA ARANTES FERREIRA TAIT (ADV. 

SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias para cumprimento da determinação 

anterior. Int. 

  

2009.63.02.013405-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302025547/2010 - RAIMUNDA BEZERRA FELIX (ADV. SP236343 - 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. - Considerando as informações constantes da pesquisa Plenus, 

que dão conta de que há duas menores, filhas do falecido, recebendo a pensão deste, reputo necessária à inclusão destas 

no pólo passivo do feito.Assim, cancelo a audiência designada para 20/08/2010 e concedo à autora o prazo de 10(dez) 

dias para que adite a inicial, promovendo a integração à lide das litisconsortes passivas necessárias, sob pena de 

extinção do feito (art. 267, IV).2. - Findo o prazo, caso cumprida a determinação:2.1. - Promovam-se as anotações 

necessárias para incluir as novas rés, sua representante e o MPF junto ao sistema informatizado;2.2. - Cite-se, na forma 

do art. 47 do Código de Processo Civil;2.3. - Designe-se nova audiência de conciliação, instrução e julgamento;2.4. -

 Intimem-se as partes e o MPF para comparecer ao ato, tendo em vista o interesse de menor. 3. - Caso não cumprida a 

determinação, sigam os autos conclusos, para extinção. 

  

2009.63.02.002952-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302025542/2010 - ANTONIO INACIO DE CARVALHO (ADV. 

SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intimem-se as partes 

para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Após, retornem conclusos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por mais 15 

(quinze) dias para cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

2010.63.02.005356-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025612/2010 - JOAO CARLOS ALVES (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); MARIA 

APARECIDA ALVES (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO); MARIA RITA ALVES ANDRADE (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); FABIANA ALVES (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005272-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025614/2010 - MARIA HELENA DE ANDRADE (ADV. SP196059 

- LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.004806-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025616/2010 - CHRISTINA UCHOA (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004797-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302025617/2010 - ALZIRA BRAZ ULIAN (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004796-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025618/2010 - ANNA MARIA DANTAS PENNA (ADV. SP195957 

- ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004786-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025619/2010 - MARIA IGNEZ DANTAS PENNA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004784-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025620/2010 - DEVANYR NOGUEIRA MIGLINO (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004742-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025621/2010 - ROSA AUGUSTO DOS ANJOS (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de 

fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  
2010.63.02.005361-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025630/2010 - ELOISA MARTINS (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005284-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025631/2010 - NIVALDO HERNANDES DIAS (ADV. SP204293 - 

FERNANDO SILVÉRIO BORGES, SP203407 - DMITRI OLIVEIRA ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005281-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302025632/2010 - ALINE HECK (ADV. SP160664 - LUIS 

FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005277-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025633/2010 - LEANDRO HECK (ADV. SP160664 - LUIS 

FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.005276-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302025634/2010 - MAURICIO ANDRADE HECH (ADV. SP160664 - 

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005213-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025635/2010 - MARIA DAS GRACAS DE SOUSA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004929-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025637/2010 - JOSE DE SORDI (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO TADEU 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.013430-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302025475/2010 - PEDRO HENRIQUE DE LIMA FELIX (ADV. 

SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA); ANTONIA TECIA DE LIMA BARRA (ADV. SP290566 - EDILEUZA 

LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a 

audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão 

devidamente intimadas. Dê-se vista ao MPF, para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias.Após, venham os autos 

para a prolação da sentença.Int. Cumpra-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.02.001153-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302025624/2010 - ILDA NEGRAO MARINHO (ADV. SP291037 - 

DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos. Conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos, e no mérito, 

os acolho.Ocorre que, verificando a decisão embargada, afere-se notória divergência com o pedido preambular.Assim, 

tratando-se de decisão extra petita, consubstancia-se hipótese de nulidade absoluta da decisão, matéria de ordem pública 

que permite, inclusive, seu reconhecimento de ofício. Ademais, considerados os princípios da instrumentalidade do 

processo, celeridade e economia processual, seria expor o autor a um gravame desnecessário, submetê-lo às vias 

recursais para reparar um ato que, à evidência, é nulo.Isto posto, acolho os embargos de declaração, dando-lhes efeito 

infringente, para tornar sem efeito a decisão anteriormente proferida, passando a reapreciar a causa na forma que se 

segue.Trata-se de ação em que se pleiteia a “o levantamento de valores para abatimento da dívida junto a Companhia 

Habitacional do Estado de São Paulo - CDHU, sustentando a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 

causa, ..., mas somente a liberação dos denominados créditos complementares do FGTS; nos termos do acordo regulado 

pela Lei Complementar nº 110/2001, com a intenção de levantar, ...” (grifo nosso).Da análise da petição inicial, observo 

que para julgamento do processo é mister que intimar a autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, esclarecer o seu pedido, 

informando se pretende “somente a liberação dos denominados créditos complementares” ou, a liberação de todo o 

saldo do FGTS, bem como comprovar alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 8.036, de 11.05.90. 

especialmente, se há débito de prestações vencidas e o saldo devedor junto à Companhia Habitacional de Ribeirão Preto 

- COHAB e o saldo da conta (s) fundiárias que pretende levantamento para abatimento no financiamento. Ante o 

exposto, determino o prosseguimento do feito.Após, decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença.Cumpra-se. Int. 

  

2010.63.02.003129-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302025530/2010 - WALTER MARIN (ADV. SP160904 - AGENOR DE 

SOUZA NEVES); IRENE SANTOS MARIN (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se à parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de 

indeferimento, promova a emenda da inicial, detalhando seu pedido e especificando os índices e respectivos períodos 

cuja correção visa assegurar relativamente à sua conta poupança, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira 

parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado").3. Após, intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-

lo.Intime-se. 

  

2010.63.02.007441-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024681/2010 - LUIZ CARLOS DOS REIS DA SILVA (ADV. 

SP294383 - LUIS FERNANDO SARAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Isto posto, face às razões expendidas, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para determinar à 

Caixa Econômica Federal que providencie, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a exclusão do nome do autor 

LUIZ CARLOS DOS REIS DA SILVA, CPF n. 035.728.266-32, dos órgãos de proteção ao crédito desde que o único 

óbice para a restrição cadastral, seja o débito referente à conta corrente n. 0355.001.1730-1, em discussão nos autos. 

Designo o DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2010, às 14h, para a realização da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. 
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2010.63.02.007445-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024685/2010 - ROSA MARIA MARINHEIRO (ADV. SP135336 - 

REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL, SP184285 - ANDREA FRANZONI TOSTES, SP118400 - JULIANA 

SILVA DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pela Autora. Cite-se a União 

Federal (PFN). 

  

2010.63.02.006008-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302025628/2010 - GACY DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (ADV. 

SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.008398-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024796/2010 - ALEXANDRE ROBERTO RODRIGUES (ADV. 

SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). Para que seja analisado o requerimento da concessão da tutela antecipada, verifico 

ser necessária a apresentação da contestação, razão pela qual POSTERGO A SUA APRECIAÇÃO, já que em sede de 

análise sumária não vislumbro a verossimilhança dos fatos alegados. 

  

Nos processos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despacho: "Vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias acerca da Proposta de Acordo apresentada pelo INSS. 

No silêncio, venham conclusos" (Lote n.º 11915/2010) 
  

2009.63.02.011990-0 - VALDEMIR DE MORAES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.011992-3 - JOSE MARIA GOMES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012132-2 - JOANA D ARC GOMES (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000588-9 - ROSANA CANDIDA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001618-8 - JOSUÉ BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001634-6 - LUCIA HELENA APARECIDA ALVES (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES e ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002547-5 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003470-1 - FELINTO FRANCISCO LOPES (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003486-5 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003491-9 - VALDECI PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003644-8 - HORMINO ANTONIO ANDRADE (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003755-6 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO e 

ADV. SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO e ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA e ADV. 

SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004597-8 - VILSON COSTA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.004617-0 - JOAO LUIS DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004953-4 - LUIZ XAVIER DE MACEDO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO 

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004967-4 - LAZARO MARQUES DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005254-5 - ROZIMARA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005629-0 - JOSE RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

Nos processos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despacho: 1- Sendo desnecessária a produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à 

parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data 

oportuna. Cumpra-se. (Lote n.º 11195/2010) 

  

2009.63.02.006209-3 - EVANDRO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012002-0 - MARIA ISABEL DE JESUS (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012005-6 - SILENE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012146-2 - CICERO MENDONCA DE SOUZA (ADV. SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

e ADV. SP242202 - FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012174-7 - ELIA DE FATIMA CORREA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013376-2 - MAURICIO PAES DE BARROS MACHADO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000048-0 - WAGNER ROBERTO BERNAL (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO e ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.000141-0 - CLEONILDA RODRIGUES DA SILVA SANTOS (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000321-2 - MARA CRISTIANA DOS SANTOS (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000404-6 - MANOEL HERMINIO (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e 

ADV. SP073997 - JORGE YAMADA e ADV. SP208643 - FERNANDO CALURA TIEPOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000563-4 - GIBSON RIBEIRO FURQUIM (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000564-6 - VAGUINALDO PALLANDRI (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 720/1264 

2010.63.02.000644-4 - MARIA RAMOS DA CRUZ (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000819-2 - LUIZ APARECIDO COLOZIO (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA e 

ADV. SP212766 - JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000828-3 - ANTONIO PAZZOTTI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000883-0 - APARECIDA DO CARMO MEIRELLES MARQUES (ADV. SP154896 - FERNANDA 

MARCHIO DA SILVA e ADV. SP212766 - JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000969-0 - DELVANDI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE 

FREITAS e ADV. SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001196-8 - CARLOS ALBERTO SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001337-0 - IONE NEVES FERREIRA (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE e ADV. SP171555 - 

ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.001624-3 - LUCIANA ROSA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001644-9 - JOSE CARLOS CAVASSO (ADV. SP119504 - IRANI MARTINS ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001865-3 - ELITA MOREIRA GOMES (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001891-4 - MEIRE APARECIDA BARS (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES e ADV. 

SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001893-8 - GONCALO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001902-5 - MARIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES e ADV. 

SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001921-9 - LEIA ARIOZA SANTOS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002203-6 - ALVARO FRANCA DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002565-7 - MARILZA LINO DE PAULA BATISTA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002566-9 - MARIA DONIZETI DE LIMA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002862-2 - MAGNO BARBOSA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002942-0 - CRISTIANE MARTINS ARIS (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003120-7 - DIRCE PIRES DE ABREU (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.003255-8 - VANESA VIVIANE MACHADO (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JUNIOR e ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003473-7 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003494-4 - PEDRO BATISTA PAES (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003622-9 - NILZA PEREIRA GOMES DE BRITO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003826-3 - APARECIDA MARCARI GONCALVES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003845-7 - MAURO DE FREITAS (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA e ADV. SP147339 - 

GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003863-9 - OSCARINA DOMINGOS MARQUES (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003867-6 - RENATO DE AZEVEDO MARQUES (ADV. SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003950-4 - NEIDE FLAVIO DA SILVA SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004165-1 - WALQUIRIA GOMES (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004242-4 - ROSELI APARECIDA ITIGY (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004315-5 - YURI LEAL DA COSTA (ADV. SP244577 - BIANCA MANZI RODRIGUES PINTO 

NOZAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004398-2 - AMELIA APPARECIDA MAZER ANTONIO (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA 

ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004406-8 - NADIR LUCERA BARBIERI (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004415-9 - ALICE MENDES LOPES (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004417-2 - ANA LOURDES BARROSO SAMPAIO (ADV. SP153802 - EDUARDO COIMBRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004418-4 - VERA LUCIA ADAMKOSKI (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004428-7 - ANTONIO CARLOS SOARES SANTANA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004430-5 - JOSE DE JESUS AZEVEDO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004434-2 - MARIALICE MARQUES SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.004438-0 - VALERIA MARIA ANTAO GOECKING (ADV. SP159684 - FLEURY PIACENTE JUNIOR 

e ADV. SP088553 - MARIA NILDE PIACENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.004441-0 - RICARDO CELSO DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004452-4 - ROSILANDIA DA SILVA LUZ (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004458-5 - APARECIDA DE LOURDES GOMES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004461-5 - ANGELINA LEME TURATI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004470-6 - AGNALDO RAMOS DE AMORIM (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004471-8 - JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004475-5 - MICHELE FERNANDES (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004531-0 - MILTON SAMPAIO (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004565-6 - MARLENE MOREIRA GOMES (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004618-1 - MARIA GABRIEL MORAES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004626-0 - APPARECIDA BORTOLOSSI FRACASSO (ADV. SP251495 - ALEXANDRE AMADOR 

BORGES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004690-9 - TEREZA ANDRADE (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004734-3 - MARLON FAVERO DA SILVA (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004759-8 - LAERCIO NEI DE OLIVEIRA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004808-6 - BENEDITO QUADRE (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005100-0 - PEDRO NONATO LIMOEIRO FERREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005117-6 - JOAO BOSCO BARTOLOMEU (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005132-2 - MARIA ELENA DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005390-2 - ELISABETE FORONI DE FREITAS (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.005396-3 - MOACIR MARCOMIN (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005407-4 - VALERIA CRISTINA TREVISO MONTANHA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005416-5 - JULEIDE QUADROS DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005426-8 - JUDITE FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005432-3 - ALEXANDRO LOPES DA SILVA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005639-3 - ROMARIO ROBLEDO (ADV. SP171806 - VIVIANE DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005665-4 - ROSEMARY PASSAGLIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005682-4 - SILVIA HELENA PAZIN (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 

- LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005730-0 - JOAQUIM FELIX DA CONCEICAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005759-2 - EDSON FERREIRA MORAES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005760-9 - MARIA CRISTINA FURNIER (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005879-1 - NATIVIDADE FERREIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.005881-0 - DEBORA PRISCILA DE OLIVEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005885-7 - OSMAR BEZERRA DO NASCIMENTO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e 

ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.005888-2 - MACIEL APARECIDO EUGENIO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005899-7 - JOAO SANTANA DA SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. 

SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005905-9 - DELFINA MARCELINA CARDOSO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA 

MUNIZ e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005912-6 - ZILDA APARECIDA CALBELLO (ADV. SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO 

JUNIOR e ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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2010.63.02.005913-8 - MARIA MARCIA MOREIRA BIGHETTI (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

e ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.005917-5 - MARIA LUCIA BARBATO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005985-0 - MARIO COSTA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.006147-9 - DANIEL ANGELO MONTEIRO COSTA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006165-0 - JOAO CARLOS DEFAVERE (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006171-6 - MARIA NEUSA FERREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006177-7 - ANTONIO CARLOS PULZI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e 

ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006208-3 - MARAILTO GONÇALVES PEDROSO (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO 

ZANIRATO e ADV. SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO e ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS 

MEGA e ADV. SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.006238-1 - VANDA APARECIDA CASSAO TRAJANO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006261-7 - MARIA ANTONIETA SILVEIRA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN e ADV. 

SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA e ADV. SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006444-4 - APARECIDO VITURINO DA SILVA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006455-9 - MARIA HELENA LUCAS OLIVEIRA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006494-8 - SARA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006514-0 - NELCI RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006584-9 - OSWALDO DEGANI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006617-9 - NEUZA COUTO DE CARVALHO (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006747-0 - LUZIA ROBERTO DA SILVA CESAR (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006760-3 - MARIA CAMPIOLO DE LIMA (ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.006773-1 - VALDEVINO VERONICA DA SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006774-3 - CELIO ROBERTO DE OLIVEIRA LEIGO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA 

GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006775-5 - APARECIDA RISSATI GERMANA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006776-7 - MARIA DOS REIS MACHADO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007184-9 - GILDA DE SOUZA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007253-2 - LUIS CARLOS COSTA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.01.049874-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025705/2010 - OSMERI MEDEIROS (ADV. SP147590 - RENATA 

GARCIA VIZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.000263-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025740/2010 - ALVARO AUGUSTO MISURACA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Tendo em vista o presente feito ter como objeto a conversão de 

tempo de serviço especial em comum em que o autor contribuiu aos cofres da Previdência Social na qualidade de 

contribuinte individual (autônomo), concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que, querendo, providencie a 

juntada aos autos dos documentos que comprovam o exercício de atividade(s) especial e sua natureza, bem como a sua 

habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, devendo, inclusive, 

manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente 

rol, de testemunhas, sob pena de preclusão. 

  

2010.63.02.001839-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025719/2010 - IDELMA ZAMBONINI VISENTINI (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); 

PAULO GERSON VISENTINI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); CELIA REGINA VISENTINI (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Defiro o pedido de dilação de prazo da parte 

autora por mais 20 (vinte) dias, prazo este que reputo ser suficiente para o cumprimento da determinação anterior. Após, 

venham conclusos para análise de prevenção. Intime-se. 

  

2010.63.02.006285-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025769/2010 - SEBASTIAO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Concedo à parte autora o prazo de dez 

dias para trazer aos autos cópia dos cálculos de liquidação referentes ao processo n° 2004.61.85.008302-9, nos quais 

constem os valores mensais do benefício previdenciário lá discutido. Após, voltem conclusos. 

  

2009.63.02.011518-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302025715/2010 - GERALDO POLYDORO (ADV. SP171349 - 

HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 28 de setembro de 2010, ás 17:30 hs para realização de perícia 

médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Victor Manoel Lacorte .Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que comprovem as alegações da inicial. 

  

2009.63.02.012735-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025727/2010 - ROSE MARTA GONCALVES (ADV. SP178036 - 

LEONARDO AFONSO PONTES, SP250402 - DIVA MARIA DO NASCIMENTO GAMA ALBUQUERQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Petição de protocolo 

2010/0022934: indefiro o requerimento da parte autora, pelos próprios fundamentos da decisão anteriormente proferida. 

2. Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da determinação anterior, sob pena de 

extinção. Int. 
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2010.63.02.000393-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302025741/2010 - MARIA APARECIDA SIQUEIRA 

CHRISTOFOLETTI (ADV. SP134702 - SILVESTRE SORIA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Recebo a petição como aditamento da inicial. 

2.Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

2009.63.02.011364-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025728/2010 - JOSE CLOVIS CARDOSO (ADV. SP116573 - 

SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Recebo a petição como aditamento da inicial. 2.Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de novembro de 2010, às 16h00. O rol de testemunhas deverá ser 

apresentado no prazo e termos da lei. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo a petição como aditamento da 

inicial.  

Cite-se o Inss para apresentar contestação no prazo de 30 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  
2010.63.02.001715-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025750/2010 - NEUZA DE TOLEDO DA SILVA (ADV. SP161110 

- DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS).  

  

2010.63.02.001263-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302025749/2010 - ANTONIO FRANTAROLLI (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO, SP272637 - EDER FÁBIO 

QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

  

2010.63.02.006430-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302025001/2010 - MARIA DO CARMO CAETANO MARINS (ADV. 

SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP152855 - VILJA MARQUES ASSE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 07 

de outubro de 2010, às 14:30 h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Paulo Eduardo 

Rahme Costa. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando no Fórum 

Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  

2010.63.02.002113-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302025770/2010 - LUCY MARCIENTE (ADV. SP171756 - SANDRA 

MARA FREDERICO, SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Anote-se. 2. 

Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) 

conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.003317-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302024686/2010 - EDVAN DE JESUS VERONEZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista que a petição 

protocolizada pela CEF em 02/07/2010 não veio acompanhada do extrato que comprova a adesão do autor à Lei 

Complementar 110/2001, concedo à CEF novo prazo de dez dias para apresente tal documento. Cumprida a 

determinação supra, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.02.004860-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025711/2010 - AGUINALDO GOMES MARTINS (ADV. 

SP123088 - RONALDO CHIAMENTE); MARIA ALICE PEREIRA MARTINS (ADV. SP123088 - RONALDO 

CHIAMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias para cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de 

fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005144-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025636/2010 - AGENOR JACINTHO SOARES (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI); IDALIA CUNHA 
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SOARES (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

2010.63.02.005502-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025638/2010 - ROSIMEIRE APARECIDA RICOBELLO 

MARTINS (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

  

2009.63.02.011085-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025720/2010 - FRANCISCA JOSEFA DA SILVA CARVALHO 

(ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intimem-se as partes para, no prazo de 05(cinco) 

dias, manifestarem (caso queiram) sobre o laudo pericial apresentado. Após, retornem os autos conclusos. 

  

2010.63.02.002924-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025791/2010 - ALCIDES MORELLI (ADV. SP262984 - DIEGO 

RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Por mera liberalidade, concedo novo e improrrogável prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção para que a parte autora apresente cópia da petição inicial e sentença referente aos 

autos n.º 2005.03.99.025358-9 que encontram-se em trâmite perante a 9ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, originário da 2ª Vara da Comarca de Monte Alto - SP, para análise de eventual litispendência com os 

presentes autos alegada pelo INSS em sua contestação. 2.Após venham os autos conclusos para sentença. 

  

2010.63.02.002523-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025785/2010 - FERNANDA ELIAS DE SOUZA (ADV. SP115936 - 

CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de outubro 

de 2010, às 15h00. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. Int. 

  

2009.63.02.008046-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025768/2010 - ELOISA EMILIA FABRIS DE FREITAS (ADV. 

SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS); LETICIA FABRIS DE FREITAS (ADV. 

SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS); SILVIA ELENA FABRIS (ADV. SP094585 - 

MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a necessidade de produção de prova 

testemunhal para o deslinde da questão, designo audiência para o dia 18 de novembro de 2010, às 16:00 h, para oitiva 

das testemunhas. Providencie o patrono da parte autora o comparecimento das testemunhas independentemente de 

intimação. 

  

2007.63.02.011533-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025684/2010 - BERNADETI BARBOSA DE BRITO PAIXAO 

(ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN); VIVIANE BARBOSA DE BRITO PAIXAO (ADV. ); ADRIANA 

BARBOSA DE BRITO PAIXAO (ADV. ); JAQUELINE BARBOSA DE BRITO PAIXAO (ADV. ); MARIA 

APARECIDA BARBOSA DE BRITO PAIXAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Após, venham 

os autos conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de 

fazê-lo. 

  
2010.63.02.002284-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025670/2010 - VILMA APARECIDA TEIXEIRA DE ANDRADE 

(ADV. SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

2010.63.02.004371-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302025682/2010 - SILVILEIDE APARECIDA RAYMUNDO FERES 

(ADV. SP144180 - MARCOS ANTONIO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

  

2009.63.02.004667-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302025766/2010 - CLEUZA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1. Torno sem efeito o despacho anterior (Termo nº 25549), posto que equivocado. 2. Intime-se o perito nomeado 

para, no prazo de 10(dez) dias, complementar (concluir) seu laudo pericial, tendo em vista a realização do exame 

efetivado no Hospital das Clínicas (documentação acostada aos autos). 3. Outrossim, sendo desnecessária a produção de 
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prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente no prazo de 30 (trinta) dias PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. 4. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.02.007566-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302025708/2010 - NIDIANA SOUZA LIMA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica marcada anteriormente 

para o dia 24 de agosto de 2010 e redesigne o dia 04 de outubro de 2010, ás 11:00. Para tanto nomeio como perito a 

Dra. Maria Helena Zago Lorenzato. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. Int. 

  

2010.63.02.001769-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025795/2010 - APARECIDA AUGUSTA MEDEIROS (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Concedo à parte 

autora o derradeiro prazo de 20 (vinte) dias, prazo este que reputo ser suficiente para o cumprimento da determinação 

anterior. 2. Intime-se a parte autora também para que, no mesmo prazo e sob pena de indeferimento, promova a emenda 

da inicial, detalhando em seu pedido, o(s) número(s) da(s) conta(s)-poupança e especificando os índices e respectivos 

períodos cuja correção visa assegurar relativamente a esta(s) conta(s), tendo em vista o disposto no art. 286, caput, 

primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Intime-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.02.008785-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302025709/2010 - MARCOS MEDINA DE SOUZA (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). DEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA, nos termos do art. 273 do CPC, a fim de determinar que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

recomponha todos os valores debitados em 21/07/2010 da conta do autor, MARCOS MEDINA DE SOUZA, CPF 

317.723.278-40, n º 2276-2, ag. 1358, com a devida correção, bem como se abstenha de descontar qualquer parcela do 

seguro desemprego, por ele recebido, a título de quitação de parcelas do Construcard. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE N.º 2010/6302000264 (Lote n.º 11195/2010, 11915/2010 e 11964/2010) 
  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.02.009511-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025540/2010 - TEREZINHA GOMES DOS SANTOS LIMA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Redesigno o dia 27 de outubro de 2010, ás 13:00 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito a 

Dra Daniela Pereira da Silva Felipe Crosta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento 

do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. Int. 

  

2010.63.02.005607-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302025329/2010 - JOSE ARMANDO PINHO (ADV. SP156947 - 

MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Concedo ao autor o prazo de cinco dias para que 

comprove documentalmente a data de início do recebimento de seu benefício complementar de aposentadoria, sob pena 

de extinção do feito. Com a juntada, voltem conclusos. 

  

2010.63.02.004705-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025365/2010 - FERNANDO GARCIA COSTA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do 

Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 
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propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou 

DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, em relação aos 

períodos compreendidos entre: 1º/09/1983 a 28/07/1984 e de 1º/08/1996 a 1º/08/2007, parte do objeto desta demanda, 

sob pena de preclusão.2. Outrossim, verifico que há empresa onde o autor desempenhou, em tese, atividade(s) de 

natureza especial que se encontra fora da jurisdição desta Subseção Judiciária, razão pela qual, concedo à parte autora, o 

prazo de trinta dias, para que, querendo, providencie a juntada aos autos dos documentos que comprovam a natureza 

especial, bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, 

parte do objeto desta demanda (em relação ao período compreendido entre: 03/09/2007 a 10/11/2009, devendo, 

inclusive, manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o 

competente rol, de testemunhas, sob pena de preclusão. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por mais 30 

(trinta) dias para cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

2010.63.02.005270-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025615/2010 - DIRCE JOAQUIM DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004676-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302025622/2010 - VALTER GIACOMETO (ADV. SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.011820-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025517/2010 - IVETE PEREIRA LAVAGNOLI DE MONTANHA 

(ADV. SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Para julgamento do presente feito, julgo imprescindível a realização de 

algumas diligências, razões pela qual, DETERMINO: 1. Que se intime a CEF para, no prazo de 20 (vinte) dias, 

apresentar os extratos da conta-poupança n. 0289.013.00010638-5, de titularidade de Altamira Pereira Valadares, 

referente ao período pleiteado na inicial, ou não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo;2. Sem 

prejuízo, intime-se à parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, retifique o pólo ativo desta ação, uma vez que no 

documento apresentado com a inicial (fls. 21), a referida conta-poupança possui, ou possuía, co-titular, Sra. Áurea P. 

dos Santos.Após, cumpridas as determinações, tornem conclusos para prolação da sentença. 

  

2010.63.02.003311-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025625/2010 - AILTON CASAROTO (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Da análise da petição acostada em 18/08/2010, verifico que o autor não cumpriu 

corretamente a decisão anterior, tendo em vista que ao invés de complementar a petição inicial, apresentou nova 

petição, cujo conteúdo diverge daquele apresentado no momento da distribuição do feito. Assim, cumpra corretamente 

o autor a decisão anterior apresentando cópia integral da petição inicial, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do 

feito. Regularizado o feito, voltem os autos conclusos. 

  

2008.63.02.006972-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302025509/2010 - ADALBERTO MIGUEL PEREIRA (ADV. 

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

complementação do laudo técnico pericial.Após, retornem conclusos.Intimem-se. 

  

2010.63.02.006619-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025273/2010 - ISABEL APARECIDA DA SILVA (ADV. SP179156 

- JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta 

demanda (com relação ao período compreendido entre 24/04/1989 a 09/02/1990), sob pena de julgamento com as 

provas até então produzidas.2. Expirado o prazo supra, independentemente da juntada, cite-se o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS para, no prazo de 30(trinta) dias, apresentar contestação.Intime-se. Cumpra-se. 
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2010.63.02.001707-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025404/2010 - BARTOLOMEU LIMA DA SILVA (ADV. 

SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Comprove a parte autora, no prazo de cinco dias, a inexistência 

de litispendência entre este feito e o processo de n.° 572.01.2009.006731-9 (ORDEM 1239/2009) - 2ª VARA DA 

COMARCA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, conforme alegado pelo INSS.Decorrido o prazo sem manifestação, 

voltem conclusos para extinção do feito. 

  

2009.63.02.006960-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025573/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP171476 - LEILA DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Intime-se à parte autora a, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia da sentença, cópia do 

acórdão (se houver), cópias dos cálculos homologados (do período pleiteado mês a mês), referente ao processo de nº 

182/98 da 4ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto - SP, conforme solicitado pela contadoria judicial. Cumprida a 

determinação, remetam-se os autos à contadoria judicial. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005069-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025584/2010 - CLAUDEMIR NORBEQUE (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA). Tendo em vista que o segurado 

se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de 

jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de 

registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a 

parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a 

testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte 

teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado CLAUDEMIR NORBERQUE está involuntariamente desempregado 

desde o dia 19.03.2009. 

  

2010.63.02.004529-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302024226/2010 - AILDO BATISTA (ADV. SP262621 - EDSON 

GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recebo a petição protocolizada pela parte autora, anexada aos autos em 

21/07/2010, em aditamento à inicial. Sem prejuízo, oficie-se ao chefe da Agência da Previdência Social em São 

Joaquim da Barra - SP, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo 

em nome da parte autora, NB 42/140.960.880-5. 

Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. Intime-se e cumpra-se. 

  

2007.63.02.003718-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302025665/2010 - LUIZ BELISSIMO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI). Intime-se o 

autor Luiz Belíssimo, por mandado, para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, apresentar 

certidão de óbito dos ascendentes (pai e mãe) do seu tio Joaquim Belíssimo, bem como de qualquer descendente dos 

pais dele, já falecidos. Após, tornem conclusos. 

  

2009.63.02.006209-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025466/2010 - EVANDRO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante da apresentação do laudo médico 

pericial, reconsidero o r. despacho anteriormente proferido no dia 26/07/2010, ficando a perícia designada para o dia 12 

de agosto de 2010 cancelada, devendo a secretaria providenciar a intimação do perito nomeado acerca do teor deste 

despacho. Sem prejuízo, sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is).Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda.Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  

2009.63.02.006031-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025359/2010 - ADEMIR BENEDITO DOS REIS (ADV. SP171716 

- KARINA TOSTES BONATO, SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS 

(APS Batatais/SP) para que encaminhe a este juízo, no prazo de vinte dias, cópia integral do procedimento 

administrativo NB 42/ 142.199.865-0. Com a juntada, retornem os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer. 

  

2010.63.02.002802-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025383/2010 - DOROIDES MARIA PEREIRA (ADV. SP248350 - 

ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º 

do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no 
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julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do 

último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com 

firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro 

que a segurada Doroides Maria Pereira está involuntariamente desempregada desde 01.2009 

  

2010.63.02.007152-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025539/2010 - EDNALDO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, SP285458 - PAULO EDUARDO 

MATIAS BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

2005.63.02.004947-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025629/2010 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vistas às partes acerca do retorno da carta precatória n.º 

04/2010, devidamente cumprida, pelo prazo de cinco dias. Intime-se e cumpra-se. 

  

2007.63.02.012026-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025474/2010 - IVONI NAGIB MATTAR CHAVES (ADV. 

SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Indefiro o pedido de suspensão do feito formulado pela parte, uma vez que o Código de 

Processo Civil prevê a possibilidade do autor requerer providências no curso do processo, através de pedido formulado 

pela parte contendo a individuação, tão completa quanto possível, do documento ou da coisa (informar número da conta 

poupança e agência bancária). 

  

2010.63.02.004318-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025343/2010 - CARLOS DONIZETI DA SILVA (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA, SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Esclareça a CEF, no prazo de cinco dias, a que 

tipo de operação se refere à movimentação feita pelo autor em janeiro de 2006, na qual consta “pagamento de taxas” no 

valor de R$ 623,14, conforme documento de fl. 36 da contestação. Com a manifestação, voltem os autos conclusos. 

  

2009.63.02.005145-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025478/2010 - ANGELA DE CASSIA ESPOSTO (ADV. SP258805 

- MILTON JOSE FERREIRA FILHO, SP272657 - FELIPE MAGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por 

mais 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

  

2010.63.02.005355-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025613/2010 - LUZIA ARANTES FERREIRA TAIT (ADV. 

SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias para cumprimento da determinação 

anterior. Int. 

  

2009.63.02.013405-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302025547/2010 - RAIMUNDA BEZERRA FELIX (ADV. SP236343 - 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. - Considerando as informações constantes da pesquisa Plenus, 

que dão conta de que há duas menores, filhas do falecido, recebendo a pensão deste, reputo necessária à inclusão destas 

no pólo passivo do feito.Assim, cancelo a audiência designada para 20/08/2010 e concedo à autora o prazo de 10(dez) 

dias para que adite a inicial, promovendo a integração à lide das litisconsortes passivas necessárias, sob pena de 

extinção do feito (art. 267, IV).2. - Findo o prazo, caso cumprida a determinação:2.1. - Promovam-se as anotações 

necessárias para incluir as novas rés, sua representante e o MPF junto ao sistema informatizado;2.2. - Cite-se, na forma 

do art. 47 do Código de Processo Civil;2.3. - Designe-se nova audiência de conciliação, instrução e julgamento;2.4. -

 Intimem-se as partes e o MPF para comparecer ao ato, tendo em vista o interesse de menor. 3. - Caso não cumprida a 

determinação, sigam os autos conclusos, para extinção. 

  

2009.63.02.002952-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302025542/2010 - ANTONIO INACIO DE CARVALHO (ADV. 

SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intimem-se as partes 

para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Após, retornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por mais 15 

(quinze) dias para cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

2010.63.02.005356-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025612/2010 - JOAO CARLOS ALVES (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); MARIA 
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APARECIDA ALVES (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO); MARIA RITA ALVES ANDRADE (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); FABIANA ALVES (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005272-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025614/2010 - MARIA HELENA DE ANDRADE (ADV. SP196059 

- LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.004806-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025616/2010 - CHRISTINA UCHOA (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004797-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302025617/2010 - ALZIRA BRAZ ULIAN (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004796-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025618/2010 - ANNA MARIA DANTAS PENNA (ADV. SP195957 

- ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004786-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025619/2010 - MARIA IGNEZ DANTAS PENNA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004784-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025620/2010 - DEVANYR NOGUEIRA MIGLINO (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004742-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025621/2010 - ROSA AUGUSTO DOS ANJOS (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de 

fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005361-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025630/2010 - ELOISA MARTINS (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005284-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025631/2010 - NIVALDO HERNANDES DIAS (ADV. SP204293 - 

FERNANDO SILVÉRIO BORGES, SP203407 - DMITRI OLIVEIRA ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005281-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302025632/2010 - ALINE HECK (ADV. SP160664 - LUIS 

FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005277-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025633/2010 - LEANDRO HECK (ADV. SP160664 - LUIS 

FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005276-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302025634/2010 - MAURICIO ANDRADE HECH (ADV. SP160664 - 

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005213-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025635/2010 - MARIA DAS GRACAS DE SOUSA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.004929-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025637/2010 - JOSE DE SORDI (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO TADEU 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.013430-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302025475/2010 - PEDRO HENRIQUE DE LIMA FELIX (ADV. 

SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA); ANTONIA TECIA DE LIMA BARRA (ADV. SP290566 - EDILEUZA 

LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a 

audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão 

devidamente intimadas. Dê-se vista ao MPF, para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias.Após, venham os autos 

para a prolação da sentença.Int. Cumpra-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.02.001153-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302025624/2010 - ILDA NEGRAO MARINHO (ADV. SP291037 - 

DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos. Conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos, e no mérito, 

os acolho.Ocorre que, verificando a decisão embargada, afere-se notória divergência com o pedido preambular.Assim, 

tratando-se de decisão extra petita, consubstancia-se hipótese de nulidade absoluta da decisão, matéria de ordem pública 

que permite, inclusive, seu reconhecimento de ofício. Ademais, considerados os princípios da instrumentalidade do 

processo, celeridade e economia processual, seria expor o autor a um gravame desnecessário, submetê-lo às vias 

recursais para reparar um ato que, à evidência, é nulo.Isto posto, acolho os embargos de declaração, dando-lhes efeito 

infringente, para tornar sem efeito a decisão anteriormente proferida, passando a reapreciar a causa na forma que se 

segue.Trata-se de ação em que se pleiteia a “o levantamento de valores para abatimento da dívida junto a Companhia 

Habitacional do Estado de São Paulo - CDHU, sustentando a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 

causa, ..., mas somente a liberação dos denominados créditos complementares do FGTS; nos termos do acordo regulado 

pela Lei Complementar nº 110/2001, com a intenção de levantar, ...” (grifo nosso).Da análise da petição inicial, observo 

que para julgamento do processo é mister que intimar a autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, esclarecer o seu pedido, 

informando se pretende “somente a liberação dos denominados créditos complementares” ou, a liberação de todo o 

saldo do FGTS, bem como comprovar alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 8.036, de 11.05.90. 

especialmente, se há débito de prestações vencidas e o saldo devedor junto à Companhia Habitacional de Ribeirão Preto 

- COHAB e o saldo da conta (s) fundiárias que pretende levantamento para abatimento no financiamento. Ante o 

exposto, determino o prosseguimento do feito.Após, decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença.Cumpra-se. Int. 

  

2010.63.02.003129-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302025530/2010 - WALTER MARIN (ADV. SP160904 - AGENOR DE 

SOUZA NEVES); IRENE SANTOS MARIN (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se à parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de 

indeferimento, promova a emenda da inicial, detalhando seu pedido e especificando os índices e respectivos períodos 

cuja correção visa assegurar relativamente à sua conta poupança, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira 

parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado").3. Após, intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-

lo.Intime-se. 

  

2010.63.02.007441-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024681/2010 - LUIZ CARLOS DOS REIS DA SILVA (ADV. 

SP294383 - LUIS FERNANDO SARAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Isto posto, face às razões expendidas, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para determinar à 

Caixa Econômica Federal que providencie, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a exclusão do nome do autor 

LUIZ CARLOS DOS REIS DA SILVA, CPF n. 035.728.266-32, dos órgãos de proteção ao crédito desde que o único 

óbice para a restrição cadastral, seja o débito referente à conta corrente n. 0355.001.1730-1, em discussão nos autos. 

Designo o DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2010, às 14h, para a realização da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. 

  

2010.63.02.007445-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024685/2010 - ROSA MARIA MARINHEIRO (ADV. SP135336 - 

REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL, SP184285 - ANDREA FRANZONI TOSTES, SP118400 - JULIANA 

SILVA DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pela Autora. Cite-se a União 

Federal (PFN). 
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2010.63.02.006008-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302025628/2010 - GACY DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (ADV. 

SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.008398-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024796/2010 - ALEXANDRE ROBERTO RODRIGUES (ADV. 

SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). Para que seja analisado o requerimento da concessão da tutela antecipada, verifico 

ser necessária a apresentação da contestação, razão pela qual POSTERGO A SUA APRECIAÇÃO, já que em sede de 

análise sumária não vislumbro a verossimilhança dos fatos alegados. 

  

Nos processos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despacho: "Vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias acerca da Proposta de Acordo apresentada pelo INSS. 

No silêncio, venham conclusos" (Lote n.º 11915/2010) 

  

2009.63.02.011990-0 - VALDEMIR DE MORAES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.011992-3 - JOSE MARIA GOMES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012132-2 - JOANA D ARC GOMES (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000588-9 - ROSANA CANDIDA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001618-8 - JOSUÉ BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001634-6 - LUCIA HELENA APARECIDA ALVES (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES e ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002547-5 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003470-1 - FELINTO FRANCISCO LOPES (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003486-5 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003491-9 - VALDECI PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003644-8 - HORMINO ANTONIO ANDRADE (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003755-6 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO e 

ADV. SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO e ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA e ADV. 

SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004597-8 - VILSON COSTA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004617-0 - JOAO LUIS DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004953-4 - LUIZ XAVIER DE MACEDO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO 

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.004967-4 - LAZARO MARQUES DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005254-5 - ROZIMARA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005629-0 - JOSE RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

Nos processos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despacho: 1- Sendo desnecessária a produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à 

parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data 

oportuna. Cumpra-se. (Lote n.º 11195/2010) 
  

2009.63.02.006209-3 - EVANDRO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012002-0 - MARIA ISABEL DE JESUS (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012005-6 - SILENE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012146-2 - CICERO MENDONCA DE SOUZA (ADV. SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

e ADV. SP242202 - FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012174-7 - ELIA DE FATIMA CORREA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013376-2 - MAURICIO PAES DE BARROS MACHADO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000048-0 - WAGNER ROBERTO BERNAL (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO e ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.000141-0 - CLEONILDA RODRIGUES DA SILVA SANTOS (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000321-2 - MARA CRISTIANA DOS SANTOS (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000404-6 - MANOEL HERMINIO (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e 

ADV. SP073997 - JORGE YAMADA e ADV. SP208643 - FERNANDO CALURA TIEPOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000563-4 - GIBSON RIBEIRO FURQUIM (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000564-6 - VAGUINALDO PALLANDRI (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000644-4 - MARIA RAMOS DA CRUZ (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000819-2 - LUIZ APARECIDO COLOZIO (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA e 

ADV. SP212766 - JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.000828-3 - ANTONIO PAZZOTTI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000883-0 - APARECIDA DO CARMO MEIRELLES MARQUES (ADV. SP154896 - FERNANDA 

MARCHIO DA SILVA e ADV. SP212766 - JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000969-0 - DELVANDI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE 

FREITAS e ADV. SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001196-8 - CARLOS ALBERTO SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001337-0 - IONE NEVES FERREIRA (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE e ADV. SP171555 - 

ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.001624-3 - LUCIANA ROSA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001644-9 - JOSE CARLOS CAVASSO (ADV. SP119504 - IRANI MARTINS ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001865-3 - ELITA MOREIRA GOMES (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001891-4 - MEIRE APARECIDA BARS (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES e ADV. 

SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001893-8 - GONCALO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001902-5 - MARIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES e ADV. 

SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001921-9 - LEIA ARIOZA SANTOS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002203-6 - ALVARO FRANCA DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002565-7 - MARILZA LINO DE PAULA BATISTA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002566-9 - MARIA DONIZETI DE LIMA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002862-2 - MAGNO BARBOSA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002942-0 - CRISTIANE MARTINS ARIS (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003120-7 - DIRCE PIRES DE ABREU (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003255-8 - VANESA VIVIANE MACHADO (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JUNIOR e ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003473-7 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.003494-4 - PEDRO BATISTA PAES (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003622-9 - NILZA PEREIRA GOMES DE BRITO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003826-3 - APARECIDA MARCARI GONCALVES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003845-7 - MAURO DE FREITAS (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA e ADV. SP147339 - 

GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003863-9 - OSCARINA DOMINGOS MARQUES (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003867-6 - RENATO DE AZEVEDO MARQUES (ADV. SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003950-4 - NEIDE FLAVIO DA SILVA SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004165-1 - WALQUIRIA GOMES (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004242-4 - ROSELI APARECIDA ITIGY (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004315-5 - YURI LEAL DA COSTA (ADV. SP244577 - BIANCA MANZI RODRIGUES PINTO 

NOZAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004398-2 - AMELIA APPARECIDA MAZER ANTONIO (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA 

ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004406-8 - NADIR LUCERA BARBIERI (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004415-9 - ALICE MENDES LOPES (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004417-2 - ANA LOURDES BARROSO SAMPAIO (ADV. SP153802 - EDUARDO COIMBRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004418-4 - VERA LUCIA ADAMKOSKI (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004428-7 - ANTONIO CARLOS SOARES SANTANA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004430-5 - JOSE DE JESUS AZEVEDO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004434-2 - MARIALICE MARQUES SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004438-0 - VALERIA MARIA ANTAO GOECKING (ADV. SP159684 - FLEURY PIACENTE JUNIOR 

e ADV. SP088553 - MARIA NILDE PIACENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.004441-0 - RICARDO CELSO DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.004452-4 - ROSILANDIA DA SILVA LUZ (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004458-5 - APARECIDA DE LOURDES GOMES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004461-5 - ANGELINA LEME TURATI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004470-6 - AGNALDO RAMOS DE AMORIM (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004471-8 - JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004475-5 - MICHELE FERNANDES (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004531-0 - MILTON SAMPAIO (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004565-6 - MARLENE MOREIRA GOMES (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004618-1 - MARIA GABRIEL MORAES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004626-0 - APPARECIDA BORTOLOSSI FRACASSO (ADV. SP251495 - ALEXANDRE AMADOR 

BORGES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004690-9 - TEREZA ANDRADE (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004734-3 - MARLON FAVERO DA SILVA (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004759-8 - LAERCIO NEI DE OLIVEIRA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004808-6 - BENEDITO QUADRE (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005100-0 - PEDRO NONATO LIMOEIRO FERREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005117-6 - JOAO BOSCO BARTOLOMEU (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005132-2 - MARIA ELENA DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005390-2 - ELISABETE FORONI DE FREITAS (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005396-3 - MOACIR MARCOMIN (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005407-4 - VALERIA CRISTINA TREVISO MONTANHA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.005416-5 - JULEIDE QUADROS DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005426-8 - JUDITE FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005432-3 - ALEXANDRO LOPES DA SILVA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005639-3 - ROMARIO ROBLEDO (ADV. SP171806 - VIVIANE DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005665-4 - ROSEMARY PASSAGLIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005682-4 - SILVIA HELENA PAZIN (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 

- LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005730-0 - JOAQUIM FELIX DA CONCEICAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005759-2 - EDSON FERREIRA MORAES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005760-9 - MARIA CRISTINA FURNIER (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005879-1 - NATIVIDADE FERREIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.005881-0 - DEBORA PRISCILA DE OLIVEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005885-7 - OSMAR BEZERRA DO NASCIMENTO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e 

ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.005888-2 - MACIEL APARECIDO EUGENIO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005899-7 - JOAO SANTANA DA SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. 

SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005905-9 - DELFINA MARCELINA CARDOSO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA 

MUNIZ e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005912-6 - ZILDA APARECIDA CALBELLO (ADV. SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO 

JUNIOR e ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.005913-8 - MARIA MARCIA MOREIRA BIGHETTI (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

e ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.005917-5 - MARIA LUCIA BARBATO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.005985-0 - MARIO COSTA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.006147-9 - DANIEL ANGELO MONTEIRO COSTA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006165-0 - JOAO CARLOS DEFAVERE (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006171-6 - MARIA NEUSA FERREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006177-7 - ANTONIO CARLOS PULZI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e 

ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006208-3 - MARAILTO GONÇALVES PEDROSO (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO 

ZANIRATO e ADV. SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO e ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS 

MEGA e ADV. SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.006238-1 - VANDA APARECIDA CASSAO TRAJANO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006261-7 - MARIA ANTONIETA SILVEIRA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN e ADV. 

SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA e ADV. SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006444-4 - APARECIDO VITURINO DA SILVA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006455-9 - MARIA HELENA LUCAS OLIVEIRA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006494-8 - SARA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006514-0 - NELCI RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006584-9 - OSWALDO DEGANI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006617-9 - NEUZA COUTO DE CARVALHO (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006747-0 - LUZIA ROBERTO DA SILVA CESAR (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006760-3 - MARIA CAMPIOLO DE LIMA (ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006773-1 - VALDEVINO VERONICA DA SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006774-3 - CELIO ROBERTO DE OLIVEIRA LEIGO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA 

GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006775-5 - APARECIDA RISSATI GERMANA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.006776-7 - MARIA DOS REIS MACHADO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007184-9 - GILDA DE SOUZA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007253-2 - LUIS CARLOS COSTA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004749-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE BENEVIDES CONSTANTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 31/08/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA HIGINO DA SILVA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 31/08/2010 10:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 24/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004751-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA DE MOURA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 20/07/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004752-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINO LEANDRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 31/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004753-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004754-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAILDA SANTOS 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 31/08/2010 11:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 24/09/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.004755-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 31/08/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004756-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS DUARTE MOREIRA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 31/08/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004757-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARENICE ALVES DOS SANTOS VIANA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 31/08/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004758-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004759-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELDINA PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004760-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE DO NASCIMENTO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 31/08/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004761-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOAQUIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 21/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004762-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 01/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004763-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR MARTINS DE BRITO 

ADVOGADO: SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 03/08/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL PINHEIRO DE SANTANA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004765-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE RODRIGUES DE ALMEIDA GONCALEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 01/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004766-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004767-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MIRABELLI ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004768-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VARA 

ADVOGADO: SP263847 - DANILO DE FREITAS MOREIRA GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 21/07/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004769-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP264787 - HELENA LUIZA MARQUES LINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 22/07/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004770-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALERIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 01/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004771-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 01/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA LOPES DE BESSA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004773-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004774-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 25/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004775-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA COPOLI GOMES 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 01/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004776-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SOUSA GONCALVES 

ADVOGADO: SP237681 - ROGERIO VANADIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

01/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004777-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERACINDA MENDES SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 01/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE MOURA TENCA 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 25/07/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004779-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE CRISTINA CLEMENTE DE MELLO LEAL 

ADVOGADO: SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 01/09/2010 17:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004780-9 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELLEN DA COSTA CANDIDO 

ADVOGADO: SP125909 - HAMILTON GALVAO ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.023220-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES FRANCISCA PAES 

ADVOGADO: SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.027127-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONIDAS TAVARES DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000265 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
2010.63.06.004680-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306022629/2010 - JORGE DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004700-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306022626/2010 - BENONES BORGES DE MIRANDA (ADV. 

SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004678-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306022627/2010 - FRANCISCO RODRIGUES BARBOSA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004679-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306022628/2010 - MARIA DAS GRACAS RODRIGUES (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004681-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306022630/2010 - GENIVAL ALVES GUNDIN (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.004721-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306022622/2010 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004699-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306022623/2010 - AILSON MOREIRA LIVRAMENTO (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP285036 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004688-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306022624/2010 - JOAQUIM MESQUITA OLIVEIRA (ADV. SP266088 

- SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004670-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306022625/2010 - WILLIAN CUNHA DE JESUS (ADV. SP262333 - 

ANTONIO CARLOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004732-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306022826/2010 - EDILENE SANTOS COSTA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004669-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306022631/2010 - CLEUZA MARIA TENORIO (ADV. SP086006 - 

MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, SP269619 - EDSON DE SOUZA CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.001764-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306022387/2010 - JOAO GILBERTO NORONHA (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Tendo em vista a informação supra e diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora 

esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas 

no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Sem prejuízo, emende a parte autora a petição inicial em igual prazo, esclarecendo qual(is) o(s) Plano(s) Econômico(s) 

discute nestes autos, sob pena de extinção do feito (artigos 267, I e III c/c 340, III e 14, II do CPC). 

Sobrevindo a manifestação e documentação ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos para análise da prevenção. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.001791-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306022354/2010 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do julgamento. 

Prossiga-se. 

Int." 

  

2007.63.06.022720-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306022671/2010 - FRANCISCA LUIZA DOS REIS (ADV. ); CASSIO 

LUIZ JUKNEVICIUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). "Vistos etc. 

Tendo em vista a r. Decisão nº 22314, de 17/08/2010 e a informação acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Considerando a divergência apontada no nome da co-autora FRANCISCA LUIZA DOS REIS, conforme certidão 

anexada aos autos em 19/08/2010, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a mesma junte aos autos o comprovante 

da regularização de sua documentação (RG e/ou CPF). 

Int." 

  

2009.63.06.003045-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306022526/2010 - NELSON ZANELLATO (ADV. SP243492 - 

JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Tendo em vista a certidão anexada e a consulta processual anexadas aos autos em 19/08/2010, considerando os dados 

do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito (artigos 
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267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já 

foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Petição anexada em 26/10/2009: CONCEDO o prazo de 15 (quinze) dias, improrrogável, para que a parte autora 

CUMPRA INTEGRAMENTE a r. Decisão nº 12645 de 001/09/2009 , sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 

340, III e 14, II do CPC), quanto à apresentação da cópia legíveis dos documentos RG E CPF. 

Sobrevindo a manifestação e documentação ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos para análise da prevenção. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.004487-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306022580/2010 - ISABEL TERUE KOHMOTO ROSA (ADV. ); DARIO 

GARCIA ROSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com relação ao pedido de correção monetária 

sobre os depósitos da conta poupança no mês de março/1990 (PLANO COLLOR I), com fulcro no art. 267, V, do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga-se a presente ação com relação aos demais pedidos formulados (COLLOR II). 

  

2008.63.06.015181-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306022672/2010 - MARIA FLORACI FERREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). "Vistos etc. 

Tendo em vista a natureza do feito e a certidão anexada aos autos nesta data, fica designado o dia 21/02/2011 às 14:20 

horas para sentenciamento do feito, em caráter de pauta-extra, momento em que deverá ser analisada uma possível 

prevenção, ficando as partes dispensadas de comparecimento, uma vez que serão intimadas posteriormente. 

Int." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  
2010.63.06.001061-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306022374/2010 - ALVARO LOPES MONTES (ADV. SP178070 - 

MEIRE LOPES MONTES); JOSEFA LEANDRO DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP178070 - MEIRE LOPES 

MONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

2010.63.06.000962-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306022376/2010 - ALVARO AUGUSTO ROSSATTO (ADV. SP115638 - 

ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.000835-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306022378/2010 - IVONE GONCALVES (ADV. SP154998 - MARIA 

TERESA BERNAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.000913-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306022382/2010 - MARCIA BASSANI (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS); EDDIO FRANCISCO BASSANI - ESPÓLIO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

2010.63.06.001397-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306022385/2010 - MANOEL DAMIAO LIMA (ADV. SP188218 - 

SANDRO FERREIRA LIMA, SP217112 - ANDRÉ LUIZ BELTRAME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2009.63.06.007255-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306022524/2010 - JOEL DE MORAIS (ADV. MA003114 - JEANN 

VINCLER PEREIRA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2009.63.06.007253-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306022525/2010 - ALEXANDRE DAVID (ADV. MA003114 - JEANN 

VINCLER PEREIRA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.012186-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306022523/2010 - VILMA PEREIRA MECA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2010.63.06.001082-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306022360/2010 - JOSE LUIZ CORREA (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001073-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306022362/2010 - CICERO GOMES DA SILVA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.001102-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306022358/2010 - BRUNO ANTONIO PERONI (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  

2010.63.06.000837-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306022380/2010 - MARILIA GRACIELE SILVA DE JESUS (ADV. 

SP131552 - MARIA TERESA NEVES GUILHERME HOH, SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Considerando o pedido aduzido na petição inicial, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos 

autos cópia dos extratos das diferenças de planos econômicos emitidos pela empresa ré referentes aos períodos 

discutidos, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, ou comprove documentalmente a impossibilidade do 

cumprimento dessa determinação. 

Int." 

  

2010.63.06.001762-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306022356/2010 - ADELITA ROSA DA SILVA (ADV. SP172784 - 

EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Int." 

  

2009.63.06.007689-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306022597/2010 - GUILHERME HENRIQUE DE MELO RODRIGUES 

(ADV. SP123232 - ARNALDO GOMES PINTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO); PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO (ADV./PROC. ); GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. SP184109 - JACQUELINE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO, SP301936 - 

ELIANE BASTOS MARTINS). Vistos etc. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000266 

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.01.029683-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022644/2010 - JORGE VAZ (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA 

GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 
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Designo audiência para tentativa de conciliação. 

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    

2010.63.01.029683-8             JORGE VAZ            27/10/2010 14:45:00               

2010.63.06.001154-2             LUZIA APARECIDA SCAPARO           27/10/2010 15:00:00               

2010.63.06.001235-2             MANOEL ATANAZIO SANTOS          27/10/2010 15:15:00               

2010.63.06.002545-0             THEREZA MOMI DA SILA   27/10/2010 15:30:00               

2010.63.06.002576-0             IOLANDA SILVA V OLIVEIRA             27/10/2010 13:45:00               

2010.63.06.002914-5             BENEDITA OLIVEIRA MARIA           27/10/2010 13:30:00               

2010.63.06.003382-3             ADELINA QUIRINO DE SOUZA          03/11/2010 14:00:00               

2010.63.06.004394-4             ISABEL CARNEIRO SANTOS              03/11/2010 14:15:00               

2010.63.06.004483-3             MARIA ROSA S FERNANDES               03/11/2010 14:30:00               

Na oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da prova. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS determinando que encaminhe a este Juizado cópia integral do processo administrativo. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos,etc. 

 Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF.  

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.085832-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022664/2010 - JOSINEIDE CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089043-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022719/2010 - FLAVIO WANDERLEI GALASSI (ADV. SP123232 

- ARNALDO GOMES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085169-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022720/2010 - SERGIO HIROSHI IKUNO (ADV. SP081060 - 

RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.038017-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022665/2010 - DANILO VIANA (ADV. SP176733 - ADRIANA 

FURQUIM DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036483-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022666/2010 - EVANIRA MARTINS VOLCIAN (ADV. SP250149 

- LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE); JAQUELINE VOLCIAN (ADV. SP250149 - LEANDRO 

CAVALCANTE VALERIOTE); JOSE VOLCIAN - ESPOLIO (ADV. SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE 

VALERIOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.033345-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022636/2010 - MARIA PEREIRA DA SILVA COSTA (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora se concorda ou não com a proposta de acordo formulada pelo INSS. Prazo: 5 dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a concordância da parte autora com os valores informados e depositados pela CEF, oficie-se à 

instituição financeira para liberação em favor da primeira. 

Após, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

2007.63.01.077812-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022562/2010 - AMELIO LOPES GONCALVES (ADV. SP057063 - 

JOSE RENATO MARTINS GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.051383-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022659/2010 - ONIVALDO SACOMANO (ADV. SP271461 - 

SAMIR ABAD SACOMANO, SP106005 - HELMO RICARDO VIEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.028123-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022731/2010 - JAILDA MARIA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  

2010.63.01.020174-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022210/2010 - CONDOMINIO EDIFICIO UIRAPURU (ADV. 

SP157159 - ALEXANDRE DUMAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Considerando o conflito de competência suscitado pelo ofício 60/2010, deverá o processo permanecer em situação de 

“baixa-sobrestado”, até que haja decisão definitiva pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.037598-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022653/2010 - RUBENS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP251631 - 

LUZINETE APARECIDA GRILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    

2009.63.01.037598-0             RUBENS ANTONIO DA SILVA             13/09/2010 14:20:00               

2009.63.06.003229-4             DANIEL MIRANDA G SANTOS            13/09/2010 15:30:00               

2010.63.06.001234-0             GISELE FERREIRA E OUTRO              14/09/2010 13:00:00               

2010.63.06.001399-0             GABRIELA CLARA X SILVA               14/09/2010 14:20:00               

2010.63.06.001574-2             DANIELA DE JESUS SANTOS              15/09/2010 14:20:00               

2010.63.06.002912-1             FLAVIA ANDRADE OLIVEIRA           16/09/2010 14:00:00               

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.005961-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022621/2010 - ROBERTO MATHIELO (ADV. SP188218 - 

SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Oficie-se à Instituição financeira determinando que encaminhe a este Juízo cópia dos extratos de todas as contas tipo 

poupança da parte autora, referentes aos períodos reclamados, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.058806-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022209/2010 - CONJUNTO RESIDENCIAL CHICO MENDES 

(ADV. SP080598 - LINO EDUARDO ARAUJO PINTO, SP070601 - SERGIO EMILIO JAFET) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Considerando o conflito de competência suscitado pelo ofício 61/2010, deverá o processo permanecer em situação de 

“baixa-sobrestado”, até que haja decisão definitiva pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se. Intimem-se as partes. 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.06.000058-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011351/2010 - CLEONEIDE 

SARTORI LIMA (ADV. SP181067 - ROZANGELA FERREIRA DE SOUSA HENRIQUE, SP277729 - EDUARDO 

LUIZ FASSANARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petição anexada em 

30/04/2010 e concordância da parte autora nesta audiência. 

  

2009.63.06.008419-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010059/2010 - MARIA AUGUSTA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO 

PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto julgo PROCEDENTEEM PARTE o pedido. 
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DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2010.63.01.029683-8             JORGE VAZ          27/10/2010 14:45:00              

2010.63.06.001154-2             LUZIA APARECIDA SCAPARO        27/10/2010 15:00:00              

2010.63.06.001235-2             MANOEL ATANAZIO SANTOS        27/10/2010 15:15:00              

2010.63.06.002545-0             THEREZA MOMI DA SILA 27/10/2010 15:30:00              

2010.63.06.002576-0             IOLANDA SILVA V OLIVEIRA          27/10/2010 13:45:00              

2010.63.06.002914-5             BENEDITA OLIVEIRA MARIA           27/10/2010 13:30:00              

2010.63.06.003382-3             ADELINA QUIRINO DE SOUZA        03/11/2010 14:00:00              

2010.63.06.004394-4             ISABEL CARNEIRO SANTOS           03/11/2010 14:15:00              

2010.63.06.004483-3             MARIA ROSA S FERNANDES            03/11/2010 14:30:00              

Na oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS determinando que encaminhe a este Juizado cópia integral do processo 

administrativo. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.004394-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306022639/2010 - ISABEL CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002545-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022640/2010 - THEREZA MOMI DA SILA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002914-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022641/2010 - BENEDITA DE OLIVEIRA MARIA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003382-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022643/2010 - ADELINA QUIRINO DE SOUZA (ADV. SP254300 

- GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001154-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022645/2010 - LUZIA APARECIDA SCAPARO (ADV. SP285818 

- SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002576-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022646/2010 - IOLANDA DA SILVA VEIGA OLIVEIRA (ADV. 

SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.000918-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022350/2010 - NILDO MINIUSSI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Pedido de prorrogação de prazo: Defiro, conforme requerido. 

  

2009.63.06.006522-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306008409/2010 - CARLOS VALMIR DA SILVA (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, antecipo a data anteriormente marcada 

para sentenciamento dos feitos em caráter de pauta extra. 

Esclareço a desnecessidade de comparecimento a este JEF na ocasião, pois as partes serão intimadas ulteriormente do 

resultado da demanda, seja pela imprensa oficial, por carta ou por outro meio adequado a cada situação particular. 

Intimem-se as partes. 
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2009.63.06.006522-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022325/2010 - CARLOS VALMIR DA SILVA (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 17/08/2010: diante da necessidade da comprovação do tempo laborado como rurícula, 

converto a data de sentenciamento do feito em audiência de conciliação, instrução e julgamento, qual seja, dias 

30/08/2010, às 14:30 horas. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.003594-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022650/2010 - HAROLDO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem sobre o quanto ao alegado pela perita assistente social. 

Intimem-se. 

  

2007.63.06.007854-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022713/2010 - OLGA GAVA TOGNIOLO (ADV. SP208207 - 

CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Petição anexada aos autos em 11/05/2010: A CEF informa o depósito complementar, incluindo os 

honorários periciais. 

Assim, oficie-se para liberação da quantia depositada em favor da parte autora, devendo a CEF descontar do depósito 

judicial os honorários periciais, no valor de R$ 100,00, segundo fixado na Portaria 25/09 deste JEF, revertendo referida 

quantia em favor do perito, Sr. JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, CPF n. 115.015.248-60. 

Após, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.010926-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022587/2010 - ANERILDES SENA DOS SANTOS (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA, SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da informação supra, e independentemente de outras providências, converto a data designada para o 

sentenciamento do feito em audiência de conciliação, instrução e julgamento para a reoitiva da parte autora, qual seja, 

dia 30/08/2010 às 16:00 horas. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.009569-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022529/2010 - CLARA MARIA BORGES SAMPAIO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP084257 - MARIA 

AMALIA SILVA FAVA, SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO, SP232320 - ANDRÉ 

CHAVES SIQUEIRA ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, perpetrados 

pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte autora relativamente 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, e que já está recebendo, ou já recebeu, as diferenças na via administrativa. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos. 

Dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 
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2010.63.06.001400-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022319/2010 - THIAGO PEIXOTO SILVA (ADV. SP246724 - 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante do comunicado da assistente social, designo o dia 07/10/2010 às 10:00 horas para nova perícia social. 

Dê-se ciência à perita das petições anexadas aos autos em 24/05/2010 e 28/07/2010. 

Intimem-se. 

  

2007.63.06.012318-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022505/2010 - ELCIO FARINHA (ADV. SP240800 - EDSON 

FARINHA); MARIA APARECIDA DA SILVA FARINHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Confiro o prazo de 15 dias para a parte autora apresentar a memória de cálculo dos valores que entende devidos, 

devidamente calculados nos termos da sentença. 

Int. 

  

2009.63.06.006054-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022317/2010 - JUCILEIDE DE JESUS MELO (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Vistos, etc. 

Petição de 06/08/2010: indefiro, pois o laudo encartado aos autos em 26/07/2010 encontra-se com a devida qualificação 

da parte autora. 

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação do INSS. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos,etc. 

 Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF.  

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2008.63.06.000479-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022662/2010 - JOAO SEBASTIAO DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.06.000451-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022663/2010 - LOURDES GOMES (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE 

POLEZI PESCE DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2009.63.06.003591-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022668/2010 - REIKO KUDO TOMIDA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.022225-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022670/2010 - TEREZA MIEKO KATAYAMA MAEDA (ADV. 

SP257386 - GUILHERME FERNANDES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.022166-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022714/2010 - ROSELI APARECIDA SABOIA FRIAS (ADV. ); 

DARCY FRANCISCO FRIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.005412-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022669/2010 - DELFIM RUA PEREIRA (ADV. SP117476 - 

RENATO SIDNEI PERICO, SP156045 - MEIRE RODRIGUES DE BARROS, SP200109 - SÉRGIO MOREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.005817-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022716/2010 - MARCELO HIDEO TAKENOBU (ADV. SP121494 

- FABIO CASSARO CERAGIOLI, SP177627 - TÂNIA JUNIOR ROJO CASSARO CERAGIOLI, SP215895 - 

PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.005479-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022717/2010 - JOSE DO PATROCINIO ROMERA (ADV. 

SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO, SP156045 - MEIRE RODRIGUES DE BARROS, SP200109 - SÉRGIO 

MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 
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2008.63.06.010408-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022661/2010 - JOÃO DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009503-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022715/2010 - ALESSIO APARECIDO D ANGELO (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA, SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA, SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO, SP232320 - ANDRÉ 

CHAVES SIQUEIRA ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009417-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022718/2010 - MARIO TERUO ENJU (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.005848-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022667/2010 - FABIANA APARECIDA MENDES (ADV. ); JOEL 

DA LUZ MENDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008150 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.001534-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022352/2010 - MARIA DO SOCORRO DANTAS (ADV. SP237544 

- GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Oficie-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias junte a estes autos cópias dos extratos bancários da conta 

poupança n. 013 217687-9, Agência 0326, titularizada pela parte autora, Sra. MARIA DO SOCORRO DANTAS (CPF 

040.145.528-96), referentes aos meses correspondentes aos Planos Econômicos Collor I e Collor II. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora se concorda ou não com a proposta de acordo formulada pelo INSS. Prazo: 5 dias. 

Intime-se. 

  
2009.63.06.005817-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022318/2010 - VALMIR SANTOS SOUZA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003916-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022632/2010 - DJALMA REINERES MOREIRA (ADV. SP064242 

- MILTON JOSE MARINHO, SP203620 - CLEONICE CLEIDE BICALHO MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003894-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022633/2010 - APARECIDO DE FREITAS BITTENCURT (ADV. 

SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000710-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022634/2010 - RITA MAGALI PAULA DA FONSECA (ADV. 

SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001714-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022635/2010 - FERNANDO MOREIRA DE BRITO (ADV. 

SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010285-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022637/2010 - NATALIA FERREIRA GOES (ADV. SP253785 - 

IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.013775-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022638/2010 - DENI CHRISTENSEN NOBRE (ADV. SP211772 - 

FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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2008.63.06.004493-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022384/2010 - LINDUARTE PEREIRA LIMA (ADV. SP205434 - 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 01/06/2010: primeiramente, manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  
2009.63.06.004084-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306008807/2010 - RENILDA MATOS DE SOUZA (ADV. SP258633 - 

ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010926-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306008836/2010 - ANERILDES SENA DOS SANTOS (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA, SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a concordância da parte autora com os valores informados e depositados pela CEF, oficie-se à 

instituição financeira para liberação em favor da primeira. 

Após, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

2007.63.06.012351-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022530/2010 - CIBELE BACCILI RIBEIRO LIGGIERI (ADV. 

SP187288 - ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.022498-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022658/2010 - VIVALDO GERONIMO SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.014504-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022660/2010 - MARCELO HIDEKI TSURU YAMAUTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.022516-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022721/2010 - AMABILE GREGORIN RODRIGUES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.06.008141-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022389/2010 - ELENICE DA CRUZ (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Chamo o feito à ordem. 

Torno sem efeito o despacho anterior por ser estranho à lide. 

Petições de 17/02/2010 e 24/02/2010: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

 Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares relativos 

à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil. 

Dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, nada mais sendo requerido arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 16/08/2010: proceda a Sra. Diretora a intimação do perito, por telefone, para 

entrega do laudo imediatamente. 

Intimem-se. 
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2010.63.06.002698-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022592/2010 - JOSE ANDRE DA SILVA (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002117-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022593/2010 - ELZA DE SOUZA (ADV. SP263851 - EDGAR 

NAGY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.002038-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022594/2010 - JOSE IZAIAS BEZERRA (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 18/05/2010: diante da manifestação da parte autora, converto a data designada para o 

sentenciamento do feito (15/02/2011) em audiência de conciliação, instrução e julgamento que será realizada às 15:00 

horas. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Esclarecimentos periciais: ciência às partes. 

Int. 

  

2009.63.06.001664-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022320/2010 - ELISIA MUNHOZ BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002633-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022321/2010 - NEIDE APARECIDA MOREIRA (ADV. SP118715 

- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.003517-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022619/2010 - ADONIS FARIAS DOS REIS (ADV. SP277175 - 

CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição de 28/07/2010: aguarde-se a realização da perícia médica judicial. 

Sobrevindo o laudo médico, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  
2008.63.06.008062-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306022732/2010 - DORACY MARIA DA SILVA (ADV. SP255651 - 

OTILIA CARLA DOS SANTOS, SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000338-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022723/2010 - NATANAEL SALDANHA LEMOS (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000350-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022724/2010 - GENIVALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000363-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022725/2010 - VERGILIO BENITES DE SOUZA (ADV. SP268672 

- MARINEIDE TELLES DANTAS GRECHI, SP225669 - ERIKA LUIZA DANTAS GRECHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000608-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022726/2010 - MARIA DAS DORES OLIVEIRA (ADV. SP108307 

- ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001632-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022727/2010 - EDUARDO SOUZA ALVES (ADV. SP122546 - 

MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.001974-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022728/2010 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000339-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022729/2010 - PAULO FALETE BITENCOURT (ADV. SP205187 

- CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003442-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022730/2010 - PAULINO FERNANDES DE CARVALHO (ADV. 

SP297442 - ROGERIO CICERO DE BARROS, SP129450 - FRANCISCO DE PAULA BARROS NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006692-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022733/2010 - EDNELZA ARAUJO NICOLAU (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000332-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022735/2010 - TEREZINHA DE MORAES OLIVEIRA (ADV. 

SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000333-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022736/2010 - JOSE EDUARDO RODRIGUES (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000334-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022737/2010 - IONE MARIA GOMES DE JESUS (ADV. SP290844 

- SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004128-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022740/2010 - JOSE ANTONIO FERRARE (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004147-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022741/2010 - JOSE APARECIDO NETO (ADV. SP196810 - 

JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP155071 - 

ADENILSON BRITO FERNANDES, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004149-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022742/2010 - FRANCISCO BENEDITO PEREIRA (ADV. 

SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ, SP263904 - JAILSON DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004151-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022743/2010 - RAIMUNDO CARDOSO MACEDO FILHO (ADV. 

SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000925-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022744/2010 - MARTA DOS REIS PARAIZO (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003446-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022746/2010 - JOSE CARLOS LEITE DA SILVA (ADV. SP285818 

- SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA, SP281865 - MAIRA AUGUSTA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003672-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022747/2010 - SILVANA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003807-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022752/2010 - MARLY MARIA DOS SANTOS (ADV. SP279268 - 

FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS, SP278109 - MARCIO RIBEIRO SOARES, SP281793 - ETZA RODRIGUES 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2010.63.06.004043-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022753/2010 - ABILIO COSTA CAVALCANTE (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003424-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306022754/2010 - MARILENE SOUZA SANTOS (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR, SP242729 - ANA ANDRADE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003435-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022755/2010 - VALDERI PEREIRA DE AQUINO (ADV. 

SP148588 - IRENITA APOLONIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003428-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022756/2010 - EDIVALDO PEREIRA GOMES (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR, SP242729 - ANA ANDRADE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003444-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022757/2010 - CICERO FELIX DE LISBOA (ADV. SP105344 - 

MARIA DO CARMO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003426-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022758/2010 - JOAO EPIFANIO DE SOUZA (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR, SP242729 - ANA ANDRADE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006326-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022760/2010 - MARIA APARECIDA BEZERRA DE ARAUJO 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.004023-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022383/2010 - JOSE DA COSTA (ADV. SP281661 - APARECIDO 

DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Nada obstante a petição anexada aos autos virtuais em 05/08/2010, não houve anexação de qualquer 

documento comprobatório da alegação, nem ao menos declaração do titular da conta apresentada. 

Destarte, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a juntada de comprovante de residência em seu nome (ou 

justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente 

demanda, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Haja vista o enorme atraso no repasse das informações quanto aos valores em atraso para expedição de RPV ou 

precatório, determino ao INSS que os elabore e remeta a este JEF no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

contados da sua intimação, sob as penas da lei. 

Com a vinda, prossiga-se na execução; não sobrevindo as informações, tornem os autos imediatamente 

conclusos. 

Int. Oficie-se. 

  
2009.63.06.000058-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022324/2010 - CLEONEIDE SARTORI LIMA (ADV. SP181067 - 

ROZANGELA FERREIRA DE SOUSA HENRIQUE, SP277729 - EDUARDO LUIZ FASSANARO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002887-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306022326/2010 - MARCELO COSTA BIOTULFI (ADV. SP091025 - 

BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000200-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022327/2010 - JOZUEL CARLOS DE LIMA (ADV. SP170563 - 

REINALDO NUNES DOS REIS, SP147597 - GIULIANO ROSA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007263-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022328/2010 - JOSE LAURENTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP218360 - TANIA SANTOS SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.002588-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022329/2010 - ALEX SANDRO BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001973-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022332/2010 - EVA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000198-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022333/2010 - JOSEFINA ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA 

APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008971-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022334/2010 - JOSE BARBOSA RODRIGUES (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005929-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022337/2010 - GERALDO VERCIANI PINTO COELHO (ADV. 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008419-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022338/2010 - MARIA AUGUSTA FERNANDES DA SILVA 

(ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007037-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306022341/2010 - MARCIO DE PAULA SILVA (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005672-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022342/2010 - APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP285463 - REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006360-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022343/2010 - NILSON PEREIRA AUGUSTO (ADV. SP182965 - 

SARAY SALES SARAIVA, SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004012-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306022344/2010 - CELIA INACIO SIMOES MOREIRA (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002248-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022345/2010 - HELENA OLIVEIRA AMORIM (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004084-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306022335/2010 - RENILDA MATOS DE SOUZA (ADV. SP258633 - 

ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2009.63.01.037598-0             RUBENS ANTONIO DA SILVA          13/09/2010 14:20:00              

2009.63.06.003229-4             DANIEL MIRANDA G SANTOS          13/09/2010 15:30:00              

2010.63.06.001234-0             GISELE FERREIRA E OUTRO             14/09/2010 13:00:00              

2010.63.06.001399-0             GABRIELA CLARA X SILVA            14/09/2010 14:20:00              

2010.63.06.001574-2             DANIELA DE JESUS SANTOS            15/09/2010 14:20:00              

2010.63.06.002912-1             FLAVIA ANDRADE OLIVEIRA          16/09/2010 14:00:00              

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 
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2010.63.06.001574-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022652/2010 - DANIELA DE JESUS SANTOS (ADV. SP171081 - 

GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001234-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022656/2010 - GISELE FERREIRA (ADV. SP263847 - DANILO 

DE FREITAS MOREIRA GREGÓRIO); ROSELI FERREIRA (ADV. SP263847 - DANILO DE FREITAS MOREIRA 

GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.004209-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022618/2010 - DAGOBERTO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 12/08/2010: diante da fundamentação da petição inicial e os documentos que a 

instruíram, designo o dia 02/09/2010 às 12:30 horas para a realização de perícia com a Dr. Élcio Rodrigues da Silva. A 

parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.014355-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022589/2010 - EXPEDITO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição de 28/05/2010: defiro. Expaça-se os ofícios requeridos, com prazo de 05 dias para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.001584-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022620/2010 - HERGINO JOSE DA SILVA (ESPOLIO) (ADV. 

SP250858 - SUZANA MARTINS, SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO); JAIMESSON FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS, SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO); FERNANDO 

CESAR DA SILVA (ADV. SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO, SP250858 - SUZANA MARTINS); 

EDISON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS, SP242775 - ERIKA APARECIDA 

SILVERIO); JOSUE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS, SP242775 - ERIKA 

APARECIDA SILVERIO); LUCIANA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS, SP242775 - 

ERIKA APARECIDA SILVERIO); MARLENE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS, 

SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO); MARISA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP242775 - ERIKA 

APARECIDA SILVERIO, SP250858 - SUZANA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Oficie-se à Instituição financeira determinando que encaminhe a este Juízo cópia dos extratos de todas as contas tipo 

poupança da parte autora, referentes aos períodos reclamados, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.010862-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306022528/2010 - RUTE DOS ANJOS RODRIGUES (ADV. SP202890 

- LUCIANO LEITE DE PAULA, SP217377 - RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Diante da informação supra, diga a parte autora se também era titular da conta poupança, comprovando. 

Em caso negativo, regularize o pólo ativo da presente demanda, uma vez que o falecido deixou outros herdeiros, 

conforme certidão de óbito anexada (fls. 16 da inicial), tudo no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, forneça os dados necessários para solicitação dos extratos (nº da agência e conta poupança, bem como 

qualificação de Antonio Rodrigues Neto, principalmente CPF). 

Diligencie a Serventia nos autos originários nº 2007.63.01.081900-9 para verificação da possibilidade de obtenção de 

cópia completa da inicial. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Tendo em vista o transcurso do prazo sem manifestação da parte autora sobre os valores informados pela CEF, 

homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Oficie-se à instituição financeira para liberação em favor da primeira e, após, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

2007.63.06.011814-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022584/2010 - ROSANGELA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. 

SP054632 - JUSCELINO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2007.63.06.010325-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022585/2010 - VIVIAN SILVA GUIMARAES (ADV. SP258618 - 

ALEXSANDER LUIZ GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.013495-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022586/2010 - NETONIO SILVA DE SOUSA (ADV. SP097197 - 

JANDIRA DE SOUZA ZEGLAITIS, SP140762 - JOSEFA HILDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL 

- BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000267 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.06.008610-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306021789/2010 - JULIA AMELIA DE PAULA LIMA 

(ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento 

em diligência. 

Petição anexada em 02/06/2010: Primeiramente, retifique-se o cadastro da parte autora no sistema informatizado deste 

Juziado de modo a constar o seu novo endereço. 

Designo perícia socioeconômica com a Assitente Social, Sra. Sônia Regina Paschoal, a ser realizada no dia 08/10/2010 

às 10:00 horas, a ser realizada no endereço informado pela parte autora na petição anexada em 02/06/2010. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se o INSS para se manifestar quanto à petição de desistência, concordando ou não com o pedido. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.003899-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306022531/2010 - ARNALDO SILVA (ADV. SP218839 

- ZILDA TERESINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000257-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306022543/2010 - MARIA LETICIA LIMA 

CAVALCANTI (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.003875-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306022556/2010 - MARIA APARECIDA ALENCAR DE 

LIMA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Diante da fundamentação da petição inicial e os documentos que a instruíram, designo o dia 23/09/2010 às 17:00 horas 

para a realização de perícia com o Dr. José Roberto de Paiva. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, 

prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.007342-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306022616/2010 - EUNICE MARIA NASCIMENTO E 

NASCIMENTO (ADV. SP177744 - ADRIANA VIEIRA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Converto o julgamento em diligência. 

Com fulcro no artigo 47, § único do CPC, concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora promova a citação 

da União Federais e das demais pessoas inscritas no mesmo número de PIS, na qualdiade de litisconsortes passivos 

necessários, sob pena de extinção do feito. 
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Com o cumprimento da determinação, proceda-se a serventia deste juízo a expedição do mandado de citação. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 17/09/2010, às 13:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.014543-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306022613/2010 - ANNA RITA PECE FERREIRA 

(ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo a parte autora o prazo de 90 (noventa) dias para juntar aos autos 

certidão de óbjeto e pé e cópias de eventuais laudos e sentença do processo de interdição nº 176.01.2009.011533-7, n. 

ordem 2.063/09. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.06.006298-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306022617/2010 - JOSE LUIZ COELHO CORREA 

(ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento 

em diligência. 

Considerando que os períodos de 20/10/1971 a 23/11/1971; de 25/11/1971 a 12/12/1972 e de 01/02/1973 a 19/11/1974 

em que o autor requer sejam reconhecidos nestes autos e que não foram considerados no ato concessório por solicitação 

do próprio autor, conforme fls. 12 e 55 do processo administrativo, suspendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias 

para que a parte autora providencie o requerimento administrativo da revisão da aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 42/133.427.082-9), de modo a permitir a análise pelo INSS dos períodos acima elencados, o quais não 

foram considerados por requerimento da parte autora, conforme já explanado. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 22/11/2010, às 14:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000268 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.058140-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022306/2010 - JULIVAL BATISTA 

CERQUEIRA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas 

em 06/08/2010 e 12/08/2010. 

  

2009.63.01.039074-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021403/2010 - ELIZANEIDE 

CRISTOVAO DE ARAUJO DA SILVA (ADV. SP191327A - VALDIR TOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.01.002922-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021551/2010 - PAULO SERGIO 

DORNELLES AYROSA GALVAO (ADV. SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO); JOAO 

CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO (ADV. SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA 

GALVAO); MARIA HELENA MOLINARI (ADV. SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA 

GALVAO); GILBERTO MOLINARI JUNIOR (ADV. SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA 

GALVAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

2009.63.01.025426-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022256/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

2009.63.01.005138-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021555/2010 - CARLOS GALDINO 

DE SOUZA (ADV. ); ROSA BERNARDINO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). julgo parcialmente procedente o pedido. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido. 

  
2009.63.01.011260-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021521/2010 - IZILDINHA 

AUGUSTO (ADV. SP155861 - TERESINHA FERNANDES DA SILVA PINTO BELIZÁRIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011269-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021522/2010 - ERIC SEIFARTH 

TORRES (ADV. SP155861 - TERESINHA FERNANDES DA SILVA PINTO BELIZÁRIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006105-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021523/2010 - LUCIANA 

GIOMARELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005622-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021524/2010 - MARIA CRISTINA 

ARRUDA PIRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005215-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021525/2010 - GIAN PAOLO 

GIOMARELLI JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004702-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021526/2010 - THEREZINHA DEA 

GIANNATTASIO CABRAL (ADV. ); JOSE CABRAL FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011504-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021527/2010 - ELI TRINDADE 

(ADV. SP245100 - RODRIGO MARCELINO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011913-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021528/2010 - VALTEIR DE 

PAULA REIS (ADV. SP246876 - OSIEL REAL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012358-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021529/2010 - KENJI HATANAKA 

(ADV. SP085556 - OLIVIA BARCHA FARINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007399-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021530/2010 - LOURDES DOS 

SANTOS GONÇALVES (ADV. SP126370 - MARIA LUCIA PONTILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010795-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021531/2010 - DORIVAL DOS 

SANTOS (ADV. SP228074 - MARIA APARECIDA GONCALVES, SP264265 - ROBSON CARLOS DA SILVA); 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP228074 - MARIA APARECIDA GONCALVES, SP264265 - ROBSON CARLOS 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.009765-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021532/2010 - RAFAEL 

RODRIGUES ANTUNES- ESPOLIO (ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA, SP163442 - HERALDO 

AUGUSTO ANDRADE, SP175933 - CARLOS BOLETINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009758-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021533/2010 - MANUEL 

RODRIGUES ANTUNES (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP256009 - SIMONE ALVES 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.009755-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021534/2010 - VERA RODRIGUES 

ANTUNES (ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA, SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.01.012925-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306022268/2010 - CLAUDINEI PRACIDELLI (ADV. 

SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA, SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, ACOLHO os embargos apenas para acrescer na fundamentação da sentença o trecho acima destacado, 

mantendo no mais os termos da sentença embargada. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.01.007435-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022148/2010 - ROSA MARIA 

GUERRIERI DE MARCHI (ADV. SP185856 - ANDRÉA GIUGLIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito 

nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal de São Paulo. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.06.011244-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022311/2010 - MARIA ANTONIA 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES, SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS, 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas 

em 27/07/2010 e 16/08/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo o acordo firmado entre as 

partes, conforme petições anexadas em 06/08/2010 e 16/08/2010. 

  

2009.63.06.008920-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022309/2010 - CARLOS ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP137691 - LEILA VIEIRA, SP247010 - NEHEMIAS BORGES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000048-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022310/2010 - ARNALDO FICK 

PRADO (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.002393-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022413/2010 - VALDECI 

SGRANCIO MELO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, 

conforme petições anexadas em 29/07/2010 e 18/08/2010. 

  

2009.63.06.002441-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021987/2010 - OZANO DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme 

petições anexadas em 23/06/2010 e 03/08/2010. 

  

2010.63.06.001616-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022307/2010 - EMIDIO MOURA DE 

SOUSA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme 

petições anexadas em 09/08/2010 e 17/08/2010. 

  

2009.63.06.008318-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022308/2010 - JOSE IDALINO 

FILHO (ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições 

anexadas em 06/08/2010 e 09/08/2010. 

  

2007.63.06.022663-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022121/2010 - APARECIDA 

CONCEICAO MATHEUS (ADV. SP093712 - APARECIDA CONCEICAO MATHEUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo improcedente o pedido. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  

2010.63.06.001954-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022233/2010 - ARNALDO MATIAS 

DA SILVA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003384-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022175/2010 - JOAO DA CRUZ 

MACENA (ADV. SP088649 - SILIO ALCINO JATUBA, SP299754 - VINICIUS FERREIRA JATUBA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001922-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022232/2010 - MARIA DA 

CONCEIÇAO GONÇALVES DE ARAUJO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002028-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022234/2010 - MANOEL 

OLIVEIRA DA COSTA FILHO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002040-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022235/2010 - APARECIDO 

BATISTA BEZERRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001910-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022236/2010 - JOEL JOSÉ DA 

SILVA (ADV. SP266203 - ALINE DE LIMA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003457-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022240/2010 - DIONICE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010903-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022241/2010 - FELIX DE ASSIS DA 

SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004828-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022246/2010 - ANTONIO CICERO 

DOS SANTOS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001034-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022247/2010 - PEDRO DE GODOY 

(ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES, SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001262-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022248/2010 - JANETE DA SILVA 

(ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004711-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022249/2010 - RAIMUNDA DE 

CARVALHO FAGUNDES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003401-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022250/2010 - VALERIA DE JESUS 

(ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - 

MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003543-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022251/2010 - EDSON QUEIROZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.003398-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022253/2010 - MARIA ELIZABETE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003709-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022254/2010 - GLEIDEMIR DE 

JESUS RODRIGUES (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003261-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022255/2010 - LAUDIR MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.013457-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022258/2010 - DJANIRA PEREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010539-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022260/2010 - WILMA NUNES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007787-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022398/2010 - MARIA DO CARMO 

ROMAO SILVA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006925-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022399/2010 - GELCIRA GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP112366 - CARLOS ANTONIO BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002715-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022400/2010 - LUIZ ROBERTO 

BRAZ (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008316-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022401/2010 - GUIOMARA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006126-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022402/2010 - MARCIA REGINA 

RODRIGUES (ADV. SP158416 - MARISA COIMBRA GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006124-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022403/2010 - FRANCISCO 

DONISETE BARBOSA (ADV. SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005723-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022404/2010 - ELIETE RIBEIRO 

DE TOLEDO NASCIMENTO (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI, SP198731 - EMERSON LEIVA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005589-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022405/2010 - ZELIA ALVES DE 

CAMPOS (ADV. SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE LIMA, SP161905 - ALEXANDRE DEL BUONI 

SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003858-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022406/2010 - FRANCISCO DE 

PAULA GOUVEIA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003857-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022407/2010 - PEDRO FRANCISCO 

DOMINGOS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, 

SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.003658-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022408/2010 - REGINA BETETE 

(ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003646-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022409/2010 - EDENILDA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003643-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022410/2010 - SEVERINO DE 

LIMA E SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003511-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022411/2010 - NEUZA AGUIAR 

PAIVA (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003506-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022412/2010 - MARIA LUCI 

FERREIRA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000038-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022506/2010 - SUSELY MARIA 

LIMA (ADV. SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008980-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022508/2010 - JOSE LUCIANO DA 

SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008960-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022509/2010 - CLEIDE COELHO 

DA LUZ (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008817-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022510/2010 - ANTONIO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, 

SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008643-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022511/2010 - GILMARA 

GOTARDE (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002436-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022532/2010 - VALDOMIRO DA 

SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002324-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022533/2010 - MANOEL DA CRUZ 

(ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002199-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022534/2010 - ROSANA CELIA 

EVANGELISTA LIMA DE ALMEIDA (ADV. SP281865 - MAIRA AUGUSTA GUEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002185-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022535/2010 - MARIA 

APARECIDA MENDONCA (ADV. SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001655-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022536/2010 - ADELA 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.001481-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022537/2010 - ELIANE 

APARECIDA DA FONSECA PEPE (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001429-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022538/2010 - JOSE WILSON DA 

COSTA SANTOS (ADV. SP147771 - ANTONIO CARLOS FOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001040-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022539/2010 - ARLETE CHARGAS 

DE PAULA (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000274-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022540/2010 - MARIA DONIZETTI 

TOSTES (ADV. SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000193-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022541/2010 - GILDA FERNANDA 

PERRY RODRIGUES (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON 

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008927-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022542/2010 - ANTONIO 

TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA, SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA 

RIBEIRO, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS, SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN 

GALVÃO, SP217666 - NELRY MACIEL MODA, SP219895 - RENATA ALBINO GARCIA ALJONA SILVA, 

SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO, SP265232 - ARY SILVA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002363-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022544/2010 - NEUZA MARIA DE 

JESUS DOS SANTOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000260-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022545/2010 - HELENA RIBEIRO 

DE SOUZA (ADV. SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003605-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022546/2010 - JORGE OLIVEIRA 

LOPES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002741-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022547/2010 - DORIAN PEREIRA 

DE LIMA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003183-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022548/2010 - AGUIDA BATISTA 

DE JESUS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003118-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022549/2010 - IRENE BENEDITA 

GARCIA DO NASCIMENTO (ADV. SP173880 - CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO SANTANA, SP153278 - 

ADRIANA RIBEIRO BERNARDINO DINIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003909-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022550/2010 - MARINEZ VIANA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP128237 - RITA DE CASSIA FANUCCHI, SP166844 - CRISTINA FANUCCHI, 

SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002771-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022551/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS, SP257685 - JUVENICE BARROS 
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SILVA FONSECA, SP158239E - CLÓVIS CUSTÓDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003213-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022552/2010 - ALEXANDRE 

ALVES PASSOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003904-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022553/2010 - FRANCISCO 

CALADO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003268-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022554/2010 - MARIA ROSA 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003248-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022555/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS BEZERRA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003918-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022557/2010 - ELZO DIAS DA 

SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003246-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022558/2010 - EXPEDITA 

BRIGIDA DE JESUS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003551-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022559/2010 - SONIA MARIA 

BRISOLA FANTINATTO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003217-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022560/2010 - VALDIR DONIZETI 

VIDAL (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO, SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003893-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022561/2010 - ARI FERREIRA 

PAES (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.010864-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021473/2010 - ROBERTO 

APARECIDO CAMARGO (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA, SP217377 - RAQUEL 

BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Diante do Exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI. 

  

2007.63.06.010041-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021545/2010 - RUBENS 

HERNANDEZ DE AZEVEDO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); OCTAVIO PORTO DE 

AZEVEDO - ESPÓLIO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); THEREZA HERNANDEZ DE 

AZEVEDO - ESPÓLIO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo parcialmente procedente o 

pedido. 

  

2009.63.06.007151-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306020649/2010 - ARIOVALDO 

BITTENCOURT (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

  

2009.63.06.005453-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021402/2010 - DERIVALDO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Em face do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, 
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2009.63.06.000055-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021549/2010 - ROBSON COTAIT 

LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). julgo procedente o pedido. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, acolho os embargos 

interpostos, sanando a omissão existente. 

  

2008.63.06.009533-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306021055/2010 - ALIPIO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP241596 - CLAUDIO ANTONIO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.011955-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306021057/2010 - SEBASTIAO CORREA FILHO (ADV. 

SP108316 - JOSE APARECIDO MARTINS PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.011954-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306021168/2010 - JOSÉ CORDEIRO PIMENTEL (ADV. 

SP108316 - JOSE APARECIDO MARTINS PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora não 

cumpriu a diligência determinada por este Juízo, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, incisos III e VI, do CPC. 

  
2008.63.06.014751-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021471/2010 - MARCOS GIL DE 

SOUZA (ADV. SP212243 - EMERSON BORTOLOZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2009.63.06.000052-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021546/2010 - MARY CRISTIANE 

DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

2009.63.06.000045-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021547/2010 - MARIA DO 

ROSARIO GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2009.63.06.000038-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021548/2010 - APARECIDA DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.010083-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022054/2010 - PAULO ROBERTO 

GUEDES (ADV. SP194961 - CARLOS ALBERTO MELLONI CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2009.63.06.000219-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022596/2010 - DANIELA 

SACCOMANNO FREITAS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.007717-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306021469/2010 - JOSE ERNESTO 

JACOVETTE (ADV. SP152136 - LEILA CRISTINA BARAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.012854-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022055/2010 - SANTOS ORLANDI 

(ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.012853-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022056/2010 - SEBASTIAO DA 

SILVA XAVIER (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2008.63.06.012844-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022057/2010 - WALTER MANSO 

(ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.012806-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022058/2010 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.012805-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022059/2010 - JOSE JOAO 

DAMASCENO (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.012803-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022060/2010 - ANDRE DA 

CONCEIÇAO FERNANDES FILHO (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito 

com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

  

2010.63.06.002115-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022110/2010 - ANTONIO JOSE 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002473-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022075/2010 - ELIZA MEMORIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002388-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022076/2010 - ANTONIO 

CORDEIRO RODRIGUES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002961-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022077/2010 - MARIA DE FATIMA 

NOGUEIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002867-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022078/2010 - LUIZ APARECIDO 

RODRIGUES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002663-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022079/2010 - JOILSON LUIZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000342-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022080/2010 - MARIA DE 

LOURDES GARCIA DE ARAUJO (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI, SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008959-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022081/2010 - VICENTE LUIZ DE 

JESUS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000331-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022082/2010 - BENEDITA CASTRO 

DOS SANTOS (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.000459-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022084/2010 - SUELI APARECIDA 

FIRMINO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000390-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022085/2010 - ANTONIO ASSIS DA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008613-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022086/2010 - MARIA LOPES 

BEZERRA LIMA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008821-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022087/2010 - RONIVALDO 

HONORIO DIAS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, 

SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005993-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022088/2010 - LUCIANE DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI 

ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008677-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022089/2010 - ILDEFONSO DE 

SOUSA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008497-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022090/2010 - ANTONIO 

VERISSIMO DE SENA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008371-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022091/2010 - CLAUDINEI DO 

ROSARIO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, 

SP257398 - JEAN DANIEL BITAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007818-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022093/2010 - DIGMAR CILEIDE 

GUMIERO (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005983-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022096/2010 - JOAO BOSCO DOS 

SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002091-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022097/2010 - ANEZIO DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005912-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022100/2010 - NAIR SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242358 - JOSENILSON BARBOSA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003390-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022102/2010 - MARIO SOUZA DOS 

SANTOS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK, SP121574 - JULIO CESAR DE NIGRIS BOCCALINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003069-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022104/2010 - FRANCISCO DE 

PAULO MARTINS (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000557-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022105/2010 - MARCELINA 

SILVINA DE JESUS (ADV. SP150989 - REYNALDO DE BARROS FRESCA JUNIOR, SP128369 - LIDIA MARIA 
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DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002622-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022106/2010 - CICERA DE 

MORAES MOURA (ADV. SP207206 - MÁRCIA MARIA VASCONCELOS ANGELO, SP112502 - VALTER 

FRANCISCO ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002031-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022107/2010 - MANOEL SANTOS 

CORREIA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002154-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022108/2010 - REGINALDO 

RIBEIRO (ADV. SP250192 - SERGIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000546-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022109/2010 - MIRIAN SUTTO 

PAULON (ADV. SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007957-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022112/2010 - MARCOS 

FRANCISCO DE AGUIAR (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 

- PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002742-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022113/2010 - LUCIA CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.002964-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022166/2010 - JOSE PERES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigo 267, V e VI, do Código de Processo Civil. 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

  

PORTARIA N. 26 /2010, de 16 de agosto de 2010 

  

Altera férias 

  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 11.066, de 05 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

  

considerando a absoluta necessidade de serviço; 

  

RESOLVE: 

  

ALTERAR o período de férias das servidoras abaixo,  referente ao exercício 2009/2010, como segue: 

  

Ana Karina Sakuyama - RF 6464 

1a.Parcela: de: 08/09/2010 a 17/09/2010 (10 dias) 

para: 09/03/2011 a 18/03/2011 (10 dias) 

  

Samara Resende Rodriguez  - RF 4691 

1a.Parcela: de 13/10/2010 a  01/11/2010 (20 dias) 
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para: 25/10/2010 a 03/11/2010 (10 dias) e 07/01/2011 a 16/01/2011 (10 dias) 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 18 de agosto de 2010. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 
  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

30ª Subseção do Estado de São Paulo 

  

PORTARIA n. 27/2010, de 17 de agosto de 2010 

  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no 11.039, de 1º de março de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região; 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço; 

  

CONSIDERANDO que a servidora VIVIANE DOS ANJOS RAMIRES, técnico judiciário, RF 3816, no exercício do 

Cargo em Comissão - CJ- 03 - Diretor de Secretaria deste Juizado Especial Federal, foi convocada para ficar à 

disposição da Corregedoria Regional no período de 13 a 17 de setembro de 2010, 

  

RESOLVE DESIGNAR a servidora SORAYA MOHAMAD CHOUMAN - Analista Judiciário - RF 5908 para 

substituí-la no referido período. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 18 de agosto de 2010. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,  

INTIMA 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação necessária para a 

instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou sócio-

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos advogados informar 

aos periciandos a data e local para comparecimento. Nos casos em que houver designação de audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra), fica dispensada a presença das partes e de seus procuradores, sendo que a 

intimação da r. sentença será feita através de publicação no Diário Eletrônico, quando houver advogado. 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004151-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CANDIDO DE LARA 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2011 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 16/09/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004153-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004154-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETE DE LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/09/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004155-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL MANOEL SOBRINO 

ADVOGADO: SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/11/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004156-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES BENEDITO GENEROSO 

ADVOGADO: SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 13:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 15/09/2010 08:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004157-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2010 08:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS BOCHEMBUSIO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2010 09:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.004159-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASSMA CHAGURI GASPARINI 

ADVOGADO: SP273008 - TANIA BEATRIZ SAUER MADÓGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004160-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MIGUEL GIMENES 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 16/09/2010 14:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004162-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SILVERIO MIGUEL 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004163-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 16/09/2010 15:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004164-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CELSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 12:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 17/09/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004165-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALBINO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.07.004166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICE TEREZINHA BERTONHA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004167-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE MEDINA SPATI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004168-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ELI DE ALMEIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 13:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/09/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004169-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CAMPOS VIRIATO 

ADVOGADO: SP240684 - THAIS  HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004170-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ANTUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 12:15:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004171-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 23/09/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004172-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR EMIDIO ORSI 

ADVOGADO: SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 13:45:00   2ª) ORTOPEDIA - 21/09/2010 10:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.004173-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMES VIRE CASARE 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004174-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA BONIFACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.004175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA COSTA SENA GOMES 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 14:00:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 23/09/2010 14:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004176-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA COSTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 23/09/2010 15:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004177-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA ELISABETE DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004178-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIL SIQUEIRA SOLANO 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 08:40:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004179-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANY JANES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 12:45:00   2ª) PSIQUIATRIA - 20/09/2010 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004180-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004181-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 14:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.004182-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP264501 - IZAIAS BRANCO DA SILVA COLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2011 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DOS SANTOS AMARAL 

ADVOGADO: SP271839 - ROBERTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 03/11/2010 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/09/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004184-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PIOVESAN 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004185-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 09:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004186-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE LOPES DA PAZ 

ADVOGADO: SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004187-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ROQUE ALVES 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 10:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004188-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEOSA MARIA BERTO TOBIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEOSA MARIA BERTO TOBIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2010 
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UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004190-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE CAROLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 08:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004191-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO KELLER 

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 10/11/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO NUNES 

ADVOGADO: SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004193-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 08:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004194-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAICOM FERNANDO DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP240684 - THAIS  HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/09/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

22/09/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004195-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA ELISA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/09/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/09/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004196-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO: SP091697 - MIGUEL APARECIDO STANCARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PAPILI 

ADVOGADO: SP077515 - PAULO PESTANA FELIPPE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2010.63.07.004198-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS TEK 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.004199-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.004200-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETENCO TOCIUYUKI OGATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004201-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA ODASSI BARONI 

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FERNANDES 

ADVOGADO: SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004203-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO FERREIRA GODINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2010 12:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004204-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2010 09:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 24/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004205-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRAZIELE ALMEIDA DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/09/2010 09:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 27/09/2010 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004206-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA TIEGHI PANHOZZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000220 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Considerando o trânsito em 

julgado da sentença, determino a baixa dos autos relacionados a seguir. Intimem-se.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
ADVOGADO - 

OAB/RÉU 
2005.63.07.002451-3 VALENTIM PIRAS CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

EDSON LUIZ 

GOZO-SP103139 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2005.63.07.002452-5 VITORIO LUIZ 

PEIA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

EDSON LUIZ 

GOZO-SP103139 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2005.63.07.002544-0 LAUDEMIR 

GONÇALO MILANI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

EDSON LUIZ 

GOZO-SP103139 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2006.63.07.000986-3 ANTONIO DE 

JESUS BENEDICTO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2006.63.07.001439-1 JORGE TELES DE 

ATAIDE 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2006.63.07.002610-1 JOAO FERNANDO 

GALVANI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2006.63.07.002775-0 EDILENE MARIA 

DALLACQUA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2006.63.07.002849-3 JOSEFINA DOS 

SANTOS DE 

OLIVEIRA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 783/1264 

2006.63.07.002857-2 VALTER 

PIMENTEL BIAZON 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CIBELE SANTOS 

LIMA NUNES-

SP077632 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2006.63.07.002941-2 MILTON FERREIRA CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CIBELE SANTOS 

LIMA NUNES-

SP077632 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2006.63.07.003001-3 BENEDITO SABINO 

FILHO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2006.63.07.003883-8 BENEDITO SABINO 

FILHO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001078-0 HERMINIA 

APARECIDA 

ROSSETTO E 

OUTRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001173-4 JOSE FERRAZ DE 

ARRUDA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE-

SP033188 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001729-3 JOSUE GABRIEL 

ROCHA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001969-1 CARLOS ALBERTO 

ATHANAZIO NETO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001981-2 ODECIO 

EVANGELISTA DA 

SILVA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001986-1 ANTONIO JOSE 

SPADOTTO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001989-7 ISMAEL RAMOS 

FILHO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000221 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, no prazo de 60 dias, depositar os valores da condenação fixados na sentença e/ou acórdão, inclusive os 

honorários advocatícios, se for o caso, devidamente atualizados até a data do depósito.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
ADVOGADO - 

OAB/RÉU 
2007.63.07.002446-7 ODAIR ANTONIO 

PAMPADO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRO 

APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA-

SP159605 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003155-1 CARLOS ROBERTO CAIXA CLERIS DE JESUS MARIA SATIKO 
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ARANHA LOSI ECONÔMICA 

FEDERAL 
ESPERNEGA 

BERTIN-SP120585 
FUGI-SP108551 

2007.63.07.004297-4 JOSE ONIVALDO 

INNOCENTI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-SP118396 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004637-2 TEREZINHA 

APARECIDA 

REQUE DE SOUZA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

RONALDO 

APARECIDO 

GRIGOLATO-

SP203350 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.005269-4 THEREZA 

PIMENTEL 

SERAFIM E OUTRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.005342-0 DARCI FRANCO DE 

ALMEIDA 

BERTOTTI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-SP118396 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.000268-3 MARIA MELLUSO 

LOSSO, ESPÓLIO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI-

SP104254 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.000381-0 ODETE REQUE CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

RONALDO 

APARECIDO 

GRIGOLATO-

SP203350 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.000383-3 THEREZA 

BENEDITA RAMOS 

MONTEIRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI-

SP104254 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.000817-0 MILTON 

DOMINGUES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

RAFAEL 

MARCULIM 

VULCANO-

SP226729 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.001031-0 ANINHA SANTI 

PRETE 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA-SP110874 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.001241-0 PAULO ROBERTO 

FREITAS QUEMEL 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.002714-0 ANETE KINUMI 

UEDA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MANOEL PINTO 

CUNHA-SP094881 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.003093-9 JOSE ROMERO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCELO 

GASTALDELLO 

MOREIRA-SP185307 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.003095-2 JOSE AMARILDO 

GIMENES E OUTRO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JULIANO MOMO 

NOGUEIRA DE 

LIMA-SP205897 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.003612-7 SATI TEMER CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.003763-6 JUDITH TABORDA 

SEULLNER 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MAISA TONIN 

LEÃO-SP236417 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.003830-6 SVETLANA 

AGAPEJEV E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

PATRICIA 

BALESTRIN DA 

SILVA VEIGA-

SP251084 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.003951-7 LUCIA S ALVES 

MORAES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-SP118396 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
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2008.63.07.004127-5 IRACEMA 

MAFALDA 

PLACCA PANICO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CAIO ROBERTO 

ALVES-SP218081 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.004657-1 IGNEZ CESARIO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ADRIANA DE 

FATIMA DONINI 

CESARIO-SP253169 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.004763-0 LUIZ CARLOS 

BUTIGNOLI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUCIANO 

AUGUSTO 

FERNANDES 

FILHO-SP258201 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.004844-0 MARIA LUCIO 

BELUCO DA SILVA 

E OUTRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

TAÍS DAL BEN-

SP168624 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.005813-5 AMARYLLIS DE 

ALBUQUERQUE 

ROLLEMBERG 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JULIO CESAR 

MANZONI 

CAVALERO-

SP246093 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.006167-5 EUZEBIO 

CANELLA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ENILDA LOCATO 

ROCHEL-SP091036 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.006644-2 CECILIA PARISE 

ALVES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

YRAMAIA 

APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM-

SP195270 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.006678-8 RUTH FRANCO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALEXANDRE 

MELOSI SORIA-

SP147095 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.006682-0 NATALINA 

FRASCARELI 

FABRI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALEXANDRE 

MELOSI SORIA-

SP147095 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000222 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  
INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Intimem-se as partes do 

resultado do laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a). Junte-se a contestação padronizada depositada em 

cartório pelo INSS. Após, venham os autos conclusos para julgamento.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
2010.63.07.002559-8 JOAO ADEMAR 

FERREIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL PROTTI-

SP253433 

2010.63.07.002598-7 IZABEL BISPO PORTO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.002612-8 MARIA DE LOURDES 

ABRANTES TARGA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA DE FATIMA DE 

ROGATIS-SP065087 

2010.63.07.002659-1 ZILDA VALERIO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
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I.N.S.S. (PREVID) 
2010.63.07.002676-1 CLARICE GOMES DOS 

REIS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LAUREANGELA MARIA 

B ANDRADE 

FRANCISCO-SP075015 
2010.63.07.002677-3 NIVALDO PEREIRA DOS 

S JUNIOR 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSUÉ MUNIZ SOUZA-

SP272683 

2010.63.07.002679-7 MARIA DE LOURDES 

DOS SANTOS SIQUEIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ODENEY KLEFENS-

SP021350 

2010.63.07.002699-2 NEUSA MELLO DOS 

REIS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JAIZA DOMINGAS 

GONCALVES-SP055633 

2010.63.07.002737-6 BENEDITO APARECIDO 

DE BARROS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327 

2010.63.07.003200-1 CLAUDETE DOS 

SANTOS VERONES 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO-SP176431 

2010.63.07.003204-9 FRANCISCO GOMES 

FILHO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANO CESAR 

CARINHATO-SP143894 

2010.63.07.003239-6 MARCOS ANTONIO 

PONTES 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA BARROS 

JÚNIOR-SP257676 
2010.63.07.003256-6 WELLINGTON RIBEIRO 

DE BARROS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CIBELE SANTOS LIMA 

NUNES-SP077632 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.004983-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.004990-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICHARD VANDERLEI MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.004993-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR PINTO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 14:30:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.005003-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005005-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE FATIMA BERGAMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.005037-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA DE JESUS LIMA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2010 13:50:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005041-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005044-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA PASCHOALINA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

16/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005045-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.005074-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA ANTUNES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.005075-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BARBOSA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/11/2010 14:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.005084-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO JOSE ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.005086-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDO LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000368 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a apresentação de 

documentos pela parte autora, concedo a ré o prazo de 15 (quinze) dias para integral cumprimento da obrigação 

de fazer. nos termos da Sentença.Intime-se. 

  

2007.63.09.006657-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309019670/2010 - JOSÉ RODRIGUES BERNARDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.005577-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309019673/2010 - LOURENÇO DE SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.003181-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309019674/2010 - BENEDITO DANIEL DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.000205-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309019682/2010 - LUIS SERGIO PEREIRA PRAZERES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Intime-se 

a Caixa Econômica Federal para , no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar nos termos da petição do autor, apresentando, 

se for o caso, novo planilha de cálculo. 

Intime-se. 

  

2007.63.09.010301-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309019676/2010 - EDIVALDO SIMAO DE SOUSA (ADV. SP161529 - 

LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ciência à parte autora sobre as providências adotadas pela ré para o integral 

cumprimento da sentença.Nada havendo, dê-se baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2007.63.09.005771-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309019614/2010 - BENEDITO MARTINHO DE ALMEIDA 

(REPRESENTADO) (ADV. SP115940 - DONIZETI APARECIDO DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Exclua-se da mídia eletrônica a petição 

protocolada sob nº 2010/3152, de 08/02/2010, posto que, a “procuração” foi outorgada por representante, sem poderes 

para constituir advogado.Considerando que o autor não se encontra regularmente representado por seu advogado 

providencie a Secretaria as anotações pertinentes para o seguimento do feito sem advogado, que, todavia, poderá, a 

qualquer momento, regularizar a representação e acompanhar o processo em seus ulteriores termos.Em face do 

noticiado pela CEF, nada havendo, arquivem-se os autos.Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora sobre as 

providências adotadas pela ré para o integral cumprimento da sentença.Nada havendo, dê-se baixa definitiva nos 

autos.Intime-se. 
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2007.63.09.003181-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309000299/2010 - BENEDITO DANIEL DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.005577-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309000514/2010 - LOURENÇO DE SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.000205-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309001385/2010 - LUIS SERGIO PEREIRA PRAZERES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000369 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.09.001144-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309019535/2010 - MARIA LURDES BARBOSA DE FIGUEIREDO 

(ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro o pedido da Autora, que deverá ser 

apreciado pela Turma Recursal, uma vez que prolatada sentença e interposto recurso não cabe mais a este juizado o 

exercício da jurisdição.Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 

da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às 

disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste 

Juizado.Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em conformidade com o disposto na 

Resolução 373/2009, art. 1º,   do Conselho da Justiça Federal,   julgo deserto o recurso interposto pela parte 

autora.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da Sentença.Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando 

baixa definitiva.Intime-se. 

  

2007.63.09.008614-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309019464/2010 - ELISABETE APARECIDA COSTA (ADV. 

SP109754 - ELIANA FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); IVONE LOURENCO DE MENDONCA (ADV./PROC. 

SP231374 - ESDRAS ARAUJO DE OLIVEIRA). 

  

2009.63.09.008222-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309019461/2010 - BALTASAR ARRUDA MARIANO JUNIOR (ADV. 

SP287178 - MARIANA TADEA CAMARGO DE ALENCAR, SP283791 - MIRELA FRANCO DA SILVA, 

SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008214-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309019462/2010 - JOAO ROBERTO DE ANDRADE (ADV. SP269678 

- TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007490-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309019463/2010 - JOAO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP269678 - 

TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido do Autor, que 

deverá ser apreciado pela Turma Recursal, uma vez que prolatada sentença e interposto recurso não cabe mais a 

este juizado o exercício da jurisdição.Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, 

na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos 

atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, remetam-se os autos à 

Turma Recursal deste Juizado.Intimem-se as partes. 

  

2009.63.09.006936-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309019506/2010 - FABIANO BERA BUFFONI (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000696-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309019533/2010 - VANTOILDO VIEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de 

sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, remetam-se os autos à 

Turma Recursal deste Juizado. 

  

2010.63.09.001582-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309019545/2010 - TITO LINO PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001382-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309019546/2010 - ONDINA CHAVES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.000889-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309019547/2010 - MARCOS KENDI YAMAKI (ADV. SP137655 - 

RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, posto que intempestivo.Certifique a 

Secretaria o trânsito em julgado da sentença.Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa 

definitiva.Intime-se. 

  
2009.63.09.006988-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309019488/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP142671 - 

MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000680-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309019486/2010 - RUBENS ANTONIO SANTIAGO (ADV. SP193920 

- MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006756-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309019489/2010 - ADILSON SANTANA SOARES (ADV. SP198497 - 

LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005098-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309019490/2010 - ARISTIDES OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.007416-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309019487/2010 - RAIMUNDO COUTO (ADV. SP116424 - ANA 

ANGELICA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da Gratuidade de 

Justiça. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 

9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 

da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com 

efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

2010.63.09.001584-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309019554/2010 - LUIZ RODRIGUES PEREIRA FILHO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.007854-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309019556/2010 - ITAMAR CAMARGO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002352-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309019553/2010 - LUIZ PAZIN (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2010.63.09.001256-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309019555/2010 - JOAO JULIO EVANGELISTA (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.007088-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309019591/2010 - IARA OLIVEIRA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2007.63.09.009020-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309019457/2010 - ROBERTO SOUZA DA SILVA/REP/MARIA 

JACIRA SOUZA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se as partes. 

  

2007.63.09.009026-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309019483/2010 - MARIA DE MELLO CURAN (ADV. SP204841 - 

NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que traga aos autos Declaração de Pobreza, no prazo de 05 

(cinco) dias.Após, venham conclusos para apreciação do recurso interposto.Indefiro o pedido da autora, posto que 

deverá ser apreciado pela Turma Recursal, uma vez que prolatada a sentença e interposto recurso, não cabe mais a este 

juizado o exercício da jurisdição. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003920-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM KAUE TOME 

ADVOGADO: SP298260 - ROBERTO MARCIANO JR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003932-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA THEREZA CONTI PEREIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003954-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003955-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PINHEIRO 

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003956-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA ASSENCIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP086775 - MAGALI TERESINHA S ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003957-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORONICE GONCALVES VITARELI 

ADVOGADO: SP086775 - MAGALI TERESINHA S ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003958-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZALTINA FERNANDES 

ADVOGADO: SP086775 - MAGALI TERESINHA S ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003959-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003960-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA DE LOURDES TETTO 

ADVOGADO: SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003961-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HELIO MELANO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003962-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVINA MARIA DE JESUS COUTINHO SILVA 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003963-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003964-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO DAVID 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003965-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARRONI 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003966-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATALIBA SOLDERA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003967-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DOS SANTOS ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003968-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003969-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES CAVALCANTE NETO 

ADVOGADO: SP175124 - EDUARDO ALEXANDRE FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003970-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GREGO 

ADVOGADO: SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003972-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TEIXEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.10.003975-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA FRANCO BARBOSA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003976-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMÍNIO MONTANHA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003977-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ARLINDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003978-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003979-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CANGIANI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003980-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GRILLO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003981-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BALBINO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003982-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003983-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALI VICENTE 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003984-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELVIDIO GOLUCCI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003985-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALONSO COMITRE 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003986-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO CAETANO MARCHESIN 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003987-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003988-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO DOMICIANO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003989-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BOMBO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003990-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003991-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003992-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SANTANTONIO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003993-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CHINELI MARAFON 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003994-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALBERTO PEDROSO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003997-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS FOGAÇA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.10.003998-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO CALIXTODA CRUZ 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003999-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004000-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO CEZARETTI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004001-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004002-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON MATAVELLI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004003-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004004-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUERREIRO FILHO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004005-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORREA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004006-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004007-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONÇALO DE SOUZA REGO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004008-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADEMIR BRUNETTA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004009-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BIARZOLO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004010-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004018-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA SEBASTIANA LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004019-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004020-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004021-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GRILLO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004022-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERSINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004023-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISALTINO CAPOBIANCO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004024-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LOPEZ FERNANDES LOPES 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004025-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VALVERDE 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004026-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ESPERTI MARTINS 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004027-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA PAZ MEDEIROS 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004028-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELADIO MARTINS 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004029-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI KIIHL 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004030-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO BUENO DE GODOY 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004031-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO HONORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004032-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DOS SANTOS MONTEZELLI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004033-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ANTÔNIO TREVISAN 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004034-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIRO PEDRONESI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004035-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004036-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE DE MAIA FRANCOR 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004037-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CABRAL FILHO 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/09/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004038-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ROSA SCHIRNER 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004040-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004041-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERINALDO LIMA 

ADVOGADO: SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR AFONSO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP022874 - JOSE APARECIDO CASTILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004043-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA ROQUE GANANCIN 

ADVOGADO: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004044-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GRACIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004045-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004046-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CASAGRANDE FAZANARO 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004047-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DE MELO 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004048-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES ANTONIO DE BEM 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004050-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE OLIVEIRA CHINAGLIA 

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004051-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDYRA FELETTI ROQUE 

ADVOGADO: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2011 14:15:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 87 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 87 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004049-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILEUSA DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004052-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA FAVORETTO COLPANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004053-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA APARECIDA PAINA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004054-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDECIR PASCOALINI 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004055-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ANTONIO BONTEMPO 

ADVOGADO: SP264378 - ALAN UALACE BOLANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE AFONSO ISLER 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004057-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ROSSETTO 

ADVOGADO: SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004058-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ROSSETTO 

ADVOGADO: SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004059-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE BORGHO 

ADVOGADO: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004060-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAUL NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004061-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA MATIAS 

ADVOGADO: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004062-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004063-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MANFIOLETTE 

ADVOGADO: SP076005 - NEWTON FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004064-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JACINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004065-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVELIN APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004066-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004067-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINIRA MARIA GRANDIS VICTOR 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004068-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO TORREZAN 

ADVOGADO: SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004069-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIPE FILHO 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004070-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVANO CHAVES GASPAR 

ADVOGADO: SP264378 - ALAN UALACE BOLANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004071-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO BAITZ 

ADVOGADO: SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004072-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL ALVES MACEDO 

ADVOGADO: SP022874 - JOSE APARECIDO CASTILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004073-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALMIR ESCALIANTE MOREIRA 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004074-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004075-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVEIRA DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004076-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO SILVA NEVES 

ADVOGADO: SP242724 - ALEXANDRE PEZOLATO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004077-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR AMARAL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004078-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RALMISSE MACEDO GOMES 

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004079-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA LOPES DE AZEVEDO FREZZARIM 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004080-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI JOAO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004081-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTECIDE RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004082-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEIXEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004083-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS MELICIO 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.10.004084-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DE SOUSA LOPES 

ADVOGADO: SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004085-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALFREDO DEOCLECIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004086-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FAUSTINO DA CRUZ NETO 

ADVOGADO: SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004087-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS ANTUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004088-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MARCELINO PEREIRA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/09/2010 11:10:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/09/2010 18:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004089-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004090-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004091-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004092-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALDIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004093-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS SPERI 

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004094-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSORINO DE SOUSA LOPES 

ADVOGADO: SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004095-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HUMBERTO MAGANHATO 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004096-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACENDINA AMORIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004097-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ROQUE 

ADVOGADO: SP076005 - NEWTON FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004098-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNILSON ROBERTO DAVANZO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 48 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004113-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMANO BOCARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DONIZETTE DORTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004116-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.10.004129-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ONOFRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON PAULO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004132-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA APARECIDA NATARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004099-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ALVES 

ADVOGADO: SP076005 - NEWTON FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004100-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GRANZOTTI 

ADVOGADO: SP076005 - NEWTON FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004101-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCIR CITELLI 

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004102-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GIACOMASSI 

ADVOGADO: SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004103-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004104-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA TONHATO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004105-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI RODRIGUES AVELINO 

ADVOGADO: SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004106-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOYSES DOMINGUES DE GOES 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004107-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004108-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA CARDOSO 

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004109-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004110-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SEBASTIANA DEMETRIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004111-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JUSTO 

ADVOGADO: SP283347 - EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004112-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP144082 - JOSE CARLOS PAZELLI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004115-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA BENTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004117-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELIX TEIXEIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004118-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GERMANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004119-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE MORAIS SANTOS 

ADVOGADO: SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004120-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENEIDE CASSIANO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004121-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI APARECIDO CARDOSO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004122-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE FATIMA MACHADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004124-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDECIR PASCOALINI 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004125-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP262052 - FERNANDA ELISABETE MENEGON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004126-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RIBEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004127-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA BESSI OLIVEIRA CESAR 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE BIASINI 

ADVOGADO: SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004130-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA CAMILO 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004133-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE CORRER FORTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004134-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDETE STENICO CORRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004135-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004136-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/09/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE BRAIDOTTI VERDI 

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 15:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004138-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA APARECIDA DE SOUZA ROCCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.004139-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY DOS REIS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/09/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000057 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.004721-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022352/2010 - PLACIDINHA 

MARINHO ROCHA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004498-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022353/2010 - DORACY SANCHEZ 

LAUTENSCHLAGER (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004472-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022354/2010 - ANTONIA ZANCAN 

DE OLIVEIRA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004322-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022355/2010 - DARCI TOGNONI 

DE LIMA (ADV. SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004039-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022360/2010 - FUMI TOTAKE 

MAEZONO (ADV. SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003231-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022364/2010 - ANTONIA 

GIMENES DIAS (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002370-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022367/2010 - CONCEICAO 

FERNANDES (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002148-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022368/2010 - ALEXANDRINA 

PALOMAR CARTONI (ADV. SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002149-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022369/2010 - MARIA 

FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.000683-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022371/2010 - MARIA 

MADALENA DE JESUS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000434-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022373/2010 - ELISA BORTOLIN 

ROSSINI (ADV. SP167831 - MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006008-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022431/2010 - GERALDA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP211737 - CLARICE RUHOFF DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005761-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022439/2010 - LUZIA MARIA 

CEZARINO BERTASSIN (ADV. SP170699 - TANIA ALENCAR DE CALDAS, SP280042 - MARIA APARECIDA 

GONÇALVES CARLOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005306-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022449/2010 - ALBINA 

CORDEBELI DE OLIVEIRA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005017-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022455/2010 - BALBINA BUENO 

TOMAZ (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008051-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022470/2010 - MARIA LOPES 

MERLINI (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001177-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022526/2010 - MARIA LUIZA 

NOGUEIRA ELIAS (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001178-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022527/2010 - ETELVINA 

VALOTO DE PAULA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  
2010.63.10.003013-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022058/2010 - LUCILENE 

FERRAREZI DA SILVA (ADV. SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002164-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022059/2010 - FILIPE DA ROCHA 

MOREIRA (ADV. SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001116-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022060/2010 - CREUSA BORGES 

DE SOUZA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001018-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022061/2010 - JOSIELEN STOCCO 

MAXIMO (ADV. SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.000628-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022062/2010 - DIVANETE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.004269-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021966/2010 - RICARDO 

DONISETE TEIXEIRA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição 

das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 

descontadas da remuneração da parte autora no período de 16.11.2005 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.007707-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021937/2010 - ANTONIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição das contribuições previdenciárias incidentes 

sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, descontadas da remuneração da parte autora 

no período de setembro/2004 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 814/1264 

2009.63.10.006023-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021951/2010 - ANTONIO JOSE DA 

COSTA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 

descontadas da remuneração da parte autora no período de 11.07.2005 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.  Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.006022-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021949/2010 - JOAO MIGUEL 

TEOFILO (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 

descontadas da remuneração da parte autora no período de 12.07.2004 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.006026-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021950/2010 - HAROLDO JOSE 

FERREIRA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 
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descontadas da remuneração da parte autora no período de maio/2005 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.004272-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021965/2010 - MOACIR 

GUILHERME FILHO (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição 

das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 

descontadas da remuneração da parte autora no período de 14.03.2005 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.004691-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021961/2010 - CLAUDIO 

ROBERTO PAVESI (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição 

das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 

descontadas da remuneração do autor Cláudio Roberto Pavesi no período de 08.08.2005 a 31.08.2010, da autora 

Luciana Martins Pavesi no período de 12.03.2007 a 31.08.2010, do autor Antonio Marques Filho no período de 

14.08.2004 a 31.08.2010 e do autor Marcos Vinício Fantucci no período de 22.12.2005 a 31.08.2010, todas destinadas 

ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 
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Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração dos autores, a partir da 

competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeçam-se 

ofícios aos empregadores dos autores, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pelos autores. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.004648-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021962/2010 - PAULO AUGUSTO 

RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, descontadas da 

remuneração da parte autora no período de 05.2005 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da Previdência Social 

(RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.007705-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021938/2010 - GABRIEL 

ARCANJO MOURA MACEDO (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, descontadas da 

remuneração da parte autora no período de setembro/2005 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da Previdência 

Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 817/1264 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.008399-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022464/2010 - ANTONIA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP243002 - HÉDIO DE JESUS BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de concessão de benefício 

assistencial, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil; e, extinguindo o feito, com resolução do mérito, 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento das prestações devidas entre a data do laudo e a data de início do 

benefício assistencial, correspondentes ao período 14.12.2009 a 08.02.2010. 

  

O montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.004696-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021958/2010 - ELIANE DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição 

das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 
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descontadas da remuneração da parte autora no período de 01.06.2005 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.004692-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021960/2010 - JOSE PINTO DE 

ASSIS (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 

descontadas da remuneração da parte autora no período de 04.2004 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.006027-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021952/2010 - ANTONIO MARCOS 

TOZINI (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 

descontadas da remuneração da parte autora no período de 11.12.2006 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS). 
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Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.004690-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021957/2010 - MOACIR DE JESUS 

BRITO (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 

descontadas da remuneração da parte autora no período de fevereiro/2005 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.004873-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021956/2010 - ADAIAS NUNES DA 

SILVA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 

descontadas da remuneração da parte autora no período de 13.06.2005 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.004267-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021963/2010 - ANTONIO JESUS 

DE SOUZA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 

descontadas da remuneração da parte autora no período de 10.01.2005 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.004694-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021959/2010 - MARCIO DA SILVA 

LOPES (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO); DORIVALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO); ROSE CRISTIAN QUEIROZ (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO); ROSELI 

SCALISE MOREIRA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição 

das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 

descontadas da remuneração do autor Márcio da Silva Lopes no período de 15.08.2005 a 31.08.2010, do autor 

Dorivaldo Antonio da Silva no período de 18.12.2005 a 31.08.2010, da autora Rose Cristian Queiroz no período de 

10.12.2007 a 31.08.2010 e da autora Roseli Scalise Moreira no período de 20.12.2004 a 31.08.2010, todas destinadas ao 

Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração dos autores, a partir da 

competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeçam-se 

ofícios aos empregadores dos autores, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pelos autores. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.006127-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021946/2010 - SUZANA LOPES DA 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de 

restituição das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário 

de férias, descontadas da remuneração da parte autora no período de 18.12.2006 a 31.08.2010, destinadas ao Regime 

Geral da Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.004268-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021964/2010 - CLAUDEMIR DO 

CARMO TAIETE (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição 

das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 

descontadas da remuneração da parte autora no período de 09.05.2005 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 822/1264 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.006126-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021947/2010 - ANTONIO CLEBER 

GAUDENCIO CARVALHO (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de 

restituição das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário 

de férias, descontadas da remuneração da parte autora no período de julho/2005 a 31.08.2010, destinadas ao Regime 

Geral da Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.004870-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021955/2010 - ELISANGELA DE 

SOUZA MORAES CALDEIRA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de 

restituição das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário 

de férias, descontadas da remuneração da parte autora no período de 19.12.2005 a 31.08.2010, destinadas ao Regime 

Geral da Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 
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Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.005419-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021954/2010 - APARECIDA MOTA 

RAMOS BOTECHIA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de restituição 

das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono pecuniário de férias, 

descontadas da remuneração da parte autora no período de 10.07.2007 a 31.08.2010, destinadas ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, a partir 

da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas mencionadas. Expeça-

se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de 

restituição das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias e sobre o abono 

pecuniário de férias, descontadas da remuneração da parte autora no período de janeiro/2005 a 31.08.2010, 

destinadas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 

  

Concedo medida cautelar para que sejam obstados os descontos incidentes sobre a remuneração da parte autora, 

a partir da competência setembro/2010, a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas 

mencionadas. Expeça-se ofício ao empregador da parte autora, informando-o sobre o teor desta decisão e da 

medida ora deferida. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) 

dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de 

cálculo do montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 

32), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 
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2009.63.10.006125-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021948/2010 - RUTE DE FATIMA 

GONCALVES (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005417-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021953/2010 - SANDRA REGINA 

BRUNI DE SOUZA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.002108-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022370/2010 - MARIA AUGUSTA 

DA SILVA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 533.372.307-5, desde a DER 03.12.2008, DIB 

03.12.2008, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 03.12.2008 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005483-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022442/2010 - VICENTE JULIO 

ALEXANDRE (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.003237-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022365/2010 - IZAURA AGAPITO 

PAES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 528.688.795-0, desde a DER 20.02.2008, DIB 

20.02.2008, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 20.02.2008 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006178-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022426/2010 - ALBINA FACCHINI 

GUTIERREZ (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 536.347.564-9, desde a DER 

08.07.2009, DIB 08.07.2009, DIP 01.08.2010. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 08.07.2009 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006007-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022429/2010 - ETELVINA SANTOS 

FERNANDES (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 534.775.204-8, desde a 

DER 18.03.2009, DIB 18.03.2009, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 18.03.2009 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.000790-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022067/2010 - GILVAN DOS 

SANTOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição das diferenças a maior descontadas de Imposto de Renda da 

Pessoa Física incidente sobre prestações vencidas de benefício previdenciário, percebidas pela parte autora no período 

de outubro/1998 a setembro/2003, aplicando-se a alíquota correspondente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2007, 

aplicando a tabela e a alíquota devida, na forma da fundamentação, bem como apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.008675-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022073/2010 - MAURO JESUS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição das diferenças a maior descontadas de Imposto de 

Renda da Pessoa Física incidente sobre prestações vencidas de benefício previdenciário, percebidas pela parte autora no 

período de fevereiro/1998 a maio/2003, aplicando-se a alíquota correspondente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 
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Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2006, 

aplicando a tabela e a alíquota devida, na forma da fundamentação, bem como apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.004320-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022356/2010 - MARIA BOBICE 

BOTTEON (ADV. SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 531.866.128-5, desde a DER 27.08.2008, DIB 

27.08.2008, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 27.08.2008 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.10.005867-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022437/2010 - MITUKO OMAI 

(ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada NB. 534.656.443-4, desde a DER 11.03.2009, DIB 11.03.2009, DIP 

01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 11.03.2009 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008383-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022076/2010 - JOAO BATISTA 

FELIPPE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição das diferenças a maior descontadas de Imposto de Renda da 

Pessoa Física incidente sobre prestações vencidas de benefício previdenciário, percebidas pela parte autora no período 

de setembro/1999 a agosto/2004, aplicando-se a alíquota correspondente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2007, 
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aplicando a tabela e a alíquota devida, na forma da fundamentação, bem como apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.10.000552-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022070/2010 - AMILCAR EMIDIO 

BARBOSA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição das diferenças a maior 

descontadas de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre prestações vencidas de benefício previdenciário, 

percebidas pela parte autora no período de novembro/1999 a outubro/2004, aplicando-se a alíquota correspondente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2007, 

aplicando a tabela e a alíquota devida, na forma da fundamentação, bem como apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.10.000556-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022068/2010 - ELENI PAULA 

ROSAMILIA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição das diferenças a maior descontadas de Imposto de 

Renda da Pessoa Física incidente sobre prestações vencidas de benefício previdenciário, percebidas pela parte autora no 

período de dezembro/1997 a fevereiro/2005, aplicando-se a alíquota correspondente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2009, 

aplicando a tabela e a alíquota devida, na forma da fundamentação, bem como apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.005557-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022440/2010 - CARMEN ROMIN 

LUCINDO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 
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condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, desde a data do laudo (16.07.2009), 

DIB 16.07.2009, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 16.07.2009 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005373-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022445/2010 - ROSELI DELANEZA 

RIBEIRO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 531.749.876-3, desde a DER 20.08.2008, DIB 

20.08.2008, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 20.08.2008 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 
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Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005202-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022452/2010 - GENI VIANA 

RODRIGUES (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, desde a data do laudo (06.07.2009), 

DIB 06.07.2009, DIP 01.03.2010, bem como ao pagamento da importância de R$ 3.972,92 (TRêS MIL 

NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizada em 03/2010. 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.10.000541-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022072/2010 - MARIA HELENA 

NEVES FERNANDES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código 
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de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição das diferenças a maior descontadas de Imposto de 

Renda da Pessoa Física incidente sobre prestações vencidas de benefício previdenciário, percebidas pela parte autora no 

período de junho/1996 a dezembro/2005, aplicando-se a alíquota correspondente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2008, 

aplicando a tabela e a alíquota devida, na forma da fundamentação, bem como apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.10.000852-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022375/2010 - JOYCE CASATTI 

(ADV. SP160139 - JAMILE ABDEL LATIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela autora e condeno o INSS à concessão do benefício 

de auxílio-maternidade, com DIB na data da citação, em 29.04.2010. 

  

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas referentes ao benefício de salário-maternidade, com 

DIB em 29.04.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado 

FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.10.008595-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022074/2010 - ARISTEU 

BAPTISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição das diferenças a maior 

descontadas de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre prestações vencidas de benefício previdenciário, 

percebidas pela parte autora no período de junho/1997 a novembro/2004, aplicando-se a alíquota correspondente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2007, 

aplicando a tabela e a alíquota devida, na forma da fundamentação, bem como apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.10.002047-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022064/2010 - CARLOS ROBERTO 

SILVA (ADV. SP076005 - NEWTON FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido de restituição das diferenças a maior descontadas de Imposto de Renda da Pessoa Física 

incidente sobre prestações vencidas de benefício previdenciário, percebidas pela parte autora no período de abril/2000 a 

abril/2009, aplicando-se a alíquota correspondente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2009, 

aplicando a tabela e a alíquota devida, na forma da fundamentação, bem como apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.008389-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022075/2010 - ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição das diferenças a maior descontadas de Imposto de 

Renda da Pessoa Física incidente sobre prestações vencidas de benefício previdenciário, percebidas pela parte autora no 

período de agosto/1995 a abril/2005, aplicando-se a alíquota correspondente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2008, 

aplicando a tabela e a alíquota devida, na forma da fundamentação, bem como apresente planilha de cálculo do 
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montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.005313-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022448/2010 - MARIA DE 

LOURDES LOPES DONI (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 523.357.894-4, desde a 

DER/DIB 10.12.2007, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 10.12.2007 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.004155-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022359/2010 - NAIR ANTUNES DA 

SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 
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concessão do benefício assistencial de prestação continuada, desde a data do laudo (18.05.2009), DIB 18.05.2009, DIP 

01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 18.05.2009 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.000489-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022069/2010 - JOSE MARIO GIL 

CORRALLES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição das diferenças a maior descontadas de Imposto de 

Renda da Pessoa Física incidente sobre prestações vencidas de benefício previdenciário, percebidas pela parte autora no 

período de dezembro/1997 a agosto/2003, aplicando-se a alíquota correspondente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2007, 

aplicando a tabela e a alíquota devida, na forma da fundamentação, bem como apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 
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Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.008155-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022077/2010 - JOSE NELSON 

LIBERATO (ADV. SP147193 - SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição das diferenças a maior descontadas de Imposto de 

Renda da Pessoa Física incidente sobre prestações vencidas de benefício previdenciário, percebidas pela parte autora no 

período de agosto/1997 a janeiro/2008, aplicando-se a alíquota correspondente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2008, 

aplicando a tabela e a alíquota devida, na forma da fundamentação, bem como apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.10.000544-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022071/2010 - EDMAR ROMANI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição das diferenças a maior descontadas de Imposto de Renda da 

Pessoa Física incidente sobre prestações vencidas de benefício previdenciário, percebidas pela parte autora no período 

de maio/1998 a julho/2003, aplicando-se a alíquota correspondente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2006, 

aplicando a tabela e a alíquota devida, na forma da fundamentação, bem como apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.006018-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022433/2010 - ANTONIA MARIA 

BERTO RAVELLI (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 535.372.486-7, desde a DER 

29.04.2009, DIB 29.04.2009, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 29.04.2009 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 
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Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006014-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022432/2010 - JOANA FOREZE 

GIOVANINI (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 534.873.543-0, desde a DER 

25.03.2009, DIB 25.03.2009, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 25.03.2009 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005204-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022450/2010 - ELIZABETH 

KOCSIS SIMAO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, desde a data do laudo (23.06.2009), 

DIB 23.06.2009, DIP 01.03.2010, bem como ao pagamento da importância de R$ 4.148,59 (QUATRO MIL CENTO E 

QUARENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), atualizada em 03/2010. 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.005315-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022446/2010 - BENEDITA 

PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 533.680.748-2, desde a 

DER/DIB 08.11.2008, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 08.11.2008 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 
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Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.003708-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022363/2010 - NERCIA DENIZ 

BETTIOL ROSARIO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, desde a data do laudo 

(04.05.2009), DIB 04.05.2009, DIP 01.06.2010, bem como ao pagamento da importância de R$ 6.567,93 (SEIS MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), atualizada em 05/2010. 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.003885-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022361/2010 - TERESA BRASIL DE 

ARAUJO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, desde a data do laudo (07.05.2009), 

DIB 07.05.2009, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 07.05.2009 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005371-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022444/2010 - JOSE ZAFANI 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada NB. 126.384.994-3, desde a DCB 01.12.2008, DIP 

01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 01.12.2008 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 
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Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.000436-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022372/2010 - ANTONIA DA 

CONCEICAO SOUZA (ADV. SP167831 - MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 532.566.479-

0, desde a DER 10.10.2008, DIB10.10.2008, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 10.10.2008 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006437-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022422/2010 - LEONTINA 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, desde a data do laudo 

(02.09.2009), DIB 02.09.2009, DIP 01.03.2010, bem como ao pagamento da importância de R$ 3.004,31 (TRêS MIL 

QUATRO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) , atualizada em 03/2010. 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.007702-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022063/2010 - GERALDO LUCIO 

MORAIS (ADV. PR010709 - CARLOS ANTONIO STOPPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial, para condenar a UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) a computar o valor do Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre prestações vencidas de 

benefício previdenciário, percebidas pela parte autora no período de 09/1997 a 04/2003, mediante aplicação de isenção 

ou da alíquota correspondente à faixa de renda da data em que deveriam ter sido pagas. 
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Concedo antecipação de tutela, pelos fundamentos supra expostos, para que seja suspensa a exigibilidade do crédito 

tributário versado nos autos, enquanto pendente esta ação, nos termos do art. 151, V, do Código Tributário Nacional, 

abstendo-se a requerida de inscrever o nome da parte autora em dívida ativa/CADIN. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2004, 

aplicando a tabela e a alíquota devida, na forma da fundamentação. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.005168-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022453/2010 - PEDRO DELATORE 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS ao restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada NB. 560.675.280-4, desde a DCB 

07.05.2008, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 07.05.2008 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.004214-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022358/2010 - MARIA ESPEDITE 

GOMES LEITE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 532.045.006-7, desde a 

DER 08.09.2008, DIB 08.09.2008, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 08.09.2008 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006176-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022427/2010 - LEONILDA 

GASPARUTTI ROEL (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 536.349.829-0, desde a 

DER 08.07.2009, DIB 08.07.2009, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 08.07.2009 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 
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Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.001248-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022065/2010 - ADEMIR CORREA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição das diferenças a maior descontadas de Imposto de Renda da 

Pessoa Física incidente sobre prestações vencidas de benefício previdenciário, percebidas pela parte autora no período 

de agosto/1998 a agosto/2003, aplicando-se a alíquota correspondente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2006, 

aplicando a tabela e a alíquota devida, na forma da fundamentação, bem como apresente planilha de cálculo do 

montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista 

à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 
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2010.63.10.002457-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022376/2010 - IZADORA RICA DE 

MATOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela autora e condeno o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-maternidade NB. 150.420.757-0, com DER e DIB em 01.03.2010. 

  

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas referentes ao benefício de salário-maternidade NB. 

150.420.757-0, DER e DIB em 01.03.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008322-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022374/2010 - EDINALVA MARIA 

SOARES (ADV. SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela autora e condeno o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-maternidade NB. 146.986.780-7, com DER e DIB em 13.04.2009. 

  

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas referentes ao benefício de salário-maternidade NB. 

146.986.780-7, DER e DIB em 13.04.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008400-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022465/2010 - ANTONIA VIEIRA 

CAVALCANTE (ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 535.162.840-2, desde a 

DER/DIB 14.04.2009, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 14.04.2009 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005942-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022430/2010 - CIRO OUTEIRO 

PINTO (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, desde a data do laudo (01.09.2009), DIB 01.09.2009, DIP 

01.01.2010, bem como ao pagamento da importância de R$ 1.919,51 (UM MIL NOVECENTOS E DEZENOVE 

REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , atualizada em 01/2010. 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.006012-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022436/2010 - GERALDA 

AVELINO DE ANDRADE (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 532.482.301-1, desde a 

DER/DIB 06.10.2008, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 06.10.2008 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.004192-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022357/2010 - SHIRLEY SALATI 

BETINI (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, desde a data do laudo (17.09.2009), DIB 

17.09.2009, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 17.09.2009 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.003045-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022366/2010 - TERESA MENDES 

FERREIRA (ADV. SP262072 - GUILHERME FALCONI LANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 531.537.509-5, desde a DER 

06.08.2008, DIB 06.08.2008, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 06.08.2008 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006089-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022435/2010 - MARIA DE 

LOURDES BEZERR (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, desde a data do laudo 

(18.08.2009), DIB 18.08.2009, DIP 01.02.2010, bem como ao pagamento da importância de R$ 3.410,24 (TRêS MIL 

QUATROCENTOS E DEZ REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , atualizada em 02/2010. 
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Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.003148-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022109/2010 - DENISE 

APARECIDA PAULA (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela autora e condeno o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-maternidade NB. 147.197.566-2, com DER em 28.08.2008 e DIB em 28.08.2008. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas referentes ao benefício de salário-maternidade NB. 

147.197.566-2, DER e DIB em 28.08.2008, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005314-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022447/2010 - IRIS DE JESUS 

FERREIRA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 
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condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 533.404.938-6, desde a DER 

08.09.2008, DIB 08.09.2008, DIP 01.08.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 08.09.2008 a 31.07.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.10.006271-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022425/2010 - IVANIZE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE, SP279480 - ADENILSON JOSE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, e, 

consequentemente, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005755-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022438/2010 - MARIA BRANCO 

ZANIOLLO (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução 

do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.10.002407-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022108/2010 - THAIS CRISTINA DE CAMPOS LEITE 

FRAGNAN (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, fixo o prazo de 30 (trinta) dias 

para que o INSS junte aos autos cópia do processo administrativo NB. 144.272.133-0 (DER 10.03.2008), advertindo-o 

que eventual descumprimento acarretará a imposição das sanções cabíveis. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que, junte aos autos cópia da certidão de nascimento que ensejou o 

requerimento administrativo do salário maternidade NB 144.272.133-0, com DER em 10.03.2008. 

  

Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos. 

  

Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

Registro. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, declaro a ilegitimidade 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para figurar no pólo passivo da lide, excluindo-o deste 

feito e, quanto a ele, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

Para a regularização do feito, deve a União compor o pólo passivo da relação processual, sendo citada através da 

sua Procuradoria da Fazenda. 

  

Converto o julgamento em diligência para:  

  

a) determinar a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a relação processual, 

procedendo à emenda da petição inicial com a inclusão da União no pólo passivo, bem como para que promova a 

citação da União, ficando cientificada de que o descumprimento ensejará a extinção do feito, sem resolução do 

mérito;  

  

b) Cumprido o item anterior (a), proceda-se à citação da União, através da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

para que apresente resposta no prazo de 30 (trinta) dias;  

  

c) Decorrido os prazos, venham-me os autos conclusos para sentença. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.10.004147-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022047/2010 - JOSE CLEIDINALDO TEIXEIRA (ADV. SP243609 

- SARA CRISTIANE PINTO); ANTONIO CARLOS GONCALVES (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO); 

ANA PAULA OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO); SERGIO APARECIDO 

TEIXEIRA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006124-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022023/2010 - ROSARINHA GERMANO (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006122-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022024/2010 - JOSE COELHO DA SILVA (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.005422-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022025/2010 - ADALCIRA RODRIGUES SAONCELLA (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005421-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022026/2010 - LARA LEA MELLO RIBEIRO (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005418-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022027/2010 - ERICA APARECIDA FURLAN (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005173-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022028/2010 - CLAUDINEI JOSE SANTANA (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005205-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022029/2010 - EDIVAN JOSE DOS SANTOS (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005203-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022030/2010 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005034-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022032/2010 - OSVALDO ALVES (ADV. SP243609 - SARA 

CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005033-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022033/2010 - CLAUDIO JOSE PEREIRA (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005032-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022034/2010 - CLAUDENIR RAMAZZINI (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004876-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022035/2010 - HAROLDO AUGUSTO DA COSTA (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004875-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022036/2010 - ERICA APARECIDA DE MORAES (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004874-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022037/2010 - ANTONIO BATISTA DE MORAES (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004871-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022038/2010 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004872-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022039/2010 - JADISON BRINATI (ADV. SP243609 - SARA 

CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004819-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022040/2010 - NATAN GUILHERME (ADV. SP243609 - SARA 

CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004821-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022041/2010 - GILMAR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.004820-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022042/2010 - FABIO LUIZ DE MENEZES (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004639-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022043/2010 - JUVELINO SANTO MOSNA (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004636-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022044/2010 - ANDERSON RIBEIRO (ADV. SP243609 - SARA 

CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004641-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022045/2010 - LEANDRO NONATO MORAIS (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004270-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022046/2010 - ANDRE ERNANDES GUERREIRO DE LIMA 

(ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005735-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022106/2010 - NATANAEL RIBEIRO (ADV. SP243609 - SARA 

CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022107/2010 - CONCEICAO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008405-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022022/2010 - VAGNER APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000058 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando dar prosseguimento ao feito e em face 

do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, declaro EXTINTO O PROCESSO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso III, do artigo 269, 

do Código de Processo Civil. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor 

do benefício. 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.10.008204-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022395/2010 - MARIA ANAIDES 

SABIDO (ADV. SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.006984-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022396/2010 - ORIVAL PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006270-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022397/2010 - PRIMO TOGNATO 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

manifestou anuência aos valores e condições apresentadas pela CEF, não desejando dar prosseguimento ao feito 

e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, declaro EXTINTO O PROCESSO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso III, do artigo 269, 

do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2005.63.10.008314-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022546/2010 - VALDINEIA DE 

CAMPOS LACERDA (ADV. SP175369 - CELSO SCANHOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003315-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022398/2010 - ELISABETE MARIA 

BARBOSA FOLSTER (ADV. SP117963 - JOAO RUBEM BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.000670-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022544/2010 - PEDRO GERALDO 

DA SILVA (ADV. SP273029 - WAGNER WILLIAN ROVINA, SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008439-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022545/2010 - VILSON 

APARECIDO MARTINHAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.018830-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022547/2010 - ANTONIO CARLOS 

BREVIGHIERI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.10.002739-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022498/2010 - DURVAL 

FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003532-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022499/2010 - JOAO TORRES 

MAGALHAES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003488-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022500/2010 - CLOVES 

GONCALVES DE ABREU (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.003490-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022501/2010 - JOSE RODRIGUES 

DA COSTA (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003489-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022502/2010 - OSMAR 

GIACOMELLI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003487-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022503/2010 - MOACIR FLORES 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003468-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022504/2010 - LOURDES BUENO 

PIVETTA (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002878-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022505/2010 - ANERSIDIO 

HONORATO DE ARRUDA (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002679-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022506/2010 - BATISTA SALES 

LULIO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.000310-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022086/2010 - CARLOS 

FERNANDES CIDICHIMA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 19.08.2010 às 15 horas e 15 

minutos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.000568-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022219/2010 - ANTONIO BOGRE 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 26.08.2010 às 15 horas. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.002746-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018362/2010 - FRANCISCO DE 

PAULA LEMES (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação 

aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 

1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), bem como em relação à variação do BTN de janeiro de 1991, com crédito em 

fevereiro do mesmo ano (20,21%), pelo que condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças entre os percentuais 

creditados e os efetivamente devidos, relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, observadas as datas de 

contratação e os índices pactuados, restritos aos limites e índices do pedido, observada, ainda, eventual ocorrência da 

prescrição vintenária, conforme disposto no capítulo “Da prescrição vintenária - Preliminar de Mérito”, desta sentença. 
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Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos deste julgado, acrescidos de juros moratórios de 1% ao 

mês, a partir da citação. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, aos cálculos nos termos da 

sentença e à atualização do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto 

aos saldos devidamente comprovados - nas contas vinculadas da parte autora - ou a pagar-lhe em pecúnia, 

quanto às contas eventualmente já movimentadas - as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos 

seguintes meses: 

  

a)            janeiro de 1989 (42,72%, deduzindo-se o creditado 22,35%); e 

b)            abril de 1990 (44,80%, integral). 

  

Finalmente, condeno a CEF ao pagamento de juros de mora à razão de 1% ao mês nos atrasados, a contar da 

citação. 

  

Transitada em julgado a sentença, expeça-se ofício à CEF para que comprove o pagamento dos valores devidos, 

no prazo de trinta dias. 

  

P. R. I. 

  
2009.63.10.005973-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022399/2010 - ANESIO CABRERA 

CORTEZ (ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005968-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022400/2010 - FERNANDO 

MORENO (ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005158-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022401/2010 - HELIO TOBIAS DE 

MENDONCA (ADV. SP255270 - THAIS LOPES CASADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005147-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022402/2010 - REINALDO 

ANTONIO PULIDO (ADV. SP255270 - THAIS LOPES CASADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005136-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022403/2010 - LUIS CARLOS 

BASSI (ADV. SP255270 - THAIS LOPES CASADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005134-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022404/2010 - MARIA IRMA 

RIBEIRO SILVA (ADV. SP255270 - THAIS LOPES CASADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004400-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022405/2010 - MARIA DE FATIMA 

RODRIGUES BRITO (ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004022-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022406/2010 - MARIA 

APARECIDA LOPES (ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.003527-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022407/2010 - HUMBERTO 

EDUARDO COCCO (ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.002789-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022408/2010 - JOSE FERNANDES 

(ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000701-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022409/2010 - FERNANDO 

AUGUSTO FONTANARI (ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000677-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022410/2010 - JOAO GERALDO 

BASSO (ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000675-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022411/2010 - VANDEZILDA 

APARECIDA COROCHER (ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000609-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022412/2010 - EDUARDO 

COLFERAI (ADV. SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000158-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022413/2010 - JOAO NIZIO 

DAVANSO (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.008029-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022578/2010 - MARIO LUIZ 

SEMENZATO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos laborados em condições 

especiais de 01.08.1978 a 09.09.1986, de 02.01.1987 a 30.03.2006 e de 10.08.2006 a 02.10.2009, totalizando, então, a 

contagem de 30 anos, 06 meses e 01 dia de serviço em atividade especial até a data do ajuizamento da ação 

(15.10.2009), concedendo, por conseguinte, ao autor MARIO LUIZ SEMENZATO o benefício de aposentadoria 

especial com DIB em 15.10.2009 (ajuizamento da ação), Renda Mensal Inicial de R$ 1.473,63 (UM MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) e Renda Mensal Atual apurada 

pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.547,45 (UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS), para a competência de julho/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir do ajuizamento da ação, cujo valor, apurado pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 7.394,53 (SETE MIL TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO 

REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados para a competência de agosto/2010, os quais integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiário: MARIO LUIZ SEMENZATO; 

Benefício: Aposentadoria Especial; 

RMA: R$ 1.547,45; 

RMI: R$ 1.473,63; 

DIB: 15.10.2009; 

DIP: 01.08.2010. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2008.63.10.007642-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310021771/2010 - ANA APARECIDA DARIO DE 

OLIVEIRIA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de sentença que julgou extinto o processo com julgamento de mérito, tendo como resultado a improcedência da 

ação. 

  

  

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

  

  

Evidente o erro material cometido pelo Juízo, pois foi cadastrado no sistema informatizado texto de sentença estranho 

ao objeto da presente ação. 

  

 Ante o exposto, estando evidente o erro material contido na sentença e que pode ser corrigido a qualquer tempo, 

independentemente da interposição de recurso, passo a corrigir o texto integral da sentença proferida no seguinte: 

  

  

DECISÃO 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita uma vez que, foram preenchidos os requisitos presentes no artigo 

4º da Lei Federal nº 1.060/50. 

  

Segue sentença. 

  

SENTENÇA 

  

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício da aposentadoria por idade desde a 

DER. Juntou documentos. 

  

Citado, o Inss não apresentou contestação. 

  

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir 

  

Do mérito. 

  

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva para efeitos a concessão de aposentadoria por idade desde o 

ajuizamento da ação. Alega que preenche os requisitos exigidos pela legislação. 

  

São requisitos para a obtenção da aposentadoria pleiteada a idade mínima de 60 anos (para mulher) e o cumprimento do 

período correspondente à carência exigida para concessão do benefício (conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91). 

  

Conforme cálculo da contadoria deste Juizado, com base no CNIS apurou-se 15 anos e 01 mês de serviço, com total de 

180 meses para efeito de carência, necessitando de 180 meses de carência conforme previsto na Lei nº 8.213/91. 

  

A jurisprudência dominante entende que para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, não é necessário que 

os requisitos legais sejam preenchidos simultaneamente, não sendo relevante, ainda, que o requerente já tenha perdido a 

condição de segurado ao atingir a idade mínima. 

  

Por seu turno, a partir da vigência da Lei nº 10.666/03, a qualidade de segurado deixou de ser requisito para a concessão 

de aposentadoria por idade. 

  

Restou comprovado, portanto, que a autora cumpriu a exigência dos 60 anos de idade e também da carência exigida 

para a concessão do benefício pleiteado, ou seja, contribuiu certamente com os 180 meses de carência exigidos pelo 
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Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), perfazendo, assim, as exigências do artigo 48, combinado com o artigo 

142, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

  

Preenchidos os requisitos legais, compete ao juiz apenas aplicar a lei. 

  

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à 

autora ANA APARECIDA DARIO DE OLIVEIRA a aposentadoria por idade, com DIB em 22.09.2008, Renda Mensal 

Inicial no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria 

deste Juizado no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de junho/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, que 

perfazem o montante de R$ 12.211,86 (DOZE MIL, DUZENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), 

atualizadas para julho/2010, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

  

Beneficiária: ANA APARECIDA DARIO DE OLIVEIRA; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 22.09.2008; 

DIP: 01.07.2010 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.002746-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310021967/2010 - JOAO FRAGIORGE (ADV. SP135247 

- RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

Do exposto, declaro de ofício a sentença proferida para corrigi-la. 

Onde se lê: 

  

TERMO Nr: 6310018362/2010     SENTENÇA TIPO: B 

PROCESSO Nr: 2010.63.10.002746-4   AUTUADO EM 11/05/2010 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO DE PAULA LEMES 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE: 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/05/2010 17:10:14 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

  

  

Leia-se: 

  

TERMO Nr: 6310018362/2010     SENTENÇA TIPO: B 

PROCESSO Nr: 2010.63.10.002746-4   AUTUADO EM 11/05/2010 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO FRAGIORGE 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE: 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/05/2010 17:10:14 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

  

2009.63.10.006893-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310022084/2010 - ANTONIO TAVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de sentença que julgou extinto o processo com julgamento de mérito, tendo como resultado a procedência da 

ação. 

  

  

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

  

  

Foi constatado pela Contadoria deste Juizado um erro na planilha de cálculo de tempo de serviço, assim ficou evidente 

o erro material cometido pelo Juízo. 

  

 Ante o exposto, estando evidente o erro material contido na sentença e que pode ser corrigido a qualquer tempo, 

independentemente da interposição de recurso, passo a corrigir o texto integral da sentença proferida no seguinte: 

  

  

DECISÃO 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita uma vez que, foram preenchidos os requisitos presentes no artigo 

4º da Lei Federal nº 1.060/50. 

  

Segue sentença. 

  

  

SENTENÇA 

  

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva o reconhecimento e conseqüente averbação de tempo exercido 

como trabalhador rural e urbano e o reconhecimento, averbação e conversão dos períodos exercidos sob condições 

especiais, para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Juntou documentos. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta e, alegou preliminarmente, a carência da ação em razão 

da ausência de pedido administrativo, a ineficácia da sentença e a impossibilidade jurídica do pedido que exceder 

sessenta salários mínimos, a renúncia “ex lege”, bem como a observância da prescrição qüinqüenal das prestações. No 

mérito, aduz que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir 

  

A preliminar suscitada pelo INSS, relacionada à carência da ação em razão da ausência de interesse processual, 

porquanto o autor não teria feito o seu pedido de benefício na esfera administrativa, antes de vir a Juízo, não merece 

acolhida. 

  

Ocorre que não há necessidade do demandante, antes de procurar o Judiciário, obter na esfera administrativa negativa 

para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, conforme preceitua o artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição da República de 1988: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito". 

  

Quanto à preliminar constantemente suscitada pelo INSS, relacionada ao valor da causa e, por conseguinte, à 

competência deste Juizado, deve ser rejeitada, na medida em que a matéria é apreciada quando da análise do mérito, 

além do que, o valor dado à causa é inferior a 60 salários-mínimos. Deste modo, restam igualmente superadas as 

alegações pertinentes à “ineficácia do preceito condenatório que exceder o limite de alçada do JEF”, em face da 

aplicação do art. 3º, “caput”, parte final, da Lei nº 10.259/01. 

  

Quanto ao valor dos atrasados até o ajuizamento da presente ação, a Lei nº 10.259/01 prevê como valor de alçada deste 

Juizado o limite de 60 salários mínimos. Tal representa a quantificação econômica do interesse em jogo feita pelo 

legislador para autorizar a aplicação do rito mais simples da mencionada lei. 
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Assim, entendo não ser possível o pagamento de atrasados até o ajuizamento em valor superior ao teto estabelecido. 

  

Ao escolher ajuizar demanda perante este Juizado, no momento da propositura a parte autora renuncia aos valores 

excedentes em favor de obter a prestação jurisdicional mais célere e de forma simplificada. Inclusive tal renúncia 

encontra-se expressa na Lei nº 9.099/95. 

  

O limite ora mencionado, bem como a renúncia supra referida não abrangem as prestações vencidas no curso da 

presente ação, vez que o jurisdicionado não deve arcar pela demora a que não deu causa. 

  

Procede a preliminar de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal anterior à propositura 

da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

  

Do mérito. 

  

Pretende o autor o reconhecimento e conseqüente averbação de tempo exercido como trabalhador rural de 22.03.1966 a 

31.07.1978 e urbano constante na CTPS e CNIS e o reconhecimento, averbação e conversão dos períodos exercidos sob 

condições especiais para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Quanto aos períodos de atividade comum restaram comprovados conforme anotação na CTPS e registro no CNIS. 

  

Com relação ao período rural pleiteado de 22.03.1966 a 31.07.1978, verifica-se nos autos a Declaração de Exercício de 

Atividade Rural referente ao período de 22.04.1968 a 01.10.1970 e de 02.10.1970 a 31.12.1972 de autoria do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Tambará e início de prova material consistente Ficha e Certidão de Alistamento Militar 

(1972) e na Ata de Exame Escolar (1966), constando a profissão de “lavrador” do autor. Assim, nos termos da 

Orientação Interna nº 172 - INSS/DIRBEN, de 14 de agosto de 2007, é possível o reconhecimento de parte o período 

constante da mencionada declaração vez que corroborado pelas testemunhas ouvidas nesta audiência. 

  

As informações trazidas pela documentação juntada foram devidamente corroboradas pelas testemunhas ouvidas, isto é, 

o início de prova material, embasado em testemunhos uniformes que demonstram que o autor trabalhou na lavoura 

durante o período de 22.03.1970 a 31.12.1972, é suficiente para comprovar o tempo de trabalho rural, para os fins no 

disposto no artigo 55 da Lei 8.213/91. 

  

O período de 22.03.1966 a 21.03.1970 não pode ser reconhecido ante a vedação ao trabalho do menor de 16 anos 

estabelecida no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

  

O período pleiteado como trabalhador rural de 01.01.1973 a 31.07.1978 não pode ser considerado em razão da ausência 

de início de prova material. Isto porque, apesar dos depoimentos colhidos, não é possível na sistemática da lei n.º 

8.213/91, e conforme jurisprudência dominante, ter que somente a prova testemunhal seja bastante para a comprovação 

de tempo de serviço. 

  

A exigência de maior segurança no conjunto probatório produzido deve-se à qualidade do interesse em jogo. As 

questões previdenciárias envolvem interesse público pois, se de um lado há o interesse do autor segurado de outro está o 

interesse de todos os demais dependentes do sistema da previdência Social. 

  

Desta forma, entendo plenamente de acordo com a Constituição Federal a exigência legal de início de prova material 

para a comprovação de tempo de serviço. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento dos períodos urbanos laborados sob condições especiais de 16.08.1978 a 

09.03.1979, de 10.04.1979 a 26.11.1986, de 15.12.1986 a 26.05.1988, de 05.09.1988 a 11.03.1993, de 01.03.1995 a 

23.09.1996, de 23.11.2003 a 30.11.2004 e de 01.08.2008 a 11.08.2009, constam nos autos documentos (CTPS, PPP, 

DSS-8030, formulários, Declaração da Empresa e laudo técnico pericial) que demonstram efetivamente que o autor 

exerceu atividade em condições especiais (Agente nocivo: ruído) de 16.08.1978 a 09.03.1979 na Indústrias Romi, de 

10.04.1979 a 26.11.1986 na Santista Têxtil Brasil S/A, de 15.12.1986 a 26.05.1988 na Beltramo Ltda EPP, de 

05.09.1988 a 11.03.1993 na Ripasa S/A Celulose e Papel e de 01.08.2008 a 11.08.2009 na Simple Têxtil Design S/S 

Ltda EPP, laborou em condições especiais (Atividade: Ajudante de Motorista: Código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64) 

no período de 01.03.1995 a 28.04.1995 na Transportadora Americana, e (Agente nocivo: Código 3.0.1 do Decreto nº 

2.172/97) no período de 23.11.2003 a 30.11.2004 na IRD Indústria Têxtil Ltda. Nos citados documentos, os 

empregadores declaram a exposição a agentes nocivos ensejadores da configuração de tais períodos para concessão de 

aposentadoria especial. Eventual fiscalização da veracidade das declarações pode ser procedida pela autarquia impondo-

se as eventuais punições cabíveis à empresa. 
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Quanto ao período de 29.04.1995 a 23.09.1996, não pode ser considerado para fins de conversão do tempo de serviço 

especial em comum, haja vista a inexistência de provas de exposição à agentes nocivos. 

  

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, inclusive 

nos termos do que reconhecido administrativamente pelo INSS no art. 180 da Instrução Normativa nº 118 de 

18.04.2005. Após o advento do mencionado Decreto nº 2.172/97, o patamar passou a ser de 85 dB, considerando a 

alteração promovida no Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.882/2003. 

  

Não é possível o argumento do Instituto Nacional do Seguro Social de que os aparelhos preventivos inibem a ação dos 

agentes nocivos. É certo que os Equipamentos de Proteção Individual reduzem a ação destes agentes e reduzem lesões, 

mas há sobejas estatísticas e trabalhos científicos que comprovam que os mesmos não impedem os danos à saúde do 

trabalhador. Oxalá assim fosse. 

  

A Constituição Federal de 1988, no parágrafo 1°, de seu artigo 201, esclarece o princípio da igualdade, insculpido no 

caput do artigo 5° desta Carta, ao determinar tratamento diferenciado ao trabalhador que exercer suas funções em 

condições especiais, quais sejam, aquelas que tragam prejuízo à sua saúde. 

  

Determina o princípio da igualdade que os desiguais devem ser tratados desigualmente. No caso dos trabalhadores, 

devem ser aposentados mais cedo aqueles que trabalharam em condições piores que os demais. 

  

Contudo, pretende a Administração Pública, num golpe de pena, revogar a Constituição através de uma série de 

malfadadas ordens de serviço. Impõe que a conversão do tempo de serviço exercido em condições especiais submeta-se 

a tamanha sorte de exigências que a tornam quase impossível. Anoto, entre estas exigências, a apresentação de laudos 

da empresa. Ora, não é o trabalhador quem deve arcar com eventual irregularidade da empresa. Ademais, há períodos 

laborados em épocas que a legislação não possuía tais exigências, sendo inadmissível laudo posterior para este fim. 

  

De qualquer modo, o que se tem, no presente caso, é a situação de um trabalhador que em determinado período de sua 

vida exerceu suas atividades em condições especiais. Hoje, pretende aposentar-se e não pode ver aquele tempo 

considerado, proporcionalmente, para fins de benefício comum. 

  

Não importa, pois, que sorte de limitações se pretende impor, ou através de que ato normativo, o que é certo é que a 

Constituição Federal garante o tratamento diferenciado para este trabalhador. 

  

Nem se diga que a Magna Carta utiliza-se da expressão “definidos em lei complementar”, pois se refere à forma desta 

consideração e não a ela mesma. Não poderá o legislador complementar reduzir ou impedir o tratamento diferenciado 

concedido pelo constituinte. 

  

Neste passo, adoto apenas ilustrativamente o atual texto da Constituição Federal alterado pela Emenda Constitucional 

n.° 20, uma vez que possuo entendimento pessoal de que a mesma seja inconstitucional por vício formal. Ademais, 

igual raciocínio vale para a antiga redação do inciso II, do artigo 202. 

  

Outro argumento que entendo cabível é o de que, ainda que superados os anteriores, não poderia de modo algum a 

norma retroagir para atingir o ato jurídico perfeito. Não se trata aqui de aquisição de direito a sistema de concessão de 

aposentadoria, ou, de preenchimento dos requisitos legais para concessão desta, mas sim de considerar-se fato já 

ocorrido, perfeito e acabado. O trabalhador exerceu suas atividades em condições especiais e isto deve ser considerado 

ao tempo da concessão de seu benefício. 

  

Quando uma lei entra em vigor, revogando ou modificando outra, sua aplicação é para o presente e para o futuro. 

Incompreensível seria que o legislador, ou o administrador na emissão de atos normativos inferiores, instituísse 

qualquer norma que pretendesse regular fatos passados. Haveria, caso se entendesse possível a retroação indiscriminada 

da nova norma, grave dano à segurança jurídica e, assim, profunda ameaça à existência do próprio Estado Democrático 

de Direito. 

  

Assim, se ocorre ato jurídico que cumpre integralmente as etapas de sua formação sob a vigência da norma anterior, não 

pode haver rejeição de eficácia ao mesmo ato por determinação de lei nova. O desfazimento do ato já perfeito 

constituir-se-ia em grave ofensa à Constituição Federal de 1988. 

  

Não se pode inserir novas regras para a verificação de se o exercício foi especial ou não. Deve-se, pois, verificar a 

ocorrência concreta deste exercício conforme as regras da época da atividade. 

  

De qualquer modo, apesar de não ser o caso dos autos, ainda para os eventos futuros, tais normas limitantes chocam-se 

frontalmente com a Constituição padecendo de vício insanável que as exclui de nosso ordenamento. 
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A aposentadoria especial não é privilégio deste ou daquele trabalhador, senão reconhecimento dos malefícios causados 

por determinadas condições de trabalho. 

  

Assim, se o trabalhador exerceu suas atividades em condições hostis deve tal período ser considerado, 

proporcionalmente, como se em regime de aposentadoria especial ele estivesse requerendo seu benefício. 

  

Contudo, compete a administração verificar a ocorrência dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado em face 

do que ora se decide. O reconhecimento do direito à consideração como especiais dos períodos mencionados, afastadas 

as limitações mencionadas, não implica necessariamente na concessão do benefício. 

  

Finalmente, aduziu o réu que a conversão há que ser feita na razão de 1,2 anos para cada ano trabalhado em condições 

especiais vez que assim determinava o decreto vigente ao tempo do exercício. Por tratar-se de reconhecimento de tempo 

exercido em condições especiais, entendo que a superveniência de legislação mais benéfica impõe sua aplicação em 

favor do segurado. Assim, foi adotado o fator de conversão vigente ao tempo do requerimento, qual seja 1,4. 

  

Preenchidos os requisitos legais, compete ao juiz apenas aplicar a lei. 

  

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a reconhecer e averbar o período laborado na lavoura de 22.03.1970 a 31.12.1972 e reconhecer, averbar e 

converter os períodos laborados em condições especiais de 16.08.1978 a 09.03.1979, de 10.04.1979 a 26.11.1986, de 

15.12.1986 a 26.05.1988, de 05.09.1988 a 11.03.1993, de 01.03.1995 a 28.04.1995, de 23.11.2003 a 30.11.2004 e de 

01.08.2008 a 11.12.2009, totalizando, então, a contagem de 35 anos, 03 meses e 19 dias de serviço até a data da 

audiência (13.05.2010), concedendo, por conseguinte, ao autor ANTONIO TAVEIRA DOS SANTOS o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral com DIB em 13.05.2010 (data da audiência), Renda Mensal Inicial e 

Renda Mensal Atual de R$ 791,08 (SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS) apurada pela 

Contadoria deste Juizado para a competência de maio/2010. Não há valores atrasados a serem pagos tendo em vista a 

DIB e DIP do benefício. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiário: ANTONIO TAVEIRA DOS SANTOS; 

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição; 

RMI: R$ 791,08; 

DIB: 13.05.2010; 

DIP: 13.05.2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.10.003130-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021223/2010 - NELSON LADEIRA 

(ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo 

que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, HOMOLOGO-O por 

sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.10.002764-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021616/2010 - WALTER 

RECANELLI RAPACE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.004815-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021617/2010 - JUVENIL 

APARECIDO VENANCIO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004800-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021618/2010 - JOSE MOACYR 

PETROCELLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002114-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021619/2010 - IVANETE ANTUNES 

DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.003044-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021968/2010 - PAULO CARVALHO 

COSTA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento 

no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, declaro extinto o processo 

sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 51, da Lei nº 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.003536-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022507/2010 - LARISSA 

CAROLINE RIBEIRO DA COSTA (ADV. ); ANDREIA RITA DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007205-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022511/2010 - NILZA MOREIRA 

DOS SANTOS PRIMO (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, declaro EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.10.000639-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021413/2010 - AGNALDO 

RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI). 

  

2009.63.10.004006-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310021971/2010 - ANTONIO REIS 

MARCAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002720-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022220/2010 - ANTONIO JOSE 

(ADV. SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002718-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022222/2010 - DEJANIRA 

PICARELLI (ADV. SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002713-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022224/2010 - VALDECIR 

DEODATO (ADV. SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002710-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022226/2010 - NELSON 

LAUDENZAK (ADV. SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002708-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022228/2010 - SEBASTIAO 

FERMINO PEREIRA (ADV. SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002706-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022230/2010 - LUIZ ANTONIO 

BONALDI (ADV. SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002704-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022232/2010 - MARCIANA 

PERISSATO (ADV. SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008592-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022325/2010 - CLODOALDO 

TOGNETTA (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008576-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022327/2010 - PEDRO LUIZ 

CAZZELLA (ADV. SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.008558-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022329/2010 - BENEDITO 

FLORIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA 

PAVAN). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.001290-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022157/2010 - MARIA LENI 

MARANHAO KAUFFMANN (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

  

                             P.R.I. 

  

2010.63.10.000944-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310022102/2010 - VALDOMIRO DE 

OLIVEIRA ZANCAN (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

                              P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.10.003344-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022104/2010 - MARIA NEIDE DOTA FAVARIN (ADV. SP141104 

- ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a vinda dos esclarecimentos do Sr. Perito, 

manifestem-se em 5 dias as partes e, após, retornem os autos à Turma Recursal para inclusão em pauta de julgamento. 

  

Int. 

  

2005.63.10.002992-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022576/2010 - ARQUIMEDES VASCONSELOS (ADV. SP175033 

- KÁTIA LAIENE CARBINATTO); SONIA MARIA GHIROTTI VASCONSELOS (ADV. SP175033 - KÁTIA 

LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Oficie-se à 

agência da Caixa Econômica Federal para conversão e liberação do depósito judicial em conta judicial em nome da 

parte autora, destacando os eventuais honorários sucumbenciais. 

  

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores depositados. 

  

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação, arquivem-se. 

  

Intime-se. 
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2010.63.10.003465-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022090/2010 - MARIA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a 

perícia anteriormente agendada, para a data de 24/08/2010, às 09:40 horas, com o médico perito Dr. Denis Flores 

Camargo Rodrigues, na sede deste Juizado. 

  

 Int.. 

  

2009.63.10.007196-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022512/2010 - ROQUE ALBINO DA SILVA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista não ser cabível a anuência parcial ao acordo proposto, Manifeste-se a 

parte autora em 10 dias acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, devendo acatá-lo ou rejeitá-lo na íntegra. 

  

Fica o autor cientificado de que, caso opte por não aderir ao acordo proposto, deverá comparecer pessoalmente a este 

Juizado a fim de manifestar sua vontade, ainda que esteja representado por advogado contratado ou nomeado. 

  

Decorrido o prazo de 10 dias, a contar da intimação, sem manifestação ou comparecimento a este Juizado, o processo 

será julgado extinto sem apreciação de mérito. 

  

Int. 

  

2008.63.10.005767-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022085/2010 - GERALDA DE OLIVEIRA ROSSI (ADV. 

SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ratifico e complemento o despacho anterior para que o INSS, 

em 15 dias, proceda ao cumprimento da sentença, restabelecendo o auxílio doença da parte autora, converta-o em 

aposentadoria por invalidez e apure os valores atrasados devidos para subseqüente expedição de RPV. 

  

Int. 

  

2009.63.10.007021-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310005639/2010 - ANTONIO PINTO FERREIRA (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04.05.2010 às 14 horas e 30 minutos. 

  

Intimem-se. 

  

  

Americana/SP, 16/03/2010. 

  

2009.63.10.004699-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022377/2010 - RITA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP145279 - 

CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a perita judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, complemente o relatório 

social qualificando todos os componentes do grupo familiar. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora em 10 

dias acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

  

Fica o autor cientificado de que, caso opte por não aderir ao acordo proposto, deverá comparecer pessoalmente a 

este Juizado a fim de manifestar sua vontade, ainda que esteja representado por advogado contratado ou 

nomeado. 

  

Decorrido o prazo de 10 dias, a contar da intimação, sem manifestação ou comparecimento a este Juizado, o 

processo será julgado extinto sem apreciação de mérito. 

  

Int. 

  

2009.63.10.008665-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022462/2010 - MARCELA MARCELINO GUERRA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.000083-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022514/2010 - IRANI SOARES (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.002678-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022515/2010 - CLAUDIO DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição da parte autora e a gravidade do 

estado de seu saúde, intime-se p Sr. Perito para apresentar laudo com a máxima urgência, não podendo exceder 5 dias. 

  

Int. 

  

2008.63.10.004548-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310021924/2010 - APARECIDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS a apresentar os cálculos devidos à parte 

autora. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

cumprimento ao v. Acórdão, efetue o recolhimento das verbas sucumbenciais devidas ao réu, conforme 

procedimento a seguir: 

O recolhimento de honorários em favor da União deverá ser feito pela GRU - Guia de Recolhimento da União, 

utilizando-se os seguintes códigos: 

- Unidade Gestora: 110060 

- Gestão: 00001 

- Nome da Unidade: Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças/SG/AGU 

- Código de Recolhimento: 13903-3 

O procedimento pode ser realizado pelo site www.tesouro.fazenda.gov.br 

  

Intime-se 

  

2005.63.10.000965-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022382/2010 - MARLI BRAGATO CARRARA (ADV. SP099213 - 

LUIZ MARIO DAMASCENO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.000945-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022383/2010 - EUNICE HELENA LOURENZI GOUVEA (ADV. 

SP099213 - LUIZ MARIO DAMASCENO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2005.63.10.000934-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022384/2010 - TADEU SERGIO TEIXEIRA (ADV. SP099213 - 

LUIZ MARIO DAMASCENO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.000881-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022385/2010 - CECILIA REGINA PEREIRA (ADV. SP099213 - 

LUIZ MARIO DAMASCENO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.000879-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022386/2010 - CASSIA APARECIDA BARBOSA RAMALHO 

(ADV. SP099213 - LUIZ MARIO DAMASCENO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra o INSS, no prazo de 30 

(trinta) dias, o Acórdão transitado em julgado, apresentando o cálculo dos valores em atraso. 

Int. 

  

2008.63.10.007038-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022099/2010 - ANTONIO CARLOS CIRINO FRANCO (ADV. 

SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006006-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022100/2010 - FRANCISCO MONTEIRO NETO (ADV. SP186072 

- KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.10.005716-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022101/2010 - ABRAO APARECIDO SILVESTRE (ADV. 

SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao INSS o prazo 

improrrogável de 5 (cinco) dias para cumprimento da decisão anterior. 

  

Determino a aplicação de multa diária na proporção de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente em caso 

de descumprimento a contar da data da intimação desta decisão. 

  

Int. 

  
2009.63.10.002223-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022348/2010 - LUZIA FIRMINO (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.003501-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022349/2010 - ONEZIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.015848-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022441/2010 - MARIA ELCIDE BORGES CONSTANTINO (ADV. 

SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 09/09/2010, às 11:30 horas, para a realização 

da perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

  

2009.63.10.007021-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310021867/2010 - ANTONIO PINTO FERREIRA (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de 

apresentar CONTRA-RAZÕES ao Recurso de Sentença interposto pelo INSS, nomeio, nos termos da Resolução 

558/2007 - CJF, Dr. FRANCISCO MAURO RAMALHO, OAB-SP 149.991, cadastrado no Sistema de Assistência 

Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em 

favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  

2008.63.10.002339-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022347/2010 - MOACIR RODRIGUES (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Comprove o patrono do autor acerta do falecimento noticiado pelo INSS, 

em 10 dias. 

  

Int. 

  

2007.63.10.017898-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022415/2010 - ADELINO ROMAO (ADV. SP155371 - RENATO 

GUMIER HORSCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o trânsito em julgado, cumpra o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

trânsito em julgado. 

  

Int. 

  

2009.63.10.008402-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022516/2010 - MILENA ESTEFANIA GONCALVES (ADV. 

SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em relação à petição de 11/2009, para que haja apreciação do 

mérito pleiteado, faz-se necessária a procuração pública, ao menos, bem como do termo de curatela da incapaz, a fim de 

viabilizar o recebimento do benefício do LOAS, caso concedido. 
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Assim, concedo prazo de 30 dias para a parte providencie a procuração pública, bem como dê início ao processo de 

interdição da incapaz. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Portaria nº 10 de 21 

de junho de 2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, comprove a 

autora a devida regularização do CPF mediante apresentação da cópia do cartão em que conste seu nome 

grafado de forma idêntica aos demais documentos apresentados nos autos, para que seja possível a expedição do 

ofício requisitório do valor devido. 

Int. 

  

2009.63.10.007565-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310021973/2010 - LOURDES DE FATIMA ACUYO MACHADO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.009898-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022103/2010 - SONIA MARIA MACAN DE CASTRO (ADV. 

SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.003051-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022421/2010 - HEROTIDES NASCIMENTO DE CARVALHO 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 20/09/2010, às 09:00 horas, na sede deste 

Juizado, para a realização da perícia médica da parte autora. 

Nomeio perito o Dr. André Paraíso Forti. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição da parte 

autora, fica sem efeito a certidão de trânsito em julgado. Intime-se a parte autora para apresentar contra-razões 

em 10 dias. Após, subam os autos à Turma Recursal. 

  

Int. 

  
2008.63.10.008893-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022418/2010 - CLOVIS DOS SANTOS LEITE (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000343-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022419/2010 - DIVA FREGOLENTE LOCATELLI (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.007263-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022457/2010 - NEIDE APARECIDA DE BRITO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as partes acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

  

Int. 

  

2008.63.10.001037-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022380/2010 - MARIA DO CARMO LOTTI MARANGONI (ADV. 

SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL, SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Intime-se o autor acerca dos esclarecimentos prestados pelo INSS. 

  

2010.63.10.003535-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022530/2010 - NELCY COELI DE ARAUJO (ADV. SP170568 - 

RODRIGO PEDRO BOM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo 

Administrativo, para instruir a petição inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo 

juiz ou pelo Ministério Público. 
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Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se previsto na 

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o inciso I, 

do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, conforme 

noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar que as 

regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face da 

falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 184). 

  

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao INSS. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o prazo estipulado 

pela Portaria nº 7/2007, deste Juizado e o lapso decorrido desde a data da realização da perícia, concedo ao 

perito judicial, Dr. Roberto Munhoz Junior, o prazo suplementar e improrrogável de 10 dias, para que apresente 

o laudo pericial. 

Int. 

  

2010.63.10.002952-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022416/2010 - ROSELI MARIA CARDOSO MELO (ADV. 

SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003011-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022417/2010 - DAGOBERTO ZACCAGNINI (ADV. SP128164 - 

PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo de 

dez dias para que se manifeste sobre a proposta de acordo formulado pela ré. Para a hipótese de manifestação de 

discordância a mesma deverá ser feita pessoalmente (com assinatura de próprio punho) pela parte autora. 

Int. 

  

2010.63.10.000122-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022343/2010 - HELIO ANTONIO JURGENSEN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP216525 - ENZO HIROSE JURGENSEN). 

  

2009.63.10.008527-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022344/2010 - SEBASTIANA ANACLETO MUNIZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.006342-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022345/2010 - ANTONIO SILVA CORDEIRO (ADV. SP160139 - 

JAMILE ABDEL LATIF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001011-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022346/2010 - EDSON RIBEIRO (ADV. SP075242 - VANIA 

LUCHIARI, SP262072 - GUILHERME FALCONI LANDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.10.001723-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310021932/2010 - MARIA TEREZINHA COGHI BORGES (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); MARIA CONCEICAO TREFFT ALVES (ADV./PROC. SP276350 - 

RODRIGO ROCHA). Tendo em vista a necessidade de oitiva de testemunhas da Co-ré, designo a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 07.10.2010 às 14 horas e 15 minutos. 

  

Intimem-se as partes. 

  

Americana/SP, 16/08/2010. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à agência da Caixa 

Econômica Federal para conversão e liberação do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora, 

destacando os eventuais honorários sucumbenciais. 

  

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores depositados. 

  

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação, arquivem-se. 

  

Intime-se. 

  
2008.63.10.007590-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022110/2010 - JOSE GERALDO COVRE (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004860-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022111/2010 - CARLOS ROBERTO MARTINS (ADV. ); MARIA 

CHRISTINA FARIA MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009830-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022112/2010 - FAUSTO CRISOSTOMO DOS SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DEVANIR DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016815-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022113/2010 - DIVA SCARPITE DELLA COLETTA (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); HENRIQUE DELLA COLETTA SILLMAN (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); GUILHERME DELLA COLETTA SILLMAN (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 

MARCELO DELLA COLETTA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016907-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022114/2010 - MARIA APARECIDA PEIXOTO DOS SANTOS 

GACHET (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001856-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022115/2010 - FRANCISCO SALLES DE LIMA (ADV. SP106278 

- ABEL FRANCISCO CANICAIS FILHO); CLORINDA DUCATTI SALLES DE LIMA (ADV. SP106278 - ABEL 

FRANCISCO CANICAIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.002159-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022116/2010 - MAURICIO DE ASSIS (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP048076 - MEIVE CARDOSO); TEREZA GAONÇALVES DE ASSIS (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.000061-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022117/2010 - NIVALDO TEIXEIRA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005519-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022118/2010 - CELI REGINA STRADIOTTO BOVI (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005743-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022119/2010 - MERCEDES RODRIGUES FERNANDES (ADV. 

SP122889 - MAGALI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005128-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022120/2010 - IRMA VIEIRA BOTEZELLI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004858-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022121/2010 - CARLOS ROBERTO MARTINS (ADV. ); MARIA 

CHRISTINA FARIA MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005744-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022122/2010 - FERNANDA BONO FUKUSHIMA (ADV. 

SP122889 - MAGALI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007117-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022123/2010 - FRANCISCO DOMINGOS SIMONETTI (ADV. 

SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.007412-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022124/2010 - ALUIZIO JOSE NEGRUCCI (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007081-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022125/2010 - RAFAEL LUCHIARI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007445-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022126/2010 - GLADIS NOURIMAR VOIGT INCERPI (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007327-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022127/2010 - TEREZA RAMALHO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007139-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022128/2010 - HONORIA PIRAS (ADV. SP052372 - MARIO LUIZ 

NADAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007564-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022129/2010 - SERGIO SIDINEI POLATTO (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007537-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022130/2010 - EDNA TRENTO (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007541-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022131/2010 - SALETE ELIANA GAVA (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007571-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022132/2010 - LUIS CARLOS DAROS SCHERRER (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007587-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022133/2010 - MARTHA GRANZOTTI BAENINGER (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007591-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022134/2010 - GUY WALMUR MALAMAN (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007432-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022135/2010 - MARINA ADELINA DIAS BOLDRIN (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007348-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022136/2010 - MARIO CORBETA (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005409-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022137/2010 - SINESIO PULZ (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009543-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022138/2010 - IRINEU ALVES DE MORAES (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003663-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022139/2010 - PAULO RICARDO SMANIOTTO (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005540-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022140/2010 - VENY BETINI BUORO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005769-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022141/2010 - FRANCISCO MACHADO FILHO (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017546-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022142/2010 - ELIETE JEANE GROLLA JOVETA ORTOLAN 

(ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003620-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022143/2010 - VALDEMAR UMBELINO DA SILVA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.009877-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022144/2010 - ERCILIA MARIANO DE LIMA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009638-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022145/2010 - GILBERTO AUGUSTO LADEVIG (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008798-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022146/2010 - ELIZABETH CONCEICAO SANTUCCI DE 

ALMEIDA (ADV. SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES); MARCO ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.010051-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022147/2010 - YOLANDA GERALDINO DOMINGOS (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008017-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022148/2010 - LISETE MARTHA NUNES PASSARINI (ADV. 

SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002061-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022149/2010 - FERNANDA STENZEL (ADV. SP127842 - LUIZ 

EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005758-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022150/2010 - FRANCISCO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004470-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022151/2010 - ALVARO TREMELIOSO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004254-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022152/2010 - CELINA PEDRO BOM PASQUALOTTO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUIZ CARLOS PASQUALOTTO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ROSA MARIA PASQUALOTTO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); APARECIDA ROSANA PASQUALOTTO DE 

GODOY (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); VERA ALICE PASQUALOTTO 

MARRETO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUCIA CRISTINA 

PASQUALOTTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005084-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022153/2010 - MARIA BEATRIZ SALVIATO FUZARO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); RAQUEL SALVIATO FUZARO GUIMARAES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); GISELLE SALVIATO FUZARO ALVES 

PINTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004671-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022154/2010 - APARECIDA CREUZA LANDGRAF ZANINI 

(ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.003948-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022155/2010 - MARCELO ONGARATTO (ADV. SP083325 - 

NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004411-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022156/2010 - ADILSON BENEDITO TOZZO (ADV. SP088372 - 

FELIX ROBERTO MARTINS); GENI CAMARGO TOZZO (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002613-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022158/2010 - JOAO FILIPINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003979-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022159/2010 - ESPOLIO DE GUERINO BISSOLI (ADV. 

SP257618 - DEBORA GUIZELINI BATTISTELLA); IVANIL BISSOLE DA SILVA (ADV. SP257618 - DEBORA 

GUIZELINI BATTISTELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.003659-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022160/2010 - ABIAS FRANCISCO DE MORAES (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002855-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022161/2010 - MIGUEL GABILAN (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003392-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022162/2010 - JOSE HENRIQUE DE CARVALHO (ADV. 

SP269407 - MAIARA AP PENA PINHEIRO MOBILON, SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003189-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022163/2010 - MARIA ANTONIETA DE ASSIS LELO (ADV. 

SP239046 - FERNANDA CECILIA FUZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.003513-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022164/2010 - JAIR MANFRIN (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007838-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022165/2010 - JOAO CARLOS CASSIANO (ADV. SP105708 - 

VALDIR APARECIDO TABOADA); NEUZA MARIA ARTHUZO CASSIANO (ADV. SP105708 - VALDIR 

APARECIDO TABOADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006310-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022166/2010 - ANDREA DALTRO (ADV. SP035123 - 

FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE, SP218013 - ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006266-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022167/2010 - ANGELO LOURENCO MAFRA (ADV. SP265986 - 

CAROLINA ZANI JORGE VIOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006532-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022168/2010 - JOAO MOACIR SPADOTI (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006671-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022169/2010 - ALEXANDRE BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP150320 - PAULO EMILIO GALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006673-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022170/2010 - FATIMA ZANERATTO CORREA DA SILVA 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006446-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022171/2010 - NOEL FRANCISCO MARTINS FILHO (ADV. 

SP245527 - ALESSANDRA CHRISTINA NAZATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006737-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022172/2010 - JOAO JERONIMO DE ALMEIDA (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006780-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022173/2010 - MARLY THEREZA PIGATTO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006770-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022174/2010 - BENEDITA APARECIDA MORATO MOREIRA 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006799-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022175/2010 - ZULMIRO BARBATO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006803-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022176/2010 - EDUARDO DIAS BARBOSA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.006748-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022177/2010 - EVALDO LUIS LINHA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001593-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022178/2010 - ROSALINA BERTANHA PERUCHI (ADV. 

SP168120 - ANDRESA MINATEL); LUIZ PERUCHI (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005006-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022179/2010 - FRANCISCO TARANTO (ADV. SP110601 - 

NIVALDO JOSE BOLZAM); ANGELINA POMPERMAYER TARANTO (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE 

BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008167-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022180/2010 - ANTONIO BOMBARDELLI (ADV. SP113669 - 

PAULO SERGIO AMSTALDEN, SP205460 - MARISA FERNANDA MORETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005978-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022181/2010 - WILSON FLORES (ADV. SP170568 - RODRIGO 

PEDRO BOM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005958-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022182/2010 - ROSELY SALIM SPAGNOL (ADV. SP232030 - 

TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.006025-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022183/2010 - AURELIO MALAGUTTI (ADV. SP204335 - 

MARCOS ANTONIO FAVARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016505-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022184/2010 - MARCELLO FRANCISCO MUNHOZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006514-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022185/2010 - MARIA THEREZA MORO CALZOLARI (ADV. 

SP119709 - RICARDO BRUZDZENSKY GARCIA, SP259235 - MICHELLE FRANKLIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006097-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022186/2010 - ZORAIDE PANAGIO (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA); NEWTON JOSE PANAGGIO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006101-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022187/2010 - IRINEU SILLMAN (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006064-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022188/2010 - ODECIO CAVINATTO (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006071-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022189/2010 - ANTONIO AVANSI (ADV. SP215625 - GUSTAVO 

FRANCO ZANETTE); APARECIDA SANGUINO AVANSI (ADV. SP215625 - GUSTAVO FRANCO ZANETTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006179-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022190/2010 - PAULO CESAR KURI (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006092-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022191/2010 - GLAUBER LUCIER BEZERRA (ADV. SP148304 - 

ALCEU RIBEIRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007391-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022192/2010 - EDNA APARECIDA VILELA CORBETA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006868-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022193/2010 - CARLOS ROBERTO PILOTTO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.006944-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022194/2010 - ANTONIO LINHA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006893-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022195/2010 - ADALBERTO CONSTANTINO GATTI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006976-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022196/2010 - TANIA CIA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007032-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022197/2010 - ANTONIO DENADAI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007075-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022198/2010 - MARY ORTOLANO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006885-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022199/2010 - JOAO APARECIDO BERTANHA (ADV. SP129849 

- MARCIA ELIANA SURIANI); ORLANDO BERTANHA (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006922-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022200/2010 - VALMIR MENDES SOUZA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007055-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022201/2010 - JAIR CHAGAS (ADV. SP253633 - FERNANDO 

GARCIA DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007057-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022202/2010 - DAVID RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007077-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022203/2010 - JOSE GONCALVES (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007063-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022204/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS ARMELIN (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006980-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022205/2010 - ANTONIO LEVINO MAGANHA (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001612-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022206/2010 - AIRTON GARDEZANI (ADV. SP168120 - 

ANDRESA MINATEL); AUREA MARIA KILER GARDIZANI (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001176-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022207/2010 - PAULO NADIR FAUSTINO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DULCINEIA CAMPOS FAUSTINO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006786-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022208/2010 - JANDIRA SALMAZO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001485-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022209/2010 - MARIANA PAULINI COELHO (ADV. SP090482 - 

LUIZ NAZARENO SCHIAVINATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001123-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022210/2010 - MARTIN GUSTAV CLAUS DIETER SAMUEL 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); NILDA TORRES SAMUEL (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001072-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022211/2010 - CARLOTA DE BRITO FERREIRA (ADV. 

SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO, SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO); JESUINO ANTONIO 
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FERREIRA (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000939-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022212/2010 - ALVARO MOIA (ADV. SP088372 - FELIX 

ROBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006946-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022213/2010 - NEUSA MARIA LUIZA SILVA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001066-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022214/2010 - REGINA CELIA GASPAR DUARTE (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN); FLAVIO LUIS DUARTE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000803-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022215/2010 - JOSE PAROLIN (ADV. SP208780 - JULIANA 

AVENIENTE JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000940-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022216/2010 - ELENIR MARIA VERTU VERDERAME (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000938-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022217/2010 - ESMERALDA SEGATTI LOCALI (ADV. 

SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.006861-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022218/2010 - SEBASTIAO POMPEU (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000964-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022221/2010 - ANTONIO MIANO NETTO (ADV. SP193316 - 

ANA CRISTINA CANELO BARBOSA PAPA); GILKA ROCHA CAMARGO MIANO (ADV. SP193316 - ANA 

CRISTINA CANELO BARBOSA PAPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005012-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022223/2010 - ANGELINA POMPERMAYER TARANTO (ADV. 

SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM); FRANCISCO TARANTO (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018617-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022225/2010 - MARLI SILVIA PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002868-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022227/2010 - FRANCISCO MERISSI (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN); MARIA DE LOURDES DA SILVA MERISSI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006863-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022229/2010 - MARIA APARECIDA DIAS HERNANDES 

CAZATTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007111-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022231/2010 - OCLANDES TOSO MOSCHION (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006918-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022233/2010 - GERALDO ANTONIO NAVES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017844-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022234/2010 - MARGARIDA CORREA GUERREIRA (ADV. 

SP169967 - FABRICIO TRIVELATO); GENTIL AMADEU GUERREIRA (ADV. SP169967 - FABRICIO 

TRIVELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022235/2010 - IVA DOS SANTOS MARZOCHI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.006802-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022236/2010 - JOAO ROBERTO MORELLI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003653-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022237/2010 - AGENOR MARIN (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004464-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022238/2010 - CLEONICE VALAMEDE (ADV. SP051760 - 

EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003154-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022239/2010 - ROSELIS MARIA AZEVEDO COSTA (ADV. 

SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006103-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022240/2010 - ARMANDO BERGANTIN (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002684-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022242/2010 - ALBERTO ANTONIO BENATO (ADV. SP225320 - 

PATRICIA GONCALVES DIAS AGOSTINETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.001424-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022243/2010 - CLAUDIO ROSOLEN (ADV. SP094015 - CLORIS 

ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000876-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022244/2010 - MARINA CALDERARO (ADV. SP168120 - 

ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000906-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022245/2010 - MANOEL APARECIDO CARNEIRO JUNIOR 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.000517-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022246/2010 - BENEDITO DONIZETI DE SOUZA (ADV. 

SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO); MARCIA APARECIDA FELTRIN DE SOUZA (ADV. 

SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.000456-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022247/2010 - ELEN CRISTIANE FORTI (ADV. SP140303 - 

ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010513-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022248/2010 - ANTONIO RODRIGUES GOMES (ADV. SP038510 

- JAIME BARBOSA FACIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000963-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022249/2010 - VICENTE RUBENS TAVANO (ADV. SP095778 - 

LUIZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000708-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022250/2010 - RONALDO ALEXANDRO FERREIRA NEGRI 

(ADV. SP175369 - CELSO SCANHOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002552-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022251/2010 - SARA LUCIA ROSSETTI (ADV. SP145062 - 

NORBERTO SOCORRO LEITE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.000707-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022252/2010 - NELSON DE FREITAS CHAVES (ADV. SP226496 

- BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA); NEUSA MENDES CHAVES (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO 

GRADIM PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000711-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022253/2010 - EDILZA LOPES SALCIOTTO (ADV. SP139618 - 

PAULA KINOCK ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001151-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022254/2010 - ANTONIO QUINTAL NETO (ADV. SP186284 - 

RAQUEL GERALDINI, SP209019 - CLARISSA ALINE PAIÉ RODELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.000785-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022255/2010 - ROSA BORTOLETTO BINOTTO (ADV. SP159241 

- DANILLO BINOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005112-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022256/2010 - SEBASTIAO BONIFACIO DA COSTA (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002969-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022257/2010 - ADRIANO ZUNINI (ADV. SP212730 - 

CRISTIANO DE OLIVEIRA DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.005922-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022258/2010 - ESPOLIO DE BENEDITO VENANCIO CHAGAS 

(ADV. SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS); JOAO ANTONIO CHAGAS (ADV. SP261738 - MAURO 

SERGIO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008960-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022259/2010 - JOSE CARLOS ROQUE (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002966-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022260/2010 - ADRIANO ZUNINI (ADV. SP212730 - 

CRISTIANO DE OLIVEIRA DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.002620-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022261/2010 - BERNADETE ROSALIA CAMPAGNOL MOCO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.008405-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022262/2010 - CARLOS HENRIQUE PEREIRA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001351-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022263/2010 - VICTALINO VARUSSA (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); LAURA RODRIGUES DE MELO VARUSSA (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.004350-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022264/2010 - RUBENS COLABONE (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); NILZA MARIA CROTH COLABONE 

(ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008565-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022265/2010 - SANDRA REGINA MANCIN (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008671-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022266/2010 - HENRIQUE MONTEIRO (ADV. SP168120 - 

ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005392-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022267/2010 - MIRIAM ANTONELLI TOMAZELLA (ADV. 

SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); ANSELMO ANTONELLI (ADV. SP128507 - ALEXANDRE 

RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.003244-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022268/2010 - SEBASTIAO ROVAI (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); IRACI DE JONGH ROVAI (ADV. SP128507 - ALEXANDRE 

RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.003679-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022269/2010 - JURANDIR CESTA BIGNOTTO (ADV. SP190903 - 

DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.000136-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022270/2010 - CYRO ANTONIO APPARECIDO OMETTO (ADV. 

SP164763 - JORGE THOMAZ FILHO); VANILZE MAZON OMETTO (ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.003117-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022271/2010 - EDUARDO ANTONIO CIRELLI (ADV. SP204260 - 

DANIELA FERNANDA CONEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007049-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022272/2010 - JOVELINA DE CARVALHO SILVA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022273/2010 - FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007438-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022274/2010 - APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000833-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022275/2010 - LUIZ CARLOS OZELLO (ADV. SP225865 - 

RODRIGO CRISTIANO BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000715-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022276/2010 - ALINE LOPES SALCIOTTO (ADV. SP139618 - 

PAULA KINOCK ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005134-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022277/2010 - MARIA DARZISI PESCE TOFOLI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ABANIR TOFOLI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003283-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022278/2010 - AUREA PEREIRA RAIZ (ADV. SP232687 - 

RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.004256-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022279/2010 - JOSE RICARDO TEZAO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); NAIR PIANISSOLI TEZAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006182-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022280/2010 - NEUSA MARIA DE OLIVEIRA MAFRA (ADV. 

SP265986 - CAROLINA ZANI JORGE VIOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.005420-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022281/2010 - JOSE CORBINI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); MARIA TERESA CORBINI CORREA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); NECILDA 

CORBINI DE PAULA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002016-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022282/2010 - CLOTILDE NAIR CAMPANER PASCHUOTTI 

(ADV. ); JOSE PASCHUOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005911-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022283/2010 - CARLOS DONIZETE IDALGO (ADV. SP160753 - 

MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007609-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022284/2010 - ANDREIA ALEXANDRA KAIRALLA (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009488-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022285/2010 - GIUMEIRE CATTO FACCO (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); TERESINHA CATTO MASSARO (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022286/2010 - MAURO POLETTO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010048-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022287/2010 - CLOTILDE ANNIBAL DE LARA ANDRADE 

(ADV. SP044203 - MAGDA COSTA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.016937-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022288/2010 - JOSE HENRIQUE CAVICHIOLLI (ADV. SP175774 

- ROSA LUZIA CATUZZO); MARIA DAS GRACAS DE FREITAS CAVICHIOLLI (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 884/1264 

  

2008.63.10.005055-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022289/2010 - THELMA CECILIA DOS SANTOS (ADV. 

SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.003777-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022290/2010 - MARIA LUCIA FERRAZ LOVADINE (ADV. 

SP063685 - TARCISIO GRECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022291/2010 - JOSE ILSON RAIS (ADV. SP191551 - LÉLIA 

APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.019121-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022292/2010 - JOSE JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP225865 - 

RODRIGO CRISTIANO BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000014-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022293/2010 - AUGUSTO APARECIDO PIETTER (ADV. 

SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO); ESPOLIO DE SEBASTIÃO PIETRO (ADV. SP225865 - RODRIGO 

CRISTIANO BIANCO); CECILIA PIETER CAMIN (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO); JOSE 

AUGUSTO PIETRO (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO); LUIZ CARLOS PIETTER (ADV. 

SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO); ANTONIO PIETRO (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO 

BIANCO); ROSA MARIA PIETER BIANCHI (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO); ACACIO 

VIEIRA PIETER (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO); MARIA TEREZINHA PIETER 

FERNANDES (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO). 

  

2008.63.10.008106-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022294/2010 - OCTAVIO PIRAS (ADV. SP052372 - MARIO LUIZ 

NADAL); WILMA TAVARES PIRAS (ADV. SP052372 - MARIO LUIZ NADAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000068-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022295/2010 - MARIA APARECIDA BAZANELA LOCALI 

(ADV. SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA, SP253328 - JULIANA MARIA BRIDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005759-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022296/2010 - MANOEL RAIMUNDO DE CARVALHO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009580-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022297/2010 - FRANCISCO PAULO FACCO (ADV. SP280279 - 

DOUGLAS ANTONIO DELL'AGNESE); NANCY CAMPANHOLI FACCO (ADV. SP280279 - DOUGLAS 

ANTONIO DELL'AGNESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007882-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022298/2010 - AYRTON BORTOLETTO (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008492-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022299/2010 - ANDRE PEREZ KAVALAS FARIAS DE SOUZA 

(ADV. SP230532 - JOSE NATANAEL FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.000659-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022300/2010 - DAHIR RIGHE (ADV. SP264862 - ANTONIO 

FLAVIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000303-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022301/2010 - JOSE DEVAIR DA SILVA SARAVALLI (ADV. 

SP075519 - SERGIO PASCOAL MARINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.005909-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022302/2010 - FRANCO LUIS SCHIAVONI SYLVESTRE (ADV. 

SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000668-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022303/2010 - SABRINA TERUKO TAKAMI (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001964-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022304/2010 - MARIA CRISTINA CURTULLO COELHO (ADV. 

SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.009804-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022305/2010 - ANTONIO APPARECIDO BORSONELLO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LEONILDA LUISA PELISSARI BORSONELLO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004023-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022306/2010 - FLORIVALDO THOMAZELLA (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI); LAURA CAMARGO THOMAZELLA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI); 

FLORIVALDO THOMAZELLA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI); LAURA CAMARGO 

THOMAZELLA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017917-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022307/2010 - APARECIDO FERNANDES (ADV. SP127260 - 

EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022308/2010 - MANOEL BARBOSA NETO (ADV. SP212730 - 

CRISTIANO DE OLIVEIRA DOMINGOS); LOURDES DARIO BARBOSA (ADV. SP212730 - CRISTIANO DE 

OLIVEIRA DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009878-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022309/2010 - JURANDIR PEDRO RODER (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009837-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022310/2010 - WALDOMIRO LOPES DA SILVA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DE LOURDES CERBI (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018710-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022311/2010 - RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007694-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022312/2010 - JOSE NIVALDO BRAMBILLA (ADV. SP110601 - 

NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009080-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022313/2010 - ANA ALVES PEREIRA LIMA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000922-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022314/2010 - ANDREA CRISTINA PROKOPCZYK ARITA 

(ADV. SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008301-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022315/2010 - ALFONSO ERNESTO CECCHINI (ADV. SP247876 

- SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004876-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022316/2010 - GERALDO VIEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000265-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022317/2010 - OSMAIR APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP190151 - ANDRÉ LUÍS ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000062-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022318/2010 - ANTONIO FREDDI (ADV. ); IRENE NONATO 

FREDDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008911-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022319/2010 - LUIS CLAUDIO APARECIDO BONADIMAN 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016716-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022320/2010 - VILMA HELENA NILSSON (ADV. SP258118 - 

ERIKA CRISTINA FILIER, SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA, SP140303 - ADRIANA CARDINALI 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.004998-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022321/2010 - FERNANDO ONOFRE RIGATO (ADV. SP195944 - 

ALEXANDRE STECCA FERNANDES PEZZOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004611-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022322/2010 - RAIMUNDO NONATO ALMEIDA RIBEIRO 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000515-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022323/2010 - TAIS FELTRIN BILIA (ADV. SP200584 - 

CRISTIANO DE CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004468-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022324/2010 - GEORGETTE ORFALI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003083-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022326/2010 - JOAO LEVIGHINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007842-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022328/2010 - VALDIRES ANTONIO RUBINATO (ADV. 

SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.003870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022330/2010 - IVANIL BISSOLE DA SILVA (ADV. SP257618 - 

DEBORA GUIZELINI BATTISTELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009827-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022331/2010 - ERCIDE MUSA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); NATALINA MENON MUSA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009604-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022332/2010 - ISAURA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010047-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022333/2010 - LISANDRA MIRANDOLA (ADV. SP184762 - 

LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.010038-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022334/2010 - RENAN ZABANI (ADV. SP196708 - LUCIANA 

VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004769-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022335/2010 - TERESINHA VASCONCELOS (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI); SILVIA VASCONCELOS (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI); JOSE MARIA 

VASCONCELOS (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000267-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022336/2010 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP225930 - JAILTON 

ALVES RIBEIRO CHAGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008965-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022337/2010 - ELISABETE MARIA GEROTTO DE TOLEDO 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008598-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022338/2010 - NANCI MARQUES LINARELLO (ADV. SP229076 

- ELIANA NOGUEIRA DA SILVA); VIRGILIO LINARELLO (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005551-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022339/2010 - MARIA JOSE KRAOS MOREIRA (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005302-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022340/2010 - FRANCISCO DE ASSIS BERTO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.005466-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022341/2010 - ELZA GIATTI BATTAGLIA (ADV. SP217392 - 

RICARDO FERNANDO OMETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010108-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310022342/2010 - GONÇALO MENEGIRDO (ADV. SP191551 - 

LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004870-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022458/2010 - HELIO PANTIGA VILLANUEVA (ADV. ); 

NEUSA CHAIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.000224-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310021926/2010 - MARIA HELENA OTHZ DA CRUZ (ADV. 

SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não 

constou o agendamento da perícia médica, fica designada a data de 05/10/2010 às 09:00 horas para o exame pericial a 

ser realizado pelo Dr. Roberto Munhoz Junior, na sede deste Juizado. 

  

Int.. 

  

2009.63.10.005902-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022379/2010 - JOSE URBANO DE SA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o INSS, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, acerca do noticiado pelo 

autor, do cancelamento do benefício antes do prazo determinado. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, em cinco 

dias, nos termos do disposto pelo parágrafo 4º do art. 17 da lei nº 10.259/2001, que reza que:"§ 4o Se o valor da 

execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, sendo 

facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do 

saldo sem o precatório, da forma lá prevista". 

Int. 

  
2006.63.10.004826-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022388/2010 - LUIZ TONDIN (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.000446-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310021930/2010 - AGNALDO LOBREGAT (ADV. SP094015 - 

CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.10.001289-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310021970/2010 - CELIA MARIA DE LIMA GALLO (ADV. 

SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA); ELSA CORREA DE LIMA (ADV. SP195214 - JOSE PIVI 

JUNIOR); MANOEL FRANCISCO DE LIMA GALLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). Tendo em vista a comprovação do falecimento do autor, defiro a habilitação da viúva Elsa Correa 

de Lima, CPF 412.663..698-64, bem como dos herdeiros Manoel Francisco de Lima Gallo, CPF 603.579.598-68 e Célia 

Maria de Lima Gallo, CPF 851.150.618-72, nos termos dos arts. 1055 e 1060 do CPC e 112 da Lei nº 8.213/91. Anote-

se no sistema. 

  

Oficie-se a CEF para que converta o ofício expedido em nome do falecido para o nome dos habilitados, permitindo o 

levantamento do valor por eles. 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.10.007932-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310021933/2010 - CARLOS ROBERTO DE GODOY (ADV. SP247876 

- SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Manifeste-se a 

parte autora no prazo de 10 dias, acerca das alegações da CEF conforme petição anexada aos autos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra o INSS, no prazo de 30 

(trinta) dias, o Acórdão transitado em julgado. 

Int. 
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2007.63.10.017950-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022093/2010 - SUELI GOMES (ADV. SP149991 - FRANCISCO 

MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003782-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022094/2010 - MARIA DE LOURDES BUENO BREDA (ADV. 

SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013112-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310022097/2010 - INALDA BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008122-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022098/2010 - ANTONIO VALDIR DA SILVA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003440-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310022095/2010 - KLENIA APARECIDA SCHIAVONI (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009183-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022096/2010 - ELISABETE ALVES OLIVEIRA (ADV. SP155371 - 

RENATO GUMIER HORSCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.10.002808-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022378/2010 - DOUGLAS FALCAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Reconsidero o despacho anterior. 

  

Tendo em vista a parte dispositiva da sentença: “Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido em relação 

aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 

1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%)...” e tendo sido esta sentença reformada pela Turma Recursal somente 

excluindo-se o índice de Janeiro de 1991, manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do cumprimento integral, 

uma vez que o autor possuía depósito em sua conta poupança no mês de maio de 1990, conforme extratos anexados aos 

autos. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.10.013228-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310022424/2010 - IRENE DOMINGOS PINTO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 01/10/2010, às 13:30 horas, para a realização da perícia médica na parte 

autora. 

Nomeio para o encargo o Dra. LUMI NISHIMORI, cadastrada neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

  

2009.63.10.007021-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310019546/2010 - ANTONIO PINTO FERREIRA (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Sem prejuízo da oportuna reapreciação pela Turma Recursal, indefiro o 

eventual pedido de efeito suspensivo no recurso interposto pelo réu eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 

9.099/95, inexistindo eventual dano irreparável que justifique a medida. 

  

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, decorrido o 

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.10.003538-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022088/2010 - ANTONIO JOSE CAMPANA (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias 

médicas, redesigno a perícia anteriormente agendada, para a data de 24/08/2010, às 10:20 horas, com o médico perito 

Dr. Denis Flores Camargo Rodrigues, na sede deste Juizado. 
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 Int.. 

  

2009.63.10.007893-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310022541/2010 - SONIA ALVES DE ARAUJO (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); ANNA BEATRIZ DA SILVA BRUGNEROTTO (ADV./PROC. 

SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA). Em face da manifestação da parte autora 

quanto ao seu desejo de apresentar CONTESTAÇÃO, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, Dra. CELMA 

AP. RODRIGUES DA SILVA ORTEGA, OAB-SP 286.059, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita 

do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em favor da co-ré. 

Intime-se a advogada acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias no prazo legal, bem como da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 14/09/2010, às 15:00:00 horas neste Juízo. 

Cadastre-se a advogada no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  

2010.63.10.002864-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310022381/2010 - EVANI EVANILDA HOBUS ASBAHR (ADV. 

SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de aproveitamento do laudo social e pericial 

anexados aos autos do processo 2009.63.10.004011-9. 

  

Providencie a Secretaria o traslado. 

  

Cumpra-se. 

  

2007.63.10.014496-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310022434/2010 - JOANA MARIA FRANCISCA DE LIMA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 14/09/2010, às 09:40 horas, para a realização da perícia 

médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. DENIS FLORES CAMARGO RODRIGUES, cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

  

2007.63.10.005256-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310022420/2010 - JULIANA BEGNAMI (ADV. SP126448 - 

MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Em 10 

dias, manifeste-se a CEF acerca da petição da parte autora de 19/7/2010. 

  

Int. 

  

2005.63.10.008314-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310022057/2010 - VALDINEIA DE CAMPOS LACERDA (ADV. 

SP175369 - CELSO SCANHOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Oficie-

se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação contrária, arquivem-se 

Int. 

  

2010.63.10.003444-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310022092/2010 - VALDIRENE DE SOUSA PIRES DE ANDRADE 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a necessidade de adequação da 

agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente agendada, para a data de 24/08/2010, às 09:00 horas, com 

o médico perito Dr. Denis Flores Camargo Rodrigues, na sede deste Juizado. 

  

 Int.. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido constatada a inexistência 

da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

  

2010.63.10.003946-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310021990/2010 - ANA MARIA TORATTO BARALDI (ADV. 

SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.003911-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310021991/2010 - JOSE MOREIRA SOUZA (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003900-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310021992/2010 - DENISE TRAVAGLIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO, SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003845-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310021996/2010 - MARIA SUELI BONIFACIO DOS SANTOS (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003837-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310021997/2010 - LUIS FERNANDO RONCONE (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003823-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310021998/2010 - NELSON APOLINARIO DOS SANTOS (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003803-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310022012/2010 - MARIA DE LURDES VAZ CARBONI (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003787-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310022013/2010 - MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003774-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310022014/2010 - DONIZETI BRITO DA SILVA (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003764-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310022015/2010 - MARIA FERNANDES PEREIRA (ADV. SP124754 - 

SANDRA REGINA CASEMIRO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003751-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310022016/2010 - ELIANA DE FATIMA GASPAR (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003726-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310022017/2010 - MARIA APARECIDA DA CRUZ COSTA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003717-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310022018/2010 - NILCE MARIA DA SILVA GOMES (ADV. SP118621 

- JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003676-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310022019/2010 - IDALINA RIBEIRO EVANGELISTA PANTANO 

(ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003663-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310022020/2010 - VALENTIN APARECIDO LAVANDOSKY (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003547-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310022031/2010 - MARIA JOSE DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.003895-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310021986/2010 - ANTONIA XAVIER (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003892-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310021987/2010 - LIDIA DE MORAES CARDOZO (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003866-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310021988/2010 - JULIA DE FRANCA GOES (ADV. SP236768 - 

DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003800-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310022010/2010 - APARECIDA LUIZ FERRAZ (ADV. SP184488 - 

ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003949-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310021982/2010 - ILDEFONSO SERGIO ALVES (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003945-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310021983/2010 - MANOEL GARCIA GASQUES (ADV. SP131256 - 

JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003912-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310021984/2010 - DELCIDES DE SOUZA (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003880-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310021985/2010 - ISAQUE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP086814 - 

JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003937-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310021981/2010 - FRANCISCO TADEU DE MORAIS (ADV. SP280975 

- RAQUEL DUARTE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003933-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310021980/2010 - JOSE APARECIDO BENTO (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003938-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310021976/2010 - MIRIAM DA SILVA (ADV. SP243609 - SARA 

CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003883-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310021977/2010 - MAFALDA JENI COLORATO MEISSNER (ADV. 

SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003863-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310021978/2010 - BERENICE MIRANDA DO PRADO (ADV. SP259788 

- BRUNO RIBEIRO DO VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003862-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310021979/2010 - APARECIDA VILMA BARBUGLIO (ADV. 

MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003817-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310021995/2010 - APARECIDA DE FATIMA FIGUEREDO (ADV. 

SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003899-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310021975/2010 - AIRTON NUNES (ADV. SP191979 - JOSÉ CARLOS 

FERREIRA DA ROSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.003758-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310022009/2010 - MARIA HELENA GONCALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP238605 - DANIEL MASSARO SIMONETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003844-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310021994/2010 - ILDA ONORIA DE JESUS (ADV. SP185243 - 

GRAZIELLA DE MUNNO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003765-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310022007/2010 - MARIA IGNEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP124754 - 

SANDRA REGINA CASEMIRO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003890-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310021974/2010 - PEDRO CABRERA (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003799-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310021999/2010 - JOSE OSEIAS DE CAMPOS CAMARGO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003798-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310022000/2010 - SEBASTIAO PEREIRA FREIRE (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003797-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310022001/2010 - SATURNINO NERY BARBOSA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003796-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310022002/2010 - VILSON JOSE CAMPEON (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003761-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310022003/2010 - JOSE GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003760-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310022004/2010 - JOSE LUIZ GIROTTO (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003759-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310022005/2010 - JOSE LAMONTANHA (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003757-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310022006/2010 - JOSE OLIVEIRA TEIXEIRA LEITE (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003857-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310021993/2010 - RAEL DAROZ (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA 

FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
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Prossiga-se. 

  
2010.63.10.003663-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310022551/2010 - VALENTIN APARECIDO LAVANDOSKY (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003679-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310022552/2010 - MARILENE DE MATTOS SILVA (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003641-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310022553/2010 - JOSE GENECI DOS SANTOS (ADV. SP131256 - 

JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003673-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310022555/2010 - CLEIDE PEREIRA DA SILVA VALENCISE (ADV. 

SP152618 - SIMONE GALO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003676-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310022556/2010 - IDALINA RIBEIRO EVANGELISTA PANTANO 

(ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003651-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310022557/2010 - BENEDITA DE SOUZA (ADV. SP118621 - JOSE 

DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003652-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310022558/2010 - EDNA BENEDITA RODRIGUES PAULINO (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003650-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310022559/2010 - ELZA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP118621 - JOSE 

DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003671-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310022560/2010 - SONIA APARECIDA FERNANDES XAVIER DA 

SILVA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003678-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310022561/2010 - MARIA CRESCENCIO SOMERA (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003677-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310022562/2010 - CLARA MENOLLI CABRAL (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003639-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310022563/2010 - SILVIA DE ASSIS SANTOS (ADV. SP236992 - 

VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003662-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310022565/2010 - INES DA SILVA CABULAO (ADV. SP018504 - 

DIRCE GUTIERES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003687-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310022566/2010 - LUCIA HELENA GERAGE (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003683-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310022567/2010 - MARILENE FAVERO (ADV. SP022874 - JOSE 

APARECIDO CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.003684-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310022568/2010 - ANTONIO CAVALCANTE ROCHA (ADV. SP086814 

- JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003685-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310022569/2010 - JOSE FLUVIO GOMES (ADV. SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003695-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310022570/2010 - ELISABETE APARECIDA GRISOTTO (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003699-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310022571/2010 - FILOMENA FELIX DA LUZ DE SOUZA (ADV. 

SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003559-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310022575/2010 - EDUARDO RIELLO (ADV. SP216271 - CARLOS 

EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003672-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310022554/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003640-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310022564/2010 - AMADEU ALVES DA SILVA (ADV. SP232004 - 

RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003575-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310022572/2010 - NILZA CANDIDO FERREIRA (ADV. MG119819 - 

ILMA MARIA DE FIGUEIREDO, SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003576-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310022573/2010 - NEIDE DA SILVA BARROS (ADV. SP245667 - 

RENATA BACCARO BONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.003561-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310022574/2010 - ELIS REGINA DA SILVA (ADV. SP247582 - 

ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.10.007021-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310012431/2010 - ANTONIO PINTO FERREIRA (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o disposto pelo art. 9º, da Lei nº 10.259/2001, 

redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.08.2010 às 16 horas. 

                     Intimem-se as partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000059 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 895/1264 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.10.002652-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310018423/2010 - SILVIA REGINA DE 

OLIVEIRA CECONELO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), bem como em relação à variação do BTN de janeiro de 1991, 

com crédito em fevereiro do mesmo ano (20,21%), pelo que condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças entre os 

percentuais creditados e os efetivamente devidos, relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, observadas as 

datas de contratação e os índices pactuados, restritos aos limites e índices do pedido, observada, ainda, eventual 

ocorrência da prescrição vintenária, conforme disposto no capítulo “Da prescrição vintenária - Preliminar de Mérito”, 

desta sentença. 

  

  

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos deste julgado, acrescidos de juros moratórios de 1% ao 

mês, a partir da citação. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, aos cálculos nos termos da 

sentença e à atualização do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação. 

  

P. R. I. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.10.002652-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310013081/2010 - SILVIA REGINA DE OLIVEIRA CECONELO (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida 

nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção monetária 

complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento 

de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto. 

  

E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de 

ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a 

Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou 

coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da 

apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

  

Intimem-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

PORTARIA Nº 28/2010 

  

  

  

     O(A) DOUTOR(A) PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR 

(SUBSTITUTO) DO(A) JEF CIVEL DE CATANDUVA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  

     RESOLVE: 
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     APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2011, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) JEF 

CIVEL DE CATANDUVA, como segue: 

  

1337 EDINALDO ANTONIO DA SILVA 

1a.Parcela: 02/05/2011 a 11/05/2011 

2a.Parcela: 17/10/2011 a 26/10/2011 

3a.Parcela: 16/11/2011 a 25/11/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2732 HENRIQUE AUGUSTO TUTINI 

1a.Parcela: 24/05/2011 a 03/06/2011 

2a.Parcela: 12/09/2011 a 30/09/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3382 CARINA PASIANI DE BIASI 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 21/01/2011 

2a.Parcela: 04/07/2011 a 21/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4506 ANDREA CRISTINA MULER 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 19/01/2011 

2a.Parcela: 11/07/2011 a 30/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5224 CARLOS VAGNER STANGER 

1a.Parcela: 23/03/2011 a 01/04/2011 

2a.Parcela: 04/07/2011 a 13/07/2011 

3a.Parcela: 21/09/2011 a 30/09/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5336 ELIZANDRA SPURIO 

1a.Parcela: 21/03/2011 a 01/04/2011 

2a.Parcela: 15/08/2011 a 01/09/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5479 AURI CORREIA LIMA 

1a.Parcela: 11/04/2011 a 20/04/2011 

2a.Parcela: 20/07/2011 a 29/07/2011 

3a.Parcela: 08/12/2011 a 17/12/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5700 SANDRA CRISTINA MORALES 

1a.Parcela: 04/07/2011 a 18/07/2011 

2a.Parcela: 27/09/2011 a 11/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5989 MARIA RITA BARBOSA MELO DE CARVALHO 

1a.Parcela: 21/03/2011 a 30/03/2011 

2a.Parcela: 02/05/2011 a 11/05/2011 

3a.Parcela: 01/08/2011 a 10/08/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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                      CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

                        CATANDUVA, 20 de agosto de 2010. 

  

  

PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO - Juiz(a) Federal 

  

  

  

                                            Publicada no D.O.E.-Poder Judiciário 

  

  

                                              De _____/_____/_____,fls.______ 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003334-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003335-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NAPEDRE 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIEL SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003337-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS OSWALDO MONTINI 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003338-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL CANZANESI FEDELI 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003339-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO CHAVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 898/1264 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003340-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003341-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MATTOS CANDIDO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003342-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE PAULO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003343-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CASTRO SPERANDIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DONIZETTI GONCALVES 

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003345-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEDINIR ALOISIO MOURO 

ADVOGADO: SP145570 - WILSON FERNANDO LEHN PAVANIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003346-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003347-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003348-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA BOARETTI 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003349-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELOISA DOMINGOS GASPARINE 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003350-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA HUMMEL JUNIOR 

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003351-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003352-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JACINTHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003354-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003355-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003356-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RUBENS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003357-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI OLIMPIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223369 - EVANDRO BUENO MENEGASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI APARECIDA FALEIROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003359-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI SOARES 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003360-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FONSECA PACHECO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SELMA ALVES 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003362-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY PACHECO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003363-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR DA FONSECA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003364-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU TEODORO NEVES 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003365-7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 901/1264 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003366-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA DA SILVA AVELINO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003368-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GABRIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003369-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DONIZETI COIM 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO ALBERTO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003371-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FORTUNATO FERNANDES MORENO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003372-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BRAZ CAPORALINO 

ADVOGADO: SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003373-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINOR CORREIA ROMEIRO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003374-8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 902/1264 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO CAVALARI 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR PEDROSO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003376-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES MALHEIRO FLOR 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003377-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PIVA SOBRAL 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003378-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ALVES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003379-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEA CARLOS RIBEIRO SCACALOSSI 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003380-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

27/09/2010 11:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003381-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA PERPETOA SANCHES 

ADVOGADO: SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 11:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003382-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA STEFANI TORQUETE 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003383-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 50 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CÉLIA PAQUIONE 

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003385-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA FALCO BORTOLIN MIORANCE 

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003386-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONYMO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP252229 - MARCO ANTONIO FANTONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003387-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOLORES CAMPANELLI 

ADVOGADO: SP252229 - MARCO ANTONIO FANTONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003388-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILADIO ROVERI 

ADVOGADO: SP252229 - MARCO ANTONIO FANTONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: WILSON CHAVES 

ADVOGADO: SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003390-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DO CARMO GIMENEZ GARCIA 

ADVOGADO: SP233286 - ADRIANO ROBERTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003391-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOSE FERNANDES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINIA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003393-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIRDE ANDREOTTI BONIFACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003406-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BATISTA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003394-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO MENDES 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 12:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.14.003395-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA BALDAN LIBERATORE 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003396-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA BALDAN LIBERATORE 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003397-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA VERGINIA BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: INFECTOLOGIA - 22/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SAMUEL DA SILVA PRADO 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003399-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI FELIX MARTINEZ 

ADVOGADO: SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 24/09/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003400-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003401-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA TOMAZ GONZAGA 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003402-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOAQUIM DE LIMA 

ADVOGADO: SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 24/09/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARTHA LAZARO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003404-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAIR SABATINI 

ADVOGADO: SP118418 - SERGIO TOYOHIKO KIYOMURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003405-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP200328 - DANIELA ROSARIA SACHSIDA TIRAPELI JACORACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003407-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL SANT ANA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003409-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETI HIDALGO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 24/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003410-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA PERPETUA CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: INFECTOLOGIA - 22/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR FERNANDES 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003412-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINES DA ROCHA SILVA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003413-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES TIBURCIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003414-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 13:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003415-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA EDUARDO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003416-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY MAGALHAES CARNEIRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003417-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MACHADO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 24/09/2010 11:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003418-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/09/2010 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.14.003424-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DE FREITAS PROVINCIALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000324 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.007482-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029760/2010 - JOSE CARLOS 

LEITE (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 46/101.736.631-1, cuja DIB data de 

07/11/1995 e a DDB data de 10/02/1996. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 
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A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 
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No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 12/08/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a entidade ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinto o processo de 

execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao 

arquivamento do presente feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.012938-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029938/2010 - DEIVA DE 

ALMEIDA BUENO JANEZ (ADV. SP165549 - ANA ELISA BLOES MEIRELLES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2007.63.15.007996-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029939/2010 - JOSEANE MORAES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA, SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO, 

SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.15.001375-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029940/2010 - LUZIA 

BAUMGUERTNER NOGUEIRA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA); RAQUEL NOGUEIRA 

(ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA); INA NOGUEIRA (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE MOREIRA, SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014023-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029941/2010 - ALICE NEGRETTI 

MASUELA (ADV. SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO); ADEMIR MASUELA NEGRETTI (ADV. SP193891 - 

JANAINA ROSA FIDENCIO); MEIRE MASUELA NEGRETTI (ADV. SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO); 

ISAIAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015039-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029942/2010 - JOSEMIRO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP118805 - JULIO DI GIROLAMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013973-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029943/2010 - DIVA DE JESUS 

BRITO (ADV. SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013722-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029944/2010 - MARGARIDA 

SOLIANI (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA); VLADIMIR CARLOS SOLIANI 

(ADV. ); JOSE LUIZ SOLIANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015003-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029945/2010 - OZELIA DE 

OLIVEIRA QUEIROS (ADV. SP274947 - ELENICE CECILIATO, SP277533 - RONALDO DE QUEIROS); 

CLODOALDO DE QUEIROS (ADV. SP274947 - ELENICE CECILIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013966-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029946/2010 - MIRIAN JOSE DE 

LOURDES KELLER (ADV. SP138029 - HENRIQUE SPINOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015007-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029947/2010 - ALCEU DE 

QUEIROZ (ADV. SP274947 - ELENICE CECILIATO, SP277533 - RONALDO DE QUEIROS); CENTEON 

FARMACEUTICA LTDA (ADV. SP274947 - ELENICE CECILIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.008367-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029948/2010 - MARIA 

APARECIDA KEILER (ADV. SP275108 - BARBARA KEILER CHIMIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.011233-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029949/2010 - MARIA 

APARECIDA MARTINS PAZINI (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012843-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029950/2010 - GILBERTO 

FAVRETE (ADV. SP219908 - THIAGO JOSE DINIZ SILVA); OSWALDO FAVRETTI (ADV. ); VILMA DE 

OLIVEIRA DINIZ FAVRETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.009463-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029951/2010 - ANA LUCIA 

FERNANDES FANCHINI (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.010694-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029952/2010 - FRANCISCO LIMA 

FILHO (ADV. SP234885 - JOSÉ PAULO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000334-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029953/2010 - JOSE ANTONIO 

RAMOS ARGENTO (ADV. SP081937 - ROSEMEIRE SILVA ALCOLEA); ANTONIO ALBERTO RAMOS 

ARGENTO (ADV. ); JULIETA RAMOS ARGENTO FERRARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.005961-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029954/2010 - PEDRINA TEDESCO 

PAULA SOUSA CAMARGO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES); ODETE DE PAULA 

SOUSA CAMARGO VICTORIA (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES); ANTONIA ISABEL 

DE PAULA SOUSA CAMARGO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.003876-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029955/2010 - GENESIO 

SANTANA (ADV. SP102810 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001709-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029956/2010 - RENATO AURELIO 

LAUREANO (ADV. SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO CRUZ, SP119009 - JOAO HENRIQUE 

BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001714-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029957/2010 - MARIA LUCIA 

FERREIRA MARTINS (ADV. SP246969 - CLEBER SIMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002529-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029958/2010 - JOSE RAYMUNDO 

VENDRAMINI NETO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN); RAQUEL VENDRAMINI (ADV. ); 

ROSANA VENDRAMINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001525-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029959/2010 - ELIANE DE 

MORAES LISBOA (ADV. SP168142 - HELIO JOSÉ GERTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002233-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029960/2010 - PEDRINA 

MONTEIRO PATRICIO (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001707-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029961/2010 - MAURA REGINA 

LAUREANO (ADV. SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO CRUZ, SP119009 - JOAO HENRIQUE 

BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.001849-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029962/2010 - PHILOMENA 

SOARES ANTUNES (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001524-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029963/2010 - LAERCIO 

BELLOTTO (ADV. SP168142 - HELIO JOSÉ GERTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.000256-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029144/2010 - MARIA MONTEIRO 

TORRES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em 

razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual 

foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

16/07/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 16/07/2009 e ação foi interposta em 10/12/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 
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a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora (66 anos) reside com seu cônjuge, Manoel Gomes Torres (71 

anos), em casa alugada há cerca de dois anos. Trata-se de um imóvel com das edificações. Na edificação principal, 

residem a filha da autora, Maria Eliana Torres (33 anos), seu companheiro, Dirceu Pólvora (36 anos) e o filho, Gabriel 

Henrique Torres Pólvora (04 anos). Reside, ainda, o outro filho da autora, Severino Monteiro Torres (26 anos). Na 

segunda edificação (fundos), reside a autora e seu cônjuge. Esta edificação é extremamente simples (espaço que seria 

destinado a um pequeno estabelecimento comercial), dividida em dois ambientes: cozinha, quarto e o banheiro que fica 

no meio do cômodo. Ambas as famílias dividem o aluguel da propriedade. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto da autora e de seu cônjuge, Manoel (71 anos), que é titular do benefício 

de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo mensal. 

Frise-se que embora tenha sido mencionado que o filho Severino (26 anos), reside na edificação com a irmã, “por falta 

de espaço na casa dos fundos” (SIC - laudo pericial), ele integra o núcleo familiar da autora. Este filho exerce atividade 

laborativa como operador de máquina auferindo renda mensal, consoante informações constantes do sistema CNIS, no 

valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

Foi apurado pela perita social que Severino (26 anos) auxilia os pais nas despesas da casa, inclusive fornecendo-lhes 

cesta básica. Arca, ainda, com as despesas de medicamentos, consultas e exames que porventura sejam necessários. 

Ratifica-se a participação deste filho no núcleo familiar da autora, já que ele é responsável por prover necessidades 

básicas dos pais e, portanto, sua remuneração deve ser computada para fins de apuração da renda per capitã da família. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 
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III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela c aridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo marido da autora é de salário mínimo. Excluído o cônjuge da parte 

autora e o valor do benefício por ele percebido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei 

10741/2003, resta a renda auferida pelo filho da autora no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), para sua 

manutenção e de sua mãe. 

Assim sendo, a renda per capita a ser considerada para manutenção do filho e de sua mãe, corresponde a R$ 800,00 

(oitocentos reais), valor este bem superior ao limite legal, não caracterizada, portanto, a hipossuficiência. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade, pois os recursos existentes suprem as necessidades 

básicas da família. Não restando caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse segundo 

requisito para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.005493-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315028911/2010 - IZABEL ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - 

Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de 

sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi 

indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

29/04/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 29/04/2009 e ação foi interposta em 04/05/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

 “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 66 anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Sebastião Alves dos Santos (71 

anos); com seus filhos: Francisco Pualo Alves dos Santos (27 anos) e Isabel Cristina Alves dos Santos (33 anos); a nora, 

Camila Ferreira Silva Santos (24 anos) e, um seu neto, Matheus Henrique Ferreira dos Santos (12 meses), em casa 

própria. O imóvel é composto de sala, cozinha, quatro quartos e dois banheiros. A fachada e a parte térrea do imóvel 

estão praticamente concluídas (paredes rebocadas e piso cerâmico), mas os quartos (andar superior) estão inacabados; 

falta telhado (coberto apenas com a laje), piso cimentado, não tem porta nos quartos e falta corrimão na escada. Os 

móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são simples. 

A autora e seu cônjuge possuem outros seis filhos, todos com famílias constituídas. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto da autora, do seu esposo, Sebastião (71 anos), que percebe 

aposentadoria especial no valor de R$ 912,72 (novecentos e doze reais e setenta e dois centavos) mensais, consoante 

informações constantes dos sistemas da DATAPREV. 

Assim, a renda apurada no laudo social como sendo no valor de um salário mínimo, não reflete o real valor da renda 

auferida pelo cônjuge da parte autora. 

Agrega-se a este núcleo familiar os filhos: Francisco (27 anos), este qualificado como ajudante de motorista de 

caminhão e Isabel (33 anos), desempregada; a nora, Camila (24 anos), qualificada como operadora de caixa de 

supermercado e o neto, Matheus (12 meses), menor de idade. 
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Não foram mencionadas as rendas auferidas pelo filho no exercício da atividade de ajudante de motorista ou da nora, 

como operadora de caixa de supermercado. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela c aridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 
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1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de R$ 912,72 (novecentos e doze reais e setenta 

e setenta e dois centavos), seria a única renda destinada a manutenção do grupo familiar, já que não houve mençãos às 

rendas auferidas pelo filho e por sua esposa. 

Excluído o cônjuge da parte autora e o valor de um salário mínimo, por aplicação analógica do parágrafo único do 

artigo 34 da Lei 10741/2003, restam R$ 402,72 (quatrocentos e dois reais e setenta e dois centavos) como renda para 

manutenção do restante do núcleo familiar. 

Considerando todos os habitantes da moradia a renda per capita familiar seria de R$ 80,54 (oitenta reais e cinqüenta e 

quatro centavos), o que em tese viabilizaria a concessão do benefício já que destinariam-se à manutenção da parte 

autora o valor de R$ 80,54 (oitenta reais e cinquenta e quatro centavos). 

No presente caso, estamos diante de uma situação atípica. O cônjuge da parte autora aufere renda suficiente para sua 

manutenção e de sua esposa. Contudo, em virtude de dois filhos maiores, um deles com esposa e filho menor, estarem 

convivendo com os pais, a situação do casal deixou de ser confortável. 

Observe-se que em momento algum foi mencionada as rendas auferidas pelo filho e sua esposa. Ainda que eles não 

estejam formalmente empregados não restou esclarecido se exercem ou não atividade remunerada, já que aparecem 

qualificados, respectivamente, como ajudante de motorista e operadora de caixa de supermercado. 

Note-se que os filhos da parte autora encontram-se em idade economicamente ativa, ainda que não estejam formalmente 

empregados. 

Não há provas cabais de que a filha da autora efetivamente sofre de problemas de saúde, entre eles deficiência mental, o 

que em tese a integraria ao núcleo familiar, inclusive caracterizando a dependência econômica em relação aos pais. 

Entendo, portanto, que o Estado não pode suportar a instabilidade financeira dos filhos da parte autora e que a renda 

auferida pelo esposo da autora é suficiente para manutenção do casal. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade, pois os recursos existentes são suficientes para 

manutenção do cônjuge e da parte autora. 

Não configurado o estado de real miserabilidade da autora, o que implica em não cumprir um dos requisitos necessários 

para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.15.009300-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030056/2010 - EDNA MARIA DE 

ASSUMPCAO (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de pensão por morte alegando ser mãe do falecido e 

depender dele economicamente. 

  

                               Realizou pedido administrativo em 20/06/2007(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de 

falta da qualidade de dependente. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual 

requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               Foi realizada audiência em 10/12/2009, quando foi colhido o depoimento pessoal da parte autora e 

ouvidas as testemunhas. Em virtude das alegações da parte autora de que o falecido teria ingressado com ação 

trabalhista contra seu suposto empregador o INSS requereu apresentação de cópia integral do referido processo. 
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                               A parte autora esclareceu que o falecido não participou da ação trabalhista pois faleceu logo após ter 

procurado advogado para ingressar com a referida ação. Limitou-se a juntar aos autos virtuais cópia da Certidão n.º 

103/2007, expedida pela 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, certificando, especialmente, a conciliação das partes, 

documento este que já havia instruído a exordial. 

  

                               O INSS apresentou alegações finais, em síntese, reiterando os termos da Contestação. 

  

                               Vieram-me os autos conclusos. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 27.900,00 (Vinte e sete mil e novecentos reais). 

                               Passo à análise do mérito. 

                               A parte autora pleiteia benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu filho, 

Carlos Augusto Olímpio, falecido em 22/01/2007, alegando que dependia economicamente dele. 

Alega que quando do falecimento seu filho estava empregado, contudo, sem anotação formal do contrato de trabalho. 

                               O pedido do benefício de pensão por morte encontra respaldo legal nos artigos 74 e seguintes da Lei 

nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que assim prevê, entre outros: 

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

O aludido artigo 16 elenca como dependentes: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte 

e um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). 

II - os pais; (negritei) 

(...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor, 

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente. 

  

No tocante à morte do filho, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos autos. 

  

A primeira questão controvertida diz respeito à existência ou não da qualidade de segurado do falecido quando de seu 

óbito. 

  

1.             Análise da qualidade de segurado do falecido: 

  

À pensão por morte, nos termos do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91 é dispensada da carência mínima exigida para a 

maioria dos benefícios. No entanto, a dispensa da carência ocorre quando o falecido era, ao morrer, segurado da 

Previdência Social. 

  

Para configurar o direito à pensão por morte é necessário, portanto, que fique demonstrado a condição de segurado do 

falecido. 

  

De acordo com as informações constantes do sistema CNIS não constam vínculos empregatícios e/ou inscrição como 

contribuinte do RGPS em nome do falecido. 

  

Assim, com base nas informações constantes do sistema CNIS, o falecido não detinha o status de segurado da 

Previdência Social. 

  

No caso em tela, a parte autora sustenta que quando do falecimento seu filho estava empregado, contudo, sem anotação 

formal do contrato de trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 919/1264 

  

Aduziu que o espólio do falecido moveu Ação Trabalhista ver reconhecido contra seu último empregador do falecido, 

empresa Viatel Construções e Comércio Ltda., processo que tramitou na 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, autos n.º 

00378-2007-109-15-00-1-RT, no qual houve conciliação das partes e a sentença homologou o referido acordo. 

  

Juntou aos autos virtuais: 1) Certidão n.º 103/2007, expedida pela 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, certificando, 

especialmente, a conciliação das partes e 2) Termo de Audiência, autos n.º 378/2007-1, datado de 03/09/2007. 

  

Pela análise dos documentos colacionados aos autos, verifica-se que a parte autora, na condição de representante do 

espólio, ajuizou ação trabalhista para reconhecimento do suposto vínculo empregatício do falecido, autos n.º 378/2007, 

que tramitou na 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba. Naquela ação as partes transigiram. Juntou aos autos cópia da 

sentença homologatória. 

  

O benefício foi indeferido na esfera administrativa tendo em vista a ausência de qualidade de segurado do falecido, por 

desconsideração do suposto vínculo empregatício. 

  

Verifica-se que a controvérsia gira em torno da efetiva existência do suposto vínculo empregatício do falecido, objeto 

de ação trabalhista, na qual houve acordo entre as partes. 

  

Na esfera trabalhista, o magistrado limitou-se a homologar o acordo entre as partes não julgando o mérito daquela 

causa. 

  

Assim, necessária a análise da efetiva existência do vínculo empregatício do falecido nesta ação. 

  

Quanto ao tempo trabalhado: é de bom alvitre ressaltar que, em se tratando de trabalhador informal (sem registro em 

CTPS), é sabido que dificilmente se obtém qualquer escrito que induza à relação laboral, de modo que se evidencia a 

necessidade de apreciação da presença de início de prova material “cum grano salis”. 

  

Não tem sentido exigir-se que o requerente traga aos autos prova material de todos os anos em que supostamente o 

falecido laborou, bastando que o documento se refira a alguns dos anos abrangidos. O importante no caso é verificar se, 

do corpo probatório presente nos autos (documental mais testemunhal) pode-se concluir que houve o efetivo exercício 

da atividade laborativa no período pleiteado. 

  

Não foi colacionado aos autos prova material do suposto vínculo empregatício. 

  

A cópia da CTPS do falecido somente foi apresentada em audiência. 

  

Ressalte-se, ainda, que não foi mencionado em momento algum da exordial qual seria o interregno trabalhado pelo 

falecido para a suposta empresa empregadora, o que somente restou demonstrado quando da apresentação da CTPS: 

23/03/2006 a 22/01/2007. 

  

Na hipótese dos autos, existe prova de exercício da atividade no(s) documento(s) acima referido(s): ação trabalhista. 

Porém, o(s) mencionado(s) elemento(s) de prova não tem(têm) o condão de provar o vínculo empregatício já que houve 

conciliação das partes. Não há outras provas do vínculo, com exceção da ação Trabalhista e da CTPS cuja anotação se 

deu em virtude da ação trabalhista. 

  

O que consta dos autos não constitui, assim, elemento que sirva de base para se concluir que o falecido efetivamente 

manteve vínculo empregatício com a referida empresa. Assim sendo, carece a parte de início de prova material com 

relação ao vínculo alegado.  

  

Os testemunhos colhidos embora tenham sido convergentes e conclusivos no sentido de o falecido efetivamente 

trabalhou até a data de seu falecimento, não têm o condão de, por si só, comprovarem o vínculo empregatício sub 

judice, sendo necessário, para que lhe sejam dados o devido valor, o respaldo em início de prova material. 

  

Ressalte-se que as testemunhas não souberam precisar qual a atividade desempenhada pelo falecido ou mesmo a 

empresa na qual ele supostamente trabalhava. 

  

Ressalte-se, ainda, que as testemunhas deram a impressão de que tinham conhecimento superficiais dos fatos, já que 

ambas ressaltaram que a autora é doente e que dependia exclusivamente do filho para sobreviver, desconhecendo o fato 

de que a autora é titular de pensão por morte. 
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De acordo com as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, a parte autora é titular de pensão por morte, NB 

21/132.421.390-3, cuja DIB data de 17/02/2004, deferida em 13/03/2004 (DDB),cujo instituidor é o segurado Carlos 

Roberto Olímpio. Este benefício tem valor superior a dois salários mínimos na data de hoje. 

  

As testemunhas desconhecem fatos importantes da vida familiar, especialmente no tocante à renda auferida pela parte 

autora, proveniente de beneficio previdenciário. Assim, não é possível atribuir aos depoimentos a precisão quanto a 

efetiva existência ou não do vínculo empregatício controverso. 

  

O corpo probatório, portanto, é frágil e inconclusivo. 

  

Portanto, não há prova testemunhal robusta que corrobore que o falecido efetivamente manteve vínculo empregatício 

com a referida empresa. No mesmo sentido, não há início de prova material referente a esse período. A documentação 

apresentada não é suficiente para ser considerada como prova material apta a sustentar o alegado pela autora. Em outras 

palavras, a prova material acostada é insuficiente, não dando amparo à pretensão deduzida pela autora. 

  

Assim, infere-se que não restou efetivamente comprovado o vínculo empregatício do falecido. 

  

Note-se, ainda, que as partes tenham transigiram na esfera trabalhista, contudo, sequer houve o recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 

  

Diante da ausência de prova material, não é possível considerar que o suposto contrato de trabalho efetivamente existiu. 

  

Portanto, desconsiderando o suposto vínculo não provado neste Juízo, à época do seu falecimento em 22/01/2007, o de 

cujus não ostentava a qualidade de segurado, de forma que pudesse garantir aos seus dependentes o direito à pensão por 

morte. 

  

Assim sendo, ausente um dos requisitos para a concessão da pensão por morte, qual seja a qualidade de segurado do 

falecido à época do óbito, de rigor o seu indeferimento. 

  

Prejudicada a efetiva análise incidental da eventual dependência da parte autora em relação ao filho falecido. 

  

Contudo, ainda que o falecido ostentasse a qualidade de segurado do RGPS, não restaria caracterizada a dependência 

econômica da parte autora em relação a ele, já que a autora é titular de pensão por morte, NB 21/132.421.390-3, cuja 

DIB data de 17/02/2004, possuindo, assim, meios próprios de subsistência. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.15.004262-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030007/2010 - ROSITA ARAUJO 

MARTINS (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); JOSE 

ALBANIR AMAROLI (ADV./PROC. SP176591 - ANA LÚCIA DIAS DA SILVA). A parte autora propôs a presente 

ação em que objetiva a concessão do benefício de pensão por morte requerido pela ex-esposa. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 03/03/2008(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Aduziu que foi casada com o falecido. Houve a separação formal do casal. Menciona que quando da separação ficou 

estipulado pagamento de pensão alimentícia aos filhos comuns e que após os filhos atingirem a maioridade, o falecido 

continuou efetuando o pagamento de pensão à autora. 

  

Afirmou que quando da separação gozava de boa situação financeira, por isso não requereu o pagamento de pensão 

alimentícia para si, contudo, não renunciou a tal direito. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

                Foi realizada audiência em 15/06/2009, quando foi determinado à parte autora que promovesse a inclusão do 

litisconsorte passivo necessário, único dependente habilitado ao recebimento do benefício discutido nesta ação, bem 

como juntasse aos autos virtuais início de prova material de dependência econômica de sua pessoa em relação ao 

falecido. 
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A parte autora requereu a citação do correu e juntou documentos com intuito de cumprir a determinação judicial. 

  

Citado, o correu ofereceu resposta alegando que restou efetivamente comprovada a união homoafetiva entre si e o 

falecido, desde 1978 até a data do óbito, ou seja, por cerca de 30 anos, tanto que o benefício de pensão por morte foi 

deferido na esfera administrativa. Aduziu que o falecido separou-se da autora no ano de 1979. Requereu a 

improcedência da ação. 

  

Foi realizada audiência em 08/06/2010, quando foi colhido o depoimento pessoal da parte autora, do correu e das 

testemunhas. Ao final, deferiu-se às partes prazo para apresentação de alegações finais. 

As partes apresentaram suas alegações. 

Vieram-me os autos conclusos. 

É o relatório. 

Decido. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Vinte e sete mil e novecentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 03/03/2008 e ação foi interposta em 01/04/2008, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo à análise do mérito. 

Trata-se, em síntese, de pedido de benefício de pensão por morte requerido pela ex-esposa. 

Na inicial, a parte autora alegou que faz jus ao benefício já que foi casada com o segurado, Sr. Luiz Antonio Martins, 

falecido em 17/01/2008. 

Aduziu que houve a separação formal do casal. Não ficou estipulado pagamento de pensão alimentícia pelo ex-cônjuge 

para si, somente para os filhos comuns. Contudo, mesmo após o implemento da maioridade pelos filhos, o falecido 

continuou efetuando o pagamento de pensão à autora. Sustenta, desta forma, que embora não tenha ficado estipulado 

pagamento de pensão alimentícia o falecido sempre lhe auxiliou financeiramente. 

O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei n.º 8.213 de 24 de julho de 1991, 

que assim prevê: 

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

O aludido artigo 16 elenca como dependentes: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte e 

um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). (negritei) 

(...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

Assim sendo, três sãos os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor, 

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente. 

No tocante à morte do segurado, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos autos. 

O mesmo se diga da qualidade de segurado do de cujus, devidamente comprovada pelas informações dos sistemas da 

DATAPREV, nos quais consta que o falecido era titular de benefício por incapacidade temporária, auxílio-doença, NB 

31/570.033.234-1, cuja DIB datou de 05/07/2006 e a DCB datou de 17/01/2008, cessado em virtude de seu 

falecimento.  

  

Outrossim, a pensão por morte discutida nesta ação foi deferida ao correu, na condição de companheiro do falecido, NB 

21/300.408.705-9, cuja DIB datou de 17/01/2008. 

O ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à qualidade de dependente da parte autora. 

Passo a analisar a condição de dependente da parte autora. 

Consoante, já mencionado anteriormente o benefício da pensão por morte deverá ser concedido aos dependentes do 

segurado. Em se tratando de cônjuge, companheiro e filho não emancipado, a dependência econômica é presumida (§ 4º 

do art. 16 da Lei 8.213/91). 

De acordo com a Certidão de Casamento acostada aos autos o casamento ocorreu em 20/11/1965. Contudo, não 

perdurou até a data do falecimento. 
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Pela análise dos documentos colacionados aos autos, especialmente a petição da ação de separação, bem como o termo 

de ratificação e a sentença homologatória, processo que tramitou na 1ª Vara de Londrina/PR, houve a dissolução formal 

do casamento. Outrossim, verifica-se pela exordial da Ação de Separação Consensual que a autora desobrigou o 

separando do pagamento de pensão alimentícia para si, em virtude de possuir meio de subsistência e, ficando estipulado 

pagamento de pensão alimentícia, pelo separando, aos filhos comuns. 

Assim, diante da dissolução formal do vínculo conjugal, não é possível considerar a parte autora como dependente do 

falecido na condição de cônjuge. 

Outra tese que poderia ter sido ventilada, diz respeito a eventual existência de união estável entre o casal mesmo após a 

dissolução formal do casamento. 

Note-se que a pensão por morte para companheiro ou companheira não necessita da prova de dependência econômica, 

já que está dependência é presumida, nos termos do § 4°, do artigo 16, da Lei 8.213/91. No entanto, por se tratar de 

união de fato, é necessário que fique comprovado o vínculo. 

Nada foi mencionado neste sentido. 

Em outras palavras, em momento algum da inicial a parte autora menciona que voltou a conviver com o falecido após a 

dissolução formal do vínculo conjugal. 

Note-se, também, que a inicial não veio acompanhada de comprovantes de mesmo endereço contemporâneos à data do 

óbito, em nome da parte autora e em nome do falecido. 

Outrossim, de acordo com as informações constantes do sistema da DATAPREV o falecido vivia em união estável 

homoafetiva com o correu, tanto que o benefício de pensão por morte foi deferido a ele na esfera administrativa, ficando 

afastada, assim, eventual alegação de existência de união estável entre a autora e o falecido. 

Assim, ainda que esta fosse a tese ventilada na inicial, não restaria comprovado o vínculo entre a parte autora e o 

segurado falecido diante da ausência de prova material neste sentido e da existência de prova em sentido contrário. 

  

Por fim, a tese ventilada na exordial diz respeito a eventual dependência econômica da parte autora em relação ao 

segurado falecido. 

  

Ainda que a parte autora não vivesse em união estável com o segurado falecido até a data do óbito, teria direito ao 

benefício se tivesse comprovado que o segurado, após a dissolução do vínculo conjugal, custeava-lhe as despesas, em 

aplicação analógica do artigo 76, § 2o, da Lei 8.213/91. 

  

Assim, o ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à existência ou não da dependência econômica 

da autora para com seu ex-cônjuge falecido. 

  

A parte autora não apresentou prova material da dependência econômica, no sentido de que o falecido custeava-lhe as 

despesas essenciais à sua subsistência. 

  

Foi mencionado que o falecido prestava ajuda monetária, inclusive depositando valores na conta do filho. Contudo, não 

foi colacionado aos autos comprovante de depósito para ratificarem as alegações da parte autora. 

  

Observe-se, também, que restou consignado que quando a “família” necessitava de ajuda, recorria-se ao de cujus, que 

prestava auxílio. Isto implica dizer que a ajuda somente ocorrida quando e se solicitada, nos momentos excepcionais e 

destinava-se à família, não especificamente à autora. 

  

De acordo com as informações constantes do sistema CNIS a parte autora possui inscrição do RGPS na condição de 

contribinte individual, ocupação “costureiro em geral”, realizada em 01/02/1995. 

  

Outrossim, consta dos sistemas da DATAPREV que a autora é titular de benefício por incapacidade permanente, 

aposentadoria por invalidez, NB 32/505.819.122-5, cuja DIB data de 31/08/2005, no valor de um salário mínimo. 

Com relação à dependência econômica vislumbro que, para restar configurada, o dependente deve contar com auxílio 

financeiro significativo por parte do segurado, não havendo que se falar da aludida dependência quando o ajudador, que 

aufere renda mínima, capaz de custear quase que tão somente os gastos pessoais, auxilia pessoa de sua família por meio 

de pequenos gastos, insuscetíveis de alterar o poder aquisitivo do suposto dependente. 

  

Cumpre salientar que a acepção de dependência econômica, conforme consignado no léxico, pressupõe verdadeira 

subordinação do dependente em relação à determinada pessoa. Nesse sentido, não basta o mero auxílio dessa pessoa, na 

forma do pagamento eventual de algumas contas da casa, ou a compra de remédios. Faz-se mister que a subordinação 

seja efetiva, de modo a concluir-se que o óbito tem como decorrência a queda substancial no nível de renda do 

dependente. Em se tratando o falecido de pessoa que percebia parco salário, se considerado o conjunto da renda 

familiar, não se pode presumir que tinha capacidade econômica para fornecer ajuda suficiente à autora para configurar a 

dependência econômica. 
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Os testemunhos embora tenham sido convergentes e conclusivos no sentido do auxílio prestado pelo falecido à autora, 

não têm o condão de, por si só, comprovarem a efetiva dependência econômica da parte autora para com o falecido, 

sendo necessário, para que lhe sejam dados o devido valor, o respaldo em início de prova material. 

  

Observe-se que no presente caso não restou esclarecido se o auxílio prestado pelo falecido era destinado aos filhos ou à 

parte autora, particularmente. O que restou demonstrado é que se tratava de auxílio variável e eventual, sem qualquer 

comprovação por meio de prova material, somente testemunhal. 

  

Ressalte-se que embora o próprio correu tenha reconhecido que o falecido prestava auxílio, o fez no sentido de este 

auxílio era, única e exclusivamente, destinado aos filhos e, em virtude de os mesmos residirem com a parte autora, esta 

acabava sendo indiretamente beneficiada. 

  

Frise-se, também, que restou demonstrado que a parte autora sempre foi economicamente ativa, exercendo a atividade 

de costureira. Inclusive que passou a verter contribuições ao RGPS a partir de 1995, o que lhe conferiu o direito à 

percepção de benefícios por incapacidade temporária, auxílios-doença e, inclusive, benefício por incapacidade 

permanente, a partir de 31/08/2005. 

  

Insta mencionar, por fim, que é fato incontroverso que o falecido ficou doente antes de seu falecimento e que devido à 

sua enfermidade deixou de auxiliar os filhos até mesmo de visitá-los, passando ele próprio a depender de seu 

companheiro, correu nesta ação. 

  

O corpo probatório, portanto, não é robusto e conclusivo. 

  

Da análise da documentação trazida aos autos pela parte autora, mormente quando do cotejo com a prova testemunhal 

produzida nos autos, não se pode inferir pela existência de dependência econômica dela para com o de cujus. 

  

Assim sendo, não ficou demonstrada, também, a dependência econômica que justificasse a concessão do benefício. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.007433-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029763/2010 - ANTONIO TADEU 

BISMARA (ADV. SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício da qual é titular, haja vista crescente redução verificada em seu 

benefício no decorrer dos anos. Sustenta que, atualmente, sua renda não se equipara àquela percebida na época em que 

se aposentou. Por fim, pretende a condenação do INSS no pagamento de todas as diferenças decorrentes da revisão do 

benefício previdenciário. 

Em contestação, o INSS alega a decadência da ação, falta de interesse de agir, incompetência do juizado especial 

federal se o valor da causa for superior a sessenta salários mínimos, além da prescrição qüinqüenal. No mérito, pugna 

pela improcedência do pedido. 

É o relatório. 

Decido. 

Afasto a preliminar de decadência da ação uma vez que se trata de reajustes posteriores ao ato de concessão do 

benefício.  

Afasto a preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal em razão do valor da causa, pois se trata de benefício 

de prestação continuada, motivo pelo qual o valor da causa é obtido somando-se 12 (doze) prestações vincendas, soma 

essa que deverá ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). No caso dos autos, 

esta soma é inferior ao máximo permitido pela lei citada, motivo pelo qual não há incompetência deste Juizado. 

                A preliminar de ausência de interesse processual é matéria de mérito. 

Acolho a argüição de prescrição qüinqüenal. 

Passo à análise do mérito. 

A apontada defasagem está fundamentada, inicialmente, na discrepância entre o valor do benefício quando da 

concessão, que correspondia a um determinado número de salários mínimos, cuja quantidade não se manteve no tempo, 

é dizer, o valor do benefício atualmente recebido não manteve equivalência àquele número de salários mínimos 

recebidos por ocasião da concessão.      

                          

Todavia, não assiste razão à parte autora, pois que o artigo 7° da Constituição da República veda a utilização do valor 

do salário mínimo como parâmetro para a atualização monetária, inclusive aquela aplicável à correção dos benefícios 

previdenciários. 
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Essa matéria já foi pacificada pelos Tribunais Superiores pois que, uma vez observado pelo Instituto réu o disposto pelo 

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT durante sua vigência, não há mais que se falar 

em equivalência salarial, até porque a matéria foi disciplinada por força do disposto pela Lei n° 8.213, de 24.07.91. 

  

Assim, muito embora o valor do benefício previdenciário recebido atualmente pela parte autora possa padecer de 

distorções quanto ao seu real valor da data da concessão, não há que se falar em equivalência salarial, por expressa 

vedação da Constituição que assegura tão-somente a proteção ao valor real dos benefícios, na forma da lei. 

  

Isso porque a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de 

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de 

inconstitucional o reajuste legal. 

  

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a 

Constituição reservou ao legislador. 

  

Portanto, assevera-se que o princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, §4º da Constituição Federal) 

tem seus parâmetros definidos em Lei. 

  

                Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que 

deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003864-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029864/2010 - JOSE VALDECI DE 

LARA (ADV. SP260251 - ROGÉRIO MENDES DE QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional 

que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 013.00018479-1, 

mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e de abril de 

1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 
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“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 
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recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e de abril de 1990 

(Plano Collor I). Observo, ademais, que a conta nº 013.00018479-1, foi aberta somente em 17/09/1990. Assim, o pedido 

postulado nos autos resta totalmente improcedente. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de janeiro de 1989 e de abril de 1990 da conta poupança nº 013.00018479-1. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.008868-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029856/2010 - JOSAFA CICERO 

DA SILVA (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento da atividade especial, a fim de conceder o benefício da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

  

Regularmente citado e intimado, o INSS não contestou a ação. 

  

 Foi produzida prova documental e contábil. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

Passo a analisar o mérito. 

1. Atividade especial 

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
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§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional nas empresas Fiação Alpina de 19/01/1995 a 

16/12/1997 exercendo a função de maquinista fiação e na Ind. Têxtil Metidieiri de 21/09/1998 a 28/09/2000 exercendo 

a função de tirador filatório, apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, tendo em vista a 

exposição ao agente nocivo ruído, pelo que restam controversos os períodos requeridos na exordial (Fiação Alpina de 

19/01/1995 a 16/12/1997 exercendo a função de maquinista fiação e na Ind. Têxtil Metidieiri de 21/09/1998 a 

28/09/2000 exercendo a função de tirador filatório), os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na empresa Fiação Alpina de 19/01/1995 a 16/12/1997 exercendo a função de 

maquinista fiação e na Ind. Têxtil Metidieiri de 21/09/1998 a 28/09/2000 exercendo a função de tirador filatório, o 

ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o 
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reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na 

categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou 

deve-se analisar o agente nocivo. 

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. Assim, deverá ser considerada como especial em face do ruído que o autor estava sujeito conforme o 

período trabalhado e legislação vigente. Com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário Sb-40 

informando que o autor esteve exposto a ruído de 90 dB de 19/01/1995 a 16/12/1997 e de 91,8 dB de 21/09/1998 a 

28/09/2000. 

  

Acostou laudo técnico da Fiação sem constar a função do autor (maquinista de fiação), bem como não consta assinatura 

do responsável. 

  

Com relação à empresa Ind Têxtil Metidieri foi acostado laudo técnico com o setor filatório com ruído de 91 a 93dB, 

mas tal documento não apresenta assinatura do responsável. 

  

Foi determinado que a parte autora acostasse documentos devidamente preenchidos, mas não houve manifestação.  

  

Dessa forma, entendo que não será possível considerar o período especial com base nos laudos periciais apresentados, 

visto que tais documentos não estão devidamente preenchidos. 

  

Insta salientar que, para o reconhecimento de atividade especial com agente nocivo ruído, faz-se necessário o laudo 

técnico devidamente preenchido no caso da apresentação de formulário SB-40.                         

  

Ressalte-se, que somente o PPP - Perfil Profissográfico Previdenciário se pode suprir a ausência do laudo técnico, haja 

vista ser uma síntese do laudo técnico. Dessa forma, para comprovar a exposição ao agente nocivo ruído se faz 

necessário o PPP - Perfil Profissográfico Previdenciário ou formulário SB-40 com laudo técnico. 

  

Neste sentido se posicionou a Turma Nacional de Uniformização. Senão vejamos: 

“Acórdão - Turma Nacional de Uniformização - Pedilef: 200651630001741 - Juiz Relator: Otávio Henrique Martins 

Port - Data: 03/08/2009.   

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 

EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em vigor, embora padeça de redação 

confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos 

laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, 

consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a 

desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, 

inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no 

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em 

caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos 

emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do 
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laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade 

de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. 

O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório 

quando do requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse 

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações 

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de 

exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. 

4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob 

pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, 

apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da 

eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública. 5. Incidente de uniformização provido, 

restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.” (grifo nosso).  

  

No presente caso, o autor apresentou apenas o formulário SB-40. Deveria, assim, ter acostado aos autos o Laudo 

Técnico devidamente preenchido para o reconhecimento da atividade especial em razão do ruído. 

  

Assim, diante da ausência documentos essenciais, não é possível concluir pela especialidade da atividade. Portanto, não 

há que se falar em reconhecimento de tempo especial o período de 19/01/1995 a 16/12/1997 e de 21/09/1998 a 

28/09/2000. 

  

Passo a analisar os requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período anotado em CTPS e o 

reconhecimento dos períodos especiais devidamente convertidos em tempo comum, até a data do requerimento 

administrativo, um total de tempo de serviço correspondente a 27 anos, 07 meses e 14 dias, insuficientes para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 (16/12/1998). 

  

Na data do requerimento administrativo (01/03/2001), a parte autora conta com um total de tempo de serviço 

correspondente 29 anos, 08 meses e 21 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Ressalte-se que para concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional se faz necessário preencher dois 

requisitos: tempo mínimo (30 anos, 11 meses e 12 dias) e idade mínima de 53 anos. No presente caso, a parte autora não 

preenche os requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e sem honorários, já que incompatíveis com o rito 

dos juizados. Defiro o pedido de Assistência Judiciária. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as 

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.007500-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029741/2010 - CRISTINA KIYOMI 

TOTAKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, de janeiro e fevereiro 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 
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Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 
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Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 
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Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), 

sendo, pois, improcedente. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.012334-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029795/2010 - CENIRA 

DOMINGUES ROCHA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pretende a parte 

autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, bem como o seu reajustamento mediante aplicação do índice 

mencionado na petição inicial. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios. 

  

Juntou documentos. 

  

Citada, a autarquia-ré ofertou contestação.  

  

Por sentença datada de 27/03/2009, o feito foi extinto com resolução do mérito, ante o reconhecimento da decadência 

do direito de revisão do benefício. 

  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. 

  

Conforme Acórdão da Quinta Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de 

São Paulo, por votação unânime, deu-se provimento ao recurso da parte autora, para afastar a decadência decenal do 

direito à revisão de seu benefício, bem como anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à origem para 

apreciação do mérito da ação.   

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

O princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, §4º da Constituição Federal) tem seus critérios definidos 

em Lei. 

E, de fato, anualmente, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados através de lei ordinária. Pode-se alegar 

que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar que os 

índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo, inclusive, gerado em 

alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

A concretização do princípio da preservação do valor real do benefício através da concessão de reajustes periódicos 

deve passar pelo crivo da constitucionalidade tendo como parâmetro a razoabilidade. Não há direito adquirido ao maior 

índice de reajustamento sob a ótica do segurado, pois se deve considerar também o equilíbrio financeiro e atuarial do 

sistema de proteção social. 

No mesmo sentido o entendimento doutrinário: 

  

“Como se vê, a Constituição assegurou a manutenção do valor real dos benefícios, norma que tem causado muitas 

celeumas judiciais, buscando cada segurado ver aplicado a seu benefício o critério que tem por representativo do valor 

real. Na verdade, definir o que seja valor real é tarefa impossível, ante a inafastável relatividade e abstração do 

conceito... Outrossim, é importante observar que o art. 201, parágrafo 4º, fez expressa ressalva 'aos critérios definidos 
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em lei', remetendo ao legislador ordinário a tarefa de regulamentar a matéria” (Direito Previdenciário - Aspectos 

Materiais, Processuais e Penais, coordenado por Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado, 1999, p. 167). 

  

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da constitucionalidade dos índices aplicados pelo 

INSS: 

  

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, art. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.” 

(RE N. 376.846/SC, RELATOR: MIN. CARLOS VELLOSO, noticiado no Informativo 342). 

  

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado - INPC, mas, sim, de acordo com a forma e o 

índice previstos em lei. 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

Portanto, o pedido da parte autora não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo 

reajustamento sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, caso 

não possua, constituir advogado para a fase recursal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007427-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029755/2010 - RUTE SOLDA 

LEMOS LEITE (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE BORGATTO); MILTON LEMOS LEITE (ADV. ); 

NAIR SOLDA MARCIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito 

ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nº 013.00171193-0, mediante a aplicação dos 

índices mencionados na inicial, referentes aos meses de janeiro e fevereiro 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 
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7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
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II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 
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remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), 

sendo, pois, totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00171193-0. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.008532-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029817/2010 - ROBERTO ARAUJO 

BORGES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

Trata-se de ação em que se pleiteia a conversão de tempo de atividade comum em especial, a fim de conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou a ação, alegando preliminarmente incompetência absoluta em razão 

do valor, bem como no mérito requereu a prescrição e improcedência do pedido. 

  

 Foi produzida prova documental e contábil. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 
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Indefiro o pedido de designação de perícia na empresa a fim de comprovar que o ruído que o autor estava exposto era 

superior ao constante no laudo técnico, vez que o profissional competente já realizou as medições do ruído e constatou 

ser inferior ao previsto na lei. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 
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Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional nas empresas Beltrano de 17/08/1981 a 

11/01/1988, Bunge Fertilizantes de 01/07/1988 a 16/01/1995 e na Santista Têxtil ou Travex do Brasil de 25/07/1995 a 

05/03/1997 e de 18/11/2003 a 07/07/2008, apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 

controversos os períodos requeridos na exordial (nas empresas Beltrano de 17/08/1981 a 11/01/1988, Bunge 

Fertilizantes de 01/07/1988 a 16/01/1995 e na Santista Têxtil ou Travex do Brasil de 25/07/1995 a 05/03/1997 e de 

18/11/2003 a 07/07/2008), os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor nas empresas Beltrano de 17/08/1981 a 11/01/1988, Bunge Fertilizantes de 

01/07/1988 a 16/01/1995 e na Santista Têxtil ou Travex do Brasil de 25/07/1995 a 05/03/1997 e de 18/11/2003 a 

07/07/2008, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era 

possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da 

profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou 

deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento, ou seja, nas empresas Beltrano de 17/08/1981 a 11/01/1988, exercendo a função de aprendiz, maquinista e 

operador de conicaleira, Bunge Fertilizantes de 01/07/1988 a 16/01/1995 exercendo a função de ajudante de produção e 

na Santista Têxtil ou Travex do Brasil de 25/07/1995 a 05/03/1997 exercendo a função de ajudante de produção e 

operador de grupo tinturaria de 18/11/2003 a 07/07/2008 exercendo a função de operador de empilhadeira. 
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Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente. 

  

Com relação à empresa Beltrano no período de 17/08/1981 a 11/01/1988 acostou aos autos o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP e laudo técnico informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo 88 dB, portanto deve ser 

reconhecido como especial o período de 17/08/1981 a 11/01/1988. 

  

No tocante à empresa Santista Têxtil de 25/07/1995 a 05/03/1997 acostou aos autos o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP e laudo técnico informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo 82,5 dB de 25/07/1995 a 

31/10/1995 e de 87,2 de 01/11/1995 a 05/03/1997, portanto deve ser reconhecido como especial o período de 

25/07/1995 a 05/03/1997. 

  

Frise-se que a exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 

83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e no laudo técnico, documentos 

hábeis a comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob 

condições especiais e que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada 

especial. 

  

Quanto à empresa Bunge Fertilizantes no período de 01/07/1988 a 16/01/1995 a parte autora acostou o formulário SB-

40 informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo 90 dB. 

  

Foi determinado que a parte autora acostasse documentos necessários para analise do especial, mas a parte autora não 

cumpriu tal determinação.  

  

Insta salientar, que para o reconhecimento de atividade especial com agente nocivo ruído se faz necessário o laudo 

técnico devidamente preenchido no caso da apresentação de formulário SB-40.                         

  

Ressalte-se que somente o PPP - Perfil Profissográfico Previdenciário se pode suprir a ausência do laudo técnico, haja 

vista ser uma síntese do laudo técnico. Dessa forma, para comprovar a exposição ao agente nocivo ruído se faz 

necessário o PPP - Perfil Profissográfico Previdenciário ou formulário SB-40 com laudo técnico. 

  

Neste sentido se posicionou a Turma Nacional de Uniformização. Senão vejamos: 

“Acórdão - Turma Nacional de Uniformização - Pedilef: 200651630001741 - Juiz Relator: Otávio Henrique Martins 

Port - Data: 03/08/2009.   

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 

EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em vigor, embora padeça de redação 

confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos 

laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, 

consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a 

desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, 

inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no 

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em 

caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos 

emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do 

laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade 

de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. 

O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório 

quando do requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse 

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações 

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de 

exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. 

4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob 

pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, 

apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da 

eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública. 5. Incidente de uniformização provido, 

restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.” (grifo nosso).  
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No presente caso, o autor apresentou apenas o formulário SB-40, devendo assim, ter acostado aos autos o Laudo 

Técnico devidamente preenchido para o reconhecimento da atividade especial em razão do ruído. 

  

Assim, diante da ausência dos documentos essenciais, não será possível concluir pela especialidade da atividade. 

Portanto, não há que se falar em reconhecimento de tempo especial o período de 01/07/1988 a 16/01/1995. 

   

Com relação ao período laboral de 18/11/2003 a 07/07/2008, o serviço supostamente prestado em condições especiais 

na qualidade de operador de empilhadeira, remonta à época da vigência do decreto 4.882/03, do que se depreende que 

para ver contado o referido tempo de serviço como tempo especial, necessário que o segurado comprovasse que a 

atividade desenvolvida como tal foi exercida de forma permanente, não ocasional nem intermitente, e com exposição a 

agentes nocivos - ruído superiores a 85 dB. 

  

  

Neste caso, a parte autora trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP preenchido pela empregadora e 

laudo técnico declarando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 84,4 dB. de 18/11/2003 a 07/07/2008. 

Dessa forma, o ruído é inferior ao previsto na legislação e, portanto não poderá ser reconhecido como especial. 

  

  

Assim, entendo como comprovado os períodos de 17/08/1981 a 11/01/1988 e de 25/07/1995 a 05/03/1997. 

  

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período anotado em CTPS e o 

reconhecimento dos períodos especiais devidamente convertidos em tempo comum, até a data do requerimento 

administrativo, um total de tempo de serviço correspondente a 24 anos, 05 meses e 05 dias, insuficientes para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 (16/12/1998). 

  

A partir desta data a legislação passa a exigir tempo mínimo de 30 (trinta) anos e idade mínima de 53 (cinqüenta e três) 

anos, na hipótese da pessoa ser do sexo masculino e o pagamento do pedágio. 

  

Consoante estas regras, para obtenção do benefício, a parte autora deveria pagar o pedágio (32 anos, 02 meses e 22 dias) 

e possuir a idade mínima. 

  

Na data do requerimento administrativo (05/07/2007), a parte autora conta com um total de tempo de serviço 

correspondente 32 anos, 11 meses e 25 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Insta salientar que o autor também não faz jus a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, vez que 

não preencheu o requisito de idade mínima.  

                                               

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o 

período de 17/08/1981 a 11/01/1988 e de 25/07/1995 a 05/03/1997, consequentemente, condenar o INSS na 

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). ROBERTO ARAUJO 

BORGES, devendo os períodos em questão serem averbados pelo INSS após o trânsito em julgado dessa sentença. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e 

Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.15.008932-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029814/2010 - JOSE MARIA 

ESTEVAM DE MEDEIROS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

Trata-se de ação em que se pleiteia a conversão de tempo de atividade comum em especial de 17/11/1978 A 21/01/1981 

e de 13/07/1981 a 21/07/1995, a fim de conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou a ação, alegando preliminarmente incompetência absoluta em razão 

do valor, bem como no mérito requereu a decadência, prescrição e improcedência do pedido. 

  

 Foi produzida prova documental e contábil. 
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É o breve relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 
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Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional nas empresas Fiação Santa Izabel de 17/11/1978 a 

21/01/1981 e de 08/02/1985 a 21/07/1995 e na Têxtil Nova Tatuí de 13/07/1981 a 07/02/1985, apresentando os 

respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 

controversos os períodos requeridos na exordial (Fiação Santa Izabel de 17/11/1978 a 21/01/1981 e de 08/02/1985 a 

21/07/1995 e na Têxtil Nova Tatuí de 13/07/1981 a 07/02/1985), os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na empresa Fiação Santa Izabel de 17/11/1978 a 21/01/1981 e de 08/02/1985 a 

21/07/1995 e na Têxtil Nova Tatuí de 13/07/1981 a 07/02/1985, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, 

de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em 

razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da 

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a 

prevista na legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 
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No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento, ou seja, na empresa Fiação Santa Izabel de 17/11/1978 a 21/01/1981 e de 08/02/1985 a 21/07/1995 e na 

Têxtil Nova Tatuí de 13/07/1981 a 07/02/1985 exercendo a função de auxiliar de fiação. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP e laudo técnico informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo 87 dB de 17/11/1981 a 

21/01/1981, 13/07/1981 a 21/07/1995, portanto deve ser reconhecido como especial.  

  

Assim, entendo como comprovado os períodos de 17/11/1978 a 21/01/1981, 13/07/1981 a 21/07/1995. 

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período anotado em CTPS e o 

reconhecimento dos períodos especiais devidamente convertidos em tempo comum, até a data do requerimento 

administrativo (05/10/2007), um total de tempo de serviço correspondente a 27 anos, 03 meses e 11 dias, insuficientes 

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 

(16/12/1998). 

  

Na data do requerimento administrativo (05/10/2007), a parte autora conta com um total de tempo de serviço 

correspondente 36 anos e 30 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

                                               

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o 

período de 17/11/1978 a 21/01/1981 e de 13/07/1981 a 21/07/1995, consequentemente, condenar o INSS na 

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). JOSÉ MARIA 

ESTEVAM DE MEDEIROS, com RMA no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 

07/2010, apurada com base na RMI de R$ 228,88 (DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/08/2010, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2010, desde 05/10/2007 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 19.312,52 (DEZENOVE MIL 

TREZENTOS E DOZE REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que 

será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente 

ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.003200-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029800/2010 - THEREZA DE 

PAULA MOREIRA (ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00013084-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril e maio de 

1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 
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renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em 

vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para contas 

contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; 

solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com ele serão 

devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 946/1264 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 947/1264 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito aos índices de abril e maio de 1990, em relação à conta 

mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 
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Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta, nº 013.00013084-0, titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou 

de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos apenas de juros contratuais 

capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.008290-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029818/2010 - VALTER CAMILO 

FLORIANO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de períodos rurais e o reconhecimento de 

período trabalhado sob condições adversas. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 24/01/2008 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de 

tempo de contribuição. 

Pretende: 

  

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum 

trabalhado de 08/01/1976 a 01/12/1978 e de 06/03/1997 a 17/04/2000; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 24/01/2008(DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

1.                            Reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais: 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 
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março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, devem 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 53.831/64 e 

83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram terem sido 

aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas regulamentares, deve 

ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Ressalte-se que ainda no âmbito administrativo, essa convivência é reconhecida pela própria Autarquia, como se vê da 

Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, que assim dispunha, verbis: 

  

“§ 3º Qualquer que seja a data do requerimento dos benefícios do RGPS, as atividades exercidas deverão ser analisadas 

da seguinte forma: 

  

Período Trabalhado Enquadramento Até 28/04/1995 Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de1964. Anexos I e II do 

RBPS, aprovado pelo nº Decreto o 83.080, de 1979. Sem apresentação de laudo técnico, exceto para o ruído De 

29/04/1995 a 05/03/1997 Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 

1964. Com apresentação de Laudo Técnico. A partir de 06/03/1997 Anexo IV do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 

1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 

  

Com apresentação de Laudo Técnico 

  

No mesmo sentido já dispunham as Instruções Normativas n.º s 49, e n.º 47, em que é reconhecida a aplicação 

simultânea dos anexos dos dois Decretos. 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, até 5 de 

março de 1.997, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção 

expressa constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 

até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a 

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB.(A). (grifei). 
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 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade especial nas empresas Aços Villares de 08/01/1976 a 

01/12/1978 e na Ital, durante o período de 06/03/1997 a 17/04/2000. 

  

Apresentou cópia do Processo Administrativo contendo a CTPS e o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

preenchido pelo empregador e laudo técnico. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na condição de moldador, trabalhado nas empresas supra especificadas, o ponto 

divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o 

reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na 

categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

O artigo 57 da Lei 8.213/91, o qual passou por várias alterações desde a edição do texto legal em que está inserido, 

prevê, consoante sua redação atual, que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar o efetivo 

exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física, durante quinze, vinte ou 

vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei. 

  

Originariamente previa o mesmo artigo que o referido benefício seria concedido a quem cumprisse a carência 

legalmente exigida, trabalhando no tempo previsto em lei, conforme a categoria profissional em que fosse enquadrada 

sua atividade, sujeita a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física. 

  

Na primeira alteração sofrida pelo artigo, materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de 

reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria 

respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua 

saúde, conforme dispuser a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, nos períodos pleiteados, trabalhados na empresa Aço Villares, o formulário SB-40 preenchido pelo 

empregador, datado de 15/12/2003, informa que a parte autora exerceu a função de “trabalhador braçal” (de 08/01/1976 

a 01/12/1978), onde esteve exposta ao agente ruído com intensidade de 100 dB(A). 

  

O Laudo Técnico retifica as informações prestadas pelo empregador quanto à exposição ao agente ruído informando 

que o ruido era de 91 dB. 

  

Considerando o período pleiteado, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma 

Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, documento hábil a 

comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições 

especiais e que tal nível é inferior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

No tocante ao período trabalhado na empresa Ital de 06/03/1991 a 17/04/2000, o formulário SB-40 assinado pelo 

empregador, datado de 18/05/2000, informa que o autor exerceu atividade de “moldador”. Relativamente aos agentes 

nocivos informou que o autor estava exposto a produtos químicos como fumos metálicos e gases decorrente de carbono 

e enxofre. 

  

Foi acostado laudo técnico que ratifica as informações constantes no formulário. 
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Com relação ao agente nocivo fumos metálicos se encontra previsto no item 1.2.11 do decreto n. 83.080 de 24/01/1979. 

Dessa forma, deve-se reconhecer como especial os períodos de 06/03/1997 a 17/04/2000 em razão do agente químico 

que o autor estava exposto. 

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação dos períodos 

rurais e o reconhecimento do período especial devidamente convertido em tempo comum, em Juízo, até a data da EC n.º 

20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 24 anos, 05 meses e 25 dias, insuficientes para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 (16/12/1998). 

  

Na data do requerimento administrativo (24/01/2008), a parte autora conta com um total de tempo de serviço 

correspondente 29 anos, 01 mês e 03 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ressalte-se que para concessão para aposentadoria por tempo de serviço proporcional se faz necessário dois requisitos: 

tempo mínimo (32 anos, 02 meses e 14 dias) e idade mínima (53 anos). Assim o autor não preenche os requisitos para 

concessão do benefício previdenciário. 

                                               

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como especial e convertê-lo em 

tempo comum o período de 08/01/1976 a 01/12/1978 e de 06/03/1997 a 17/04/2000 como tempo de serviço especial, 

laborado(s) pela parte autora, Sr(a). VALTER CAMILO FLORIANO, , devendo os períodos em questão serem 

averbados pelo INSS após o trânsito em julgado dessa sentença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

2008.63.15.011698-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029812/2010 - MAURO 

RAIMUNDO (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

Trata-se de ação em que se pleiteia a conversão de tempo de atividade comum em especial, de 01/06/1983 a 

28/02/2003, a fim de conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou a ação, alegando preliminarmente incompetência absoluta em razão 

do valor, bem como no mérito requereu a prescrição e improcedência do pedido em razão da parte autora não ter direito 

ao benefício. 

  

 Foi produzida prova documental e contábil. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 
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A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 
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de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional na empresa Clinica de Repouso Mailasqui de 

01/06/1983 a 28/02/2003, apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada à inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 

controversos os períodos requeridos na exordial (Clinica de Repouso Mailasqui de 01/06/1983 a 28/02/2003), os quais 

serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na empresa Clinica de Repouso Mailasqui de 01/06/1983 a 28/02/2003, o ponto 

divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o 

reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na 

categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou 

deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento, ou seja, na empresa Clinica de Repouso Mailasqui de 01/06/1983 a 30/07/1992 e de 01/11/1992 a 

28/02/2003. Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente biológico que o autor estava sujeito, com 

intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário SB-40 demonstrando que o autor esteve exposto ao 

agente nocivo biológico - vírus, fungos e bactérias previsto no item 1.3.0. do decreto de 83080 de 24/01/1979. Sendo 

assim, considerado como atividade insalubre o período de 01/06/1983 a 30/07/1992 e de 01/11/1992 a 28/02/2003. 

  

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período anotado em CTPS e o 

reconhecimento dos períodos especiais devidamente convertidos em tempo comum, até a data do requerimento 

administrativo, um total de tempo de serviço correspondente a 26 anos e 09 dias, insuficientes para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 (16/12/1998). 

  

Na data do requerimento administrativo (12/04/2005), a parte autora conta com um total de tempo de serviço 

correspondente 31 anos, 10 meses e 26 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 
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Ressalte-se que para concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional se faz necessário preencher dois 

requisitos: tempo mínimo 31 anos, 07 meses e 02 dias e ter idade mínima de 53 anos. 

  

Segundo parecer da Contadoria o autor tem direito a concessão da aposentadoria proporcional. 

                                               

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o 

período de 01/06/1983 a 30/07/1992 e de 01/11/1992 a 28/02/2003, consequentemente, condenar o INSS na 

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). MAURO RAIMUNDO, 

com RMA no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 07/2010, apurada com base na 

RMI de R$ 363,86 (TREZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , devendo ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/08/2010, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2010, desde 12/04/2005 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 15.992,17 (QUINZE MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se 

a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso 

em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-

mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para 

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.004139-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029894/2010 - JOSE LUIZ 

CONCEICAO (ADV. SP119116 - ODAIR MINALI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento da diferença de remuneração da caderneta de poupança nº 

013.00035808-9, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de março e abril de 1990 (Plano 

Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 
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A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 
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enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março e abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente o pedido. 

Conforme todo o exposto, a(s) parte(s) autora(s) possui(em) direito ao índice de abril de 1990, em relação à conta nº 

013.00035808-9, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado das conta titularizada pela parte autora, nº 013.00035808-

9, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004986-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029891/2010 - HELENA LAGHI 

(ADV. SP194666 - MARCELO NASCIMENTO SALZANO); IRENE LAGHI DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a 

parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração da caderneta de poupança nº 013.00171727-6, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, 

nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 
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contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 
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Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 
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No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere aos mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990, no que diz respeito ao 

mês de abril do Plano Collor I. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril de 1990. 

Portanto, a pretensão refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, parcialmente 

procedente, tendo em vista estar prescrito o crédito referente ao índice de abril de 1990, uma vez que a ação foi proposta 

em 14.05.2010. 

Conforme todo o exposto, a(s) parte(s) autora(s) possui(em) direito ao índice de maio de 1990, em relação à conta nº 

013.00171727-6, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 
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Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 013.00171727-6, 

referente a maio de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.006962-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029809/2010 - ALVICIO SILVEIRA 

BORGES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica 

Federal - CEF, por meio da qual a parte autora pretende a condenação da requerida ao pagamento de indenização por 

danos morais. 

  

                               A parte autora alega na inicial que fez um empréstimo consignado em folha para que a empresa 

Tortuga descontasse os valores devidos diretamente do seu salário. Ocorre que em 12/2008 começou a receber auxílio 

doença e procurou a ré para poder efetuar o pagamento do empréstimo. 

  

Informou que efetuou o pagamento da prestação de 12/2008 no dia 08/01/2009, a prestação de 30/01/2009 efetuou o 

pagamento em 29/01/2009 e com relação à prestação de fevereiro, efetuou o pagamento em 27/02/2009. 

  

Ocorre que no extrato de 05/2009 constava pendente o pagamento da parcela com vencimento em 28/02/2009 e em 

razão desta inadimplência foi inserido indevidamente seu nome no SERASA E SPC. 

  

                               Sustenta que seu nome foi inserido indevidamente em cadastros de proteção ao crédito, vez que 

efetuou o pagamento em 27/02/2009. 

                               

                               Pretende a condenação da ré no pagamento de indenização por danos morais, em valor 

correspondente a 40 salários mínimos. 

  

                               Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu resposta alegando que se tratava de empréstimo 

consignado e, portanto, a empresa Tortuga deveria descontar o empréstimo. Ocorre que indevidamente o autor 

depositou os valores do empréstimo, efetuando o pagamento, em duplicidade. Neste momento dois setores da CEF 

começaram a cuidar do caso e restituíram o valor em duplicidade. Afirmou que houve excesso de zelo quanto à 

cobrança porque um setor não comunicou sobre o pagamento ao outro, bem como que não incluiu o nome do autor no 

SERASA ou SPC. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Em um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os 

pressupostos processuais de existência e validade da relação processual. 

  

                               Presentes as condições da ação, passa-se, portanto, ao mérito da questão.  

                               

                               Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende indenização por danos morais. 

  

                               A questão a ser solucionada neste processo é a verificação do direito da parte autora de obter 

indenização em razão de danos morais oriundos da responsabilidade objetiva da instituição financeira. 
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                               No caso dos autos, a conduta que teria causado dano à parte autora foi a não regularização de 

pagamento de fatura de cartão de crédito e a inclusão do nome da parte autora dos cadastros de proteção ao crédito. 

  

                               Com a incidência do Código de Defesa do Consumidor, aplica-se ao caso a norma inserta no artigo 

14, que engendra a responsabilidade objetiva por parte do fornecedor de serviços. A partir dessa conclusão, para a 

ocorrência da responsabilização da ré, devem estar presentes os seguintes requisitos: ação ou omissão ilícita, dano e 

nexo de causalidade. 

  

                               A parte sustenta que a partir de 12/2008 começou a receber auxílio doença e preocupado com o 

empréstimo consignado que havia realizado e considerando que estava recebendo benefício do INSS, procurou a CEF 

para efetuar o pagamento da prestação. 

  

O autor pagou a parcela com vencimento em 12/2008 no dia 08/01/2009 e parcela com vencimento em 30/01/2009 em 

29/01/2009. Ocorre que a empresa Tortuga também repassou os valores referentes ao empréstimo consignado, gerando 

um débito para o autor. 

  

A própria CEF percebeu o equívoco e entrou em contato com o autor para restituir os pagamentos realizados por ele 

porque estavam em duplicidade. 

  

                Da análise do conjunto probatório, é possível concluir que a parte autora efetuou pagamento, tanto que o 

recibo está colacionado aos autos, bem como na audiência demonstrou através do holerite que a empresa também fez o 

pagamento do mesmo período. 

  

                Basta observar que o valor do recibo é exatamente o valor devido, R$ 213,67, e que este foi pago em 

27/02/2009, dia anterior ao vencimento em 28/02/2009. 

  

                A própria CEF em contestação informa que a questão estava afeta a setores diversos e o setor de consignação 

não teria avisado o outro setor, o qual continuou mandando carta de cobrança. 

  

                Fica evidente, portanto, que a autora foi diligente e tentou resolver o problema. 

  

                O mesmo não se pode dizer da ré que simplesmente afirmou quehouve falta de comunicação interna, gerando 

a cobrança indevida do autor. 

  

                               Quanto ao primeiro requisito de responsabilização, verifica-se que houve omissão danosa por parte 

da ré ao não ter regularizado o pagamento da prestação. 

  

                               A parte ré, na condição de instituição financeira, tem por obrigação garantir, na prestação de seus 

serviços, toda a segurança necessária. E, nesta segurança, inclui o direito da parte autora não ter incluído o seu nome no 

SERASA e SPC em razão de falta de comunicação entre setores da CEF. 

  

                               Assim, no presente caso, a inclusão do nome da parte autora em cadastros de proteção ao crédito foi 

indevida, independente do prazo de duração dessa restrição creditícia. 

  

                               A jurisprudência pátria é uniforme no sentido de que ser cabível indenização por danos morais 

quando o nome do devedor é inserido, ou ainda, mantido, indevidamente, em cadastros de inadimplentes. 

  

                               Perfilando o mesmo entendimento, traz-se à colação ensinamento do eminente professor Yussef Said 

Cahali, em sua obra “Dano Moral”, 2ª edição, 3ª tiragem, ano 1999, Editora Revista dos Tribunais, página 425, “in 

verbis”:  

  

“Ocorrendo erro ou dolo de quem municia, ou de quem manipula o arquivo de informações, o claudicante desempenho 

dessas atividades pode ser a causa de danos patrimoniais ou morais para o cliente injustamente listado como mau 

pagador, abrindo ensejo, assim, para a ação indenizatória.” 

  

                               Restou constatado o nexo de causalidade entre a inserção irregular do nome da parte autora em 

cadastros de proteção ao crédito e o constrangimento sofrido pela parte autora, já que é indubitável que foi a ré quem 

inseriu o nome da parte autora, mesmo após a quitação da obrigação, em virtude de desorganização administrativa. 

  

                               Não pode, portanto, a instituição financeira se valer de sua desídia. 
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                               Nesse ponto, deve-se ponderar novamente que a jurisprudência é uníssona ao estabelecer que é 

cabível a indenização por danos morais quando o nome do devedor permanece vinculado ao cadastro de inadimplentes 

de forma indevida. Ou seja, o dano moral defluiu da simples manutenção indevida da parte autora no aludido cadastro. 

  

                               Nesse sentido, trago à colação julgamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que demonstra 

que o dano é inerente a permanência indevida do nome do consumidor no cadastro, “ in verbis”: 

  

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. DÍVIDA QUITADA. INSCRIÇÃO NO 

SERASA. CC, ART. 159. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. COMPATIBILIDADE DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO À LESÃO. 

I. A indevida inscrição no SPC gera direito à indenização por dano moral, independentemente da prova objetiva do 

abalo à honra e à reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, presumir, gerando direito a ressarcimento 

que deve, de outro lado, ser fixado sem excessos, evitando-se enriquecimento sem causa da parte atingida pelo ato 

ilícito. 

II. Redução do quantum em observância aos parâmetros turmários a respeito. 

III. Agravo desprovido. 

(AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL nº 578122 / SP; Relator Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR; 4ª Turma; DJ DATA:16/02/2004 PG:00272) 

  

                               Mas, no presente caso, além da simples inscrição de seu nome, observo que a autora passou por 

outros inúmeros transtornos, como o longo tempo em que seu nome permaneceu negativado, as diversas diligências que 

teve que realizar visando solucionar a questão, além de todo o transtorno emocional por que passou. 

Reconhecida a ocorrência do dano moral, resta fixar-lhe a extensão. No caso dos autos, o dano moral decorreu da 

cobrança indevida e inclusão do nome do autor no SERASA e SPC. 

Sendo a finalidade da indenização compensar os prejuízos sofridos pela vítima, considerando ainda a extensão do dano, 

bem como a capacidade econômica do causador deste prejuízo, entendo ser razoável fixar a indenização por danos 

morais no valor de vinte salários mínimos, ou seja, um valor de R$ 10.200,00.  

Registro que, ao mesmo tempo que o valor fixado a título de dano moral não pode servir como causa de enriquecimento 

sem causa da vítima, deve também ter em conta o caráter pedagógico que deve incutir na conduta da ré, a fim de evitar 

que novos eventos danosos sejam perpetrados. 

                               

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão aduzida na inicial, condenando a Caixa 

Econômica Federal no pagamento da quantia de R$ 10.200,00, a título de danos morais causados à parte autora. Em 

consequência, resolvo o mérito da questão com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

                               Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se ofício para pagamento, sendo que o valor da 

condenação deverá ser corrigido e acrescido de juros, desde a data da prolação da presente sentença até a data do efetivo 

pagamento, de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias.Intime-se. Publique-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.15.014072-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029810/2010 - NERY PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP149848 - MARCO ANTONIO FALCI DE MELLO, SP189812 - JOSÉ LUIZ DE MORAES 

CASABURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, por meio da qual a parte autora pretende a 

declaração de inexistência do débitos e condenação da requerida no pagamento de indenização por danos morais. 

A parte autora alega na inicial que era correntista da ré, mantendo a conta 36305, bem como um empréstimo consignado 

em folha. 

  

Aduziu que em 06/10/2008 quitou o empréstimo consignado no valor de R$ 17.399,36 e um débito em conta corrente 

de R$ 3.064,65, bem como nesta data encerrou sua conta. 

  

No entanto, sustenta que, em 17/11/2008 foi fazer uma compra e descobriu que seu nome foi incluído pela ré no 

SERASA e SCPC. 

  

Sustenta que seu nome permaneceu indevidamente inserido em cadastros de proteção ao crédito até o deferimento de 

liminar deste Juízo. 

  

Pretende a declaração de inexistência de débitos e condenação da ré no pagamento de indenização por dano por danos 

morais em 60 salários mínimos. 
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Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu resposta alegando preliminarmente inépcia da inicial. No mérito, 

alegou que o autor quitou sua dívida com cheque administrativo, o qual leva 48 horas para ser compensado. Ressalte-se 

que os juros são diários e durante as 48 horas para quitação a conta continuou descoberta. Dessa forma, como o autor 

continuou inadimplente com relação aos juros é licita a manutenção do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Em um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os pressupostos processuais de 

existência e validade da relação processual. 

  

Presentes as condições da ação, passa-se, portanto, ao mérito da questão.  

  

1.             Declaração de inexistência do débito: 

  

O autor não acostou aos autos extratos bancários demonstrando o valor da dívida em conta corrente ou do empréstimo 

consignado. 

  

Contudo, a CEF, em contestação, informou que o autor quitou a sua dívida mediante cheque administrativo. Ocorre que 

o cheque administrativo leva cerca de 48 horas para ser compensado e, portanto, como os juros são diários, durante o 

prazo de compensação os juros continuarão a serem cobrados. 

  

Informou que avisou o autor para comparecer após 48 horas para quitar o saldo remanescente, mas o autor não 

apareceu. 

  

Dessa forma, como ficou o débito de juros o próprio sistema verifica pendência e, portanto, seria lícita a manutenção do 

nome do autor no SERASA.   

  

Em depoimento pessoal, o autor relatou que quitou toda dívida junto a CEF, não restando qualquer valor residual. 

  

Ressalte-se que a CEF não acostou aos autos extrato com o valor que o autor possuía de débito. Assim, entendo que a 

CEF deveria demonstrar os fatos impeditivos ou extintivos do direito do autor, consoante artigo 333 do CPC. 

  

Ante a ausência de provas por parte da CEF, bem como considerando os comprovantes de pagamento que o autor 

trouxe aos autos, entendo que o débito foi devidamente quitado e, portanto, declaro a inexistência de débitos do autor 

perante a CEF com relação à dívida de R$ 3.064,65 e de R$ 17.399,36.  

  

2. Danos morais: 

                               

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende indenização por danos morais. 

  

A questão a ser solucionada neste processo é a verificação do direito da parte autora de obter indenização em razão de 

danos morais oriundos da responsabilidade objetiva da instituição financeira. 

  

No caso dos autos, a conduta que teria causado dano à parte autora foi a não exclusão do nome da parte autora dos 

cadastros de proteção ao crédito após a quitação da obrigação. 

  

Com a incidência do Código de Defesa do Consumidor, aplica-se ao caso a norma inserta no artigo 14, que engendra a 

responsabilidade objetiva por parte do fornecedor de serviços. A partir dessa conclusão, para a ocorrência da 

responsabilização da ré, devem estar presentes os seguintes requisitos: ação ou omissão ilícita, dano e nexo de 

causalidade. 

  

A parte sustenta que ficou inadimplente por motivo finaneiros. Contudo, firmou com a ré acordo para quitação dos 

valores em atraso, efetuando o respectivo pagamento. Em contrapartida, seu nome deveria ser excluído dos cadastros de 

proteção ao crédito. 

  

Do conjunto probatório é possível concluir que a parte autora tinha ciência de que ficou inadimplente e que a inclusão 

da restrição cadastral em seu nome foi devida. Insurge-se, contudo, contra a permanência indevida de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito após o cumprimento da obrigação. 

  

No presente caso, o que se discute é o não cumprimento da exclusão após a quitação do débito, ou seja, a manutenção 

indevida da restrição cadastral. 
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A CEF não anexou aos autos qualquer documento com intuito de desconstituir as alegações da parte autora, no sentido 

de que teria excluído o nome da autora logo após a quitação do débito. 

  

Note-se, ainda, que a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) Recibo de quitação em papel timbrado da CEF assinado 

por um gerente informando que o autor estava quitando o débito de R$ 3.064,65 com cheque administrativo da Nossa 

Caixa em 06/10/2008; 2) Pagamento avulso de R$ 17.399,36 em 06/10/2008; 3) Carta da CEF informando que a 

previsão de encerramento da conta corrente será 31/10/2008; 4) Comunicação do SCPC sobre um débito junto a CEF de 

31/07/2008 disponível em 31/10/2008 e 5) Pedido de financiamento junto a empresa Aymore negado em 17/11/2008. 

  

Quanto ao primeiro requisito de responsabilização, verifica-se que houve omissão danosa por parte da ré ao não ter 

efetivado a exclusão do nome da parte autora após a quitação do débito. 

  

A parte ré, na condição de instituição financeira, tem por obrigação garantir, na prestação de seus serviços, toda a 

segurança necessária. E, nesta segurança, inclui o direito da parte autora de ter seu nome excluído dos cadastros de 

proteção ao crédito logo após o cumprimento da obrigação. 

Consoante, já mencionado anteriormente, no presente caso, a inclusão do nome da parte autora em cadastros de 

proteção ao crédito foi indevida. 

                

A jurisprudência pátria é uniforme no sentido de que ser cabível indenização por danos morais quando o nome do 

devedor é inserido, ou ainda, mantido, indevidamente, em cadastros de inadimplentes. 

  

Perfilando o mesmo entendimento traz-se à colação ensinamento do eminente professor Yussef Said Cahali, em sua 

obra “Dano Moral”, 2ª edição, 3ª tiragem, ano 1999, Editora Revista dos Tribunais, página 425, “in verbis”:  

  

“Ocorrendo erro ou dolo de quem municia, ou de quem manipula o arquivo de informações, o claudicante desempenho 

dessas atividades pode ser a causa de danos patrimoniais ou morais para o cliente injustamente listado como mau 

pagador, abrindo ensejo, assim, para a ação indenizatória.” 

  

Restou constatado o nexo de causalidade entre a manutenção irregular do nome da parte autora em cadastros de 

proteção ao crédito e o constrangimento sofrido pela parte autora, já que é indubitável que foi a ré quem manteve o 

nome da parte autora, mesmo após a quitação da obrigação. 

  

E não importa por quanto tempo, se ocorreu a manutenção indevida da inscrição, este dano deve ser indenizado. 

  

Não pode, portanto, a instituição financeira se valer de sua desídia. 

  

Nesse ponto, deve-se ponderar novamente que a jurisprudência é uníssona ao estabelecer que é cabível a indenização 

por danos morais quando o nome do devedor permanece vinculado ao cadastro de inadimplentes de forma indevida. Ou 

seja, o dano moral defluiu da simples manutenção indevida da parte autora no aludido cadastro. 

  

Nesse sentido, trago à colação julgamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que demonstra que o dano é inerente 

a permanência indevida do nome do consumidor no cadastro, “ in verbis”: 

  

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. DÍVIDA QUITADA. INSCRIÇÃO NO 

SERASA. CC, ART. 159. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. COMPATIBILIDADE DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO À LESÃO. 

I. A indevida inscrição no SPC gera direito à indenização por dano moral, independentemente da prova objetiva do 

abalo à honra e à reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, presumir, gerando direito a ressarcimento 

que deve, de outro lado, ser fixado sem excessos, evitando-se enriquecimento sem causa da parte atingida pelo ato 

ilícito. 

II. Redução do quantum em observância aos parâmetros turmários a respeito. 

III. Agravo desprovido. 

(AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL nº 578122 / SP; Relator Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR; 4ª Turma; DJ DATA:16/02/2004 PG:00272) 

  

Ocorre, no entanto, que a indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a 

reparação venha a constituir-se em enriquecimento indevido, com manifestos abusos e exageros, devendo o 

arbitramento se operar com moderação. Acerca do valor do dano moral a doutrina tem sedimentado o entendimento de 

que o valor do dano moral deve ser fixado consoante o princípio da proporcionalidade, levando-se em conta as 

circunstâncias do caso; a situação econômica do lesado; a intensidade do sofrimento do ofendido; a gravidade, a 

natureza e a repercussão da ofensa; o grau de culpa do ofensor e a sua situação econômica; de forma que a reparação 
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não seja tão ínfima que proporcione a sensação de impunidade, nem tão grave que acarrete o enriquecimento sem causa 

do lesado. 

  

Assim, e sopesando as circunstâncias do presente caso, entendo que a quantia de R$ 20.464,01, valor pago pelo autor 

para regularização de sua situação junto a CEF, atende satisfatoriamente os requisitos elencados acima e repara 

razoavelmente o prejuízo sofrido pela parte autora, além de coibir práticas semelhantes que só ocorrem por falta de 

organização administrativa. 

  

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão aduzida na inicial, declarando a 

inexistência dos débitos de R$ 3.064,65 e 17.399,36 e condenando a Caixa Econômica Federal no pagamento da quantia 

de R$20.464,01, a título de danos morais causados à parte autora. Em conseqüência, resolvo o mérito da questão com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Após o trânsito em julgado da sentença, expeça ofício para pagamento, sendo que o valor da condenação deverá ser 

corrigido e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento com os índices especificados nesta sentença. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.003199-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029801/2010 - VERA CECILIA 

GERMANO (ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional 

que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 013.00041449-0, 

mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em 

vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para contas 

contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; 

solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com ele serão 

devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 
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normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 
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III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 
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ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito aos índices de abril e maio de 1990, em relação à conta 

mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta, nº 013.00041449-0, titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou 

de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos apenas de juros contratuais 

capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.012806-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029975/2010 - RODNEY 

MAURICIO TRAVASSOS (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de revisão aposentadoria mediante o reconhecimento de período trabalhado em 

condições adversas e, consequentemente, a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 

aposentadoria especial. 

  

Realizou requerimento administrativo em 04/05/2008(DER), oportunidade em que lhe foi deferido o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/142.278.509-0, cuja DIB data de 04/05/2008. 

  

O requerimento foi protocolizado e analisado sob a ótica do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. A 

parte autora alega, contudo, que sempre trabalhou em atividade insalubre, exposta a agentes nocivos. 

  

Sustenta que o benefício deferido lhe causou prejuízos. Aduziu ter direito à concessão do benefício de aposentadoria 

especial, já que contava com tempo suficiente para tanto. 

  

Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua consequente conversão para tempo 

comum na empresa CBA - Companhia Brasileira de Alumínio, durante o período de 11/12/1998 a 04/05/2008. 
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Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta a impossibilidade de conversão de período especial posterior a data de 28/05/1998. Aduziu, portanto, 

que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente 

improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo de revisão foi realizado em 04/05/2008 e ação foi proposta em 31/10/200, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

1.                            Reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais: 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, devem 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 53.831/64 e 

83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram terem sido 

aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas regulamentares, deve 

ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 
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Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Ressalte-se que ainda no âmbito administrativo, essa convivência é reconhecida pela própria Autarquia, como se vê da 

Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, que assim dispunha, verbis: 

“§ 3º Qualquer que seja a data do requerimento dos benefícios do RGPS, as atividades exercidas deverão ser analisadas 

da seguinte forma: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento 

Até 28/04/1995                      Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de1964. 

                Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo nº Decreto o 83.080, de 1979. 

                                                               Sem apresentação de laudo técnico, exceto para o ruído 

  

De 29/04/1995 a 05/03/1997 Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. 

                                                               Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. 

                                                               Com apresentação de Laudo Técnico. 

  

A partir de 06/03/1997           Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio 

de 1999. 

                                                               Com apresentação de Laudo Técnico 

  

No mesmo sentido já dispunham as Instruções Normativas n.º s 49, e n.º 47, em que é reconhecida a aplicação 

simultânea dos anexos dos dois Decretos. 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, até 5 de 

março de 1.997, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção 

expressa constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 

até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a 

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB.(A). (grifei). 

  

No presente caso, alega a parte autora alega que exerceu a atividades especiais no referido vínculo empregatício: CBA - 

Companhia Brasileira de Alumínio, durante o período de 11/12/1998 a 04/05/2008. 

  

Apresentou cópia do Processo Administrativo contendo, especialmente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e 

cópia parcial de Laudo Técnico. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a 

legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-

somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na 

legislação que rege a matéria. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

O artigo 57 da Lei 8.213/91, o qual passou por várias alterações desde a edição do texto legal em que está inserido, 

prevê, consoante sua redação atual, que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar o efetivo 

exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física, durante quinze, vinte ou 

vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei. 

  

Originariamente previa o mesmo artigo que o referido benefício seria concedido a quem cumprisse a carência 

legalmente exigida, trabalhando no tempo previsto em lei, conforme a categoria profissional em que fosse enquadrada 

sua atividade, sujeita a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física. 
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Na primeira alteração sofrida pelo artigo, materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de 

reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria 

respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua 

saúde, conforme dispuser a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, datado de 26/04/2008, assinado pelo gerente de RH da 

empresa, que instruiu o pedido na esfera administrativa e a inicial, informa que a parte autora exerceu as funções de: 

                a) “oficial eletromecânico” (de 01/01/1993 a 31/12/1999), no setor “Departamento Manutenção”, 

mencionando contato com tensão elétrica entre 260 a 6600v, solda e lubrificantes; 

                b) “oficial manutenção B” (de 01/01/2000 a 30/09/2005), no setor “Fábrica Alumina Manutenção”, 

mencionando contato com tensão elétrica entre 260 a 6600v, solda e lubrificantes; 

                c) “oficial manutenção B” (de 01/10/2005 a 26/04/2008 - data de elaboração do documento), no setor 

“Fábrica Alumina Manutenção”, mencionando contato com solda. 

  

Quanto aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa a exposição aos agentes: 

                a) ruído em frequência de 93dB(A) e eletricidade em tensão superior a 260volts, no período de 01/01/1993 a 

31/12/1999; 

                b) ruído em frequência de 93dB(A), no período de 01/01/2000 a 17/07/2004; 

                c) ruído em frequência de 89,7dB(A) e agentes químicos: hidróxido de sódio e poeiras incômodas, no período 

de 18/07/2004 a 26/04/2008 - data de elaboração do documento. 

  

O agente agressivo descrito nos formulários preenchidos pelo empregador - tensão superior a 250 volts, está previsto 

nos anexos do Decreto 53.831/64 sob o código 1.1.8, como sendo atividade especial. 

  

Outrossim, considerando a informação de exposição ao agente ruído, importante mencionar que é aplicável, neste caso, 

a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a 

ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na 

vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto 

n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando os níveis de ruído mencionados no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário documento hábil a 

comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições 

especiais e que tais níveis são superiores ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

No que concerne à utilização de equipamento de proteção individual, esta não afasta o enquadramento da atividade 

como insalubre, vez que, somente com o advento da n.º Lei nº 9.732 de 14 de dezembro 1998, tal entendimento passou 

a ser possível. Registre-se ainda que a Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de que o seu uso não 

elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

  

No mesmo diapasão, o entendimento de Wladimir Novaes Martinez, segundo o qual a aposentadoria especial é 

benefício que dispensa, por parte do interessado, a prova de ter havido efetivo prejuízo físico, bastando, conforme a 

filosofia legal, mera possibilidade de sua ocorrência, ou probabilidade de risco, de tal sorte que o fornecimento de EPIs 

ou EPCs não tem o condão de eliminar per si, o risco, mantendo-se a aposentadoria especial. (Wladimir Novaes 

Martinez, Questões Atuais Envolvendo a Aposentadoria Especial, Revista de Previdência Social, n.º 217, dez. 1998, p. 

1049-1055). 

  

Ainda neste sentido, cumpre mencionar a existência de firme jurisprudência dos Tribunais Regionais, de cujo 

entendimento comungo, a exemplo da decisão infra transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

COMPROVAÇÃO - LEI Nº 9.032/95. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. 1 - Somente a partir de 28.04.95 (Lei nº 9.032) passou a ser imprescindível a apresentação de laudo 
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pericial, tanto para a conversão de tempo de serviço especial quanto para a concessão de aposentadoria especial. 

Referido laudo é dispensável em relação ao período pretérito, desde que a atividade se subsuma ao rol previsto nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79; e a ainda que a atividade do segurado não esteja prevista nestes Decretos, pode a 

mesma ser considerada perigosa, insalubre ou penosa, desde que haja comprovação mediante perícia judicial. 2 - 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual obrigatório (EPI), ressalte-se que este tem por escopo, 

apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o contato com o 

agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho, mormente por 

inexistir previsão legal neste sentido. 3 - No que tange à habitualidade da exposição aos agentes agressivos, impende 

gizar que a legislação previdenciária não pressupõe o contato permanente do segurado, durante toda a jornada de 

trabalho, mas apenas o exercício de atividade, não ocasional nem intermitente, que o exponha habitualmente a 

condições especiais, prejudiciais à sua saúde ou integridade física, a teor do disposto no § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91. 4 - Remessa necessária e apelação desprovidas” (grifei) (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - AC - 

Processo: 200051015294211 / RJ - Publicado no DJU DATA:02/09/2003 PG. 225, relator JUIZ FEDERAL POUL 

ERIK DYRLUND) (grifei). 

  

                A Contadoria do Juízo informou que a parte autora recebeu benefícios por incapacidade, auxílio-doença, NB 

31/125.760.416-0, cuja DIB datou de 05/09/2002 e a DCB datou de 13/01/2006. 

  

                Assim, considerando que esteve em gozo de benefício por incapacidade, afastada de suas atividades 

laborativas, não mantendo contato habitual e permanente com os agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, 

não há que se falar em reconhecimento da especialidade dos referidos períodos. 

  

Assim, entendo como comprovado o período de 11/12/1998 a 04/09/2002 e de 14/01/2006 a 04/05/2008. 

  

2.                            Passo a examinar a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria especial. 

  

A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, efetuados com base nas contagens de tempo de serviço elaborada pela 

Autarquia e utilizadas na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e, após o reconhecimento 

dos períodos especiais, em Juízo, parte autora possui, até a data do requerimento administrativo (04/05/2008), um total 

de tempo de serviço correspondente a 22 (vinte e dois) anos, todos efetivamente trabalhados em atividade especial. 

  

Isto não lhe confere o direito à obtenção do benefício de aposentadoria especial. 

  

Assim, quanto ao pedido de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria 

especial, a ação deve ser julgada improcedente. 

  

3.             Passo a examinar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora passa a ter, após o reconhecimento dos períodos especiais e 

suas conversões em tempo comum, em Juízo, até data da EC n.º 20/1998 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 26 (vinte e seis) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias. E, até a data do requerimento 

administrativo (04/05/2008), um total de tempo de serviço correspondente a 38 (trinta e oito) anos, 04 (quatro) meses e 

10 (dez) dias. 

  

O coeficiente de cálculo encontrado corresponde a 100% (cem por cento). 

  

Do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos. 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em aposentadoria especial, considerando que a parte autora não implementou os requisitos essenciais à 

concessão do benefício de aposentadoria especial e, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

reconhecer como especiais e convertê-los em tempo comum os períodos de 11/12/1998 a 04/09/2002 e de 14/01/2006 a 

04/05/2008 e, consequentemente, condenar o INSS na REVISAR o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição da parte autora, Sr(a). RODNEY MAURICIO TRAVASSOS, NB 42/142.278.509-0, com RMA no valor 

de R$ 1.591,02 (UM MIL QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS), na competência de 

julho de 2010, apurada com base na RMI de R$ 1.410,57 (UM MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS E 

CINQUENTA E SETE CENTAVOS), devendo ser revisado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com 

DIP em 01/08/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito 

fica, desde já, determinada. 

  

                               Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 

43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não 

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 

45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para julho de 2010, desde 04/05/2008, data do requerimento administrativo, no valor de R$ 3.347,93 

(TRêS MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente 

Ofício Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O 

prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.15.009014-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029813/2010 - MARIA DAS 

GRACAS AMERICO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

Trata-se de ação em que se pleiteia a conversão de tempo de atividade comum em especial, a fim de conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou a ação, alegando preliminarmente incompetência absoluta em razão 

do valor, bem como no mérito requereu a prescrição e improcedência do pedido. 

  

 Foi produzida prova documental e contábil. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Indefiro o pedido de designação de perícia na empresa a fim de comprovar que esteve exposto a agentes nocivos, vez 

que os documentos hábeis a comprovar tal exposição não foram acostados aos autos, em relação aos períodos 

questionados, não havendo informação da referida exposição. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

1. Averbação de tempo comum: 

  

A parte autora requer a averbação de períodos cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS. 

Os períodos pleiteados referem-se aos contratos de trabalho com os empregadores Ind. Têxtil São Martinho de 

02/12/1986 a 31/07/1987 e de 24/09/1987 a 20/11/1987. 

Com intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) Cópias das CTPS n.º 052380 série 

378 emitida em 04/01/1974, onde consta anotação dos vínculos controversos às fls. 14 e 15, respectivamente. 

  

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, os vínculo controversos não constam no sistema CNIS. 
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Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na 

CTPS. O INSS considerou parte dos vínculos e não considerou arbitrariamente os discutidos nesta ação pelo fato de não 

constarem do sistema CNIS os recolhimentos previdenciários. 

  

A CTPS anexada aos autos foi emitida em data anterior aos vínculos nelas anotados. Não existem rasuras. Não foram 

apresentadas provas de indício de fraude nos documentos. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Assim, entendo como comprovado os períodos registrados em CTPS de 02/12/1986 a 31/07/1987 e de 24/09/1987 a 

20/11/1987. 

  

  

2. Conversão do tempo especial em comum 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 
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Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional nas empresas Têxtil Nova Tatuí de 09/10/1980 a 

20/03/1981, Ind. Têxtil São Martinho de 02/12/1986 a 31/07/1987, na Lopesco de 03/03/1986 a 28/11/1986, 03/11/1987 

a 22/05/1991, 17/06/1991 a 16/06/1995 e de 15/01/1996 a 24/07/2008, apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 

controversos os períodos requeridos na exordial (nas empresas Têxtil Nova Tatuí de 09/10/1980 a 20/03/1981, Ind. 

Têxtil São Martinho de 02/12/1986 a 31/07/1987, na Lopesco de 03/03/1986 a 28/11/1986, 03/11/1987 a 22/05/1991, 

17/06/1991 a 16/06/1995 e de 15/01/1996 a 24/07/2008), os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor nas empresas Têxtil Nova Tatuí de 09/10/1980 a 20/03/1981, Ind. Têxtil São 

Martinho de 02/12/1986 a 31/07/1987, na Lopesco de 03/03/1986 a 28/11/1986, 03/11/1987 a 22/05/1991, 17/06/1991 a 

16/06/1995 e de 15/01/1996 a 24/07/2008,, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a 

legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-

somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na 

legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 
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Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento, ou seja, nas empresas Têxtil Nova Tatuí de 09/10/1980 a 20/03/1981, Ind. Têxtil São Martinho de 

02/12/1986 a 31/07/1987, na Lopesco de 03/03/1986 a 28/11/1986, 03/11/1987 a 22/05/1991, 17/06/1991 a 16/06/1995 

e de 15/01/1996 a 24/07/2008. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente. 

  

Com relação à empresa Têxtil Nova Tatuí no período de 09/10/1980 a 20/03/1981 acostou aos autos o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo 89 dB. 

  

No tocante à empresa Ind Têxtil São Martinho de 02/12/1986 a 31/07/1987 acostou aos autos o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo 88 dB. 

  

Frise-se que a exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 

83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documentos hábeis a 

comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições 

especiais e que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Assim, deve ser reconhecido o período especial de 09/10/1980 a 20/03/1981 e de 02/12/1986 a 31/07/1987. 

  

Quanto à empresa Lopesco no período de 03/03/1986 a 28/11/1986, 03/11/1987 a 22/05/1991, 17/06/1991 a 

16/06/1995, 15/01/1996 a 17/07/2003 e de 02/03/2004 a 26/10/2006 a parte autora acostou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP informando que o autor exercia a função de ajudante de produção. Relativamente aos agentes 

nocivos o empregador informou que o autor não estava exposto. 

  

Foi determinado que a parte autora acostasse documentos necessários para analise do especial, mas a parte autora não 

cumpriu tal determinação.  

  

Assim, ante a ausência de informação de contato com agente nocivo, não há como converter tal período em especial. 

  

Assim, entendo como comprovado os períodos de 09/10/1980 a 20/03/1981 e de 02/12/1986 a 31/07/1987. 

  

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período anotado em CTPS e o 

reconhecimento dos períodos especiais devidamente convertidos em tempo comum, até a data do requerimento 

administrativo (16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 18 anos, 03 meses e 12 dias, insuficientes 

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 

(16/12/1998). 
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Na data do requerimento administrativo (22/05/2007), a parte autora conta com um total de tempo de serviço 

correspondente 26 anos, 08 meses e 18 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Ressalte-se que para concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional se faz necessário preencher dois 

requisitos: tempo mínimo de 27 anos, 08 meses e 07 dias e idade mínima de 48 anos. No presente caso a autora não 

preenche os dois requisitos, não fazendo jus ao benefício. 

                                               

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para averbar o tempo comum de 02/12/1986 a 

31/07/1987 e de 24/09/1987 a 20/11/1987 e para reconhecer como atividade especial o período de 09/10/1980 a 

20/03/1981 e de 02/12/1986 a 31/07/1987 em favor da parte autora, Sr(a). MARIA DAS GRAÇAS AMÉRICO, 

devendo os períodos em questão serem averbados pelo INSS após o trânsito em julgado dessa sentença. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e 

Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.003073-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029892/2010 - EZEQUIEL SIMAO 

ABIB (ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE); JEANETE ABIB (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a 

parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento da diferença de remuneração 

da caderneta de poupança nº 013.00025484-8, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de 

abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 
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normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 
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IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente o pedido. 

Conforme todo o exposto, a(s) parte(s) autora(s) possui(em) direito ao índice de abril de 1990, em relação à conta nº 

013.00025484-8, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 
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Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado das conta titularizada pela parte autora, nº 013.00025484-

8, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

 2008.63.15.014976-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029749/2010 - SEBASTIAO 

FRANCISCO ANDRINO (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço mediante a averbação de 

período rural. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 26/06/2008(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de 

tempo de contribuição. 

Na inicial alegou que ingressou com processo em 2006 neste Juizado. Neste processo teria sido averbado o tempo rural 

de 01/01/1967 a 19/03/1967 e de 01/01/1968 a 24/11/1969, mas que o autor não conseguiu se aposentar por não possuir 

o tempo suficiente. 

Acostou cópia da sentença proferida nos autos do processo 20066315008298-4, a qual julgou improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Foi determinado que a parte autora aditasse a inicial a fim de esclarecer o seu efetivo pedido. 

A autora aditou a inicial e pretende: 

  

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade rural durante o período de 01/01/1967 a 19/03/1967 e de 

01/01/1968 a 24/11/1969; 

2.             prova emprestada do processo 20066315008298-4; 

3.             Concessão da aposentadoria desde 26/06/2008. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No 

mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada 

totalmente improcedente. 

  

O INSS apresentou proposta de acordo, mas a parte autora não aceitou. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 
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Considerando que o processo 20066315008298-4 pertence a este Juizado, bem como ante a virtualidade do sistema. 

Defiro a utilização de prova emprestada do processo 20066315008298-4 a fim de ser apreciado o pedido de averbação 

de tempo rural. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

1.             Averbação de tempo rural:      

                

Na inicial, o autor, nascido aos 13/02/1949, alega que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 

01/01/1967 a 19/03/1967 e de 01/01/1968 a 24/11/1969 em terras de propriedade de seu pai, situadas no Bairro Água da 

Limeira, no município de Salto Grande/SP.  

  

Quanto ao tempo trabalhado: é de bom alvitre ressaltar que, em se tratando de trabalhador rural, é sabido que 

dificilmente se obtém qualquer escrito que induza à relação laboral, de modo que se evidencia a necessidade de 

apreciação da presença de início de prova material “cum grano salis”. 

  

Não tem sentido exigir-se que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que laborou, bastando que 

o documento se refira a alguns dos anos abrangidos. O importante no caso é verificar se, do corpo probatório presente 

nos autos (documental mais testemunhal) pode-se concluir que houve o efetivo exercício da atividade rurícola no 

período pleiteado. 

  

A parte autora busca comprovar sua atividade rural, através de início de prova documental: 1) Documentos pessoais: 

RG e CPF; 2) Certidão expedida pelo Juízo da 313ª Zona Eleitoral da Comarca de Ourinhos/SP, datada de 21/03/2005, 

certificando que o autor se inscreveu como eleitor em 20/03/1967, inscrição n.º 9165, quando se declarou lavrador; 3) 

Declaração firmada pelo autor; 4) Certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ourinhos/SP, 

datada de 21/03/2005, informando a aquisição de imóvel rural em 16/11/1959 e em 13/01/1989 pelo pai do autor; 5) 

Matrícula de Imóvel n.º 25159, em nome do pai do autor; 6) Compromisso de Compra e Venda, datado de 28/06/2001, 

sendo o autor o vendedor, onde ele aparece qualificado como técnico eletrônico; 7) Certificado de Dispensa de 

Incorporação n.º 161526, sendo a dispensa em 31/12/1967 e a expedição do documento em 25/11/1969, onde o autor 

está qualificado como lavrador/agrimista; 9) Declaração de IR em nome do pai do autor, ano-base/exercício: 70/71 e 

71/72; 10) Declaração de pecuarista, em nome do pai do autor, relativas aos anos de 1969 a 1973; 11) Documentos 

emitidos pela Prefeitura de Salto Grande/SP, em nome do pai do autor, datados de 1962 e 1966; 12) Declaração de 

Exercício de Atividade Rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ourinhos/SP, datada de 15/08/2005; 

13) Notas Fiscais em nome do pai do autor, relativas aos anos de 1968 e 1974; 14) Título de Eleitor n.º 4866, 

pertencente ao pai do autor, datado de 03/02/1958, onde ele esta qualificado como lavrador; 15) Declaração de Cadastro 

de Imóvel Rural, em nome do pai do autor, cujo protocolo do INCRA data de 20/10/1992; 16) CTPS n.º 48110 série 

407 emitida em 17/10/1974; 17) Entrevista rural realizada no INSS e 18) GPS's. 

  

Na hipótese dos autos, existe prova do exercício da atividade rural nos documentos acima referidos. Os mencionados 

elementos de prova têm o condão de provar todo o período alegado pela autora como de trabalho rural. 

  

Dessa forma, uma vez caracterizado o trabalho rural desempenhado pela autora no período invocado, deve-se 

reconhecer que trabalhou na roça todo esse tempo. 

  

As testemunhas foram ouvidas por meio de Carta Precatória expedita à Comarca de Ourinhos/SP. 

  

A testemunha Sr. Manoel, afirmou que conhece o autor desde garoto. Residia próxima à propriedade onde o pai do 

autor residia com sua família. A testemunha, inclusive, chegou a comprar gado da família do autor. Chegaram a trocar 

dias de serviço. As culturas eram: milho, feijão, café e mandioca, estes últimos eram vendidos para uma indústria. O 

milho era consumido em parte, o excedente era vendido. O autor saiu da escola por volta de 1960/1961 e foi trabalhar 

com seu pai, onde ficou até 1970, quando foi trabalhar em uma usina. 

  

Há início de prova material de efetivo exercício de atividade rural em nome da parte autora, devidamente qualificada 

como lavradora, relativamente aos anos de 1967 (inscrição eleitor e dispensa militar), e 1969 (expedição documento 

militar). Constam, ainda documentos em nome do pai do autor, qualificado como lavrador relativa a propriedade de 

imóvel rural. 

  

                A primeira CTPS da parte autora de n.º 48110 série 407, anexada aos autos, foi emitida em 17/10/1974, 

constando com anotação de registro de contrato de trabalho a partir de 03/08/1970. 

  

                               O depoimento da testemunha afirmou fatos relacionados a atividade desempenhada pelo autor e seu 

pai como venda de gados e o cultivo de milho, feijão, café e mandioca. 
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                               As informações trazidas pelos documentos anexados, demonstram que o autor trabalhou na lavoura, 

entre 1967 a 1969, exercícios nos quais constam documentos em seu nome. O testemunho corroborou a cultura plantada 

pelo autor, apesar de não ter como se atribuir a ela credibilidade sobre as datas mencionadas. 

  

                Saliente-se que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos rurais de 20/03/1967 a 30/12/1967 e de 

25/11/1969 a 30/12/1969. 

  

Desta forma, consoante às informações trazidas pelos documentos anexados, entendo por comprovado que a parte 

autora efetivamente trabalhou na lavoura pelo menos nos de 01/01/1967 a 19/03/1967 e de 01/01/1968 a 24/11/1969. 

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural, até a data do 

primeiro requerimento administrativo (26/06/2008), um total de tempo de serviço correspondente a 23 anos, 10 meses e 

11 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC 

n.º 20/98 (16/12/1998). 

  

Contudo, até a data do requerimento administrativo (26/06/2008), a parte autora possui um total de tempo de serviço 

correspondente a 31 anos, 02 meses e 05 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

  

Ressalte-se que para concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional se faz necessário dois requisitos: 

tempo mínimo (32 anos, 05 meses e 14 dias) e idade mínima de 53 anos. No presente caso, a parte autora não preenche 

os requisitos para concessão do benefício. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para averbar os períodos rurais de 01/01/1967 a 

19/03/1967 e de 01/01/1968 a 24/11/1969 em favor da parte autora Sr(a). SEBASTIÃO FRANCISCO ANCHINO, 

devendo os períodos em questão serem averbados pelo INSS após o trânsito em julgado dessa sentença. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e 

Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.004138-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029893/2010 - JOSE LUIZ 

CONCEICAO (ADV. SP119116 - ODAIR MINALI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento da diferença de remuneração da caderneta de poupança nº 

013.00029436-6, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de março e abril de 1990 (Plano 

Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 
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7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
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II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 
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De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março e abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente o pedido. 

Conforme todo o exposto, a(s) parte(s) autora(s) possui(em) direito ao índice de abril de 1990, em relação à conta nº 

013.00029436-6, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado das conta titularizada pela parte autora, nº 013.00029436-

6, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002646-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029889/2010 - LUZIA MUNIZ 

(ADV. SP248917 - RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento da diferença de remuneração da caderneta de poupança nº 

013.00039072-2, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 
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em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 988/1264 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 
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vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

No caso dos presentes autos, entretanto, cuja lide versa sobre o Plano Verão, verifico que a parte autora já havia 

ingressado com medida cautelar na 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Sorocaba/SP, em 19/12/2008, processo nº 

2008.61.10.00165576-5, no qual houve a intimação da Caixa Econômica Federal. Assim, reconheço a interrupção do 

prazo prescricional havida com relação ao Plano Verão. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), sendo, pois, 

parcialmente procedente o pedido. 

Conforme todo o exposto, a(s) parte(s) autora(s) possui(em) direito ao índice de janeiro de 1989, em relação à conta nº 

013.00039072-2, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 013.00039072-2, 

referente a janeiro de 1989, adotando-se, para esse efeito, o índice de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.63.15.008930-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029815/2010 - ARIOVALDO 

BORGES (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

Trata-se de ação em que se pleiteia a conversão de tempo de atividade comum em especial e averbação de tempo 

comum, a fim de conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Regularmente citado e intimado, o INSS não contestou a ação. 

  

 Foi produzida prova documental e contábil. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

  

Passo a analisar o mérito. 

  

1. Conversão de tempo especial em comum:           

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 
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Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional na empresa Indústria Têxtil Barbero de 03/07/1978 

a 10/07/1979 e Prismatic de 22/09/1979 a 20/03/2002, apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 

controversos os períodos requeridos na exordial (Indústria Têxtil Barbero de 03/07/1978 a 10/07/1979 e Prismatic de 

22/09/1979 a 20/03/2002), os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor nas empresas Indústria Têxtil Barbero de 03/07/1978 a 10/07/1979 e Prismatic 

de 22/09/1979 a 20/03/2002, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente 

à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do 

enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que 

rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 
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Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento, ou seja, nas empresas Indústria Têxtil Barbero de 03/07/1978 a 10/07/1979 e Prismatic de 22/09/1979 a 

20/03/2002. 

  

Com relação ao período laborado na empresa Ind Têxtil Barbero no período de 03/07/1978 a 10/07/1979, o formulário 

Sb-40 assinado pelo empregador, datado de 19/09/2001, informa que o autor exerceu a função de “auxiliar de 

tinturaria”. Relativamente aos agentes nocivos consta que o autor estava exposto a ruído de 89 dB, bem como estava em 

contato com acido sulfúrico. 

  

Posteriormente foi acostado laudo técnico, sendo que o primeiro tratava-se do setor de Tecelagem e em seguida consta o 

setor de Tinturaria, mas não se encontra assinado. 

  

Com relação ao agente nocivo ruído se faz necessário o formulário PPP ou laudo técnico. Como a parte autora acostou 

apenas formulário SB-40 e laudo técnico irregular não será possível analisar o agente ruído. 

  

No tocante ao agente nocivo acido sulfúrico encontra-se previsto no item 1.2.10 do decreto 83.080 de 24/01/1979, 

portanto deve ser reconhecido como especial o período de 03/07/1978 a 10/07/1979. 

  

Já o trabalho prestado na empresa Prismatic de 22/09/1979 a 20/03/2002, o formulário SB-40 assinado pelo 

empregador, datado de 12/09/2001, informa que o autor exerceu a função de “auxiliar de controle de qualidade” no 

setor de “Vidraria”. Relativamente ao agente nocivo informou que o autor esteve exposto a ruído de 102 dB. 

  

Foi acostado laudo técnico constando que no setor de Vidraria a função desempenhada de auxiliar de controle de 

qualidade o autor estava exposto a ruído de 93 dB (fls. 15). 

  

Ressalte-se que no período de 13/09/2001 a 20/03/2002 a parte autora não acostou formulário ou laudo técnico, portanto 

não poderá ser reconhecido o período de 13/09/2001 a 20/03/2002. 

        

Assim, entendo como comprovado os períodos de 03/07/1978 a 10/07/1979 e de 22/09/1979 a 12/09/2001. 

  

2. Averbação de tempo comum: 

  

A parte autora requer a averbação de períodos cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS. 

Os períodos pleiteados referem-se aos contratos de trabalho com os empregadores Companhia Agrícola de 01/04/1973 a 

15/08/1973 e Vima Viação de 23/09/1974 a 30/11/1975. 

Com intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) Cópias das CTPS n.º 14182 série 348 

emitida em 12/03/1973, onde consta anotação dos vínculos controversos às fls. 10 e 11, respectivamente. 

  

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, os vínculo controversos não constam no sistema CNIS. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na 

CTPS. O INSS considerou parte dos vínculos e não considerou arbitrariamente os discutidos nesta ação pelo fato de não 

constarem do sistema CNIS os recolhimentos previdenciários. 

  

A CTPS anexada aos autos foi emitida em data anterior aos vínculos nelas anotados. Não existem rasuras. Não foram 

apresentadas provas de indício de fraude nos documentos. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 
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fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Assim, entendo como comprovado os períodos registrados em CTPS de 01/04/1973 A 15/08/1973 e de 23/09/1974 a 

30/11/1975. 

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período anotado em CTPS e o 

reconhecimento dos períodos especiais devidamente convertidos em tempo comum, até a data do requerimento 

administrativo (16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 31 anos, 06 meses e 15 dias, suficientes 

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 

(16/12/1998). 

  

Na data do requerimento administrativo (20/03/2002), a parte autora conta com um total de tempo de serviço 

correspondente 35 anos, 06 meses e 28 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

                                               

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o 

período de 03/07/1978 a 10/07/1979 e de 22/09/1979 a 12/09/2001 e para averbar o tempo comum de 01/04/1973 a 

15/08/1973 e de 23/09/1974 a 30/11/1975, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). ARIOVALDO BORGES, com RMA no valor de R$ 

2.095,16 (DOIS MIL NOVENTA E CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , na competência de 07/2010, 

apurada com base na RMI de R$ 1.192,85 (UM MIL CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) , devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/08/2010, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2010, desde 20/03/2002 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 105.341,19 (CENTO E CINCO 

MIL TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, 

hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas 

o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.003759-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029855/2010 - ROSA SPINARDI 

TERRASAN (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA); MARIA APARECIDA TERRASSANI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança nº 013.00044776-3, nº 013.99005023-6, nº 013.00027918-6 e nº 

013.00042028-8, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 
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interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em 

vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para contas 

contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; 

solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com ele serão 

devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 
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da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 
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No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito aos índices de abril e maio de 1990, em relação à conta 

mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 
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3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado das contas, nº 013.00044776-3, nº 013.99005023-6, nº 

013.00027918-6 e nº 013.00042028-8, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990 que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 

1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos 

apenas de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês até a citação, bem como juros de mora de 1% a partir da 

citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.008836-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029816/2010 - VALDECIR 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação em que se pleiteia a conversão de tempo de atividade comum em especial de 01/08/1974 

a 30/04/1976, 01/06/1978 a 06/12/1978, 01/10/1984 a 10/07/1989 e de 02/01/1990 a 28/04/1995, a fim de conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou a ação, alegando preliminarmente incompetência absoluta em razão 

do valor, bem como no mérito requereu a improcedência do pedido. 

  

 Foi produzida prova documental e contábil. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 
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§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional na empresa: Barros e Filho de 01/08/1974 a 

30/04/1976 e de 01/06/1978 a 06/12/1978 e na empresa Murari Castro de 01/10/1984 a 10/07/1989 e de 02/01/1990 a 

28/04/1995, apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 

controversos os períodos requeridos na exordial (Barros e Filho de 01/08/1974 a 30/04/1976 e de 01/06/1978 a 
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06/12/1978 e na empresa Murari Castro de 01/10/1984 a 10/07/1989 e de 02/01/1990 a 28/04/1995), os quais serão 

analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na empresa Barros e Filho, de 01/08/1974 a 30/04/1976 e de 01/06/1978 a 

06/12/1978 e na empresa Murari Castro de 01/10/1984 a 10/07/1989 e de 02/01/1990 a 28/04/1995, o ponto divergente 

consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da 

especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, 

prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a 

profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente 

nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito, com 

intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP demonstrando que 

o autor esteve exposto ao agente nocivo óleo, graxa e combustível. 

  

O agentes nocivos óleo e graxa e combustível estão previsto no item 1.2.10 do decreto 83080 de 1979. Dessa forma, 

deve ser reconhecido como atividade especial os períodos de 01/08/1974 a 30/04/1976, 01/06/1978 a 06/12/1978, 

01/10/1984 a 10/07/1989 e de 02/01/1990 a 28/04/1995. 

  

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento dos períodos especiais 

devidamente convertidos em tempo comum, segundo as regras anteriores a EC 20/98 o autor teria um total de tempo de 

serviço correspondente a 26 anos, 10 meses e 10 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

  

Na data do requerimento administrativo (23/04/2007), a parte autora conta com um total de tempo de serviço 

correspondente 34 anos, 07 meses e 15 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Ressalte-se que para concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional se faz necessário preencher dois 

requisitos: tempo mínimo (31 anos, 03 meses e 03 dias) e idade mínima (53 anos). No presente caso, o autor não possui 

idade mínima e, portanto não faz jus a concessão do benefício. 

                               

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o 

período de 01/08/1974 a 30/04/1976, 01/06/1978 a 06/12/1978, 01/10/1984 a 10/07/1989 e de 02/01/1990 a 28/04/1995, 

consequentemente, condenar o INSS na conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte 
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autora, Sr(a). VALDECIR MANOEL DA SILVA, devendo os períodos em questão serem averbados pelo INSS após o 

trânsito em julgado dessa sentença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.002975-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029890/2010 - GAVANI 

TRINDADE BERTANHA (ADV. SP209628 - FRANCINE LETÍCIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento da diferença de remuneração das cadernetas de 

poupança nº 013.00028199-3 e nº 013.99002570-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês 

de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 
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Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 
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“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente o pedido. 

Conforme todo o exposto, a(s) parte(s) autora(s) possui(em) direito ao índice de abril de 1990, em relação à conta nº 

013.00028199-3 e nº 013.99002570-0, ambas com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 
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Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado das contas titularizadas pela parte autora, nº 

013.00028199-3 e nº 013.99002570-0, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a 

partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.008772-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029754/2010 - JOSE ROBERTO 

DIAS ARANHA (ADV. SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

Trata-se de ação em que se pleiteia a conversão de tempo de atividade comum em especial de 15/05/1973 a 20/08/1993, 

a fim de conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou a ação, alegando preliminarmente incompetência absoluta em razão 

do valor, bem como no mérito requereu a prescrição e improcedência do pedido em razão da parte autora não ter direito 

ao benefício. 

  

 Foi produzida prova documental e contábil. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 
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"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional na empresa Cooperativa de Eletrificação Rural Itu 

Mairinque de 15/05/1975 a 20/08/1993, apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 
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controversos os períodos requeridos na exordial (Cooperativa de Eletrificação Rural Itu Mairinque de 15/05/1975 a 

20/08/1993), os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na empresa Cooperativa de Eletrificação Rural Itu Mairinque de 15/05/1975 a 

20/08/1993, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era 

possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da 

profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou 

deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento, ou seja, na empresa Cooperativa de Eletrificação Rural Itu Mairinque de 15/05/1975 a 20/08/1993. Assim, 

deverá ser considerada como especial em face de outros agentes nocivos a que o autor estava sujeito, com intuito de 

comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário SB-40 demonstrando que o autor esteve exposto ao agente 

nocivo energia elétrica superior a 250 volts previsto no item 1.1.8. do decreto de 53.831 de 25/03/1964. Sendo assim, 

considerado como atividade insalubre o período de 15/05/1973 a 20/08/1993. 

  

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento dos períodos especiais 

devidamente convertidos em tempo comum, até a data do requerimento administrativo, um total de tempo de serviço 

correspondente a 32 anos, 04 meses e 08 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de 

acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 (16/12/1998). 

  

Na data do requerimento administrativo (24/01/2007), a parte autora conta com um total de tempo de serviço 

correspondente 40 anos, 05 meses e 17 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

                                               

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o período de 15/05/1973 a 

20/08/1993, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição à parte autora, Sr(a). JOSÉ ROBERETO DIAS ARANHA, com RMA no valor de R$ 814,96 

(OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , na competência de 07/2010, apurada 

com base na RMI de R$ 671,15 (SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS), devendo ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/08/2010, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 
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operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2010, desde 24/01/2007 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 23.423,80 (VINTE E TRêS 

MIL QUATROCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E OITENTA CENTAVOS), já descontados os valores recebidos a 

titulo de benefício n. 530.054.480-5 e n. 142.007.254-1, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, 

hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas 

o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.009198-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029746/2010 - MARIA ODETE 

TROMPINI VIEIRA (ADV. SP187313 - ANDREZA TROMPINI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de revisão de certidão de tempo de contribuição mediante a conversão do tempo especial em comum, com a 

finalidade de averbação dos referidos períodos no órgão competente e obtenção de aposentadoria a ser concedida por 

regime próprio. 

Menciona na petição inicial que realizou pedido na esfera administrativa, sendo expedida a Certidão de Tempo de 

Contribuição sem a conversão do tempo especial de 31/08/1967 a 29/06/1979. 

Pretende: 

  

1.             A conversão do tempo especial em comum de 31/08/1967 a 29/06/1979. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, devem 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 
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plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 53.831/64 e 

83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram terem sido 

aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas regulamentares, deve 

ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Ressalte-se que ainda no âmbito administrativo, essa convivência é reconhecida pela própria Autarquia, como se vê da 

Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, que assim dispunha, verbis: 

  

“§ 3º Qualquer que seja a data do requerimento dos benefícios do RGPS, as atividades exercidas deverão ser analisadas 

da seguinte forma: 

                

Período Trabalhado Enquadramento Até 28/04/1995 Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de1964. Anexos I e II do 

RBPS, aprovado pelo nº Decreto o 83.080, de 1979. Sem apresentação de laudo técnico, exceto para o ruído De 

29/04/1995 a 05/03/1997 Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 

1964. Com apresentação de Laudo Técnico. A partir de 06/03/1997 Anexo IV do Decreto nº 2.172 , de 1997, 

substituído pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 . Com apresentação de Laudo Técnico           

  

No mesmo sentido já dispunham as Instruções Normativas n.º s 49, e n.º 47, em que é reconhecida a aplicação 

simultânea dos anexos dos dois Decretos. 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, até 5 de 

março de 1.997, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção 

expressa constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 

até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a 

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB.(A). (grifei). 

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade especial na empresa Telesp, durante o período de 31/08/1967 a 

29/06/1979. 

  

Apresentou cópia do Processo Administrativo contendo a CTPS e o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

preenchido pelo empregador, bem como laudo técnico. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na condição de telefonista, trabalhado nas empresas supra especificadas, o ponto 

divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o 

reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na 

categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

O artigo 57 da Lei 8.213/91, o qual passou por várias alterações desde a edição do texto legal em que está inserido, 

prevê, consoante sua redação atual, que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar o efetivo 

exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física, durante quinze, vinte ou 

vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei. 
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Originariamente previa o mesmo artigo que o referido benefício seria concedido a quem cumprisse a carência 

legalmente exigida, trabalhando no tempo previsto em lei, conforme a categoria profissional em que fosse enquadrada 

sua atividade, sujeita a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física. 

  

Na primeira alteração sofrida pelo artigo, materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de 

reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria 

respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua 

saúde, conforme dispuser a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, nos períodos pleiteados trabalhados na empresa Telesp, o formulário SB-40, preenchido pelo 

empregador, informa que a parte autora exerceu, as funções de “telefonista” (de 31/08/1967 a 29/06/1979), onde esteve 

exposta ao agente ruído em freqüência de 80,6dB(A). 

  

O Laudo Técnico anexado aos autos virtuais, retifica as informações prestadas pelo empregador informando que a 

autora estava exposta ao agente ruído de 87dB(A) durante o período de 31/08/1967 a 29/06/1979. 

  

Considerando o período pleiteado, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma 

Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, documento hábil a 

comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições 

especiais e que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Note-se que este documento hábil a comprovar a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora já tinha 

sido levado à apreciação da Autarquia quando do pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. 

  

O Laudo Técnico, juntado aos autos virtuais, corrobora o que já havia sido devidamente descrito no PPP - Perfil 

Profissiográfico Previdenciário. 

  

Assim, entendo que deve ser convertido o tempo comum em especial de 31/08/1967 a 29/06/1979. 

  

Com relação à questão do tempo comum ser convertido em especial a fim de contagem recíproca entre os regimes 

celetistas e estatutários, trata-se de questão já pacificada em nossos tribunais superiores, nos termos seguitnes: 

  

“Acórdão: Supremo Tribunal Federal - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SEPÚLVEDA 

PERTENCE - 1ª. Turma, 14.11.2006 

EMENTA: 1. Servidor público: contagem especial de tempo de serviço prestado enquanto celetista, antes, portanto, de 

sua transformação em estatutário: direito adquirido, para todos os efeitos, desde que comprovado o efetivo exercício de 

atividade considerada insalubre, perigosa ou penosa. 2. Recurso extraordinário e prequestionamento: a exigência do 

prequestionamento não vai ao ponto de impedir que o julgador se valha, para a interpretação sistemática do dispositivo 

em que fundado explicitamente o apelo, de argumentos extraídos de outro preceito constitucional. 3. Ônus da 

sucumbência: agravo regimental provido, em parte, para determinar a sucumbência recíproca e fixar os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento)sobre o valor da causa, a serem compensados e distribuídos.” 

  

“Acórdão: Superior Tribunal de Justiça - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL No Recurso Especial - 449417 - 

Desembargador Hélio Quaglia Barbosa - Sexta Turma - Dj Data:03/04/2006 Pg:00426 

Ementa: Agravo Regimental. Previdenciário. Certidão De Tempo De Serviço. Atividade Considerada Como Especial. 

Conversão Em Tempo De Serviço Comum. Contagem Recíproca. Possibilidade. Provimento Negado. 1. Na Certidão de 

Tempo de Serviço a ser emitida pela autarquia previdenciária deve constar o reconhecido tempo de serviço especial - 

atividade penosa, perigosa ou insalubre -, convertido em comum nos termos da lei, para que, posteriormente, possa ser 
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computado reciprocamente com o tempo trabalhado no regime estatutário. 2. Decisão monocrática confirmada, agravo 

regimental a que se nega provimento.” 

  

Dessa forma, a parte autora faz jus à expedição da certidão de tempo de serviço convertendo o tempo especial em 

comum. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, formulado pela parte autora, Sra. MARIA ODETE TROMPERI 

VIEIRA, para averbar o período especial de 31/08/1967 a 29/06/1979. Após o trânsito em julgado da sentença, expeça 

ofício para cumprimento da sentença, devendo a Autarquia proceder às anotações do período averbado em Juízo, para 

tanto emitindo nova Certidão de Tempo de Contribuição. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em 

audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

2008.63.15.011839-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029752/2010 - EMIDIO 

RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço mediante a averbação de período rural. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 15/04/2006(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de 

tempo de contribuição.    Pretende: 

  

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade rural durante o período de 28/02/1964 A 30/06/1976. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa, incompetência deste Juizado, 

considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No mérito, aduz 

que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente 

improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

1.             Averbação de tempo rural:      

                

Na inicial, o autor, nascido aos 28/02/1950, alega que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 

28/02/1964 a 30/06/1976, no município de Capela do Alto/SP. 

  

Quanto ao tempo trabalhado: é de bom alvitre ressaltar que, em se tratando de trabalhador rural, é sabido que 

dificilmente se obtém qualquer escrito que induza à relação laboral, de modo que se evidencia a necessidade de 

apreciação da presença de início de prova material “cum grano salis”. 

  

Não tem sentido exigir-se que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que laborou, bastando que 

o documento se refira a alguns dos anos abrangidos. O importante no caso é verificar se, do corpo probatório presente 

nos autos (documental mais testemunhal) pode-se concluir que houve o efetivo exercício da atividade rurícola no 

período pleiteado. 

  

A parte autora busca comprovar sua atividade rural, através de início de prova documental: 1) Escritura de compra e 

venda de imóvel rural adquirida por Juvenal e José Domingues Nunes em 07/11/1968; 2) Certificado de dispensa militar 

com profissão ilegível de 12/1968; 3) Certidão de casamento qualificando o autor como lavrador de 25/11/1973; 4) 

Certidão de nascimento de Silvio Rodrigues constando como profissão do autor lavrador de 20/10/1973; 5) Certidão de 

nascimento da Silvia Rodrigues qualificando o autor como lavrador de 12/01/1976; 6) Declaração da atividade rural 

informando que o autor trabalhou para José e Juvenal Domingues Nunes na cidade de Capela do Alto na qualidade de 

bóia-fria de 27/10/2005; 7) Declaração de Araci Rodrigues, João Antunes Rodrigues, Mario Manuel Rodrigues 

informando que o autor laborou para José e Juvenal Domingues Nunes; 8) CTPS n. 17705 série 00020 emitida em 

08/05/1980. 
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Existem documentos em nome da parte autora demonstrando o exercício da atividade rural em 1968 ( certificado de 

dispensa militar) a 1976 (certidão de nascimento da filha do autor). Consta, ainda, em nome de terceiro uma certidão do 

cartório de imóveis de 11/1968. 

   

Na hipótese dos autos, existe prova do exercício da atividade rural nos documentos acima referidos. Porém, os 

mencionados elementos de prova não têm o condão de provar todo o período alegado pela autora como de trabalho 

rural. 

  

Dessa forma, uma vez caracterizado o trabalho rural desempenhado pela autora no período invocado, deve-se 

reconhecer que trabalhou na roça todo esse tempo. 

  

A segunda testemunha Araci declarou que conhece o autor desde os 15 anos porque eram vizinhos. Informou que o 

autor sempre trabalhou na Fazenda de José Domingues. 

  

A terceira testemunha João Rodrigues declarou que nasceu no mesmo ano do autor e moravam próximos. O autor 

morava num bairro e trabalhava com seu pai na Fazenda de José Domingues. Acrescentou que também trabalhou e 

continua trabalhando na fazenda de José Domingues até hoje. 

  

Informou, ainda, que o autor preparava a comida do gado e também cuidava da roça. Lembrou que José Domingues 

sempre teve muitos funcionários, mas que inicialmente não registrava os empregados porque tratava como meeiro, 

sendo este o caso do pai do autor. 

  

Salientou que apesar do autor sempre trabalhar como empregado o senhor José Domingues tratava tal situação como de 

meação. Relatou que começou a trabalhar na Fazenda em 1976 e, somente a partir desta data o senhor José Domingues 

começou a registrar os empregados.  

  

Portanto, há prova testemunhal robusta que corrobore que a autora efetivamente trabalhou como rurícola nesse período. 

No mesmo sentido, há início de prova material referente a esse período. A documentação apresentada é suficiente para 

ser considerada como prova material apta a sustentar o alegado pela autora. Cumpriu, portanto, a parte autora, o que 

dispõe o art. 55, parágrafo 3º da Lei 8.213 e a Súmula 149 do STJ. 

  

Conforme reza o artigo 55, §3º da Lei 8.213/91 a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Ocorre que a prova material 

acostada é suficiente, dando amparo à pretensão deduzida pela autora. 

  

Desta forma, consoante às informações trazidas pelos documentos anexados, entendo por comprovado que a parte 

autora efetivamente trabalhou na lavoura pelo menos nos de 28/02/1964 a 30/06/1976. 

  

Passo a examinar a possibilidade de revisão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 40 anos, 08 meses e 14 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, tem direito a revisão do benefício, alterando o coeficiente para 100%.  

Assim sendo, diante dos documentos trazidos aos autos, bem como do acolhimento legal da pretensão do autor, merece 

guarida seu direito em ver reconhecido como especial o tempo de serviço prestado nos estabelecimentos supracitados, 

bem como na revisão na aposentadoria por tempo de serviço. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para averbar os períodos rurais de 28/02/1964 a 30/06/1976 e, 

conseqüentemente, condenar o INSS na REVISÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição N. 

138.148.561-5 à parte autora, Sr(a). EMIDIO RODRIGUES, com RMA no valor de R$ 538,90 (QUINHENTOS E 

TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), na competência de 07/2010, apurada com base na RMI de R$ 

455,41 (QUATROCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), devendo ser 

revisada no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/08/2010, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2010, desde 15/04/2006 (DER), data do segundo requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal e 

descontados os valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de serviço n. 138.148.561-5, no valor de R$ 

10.550,04 (DEZ MIL QUINHENTOS E CINQüENTA REAIS E QUATRO CENTAVOS), consoante cálculo realizado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 1011/1264 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, 

hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas 

o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.005569-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315028914/2010 - MARINA 

DOMINGUES ZIMBARDI (ADV. SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em 

razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual 

foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

22/07/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 22/07/2009 e ação foi interposta em 27/11/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 70 anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 
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Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Ovídio Zimbardi (76 anos), em casa 

cedida, embora sejam proprietários de uma imóvel situado no Bairro Butantã em São Paulo, cujo valor aproximado é de 

R$ 80.000,00. 

Este imóvel fica próximo à uma área ocupada irregularmente - área de favelamento, e em virtude dos assaltos dos quais 

foi vítima, o casal aceitou residir na propriedade que pertence a sua filha Érica e, então, cederam o imóvel situado na 

cidade de São Paulo para o filho José Francisco e seu respectivo núcleo familiar. 

Assim, o casal idoso reside há três anos em uma chácara com tamanho de aproximado de 1.000m2, cedido pela filha. A 

casa extremamente simples (alvenaria, telhas de barro, forração de isopor, piso cimentado) tem cozinha, sala, dois 

quartos, um banheiro e uma varanda. Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são antigos e precários. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto da autora e seu esposo, Ovídio (76 anos), que é titular do benefício de 

Aposentadoria por Idade no valor de um salário mínimo. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela c aridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 
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VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

No caso em tela, o benefício percebido pelo esposo da autora corresponde a salário mínimo e esta a única renda do 

casal. 

Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 

34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à MARINA DOMINGUES ZIMBARDI, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda 

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS), na competência de julho de 2010, com DIB em 13/05/2009 (data da citação), consoante expressamente 

requerido na exordial, e DIP em 01/08/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2010, desde 13/05/2009 (data da citação), consoante expressamente requerido na exordial, no valor de R$ 7.799,67 

(SETE MIL SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.15.013912-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029750/2010 - VALDIR CALIXTO 

DA SILVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de revisão de certidão de tempo de contribuição mediante a conversão do tempo especial em comum, com a 

finalidade de averbação dos referidos períodos no órgão competente e obtenção de aposentadoria a ser concedida por 

regime próprio. 

Menciona na petição inicial que realizou pedido na esfera administrativa, sendo expedida a Certidão de Tempo de 

Contribuição sem a conversão do tempo especial de 06/01/1983 a 03/12/1986. 
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Pretende: 

  

1.             A conversão do tempo especial em comum de 06/01/1983 a 03/12/1986. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando preliminarmente incompetência em 

razão do valor. No mérito, alegou que a parte autora tem direito à expedição de certidão de tempo de serviço 

computando o período especial com base nos artigos 94 e 96, inciso I da lei 8213/91, combinado com o artigo 40, 

parágrafo 10º da CF. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, devem 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 53.831/64 e 

83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram terem sido 

aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas regulamentares, deve 

ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 
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Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Ressalte-se que ainda no âmbito administrativo, essa convivência é reconhecida pela própria Autarquia, como se vê da 

Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, que assim dispunha, verbis: 

  

“§ 3º Qualquer que seja a data do requerimento dos benefícios do RGPS, as atividades exercidas deverão ser analisadas 

da seguinte forma: 

                

Período Trabalhado Enquadramento Até 28/04/1995 Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de1964. Anexos I e II do 

RBPS, aprovado pelo nº Decreto o 83.080, de 1979. Sem apresentação de laudo técnico, exceto para o ruído De 

29/04/1995 a 05/03/1997 Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 

1964. Com apresentação de Laudo Técnico. A partir de 06/03/1997 Anexo IV do Decreto nº 2.172 , de 1997, 

substituído pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 . 

Com apresentação de Laudo Técnico     

  

No mesmo sentido já dispunham as Instruções Normativas n.º s 49, e n.º 47, em que é reconhecida a aplicação 

simultânea dos anexos dos dois Decretos. 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, até 5 de 

março de 1.997, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção 

expressa constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 

até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a 

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB.(A). (grifei). 

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade especial na empresa Nisshinbo do Brasil Textil, durante o 

período de 06/01/1983 a 03/12/1986. 

  

Apresentou cópia do Processo Administrativo contendo a CTPS e o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

preenchido pelo empregador, bem como laudo técnico. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na condição de aprendiz de operador, trabalhado nas empresas supra 

especificadas, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era 

possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da 

profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

O artigo 57 da Lei 8.213/91, o qual passou por várias alterações desde a edição do texto legal em que está inserido, 

prevê, consoante sua redação atual, que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar o efetivo 

exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física, durante quinze, vinte ou 

vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei. 

  

Originariamente previa o mesmo artigo que o referido benefício seria concedido a quem cumprisse a carência 

legalmente exigida, trabalhando no tempo previsto em lei, conforme a categoria profissional em que fosse enquadrada 

sua atividade, sujeita a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física. 

  

Na primeira alteração sofrida pelo artigo, materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de 

reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria 

respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua 

saúde, conforme dispuser a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 
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Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, nos períodos pleiteados trabalhados na empresa Nissihinbo do Brasil Textil, o formulário SB-40, 

preenchido pelo empregador, informa que a parte autora exerceu, as funções de “aprendiz de operador” (de 06/01/1983 

a 03/12/1986), onde esteve exposta ao agente ruído em freqüência de 90 dB(A). 

  

O Laudo Técnico anexado aos autos virtuais, ratifica as informações prestadas pelo empregador informando que a 

autora estava exposta ao agente ruído de 90dB(A) durante o período de 06/01/1983 a 03/12/1986. 

  

Considerando o período pleiteado, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma 

Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, documento hábil a 

comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições 

especiais e que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Note-se que este documento hábil a comprovar a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora já tinha 

sido levado à apreciação da Autarquia quando do pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. 

  

O Laudo Técnico, juntado aos autos virtuais, corrobora o que já havia sido devidamente descrito no PPP - Perfil 

Profissiográfico Previdenciário. 

  

Assim, entendo que deve ser convertido o tempo comum em especial de 06/01/1983 a 03/12/1986. 

  

Com relação à questão do tempo comum ser convertido em especial a fim de contagem recíproca entre os regimes 

celetistas e estatutários, a jurisprudência pacífica de nossos tribunais já sinalizou pela sua possibilidade. Senão vejamos: 

  

“Acórdão: Supremo Tribunal Federal - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SEPÚLVEDA 

PERTENCE - 1ª. Turma, 14.11.2006 

EMENTA: 1. Servidor público: contagem especial de tempo de serviço prestado enquanto celetista, antes, portanto, de 

sua transformação em estatutário: direito adquirido, para todos os efeitos, desde que comprovado o efetivo exercício de 

atividade considerada insalubre, perigosa ou penosa. 2. Recurso extraordinário e prequestionamento: a exigência do 

prequestionamento não vai ao ponto de impedir que o julgador se valha, para a interpretação sistemática do dispositivo 

em que fundado explicitamente o apelo, de argumentos extraídos de outro preceito constitucional. 3. Ônus da 

sucumbência: agravo regimental provido, em parte, para determinar a sucumbência recíproca e fixar os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento)sobre o valor da causa, a serem compensados e distribuídos.” 

  

“Acórdão: Superior Tribunal de Justiça - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL No Recurso Especial - 449417 - 

Desembargador Hélio Quaglia Barbosa - Sexta Turma - Dj Data:03/04/2006 Pg:00426 

Ementa: Agravo Regimental. Previdenciário. Certidão De Tempo De Serviço. Atividade Considerada Como Especial. 

Conversão Em Tempo De Serviço Comum. Contagem Recíproca. Possibilidade. Provimento Negado. 1. Na Certidão de 

Tempo de Serviço a ser emitida pela autarquia previdenciária deve constar o reconhecido tempo de serviço especial - 

atividade penosa, perigosa ou insalubre -, convertido em comum nos termos da lei, para que, posteriormente, possa ser 

computado reciprocamente com o tempo trabalhado no regime estatutário. 2. Decisão monocrática confirmada, agravo 

regimental a que se nega provimento.” 

  

Dessa forma, a parte autora faz jus à expedição da certidão de tempo de serviço convertendo o tempo especial em 

comum. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, formulado pela parte autora, Sr. VALDIR CALIXTO DA SILVA, 

para averbar o período especial de 06/01/1983 A 03/12/1986. Após o trânsito em julgado da sentença, expeça ofício 

para cumprimento da sentença, devendo a Autarquia proceder às anotações do período averbado em Juízo, para tanto 

emitindo nova Certidão de Tempo de Contribuição. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em 

audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 
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2009.63.15.012158-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315028869/2010 - NEUZA DE 

OLIVEIRA JESUS PINO (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em 

razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual 

foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

22/07/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 22/07/2009 e ação foi interposta em 27/11/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora (66 anos) reside com seu cônjuge, Gonçalo Cacceti Pino (65 

anos), em casa própria. A autora possui cinco filhos, todos com famílias constituídas e sem recursos para auxiliar a 

autora e seu cônjuge. 
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Há de se considerar o rendimento mensal familiar. No caso presente, o núcleo familiar é composto da autora, que não 

aufere renda alguma e não é titular de benefício previdenciário e por seu esposo, Gonçalo (65 anos), que percebe uma 

Aposentadoria por Idade no valor de um salário mínimo mensal. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Consequentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela c aridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 
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“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo marido da autora é de um salário mínimo mensal, que deve ser 

excluído, em virtude da aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003. Insta mencionar que o 

cônjuge da autora, mesmo com sérios problemas de saúde, realiza atividades de caráter informal como ambulante, 

auferindo, esporadicamente, uma renda que varia de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 200,00 (duzentos reais), entendo, que 

resulta em uma média de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais, que devem ser computados para cálculo de renda 

per capita. Assim sendo, a renda per capita familiar é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensais. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à NEUZA DE OLIVEIRA JESUS PINO, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS), na competência de julho de 2010, com DIB em 22/07/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP 

em 01/08/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2010, desde 22/07/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 6.185,18 (SEIS MIL CENTO E 

OITENTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.15.008272-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029819/2010 - FRANCISCO 

MARCOS DE ALMEIDA ROSA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de períodos 

trabalhados sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 16/11/2006 (DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                               Aduziu que exerceu atividade de motorista na condição de profissional autônomo. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum, na 

condição de motorista autônomo, durante o período de 1979, 1984, 1991 e 1992; 

3.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 16/11/2006 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 1020/1264 

prescrição quinquenal. No mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a 

demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

                Passo à análise do mérito. 

  

                               1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

  

                               No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em 

tempo comum para efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há 

que se tecer, primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

                               A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos 

critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de 

cumprimento de percentual mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, 

conforme seria estabelecido em regulamento. 

  

                               A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, 

cujo artigo 70 vedou a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida 

conversão apenas até 5 de março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se 

enquadrarem - apenas se completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria. 

  

                               Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que 

passou a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

                               O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela 

jurisprudência pátria no que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do 

princípio “tempus regit actum”, indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

                               Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua 

caracterização, devem obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, 

que restabeleceu plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer 

restrição no tempo, tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

                               Quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os 

Decretos n.º s 53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que 

demonstram terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

                               Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou 

revogado o Decreto 611/92, impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de 

pressão sonora de 90 decibéis. 

  

                               Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 
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ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Ressalte-se que ainda no âmbito administrativo, essa convivência é reconhecida pela própria Autarquia, como se vê da 

Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, que assim dispunha, verbis: 

“§ 3º Qualquer que seja a data do requerimento dos benefícios do RGPS, as atividades exercidas deverão ser analisadas 

da seguinte forma: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento 

Até 28/04/1995                      Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de1964. 

                Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo nº Decreto o 83.080, de 1979. 

                                                               Sem apresentação de laudo técnico, exceto para o ruído 

  

De 29/04/1995 a 05/03/1997 Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. 

                                                               Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. 

                                                               Com apresentação de Laudo Técnico. 

  

A partir de 06/03/1997           Anexo IV do Decreto nº 2.172 , de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio 

de 1999 . 

                                                               Com apresentação de Laudo Técnico 

  

No mesmo sentido já dispunham as Instruções Normativas n.º s 49, e n.º 47, em que é reconhecida a aplicação 

simultânea dos anexos dos dois Decretos. 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, até 5 de 

março de 1.997, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção 

expressa constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 

até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a 

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB.(A). (grifei). 

  

No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade especial em virtude do exercício da função de engenheiro civil, 

na condição de profissional autônomo entre 1979, 1984, 1991 e 1992. 

  

                               Apresentou documentos com intuito de comprovar o efetivo exercício da atividade. 

  

                               Quanto à atividade prestada pelo autor na condição de engenheiro autônomo, o ponto divergente 

consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da 

especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, 

prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a 

profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria. 

  

                Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da 

atividade supostamente especial. 

  

                O artigo 57 da Lei 8.213/91, o qual passou por várias alterações desde a edição do texto legal em que está 

inserido, prevê, consoante sua redação atual, que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar o 

efetivo exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física, durante quinze, 

vinte ou vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei. 

  

                Originariamente previa o mesmo artigo que o referido benefício seria concedido a quem cumprisse a carência 

legalmente exigida, trabalhando no tempo previsto em lei, conforme a categoria profissional em que fosse enquadrada 

sua atividade, sujeita a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física. 

  

                Na primeira alteração sofrida pelo artigo, materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se 

de reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na 

categoria respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências 

maléficas à sua saúde, conforme dispuser a lei. 

  

                Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 

9.528, que modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie 

normativa a regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 
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                Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar 

como tempo especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, 

portanto, que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do 

trabalhador. 

  

                               No caso em tela, a parte autora juntou: 1) Anotação de Responsabilidade técnica em nome do autor 

referente a obras que realizou de 1979 a 2000. 

  

                               A função exercida pela parte autora - motorista - está elencada nos anexos do Decreto 53.831/64 sob 

o código 2.1.1, como sendo atividade especial. 

  

                               

                               Assim, infere-se que o pedido de reconhecimento de tempo especial ora realizado é de todo 

procedente, dada a suficiência probatória. 

  

                Exercendo atividade legalmente considerada especial e estando presente a documentação que comprova o 

efetivo exercício da atividade, a parte autora faz jus ao reconhecimento de atividade trabalhada em condições especiais. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

  

“Acórdão: Superior Tribunal de Justiça - RESP 200200744193 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 440955 - Sexta 

Turma - DJ DATA:01/02/2005 PG:00624 - Relator PAULO GALLOTTI 

Ementa: RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO 

LEGAL. LEI Nº 9.032/95. INAPLICABILIDADE. ENGENHEIRO CIVIL. LEI Nº 5.527/68 REVOGADA PELA MP 

Nº 1.523/96. 1. É firme a jurisprudência desta Corte de que é permitida a conversão em comum do tempo de serviço 

prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos moldes previstos à época em que 

exercida a atividade especial, desde que até 28/5/98 (Lei nº 9.711/98). 2. Inexigível a comprovação da efetiva exposição 

a agentes nocivos para o período em que a atividade especial foi desenvolvida antes da edição da Lei nº 9.032/95, pois 

até o seu advento, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial apenas em face do enquadramento na 

categoria profissional do trabalhador. 3. Os engenheiros estavam protegidos por diploma específico, in casu, a Lei nº 

5.527/68, revogada somente com a redação do art. 6º da Medida Provisória nº 1.523/96, posteriormente convertida na 

Lei nº 9.528/97, fazendo jus o recorrido à contagem do tempo de serviço especial sem a exigência de demonstração de 

efetiva exposição a agentes nocivos no período pleiteado, mostrando-se suficiente a comprovação da atividade com a 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 4. Recurso improvido.” 

  

Dessa forma, como o decreto 83.080 de 24/01/1979 manteve o item 2.1.1 especificando os engenheiros químicos, 

metalúrgicos e de minas, deve-se aplicar o principio da igualdade a fim de considerar as modalidades de engenharia, 

incluindo portanto, o engenheiro civil. 

                               

Ressalte-se que o próprio INSS converteu em especial os períodos de 1982 a 1983, 1985 a 1990 e de 1993 a 1995. 

  

Assim, entendo como comprovado o período de 1979, 1984, 1991 e 1992. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes 

termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período 

especial devidamente convertido em tempo comum, em Juízo, até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de 

tempo de serviço correspondente a 27 anos, 10 meses e 07 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 (16/12/1998). 

  

                               Contudo, na data do segundo requerimento administrativo (16/11/2006), a parte autora conta com 

um total de tempo de serviço correspondente a 35 anos, 02 meses e 21 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente 

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

                 Preenchidos os requisitos necessários, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 
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                               Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como especial e convertê-lo em 

tempo comum o período de 1979, 1984 e 1991 a 1992 e, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). FRANCISCO MARCOS DE ALMEIDA 

ROSA, com RMA no valor de R$ 776,46 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS), na competência de 07/2010, apurada com base na RMI de R$ 632,89 (SEISCENTOS E TRINTA E 

DOIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

dessa sentença, com DIB em 16/11/2006 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2010, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

                Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas 

dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a 

possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o 

benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente 

para 07/2010, desde 16/11/2006 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 41.934,85 (QUARENTA E UM 

MIL NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por 

precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor 

receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação 

em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão 

é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.003727-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315028887/2010 - EVA GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - 

Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de 

sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi 

indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

27/02/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 27/02/209 e ação foi interposta em 09/03/2009, assim não há que se falar em prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 68 anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 
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Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Aguinelo Leocádio Gomes (70 anos) 

e com seus filhos, os Isac Murilo Gomes (49 anos) e Jonatas de Oliveira Gomes (32 anos), em casa própria. Trata-se de 

casa construída em alvenaria, telhas de barro, laje e piso cerâmico. Possui sala, cozinha, dois quartos e banheiro. Os 

móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são simples, mas bem conservados. A autora possui treze filhos, sendo 

doze deles com famílias já constituídas e com baixos rendimentos, não dispondo de recursos suficientes para auxiliar os 

genitores. A autora não é titular de benefícios previdenciários ou assistenciais, não exercendo atividade remuneratória. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto pela autora que não aufere renda, seu cônjuge, Aguinelo (70 anos), que 

percebe uma Aposentadoria por Idade no valor mensal de um salário mínimo. 

Participam, ainda, deste núcleo, o filho Isac (49 anos), que se encontra desempregado, mas exerce atividade informal 

como “guarda-carros de rua”, auferindo uma renda mensal, variável e esporádica, de até R$ 360,00 (trezentos e sessenta 

reais), aproximadamente. E, ainda, o filho Jonatas (32 anos), que não está formalmente empregado, mas que também 

exerce atividade informal de “colocação de gesso-teto”, cuja renda não pôde ser mensurada pela perita judicial, visto ser 

eventual e variável. 

Há notícias nos autos no sentido de que o filho Jonatas paga pensão alimentícia para dois filhos menores. 

Verifico que Jonatas exerce atividades informais e esporádicas e a renda que aufere destina-se, basicamente, à 

manutenção da subsistência de seus dois filhos menores. Dessa forma, ainda que a referida renda fosse mensurável, sua 

renda não deveria ser computada no cálculo da renda per capta do núcleo familiar da autora, já que o mesmo arca com 

as necessidades financeiras de seus filhos, ou seja, outro núcleo familiar. 

Relativamente ao filho Isac, embora tenha ficado consignado que o mesmo exerce atividade informal, cuja renda foi 

qualificada como variável e esporádica, no montante de até R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), de acordo com as 

informações constantes do sistema CNIS, ele verte contribuições ao RGPS desde 05/2009, cujo salário de contribuição 

corresponde ao salário mínimo. 

Embora quando da realização do requerimento administrativo pela parte autora em 02/2009, este filho não vertesse 

contribuições ao RGPS, as quais se iniciaram em 05/2009, a partir do momento em que ele passou a contribuir ao 

RGPS, o salário de contribuição deve ser computado para efeitos de aferição da renda do núcleo familiar. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 
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Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela c aridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

Assim, a renda da família é composta do valor do benefício percebido pelo esposo da autora, salário mínimo, somada ao 

salário de contribuição do filho Isac, proveniente de atividades informais por ele exercidas, também no valor de salário 

mínimo. 
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Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício no valor de salário mínimo por ele percebido, diante da aplicação 

analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003, resta a renda do salário de contribuição do filho como 

sendo a única renda da família. 

 Assim sendo, a renda per capta familiar é de R$170,00 (cento e sessenta reais), ou seja, configurando, no entender 

deste Juízo, a hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à EVA GOMES DE OLIVEIRA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal 

atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na 

competência de julho de 2010, com DIB em 27/02/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2010, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2010, desde 27/02/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 9.228,93 (NOVE MIL DUZENTOS E 

VINTE E OITO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.15.012130-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029751/2010 - IRIO JOSE DE 

QUEIROZ (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

revisão de aposentadoria por tempo de contribuição a fim de reconhecer o período trabalhado sob condições adversas, 

bem como alteração da espécie para aposentadoria especial. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 04/07/2007 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de 

tempo de contribuição. 

Pretende: 

  

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum 

trabalhado na empresa CBA - Companhia Brasileira de Alumínio, durante o período de 13/02/1979 A 03/07/2007; 

  

2.             A concessão da aposentadoria especial a partir data do requerimento administrativo realizado em 04/07/2007 

(DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

1.                            Reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais: 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 
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mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, devem 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 53.831/64 e 

83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram terem sido 

aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas regulamentares, deve 

ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Ressalte-se que ainda no âmbito administrativo, essa convivência é reconhecida pela própria Autarquia, como se vê da 

Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, que assim dispunha, verbis: 

  

“§ 3º Qualquer que seja a data do requerimento dos benefícios do RGPS, as atividades exercidas deverão ser analisadas 

da seguinte forma: 

  

Período Trabalhado Enquadramento       

Até 28/04/1995       Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de1964. Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo nº Decreto o 

83.080, de 1979. Sem apresentação de laudo técnico, exceto para o ruído           

De 29/04/1995 a 05/03/1997 Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 

1964. Com apresentação de Laudo Técnico.  

A partir de 06/03/1997           Anexo IV do Decreto nº 2.172 , de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio 

de 1999 . Com apresentação de Laudo Técnico             

  

No mesmo sentido já dispunham as Instruções Normativas n.º s 49, e n.º 47, em que é reconhecida a aplicação 

simultânea dos anexos dos dois Decretos. 
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Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, até 5 de 

março de 1.997, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção 

expressa constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 

até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a 

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB.(A). (grifei). 

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade especial na empresa CBA - Companhia Brasileira de Alumínio, 

durante o período de 13/02/1979 a 03/07/2007. 

  

Apresentou cópia do Processo Administrativo contendo a CTPS e o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

preenchido pelo empregador e laudo técnico. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na condição de engenheiro, trabalhado nas empresas supra especificadas, o ponto 

divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o 

reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na 

categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

O artigo 57 da Lei 8.213/91, o qual passou por várias alterações desde a edição do texto legal em que está inserido, 

prevê, consoante sua redação atual, que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar o efetivo 

exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física, durante quinze, vinte ou 

vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei. 

  

Originariamente previa o mesmo artigo que o referido benefício seria concedido a quem cumprisse a carência 

legalmente exigida, trabalhando no tempo previsto em lei, conforme a categoria profissional em que fosse enquadrada 

sua atividade, sujeita a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física. 

  

Na primeira alteração sofrida pelo artigo, materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de 

reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria 

respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua 

saúde, conforme dispuser a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, nos períodos pleiteado trabalhado na empresa CBA - Companhia Brasileira de Alumínio, o PPP - 

Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido pelo empregador, datado de 04/07/2007, informa que a parte autora 

exerceu, as funções de “engenheiro” (de 13/02/1979 a 03/07/2007), onde esteve exposta ao agente ruído em freqüência 

de 91,20dB(A) de 13/02/1979 a 30/03/1987, 94 dB de 08/04/1987 a 03/07/2007. 

  

O Laudo Técnico, datado de 10/07/2007, ratifica as informações prestadas pelo empregador quanto à exposição ao 

agente ruído de 13/02/1979 a 03/07/2007. 

  

Considerando o período pleiteado, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma 

Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, documento hábil a 

comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições 

especiais e que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 
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Assim, entendo como comprovado o tempo especial de 13/02/1979 a 03/07/2007. 

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria especial. 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 28 anos, 04 meses e 13 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício não se 

impõe.  

  

                               Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como especial e convertê-lo em 

tempo comum o período de 13/02/1979 a 03/07/2007 e, consequentemente, condenar o INSS na Revisão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço convertendo em especial à parte autora, Sr(a). IRIO JOSÉ DE QUEIROZ, com 

RMA no valor de R$ 3.080,22, na competência de 07/2010, apurada com base na RMI de R$ 2.592,59, devendo ser 

implantado a nova renda da aposentadoria por especial no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP 

em 01/08/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 07/2010, desde 04/07/2007 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 

57.352,32, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado e descontados os valores percebidos a 

título de aposentadoria por tempo de serviço n. 146.146.463-0. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso 

em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

2008.63.15.008832-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029753/2010 - JOAO BOSCO 

GUIMARAES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação de períodos rurais e o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 04/05/2008 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de 

tempo de contribuição. 

Pretende: 

  

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum 

trabalhado na empresa CBA - Companhia Brasileira de Alumínio, durante o período de 11/12/1998 a 17/07/2004; 
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2.             Alteração da espécie do benefício concedido de aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria 

especial desde 04/05/2008(DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

1.                            Reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais: 

  

Inicialmente, verifico tratar-se de pedido de revisão, com reconhecimento de período anterior à DER do benefício 

gozado pelo autor atualmente. Observo que o benefício de aposentadoria especial constitui espécie do gênero 

aposentadoria por tempo de contribuição, razão pela qual não há qualquer óbice ao pleito da parte autora. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, devem 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 53.831/64 e 

83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram terem sido 
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aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas regulamentares, deve 

ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Ressalte-se que ainda no âmbito administrativo, essa convivência é reconhecida pela própria Autarquia, como se vê da 

Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, que assim dispunha, verbis: 

  

“§ 3º Qualquer que seja a data do requerimento dos benefícios do RGPS, as atividades exercidas deverão ser analisadas 

da seguinte forma: 

                

Período Trabalhado Enquadramento Até 28/04/1995 Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de1964. Anexos I e II do 

RBPS, aprovado pelo nº Decreto o 83.080, de 1979. Sem apresentação de laudo técnico, exceto para o ruído De 

29/04/1995 a 05/03/1997 Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 

1964. Com apresentação de Laudo Técnico. A partir de 06/03/1997 Anexo IV do Decreto nº 2.172 , de 1997, 

substituído pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 . Com apresentação de Laudo Técnico           

  

No mesmo sentido já dispunham as Instruções Normativas n.º s 49, e n.º 47, em que é reconhecida a aplicação 

simultânea dos anexos dos dois Decretos. 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, até 5 de 

março de 1.997, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção 

expressa constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 

até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a 

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB.(A). (grifei). 

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade especial na empresa CBA - Companhia Brasileira de Alumínio, 

durante o período de 06/03/1997 a 14/05/2008. 

  

Apresentou cópia do Processo Administrativo contendo a CTPS e o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

preenchido pelo empregador e laudo técnico. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na condição de técnico assistente eletricista, trabalhado nas empresas supra 

especificadas, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era 

possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da 

profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

O artigo 57 da Lei 8.213/91, o qual passou por várias alterações desde a edição do texto legal em que está inserido, 

prevê, consoante sua redação atual, que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar o efetivo 

exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física, durante quinze, vinte ou 

vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei. 

  

Originariamente previa o mesmo artigo que o referido benefício seria concedido a quem cumprisse a carência 

legalmente exigida, trabalhando no tempo previsto em lei, conforme a categoria profissional em que fosse enquadrada 

sua atividade, sujeita a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física. 

  

Na primeira alteração sofrida pelo artigo, materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de 

reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria 
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respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua 

saúde, conforme dispuser a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, nos períodos pleiteados e trabalhados na empresa CBA - Companhia Brasileira de Alumínio, o PPP - 

Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido pelo empregador, datado de 10/03/2008, informa que a parte autora 

exerceu, a função de “técnico assistente eletricista” (de 11/12/1998 a 17/07/2004), onde esteve exposta ao agente ruído 

em freqüência de 91dB(A). 

  

O Laudo Técnico ratifica as informações prestadas pelo empregador quanto à exposição ao agente ruído de 91 dB de 

11/12/1998 a 17/07/2004. 

  

Considerando o período pleiteado, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma 

Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, documento hábil a 

comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições 

especiais e que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Assim, entendo como comprovado o período especial de 11/12/1998 a 17/07/2004. 

  

Passo a analisar a possibilidade de alteração da espécie para aposentadoria especial. 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

  

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 26 anos, 06 meses e 14 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício se 

impõe.  

  

                                               

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como especial e convertê-lo em tempo comum o 

período de 11/12/1998 a 17/07/2004 e, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 
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aposentadoria especial à parte autora, Sr(a). JOAO BOSCO GUIMARAES, com RMA no valor de R$ 2.939,29 (DOIS 

MIL NOVECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), na competência de 07/2010, 

apurada com base na RMI de R$ 2.576,14 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/08/2010, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 07/2010, desde 04/05/2008 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 25.954,19 

(VINTE E CINCO MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), já 

descontados os valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de serviço, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, 

hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas 

o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.003745-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315028891/2010 - MARIA BIMBATTI 

DE ARRUDA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - 

Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de 

sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi 

indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

22/07/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 11/09/2008 e ação foi interposta em 10/03/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 76 anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 
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Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Antonio de Arruda (82 anos), em 

casa própria. A família reside no local há mais de trinta e cinco anos, a casa simples (alvenaria, telhas de barro, laje, 

piso cerâmico e madeira), composta de cozinha, sala, três quartos, dois banheiros e uma pequena varanda. 

O casal tem seis filhos, dos quais cinco já constituíram famílias próprias e não auxiliam os pais financeiramente por não 

possuírem recursos para tanto. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários ou assistenciais e não exerce atividade remunerada e seu cônjuge é 

titular de benefício previdenciário, no valor de um salário mínimo. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto da autora e seu cônjuge, Antonio (82 anos), o qual é titular do benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 
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Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela c aridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo, única renda do casal. 

Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 

34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à MARIA BIMBATTI DE ARRUDA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda 

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS), na competência de julho de 2010, com DIB em 11/09/2008 (data do requerimento administrativo) e DIP em 

01/08/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 
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CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2010, desde 11/09/2008 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 12.112,06 (DOZE MIL CENTO E 

DOZE REAIS E SEIS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.007298-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029747/2010 - RODRIGO 

MARCICANO (ADV. SP271790 - MAGALY FRANCISCA PONTES DE CAMARGO, SP267750 - RODRIGO 

MARCICANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, por meio da qual a parte autora pretende a 

declaração de inexistência de débito e a condenação da requerida no pagamento de indenização por danos morais. 

  

A parte autora alega que em 2008 recebeu um telefonema da ré informando que existia uma pendência. O autor foi até a 

ré e soube que se tratava de um débito de R$ 1.700,00, pendente da sua conta corrente, inativa desde 2003. 

  

Alega que como não tinha conhecimento do que seria esse débito, pleiteou ao gerente cópia dos extratos. Neste 

momento, o gerente informou que faria o pedido dos extratos e quando fosse liberado entraria em contato com o autor, 

o qual quitaria a dívida com um valor de R$ 200,00. 

  

Sustenta que ficou aguardando o contato do gerente com cópia dos extratos e em 06/2009 foi surpreendido com a 

negativação do seu nome no SERASA. 

  

Pretende a declaração de inexistência dos débitos oriundos do não encerramento de conta corrente devidamente 

solicitado e a condenação da ré no pagamento de indenização por danos morais no valor de vinte salários mínimos. 

  

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu resposta, alegando que os fatos não condizem com a realidade, já 

que o autor sabia do seu débito e não providenciou a regularização. Sustentou, ainda, que não restaram comprovados os 

supostos danos morais sofridos pela parte autora, tecendo considerações sobre o valor da indenização pleiteada, no 

sentido que caracteriza enriquecimento sem causa. Requereu a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Em um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os pressupostos processuais de 

existência e validade da relação processual. 

  

Presentes as condições da ação, passa-se, portanto, ao mérito da questão.  

                               

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a declaração de inexistência de débito e indenização por 

danos morais. 

  

A questão a ser solucionada neste processo é a verificação do direito da parte autora de obter indenização em razão de 

danos morais oriundos da responsabilidade objetiva da instituição financeira. 

  

No caso dos autos, a conduta que teria causado dano à parte autora foi a não comprovação dos débitos alegados pela 

requerida. 

  

Com a incidência do Código de Defesa do Consumidor, aplica-se ao caso a norma inserta no artigo 14, que engendra a 

responsabilidade objetiva por parte do fornecedor de serviços. A partir dessa conclusão, para a ocorrência da 

responsabilização da ré, devem estar presentes os seguintes requisitos: ação ou omissão ilícita, dano e nexo de 

causalidade. 

  

A parte sustenta que soube em 2008 da existência de um débito de R$ 1.700,00 decorrente de uma conta corrente 

inativa desde 2003. Contudo, como desconhecia a existência desta dívida requereu os extratos bancários, mas até o 

presente momento não teve acesso a esses documentos.  

  

Frise-se que nem na contestação a requerida apresentou os extratos com o suposto valor devedor do autor. 

  

Em depoimento pessoal, a parte autora informou que em 2009 pleiteou um empréstimo junto ao Banco do Povo, que foi 

indeferido porque existia uma pendência no SERASA. Imediatamente procurou o seu banco Nossa Caixa Nosso Banco, 
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o qual verificou que existia uma pendência da CEF desde 2007. Surpreso com essa situação, procurou a requerida, que 

informou que o débito seria decorrente de uma conta inativa. Neste momento, o autor foi informado de que deveria 

aguardar os extratos para depois quitar o eventual débito. 

  

A CEF não anexou aos autos qualquer documento com intuito de desconstituir as alegações da parte autora, no sentido 

de que não lhe foram endereçadas quaisquer tipo de correspondências para regularização da situação da conta de 

depósitos. 

  

Quanto ao primeiro requisito de responsabilização da ré, a ação/omissão danosa, o mesmo é imputável à ré, por não ter 

encaminhado os extratos do referido débito, bem como comunicação de cobrança antes do envio do nome do autor para 

o SERASA. 

  

A parte ré, na condição de administradora da conta de depósito da parte autora, tem por obrigação garantir a prestação 

do serviço de utilização da conta de toda a segurança necessária. E, nesta segurança, inclui o direito da parte autora de 

ter seu pedido de encerramento da conta efetivado. 

  

A negligência por parte da ré em não cumprir uma solicitação de seu cliente, mantendo uma cobrança sem demonstrar 

ao que se referia, implica em sua responsabilização pelo não encerramento da conta inativa. 

  

A incorreta comunicação dos débitos acarretou a inclusão do titular em cadastros de proteção ao crédito. 

  

Assim, necessária a análise se esta inserção do nome da parte autora foi ou não indevida. 

  

Entendo que no presente caso a referida inclusão foi indevida, já que a parte autora tinha a convicção de que a referida 

conta tinha sido encerrada e não houve detalhamento dos débitos com que o autor deveria arcar. 

  

A jurisprudência pátria é uniforme no sentido de que ser cabível indenização por danos morais quando o nome do 

devedor é incluído indevidamente no cadastro de inadimplentes. 

  

Perfilando o mesmo entendimento traz-se à colação ensinamento do eminente professor Yussef Said Cahali, em sua 

obra “Dano Moral”, 2ª edição, 3ª tiragem, ano 1999, Editora Revista dos Tribunais, página 425, “in verbis”:  

“Ocorrendo erro ou dolo de quem municia, ou de quem manipula o arquivo de informações, o claudicante desempenho 

dessas atividades pode ser a causa de danos patrimoniais ou morais para o cliente injustamente listado como mau 

pagador, abrindo ensejo, assim, para a ação indenizatória.” 

  

Restou constatado o nexo de causalidade entre a inscrição irregular do nome da parte autora em cadastros de proteção 

ao crédito e o constrangimento sofrido pela parte autora, já que é indubitável que foi a ré que inscreveu o nome da 

autora pelo fato de ser titular de conta corrente cujo encerramento foi solicitado e não foi providenciado pela instituição 

financeira. 

  

Não pode a instituição financeira se valer de sua desídia. Ressalte-se, ainda, que não há provas de que comunicou ao 

autor ou mesmo solicitou a regularização. Simplesmente inseriu e manteve o nome do autor em cadastros de proteção 

ao crédito por débito ocasionado supostamente por uma conta inativa. 

  

Assim, entendo que os débitos lançados na conta ocorreram única e exclusivamente em decorrência da negligência da ré 

na prestação de seu serviço, devendo, portanto, ser declarados inexistentes. 

  

Quanto à possibilidade de indenização, nesse ponto, deve-se ponderar novamente que a jurisprudência é uníssona ao 

estabelecer que é cabível a indenização por danos morais quando o nome do devedor permanece vinculado ao cadastro 

de inadimplentes de forma indevida. Ou seja, o dano moral defluiu da simples manutenção indevida da parte autora no 

aludido cadastro. 

  

Nesse sentido, trago à colação julgamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que demonstra que o dano é inerente 

à permanência indevida do nome do consumidor no cadastro, “ in verbis”: 

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. DÍVIDA QUITADA. INSCRIÇÃO NO 

SERASA. CC, ART. 159. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. COMPATIBILIDADE DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO À LESÃO. 

I. A indevida inscrição no SPC gera direito à indenização por dano moral, independentemente da prova objetiva do 

abalo à honra e à reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, presumir, gerando direito a ressarcimento 

que deve, de outro lado, ser fixado sem excessos, evitando-se enriquecimento sem causa da parte atingida pelo ato 

ilícito. 

II. Redução do quantum em observância aos parâmetros turmários a respeito. 

III. Agravo desprovido. 
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(AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL nº 578122 / SP; Relator Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR; 4ª Turma; DJ DATA:16/02/2004 PG:00272) 

  

Outro ponto a ser salientado é que a parte autora somente teve ciência dos fatos quando foi tentar efetuar um 

empréstimo para montar seu escritório de advocacia e foi informado de que não seria possível devido à restrição 

cadastral em seu nome oriunda do não encerramento da conta corrente. 

  

                               Isto implica dizer que, por cerca de 03 anos, não tinha conhecimento de que seu nome estava no 

serviço de proteção ao crédito. 

                               

                               Desta forma, entendo que demonstrado que toda a situação ocorreu por negligência da ré, já que não 

foram providenciados os extratos dos débitos, bem como carta de cobrança, o que acarreta a obrigação de indenizar o 

autor. 

  

Ocorre, no entanto, que a indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a 

reparação venha a constituir-se em enriquecimento indevido, com manifestos abusos e exageros, devendo o 

arbitramento se operar com moderação. Acerca do valor do dano moral a doutrina tem sedimentado o entendimento de 

que o valor do dano moral deve ser fixado consoante o princípio da proporcionalidade, levando-se em conta as 

circunstâncias do caso; a situação econômica do lesado; a intensidade do sofrimento do ofendido; a gravidade, a 

natureza e a repercussão da ofensa; o grau de culpa do ofensor e a sua situação econômica; de forma que a reparação 

não seja tão ínfima que proporcione a sensação de impunidade, nem tão grave que acarrete o enriquecimento sem causa 

do lesado. 

  

Anote-se, neste sentido, que o valor de R$ 10.200,00 - vinte salários mínimos, requerido pela parte autora, considerando 

os parâmetros já expostos, é suficiente para reparação do dano sofrido. 

  

                               Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão aduzida na inicial, declarando inexistentes 

os débitos lançados na conta de titularidade da parte autora. Outrossim, condeno a Caixa Econômica Federal no 

pagamento da quantia de R$ 10.200,00, a título de danos morais causados à parte autora. Com relação à exclusão do 

nome da autora dos cadastros de proteção ao crédito, deve a CEF excluir definitivamente o nome da parte autora dos 

cadastros de proteção ao crédito e cancele eventuais protestos em relação aos débitos declarados inexistentes nesta ação, 

relativos à conta corrente. Em consequência, extingo o feito com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Demonstrada a plausibilidade do direito, conforme fundamentação desta sentença, defiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela para determinar a exclusão no nome da parte demandante dos cadastros dos órgãos de proteção ao 

crédito com relação aos débitos oriundos da CEF, o que deverá ser realizado pela ré no prazo de 10 dias contados da 

ciência da presente decisão, sob pena de multa diária de R$ 100,00. 

  

                               Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se ofício para pagamento, sendo que o valor da 

condenação deverá ser corrigido e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento nos termos do Provimento n. 64 

de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros 

de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

                               Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.006159-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315028917/2010 - MARIA DE 

LOURDES SANCHES NUNES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa 

idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições 

de prover a sua própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu 

ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

27/05/2009, indeferido pelo INSS. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 27/05/2009 e ação foi interposta na mesma data, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 69 anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, José Nunes (74 anos), em casa 

própria. Há notícias nos autos que a autora residia com sua família no município de Diadema/SP, onde seu cônjuge 

trabalhava como taxista. Entretanto, há 15 anos ele sofreu um acidente de trânsito que o incapacitou para o trabalho, 

inclusive passando a receber benefício por incapacidade permanente: aposentadoria por invalidez. Ele recebeu uma 

indenização, cujo montante foi utilizado na compra da chácara Esperança, na qual residem. A casa é ampla, composta 

de sala, cozinha, três quartos e dois banheiros, com aspecto simples. As paredes internas não possuem acabamento 

(massa corrida) e a pintura está desbotada (gasta); o mesmo ocorre em relação ao piso que está desgastado. 

O casal possui quatro filhos, todos com famílias constituídas. Uma das filhas da autora e seu esposo, habitam uma 

moradia, localizada no mesmo imóvel da autora, edificada em um nível inferior ao da casa na qual reside a autora e seu 

cônjuge. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto da autora, que não exerce atividades remuneradas e não percebe 

nenhum tipo de beneficio previdenciário e de seu cônjuge, José Nunes (74 anos), titular do benefício de aposentadoria 

por invalidez no valor de um salário mínimo. 

Foi apurado pela perita social que ambos os núcleos familiares cujas casas foram edificadas no mesmo imóvel, qual 

seja, a autora e seu cônjuge e a filha e o genro, dividem as despesas mensais comuns, tais como: água, energia elétrica e 

telefone. Observou-se, contudo, que o núcleo familiar da autora não está conseguindo arcar com a parte que lhes cabe. 

No entanto, a filha da autora, que embora vem suportando tais despesas, sobrevive com parcos recursos e não tem 

condições de suprir as necessidades, ainda que básicas, dos pais. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 
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de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo marido da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela c aridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 
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da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o benefício percebido pelo esposo da autora corresponde a salário mínimo e esta a única renda do 

casal. 

Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 

34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à MARIA DE LOURDES SANCHES NUNES, o benefício assistencial de amparo ao idoso, 

com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS), na competência de julho de 2010, com DIB em 27/05/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP 

em 01/08/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2010, desde 27/05/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 7.537,87 (SETE MIL QUINHENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2010.63.15.005652-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315029676/2010 - IRACEMA GONCALVES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de embargos de declaração 

opostos pela parte autora requerendo o saneamento da contradição que entendeu havida na sentença que, segundo a 

embargante, julgou improcedente a ação. Sustenta, em síntese, que não foi abordado na sentença o fato dos autos serem 

originários da Vara Federal, onde se verificou a competência do Juizado Especial Federal, motivando remessa dos autos 

para este Juízo. Ressalta que punir a embargante por mera controvérsia judicial é medida que não se coaduna com a 

Constituição Federal. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Contudo, no presente caso a contradição alegada não merece ser acolhida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 1042/1264 

Verifico que a sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito é suficientemente clara pelos seus 

próprios fundamentos. Importante ressaltar que a remessa dos autos para este Juízo foi motivada, unicamente, em razão 

da parte autora não estimar de forma correta o valor pecuniário pretendido na ação. 

Note-se, ainda, que nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, subsidiariamente aplicável a Lei nº 10.259/2001, as 

sentenças proferidas pelos Juizados dispensam relatório. Além disso, o artigo 51, inciso II, da mesma Lei ordena a 

extinção do feito quando inadmissível o procedimento instituído pela Lei. Vale lembrar que os processos dos Juizados 

Especiais Federais são virtuais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente, o que por si só inviabiliza a 

remessa de autos, especialmente, para aquele Juízo em que os autos permanecem registrados em sua forma física. 

Portanto, não há que se falar em contradição e tampouco controvérsia judicial.   

  

Assim, não há o que se apreciar em sede de embargos. 

  

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença. Portanto, os presentes embargos, 

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.003247-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315029497/2010 - MARCILON FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Retifico o dispositivo 

a fim de constar: 

“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial da parte autora, Sr(a). MARCILON 

FERREIRA DOS SANTOS, reconhecer como tempo de serviço exercido em atividades especiais os períodos de 

01/10/1980 a 20/03/1981, condenando o INSS na REVISÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com 

DIB em 15/03/2007, com RMA no valor de R$ 1.367,38 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 

TRINTA E OITO CENTAVOS) , na competência de 06/2010, apurada com base na RMI de R$ 1.153,30 (UM 

MIL CENTO E CINQüENTA E TRêS REAIS E TRINTA CENTAVOS), com DIP em 01/07/2010, devendo ser 

implantado a aposentadoria especial no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. ”. 

                Sanados, portanto, os eventuais erros materiais, consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve 

ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.006456-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315029820/2010 - CLAUDIO DE ANDRADE PEREIRA 

(ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de embargos de declaração 

opostos pela parte autora alegando erro de digitação no pedido constante na exordial. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los. 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

No caso em tela, verifico que houve erro de digitação no pedido, mas é possível analisar o pedido com base na 

fundamentação. 

  

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e ANULO a sentença, que passará ter a seguinte redação: 

                               

“Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento da atividade especial, a fim de conceder o benefício da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

  

Regularmente citado e intimado, o INSS não contestou a ação. 

  

 Foi produzida prova documental e contábil. 
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É o breve relatório. 

Decido. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 
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segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

??oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

??noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

??oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional na empresa Alpina Fiação - Grupo Votorantin de 

19/12/1978 a 25/06/1981 com aprendiz de tecelagem, de 26/05/1981 a 25/01/1986 como auxiliar de preparação, de 

26/01/1986 a 25/07/1987 como auxiliar mecânico, de 26/07/1987 a 31/01/1992 como mecânico, 01/02/1992 a 

21/04/1998 como contra mestre mecânico e de 22/04/1998 a 17/04/2007 como contra mestre, apresentando os 

respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, tendo em vista a 

exposição ao agente nocivo ruído, pelo que restam controversos os períodos requeridos na exordial (19/12/1978 a 

17/04/2007), os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na empresa Alpina Fiação - Grupo Votorantin de 19/12/1978 a 25/06/1981 com 

aprendiz de tecelagem, de 26/05/1981 a 25/01/1986 como auxiliar de preparação, de 26/01/1986 a 25/07/1987 como 

auxiliar mecânico, de 26/07/1987 a 31/01/1992 como mecânico, 01/02/1992 a 21/04/1998 como contra mestre 

mecânico e de 22/04/1998 a 17/04/2007 como contra mestre, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de 

acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em 

razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da 

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a 

prevista na legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. Dessa forma, deve ser considerado como especial em face do ruído que o autor estava sujeito conforme o 

período trabalhado e legislação vigente. Com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, especificando que o autor esteve exposto ao ruído de 93,2 dB (19/12/1978 a 

25/01/1986), de 91,7 dB (26/01/1986 a 05/03/1997). Assim, estes períodos devem ser considerados insalubres. 
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Já em relação ao período laboral de 06/03/1997 a 17/11/2003, o serviço supostamente prestado em condições especiais 

na qualidade de mecânico, remonta à época da vigência do decreto 2172/97, do que se depreende que para ver contado 

o referido tempo de serviço como tempo especial, necessário que o segurado comprovasse que a atividade desenvolvida 

como tal foi exercida de forma permanente, não ocasional nem intermitente, e com exposição a agentes nocivos - ruído 

superiores a 90 dB. 

  

A parte autora trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e laudo técnico, declarando que o autor 

esteve exposto ao agente nocivo ruído de 91,7 dB (06/03/1997 a 21/04/1998) e de 90 dB ( 22/04/1998 a 19/12/1998). 

Sendo assim, deve ser considerado insalubre apenas o período de 06/03/1997 a 21/04/1998. 

  

Com relação ao período laboral de 18/11/2003 a 17/04/2007, o serviço supostamente prestado em condições especiais 

na qualidade de operador de máquina, remonta à época da vigência do decreto 4.882/03, do que se depreende que para 

ver contado o referido tempo de serviço como tempo especial, necessário que o segurado comprovasse que a atividade 

desenvolvida como tal foi exercida de forma permanente, não ocasional nem intermitente, e com exposição a agentes 

nocivos - ruído superiores a 85 dB. 

  

  

Neste caso, a parte autora trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP datado de 17/04/2007, 

preenchido pela empregadora declarando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 90 dB., devendo assim 

ser considerado insalubre o período de 18/11/2003 a 17/04/2007. 

  

Passo analisar os requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, deve-se relevar que a parte autora, 

atualmente com 45 anos (43 anos na época da DER - 08/05/2007), possui tempo de contribuição suficiente para 

aposentar-se integralmente, considerando o teor da legislação regente, que não exige o preenchimento concomitante dos 

requisitos idade e tempo de contribuição para o referido benefício. Somente no tocante à aposentadoria proporcional é 

que prevalece o entendimento de que depende da idade a concessão do benefício, desde, é claro, que também reste 

preenchido o tempo de contribuição legalmente previsto. 

  

 Tendo a parte autora se filiado ao RGPS em época anterior à vigência da emenda, deverá submeter-se às regras 

transitórias previstas no seu artigo 9º, que assim prevê: 

  

Art.9º. Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por 

ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que 

tenha se filiado ao regime geral de previdência social, até a data da publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; 

II - contar com tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a)             trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b)             um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no 

art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere 

o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o 

limite de cem por cento. 

(...) 

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 37 anos, 02 meses e 17 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se integralmente, pelo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Assim sendo, diante dos documentos trazidos aos autos, bem como do acolhimento legal da pretensão do autor, merece 

guarida seu direito em ver reconhecido como especial o tempo de serviço prestado nos estabelecimentos supracitados, 

bem como concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial da parte autora, Sr(a). CLAUDIO DE 

ANDRADE PEREIRA, para reconhecer como tempo de serviço exercido em atividades especiais os períodos de 

19/12/1978 A 21/04/1998 e de 18/11/2003 a 17/04/2007, condenando o INSS na CONCESSÃO do benefício de 
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aposentadoria por tempo de contribuição, com RMA no valor de R$ 1.287,46 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E 

SETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), na competência de 05/2010, apurada com base na RMI de R$ 

1.077,44 (UM MIL SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , com DIP em 01/06/2010, 

devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias a aposentadoria ora 

concedida, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

05/2010, desde 08/05/2007, data do requerimento administrativo (DIB), no valor de R$ 57.002,13 (CINQüENTA E 

SETE MIL DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, 

hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas 

o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. NADA MAIS. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.006928-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029759/2010 - CARLOS ALBERTO 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP057697 - MARCILIO LOPES, SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). HOMOLOGO o 

pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.007673-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029970/2010 - FABIANA DE 

CAMARGO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela 

parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, após a cessação do último auxílio-doença concedido, a autora não formulou nenhum pedido 

administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007484-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029997/2010 - ISAAC RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela 

parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado 

após a sentença proferida em 15/07/2010, nos autos nos autos nº 2010.63.15.002204-8. Posteriormente a essa data não 

há requerimento administrativo juntado aos presentes autos e este procedimento deveria ter sido adotado pela parte 

autora antes de ingressar com esta ação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007129-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029757/2010 - JOAQUIM DE 

OLIVEIRA CLARO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário por incapacidade 

para o trabalho. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado 

após a sentença proferida em 15/07/2010, nos autos nos autos nº 2010.63.15.004901-7. Posteriormente a essa data não 

há requerimento administrativo juntado aos presentes autos e este procedimento deveria ter sido adotado pela parte 

autora antes de ingressar com esta ação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil 

  
2009.63.15.008361-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029967/2010 - NELSON 

APARECIDO FERREIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011813-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029974/2010 - RAUL 

CASAVECHIA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007508-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030025/2010 - MIGUEL 

ALEXANDRE HENDZEL (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, a qual tramitou neste Juizado Especial 

Federal de Sorocaba, processo nº 2007.63.15.000500-3, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.007662-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029937/2010 - IVONE CAMILO 

FERNANDES (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007320-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029976/2010 - MARIA BENEDITA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
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TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão ou 

restabelecimento de benefício por incapacidade para o trabalho. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Em pesquisa realizada no Sistema DATAPREV, constatou-se que a autora estava em gozo de auxílio-doença por 

acidente do trabalho (NB 91/113.406.087-1) até o dia 24/05/2007. Assim, não resta dúvida de que o benefício 

pretendido nesta ação é de origem acidentária. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007485-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030006/2010 - SABINO PARAGUAI 

PIAULINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário por incapacidade 

para o trabalho. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 
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Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado 

após a sentença proferida em 15/07/2010, nos autos nos autos nº 2010.63.15.003426-9. Posteriormente a essa data não 

há requerimento administrativo juntado aos presentes autos e este procedimento deveria ter sido adotado pela parte 

autora antes de ingressar com esta ação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007528-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315030024/2010 - JOSE CRISTINO DO 

CARMO (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, a qual tramitou no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, processo nº 2003.61.84.034171-6, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000325 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.000527-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029506/2010 - ZACARIAS 

GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Juntou 

documentos. 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 
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Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

 “a) Restabelecer o último benefício de auxílio-doença percebido, a contar da data do laudo pericial que reconheceu 

efetivamente a incapacidade, mantendo-se a RMI da concessão original. 

b) RMA a ser calculada pelo INSS. 

c) 80% dos valores atrasados, desde o laudo até a DIP - data de início de pagamento administrativo - em 01/08/2010, 

compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, que serão apurados pela Contadoria Judicial, na 

forma da Lei nº 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto dos Juizados; 

d) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu 

origem à ação; 

e) Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores eventualmente 

recebidos em duplicidade, a qualquer tempo. 

f) Fica o INSS autorizado, desde já, nos termos da legislação vigente, a proceder a avaliações periódicas. 

g) Ainda, na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social, o qual seja 

inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a 

Autarquia autorizada a cessar o benefício menos vantajoso economicamente.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos 

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.014564-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029324/2010 - JOSE MACHADO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP116632 - JOSE VICENTE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia de 

benefício previdenciário. Juntou documentos. 

  

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

“1. A Autarquia se compromete a implantar o benefício previdenciário de pensão por morte em favor da parte autora, 

nos seguintes termos: 

? Segurado Instituidor: Maria Ribeiro de Oliveira (DN 29.03.1946 - DO 20.03.2008) 

? DIB em 20.03.2008; 

? DIP em 01.07.2010; 

? RMI: Salário Mínimo; 

? RMA: Salário Mínimo; 

? Atrasados: R$ 10.915,00. 

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar a quantia supra (R$ 10.915,00), exclusivamente por meio de 

Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439, de 30 

de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. 

6. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os seguintes parâmetros fixados de 

comum acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte forma: 

7. O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, implantar a pensão por 

morte à autora, nos termos do item “1”.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.15.012049-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029505/2010 - MELQUIADES DE 

CAMARGO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A 

parte autora pleiteia de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

  

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

“1. A Autarquia se compromete a converter o auxílio-doença n. 505.961.351-4 em Aposentadoria por Invalidez, com 

acréscimo de 25%, nos seguintes termos: 

a) DIB: 17/11/2009 

b) DIP: 01/07/2010 

c) RMI: 503,43 

d) RMA: R$ 534,34 + 25% 

e) Atrasados: R$ 3.237,41 

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar a quantia supra (R$ 3.237,41), exclusivamente por meio de 

Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439, de 30 

de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. 

6. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os seguintes parâmetros fixados de 

comum acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte forma: 

O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, coverter o auxílio-doença n. 

505.961.351-4 em aposentadoria por invalidez, acrescida de 25%, nos termos do item“1”. 

7. A parte autora, por sua vez, com a implantação do benefício e a realização dos pagamentos, nos moldes acima, dará 

plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, 

juros,honorários de sucumbência, etc.) da presente ação.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.013626-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029799/2010 - FRANCISCO 

CLEMENTE PONTES (ADV. SP097819 - ESAU PEREIRA PINTO FILHO, SP231240 - MARIANA PEREIRA 

GIRIBONI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas e a retificação dos valores das 

contribuições do período básico de cálculo, alteração do coeficiente de cálculo e a majoração da renda mensal inicial. 

                                                               

                               Realizou pedido de concessão de aposentadoria em 14/02/2001(DER), oportunidade em que lhe foi 

deferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/119.468.980-5, cuja DIB data de 14/02/2001, 

deferido em 30/03/2001(DDB). 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum na 

empresa IBRAPE Indústria Brasileira de Produtos Eletrônicos e Elétricos S/A (Philips do Brasil Ltda.), durante o 

período de 20/07/1966 a 31/07/1976; 

  

2.             A correta utilização dos valores dos salários de contribuição no período básico de cálculo, 11 e 12/1995. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a atividade não foi considerada especial em virtude da alegação do 

Laudo Técnico de que não havia prejuízo à saúde. Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao benefício 

pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 
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                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

                Por fim, acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

  

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a 

empresa IBRAPE Indústria Brasileira de Produtos Eletrônicos e Elétricos S/A (de 20/07/1966 a 31/07/1976), onde alega 

ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e Laudo Técnico. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                                Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                    No período em que o autor pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-se de acordo com a 

atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da 

Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               No período pleiteado, os Formulários, datados de 01/05/2000, assinados por médico do trabalho, 

informam que o autor desempenhou as funções de “maquinista operador” (de 20/07/1966 a 30/06/1973) e “eletricista de 

alta tensão” (de 01/07/1973 a 31/07/1976), ambas no setor “Sala de Máquinas”, exposto ao agente ruído em frequência 

de 96dB(A). Menciona, ainda, o contato com tensão elétrica em voltagem de 380v, 13200v e 88000v, no primeiro 

período e 88kv e 380v, no segundo. Este documento informa que a exposição ao agente se dava de forma habitual e 

permanente. Por fim, menciona a existência de Laudo Técnico. 

  

                               Os Laudos Técnicos, datados de 01/05/2000, elaborados por médico do trabalho, ratificam as 

informações quanto à exposição ao agente nocivo ruído em frequência de 96dB(A), dados obtidos pela avaliação 

realizada em 26/08/1976. 

  

                               A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do 

Decreto 83.080/79. 

  

                Considerando os períodos pleiteados, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 

da Turma Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 
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                Considerando o nível de ruído mencionado no Laudo Técnico, documento hábil a comprovar a exposição ao 

agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais e que tal nível é 

superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

                

                No que concerne à utilização de equipamento de proteção individual, esta não afasta o enquadramento da 

atividade como insalubre, vez que, somente com o advento da n.º Lei nº 9.732 de 14 de dezembro 1998, tal 

entendimento passou a ser possível. Registre-se ainda que a Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de 

que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

  

                No mesmo diapasão, o entendimento de Wladimir Novaes Martinez, segundo o qual a aposentadoria especial 

é benefício que dispensa, por parte do interessado, a prova de ter havido efetivo prejuízo físico, bastando, conforme a 

filosofia legal, mera possibilidade de sua ocorrência, ou probabilidade de risco, de tal sorte que o fornecimento de EPIs 

ou EPCs não tem o condão de eliminar per si, o risco, mantendo-se a aposentadoria especial. (Wladimir Novaes 

Martinez, Questões Atuais Envolvendo a Aposentadoria Especial, Revista de Previdência Social, n.º 217, dez. 1998, p. 

1049-1055). 

  

                Ainda neste sentido, cumpre mencionar a existência de firme jurisprudência dos Tribunais Regionais, de cujo 

entendimento comungo, a exemplo da decisão infra transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

COMPROVAÇÃO - LEI Nº 9.032/95. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. 1 - Somente a partir de 28.04.95 (Lei nº 9.032) passou a ser imprescindível a apresentação de laudo 

pericial, tanto para a conversão de tempo de serviço especial quanto para a concessão de aposentadoria especial. 

Referido laudo é dispensável em relação ao período pretérito, desde que a atividade se subsuma ao rol previsto nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79; e a ainda que a atividade do segurado não esteja prevista nestes Decretos, pode a 

mesma ser considerada perigosa, insalubre ou penosa, desde que haja comprovação mediante perícia judicial. 2 - 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual obrigatório (EPI), ressalte-se que este tem por escopo, 

apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o contato com o 

agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho, mormente por 

inexistir previsão legal neste sentido. 3 - No que tange à habitualidade da exposição aos agentes agressivos, impende 

gizar que a legislação previdenciária não pressupõe o contato permanente do segurado, durante toda a jornada de 

trabalho, mas apenas o exercício de atividade, não ocasional nem intermitente, que o exponha habitualmente a 

condições especiais, prejudiciais à sua saúde ou integridade física, a teor do disposto no § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91. 4 - Remessa necessária e apelação desprovidas” (grifei) (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - AC - 

Processo: 200051015294211 / RJ - Publicado no DJU DATA:02/09/2003 PG. 225, relator JUIZ FEDERAL POUL 

ERIK DYRLUND) (grifei). 

  

                               Pelo exposto, exercendo atividade sob condições ambientais adversas devidamente previstas em lei, 

estando exposta a agente nocivo e presentes os documentos exigidos, a parte faz jus ao reconhecimento do período 

como trabalhado em condições especiais. 

  

                Enfim, por todo o exposto, no presente caso, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em 

condições especiais de 20/07/1966 a 31/07/1976. 

  

                2.             Salários de contribuição no período básico de cálculo: 

  

                A parte autora pretende a correta utilização dos valores dos salários de contribuição no período básico de 

cálculo, mediante a retificação dos valores relativos às competências de 11 e 12/1995. 

                Com intuito de comprovar suas alegações, juntou aos autos virtuais as GPS's, recolhidas sob o NIT 

11268685245, relativas às competências discutidas (fls. 44). 

  

                O artigo 28 da Lei n.º 8213/91, determina: 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente 

do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício. (Redação 

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)  

  

                               E, o art. 29 da referida Lei, em seu inciso I, estipula a forma de cálculo do salário de benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  
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                               De acordo com o parecer da contadoria judicial houve erro por parte do INSS no lançamento dos 

valores dos salários de contribuição. 

  

                               Devendo, portanto, ser retificado o cálculo de apuração da RMI, já que realizado incorretamente. 

  

                               Se quando da concessão do benefício o INSS não computou corretamente os salários de contribuição 

no período básico de cálculo da parte autora, esta faz jus à revisão de seu benefício para apuração da contagem correta e 

verificação do coeficiente de cálculo de seu benefício. 

  

                               Portanto, a ação deve ser julgada procedente a fim de revisar a RMI da parte autora, com reflexos 

nos meses subsequentes e a consequente condenação ao INSS do pagamento dos atrasados. 

                               

                               Assim, retifico os salários de contribuição da parte autora no período básico de cálculo relativamente 

às competências de 11 e 12/1995. 

  

                Passo a examinar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

                De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora passa a ter, após o reconhecimento do período 

especial e sua conversão em tempo comum, em Juízo, até data da EC n.º 20/1998 (16/12/1998), um total de tempo de 

serviço correspondente a 27 (vinte e sete) anos, 05 (cinco) meses e 04 (quatro) dias. E, até a data do requerimento 

administrativo (14/02/2001), um total de tempo de serviço correspondente a 36 (trinta e seis) anos, 08 (oito) meses e 11 

(onze) dias. 

  

O coeficiente de cálculo encontrado corresponde a 100% (cem por cento). 

  

                               Do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos e observada a prescrição 

quinquenal. 

  

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, FRANCISCO 

CLEMENTE PONTES, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 20/07/1966 a 31/07/1976; 

1.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Retificar os salários de contribuição da parte autora no período básico de cálculo relativamente às 

competências de 11 e 12/1995; 

3.             Revisar o coeficiente de cálculo do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/119.468.980-5) 

para 100% (cem por cento); 

3.1           A RMI revisada corresponde a R$ 733,14 (SETECENTOS E TRINTA E TRÊ REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS); 

3.2           A RMA revisada corresponde a R$ 1.416,84 (UM MIL QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E 

OITENTA E QUATRO CENTAVOS), para a competência de julho de 2010; 

3.3           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de julho de 2010, 

descontados os valores já recebidos e observada a prescrição quinquenal. Totalizam R$ 30.600,00 (correspondente a 60 

salários mínimos, limite da competência dos Juizados Especiais Federais) . Os cálculos integram a presente sentença. 

Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução 

n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata revisão do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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2008.63.15.005519-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025962/2010 - ALCIDES PEREIRA 

DE ANDRADE (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de período trabalhado sob condições 

adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 26/09/2006(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum na 

empresa: 

2.1           Tecnomecânica Pries Indústria e comércio ltda. de 02/05/1979 a 11/04/2006. 

  

3.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 26/09/2006(DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

    Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso 

o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a 

empresa Tecnomecânica pries Ind. e Com. Ltda de 02/05/1979 a 11/04/2006, onde alega ter sido exposto a agentes 

nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e, posteriormente, Laudos 

Técnicos. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                                                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação 

vigente à época da prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não 

apenas quando do requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 
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I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No período pleiteado, o PPP - Perfil Profissográfico Previdenciário preenchido pelo empregador, 

juntado às fls. 18/19, dos autos virtuais, datado de 11/04/2006, assinado pelo empregado da empresa, informa que a 

parte autora exerceu as funções de: “ajudante” no setor de Fábrica Carpintaria de 02/05/1979 a 31/10/1980, de “meio 

oficial eletricista” no setor de Manutenção indústria de 01/11/1980 a 31/05/1986 e de “eletricista” no setor de 

Manutenção ind.. Relativamente aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa que a exposição se deu 

da seguinte forma: 

02/05/1979 a 31/10/1980 - ruído: 98dB(A) 

01/11/1980 a 31/05/1986 - ruído: 104dB(A) 

01/06/1986 a 11/04/2006 - ruído: 98dB(A) 

  

                               O Laudo Técnico não consta a função desempenhada pelo autor. 

  

Considerando o período pleiteado, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma 

Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, documento hábil a 

comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições 

especiais e que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Note-se que este documento hábil a comprovar a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora já tinha 

sido levado à apreciação da Autarquia quando do pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. 

  

No que concerne à utilização de equipamento de proteção individual, esta não afasta o enquadramento da atividade 

como insalubre, vez que, somente com o advento da n.º Lei nº 9.732 de 14 de dezembro 1998, tal entendimento passou 

a ser possível. Registre-se ainda que a Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de que o seu uso não 

elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: “O uso de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo 

de serviço especial prestado.” 

  

No mesmo diapasão, o entendimento de Wladimir Novaes Martinez, segundo o qual a aposentadoria especial é 

benefício que dispensa, por parte do interessado, a prova de ter havido efetivo prejuízo físico, bastando, conforme a 

filosofia legal, mera possibilidade de sua ocorrência, ou probabilidade de risco, de tal sorte que o fornecimento de EPIs 

ou EPCs não tem o condão de eliminar per si, o risco, mantendo-se a aposentadoria especial. (Wladimir Novaes 

Martinez, Questões Atuais Envolvendo a Aposentadoria Especial, Revista de Previdência Social, n.º 217, dez. 1998, p. 

1049-1055). 

  

Ainda neste sentido, cumpre mencionar a existência de firme jurisprudência dos Tribunais Regionais, de cujo 

entendimento comungo, a exemplo da decisão infra transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

COMPROVAÇÃO - LEI Nº 9.032/95. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. 1 - Somente a partir de 28.04.95 (Lei nº 9.032) passou a ser imprescindível a apresentação de laudo 

pericial, tanto para a conversão de tempo de serviço especial quanto para a concessão de aposentadoria especial. 

Referido laudo é dispensável em relação ao período pretérito, desde que a atividade se subsuma ao rol previsto nos 
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Decretos 53.831/64 e 83.080/79; e a ainda que a atividade do segurado não esteja prevista nestes Decretos, pode a 

mesma ser considerada perigosa, insalubre ou penosa, desde que haja comprovação mediante perícia judicial. 2 - 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual obrigatório (EPI), ressalte-se que este tem por escopo, 

apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o contato com o 

agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho, mormente por 

inexistir previsão legal neste sentido. 3 - No que tange à habitualidade da exposição aos agentes agressivos, impende 

gizar que a legislação previdenciária não pressupõe o contato permanente do segurado, durante toda a jornada de 

trabalho, mas apenas o exercício de atividade, não ocasional nem intermitente, que o exponha habitualmente a 

condições especiais, prejudiciais à sua saúde ou integridade física, a teor do disposto no § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91. 4 - Remessa necessária e apelação desprovidas” (grifei) (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - AC - 

Processo: 200051015294211 / RJ - Publicado no DJU DATA:02/09/2003 PG. 225, relator JUIZ FEDERAL POUL 

ERIK DYRLUND) (grifei). 

  

                               Pelo exposto, exercendo atividade sob condições ambientais adversas devidamente previstas em lei, 

estando exposta a agente nocivo e presentes os documentos exigidos, a parte faz jus ao reconhecimento dos períodos 

como trabalhado em condições especiais. 

                Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 02/05/1979 a 

11/04/2006. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes 

termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após reconhecimento dos períodos 

especiais e suas conversões em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 28 anos, 03 meses e 05 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de 

acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               A partir desta data a legislação passa a exigir tempo mínimo de 30 (trinta) anos e idade mínima de 

53 (cinqüenta e três) anos, na hipótese da pessoa ser do sexo masculino e o pagamento do pedágio. 

  

                               Consoante estas regras, para obtenção do benefício, a parte autora deveria pagar o pedágio e possuir 

a idade mínima. 

  

                               No caso da parte autora não pode ser aplicado o requisito do pedágio, já que tal requisito é 

cumulativo com o requisito de idade mínima. Nascida em 16/09/1957, a parte autora somente implementará o requisito 

idade em 16/09/2010. 

  

                               Contudo, na data do requerimento administrativo (26/09/2006), a parte autora possui um total de 

tempo de serviço correspondente 38 anos, 11 meses e 19 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, Pedro Gomes 

Ferreira, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 02/05/1979 a 11/04/2006; 

2.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (26/09/2006); 

3.2           A RMI corresponde a R$ 396,15 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS) ; 

3.3           A RMA corresponde a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para a competência de 07/2010; 

3.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 07/2010. 

Totalizam R$ 23.879,31 (VINTE E TRêS MIL OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS) . Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 

64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

3.5. DIP em 01/08/2010. 
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4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

  
2010.63.15.006922-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315029113/2010 - DIRCEU DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006906-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315029114/2010 - BENEDITO SEVERIANO PAES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006905-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315029116/2010 - ABRAO AUGUSTO (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006899-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315029117/2010 - DINAH DE ALMEIDA SANCAO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001816-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315029118/2010 - TEREZINHA DE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001813-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315029119/2010 - MANOEL JOVINO (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001808-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315029120/2010 - CICERO DELMIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.004744-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029305/2010 - MARIA APARECIDA 

ALVES (ADV. SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão do benefício de pensão por morte, ao argumento de que a parte autora é inválida. A parte autora requer os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 
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É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão de pensão por morte ao filho inválido exige a comprovação da invalidez 

da parte autora.           

  

Essa comprovação da invalidez da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-judicial a qual a parte 

autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da invalidez da 

parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas não apresentou documentos que comprovassem e 

justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-se, portanto, falta de interesse 

superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004898-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029684/2010 - JOSEFINA 

TAVARES (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas não apresentou documentos que comprovassem e 

justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-se, portanto, falta de interesse 

superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.15.006473-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029268/2010 - JOSE PEDRO DOS 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia legível do RG e de comprovante de residência atualizado, 

foi determinado que a parte autora juntasse aos autos cópias dos referidos documentos, no prazo de dez dias, sob pena 

de extinção do processo. 
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A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar cópia simples de RG e comprovante de endereço atualizado. 

No presente caso, entretanto, a parte autora, sob pena de extinção do processo, deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.15.006647-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029499/2010 - FRANCISCO JOSE 

ANTONIO ALBIERO (ADV. MG113976 - SAMUEL ANTONIO MENESES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta 

neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, comprovante de residência em nome 

próprio ou declaração firmada pelo titular do comprovante de residência juntado aos autos, foi determinado que a parte 

autora juntasse aos autos cópia integral do primeiro documento e comprovasse sua residência, no prazo de dez dias, sob 

pena de extinção do processo. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 

que poderia ser substituída por comprovante de residência atualizado e em nome próprio. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006601-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029518/2010 - NIVALDO VIERA 

(ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, foi determinado que a parte autora 

juntasse aos autos cópia do referido documento, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006627-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029520/2010 - ISMAEL 

PANTALEAO (ADV. SP260713 - APARECIDO ALEXANDRE VALENTIM) X MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral do RG e CPF, foi determinado que a parte autora 

juntasse aos autos cópias dos referidos documentos, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

Outrossim, a juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial 

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto 

nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de 

ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de 

residência atualizado e em nome próprio. 
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A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado. 

Ressalte-se, ainda, que no presente caso foi determinada a retificação do polo passivo da demanda. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial 

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será 

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual 

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de 

comprovante de residência atualizado e em nome próprio.  

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste 

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve 

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
2010.63.15.006639-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029522/2010 - DOMINGOS DE 

FARIA (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). 

  

2010.63.15.006515-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029516/2010 - DARCI SILVESTRE 

DA COSTA (ADV. SP093400 - OSVALDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006608-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029519/2010 - JOSE MARIA 

RODRIGUES (ADV. SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.006197-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029682/2010 - LUANA DA SILVA 

SOARES (ADV. SP268250 - GRAZIELI DEJANE INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Considerando que se trata de litisconsórcio ativo necessário, foi determinado à parte autora que procedesse a retificação 

do polo ativo da demanda, sob pena de extinção do processo. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006846-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029683/2010 - MARIA VIEIRA 

SOARES (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, foi determinado que a parte autora 

juntasse aos autos cópia do referido documento, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora não cumpriu integralmente à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 
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Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006628-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029521/2010 - SILVIA DE CASSIA 

OLIVEIRA (ADV. SP139016 - ADINA APARECIDO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, foi determinado também que a parte 

autora juntasse aos autos cópia do referido documento. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.15.005842-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029304/2010 - NYELSON THYAGO 

PEREIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de pedido de concessão do benefício assistencial ao deficiente, ao argumento de que a parte autora está incapacitada 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do benefício assistencial ao deficiente exige a comprovação da 

deficiência da parte autora.         

Essa comprovação da deficiência da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-judicial a qual a parte 

autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da deficiência da 

parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas não apresentou documentos que comprovassem e 

justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-se, portanto, falta de interesse 

superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.15.005673-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029307/2010 - MARISA 

APARECIDA LOPES (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a parte 

autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os benefícios 

da justiça gratuita. 
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A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas não apresentou documentos que comprovassem e 

justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-se, portanto, falta de interesse 

superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.15.006579-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029517/2010 - OSMINA MOURA 

DA SILVA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial veio acompanhada de comprovante de residência em nome de terceiro, foi determinado que 

a parte autora juntasse aos autos, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo, declaração do titular do 

comprovante de residência juntado, no qual o referido titular atestasse que a autora reside no endereço indicado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 

que poderia ser substituída por comprovante de residência atualizado e em nome próprio. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006664-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029498/2010 - LUZIA MENDES DE 

MORAES CAMARGO (ADV. SP110797 - MARILDA DE FATIMA LIPPI SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, foi determinado que a parte autora 

juntasse aos autos cópia do referido documento, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005733-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029306/2010 - ARLINDO ANTONIO 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 1065/1264 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a parte autora está incapacitada para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão da aposentadoria por invalidez exige a comprovação da incapacidade 

para o exercício da atividade habitual da parte autora.     

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas não apresentou documentos que comprovassem e 

justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-se, portanto, falta de interesse 

superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000326 

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  

2010.63.15.005793-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029984/2010 - PAULO CESAR FARIA (ADV. SP065877 - NILTON 

ALBERTO SPINARDI ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005109-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029985/2010 - ZILDA DE MENEZES NUNES (ADV. SP281697 - 

MILENA PEREIRA MORAES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

  

2010.63.15.007435-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029722/2010 - BENEDICTO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007507-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315030001/2010 - ROSALINO TEZOTO (ADV. SP262679 - KATIA 

MARIA FRANCISCHINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007453-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029713/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível 

do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.002053-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029744/2010 - DIMAURA CASSIA FERREIRA RIBEIRO (ADV. 

SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER 

ZENTHOFFER MULLER). Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007000-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029971/2010 - CLOVIS JOSE ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007099-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029973/2010 - MARIA BENEDITA GASPAR (ADV. SP169421 - 

LUCIANA PAIVA CIETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Indefiro o pedido para a inclusão no pólo passivo dos demais herdeiros do “de cujus”. 

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior com a inclusão na lide de todos os herdeiros juntando aos autos 

cópia do RG, CPF e do comprovante de endereço atual de cada um, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena 

de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007061-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029675/2010 - MARTA APARECIDA GAIOTTO MARTIN (ADV. 

SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). Defiro. Retifique-se o pólo passivo para constar a União Federal 

(Fazenda Nacional) como corré. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Após, cite-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
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Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário 

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.007486-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029737/2010 - ELÇA RIBEIRO ABRÃO (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007478-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029733/2010 - JAIME DE MEDEIROS (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004165-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029982/2010 - NAIR DE ALMEIDA FERNANDES (ADV. SP228582 

- ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.007457-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029734/2010 - EDGARD LUIZ MELLO SANTOS (ADV. SP099813 - 

MARIA SOLANGE LORENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo 

INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 
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Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

2008.63.15.013524-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029796/2010 - YOSHINARI TAMARIBUCHI (ADV. SP237514 - 

EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de 

discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.005887-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029797/2010 - RAUL MARCELINO CABRAL (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro. Designo nova perícia médica 

para o dia 05.12.2010, às 08h05min, com psiquiatra Dr. Paulo Michelucci Cunha. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007461-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029718/2010 - AIR SUDÁRIO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Não há que se falar em 

prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver 

coisa julgada/litispendência, oficie-se à 11ª Vara Federal Cível de São Paulo, solicitando cópia integral da petição 

inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20016100000354388. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007420-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029717/2010 - FLAVIO DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP172790 - 

FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 19976110090568986, em curso na 1ª Vara Federal 

de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007479-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029711/2010 - LAZARO MORAES (ADV. SP187992 - PATRÍCIA 

DE OLIVEIRA RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER); 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). 

  

2010.63.15.007518-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029989/2010 - RUBENS JOSE RODRIGUES (ADV. SP219289 - 

ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007429-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029680/2010 - CICERO VALDEMIR SOUSA (ADV. SP206036 - 

KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI OKUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007487-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029710/2010 - MANOEL OLIMPIO DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007499-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029708/2010 - HEITOR EDSON MAYNARDI (ADV. SP200336 - 

FABIANA CARLA CAIXETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.008148-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029770/2010 - ANA MARIA DA SILVA BARROS (ADV. SP252656 

- MARCOS ANGELO SOARES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011475-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029778/2010 - DANIEL DE SOUZA (ADV. SP224479 - VANESSA 

MARIA TEIXEIRA  DE GOES, SP205119 - ANA CAMILA TEIXEIRA DE GÓES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.008180-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029771/2010 - ARACI RITA RIBEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.011699-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029772/2010 - ELAINE PEDROSO DE ANDRADE (ADV. SP125441 

- ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.010108-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029773/2010 - JOSE DIVINO BUENO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.011104-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029774/2010 - CLAUDIMILSON TADEU FOGAÇA (ADV. 

SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.007910-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029775/2010 - ANTONIO FELICIANO DA SILVA (ADV. SP125441 

- ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.008184-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029776/2010 - ODACIR RICARDO (ADV. SP125441 - ARIADNE 

ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.005947-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029777/2010 - BRAZ DONATO DE PROENCA (ADV. SP125441 - 

ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005849-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029767/2010 - JOÃO PAULINO DA COSTA (ADV. SP149491 - 

JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005966-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029764/2010 - JOAO BAZZO (ADV. SP299126 - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005965-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029765/2010 - ADELINO ALVES (ADV. SP299126 - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005962-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029766/2010 - SALVADOR INACIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005963-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029768/2010 - ANTONIO EGIDIO POLIZELLO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005964-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029769/2010 - IVO DIAS SOBRAL (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.001426-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029779/2010 - JULIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.014189-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029803/2010 - FELIPE CRUZ LOPES (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.013296-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029804/2010 - LUIZA PEREZ SOLER (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.012779-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029805/2010 - IVONE SORANS (ADV. SP094674 - MARIA AUREA 

SOUZA SANTOS AGUILAR); JULIETA SORANZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012351-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029806/2010 - LIDIA RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP113825 - 

EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.008768-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029807/2010 - FATIMA FILOMENA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.001036-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029808/2010 - CELIA MARTINS DO NASCIMENTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.007672-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029821/2010 - OSSAMU KOGA (ADV. SP219799 - CRISTIANE 

BERNARDI CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.006076-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029822/2010 - GENTIL LEANDRO DA SILVA (ADV. SP085697 - 

MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.005791-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029823/2010 - OSMIR PASINI ANZUINO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.005616-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029824/2010 - OFELIA FREDO DIAS DA SILVA (ADV. SP138816 - 

ROMEU GONCALVES BICALHO); SANDRA DIAS DA SILVA (ADV. ); SOLANGE DA SILVA GIANOTTO 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.005524-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029825/2010 - ANA TERESA DA SILVA AMADEI (ADV. SP213347 

- WAGNER LORENZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.003633-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029826/2010 - LUIS PAULO DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002435-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029827/2010 - MILTON DORDETTI (ADV. SP085697 - MARIA 

CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002033-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029828/2010 - MARIA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP253435 - 

RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA SILVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.001408-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029829/2010 - SILVIA CELESTE INACIO DE MIRANDA (ADV. 

SP027508 - WALDO SCAVACINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001307-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029830/2010 - FERNANDA DE CARVALHO BRITO BOUFLEUR 

(ADV. SP205350 - VANESSA DE CAMARGO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000599-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029831/2010 - EMILIANO ROSA NETO (ADV. SP130309 - 

MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000170-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029832/2010 - BERTOLINA FOGACA DE ALCANTARA (ADV. 

SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO); NARA APARECIDA ALCANTARA MONTEIRO (ADV. ); 

ROBERTO PEDRO DE ALCANTARA (ADV. ); IZILDINHA FOGACA DE ALCANTARA (ADV. ); MAURICIO 

ALCANTARA SANTOS (ADV. ); JOSE MANOEL DOS SANTOS (ADV. ); NILVA APARECIDA DE 

ALCANTARA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.015376-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029833/2010 - JACYRA DORINI MUCHON (ADV. SP231240 - 

MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015349-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029834/2010 - PAULO ROBERTO PASCHOAL (ADV. SP179883 - 

SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014481-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029835/2010 - PEDRO GALVES FILHO (ADV. SP115632 - 

CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança da parte autora. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, 

a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando 

o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos 

valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte 

autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para 

receber e dar quitação.  

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2007.63.15.008177-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029898/2010 - IGNEZ THERESINHA FAVARO PENNONE (ADV. 

SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA); SERGIO ROBERTO PENNONE (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE MOREIRA); LILIANA MARIA PENNONE (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA); ALDO JOSE JOAO PENNONE (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.15.013726-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029899/2010 - OLGA LUI (ADV. SP243641 - WLADIMIR GABRIEL 

DE SOUZA JACINTHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2006.63.15.009996-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029900/2010 - NAIR LUZ MURARO (ADV. SP212229 - DARCI 

FRANCISCA LARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 
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2008.63.15.013802-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029901/2010 - RUBENS DA SILVA (ADV. SP251782 - CAROLINE 

LUNARDI NASCIMENTO E SILVA); NOEMIA CIGANO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.007227-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029902/2010 - ARMANDO COLO NETO (ADV. SP186309 - 

ALEXANDRE WODEVOTZKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012543-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029903/2010 - NERY KLUPPEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013479-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029904/2010 - IRENE VIEIRA (ADV. SP227822 - LUIS EDUARDO 

PROVAZI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2007.63.15.005160-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029905/2010 - ANTONIO TOLEDO GODOY (ADV. SP097506 - 

MARCIO TOMAZELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2007.63.15.006665-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029906/2010 - JOSE ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2007.63.15.005999-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029907/2010 - MARIA HELENA HIRANO YAMAMOTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.15.008607-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029908/2010 - OLDIR ANTÔNIO BITTAR DOS SANTOS (ADV. 

SP131978 - OTAVIO AUGUSTO DE MAGALHAES ALMEIDA); TEREZA DIAS HADDAD DOS SANTOS (ADV. 

SP131978 - OTAVIO AUGUSTO DE MAGALHAES ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.15.009963-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029909/2010 - ALAN DO NASCIMENTO (ADV. SP272736 - 

PRISCILA DE CASTRO BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002430-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029910/2010 - MIGUEL ROSA DE CAMARGO (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001733-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029911/2010 - CLAUDETE NASCIMENTO BELLINAZZI (ADV. ); 

LEVI NASCIMENTO BELLINAZZI (ADV. ); ELISA NASCIMENTO BELLINAZZI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000913-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029912/2010 - ADAO MARIANO RUIVO (ADV. SP192642 - 

RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.015712-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029913/2010 - ROQUE BRAZ (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI); BENEDITA CLAUDETE PINTO BRAZ (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015702-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029914/2010 - BENEDITA CLAUDETE PINTO BRAZ (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000709-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029915/2010 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO); MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000998-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029916/2010 - MARIO LUIZ OLIVEIRA AYRES (ADV. SP179916 - 

LUCIANA MATTOS FURLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.015202-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029917/2010 - LUIZ ALFREDO MALAVASI SEBASTIANI (ADV. 

SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000794-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029918/2010 - ZULMIRA APARECIDA PEREIRA DE CAMPOS 

(ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013703-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029919/2010 - NEUSA CRISPI GIANDONI (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES); ALEXANDRE GIANDONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.003166-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029920/2010 - AMEDON SOARES DA SILVA (ADV. SP113829 - 

JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000332-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029921/2010 - KOKI OKUMURA (ADV. SP232676 - NEUSA 

APARECIDA VILARDI BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001986-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029922/2010 - EDUARDO DE ALMEIDA CARVALHO (ADV. 

SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000329-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029923/2010 - JORGE AKIO KATO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO 

SERENI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.001310-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029924/2010 - THAIS PUERTAS ERNANDES MEDEIROS (ADV. 

SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013545-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029925/2010 - SILVANA BRAIT CORREA LEITE (ADV. SP227901 

- LARISSA YUZUI); REGINALDO ANTONIO CORREA LEITE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000771-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029926/2010 - WALTER URBANO (ADV. SP270326 - CHARLINE 

CIOCHETTI DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015437-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029927/2010 - PULCINA CHERENKA (ADV. SP256610 - ULISSES 

HENRIQUE CHERENKA GONÇALVES); MARIA CZERENCHA (ADV. SP256610 - ULISSES HENRIQUE 

CHERENKA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012424-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029928/2010 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV. SP121909 - 

IDAMARES CRISTINA FELEX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.011989-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029929/2010 - VERA LUCIA BATISTA (ADV. SP129435 - 

DANIELA APARECIDA ABRAHAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012305-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029930/2010 - JESUS SABATINE (ADV. SP258077 - CÁSSIA 

CRISTIAN PAULINO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.011539-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029931/2010 - BENEDICTA RODRIGUES GARDENALLI (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA); ELIAS ANDRE GARDENALI (ADV. ); VITORIA DO CARMO 

GARDENALI YUKIHARA (ADV. ); HIROTO YUKIHARA (ADV. ); MARIA HELENA GARDENALLI DE 

FREITAS (ADV. ); JOSE CLEBER DE FREITAS (ADV. ); GERALDO JOSE GARDENALI (ADV. ); MARIA 

TERESA NATEL CARVALHO (ADV. ); MARIO ROBERTO GARDENALLI (ADV. ); FABIO GARDENALI 
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(ADV. ); CRISTIANE VAZ (ADV. ); VANIA APARECIDA GARDENALLI (ADV. ); LUIZ BENEDITO 

GARDENALI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.008794-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029932/2010 - CLAUDEMIR ZOTT (ADV. SP219439 - MARIA 

JOSE DA SILVA); DOMERINA LEMOS DE MELO (ADV. SP219439 - MARIA JOSE DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.011234-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029933/2010 - DOROTY AMANCIO (ADV. SP252130 - ERIC 

AUDREI ALMEIDA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013496-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029934/2010 - LUIZ FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP113190 - 

ANACLETE MOLINA); DIRCE DOS SANTOS LAUREANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012155-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029935/2010 - AGENOR RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. 

SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.009338-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029936/2010 - MARIA CECILIA MORELLI SUARDI (ADV. 

SP165549 - ANA ELISA BLOES MEIRELLES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.006422-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029964/2010 - TAMIRA ARIANE SINGH (ADV. SP081417 - 

MARISA REZINO CASTRO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de petição da parte autora, 

requerendo a atualização do valor devido à Autora, fixado na condenação, com a atualização monetária e o cômputo de 

juros de mora devidos desde a citação até a expedição da requisição de pagamento. 

DECIDO. 

Quanto ao pedido de alteração dos valores a serem recebidos pela parte autora, a título de atrasados, foram calculados 

conforme os parâmetros estabelecidos no “MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

disponíveis nos sites do Conselho da Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais. 

Vale ressaltar que a correção monetária se dá automaticamente, uma vez que, o no período compreendido entre a data 

limite utilizada para atualização do cálculo e a data do efetivo depósito a atualização é feita pelo próprio Tribunal. 

Ainda segundo os parâmetros apontados pelo referido manual, página 37, nos casos de ação condenatória em benefícios 

previdenciários, “os juros são contados a partir da citação, salvo determinação judicial em outro sentido, excluindo-se o 

mês do início e incluindo-se o mês da conta, no percentual de 1% ao mês, de forma simples, conforme jurisprudência do 

STJ”. 

Conforme se denota do cálculo apresentado, isso foi exatamente o que ocorreu, não havendo razões para alterá-lo. A 

orientação emanada do CJF deve ser seguida pelo juiz singular. 

Outro não é o entendimento de nossos Tribunais, senão vejamos: 

RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. Os juros de 

mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora no 

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser 

imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos previstos 

constitucionalmente, para pagamento de seus débitos. Recurso especial provido. (RESP 935096 - Relator Félix Fischer - 

Quinta Turma/STJ - DJ 24/09/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. INDEVIDOS JUROS DE 

MORA NOS PERÍODOS COMPREENDIDOS ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA 

REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL E ENTRE A ENTREGA E O PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO 

LEGAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. 

ARTIGO 128, § 2O, DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Não há a incidência de juros moratórios se o 

INSS efetuou o pagamento do valor constante do RPV nos termos do que dispõe a Lei n.º 10.259/2001, o § 3º do artigo 

100 da Constituição Federal, bem assim o artigo 128 da Lei nº 8.213/91 e o inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 

559/2007, do Conselho da Justiça Federal (Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do 

C. Supremo Tribunal Federal). 2. Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das 

contas de liquidação e a data da entrega da requisição junto ao Tribunal (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de 

aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 
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precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 4. Apelação improvida. (AC 487573 - Relator Juiz Walter do Amaral - Sétima Turma/TRF3 - DJF3 CJ2 

04/02/2009) 

Por conseguinte, considerando que os valores foram apurados conforme os parâmetros indicados no “MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, e que se encontram em 

consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais, mantenho o cálculo tal qual fora lançado na Requisição de 

Pagamento - RPV. 

Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

  

2010.63.15.006562-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029677/2010 - EDUARDO ANTUNES BICUDO (ADV. SP259102 - 

EDUARDO SORÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.006935-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029756/2010 - GERALDO FERNANDES GUIMARAES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007434-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029731/2010 - MARIA REGINA PEREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP167628 - LEILA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do 

processo. 

          2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  

2010.63.15.004318-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029745/2010 - LIDIA VITIELO (ADV. SP175475 - ROSELI 

FREDERICO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). 

  

2010.63.15.006513-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029852/2010 - JOANA ODETE IZIDORO (ADV. SP226525 - CYRO 

ALEXANDRE MARTINS FREITAS, SP229802 - ERIVELTO DINIZ CORVINO, SP232655 - MARCELO SAVOI 
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PIRES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005620-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029836/2010 - GILBERTO GOMES FERREIRA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005454-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029837/2010 - MARIO OLIVEIRA ALEXANDRE (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006546-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029838/2010 - TERSIO FRANCISCO PICINI (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006506-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029839/2010 - BENEDITO CAVALCANTE (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006491-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029841/2010 - JOSE OSCAR DE SOUZA (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004491-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029844/2010 - JANIRA ANALIA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004493-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029845/2010 - SUELI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP250460 - 

JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004622-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029846/2010 - CLAUDIA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004494-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029848/2010 - APARECIDA DE FATIMA BARBOSA (ADV. 

SP060513 - CARMO TULIO MARTINS CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005621-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029849/2010 - BRAS DA SILVA SANTOS (ADV. SP250994 - 

ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005516-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029850/2010 - ANTONIO PEREIRA FILHO (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006512-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029853/2010 - EDELILSON PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP104714 - MARCOS SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004443-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029854/2010 - ANTONIA ZANETI IGNACIO (ADV. SP070734 - 

HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004888-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029857/2010 - DEIVID ARAUJO BRASILIO (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005409-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029858/2010 - DANIEL ALVES VIEIRA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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2010.63.15.007513-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315030004/2010 - MOACIR VIGARI (ADV. SP111560 - INES PEREIRA 

REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência 

deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, 

no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 19986110090376506, 

em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.000948-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029888/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Intime-se a parte ré para que, no prazo de 

10(dez) dias, esclareça as divergências encontradas nas declarações apresentadas nos presentes autos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 

INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
2008.63.15.012324-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029729/2010 - JOAO GOMES DE BARROS (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001609-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029728/2010 - NAIR DE JESUS SANTOS SIQUEIRA (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.006797-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029780/2010 - LUIS CAMPANHOLI (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006796-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029781/2010 - MIGUEL PEDROSO (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006793-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029782/2010 - JOSE APARECIDO DE QUEIROZ (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006396-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029783/2010 - JESAEL BATISTA LEITE (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.006394-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029784/2010 - JOAQUIM LEITE MACHADO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006170-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029785/2010 - MANOEL JOAO SANTANA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006169-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029786/2010 - CLARICE DE ARRUDA DELSASSO (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006168-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029787/2010 - MARIA INES VENANCIO CARDOSO (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006158-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029788/2010 - ADONILSON DA CRUZ ALMEIDA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006127-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029789/2010 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006126-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029790/2010 - MERCEDES ALMEIDA BARRETO DA SILVEIRA 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006125-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029791/2010 - MARIA BENEDITA DE CAMARGO ANTUNES 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006124-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029792/2010 - HELIO ROQUE CASSEMIRO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006123-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029793/2010 - MARIA JOANA FONSECA DE CAMARGO (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006122-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029794/2010 - VERA LUCIA HUNGRIA TURRI (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.001080-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029895/2010 - DULCE HELENA LISBOA CONTE (ADV. SP137953 

- DULCE HELENA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). O pedido de antecipação da tutela será apreciado 

oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Int. 

  

2010.63.15.007431-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029715/2010 - IRENE ALBONETTE (ADV. SP065372 - ARI 

BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Proceda a autora a inclusão na lide da atual pensionista do falecido segurado, sob pena de extinção do processo (CPC, 

art. 47, par. único). 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que na petição de 

19.08.2010 o documento mencionado não a acompanhou, junte a CEF cópia da guia de depósito a fim de 

comprovar o cumprimento da sentença.  

Intime-se. 
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2009.63.15.007942-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029968/2010 - JOSE MARCIO CAVALCANTE (ADV. SP107990 - 

JOSE ROBERTO GALVAO CERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.008109-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029969/2010 - ROBSON LIMA DE PAES DIAS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003616-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029672/2010 - JOSE PAULO MARTINS BONILHA (ADV. 

SP032419 - ARNALDO DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo em vista a emenda da inicial, intime-se a ré para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2006.63.15.003826-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029681/2010 - ARI JOSE NUNES (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante a divergência da data de início do benefício nos cálculos dos atrasados, 

vez que deve observar a data da realização da perícia médica judicial (08.08.2006), reconsidero a decisão anterior e 

determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para nova elaboração dos cálculos. 

Após a resposta, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2006.63.15.000001-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029882/2010 - EVALDO PEDRONI (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que o advogado substabelecente não 

consta na procuração anexada aos autos virtuais, providencie o subscritor da petição protocolada em 19.08.2010 a 

juntada da procuração/substabelecimento, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de aplicação do artigo 37, parágrafo 

único, do CPC. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007422-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029724/2010 - KATIA REGINA PINTO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência 

deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, 

no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20076110001283812 e 

20086110001372207, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2005.63.15.002826-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029674/2010 - JOÃO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO, SP118343 - SUELI CUGLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência à parte 

autora do desarquivamento do presente feito. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007520-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030002/2010 - LAUDIVAM AMARAL BATISTA (ADV. SP209600 - 

ARESIO LEONEL DE SOUZA); MARIA ALVES DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que se trata do mesmo processo redistribuído a este 

juízo. 

2. Juntem os autores, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, além de CÓPIAS DOS CPFs E RGs, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise 

minuciosa dos documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte 

autora.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

3. Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor na inicial. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007454-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029735/2010 - GERALDO DE MELO (ADV. SP190733 - MARILIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007456-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029736/2010 - MARIA DO CARMO FERREIRA DE MELO (ADV. 

SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007488-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029719/2010 - OSMAR RINALDO (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007143-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029897/2010 - SABINO DIAS JAMAS (ADV. SP191961 - 

ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios 

fundamentos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007517-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030003/2010 - MARIA LUIZA LUCENA (ADV. SP268023 - 

CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007496-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029701/2010 - JOAO BATISTA MACHADO (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.013413-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029977/2010 - CARLOS ADELMO GALEOTTI (ADV. SP052361 - 

ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO 

SOARES HUNGRIA NETO). Cumpra a parte ré integralmente a decisão anterior com a juntada aos autos de 

demonstrativo dos valores originais, discriminando pormenorizadamente os valores devidos em cada mês e em moeda 

corrente dos respectivos períodos, bem como os indexadores utilizados para a aplicação dos juros de mora e da correção 

monetária (índices (%) de correção e da conversão da moeda aplicados ao valor principal) até a competência abril/1999, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Após a resposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

2009.63.15.007837-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029690/2010 - JOSE EVERALDO PARRA LAZARO (ADV. 

SP260260 - THALITA FRANCINE MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Na presente ação, houve a celebração de acordo entre a parte autora e a CEF e esta 

depositou judicialmente o valor homologado, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2009.63.15.001400-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029691/2010 - ANA CRISTINA RODRIGUES LAWRENCE (ADV. 

SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO); MARIA LAURA RODRIGUES SANTOS (ADV. SP205848 - 

CASSIANO TADEU BELOTO BALDO); FERNANDO RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP205848 - CASSIANO 

TADEU BELOTO BALDO); LUIS ROBERTO RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU 

BELOTO BALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.003101-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029692/2010 - LYGIA CATARINA FERRAZ CAPUCCI (ADV. 

SP144124 - ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES, SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA, 

SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO); ANTONIO ROQUE CAPUCCI (ADV. ); JULIO FERRAZ NETO 

(ADV. ); IRENE HELENA FERRAZ (ADV. ); ALCIDES FERRAZ JUNIOR (ADV. ); EULALIA DA SILVA 

FERRAZ (ADV. ); JOAO GILBERTO SCHOENACKER (ADV. ); GRAZIELA SCHOENACKER (ADV. ); LUIS 

GUSTAVO SCHOENACKER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003137-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029693/2010 - OLIVIA VALENTE REIS (ADV. SP144124 - ANA 

REGINA MARTINHO GUIMARAES, SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA, SP226185 - MARCOS 

PAULO MARTINHO); FELIPPE NERY REIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002235-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029694/2010 - MELISSA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.005099-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029695/2010 - GERMANO LUIS AGARUSSI CAVALHEIRO (ADV. 

SP239188 - MARIA ALESSANDRA SILVA NUNES AGARUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.010673-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029696/2010 - EURICO DA SILVEIRA PEDROSO (ADV. SP238982 

- DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003660-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029697/2010 - APARECIDA FERRAZ DE CAMPOS PIRES (ADV. 

SP277216 - GUSTAVO HENRIQUE CALDERAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007452-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029738/2010 - JOSE ROBERTO DE CAMARGO (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo 

INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007237-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029673/2010 - FRANCISCO ROSS GABROVIS (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando-se os atestados e exames médicos 

carreados aos autos, redesigno a perícia médica para o dia 04.10.2010, às 16h00min, com clínico geral Dr. Frederico 

Guimarães Brandão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
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O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal 

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda 

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007498-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029739/2010 - MARCIA REGINA DE ANDRADE (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007497-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029740/2010 - MARCIA REGINA DE ANDRADE (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007423-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029723/2010 - ONDINA RIBEIRO BENEDITO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007519-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030000/2010 - EVANILDO OTAVIO FERREIRA (ADV. SP224042 - 

RODRIGO DE MELO KRIGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007421-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029725/2010 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário 

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007424-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029732/2010 - GABRIELA RODRIGUES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007524-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315030008/2010 - CAMILA MACHADO BARBOSA DOS SANTOS 

(ADV. SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007526-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315030009/2010 - MURILO SANT ANA ALVES (ADV. SP082972 - 

THADEU BRITO DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007522-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315030010/2010 - DENIZIA DE CARVALHO (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007523-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315030012/2010 - MISAEL ROGERIO DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007525-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315030013/2010 - KELLY CRISTINA MRACINA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.007801-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029966/2010 - MAIRA FERNANDA SONEGO RODRIGUES (ADV. 

SP145989 - MARIA CRISTINA GROSSO CONCHA VELASQUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Dê-se ciência à parte autora acerca da petição da CEF 

informando o cumprimento da sentença. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007137-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029965/2010 - OSVALDO FERREIRA DE BRITTA (ADV. SP268963 

- KAREN ALESSANDRA DE SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios 

fundamentos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007191-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029986/2010 - GERALDO RODRIGUES FRANCISCO (ADV. 

PR021236 - JOSE LUIS ALMIRAO); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PONTA GROSSA - PR (ADV. ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA (ADV./PROC. ). Indefiro o 

requerimento da testemunha João Batista Silva para a dispensa do comparecimento à audiência já designada vez que o 

motivo alegado sequer é demonstrado documentalmente, pois ele limitou-se a juntar aos autos cópia parcial de uma 

CTPS cuja titularidade sequer é demonstrada. Ademais, a recusa da testemunha em prestar depoimento é justificada 

apenas nos casos expressos nos artigos 405 e 406, do CPC ou pela impossibilidade absoluta em comparecer em juízo. 

Aguarde-se a realização da audiência já designada. 

Intime-se a testemunha por carta com aviso de recebimento. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.007481-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029714/2010 - YAU WING WING (ADV. SP279591 - KELLY 

SCAVACINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007516-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029999/2010 - DANIEL RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP233184 - 

LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007428-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029716/2010 - RUTE SOLDA LEMOS LEITE (ADV. SP048658 - 

WILMA FIORAVANTE BORGATTO); MILTON LEMOS LEITE (ADV. ); NAIR SOLDA MARCIANO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Não há que se 

falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

2. Para verificação da alegada interrupção da prescrição, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia INTEGRAL do 

processo mencionado na petição inicial em curso na Comarca de Piedade, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.15.007419-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029712/2010 - ANTONIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da 

constante das cópias do RG, CTPS e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou 

cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007480-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029727/2010 - DOUGLAS GREGORIO (ADV. SP269639 - JOSE 

ANTONIO TARDELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

EXPEDIENTE N.º 631500327/2010 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007479-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO MORAES 

ADVOGADO: SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007480-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS GREGORIO 
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ADVOGADO: SP269639 - JOSE ANTONIO TARDELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007481-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YAU WING WING 

ADVOGADO: SP279591 - KELLY SCAVACINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007482-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LEITE 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007483-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007484-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007485-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SABINO PARAGUAI PIAULINO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007486-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELÇA RIBEIRO ABRÃO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/09/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007487-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL OLIMPIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007488-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR RINALDO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007489-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL GONCALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 13:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007490-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA WANDERLEI 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007491-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS VALA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/09/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007492-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER ROSELI DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/09/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007493-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA MORAIS MORALEZ 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007494-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MISSAKO ISHIOKA TANAKA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007522-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIZIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/09/2010 18:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/11/2010 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007523-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MISAEL ROGERIO DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/11/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007524-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA MACHADO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 15:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/11/2010 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007525-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA MRACINA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 15:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/11/2010 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007526-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO SANT ANA ALVES 

ADVOGADO: SP082972 - THADEU BRITO DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/12/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007527-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ALVES 

ADVOGADO: SP277853 - CESAR WILLIAM GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007528-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CRISTINO DO CARMO 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007529-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ALVES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007530-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL DA LUZ 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007531-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR MOBILE 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007532-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007533-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007534-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVERIO MORO FILHO 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007535-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA DE MORAES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007536-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA CUNHA MORAES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/11/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007537-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007538-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI MACHADO DE RAMOS WINCLER 

ADVOGADO: SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007539-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PELIZARI 

ADVOGADO: SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007540-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007541-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO: SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007542-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007543-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CORREA DE CASTILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007544-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VANIA ALVES BIANCHI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007545-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007546-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MONTEIRO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007547-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI PEREIRA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007548-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN CARLOS DUARTE 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 18:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/11/2010 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007549-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007550-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FIRMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007551-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI VIEIRA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/11/2010 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007552-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO MARIANO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/11/2010 15:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007553-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY ELIAS SCHWARZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/11/2010 08:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007554-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA RIBEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/11/2010 08:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007555-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DANTAS BEZERRA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007556-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DUARTE DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 18:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007557-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LEITE MAIA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007558-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE PONTES MACIEL 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007559-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO RAMOS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007560-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA SOARES CARVALHO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2011 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/11/2010 13:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007561-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007562-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224821 - WANESSA OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007563-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE CONRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 09:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.007564-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA VALERIA BRAZ 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/09/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007565-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO VIEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007566-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007567-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE ALENCAR NISHIDA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/01/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007568-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DE OLIVEIRA PRUDENTE 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007520-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDIVAM AMARAL BATISTA 

ADVOGADO: SP209600 - ARESIO LEONEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007521-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO JOSE FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 65 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007570-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007571-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES LEMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007572-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BATISTA 

ADVOGADO: SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007573-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE ALMEIDA PIRES 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007574-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LACERDA CHAVES 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007575-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE ALMEIDA CUNHA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 15:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/11/2010 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007576-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA NUNES FAVERO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/09/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007577-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY RODRIGO PEREIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 15:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/01/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007578-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENTA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/10/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007579-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MOREIRA DURAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007580-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/11/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007581-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007582-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIZENANDO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/11/2010 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007583-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTA EMILIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007584-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PORFIRIA MONTEIRO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007585-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DE ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/01/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007586-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DE FATIMA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007587-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL MARIANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007588-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DO AMARAL JACINTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007589-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007590-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONISETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/11/2010 15:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA DE JESUS DE LIMA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007592-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAVILDE DA SILVA BRITO 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007593-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007594-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA FERREIRA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007595-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007596-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DENISE BARBO RUIVO MARQUES 

ADVOGADO: SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007600-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE LARA LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007601-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE CAMPOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007602-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE GARCIA CORREIA 

ADVOGADO: SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007603-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICK RENAN MARTINS 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/12/2010 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007604-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUAN EMERSON DA SILVA PAULI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 15:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2011 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007605-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 15:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2011 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007569-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISNARD SILVEIRA CAMARGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2009.63.06.006518-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA ALMEIDA ALVES 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007606-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA CABRIADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE DE BARROS MACHADO 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007608-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE ALVES ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007609-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE VILAS NOVAS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ELEOTERIO SOARES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007611-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/01/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007612-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SHINEIDER GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 16:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/01/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007613-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA ROZANGELA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007614-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON ARRUDA PIOLI 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIMILSON DEROZZI 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007616-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007617-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO RAMOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007618-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO JACINTO 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007619-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO SOARES FIGUEIROA 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007620-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/09/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007621-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DA SILVA MAZZETTO 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007622-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS FERNANDA JUIZ VALVERDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 12:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/01/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007623-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO PEREIRA DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.007624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONEIDE FRANCA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007625-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007626-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIEL GOMES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007627-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO LENCIONE NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/01/2011 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007628-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MELANIA DE JESUS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BELLINASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007630-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES MOREIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 14:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007597-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA SONCIM 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 14:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/01/2011 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007598-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 09:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/01/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007599-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 14:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/01/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007631-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247277 - TAIS ANDREZA PICINATO PASTRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA GUEDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007633-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA FEITOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007634-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI NUNES 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007635-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATERCIO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007636-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE CRISTINA CARNEIRO NUNES 

ADVOGADO: SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007637-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOVELINA BELCHIOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007638-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GRIGNOLI EGEA 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ TEREZA SOUTO 

ADVOGADO: SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007642-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007643-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELENE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250350 - ALEXANDRE MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007644-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP250350 - ALEXANDRE MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007645-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DE FATIMA MARCONDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007646-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LUIZ ANTUNES ACHNITIZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007647-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL VALERIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007648-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRA MEDEIROS VIEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.15.007649-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINHA NASCIMENTO DO VALLE 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007650-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO NARCISO 

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007651-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO REIS 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007652-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERRER DA SILVA 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007653-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARABIN FERNANDES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007654-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007655-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIR SOBRAL 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007656-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007657-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/09/2010 08:05:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/01/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007658-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONICE DOMINGUES DIAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007659-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA SIQUEIRA LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007660-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO ROBERTO GASPARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007661-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEONIDAS LEME 

ADVOGADO: SP080413 - MARIA ELISA ATHAYDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007662-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE CAMILO FERNANDES 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007663-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA DE LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007664-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS APARECIDO CASTELLI 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007665-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DE SALES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007666-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR APARECIDO FERRAZ 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007667-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GALDINO ROQUE 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007668-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAZ JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.15.007669-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA DE MOURA SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007670-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007671-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENITH DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007672-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO MARCONI FALCHI 

ADVOGADO: SP282641 - LOURENÇO FERNANDO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 13:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007673-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007674-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 16:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007639-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRINQUEDOS DIVPLAST LTDA ME 

ADVOGADO: SP142693 - DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 46 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007675-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BIAZIN 

ADVOGADO: SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 14:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/02/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007676-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 17:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/01/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007677-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PADOVANI 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007678-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI CORDEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007679-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS BERBET FERREIRA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007680-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA FLORIANO 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007681-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007682-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR VIEIRA DE GOES PINTO 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007683-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFONSO PEREIRA MELO 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007684-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AQUILLES GALLI NETO 
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ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007685-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIAN CAUA DE MELO SILVA 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007686-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SÉRGIO DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007687-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMANTHA HELLEN DO NASCIMENTO IWASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 14:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/01/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007688-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA EVARISTO ALVES 

ADVOGADO: SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007689-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS LOPES VIEIRA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007690-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DOMINGUES LEME NETO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007691-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDAIR LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007692-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMOSTENES DOS SANTOS BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/10/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007693-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROQUE DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007694-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EUNICE FERNANDES SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007695-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU SUEIRO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007696-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS BONAMI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007697-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DO CARMO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007698-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO MENDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 15:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007699-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP280753 - ALEX DOS SANTOS THAME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007700-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMARES DE OLIVEIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007701-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI GOMES PINTOR MOSCATELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/12/2010 08:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007702-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI CONHADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007703-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA RAMOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP293181 - ROSICLÉIA FERNANDES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2011 13:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.007704-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DE ALMEIDA CASTRO 

ADVOGADO: SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007705-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO PANO 

ADVOGADO: SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 14:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.007640-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ALAVARCE 

ADVOGADO: SP102943 - MARIA ELIETE ZANETTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 235/2010 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/08/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.004995-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005008-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL BATISTA LOPES 

ADVOGADO: SP147244 - ELANE MARIA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/01/2011 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005009-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANE MARIA GIL NOYA 

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005010-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/01/2011 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005011-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILON OTO BLOSFELD 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/01/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005012-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ARMANDO 

ADVOGADO: SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CORREA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP298571 - AGATA FERNANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005014-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON OLIVEIRA BOMFIM 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/01/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.005015-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MIGUEL CABRAL 

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005016-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO XAVIER 

ADVOGADO: SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005017-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005018-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ GONÇALLES 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/01/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEZERRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/01/2011 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005020-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/01/2011 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005021-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MUNHOZ 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/01/2011 18:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005022-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA ALVES DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/01/2011 17:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.005023-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: TEREZINHA ARENA CRAPINO 

ADVOGADO: SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/01/2011 17:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/08/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.022103-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON YAN 

ADVOGADO: SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.01.028658-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS ANDRADE 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.01.032423-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALMIR ANGELO MATIELLO 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/08/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.005043-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAGIBE LIESSE SAUMA 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FERREIRA DUQUES 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 16:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/09/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

18/10/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005045-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO ROBERTO BONALDO 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005046-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMAEL CASTANHO 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005047-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DIAS MARTINS 
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ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/11/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005048-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA PINTO DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/11/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005051-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/11/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005052-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELME FERNANDES 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005053-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA DA ASSUMPCAO SANTOS 

ADVOGADO: SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/01/2011 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005054-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAIR MOSA JANUARIO 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/01/2011 18:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005055-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/01/2011 17:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005056-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243952 - LEANDRO DIAS DONIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005057-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELISA CARLOS PINTO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GOMES DA SILVA CHIRITA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005059-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ROBERTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005060-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PEDROZA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005062-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005063-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA VALERIA EDUARDO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005064-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005065-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005066-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA LOUREIRO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005067-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO P COSTA 
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ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005068-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO AUGUSTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005069-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA SANTOS ARGENTIN 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/01/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005070-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GALLEGO COLLATO 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/01/2011 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005071-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO INOCECIO ALENCOR 

ADVOGADO: SP033488 - CLEONIO DE AGUIAR ANDRADE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005072-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO POLIDORO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005073-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005074-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE CECON SILVERIO 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BRAGUETTO 

ADVOGADO: SP257569 - ALESSANDRA ZERRENNER VARELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005076-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUGENIA PETARELLO BONNI 

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/01/2011 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.005077-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE SIMAO LIBORIO 

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/01/2011 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005078-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA CARVALHO ROSA 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005079-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER DIAS DE BARROS 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/01/2011 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/11/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005080-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA MARIANO PACHECO 

ADVOGADO: SP168081 - RICARDO ABOU RIZK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005081-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO LINO 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005082-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005083-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SATURNINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005084-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZIANE DA SILVA FORTES ANGELO 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/01/2011 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005085-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005086-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARLOS SILVESTRE. 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005087-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.029516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MAZINI 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/08/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.005088-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTIVA ULTIMA AMARAL SOARES 

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES NETO 

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.005090-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDIS FERRARI PEREIRA 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/01/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005091-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTIVA ULTIMA AMARAL SOARES 

ADVOGADO: SP287199 - NIVALDO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005093-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO REIS DE FRANCA SILVA 

ADVOGADO: SP202553 - TATIANE LOPES BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/01/2011 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005094-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARROS DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202553 - TATIANE LOPES BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/01/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/11/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005095-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAEL PEREIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/01/2011 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005096-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBANO 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/01/2011 18:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005097-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133894 - NILTON DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005098-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO CALONI 

ADVOGADO: SP286390 - VIVIAN NEPOMUCENO BELLEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005099-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO BARBOSA 
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ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005100-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELARDO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005101-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA HILARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005103-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDINA APARECIDA LACERDA 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/01/2011 17:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/09/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005104-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADA MARCOLIN PROZZO 

ADVOGADO: SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005105-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005106-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/01/2011 17:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

25/10/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005107-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE LOCATELI DA SILVA 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/01/2011 17:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/09/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

25/10/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/01/2011 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.005113-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICE FRANCISCA SILVA 

ADVOGADO: SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/01/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2010 14:20:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005114-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARTINS 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005115-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINA FRANCA NUNES 

ADVOGADO: SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/01/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005116-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BEATRIZ MARTIN HIRAMA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.005117-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO TAKAO UMEZU 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005118-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRACI FEITOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005119-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO TAKAO UMEZU 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005120-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARISA BASSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.005121-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENY LOURENÇO DE LIRA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.005122-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA SUELI LEITE ROCHA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.005123-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MARIA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005124-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON SERGIO SESTENARI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.005126-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALEIXO DA SILVA 

ADVOGADO: SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005127-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIANE DOS SANTOS CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/01/2011 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/09/2010 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

26/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005128-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRNA MORANTE TURCATO PARDINI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.005129-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ZAMBIANCO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.005130-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA INOJOSA TELLES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.005131-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL CASTILHO PIMENTEL 
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ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.005132-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE CRISTIANA SILVA BATISTA LEITE 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.005133-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA BARTOLASSI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.005134-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDEMAR CARDOSO MASSITA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.005135-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/01/2011 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005136-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR SAEZ DE AMO 

ADVOGADO: SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 43 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000236 

  

  

  

  

2007.63.17.005302-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019017/2010 - GERVASIO JOSE DE 

NOVAIS (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão de benefício previdenciário, eis que não guarda relação com o 

objeto da demanda. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

PERÍODO RURAL 

  

No tocante à atividade rural, impõe-se a comprovação do exercício efetivo da atividade, sendo assente na jurisprudência 

a dispensa do recolhimento de contribuições referentes ao período trabalhado anterior à data de início da Lei n.º 

8.213/91, exceto carência. 

  

E nem se alegue com a Súmula 272 do STJ, haja vista fazer referência a períodos laborados após a Lei 8.213/91, 

exatamente em razão do art. 55, § 2º, da mesma lei. Em se tratando de reconhecimento de atividade laboral entre as 

décadas de 60 e 70, não se exige o recolhimento das contribuições, na exata medida em que o art. 55, § 2º, da Lei de 

Benefícios, ao trazer a expressão “trabalhador rural”, não quer dizer exclusivamente o empregado rural (art. 11, I, a), 

mas todo aquele que exerceu atividade laboral no campo. 

  

No mais, é ponto pacífico que a lei exige início de prova material, na dicção de seu art. 55, §3º, para fins de 

comprovação de tempo rural. 

  

Sintetizando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, trago à colação o teor da Súmula 149: 

  

“Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário.” 

  

A comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar observância 

ao rol contido no art. 106, da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do 

STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005). 

  

De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos meios de prova hábeis à 

comprovação da atividade rurícola. Contudo remanesce o rigor com relação à exigência de que a comprovação material 

deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes previdenciárias. 

  

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. 

II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que fosse 

pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de 

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - Agravo desprovido.” (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004) 

  

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, basicamente, documentos relativos ao Sindicato Rural, declarações 

de terceiros, título eleitoral, certidão de casamento e documentos que comprovam propriedade rural em nome de 

terceiro (fls. 29/43 - PET PROVAS.PDF). 

  

Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato 

Rural, enquanto início razoável de prova material. Apesar da controvérsia, a jurisprudência majoritária do E. TRF-3 tem 

negado eficácia probatória à declaração, equiparando-a a mera prova testemunhal, sem produzir o efeito de início 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 1124/1264 

razoável de prova material, ainda mais se não contemporâneas à época do serviço prestado e não homologadas pelo 

INSS ou pelo MP. Neste sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR - RECONHECIMENTO DO PERÍODO 

DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de 

incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como "lavrador" nas 

certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos. 

IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período 

anterior a 1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou 

comprovada apenas pelas testemunhas. 

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n. 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA 

MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA. 

I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o 

autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no 

município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no 

período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha 

de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada 

na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade 

rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural. 

III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve 

matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional exercida 

pelo autor ou pelo seu genitor 

IV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, equivalem-se à 

prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas 

como prova material. 

V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação pelo órgão competente, não 

possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

VI - Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n. 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Aquele que trabalha em regime de economia familiar tem direito ao benefício da aposentadoria por extensão. 

Precedentes. 

2. Necessidade de conjugação indício de prova matéria com prova testemunhal, para reconhecimento do lapso temporal 

a ser reconhecido. 

3. Aquele que trabalha em regime de economia familiar tem direito ao reconhecimento da do tempo de serviço 

desenvolvido em atividade rural por extensão. Precedentes. 

4. Declaração de sindicato rural só tem valor de início de prova material se devidamente homologada pelo Ministério 

Público ou INSS. 

5. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta parcialmente providas. - TRF-3, AC 586.904 - Turma 

Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, DE 25.06.2008 - g.n. 

  

Sendo assim, a declaração do Sindicato de Trabalhadores Rurais, sem a devida homologação pelo INSS, configura 

prova exclusivamente testemunhal. Da mesma forma as declarações de terceiros, equivalendo à própria prova 

testemunhal, impedindo-se sejam consideradas início razoável de prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, rel. 

Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08). 

  

A Doutrina, ao comentar a finalidade da Súmula 149 STJ, assim discorreu: 
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“A finalidade do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91 e da Súmula 149 do e. STJ é evitar a averbação de tempo de serviço 

inexistente, resultante de procedimentos administrativos ou judiciais promovidos por pessoas que não exerceram 

atividade laborativa. 

Isso porque tais pessoas poderiam, eventualmente, procurar comprovar o exercício de trabalho valendo-se apenas do 

testemunho de pessoas inidôneas, cujas afirmações dificilmente poderiam ser rebatidas em razão do longo tempo que 

normalmente se verifica entre a época do alegado trabalho informal e a data da audiência de instrução.” (Sérgio 

Nascimento, Interpretação do Direito Previdenciário. SP. Ed. Quartier Latim, 2007, pg. 125/126). 

  

Considerando os demais documentos carreados pela parte autora, verifica-se a indicação da profissão de lavrador no 

título eleitoral e na certidão de casamento do autor, relativos aos anos de 1971 e 1972, respectivamente, não havendo 

nos autos qualquer documento que configure início de prova material do alegado labor rural no período anterior a 1971. 

  

Corroborando a documentação acostada, as testemunhas ouvidas na Comarca de Paramirim/BA foram claras e 

convincentes quanto ao labor rural do autor, motivo pelo qual reputo comprovado o labor rural nos anos de 1971 e 

1972, que devem integrar a contagem do tempo de contribuição do autor, e não de 1961 a 1973, como quer a exordial. 

  

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 
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As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...”. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter exercido a atividade de 

laminador durante o lagor nas empresas Fibron - Indústria e Comércio de Fiberglass Ltda. (01.08.75 a 08.02.78 e 

01.07.85 a 01.11.91) e Kazuo Funaki (01.07.78 a 05.11.85), consoante devidamente demonstrado nos formulários 

emitidos pelas empregadoras (fls. 49/50 e 54/55, respectivamente, da petição inicial). Sendo assim, devido o 

enquadramento de todos os interregnos indicados como especiais, com fundamento no item 2.5.2 do quadro anexo do 

Decreto n.º 53.831/64. 

  

Desta forma, somando-se o tempo de serviço do autor, considerados os períodos enquadrados como especiais e o 

período rural averbado, contava na DER com 27 anos, 02 meses e 24 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo 

judicial (anexo tempo de serviço.xls), tempo este insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, sendo devidas 

apenas a averbação de parte do período rural e a conversão dos períodos especiais indicados. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, e condeno o INSS na averbação do período 

rural de 01.01.1971 a 31.12.1972 e na conversão dos períodos especiais de 01.08.75 a 08.02.78 e 01.07.85 a 01.11.91 

(Fibron - Indústria e Comércio de Fiberglass Ltda.) e de 01.07.78 a 05.11.82 (Kazuo Funaki), exercidos pelo autor, 

GERVASIO JOSÉ DE NOVAIS, e extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2008.63.17.002981-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019013/2010 - LEVY NUNES 

PEREIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 24.03.2009. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisar benefício previdenciário, eis que não guarda relação com o objeto 

da demanda. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

PERÍODO RURAL 

  

No tocante à atividade rural, impõe-se a comprovação do exercício efetivo da atividade, sendo assente na jurisprudência 

a dispensa do recolhimento de contribuições referentes ao período trabalhado anterior à data de início da Lei n.º 

8.213/91, exceto carência. 

  

E nem se alegue com a Súmula 272 do STJ, haja vista fazer referência a períodos laborados após a Lei 8.213/91, 

exatamente em razão do art. 55, § 2º, da mesma lei. Em se tratando de reconhecimento de atividade laboral entre as 

décadas de 60 e 70, não se exige o recolhimento das contribuições, na exata medida em que o art. 55, § 2º, da Lei de 

Benefícios, ao trazer a expressão “trabalhador rural”, não quer dizer exclusivamente o empregado rural (art. 11, I, a), 

mas todo aquele que exerceu atividade laboral no campo. 

  

No mais, é ponto pacífico que a lei exige início de prova material, na dicção de seu art. 55, §3º, para fins de 

comprovação de tempo rural. 

  

Sintetizando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, trago à colação o teor da Súmula 149: 

  

“Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário.” 

  

A comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar observância 

ao rol contido no art. 106, da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do 

STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005). 

  

De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos meios de prova hábeis à 

comprovação da atividade rurícola. Contudo remanesce o rigor com relação à exigência de que a comprovação material 

deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes previdenciárias. 

  

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. 

II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que fosse 

pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de 

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - Agravo desprovido.” (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004) 

  

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, basicamente, documento que comprova sua filiação ao Sindicato 

Rural, declarações de terceiros, documentos que comprovam propriedade rural em nome de seu pai e certidões de 

casamento e de nascimento dos filhos (fls. 30/46 - PET PROVAS.PDF). 

  

Relativamente à comprovação do labor rural, a Doutrina, ao comentar a finalidade da Súmula 149 STJ, assim discorreu: 

  

“A finalidade do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91 e da Súmula 149 do e. STJ é evitar a averbação de tempo de serviço 

inexistente, resultante de procedimentos administrativos ou judiciais promovidos por pessoas que não exerceram 

atividade laborativa. 
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Isso porque tais pessoas poderiam, eventualmente, procurar comprovar o exercício de trabalho valendo-se apenas do 

testemunho de pessoas inidôneas, cujas afirmações dificilmente poderiam ser rebatidas em razão do longo tempo que 

normalmente se verifica entre a época do alegado trabalho informal e a data da audiência de instrução.” (Sérgio 

Nascimento, Interpretação do Direito Previdenciário. SP. Ed. Quartier Latim, 2007, pg. 125/126). 

  

Logo, as declarações de terceiros não são suficientes à comprovação do labor rural exercido pelo autor, sendo 

necessário o início de prova material. 

  

No caso dos autos, o autor apresentou cópia da certidão de casamento e das certidões de nascimento dos filhos, relativos 

aos anos de 1976 a 1978, em que consta sua profissão como lavrador, sendo que tais documentos configuram razoável 

início de prova material do alegado labor rural. 

  

Corroborando as informações constantes nos referidos documentos, as testemunhas ouvidas nas Comarcas de Goioerê e 

Cruzeiro do Oeste, no Estado do Paraná, foram claros e convincentes quanto ao labor rural exercido pelo autor em 

propriedade de seu pai. 

  

Sendo assim, devida a averbação do período de 01.01.1976 a 31.12.1978, cujo labor rural restou devidamente 

comprovado nos autos, por meio de provas documental e testemunhal. 

  

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 
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Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...”. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Relativamente ao período laborado na Cia. Antártica Paulista (15.06.83 a 22.11.89), o autor apresentou formulário e 

laudo técnico emitidos pela empregadora (fls. 49/50 da petição inicial), indicando a exposição ao agente nocivo ruído de 

90 dB(A) e “temperaturas frias de 0ºC” ao longo da jornada de trabalho, de modo habitual e permanente. 

  

Contudo, verifica-se que o laudo foi elaborado em 1997, não havendo época posterior àquela em que o autor laborou 

naquela empresa, não contendo qualquer informação sobre a manutenção do layout da empresa ou mesmo das 

condições ambientais lá existentes. Ressalta-se que não basta a informação de que as avaliações são realizadas 

periodicamente na empresa, eis que, ainda assim, pode ter havido alteração das condições ambientais em algum 

momento, não sendo possível conhecer se foi realizada alguma avaliação na época em que o autor exerceu seu labor na 

empresa. 

  

Desta forma, diante da extemporaneidade do laudo técnico, não é possível a conversão do período indicado em especial, 

eis que não se pode afirmar que as condições ambientais às quais estava exposto o autor são as mesmas apontadas no 

laudo técnico apresentado, o que prejudica a avaliação da nocividade da atividade desempenhada pelo autor. 
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No que se refere à Indústria de Artefatos de Borracha Ruzi S/A (18.06.90 a 12.03.97), constam dos autos formulário e 

laudo técnico apresentados pelo autor para comprovação da exposição ao ruído de 96 dB(A) (fls. 51 e 55/94 da petição 

inicial). Observa-se, no entanto, que referido laudo sequer menciona o setor onde trabalhou o autor, nem mesmo 

apresenta os níveis de ruído apurados quando da avaliação das condições ambientais da empresa, o que prejudica a 

avaliação da alegada nocividade, de modo que o período indicado não é passível de enquadramento como especial. 

  

Sendo assim, somando-se o tempo de contribuição do autor, com base nas carteiras de trabalho, guias de recolhimento, 

CNIS e contagem do tempo de contribuição elaborada pelo INSS, o autor somava na DER 26 anos, 09 meses e 24 dias 

de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço der II.xls), tempo este insuficiente para a 

concessão do benefício pleiteado, sendo devida apenas a averbação de parte do período rural pleiteado. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado e condeno o INSS na averbação do período rural 

de 01.01.1976 a 31.12.1978, exercido pelo autor, LEVY NUNES PEREIRA, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 

da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006013-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018985/2010 - JOSE HERMELINO 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Atualmente a parte autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição, concedido administrativamente, em 

01.03.2010 (art. 124, II, Lei 8.213/91). 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A qualidade de segurado e a carência são incontroversas, conforme consulta ao Sistema CNIS. 

  

A incapacidade do autor ficou devidamente comprovada, conforme laudo anexo a estes autos: 

O autor apresenta quadro clínico que evidencia patologia ortopédica degenerativa no joelho esquerdo já tratado 

cirurgicamente conforme relato do autor. Existe correlação clínica com os achados de imagem dos exames 
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apresentados, levando a concluir que existe afecção desta região com repercussão clínica que denota incapacidade para 

a sua atividade habitual. O autor apresenta alteração óssea que denominamos de osteoartrose avançada no seu joelho 

esquerdo já tratado cirurgicamente com a colocação 

de uma prótese total em 01/11/2008. A osteoartrose do joelho é uma doença de caráter inflamatório e degenerativo que 

provoca a destruição da 

cartilagem articular e leva, gradativamente, a uma deformidade da articulação. A deformidade quando se instala é 

complexa e de caráter progressivo; a sua evolução leva a desestruturação de todo aparelho osteoligamentar com 

agravamento da deformidade. Quando a deformidade 

e a dor se tornam incapacitantes indica-se o tratamento cirúrgico que consiste basicamente nas osteotomias (cortes 

ósseos com finalidade de realinhamento do joelho), para pacientes abaixo de sessenta anos, e as artroplastias 

(substituição articular por prótese), para pessoas acima de sessenta anos. Conclusão: Periciado total e definitivamente 

incapacitado. 

  

  

Evidenciada a incapacidade para o exercício de atividade profissional, deve ser acolhido parcialmente o pedido, visto 

que o autor vem recebendo aposentadoria por tempo de contribuição, concedida no âmbito administrativo. Assim, a 

condenação deve se limitar ao pagamento de valores em atraso, referente ao período de 03.10.2009 (cessação do NB 

506.988.035-3) a 28.02.2010 (véspera da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição). 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a autarquia 

a pagar as prestações em atraso, referentes ao período de 03.10.2009 a 28.02.2010, em que a autora fazia jus à 

concessão de aposentadoria por invalidez, no montante de R$ 6.733,35 (SEIS MIL SETECENTOS E TRINTA E TRêS 

REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), para a competência de agosto/2010, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, 

registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007581-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018982/2010 - JOSE VITAL 

BORGES (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 05.03.2010. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 
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Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 10.12.85 a 02.03.90 e 03.12.98 a 24.10.07 para a devida conversão em tempo 

comum, com a finalidade de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 
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comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 
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Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 
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Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 
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Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, pretende a parte autora sejam os períodos de 10.12.85 a 02.03.90 e 03.12.98 a 24.10.07 enquadrados 

como especiais em razão da exposição ao agente nocivo ruído. 

  

Relativamente ao período laborado na Perdigão Agroindustrial S/A (10.12.85 a 02.03.90), consta dos autos perfil 

profissiográfico previdenciário emitido pela empregadora (fl. 39 da petição inicial), com base em laudo pericial 

elaborado pela Secretaria de Estado de Relações do Trabalho, indicando a exposição habitual e permanente ao ruído 

superior a 80 dB(A) ao longo da jornada de trabalho, sendo possível o enquadramento do período como especial com 

fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo do Decreto n.º 53.831/64. 

  

No que tange ao interregno laborado na empresa Keiper do Brasil Ltda. (03.12.98 a 24.10.07), o autor apresentou perfil 

profissiográfico previdenciário que indica a exposição ao ruído de 94 dB(A) ao longo da jornada de trabalho (fls. 40/42 

da petição inicial). Contudo, ausente a informação a respeito do modo como se dava a exposição, de forma que não 

comprovada habitualidade e permanência da exposição ao agente nocivo, motivo pelo qual o interregno não é passível 

de conversão. 

  

Logo, em vista disso, entendo que devem ser considerados como especiais, para fins de conversão em tempo comum, o 

período de 10.12.85 a 02.03.90, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em comum, o fator 1,40, 

nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, ele é procedente. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 
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Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, em 16/12/1998, ao ser publicada a EC nº 20/1998, o autor ainda não contava com tempo de serviço 

suficiente para lhe garantir o usufruto do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, transformado em 

aposentadoria por tempo de contribuição, após a entrada em vigor da referida Emenda Constitucional, eis que somava 

apenas 22 anos e 06 meses de tempo de contribuição, não tendo cumprido o tempo exigido como “pedágio” para a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

  

Na data do requerimento administrativo do benefício, contudo, o autor somava 32 anos, 06 meses e 27 dias de tempo de 

contribuição, tempo inferior ao pedágio exigido para fazer jus ao benefício na modalidade proporcional, e também não 

contava com a idade mínima necessária à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (53 

anos). E, em relação à aposentadoria integral, o autor também não possui 35 anos de tempo de contribuição. 

  

Na data da citação - 15.01.2010, igualmente não havia superado o pedágio mínimo, eis que somava 32 anos, 09 meses e 

04 dias de tempo de contribuição, e não atingiu a idade mínima. 

  

Por fim, na data designada para esta sentença - 17.08.2010, o autor conta com 33 anos, 01 mês e 02 dias de tempo de 

contribuição, superior ao tempo exigido para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, e 

preenche também o requisito etário (53 anos), eis que nascido em 10.07.1957, sendo de rigor a concessão do benefício 

pleiteado a partir desta data, em atenção ao disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, e 

condeno o INSS na conversão do período especial de 10.12.85 a 02.03.90 (Perdigão Agroindustrial S/A), e na 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, JOSÉ VITAL BORGES, com DIB em 17.08.2010 

(data da sentença), renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 951,53 (NOVECENTOS E 

CINQüENTA E UM REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), para agosto de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Deixo de condenar o INSS no pagamento de atrasados, tendo em vista a data de início do benefício fixada em 

17.08.2010. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007437-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018252/2010 - JOSE DE ASSIS 

RAPOSO DA SILVA (ADV. SP213048 - ROSANA APARECIDA DE ARAUJO LUCCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 12.01.2010. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Prescrição 
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De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 11/06/75 a 04/02/76, 17/05/76 a 25/05/77, 23/11/77 a 21/01/78, 22/10/79 a 

08/11/82, 24/11/82 a 

  

2009.63.17.007470-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018961/2010 - ROSARIA COSTA 

TELLES (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 28.01.2010. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisar benefício previdenciário, eis que, tendo sido concedido o 

benefício ao autor em 2008, a presente demanda foi ajuizada dentro do prazo decadencial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Pretende a parte autora a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/147.379.885-7, por meio da 

averbação dos períodos de 02.05.85 a 19.06.85, laborado na empresa Alva - Limpadora, Conservadora e 

Administradora Ltda., e de 01.08.83 a 30.09.83, em que efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias na 

condição de contribuinte individual. 

  

Relativamente ao interregno de 02.05.85 a 19.06.85 (Alva - Limpadora, Conservadora e Administradora Ltda.), a autora 

comprovou o exercício da atividade temporária, cujo registro foi efetuado em sua carteira de trabalho (fl. 58 da petição 

inicial). 

  

Assim, deve ser considerado no tempo de contribuição da autora, pois, embora não conste do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, está devidamente registrado em sua carteira de trabalho, a qual tem fé pública e, 

conseqüentemente, força probante, em consonância com o artigo 62 do Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal documento 

presunção de veracidade, somente prova em contrário - não produzida nos autos - poderia infirmar a presunção legal. 

  

No tocante ao período de 01.08.83 a 30.09.83, verifica-se que a autora efetuou o recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias apenas em 01.06.2009, vinte e seis anos após a época própria e, principalmente, época 

posterior ao início do benefício. 

  

Assim, as mencionadas competências não são passíveis de averbação no tempo de contribuição da autora, eis que, 

muito embora se refiram a período anterior à DIB, foram recolhidas após esta dada, de modo que somar referido 

período àquele tempo já reconhecido pelo INSS quando da concessão do benefício seria reconhecer o direito à 

desaposentação, pedido não abrangido pela presente demanda. 
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Ademais, como bem ressaltado pela Contadoria deste Juízo, a autora não apresentou documentos que comprovassem o 

exercício de atividade no período pretendido, outro motivo que impede a averbação requerida pela autora (art. 124 do 

Decreto 3.048/99). 

  

Sendo assim, averbando-se o período de 02.05.85 a 19.06.85, a autora contava, na DER, com 29 anos, 10 meses e 11 

dias de tempo de contribuição, equivalentes ao coeficiente de cálculo de 85% (oitenta e cinco por cento) e a renda 

mensal inicial mais beneficia, sendo de rigor a parcial procedência da demanda, com o pagamento das prestações 

devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, e 

condeno o INSS na averbação do período de 02.05.85 a 19.06.85 (Alva - Limpadora, Conservadora e Administradora 

Ltda.) e na revisão do benefício da autora, ROSARIA COSTA TELLES, NB 42/147.379.885-7, fixando-lhe a renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.759,45 (85%) e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 1.997,23 (UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), para julho de 

2010. 

  

Condeno ao INSS ao pagamento das diferenças devidas desde a DIB, no montante de R$ 4.100,60 (QUATRO MIL 

CEM REAIS E SESSENTA CENTAVOS), válidos para agosto de 2010, atualizados até o mês de junho/2009 pela 

SELIC e a partir de julho/2009 atualizado pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002463-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018261/2010 - PAULO SERGIO DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de auxílio-acidente. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 86, dispõe: 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97)” 

(...) 

§2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

  

Do mesmo modo, estabelece o artigo 104 do Decreto n.º 3.048/99: 
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“Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao 

trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: (Redação dada 

pelo Decreto n.º 4.729, de 2003); 

  

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; 

  

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho da 

mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou 

  

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho de 

outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do 

Seguro Social. (grifo nosso)” 

  

Da análise, depreende-se que o auxílio-acidente será concedido na hipótese de acidente de qualquer natureza em que, 

após a consolidação das lesões, resultarem seqüelas que impliquem na diminuição da capacidade do trabalho. Sendo 

verba indenizatória, que não substitui os rendimentos do segurado, não prejudica a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente o pagamento de salário ou concessão de qualquer outro benefício, exceto a aposentadoria. (g.n.- Direito 

da Seguridade Social, Sergio Pinto Martins, 11ª edição, Editora Atlas, página 413) 

  

No caso dos autos, ficou demonstrada a consolidação de lesões em que resultou seqüela que implicou na diminuição da 

capacidade do trabalho da parte autora para a sua atividade habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

O periciado apresentou quadro clínico e laboratorial que evidenciou a ocorrência de afecção traumática no fêmur direito 

que foi tratada cirurgicamente e evoluiu com complicação precoce (quebra do material de síntese), esta também tratada 

cirurgicamente (troca da placa e colocação de enxerto ósseo autólogo), conforme relato do mesmo. Existe correlação 

clínica com os relatórios médicos e exames complementares apresentados, levando a concluir que atualmente não existe 

complicação traumática tardia no fêmur direito que denote incapacidade laborativa. As fraturas da diáfise do fêmur 

ocorrem geralmente em indivíduos jovens, abaixo dos trinta anos e predominantemente em homens. Os padrões de 

fratura variam, sendo o mais comum uma força direta aplicada perpendicularmente ao osso produzindo uma fratura 

transversa ou oblíqua curta. Caso a força seja aplicada em direção axial pode lesionar também o quadril e o joelho. A 

utilização de diversos métodos de tratamento para as fraturas diafisárias femorais, tais como tração esquelética, 

aparelhos gessados, fixadores externos, placas por via aberta (caso do autor), hastes intramedulares não bloqueadas 

associadas ou não a cerclage, tem índice relativamente alto de complicações como encurtamento, desvios rotacionais, 

desvios angulares e limitação dos movimentos do joelho (não sendo estes o caso do autor). Essas complicações 

passaram a ser bem controladas com a utilização de hastes intramedulares a foco fechado, hastes intramedulares 

bloqueadas e placas em ponte (caso do autor). As placas em ponte (caso do autor) utilizam o conceito de não redução 

anatômica das fraturas diafisárias, duas vias de acesso para a fixação e distância do foco proximal e distalmente à 

fratura, proporcionando alinhamento nos planos axial e rotação, além de manter  o comprimento do segmento afetado. 

Existem várias complicações resultantes das fraturas femorais, tais como infecções, refraturas e pseudo-artroses 

(quaisquer destas complicações foram detectadas no caso do autor). 

  

  

Assim, tendo concluído o perito que houve consolidação de lesões em que resultou seqüela que implicou na diminuição 

da capacidade do trabalho da parte autora para a sua atividade habitual, nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91 e art. 104 

do Decreto 3048/99, de rigor a sua procedência. 

  

Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou 

aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista, o que não é o caso dos autos. O laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por PAULO SÉRGIO DA SILVA FERREIRA, para 

condenar o INSS na concessão de auxílio-acidente, desde 10.04.2008 (cessação do auxílio-doença), com RMA no valor 

de 274,25, em julho/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 
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Condeno ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 7.624,32, em julho/2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  

2009.63.17.007339-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018998/2010 - ADALBERTO 

ANTONIO MAGRO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

O autor, 59 anos, Gerente administrativo, 2º grau completo, é portador de hemofilia e Hepatite C, com quadro de 

hepatopatia ativa grave com alterações das transaminases, varizes esofágicas e história de melena, deprimido e apático. 

VIII- COM BASES E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que, o autor no momento não reúne 

condições para realizar atividades laborativas de forma total e temporária. Sugere-se afastamento de 6 meses para 

recuperação do estado geral, a partir do exame pericial. (11/02/2009). 

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista a consulta realizada no Sistema CNIS. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 
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Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por ADALBERTO ANTONIO MAGRO, para 

condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, desde 11.02.2010 (DER), RMI e RMA no valor de R$ 1.356,95 (UM 

MIL TREZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , em julho/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.835,54 (SETE MIL OITOCENTOS E TRINTA E CINCO 

REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , em agosto/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004047-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019343/2010 - MARIA 

TRAMONTINA OLIVEIRA (ADV. SP177725 - MARISA APARECIDA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documento proposta por MARIA TRAMONTINA OLIVEIRA contra o INSS, 

objetivando a apresentação em juízo de cópia do processo administrativo relativo à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço ao seu cônjuge falecido.  

  

Consta da inicial que os documentos são necessários à propositura de ação visando a revisão do benefício originário da 

pensão da qual a autora é titular. 

  

O INSS apresentou contestação alegando preliminares. No mérito pede a improcedência do pedido, sob o argumento de 

que não teria se recusado a exibir os documentos. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência. O réu não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste 

Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

A preliminar de ausência de interesse processual não prospera, haja vista a flagrante resistência da autarquia, 

consubstanciada em contestação, nada impedindo o manejo da ação aqui declinada, a qual pode ser entendida por 

"obrigação de fazer", dada a informalidade própria do JEF (arts 1o e 2o da Lei 9099/95). 

  

No mérito, a parte autora objetiva o reconhecimento do direito à exibição judicial de documentos em comum. 

  

A ação é procedente, uma vez que o demandado não apresentou qualquer justificativa para a recusa em exibir o 

documento pleiteado pela parte autora, tampouco comprovou a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Assim, considerando que o processo administrativo em questão constitui documento comum às partes, assiste razão à 

parte autora, sendo de rigor a procedência do pedido, eis que presentes os requisitos do periclum in mora e fumus boni 

iuris, próprios das cautelares. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o INSS na apresentação do processo administrativo relativo à concessão do NB 42/072.934.508-4 (DIB 

25/12/1980), bem como da pensão percebida pela autora (21/125.665.077-0), em especial Carta de Concessão e Relação 

de Salários de Contribuição. ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, determinando o cumprimento da obrigação no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária a ser oportunamente fixada. Sem custas e honorários (art. 

55 da lei 9.099/95 c/c art. 1º da lei 10.259/01). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007263-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018978/2010 - ERICA RODRIGUES 

MACHADO (ADV. SP193121 - CARLA CASELINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

A autora, 28 anos, 8ª série Ensino Fundamental, Auxiliar de Limpeza, é portadora de AIDS há cinco anos com 

sintomatologia neurológica (crises epilépticas) e quadro depressivo importante, fatores estes que a impede de realizar 

atividades labaorativas. VIII- COM BASES E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que, a autora 

portadora de AIDS não apresenta condições laborativas temporariamente. Sugere-se afastamento por 6 meses. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista a consulta realizada no Sistema CNIS. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

As impugnações ao laudo pericial apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não foi apresentada qualquer argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado. A conclusão do Sr. Perito foi embasada na documentação anexados 
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aos autos, em entrevista e exame clínico realizados no dia da perícia, constatando-se a incapacidade para o exercício das 

atividades habituais da parte autora, em janeiro de 2010. Os exames e diagnósticos apresentados por médicos 

particulares, não obstante a importância, não podem fundamentar categoricamente a data de início da incapacidade da 

autora, já que o laudo pericial realizado neste Juizado o foi por médico de confiança do Juiz, que prestou compromisso 

de bem desempenhar o mister. 

  

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por ERICA RODRIGUES MACHADO, para 

condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, DIB em 04.02.2010 (perícia), RMI e RMA no valor de R$ 510,00, 

em julho/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 3.067,88 (TRêS MIL SESSENTA E SETE 

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , em agosto/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros 

e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006505-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018991/2010 - IVANILDO 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA 

APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. Ofertada proposta de 70% dos atrasados, o autor recusou. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

Após a observação durante o exame psíquico, analisando o histórico pessoal e familiar; confrontando com os dados 

colhidos das peças dos autos; conclui-se que o periciando APRESENTA, NO MOMENTO, DOENÇA 

PSIQUIATRICA CARACTERIZADA POR SÍNDROME MENTAL ORGÂNICA (F06.8, CID-10); HAVENDO, 

PORTANTO, INCAPACIDADE LABORATIVA OU IMPOSSIBILIDADE DE GESTÃO DAS ATIVIDADES 

DIÁRIAS DO TRABALHO DE FORMA TOTAL E TEMPORÁRIA (motorista). . CONCLUSÃO: SOB PONTO DE 

VISTA PSIQUIÁTRICO; ATUALMENTE HÁ INCAPACIDADE LABORATIVA DE FORMA TOTAL E 

TEMPORÁRIA. 

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista a consulta realizada no Sistema CNIS. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença desde a perícia (momento onde fixada a incapacidade). 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por IVANILDO MANOEL DOS SANTOS, para 

condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, DIB em 10.11.2009 (perícia), RMI no valor de R$ 1.228,94 e RMA 

no valor de R$ 1.287,56 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , 

em julho/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 11.613,59 (ONZE MIL SEISCENTOS E TREZE REAIS E 

CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , em agosto/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e 

correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000347-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019441/2010 - FIRMINA 

FERREIRA SOARES (ADV. ) X GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO 

ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

(ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto as preliminares de ilegitimidade de parte. Nos exatos termos dos arts. 196, 197 e 198, II, da CF/88, a 

responsabilidade de União, Estado e Município pela promoção da saúde pública é solidária, de molde que qualquer dos 

entes poderá ser chamado a Juízo para responder integralmente pela obrigação. Exigir do jurisdicionado que saiba qual 

a gravidade da sua doença e a complexidade de seu tratamento para eleger este ou aquele ente destinatário do comando 

jurisdicional é olvidar a prevalência do direito à vida (art. 5º, CF), em detrimento de burocratizações administrativas. 

  

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 
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ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Sendo o Sistema Único de Saúde (SUS) composto pela União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, 

impõe-se o reconhecimento da responsabilidade solidária dos aludidos entes federativos, de modo que qualquer um 

deles tem legitimidade para figurar no pólo passivo das demandas que objetivam assegurar o acesso à medicação para 

pessoas desprovidas de recursos financeiros. 

2. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não infirmados seus fundamentos. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ. Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. 200700744356. Órgão Julgador: 2ª Turma. Data da decisão: 

20/09/2007. Data da publicação: 29/10/2007). 

  

O Juizado não é incompetente para a apreciação da demanda. Além de ser causa de pouca complexidade, atribuiu-se 

valor inferior ao 60 salários mínimos. A preliminar suscitada pelo Estado será apreciada com o mérito. 

  

No mérito, verifico tratar-se de ação em que pretende a parte o fornecimento dos medicamentos necessários ao 

tratamento médico para controle das patologias que o acometem. 

  

HISTÓRICO 

  

O direito à prestação de medicamentos ou correlatos no presente caso, em linha de princípio, encontra guarida nos 

artigos 196 e seguintes da Constituição Federal, cuidando da saúde como dever estatal e definindo o Sistema Único de 

Saúde, formado pelas três pessoas políticas da Federação, verbis: 

  

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". 

  

A mesma Carta Maior ressalta a relevância pública das ações e serviços de saúde, que integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada, constituindo um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes (art. 198, I e II, CF): 

  

“Art. 198 - (...) 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo das ações assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

  

Por sua vez, esta política pública de saúde restou implementada a partir da Lei nº 8.080/90, a qual instituiu o Sistema 

Único de Saúde (SUS), composto pelos três entes da federação, integrando, como já dito, uma rede regionalizada e 

hierarquizada. Segundo o art. 6º desta Lei: 

  

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 

        I - a execução de ações: 

        a) de vigilância sanitária; 

        b) de vigilância epidemiológica; 

        c) de saúde do trabalhador; e 

       d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

  

Quando da implementação do Texto Constitucional, o Poder Público era bastante precário em relação à política de 

medicamentos gratuitos em favor da população. Isto ocasionou milhares de ações judiciais, com enorme margem de 

deferimento de liminares, iniciando-se por medicamentos complexos e caros, passando por medicamentos mais simples, 

desaguando em pedidos de internação no exterior e toda a sorte de pleitos relativos à consecução do art. 196 da CF. 

  

O ápice desta questão se deu com o fornecimento gratuito de medicamentos a portadores do vírus HIV, dada o enorme 

custo dos coquetéis e o iminente risco à vida do paciente, caso não administrado o medicamento desde logo. O número 

de ações sobre este objeto foi tão grande que o Estado reconheceu o direito subjetivo à obtenção da medicação contra o 

vírus da AIDS (SIDA), conforme o art. 1º da Lei 9313/96. 

  

Disso se extrai que, em relação ao vírus HIV, reconheceu-se o direito subjetivo ao fornecimento gratuito. 

  

Nos demais casos, o direito ao fornecimento gratuito e individualizado passa pela interpretação que se faz do art. 196 da 

CF e da Lei 8080/90. 
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DO DIREITO À OBTENÇÃO INDIVIDUAL DE MEDICAMENTO 

  

A determinação judicial de fornecimento não pode ser indiscriminada, sob pena de imiscuir o Judiciário, 

indevidamente, em seara própria do Poder Executivo, atentando contra a independência e harmonia dos poderes (art. 2º 

da Carta Magna). Some-se a isso o fato de na Constituição constar os princípios vetores da Seguridade Social (art. 194 

CF), abrangida ali a Saúde, entre os quais a uniformidade na prestação (inciso II) e a seletividade e distributividade 

(inciso III). 

  

Ou seja, ainda que o acesso seja universal, vem limitado pela seletividade, cabendo ao Poder Público - e apenas a ele - 

escolher quais as prioridades a serem atendidas no campo da saúde. O Poder Judiciário só deverá intervir ultima ratio. 

  

Assim, não se extrai do art. 196 CF um direito subjetivo automático e imediato à obtenção de medicamentos, ainda mais 

em grau individualizado. Nos exatos termos do decidido pela E. Ministra Ellen Gracie, nos autos da STA 91/AL: 

  

“Entendo que a norma do art. 196 da Constituição da República, que assegura o direito à saúde, refere-se, em princípio, 

à efetivação de políticas públicas que alcancem a população como um todo, assegurando-lhe acesso universal e 

igualitário, e não a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em fornecer os recursos necessários à 

reabilitação da saúde de seus cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público de saúde. No presente caso, ao se 

conceder os efeitos da antecipação de tutela para determinar que o Estado forneça os medicamentos relacionados “(...) e 

outros medicamentos necessários para o tratamento (...)” - fls. 26 dos associados, está-se diminuindo a possibilidade de 

serem oferecidos serviços de saúde básicos ao restante da coletividade. 

  

Da lavra da mesma Julgadora, trecho do quanto decidido na SS 3073/RN, com semelhante objeto: 

  

Verifico estar devidamente configurada a lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa, 

porquanto a execução de decisões como a ora impugnada afeta o já abalado sistema público de saúde. Com efeito, a 

gestão da política nacional de saúde, que é feita de forma regionalizada, busca uma maior racionalização entre o custo e 

o benefício dos tratamentos que devem ser fornecidos gratuitamente, a fim de atingir o maior número possível de 

beneficiários. 

  

Em recente decisão nos autos do AI 2006.04.00.039425-9, a Desembargadora Federal Marga I. B. Tessler, do TRF-4, 

consignou: 

  

“Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela, determinando 

à União, ao Estado de Santa Catarina e ao Município de São José o fornecimento de medicamento.(...) 

Não obstante ter concedido anteriormente - em face de precedentes deste Tribunal favoráveis à tese do recorrente - 

melhor refletindo sobre a questão, retorno a minha posição original acerca da matéria (que sustentava à época em que 

integrava a 3ª Turma). 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medicação e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação do remédio pretendido. 

Não se pode deixar de pesar as conseqüências que uma medida como a deferida causa no sistema. Os recursos do SUS 

são, notoriamente, escassos. Deferir-se, sem qualquer planejamento, benefícios para poucos, ainda que necessários, 

podem causar danos para muitos, consagrando-se, sem dúvida, injustiça. Sequer pode-se considerar o Judiciário como 

uma via que possibilite que um paciente possa burlar o fornecimento administrativo de medicamentos, garantindo seu 

tratamento sem que se leve em consideração a existência de outros na mesma ou em piores circunstâncias. 

  

Isto porque a concessão indiscriminada de medidas liminares, até mesmo para medicamentos básicos, atenta 

flagrantemente contra o postulado da isonomia (art. 5º, I, CF), já que se criam duas categorias de usuários do SUS: os 

amparados por medida judicial, que terão garantidos o fornecimento mensal, sob as penas da lei, e os demais, que se 

sujeitam, em caráter igualitário, às dificuldades e limitações próprias do sistema. 

  

Na mesma linha de raciocínio: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO PARA TRATAMENTO DE HEPATITE C. TRATAMENTO 

ISONOMICO ENTRE PACIENTES NA MESMA CONDIÇÃO. 

Em que pese ser obrigação do Estado (no sentido genérico) assegurar às pessoas carente de recursos financeiros a 

medicação necessária para a cura de sua doença, ou pelo menos remédios que possibilitem a estagnação da moléstia, 

não pode o Judiciário estabelecer tratamento privilegiado àqueles que propuseram ação, pois assim estar-se-ia 

concedendo o remédio para alguns enquanto outras pessoas que necessitam do mesmo remédio aguardam na fila. 
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Agravo provido. (TRF-4 - AC 2005.71.00.036843-1, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

22.1.08). 

  

“PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MEDICAMENTO A PACIENTE CARENTE POR MEIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medição e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação de medicamentos por médicos do 

SUS” (TRF-4 - AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

01.7.08). 

  

“Não é dado ao Poder Judiciário interferir nas ações de atenção à saúde promovidas pelo Poder Executivo, fragmento 

estatal a quem incumbe adotá-las. A gestão que faça o Administrador da escassez de recursos haverá de suprimir 

alguma necessidade, não cabendo revisão judicial dessa exclusão salvo em caso de desvio do “mérito administrativo”, 

de mau exercício da discricionariedade peculiar à atividade. 

Ainda assim a intervenção do Judiciário não se daria no sentido da outorga de determinada atenção a saúde de 

indivíduo, mas sim na correção das decisões gerais e isonômicas eventualmente não adotadas pela Administração.” 

(TRF-4 - AI 2008.04.00.024778-8/RS, rel. Juiz Convocado Marcelo de Nardi, j. 14.7.08) 

  

Evidente que se cria, com isso, distorções que só vêm em detrimento dos demais usuários do sistema. A política de 

fornecimento gratuito de medicamento deve ser pensada sob a ótica “macro”, ou seja, sob o aspecto coletivo. Conforme 

asseverou o Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz: 

  

“Trata-se de provisão de bens coletivos que não se resolve pelo lugar-comum da invocação da “dignidade da pessoa 

humana” ou dos princípios constitucionais, e o concebido processo judicial e o Poder Judiciário, tal qual no Estado 

Moderno do século XX, mostram limites para o desempenho de funções distributivas, e não se pode transformar direitos 

sociais coletivos em direito individual, na linha das reflexões de José Reinaldo Lima Lopes (Direitos Sociais: teoria e 

prática - São Paulo: Método, 2006) - TRF-4, AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC. 

  

Quando o Judiciário determina a aquisição de medicamentos não padronizados pelos órgãos técnicos, acaba por invadir 

esferas atinentes ao atendimento à lei orçamentária e ao procedimento licitatório, dando inclusive ensejo a ocorrência de 

fraudes, como tem sido noticiado na imprensa. 

  

Demais disso, muitos dos medicamentos JÁ SÃO ENCONTRADOS NA LISTA DO SUS, até mesmo porque a política 

pública relativa à questão melhorou - e muito - não havendo hoje em dia maiores justificativas para o ingresso com ação 

judicial, a fim de obter medicamento incluso na lista, havendo inclusive medicação mais barata (Genéricos - Lei 

9787/99), tudo para facilitar o acesso à população carente. 

  

A falta de medicamento nos postos de saúde ou a não inclusão de dada medicação nas listagens do SUS poderá 

deflagrar a atuação do órgão constitucional responsável pelo zelo dos serviços de relevância pública (art. 129, II, CF), 

posto que a questão se transforma de individual para coletiva, não tendo a parte legitimidade para exigir em Juízo o 

adequado funcionamento, como um todo, do serviço público de saúde. 

  

Contudo, não pode ensejar o direito à obtenção gratuita, às custas do Poder Público, em caráter individual, pelas 

considerações supra. 

  

                CONCLUSÃO          

  

Portanto, a conclusão, diferente do que ordinariamente se pensa, e que já foi objeto de decisão deste Juízo, é que o 

assunto acerca do fornecimento de medicamentos ou correlatos é de cargo exclusivo do Poder Executivo, por meio de 

eleição das prioridades, via lista RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), ou mesmo da lista de 

Medicamentos Excepcionais ou de Atenção Básica à Saúde (disponível no “site” www.saude.gov.br ), sem prejuízo das 

atribuições de Estados e Municípios. 

  

Friso que, entre os principais critérios para a atualização da Rename (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), 

considera-se a seleção de medicamentos registrados no Brasil (em conformidade com a legislação sanitária); o perfil da 

morbimortalidade (incidência de doenças e causas de mortalidade) da população brasileira; a existência de valor 

terapêutico comprovado para o medicamento, com base na segurança, qualidade, eficácia e eficiência em seres 

humanos; menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle; menor custo por tratamento/dia e custo 

total do tratamento e seleção prioritária por medicamentos com um único princípio-ativo. 
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Cabe notar, por fim, que a questão sub judice, por sua relevância, já foi apreciada pelo STF, que decidiu ser o Poder 

Público obrigado apenas ao fornecimento de medicamento de alto custo, em caso de doença grave (STA 175, 211 e 278, 

v.g). Pende de apreciação o Recurso Extraordinário 566.471, rel. Ministro Marco Aurélio, com reconhecimento da 

repercussão geral (art. 543-A CPC). 

  

Só que, conforme dito anteriormente, o Poder Judiciário pode intervir ultima ratio, valendo-se dos parâmetros de 

razoabilidade e proporcionalidade. E, excepcionalmente, tem-se hipótese de intervenção judicial. A perícia judicial 

recomenda o uso do Erlotinibe 150mg no caso da parte autora, portadora de câncer no pulmão. O medicamento é de alto 

custo e não é fornecido pelo SUS, que tampouco fornece similar terapêutico. 

  

Portanto, dada a peculiaridade da causa e a prova produzida nos autos, a medida in limine deve ser confirmada por 

sentença. 

  

Ex positis, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, confirmando a MEDIDA LIMINAR DEFERIDA, razão pela 

qual determino que os réus forneçam a medicação requerida (Erlotinibe 150mg), resolvendo o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem custas e honorários (art. 55 Lei 9099/95). Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento 

da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial, bem como aplicação de juros progressivos.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo a Gratuidade de Justiça. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos 

presentes autos (artigo 333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da 

ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de 

direito, limitando-se às parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, 

tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos 

da Súmula 210 do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, 

de forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção 

retroativa; e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 

2?º, e parágrafo único da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a 

capitulação dos juros sempre à base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa 

pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde 

que preenchessem os requisitos previstos na Lei.  

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 

5.705/71, razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada. 

Quanto ao pedido de aplicação dos índices atingidos pelos expurgos inflacionários, a jurisprudência dominante 

firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar 

que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu 

tratar-se de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou 
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no mérito do extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale 

dizer, pela aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste 

índice, por ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice 

pleiteado (Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, 

condenando-a aplicar os juros progressivos, nos termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição 

trintenária. Sobre os valores daí resultantes deverá incidir a remuneração pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos 

mencionados na inicial em consonância com a fundamentação declinada. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão 

sujeitos à legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004039-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018930/2010 - ADILSON STELLA 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004904-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018932/2010 - ANTONIO NESTOR 

CAMPANHARO (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004082-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018933/2010 - LUIZA VALENTIM 

DA SILVA (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004950-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018935/2010 - MARIO CARLOS 

PERILLO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002792-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018938/2010 - RUBENS DA 

FONSECA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004906-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018940/2010 - JOAO MERLINO 

(ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004863-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018944/2010 - JURANDIR 

MAGDALENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003085-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018946/2010 - NORIVAL 

MARQUES (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004765-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018947/2010 - ANTONIA 

BAPTISTA TODOROV (ADV. SP191557 - MARLEY FERREIRA MANOEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.004323-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018949/2010 - OSVALDO 

LACERDA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004949-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018950/2010 - CARLOS MARTINS 

BRAZ (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003287-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019226/2010 - JURACI FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2010. De 

acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, apurou-se que a autora totalizou 14 anos, 07 meses e 13 

dias de tempo de contribuição, totalizando 178 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 178 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2010, quando 

completou 60 anos, era de 174. 
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Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, JURACI FERREIRA DOS SANTOS, desde a DER 

(23.04.2010), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

510,00, para a competência de julho/2010. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 1.668,93 (UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA 

E OITO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , em agosto/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002350-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018267/2010 - SEBASTIAO SILVA 

ARAUJO (ADV. SP194502 - ROSELI CILSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da autora à percepção do adicional de 25% em sua aposentadoria 

por invalidez. 

  

A Lei 8.213/91, em seu art. 45, caput, assim prescreve: 

  

“O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será 

acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).” 
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Conforme se verifica do laudo pericial anexo a estes autos, o autor, permanentemente incapacitado, necessita da 

assistência permanente de outra pessoa: 

  

O(A) periciando (a) manifesta quadro atual paraplegia crural. A paralisia, é impeditiva de manter atividade trabalhista 

que lhe mantenha a subsistência. Há comprovação por exames laboratoriais do diagnóstico. Conclusão: Concluo, 

portanto que o periciando está total e permanentemente incapaz, sendo estabelecida como data do início de sua 

incapacidade a data do seu afastamento do trabalho em 1993, ata de seu afastamento pelo INSS. Necessita de cuidador 

permanente, tendo direito do ponto e vista médico aos 25%. 

  

Ressalto que embora o Sr. Perito tenha respondido negativamente no quesito 13 do Juízo, trata-se de erro material, 

diante do teor da conclusão constante do laudo. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, SEBASTIÃO SILVA ARAÚJO, e extingo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS na concessão do adicional de 25% ao benefício de aposentadoria da parte autora, nos termos do art. 45, “caput”, 

da Lei 8.213/91, com pagamento de valores em atraso, a partir da citação (21.05.2010), no valor de R$ 1.046,24, 

atualizado até julho de 2010, e RMA constituída do valor do benefício e do adicional ora concedido fixada no valor de 

R$ 1.734,08 (julho/2010). Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, 

registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006884-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019228/2010 - MARIA ROSA DO 

CARMO (ADV. SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Ademais, a autora comprovou residência em Santo André/SP, motivo pelo qual rejeito a alegada incompetência 

territorial. 

  

Também comprova a autora o requerimento administrativo do benefício. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2008. De 

acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, apurou-se que a autora totalizou 14 anos e 10 meses de 

tempo de contribuição, totalizando 180 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 180 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2008, quando 

completou 60 anos, era de 162. 

  

Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, MARIA ROSA DO CARMO, desde a DER 

(09.12.2008), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.225,49, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

1.332,36 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , para a competência 

de julho/2010. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 27.593,90 (VINTE E SETE MIL QUINHENTOS 

E NOVENTA E TRêS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , em agosto/2010, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000158-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018988/2010 - MARIALVA SOUZA 

BATISTA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o ponto nodal para o deslinde da controvérsia cinge-se à análise do direito da parte autora à percepção de 

pensão por morte, dada a qualidade de dependente de segurado falecido que fazia jus a aposentadoria por idade, 

indeferida administrativamente. 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data:      
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   I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

    II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;        

 III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

  

No caso dos autos, o falecido, marido da autora, era segurado filiado antes de 24 de julho de 1991, que completou 65 

anos em 2009. De acordo com os cálculos elaborados, apurou-se que o falecido totalizou 15 anos, 05 meses e 16 dias de 

tempo de contribuição, perfazendo 201 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que o falecido contava com 201 

contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2009, quando completou 65 anos, era de 

168. 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da autora na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de esposa, basta a comprovação do casamento, pois a dependência 

econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

  

(...) 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

Vê-se dos autos, conforme certidão de casamento anexa (doc. fls. 41 da petição inicial), que a autora era casada com o 

falecido. 

  

Logo, consideradas as provas acima mencionadas, ficou comprovado que o falecido fazia jus à concessão de 

aposentadoria por idade, bem como a dependência da autora em relação a este, razão pela qual deve ser acolhido o 

pedido. Os valores da condenação serão aqueles apurados pela contadoria judicial. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a 

MARIALVA SOUZA BATISTA a pensão por morte de Deli Elias Batista, DIB em 02.07.2009, RMI no valor de R$ 

465,00 e RMA no valor de R$ 510,00 (julho/2010). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças em atraso, desde a DER (28.08.2009), no montante de R$ 

5.778,42 (CINCO MIL SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), em 

agosto/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 

561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.17.000064-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018242/2010 - GABRIEL 

PANSANATO RODRIGUES RUIZ (ADV. SP204482 - SUELY APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O autor busca em Juízo a concessão de auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991: 

  

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência da condição de 

presidiário.” 

  

Do mesmo modo que a pensão por morte, o auxílio-reclusão é benefício que dispensa a carência. 

  

A Emenda Constitucional 20/98 alterou o inciso IV do artigo 201 da Constituição federal, limitando o salário-família e 

o auxílio-reclusão para os dependentes do segurado de baixa renda. O pai do autor (Sr. Ricardo Boaro da Silva) deve ser 

considerado como trabalhador de baixa renda, já que o último salário-de-contribuição não supera o limite previsto no 

Decreto acima. 

  

Conforme os documentos anexados aos autos virtuais, o preso era segurado ao tempo de seu encarceramento, porquanto 

se encontrava desempregado. Ressalto que seu último vínculo de emprego se extinguiu em abril de 2007, e o 

encarceramento se deu em 19.11.2008 (doc. fls. 19 da inicial), todavia, o segurado/preso percebeu seguro-desemprego 

quando da saída de referido vínculo, motivo pelo qual manteve a qualidade de segurado até junho de 2009, nos termos 

do art. 15, § 2º, da Lei 8.213/91. 

  

A despeito da controvérsia sobre o alcance do conceito de baixa renda - se aplicável ao segurado ou dependente, 

prevalece o entendimento de que a renda é a do preso/segurado e não a de seus dependentes. 

  

Neste sentido: 

“Acrescentou-se que um dos objetivos da EC 20/98, conforme a Exposição de Motivos encaminhada ao Congresso 

Nacional, seria o de restringir o acesso ao auxílio-reclusão, haja vista que o constituinte derivado ter-se-ia amparado no 

critério de seletividade que deve reger a prestação dos benefícios e serviços previdenciários, a teor do art. 194, III, da 

CF, para identificar aqueles que efetivamente necessitam do aludido auxílio. Nesse sentido, tal pretensão só poderia ser 

alcançada se a seleção tivesse como parâmetro a renda do próprio preso segurado, pois outra interpretação que levasse 

em conta a renda dos dependentes, a qual teria de obrigatoriamente incluir no rol destes os menores de 14 anos - 

impedidos de trabalhar, por força do art. 227,§ 3º, I, da CF -, provocaria distorções indesejáveis, visto que abrangeria 

qualquer segurado preso, independentemente de sua condição financeira, que possuísse filhos menores de 14 anos. Por 

fim, registrou-se que o art. 13 da EC 20/98 abrigou uma norma transitória para a concessão do citado benefício e que, 

para os fins desse dispositivo, a Portaria Interministerial MPS/MF 77/2008 estabeleceu o salário de contribuição 

equivalente a R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos) para o efeito de aferir-se a baixa renda do segurado, 

montante que superaria em muito o do salário-mínimo hoje em vigor. Esse seria mais um dado a demonstrar não ser 

razoável admitir como dependente econômico do segurado preso aquele que aufere rendimentos até aquele salário de 

contribuição. Vencidos os Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello, que desproviam o recurso. RE 

587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)” - INFORMATIVO STF - Nº 540 

  

  

No caso dos autos, o segurado deve ser considerado como trabalhador de baixa renda, uma vez que, estando 

desempregado, não recebia remuneração nem tampouco estava em gozo de benefício previdenciário, amoldando-se, 

portanto, às hipóteses previstas no art. 80 da Lei 8213/91 c/c art. 116, § 1º, do Decreto 3048/99: 

  

  

Lei 8213/91 - Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do 

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 
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Decreto 3048/99 - Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja 

inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 

  

 § 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 

  

  

Neste sentido destaco o seguinte julgado: 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE. 

CAUÇÃO. 1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, 

portanto, a ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao 

benefício de auxílio-reclusão. 2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-

de-contribuição verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, 

quando do encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o 

§ 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele da 

data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurando 

quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade 

de segurado. 3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela 

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 4. Tratando-se de relação jurídica de trato 

sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da 

tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a 

qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 5. Dispensável a caução, nos termos do 

disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6. Agravo de instrumento improvido. (TRF3, AG 

20020300043031, Décima Turma, Relator: Galvão Miranda, DJU 25/05/2005 pag. 492) 

  

Comprovada a presença dos requisitos necessários à concessão do auxílio-reclusão, tais como a relação de dependência 

entre o autor e o recluso, bem como o preenchimento do requisito “baixa renda”, é de rigor a procedência do pedido, 

nos termos do parecer do Ministério Público Federal. 

  

Logo, consideradas as provas acima mencionadas, resta comprovada a qualidade de segurado de baixa renda e a 

dependência, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a 

GABRIEL PANSANATO RODRIGUES RUIZ, auxílio-reclusão decorrente da prisão de Mauro Rodrigues Ruiz, 

ocorrida em 19.11.2008 a 23.10.2009 (data em que passou a cumprir a pena em regime aberto), no valor de R$ 6.936,44 

(SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) (julho/2010). Sem 

custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis. 

  

Rejeito a argüição de decadência.  
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O prazo decadencial de 10 anos para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário foi instituído 

pela Lei 9528/97, de 27/06/1997 e posteriormente foi alterado para 5 anos a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98. O 

prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 

10.839/2004. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 desta lei.” 

  

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão 

do benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 

3.265, de 29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.  

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de 

incidência, incorrendo em manifesta ilegalidade. 

  

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para 

explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. 

Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do 

decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em 

benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra 

esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da 

Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)            recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário percebido pela parte autora, nos 

termos do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)            informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início 

do benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-

CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 
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poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, 

a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual 

(RMA), administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do 

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.003364-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019670/2010 - VIRGILINA 

MENDES LUZ DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003321-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019671/2010 - SERGIO PARCELLI 

(ADV. SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003419-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019672/2010 - IRAILDES 

ALMEIDA REIS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003371-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019673/2010 - ARLETE DE 

CARVALHO SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003434-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019674/2010 - BERENICE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003423-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019675/2010 - MARLI GOMES 

FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003415-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019676/2010 - MARIA 

GUIMARAES DE SANTANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003435-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019677/2010 - BRASELINA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003416-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019678/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). DECIDO. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da 

petição inicial está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 
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Rejeito a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de 

benefício já concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não 

aplicou os indíces ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma 

desejada, o que caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

  

Rejeito a argüição de decadência. 

  

O prazo decadencial de 10 anos para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário foi instituído 

pela Lei 9528/97, de 27/06/1997 e posteriormente foi alterado para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98. O 

prazo de 10 anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 

10.839/2004. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

A atualização monetária dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo está disciplinada pelo artigo 

31 da Lei no 8.213, de 24.07.91, em sua redação original, pela Lei no 8.542, de 23.12.92, e pelo artigo 21 da Lei n° 

8.880, de 27.05.94, que determina, expressamente, a correção por meio da aplicação do índice relativo ao IRSM 

de fevereiro de 1994, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994. 

  

Todavia, isso não ocorreu. O INSS violou norma expressa de lei e divulgou outros índices de correção monetária 

sem respaldo legal, fazendo-o por meio da Portaria no 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de 

modo a causar prejuízos àqueles segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e 

seguintes, correspondentes, respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

  

De outra parte as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94, que assegura que na 

hipótese da média apurada “resultar superior ao limite máximo do salário de contribuição vigente no mês de 

início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do 

benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão”. 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente 

ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários de contribuição anteriores a março de 1994, 

observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 

da Lei nº 8.870 de 15.04.94; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir 

daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos 

cálculos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
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renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à expressamente, 

na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 

(dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.004042-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019512/2010 - ELIANE MARIA DE 

VASCONCELOS KOMOSSA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003040-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019516/2010 - SEVERINO 

RODRIGUES DE MEDEIROS (ADV. SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.17.006278-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019178/2010 - MILTON LUIS JOSEPH (ADV. 

SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Objetivando aclarar a sentença 

proferida, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra 

obscuridade, contradição ou omissão ou dúvida na sentença. 

  

Alega o embargante que a sentença padece de omissão quanto ao direito de ter sua atividade reconhecida como tempo 

especial. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, sendo certo que a 

mesma não merece qualquer reparo, eis que, embora não conste no dispositivo, a matéria questionada pelo embargante 

fora devidamente abordada na fundamentação, não havendo que se falar em omissão. 

  

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95, sendo que eventual inconformismo quanto 

ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a 

parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

  

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.17.003152-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019175/2010 - ANTONIO CARLOS MAIA DE 

ARAUJO (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos 

do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão embargos de 

declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 
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Insurge-se o Embargante contra a conclusão do laudo pericial que embasou a sentença atacada, bem como afirma a 

existência de omissão por parte do perito nomeado. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a questão 

suscitada nos embargos consiste, na verdade, em reiteração da impugnação oposta ao laudo pericial, cujos fundamentos 

já foram analisados na sentença embargada (judex peritum peritorum). 

  

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

No mesmo sentido: 

  

“Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser acolhidos os 

embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via.” (Embargos de Declaração no MS nº 1226-0- DF; 

STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93). 

  

Observo, assim, que eventual inconformismo quanto ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.002298-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019173/2010 - DILMA ROCHA E SILVA (ADV. 

SP115933 - ANTONIO RENAN ARRAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Objetivando aclarar a sentença proferida, 

foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra 

obscuridade, contradição ou omissão ou dúvida na sentença. 

  

Insurge-se o Embargante contra a sentença de improcedência, sob alegação de que não houve intimação da juntada do 

laudo pericial. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que quando da 

publicação da ata de distribuição do feito foi o patrono intimado de que seu prazo para manifestação sobre o laudo 

pericial é até cinco dias antes da data designada para a audiência de conhecimento de sentença, não havendo, portanto, 

que se falar em nova intimação após a juntada do laudo. 

  

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95, sendo que eventual inconformismo quanto 

ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a 

parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

  

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.17.000706-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019179/2010 - JOANA DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos do artigo 48 da Lei 

n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão embargos de declaração quando, 

na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

                                                                

Insurge-se o Embargante contra a sentença de improcedência, afirmando que a mesma padece de omissão em relação 

aos fundamentos da decisão. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a sentença 

atacada foi embasada na prova técnica produzida na fase de instrução, consubstanciada no laudo pericial, cujos 

fundamentos já foram analisados na sentença embargada. 

  

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

No mesmo sentido: 

  

“Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser acolhidos os 

embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via.” (Embargos de Declaração no MS nº 1226-0- DF; 

STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93). 

  

Observo, assim, que eventual inconformismo quanto ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.17.006885-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019172/2010 - CARLOS ALBERTO BURGUEIRA 

(ADV. SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos do artigo 48 

da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão embargos de declaração 

quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

                                                                

Insurge-se o Embargante contra a sentença proferida, sob o argumento de que a mesma apresenta contradição aos 

documentos trazidos aos autos, bem como em relação às instruções normativas do INSS no que tange ao preenchimento 

da documentação comprobatória dos riscos profissionais. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida.        

       

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

No mesmo sentido: 
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“Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser acolhidos os 

embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via.” (Embargos de Declaração no MS nº 1226-0- DF; 

STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93). 

  

Observo, assim, que eventual inconformismo quanto ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.17.006345-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019177/2010 - DAGOBERTO MARANCONI (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos do artigo 48 da Lei 

n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão embargos de declaração quando, 

na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

                                                                

Insurge-se o Embargante contra a sentença proferida, sob o argumento de que a mesma apresenta contradição aos 

documentos trazidos aos autos, bem como em relação às instruções normativas do INSS no que tange ao preenchimento 

da documentação comprobatória dos riscos profissionais. Em petição posterior, junta novos documentos. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a questão 

suscitada nos embargos, embora não conste do dispositivo, foi devidamente apreciada na fundamentação. Ademais, não 

se admite em sede de embargos a produção de novas provas, as quais podem, a critério do Relator, serem apreciadas em 

sede de Turma Recursal. 

     

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

No mesmo sentido: 

  

“Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser acolhidos os 

embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via.” (Embargos de Declaração no MS nº 1226-0- DF; 

STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93). 

  

Observo, assim, que eventual inconformismo quanto ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.001450-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019180/2010 - EDNA ABRAHAO DE ABREU 

(ADV. SP038999 - MOACYR SANCHEZ, SP070109 - MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO, SP240840 - 

LUCIANA ARAKAKI); EDSON ALVES DE ABREU (ADV. SP038999 - MOACYR SANCHEZ, SP070109 - 

MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Objetivando aclarar a sentença 

proferida, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra 

obscuridade, contradição ou omissão ou dúvida na sentença. 

  

Alega o embargante que a sentença padece de omissão quanto ao reconhecimento dos expurgos referentes a fevereiro de 

1989 (10,14%). 

  

DECIDO 
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Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida. Ainda que tenha 

havido cautelar inominada na 2a VF (2008), originando distribuição por dependência, certo é que os índices 

reconhecidos são apenas aqueles expressos na sentença, vez que o índice de 10,14% não é acolhido pela jurisprudência 

(TRF-5 - AC 495.972 - 1a T, rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 15.4.10). 

  

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95, sendo que eventual inconformismo quanto 

ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a 

parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

  

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.17.005549-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019176/2010 - MARIA APARECIDA GARCIA 

(ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos do artigo 48 

da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão embargos de declaração 

quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

                                                                

Insurge-se o Embargante contra a fixação do início do benefício a partir da data da perícia, requerendo seja o mesmo 

fixado em data anterior visando a majoração dos valores atrasados. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida. A fixação da DIB 

em data anterior à perícia somente seria cabível caso fosse possível apurar a efetiva data do início da incapacidade, o 

que não ocorreu nos presentes autos, conforme se verifica do laudo pericial. 

  

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

No mesmo sentido: 

  

“Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser acolhidos os 

embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via.” (Embargos de Declaração no MS nº 1226-0- DF; 

STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93). 

  

Observo, assim, que eventual inconformismo quanto ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.001227-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019171/2010 - ESPOLIO DE LEONARDO 

MISSURINI (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Objetivando aclarar a sentença proferida, 

foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada 
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subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra 

obscuridade, contradição omissão ou dúvida na sentença. 

                                                                

Alega o embargante que a sentença foi omissa quanto à base de cálculo adotada para aplicação do índice reconhecido 

como devido a título de expurgos inflacionários. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a matéria 

questionada pelo embargante constou expressamente da fundamentação, estabelecendo a incidência dos índices próprios 

da caderneta de poupança aplicando-se os critérios estabelecidos pelas normas do BACEN vigentes ao tempo dos 

expurgos. 

  

Logo, não se vislumbra nos presente embargos qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95, sendo de rigor sua 

rejeição. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

  

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.17.005233-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019181/2010 - RONALDO SIMIONI (ADV. 

SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos do artigo 48 

da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão embargos de declaração 

quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

                                                                

Insurge-se o Embargante contra o parecer do contador judicial, sob o argumento de que o mesmo deixou de computar o 

período laborado na empresa Engetric Instalações Industriais Ltda. 

  

Foram os autos enviados à Contadoria para esclarecimentos. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que, conforme 

informado no parecer complementar, somente foram considerados os períodos laborais devidamente comprovados nos 

autos.        

       

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

No mesmo sentido: 

  

“Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser acolhidos os 

embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via.” (Embargos de Declaração no MS nº 1226-0- DF; 

STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93). 

  

Observo, assim, que eventual inconformismo quanto ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 
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Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.17.006992-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019174/2010 - DEUSDETH RIBEIRO (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, 

  

Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

  

Alega o embargante a existência de erro material quanto ao valor dos atrasados. 

  

Assiste razão ao embargante, uma vez que foi lançado equivocadamente no dispositivo da sentença valor diverso 

daquele apurado pela contadoria. 

  

Assim sendo, acolho os presentes embargos, para sanar erro material, fazendo constar o montante de R$ 13.774,60 

(TREZE MIL SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , a título de atrasados. 

  

No mais, ficam mantidos todos os termos da sentença. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.001446-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019170/2010 - MARISA BRANCHETTI SULPIZIO 

(ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Objetivando aclarar a sentença proferida, foram 

tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao 

rito deste Juizado Especial Federal, cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, 

contradição omissão ou dúvida na sentença. 

                                                                

Alega o embargante que a sentença foi omissa quanto à base de cálculo adotada para aplicação do índice reconhecido 

como devido a título de expurgos inflacionários. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a matéria 

questionada pelo embargante constou expressamente na fundamentação, estabelecendo a incidência dos índices próprios 

da caderneta de poupança aplicando-se os critérios estabelecidos pelas normas do BACEN vigentes ao tempo dos 

expurgos. 

  

Logo, não se vislumbra nos presente embargos qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95, sendo de rigor sua 

rejeição. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

  

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em petição entregue ao protocolo 

desiste a parte autora da ação. 

Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu.” 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 1168/1264 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: “ Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos 

anexos, serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes.” Desta 

feita, indefiro eventual pedido de desentranhamento de documentos. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.17.006649-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019364/2010 - JOAO MILITAO DA 

SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003983-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019449/2010 - ALINE DO 

NASCIMENTO RAMILES (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004454-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019733/2010 - REGINA NEVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004328-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019209/2010 - OSWALDO TORRES 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004010-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019123/2010 - JURANDIR 

FERREIRA DA COSTA (ADV. SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Em petição entregue ao protocolo desiste a parte autora da ação. 

Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de desistência 

da ação independe da anuência do réu.” 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: “ Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos anexos, 

serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes.” Desta feita, indefiro o 

pedido de desentranhamento de documentos. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.004815-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018954/2010 - MILTON DA SILVA 

LEITE (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação em que se 

postula a revisão da renda mensal inicial -RMI, por meio da aplicação do índice integral do IRSM. 

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado Especial Federal de São 

Paulo, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

É a síntese. Decido. 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente perante 

outro Juízo (processo nº 200461842266477), já transitada em julgado, fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004372-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019122/2010 - TEREZINHA MARIA 

VILELA DE OLIVEIRA (ADV. SP265490 - RODRIGO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento do 

processo e regularização da representação processual, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu 

a determinação judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 
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Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu 

prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004892-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019357/2010 - WOLODYMYR 

WENHRYNIWSKIJ (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos, etc. 

Trata-se de ação versando sobre a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em conta 

vinculada do FGTS. 

               Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação na 10a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

É a síntese. Decido. 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente perante 

outro Juízo (processo nº 19976100000634853), transitada em julgado, fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004324-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019207/2010 - DIOGO LOZANO 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação versando sobre a aplicação dos juros progressivos sobre a conta vinculada do FGTS. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação na Justiça Federal de São Paulo, 

em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro a gratuidade. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir (processo nº 

19966100002415353), já transitada em julgado, fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.002585-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019044/2010 - LUZIA DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação versando sobre o 

pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora. 

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juízo, em que figuram as 

mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

É a síntese. Decido. 

Noticiado a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, (processo nº 201063170029929), 

julgada procedente, fica caracterizado o fenômeno da litispendência. 
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Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular do processo, 

pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no 

art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, nos termos do 

artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido.  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.                                                         

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, 

visto que houve a devida intimação da data da realização da perícia. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003813-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019117/2010 - ANTONIO HORACIO 

EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP181799 - LUIZ CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004129-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019291/2010 - IVONEIDE LAU DE 

OLIVEIRA (ADV. SP189610 - MARCELO RENATO EUZEBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003537-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019143/2010 - JOSE MAURO DOS 

SANTOS DE SOUZA (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para esclarecer a propositura da presente demanda diante do processo indicado 

no termo de prevenção, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem 

justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu 

prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003951-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019198/2010 - SILVINA CORREIA 

FIRMIANO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos, etc. 

Trata-se de ação versando sobre a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em conta 

vinculada do FGTS 

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação na 21a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

É a síntese. Decido. 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente perante 

outro Juízo (processo nº 19966100003018574), já transitada em julgado, fica caracterizado o fenômeno da coisa 

julgada. 

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 
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Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular 

desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação 

judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que 

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-

3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.001417-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019145/2010 - IVANI MICHELINI 

DOS SANTOS (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003285-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019147/2010 - CECILIA 

APARECIDA MACEDO DE SOUZA (ADV. SP129202 - GUILHERME MAZZEO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007537-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019146/2010 - MARIA ELISABETE 

SCOCCO JOAQUIM (ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003621-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019383/2010 - REGINALDO JOAO 

DA SILVA (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003926-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019372/2010 - JUDITE ROSA 

PEREIRA (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004058-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019374/2010 - MARIA ELZA DOS 

SANTOS ROJAS (ADV. SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN, SP244916 - ALESSANDRA CRISTINA 

NONATO DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004227-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019375/2010 - JOAO LEITE DA 

SILVA (ADV. SP283348 - ELAINE FAGUNDES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002691-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019376/2010 - APARECIDO 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA, SP129628 - RAQUEL 

BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004309-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019377/2010 - JOSE BENEDITO 

MARTINS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004451-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019738/2010 - WAGNER SIQUEIRA 

DE JESUS (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004513-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019739/2010 - REGINALDO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA 
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RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000048-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019373/2010 - JOSEFINA 

LOCATELLI DELATORRE (ADV. SP071493 - CELSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); SILAS 

APARECIDO FERNANDES DELATORRE (ADV./PROC. ); JESSICA APARECIDA FERNANDES DELATORRE 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.17.003934-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019380/2010 - IZILDA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003938-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019381/2010 - MARIA DE 

LOURDES ALLE DOS SANTOS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004173-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019365/2010 - CORNELIO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003362-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019378/2010 - MARIA ELENICE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003406-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019382/2010 - TALITA PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003847-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019379/2010 - MARCELINA DA 

PIEDADE RODRIGUES (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS 

DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003902-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019384/2010 - IRANEIDE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004810-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019053/2010 - ADENILDE 

APARECIDA SERENO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de 

ação versando sobre a revisão da renda mensal inicial -RMI, por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição 

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado Especial Federal de São 

Paulo, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

É a síntese. Decido. 

Gratuidade concedida. 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente perante 

outro Juízo (processo nº 200461840013754), transitada em julgado, fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004948-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019413/2010 - NARCISO DUNDA 

DA SILVA (ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, etc. 
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Trata-se de ação em que a parte autora postula a renúncia de aposentadoria para, acrescendo tempo relativo a labor 

posterior, passar a perceber aposentadoria com coeficiente de cálculo superior. 

Observe-se que o benefício em questão foi concedido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, ação n.º 

200963170017895, conforme notícia trazida pela patrona da parte autora. 

No entanto, verifica-se que aquela ação não transitou em julgado, havendo recurso do INSS pendente de apreciação. 

Apenas quando esgotados todos os recursos previstos na lei processual, ou pelo decurso de prazo para sua interposição, 

ocorre a coisa julgada formal, que é a imutabilidade da decisão dentro do processo. 

Portanto, poderá haver modificação do julgado. Caracterizada está, portanto, a impossibilidade jurídica do pedido, uma 

das condições de existência da ação. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custa e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no Sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para manifestação e apresentação de documentação necessária ao 

regular desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a 

determinação judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que 

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-

3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.000294-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019148/2010 - ESPOLIO DE GILDO 

LOTO (ADV. SP055028 - HOSNY HABIB JUNIOR, SP239155 - LUCIANA LOTO HABIB, SP254081 - FELIPE 

LOTO HABIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2010.63.17.003571-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019149/2010 - ANA MARIA 

MARCATTO (ADV. SP213267 - MARISA MARCATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003572-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019150/2010 - OTAVIO 

MARCATTO (ADV. SP213267 - MARISA MARCATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000932-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019490/2010 - LEANDRO TOBIAS 

(ADV. SP068364 - EDISON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento do 

processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial. 

  

Considerando que da primeira decisão que determinou a apresentação do documento já decorreram quatro meses, 

indefiro o pedido de prorrogação de prazo para apresentação do documento consistente na comprovação de que a parte 

reside, de fato, em Ribeirão Pires-SP (conta de água, luz, telefone, etc). 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu 

prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 
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2010.63.17.003862-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019437/2010 - PAULO CELESTINO 

DOS SANTOS (ADV. SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em 

sentença. 

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de comprovante de residência, conforme certidão de 

publicação anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem justificou eventual impossibilidade de 

fazê-lo. 

A apresentação de comprovante de residência idôneo é documento essencial para se aferir a competência territorial do 

Juizado Especial Federal para o julgamento e processamento do feito, pois caso esteja ausente o feito deverá ser extinto 

sem julgamento de mérito, conforme determina o artigo 51, III, da Lei n. 9.099/95. 

J. E. Carreira Alvim e Luciana Gontijo Carreira Alvim doutrinam em sua obra Comentários à Lei dos Juizados 

Especiais Federais Cíveis que: "No âmbito dos juizados especiais federais, impõe-se a extinção do processo sem 

julgamento de mérito 'quando for reconhecida a incompetência' do juizado, qualquer que seja o critério (objetivo, 

funcional ou territorial), diversamente do que fez a LJEE, que só permitiu essa extinção se reconhecida a 

incompetência territorial (LJEE, art. 51, III). 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

Nem se alegue a necessidade de prévia intimação pessoal da parte para fins de extinção do feito por abandono, haja 

vista que o rito célere dos Juizados é incompatível com esta formalidade, tanto que o § 1º do art. 51 da Lei 9.099/95 

(aplicável subsidiariamente ao JEF) possibilita a extinção do processo independente de intimação pessoal. 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento nº. 278 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, combinado com o artigo 51, III da Lei 9.099/95. Caso deseje recorrer, 

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir 

advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004702-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019084/2010 - MARCOS ANTONIO 

MOINHOS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação versando sobre a atualização de conta vinculada do FGTS pela aplicação dos expurgos inflacionários 

relativos aos Planos Bresser, Verão e Collor I. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação na 22ª Vara Federal de São Paulo, 

em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro a gratuidade. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir (processo nº 

20006100004550965), já transitada em julgado, fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004400-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019279/2010 - JOSE RODRIGUES 

FILHO (ADV. TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para manifestação e apresentação de documentação necessária ao regular 

desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação 

judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 

  

Foi determinado à parte: 

a) apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando 

que reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do 
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Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração 

ou c) apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

  

E já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse 

a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. 

CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu 

prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003979-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019513/2010 - ODAIR MARTINS 

(ADV. SP061429 - JAYR DE BEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ante o exposto, julgo o autor carecedor da 

ação, por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência 

nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004703-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019063/2010 - LUIZ PAIE NETO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação versando sobre atualização da conta vinculada do FGTS por meio da aplicação dos juros progressivos 

e dos índices relativos aos Planos Verão e Collor I. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado de São Paulo, em que 

figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro a gratuidade. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir (processo nº 200563010131052), já 

transitada em julgado, fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Ademais, o autor já ajuizou outra ação idêntica perante este Juizado, processo n.º 201063170042387, também extinto 

sem resolução do mérito, em 10.08.2010. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002780-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019493/2010 - ESPOLIO DE 

ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos em 

sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento do 

processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial. 

  

Considerando que da primeira decisão que determinou a apresentação do documento já decorreram três meses, indefiro 

o pedido de prorrogação de prazo. Friso que o documento de fls. 35 (pet.provas) envolve inventário/arrolamento de 

pessoa diversa, não havendo a efetiva comprovação de que, de fato, Eliane fora inventariante de seu pai, ou que, finda a 

inventariança, não restaram outros herdeiros, co-titulares do direito de eventual creditamento de poupança. 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 
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Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu 

prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.005081-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019726/2010 - JOSE EDUARDO 

LINO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação versando sobre a atualização de conta vinculada do FGTS. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação anterior neste Juizado, em que 

figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro a gratuidade. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir (processo nº 200763170060524), já 

transitada em julgado, fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

da presente demanda e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular do 

processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.001636-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019445/2010 - JOSE EDUARDO 

RAMALHO (ADV. SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação no qual objetiva a parte autora o recebimento de 

diferenças de correção monetária em caderneta de poupança. 

O Banco Central do Brasil apresentou exceção de incompetência. 

Decido. 

Acolho a argüição de incompetência. 

Verifica-se que no pólo passivo da presente demanda consta o Banco Central do Brasil, Autarquia Federal. 

Primeiramente, verifico que a regra de competência prevista no §2º do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal de 

1988, a qual dispõe que “as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for 

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a 

coisa, ou, ainda, no Distrito Federal”, não se aplica às autarquias federais, como é o caso do Banco Central do Brasil, 

restringindo-se à União. 

No caso em concreto, deve ser observada a determinação contida no art. 100, inciso IV, alíneas a e b do Código de 

Processo Civil, a qual estabelece que é competente o foro: “IV - do lugar: a) onde está a sede, para a ação em que for ré 

a pessoa jurídica; b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu.” 

Esse posicionamento já está consolidado na jurisprudência, conforme ementa que trago à colação: 

  

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUTARQUIA FEDERAL LOCALIZADA EM BRASÍLIA, COM DELEGACIA REGIONAL EM SÃO PAULO. 

APLICAÇÃO DO ART. 100, INCISO IV, LETRAS a e b, DO CPC. 

1.     Inaplicabilidade da regra contida no art. 109, inciso XI, § 2º, da Magna Carta, tendo em vista que esse dispositivo 

somente volta-se à pessoa jurídica de direito público interno - UNIÃO FEDERAL. 

2.     Para as autarquias federais aplicam-se as regras do artigo 100, item IV, alínea "a" do Código de Processo Civil, ou 

seja, a competência de foro determina-se pelo lugar onde está a sede da pessoa jurídica, se esta for a ré. Precedentes da 

2ª Seção. 

3.             Agravo desprovido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 48055 

Processo: 97030036783 - UF: SP - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão: 03/09/2003 Documento: 

TRF300076410 - DJU DATA:24/10/2003 PÁGINA: 382 - Relatora: JUIZA MARLI FERREIRA) 
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Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento n.º 283, do 

artigo 1º do Provimento n.º 310 e da Portaria n.º 001 deste Juizado, a competência territorial deste Juizado restringe-se 

aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Santo André, Rio Grande da Serra e São Caetano do Sul, observado o art. 20 

da Lei nº 10.259/2001. 

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser extinto, sem resolução do mérito. 

Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis: 

  

“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.” 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003893-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019144/2010 - VERA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP129202 - GUILHERME MAZZEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para manifestação necessária ao regular desenvolvimento do processo, como 

comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem justificou eventual 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu 

prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.17.006013-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317018499/2010 - JOSE HERMELINO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que até a 

presente data a parte autora não se manifestou sobre a proposta de acordo ofertada, redesigno data de prolação de 

sentença para o dia 17.08.2010, dispensada a presença das partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000236 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico o exaurimento da fase 

executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 
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2009.63.01.008843-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019087/2010 - ELIANA LES (ADV. 

SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO); MARCOS LES 

PEDRO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051202-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019695/2010 - GONCALO 

JACINTO PIRES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015510-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018974/2010 - NEUSA SUMICO 

NAGAMINE (ADV. SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

A autora, 61 anos, Ensino Médio completo, Cabeleireira, operada de Neoplasia de mama esquerda em julho de 2007, 

encontra-se em seguimento oncológico e em hormonioterapia e sem sinais de recidiva da doença. Sugere-se que a 

autora adaptese a nova situação ergonômica para sua atividade habitual. VIII- COM BASES E FATOS EXPOSTOS E 

ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que, a autora não apresenta sinais de incapacidade laborativa. 

  

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 
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2009.63.01.050030-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018963/2010 - WALDEMAR 

SEVERIANO SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE 

RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi anexado aos autos em 13.01.2010. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisar o benefício previdenciário do autor, eis que, tendo sido concedido 

ao autor em 2008, a presente demanda foi ajuizada dentro do prazo decadencial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 
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Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...”. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Relativamente ao pedido de conversão do período laborado na Indústria de Artefatos de Borracha Ruzi S/A (17.07.86 a 

15.09.88), o autor apresentou formulário e laudo técnico pericial emitidos pela empregadora (fls. 43/45 da petição 

inicial) comprovando a exposição habitual e permanente ao ruído de 88 dB(A) ao longo da jornada de trabalho. 

Contudo, verifica-se que o laudo acostado aos autos refere-se a outro empregado da empresa (Mauro Gonçalves de 

Azevedo). Assim, não é possível afirmar que as condições ambientais apontadas são as mesmas existentes durante o 

labor do autor na empresa. 

  

No tocante ao período laborado na Probel S/A (19.06.89 a 24.03.97), constam dos autos formulário e laudo técnico 

pericial emitidos pela empresa indicando a exposição habitual e permanente ao ruído de 86,4 dB(A) durante a jornada 

de trabalho. Contudo, verifica-se que referido laudo foi elaborado em 26.06.1997, não havendo no documento qualquer 

informação a respeito da manutenção ou eventuais alterações das condições ambientais da empresa no período em que o 
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autor exerceu seu labor na empresa, com início em 1989, época muito posterior à elaboração do laudo técnico. Sendo 

assim, não é possível o enquadramento do interregno como especial. 

  

Sendo assim, como nenhum dos períodos indicados pelo autor é passível de conversão, reputo correta a contagem do 

tempo de contribuição elaborada quando da concessão do benefício ao autor, sendo de rigor a improcedência da 

demanda. 

  

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, e extingo o feito com resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.01.007995-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018986/2010 - MARIA DE 

LOURDES MATIAS VIEIRA PEREIRA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

O exame físico/pericial descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar a pericianda, bem como aferir os termos 

referenciados na inicial e aqueles que a mesma fez referencia no interrogatório do exame. Assim sendo, considerando os 

achados no exame (especifico e geral), que foi realizado na mesma, bem como pelos exames apresentados conforme 

descrição e também pela analise da documentação contida nos autos, resta aferido que se trata de pericianda do sexo 

feminino, jovem na faixa etária de 47 anos, empregada, atuando em posto de trabalho de ajudante de serviços gerais, 

IMC de 23 saudável, escolaridade 5ª série, conclui-se que do ponto de vista ortopédico, apesar das alterações dos 

exames subsidiários que a mesma apresentou conforme consta documentação no corpo do laudo, não apresenta 

incapacidade. 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 
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incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.01.032423-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018937/2010 - DALMIR ANGELO 

MATIELLO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Passo a decidir. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 

  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos 

retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de 

setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o 

de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a 

retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do 

trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito 

Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 
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publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

  

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

  

Fixadas essas premissas, constato que, embora presentes os requisitos acima, o direito da parte autora foi atingido pela 

prescrição, uma vez que o rompimento do vínculo empregatício na vigência da Lei 5705/71 implica na cessação do 

direito à aplicação dos juros progressivos em relação aos depósitos posteriores. 

  

O demandante, segundo a CTPS, de fato exerceu a opção ao regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/66, contudo 

referido vínculo cessou em data anterior ao trintídio que antecede o ajuizamento da presente ação, motivo pelo qual as 

parcelas relativas àquele vínculo, únicas capazes de gerar o direito à taxa progressiva, já foram atingidas pela 

prescrição, sem que se fale em violação da súmula 398 do STJ. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.01.009745-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019740/2010 - ELCIO RIBEIRO DE 

CARVALHO (ADV. MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento do 

processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem justificou 

eventual impossibilidade de fazê-lo. 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu 

prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.01.024432-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019366/2010 - ELISABETE PILON 

(ADV. SP209498 - FLAVIA CRISTINA CORREA SANTOS); CRISTIANE PILON SCHUTZ (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento do 

processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem justificou 

eventual impossibilidade de fazê-lo. 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu 
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prazo é de 10 (dez) dias, mediante advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.06.006486-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018942/2010 - LUIZ MIGUEL DE 

ARAUJO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de 

sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida 

a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos descritos na petição inicial, bem 

como aplicação de juros progressivos. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo a Gratuidade de Justiça. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, tendo em 

vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 

do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, de 

forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; 

e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2?º, e parágrafo único 

da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à 

base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 5.705/71, 

razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada. 

Quanto ao pedido de aplicação dos índices atingidos pelos expurgos inflacionários, a jurisprudência dominante firmou-

se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a 

aplicar os juros progressivos, nos termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição trintenária. Sobre os 

valores daí resultantes deverá incidir a remuneração pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser 
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descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial em consonância com 

a fundamentação declinada. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.17.007549-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019218/2010 - NELSON JOSE 

PICCOLI (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA, SP292371 - ANDRE MORENO DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário. 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM 

PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, 

relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 

tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

  

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 1186/1264 

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 
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Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

  

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

  

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 

prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 

anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 
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Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

  

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico o exaurimento da fase 

executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2009.63.17.000933-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019118/2010 - VANDA 

BRASSOLATI MELENDES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); BANCO PANAMERICANO S/A 

(ADV./PROC. SP151847 - FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA, SP158330 - RICARDO ALEXANDRE ROSA 

NOGUEIRA). 

  

2009.63.17.002150-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019097/2010 - REGINA HELENA 

STORANI (ADV. SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009706-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019098/2010 - OLINDA LUIZA 

ANTONIOL LEDNIK (ADV. ); FREDERICO LEDNIK (ADV. ); LUIZA LEDNIK (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009678-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019099/2010 - MIRIAM DE 

ARAUJO GARCIA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA); SERGIO ANDRE GARCIA PEREZ (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 1189/1264 

2009.63.17.004690-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019100/2010 - MARIA DILETA 

TIDEI REFUNDINI (ADV. SP197440 - MAGALI APARECIDA CARDOSO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000562-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019110/2010 - ANDRE CRUZ 

VIEIRA (ADV. SP078957 - SIDNEY LEVORATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005909-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019693/2010 - JOÃO GONÇALVES 

(ADV. SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.002920-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019093/2010 - AGOSTINHO 

BARRANCO (ADV. SP210141 - PAULO FOLTRAN SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001952-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019088/2010 - DIGMAR ROSOLINI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2008.63.17.005384-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019090/2010 - NELSON SIQUEIRA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006828-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019091/2010 - JOAO CARNEIRO 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006957-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019092/2010 - NELSON 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007489-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019095/2010 - ROBERTO 

DOMINGOS PERRELLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001959-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019104/2010 - CELSO EUZEBIO 

(ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001694-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019105/2010 - OSWALDO LEME 

(ADV. SP124873 - NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003051-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019106/2010 - SIDNEY VIOLA 

JUNIOR (ADV. SP203129 - TATYANA MARA PALMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002393-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019089/2010 - MAFALDA GOMES 

(ADV. SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI, SP099140 - ANA LUCIA PECORARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001818-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019094/2010 - JOSE NUNES 

GERALDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000309-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019096/2010 - ANTONIO AYALA 

MARIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2008.63.17.004987-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019101/2010 - JAIR BENEDITO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.000633-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019102/2010 - ONOFRE 

FERNANDES TELES (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002395-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019103/2010 - NAIR GOMES 

(ADV. SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI, SP099140 - ANA LUCIA PECORARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.008651-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019109/2010 - JOSE FERREIRA 

PINTO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.003357-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019685/2010 - JOSE LADISLAU 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.001976-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019686/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006093-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019687/2010 - ANTONIO 

FABRÍCIO DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006085-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019688/2010 - ORDALIA 

MARCHETTO NINCAO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.005789-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019689/2010 - JAIME JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000861-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019690/2010 - CLAUDIO REIS DA 

SILVA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000069-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019691/2010 - DAVID PONTES 

COSTA (ADV. SP097370 - VERA LUCIA PIVETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.005798-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019692/2010 - MAXIMIANO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.001605-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019694/2010 - CLAUDINEL 

MAZUCHI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005681-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019696/2010 - FRANCISCO 

GUSMAN NETO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2008.63.17.005866-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019697/2010 - MARIA PEREIRA 

DA SILVA FILHA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2008.63.17.008354-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019698/2010 - MARIA ARACY 

CERRA DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2008.63.17.005871-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019699/2010 - ONDINA GARCIA 

DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005680-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019700/2010 - ESTER DE FREITAS 

TEIXEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.003352-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019701/2010 - ORIDICE RAINERI 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.003467-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019702/2010 - HAYDEE DE 

BENEDETTO GARCIA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.001608-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019703/2010 - ANTONIO SANTOS 

ARAUJO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.002028-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019704/2010 - CARLOS DA SILVA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

As prestações atrasadas serão pagas por meio de RPV. Expeça-se ofício à agência do INSS para cumprimento do 

acordo. Expeça-se RPV. As partes renunciam ao prazo para recurso. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
2010.63.17.002058-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019007/2010 - ROSANA SOUZA 

LOPES (ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA, SP169135 - ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000760-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019660/2010 - ELEIDE MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006155-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019662/2010 - EDSON VIEIRA DA 

COSTA (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007509-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018979/2010 - JOAO BATISTA DE 

CARVALHO (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi anexado aos autos em 21.01.2010. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisar o benefício previdenciário titularizado pelo autor, eis que, tendo 

sido concedido em 2009, a presente demanda foi ajuizada dentro do prazo decadencial. 
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No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 
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Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...”. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o labor na empresa Magneti Marelli Cofap Cia. Fabricadora de Peças (15.05.78 a 18.06.09). 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário emitido pela 

empregadora (fls. 20/25 da petição inicial). Contudo, embora faça referência à exposição ao agente físico ruído, não 

informa se a exposição do autor ao agente nocivo ocorria de forma habitual e permanente, de modo que não 

caracterizada a habitualidade e permanência da exposição. Assim, os períodos devem ser considerados comuns. 

  

É que a informação acerca da habitualidade e permanência à exposição é essencial para a configuração do cômputo 

diferenciado. Para tanto, colho da redação original da IN/INSS 84/02, em seu art. 148, onde seu inciso VIII impunha, 

entre outros dados que deveriam constar do PPP, a “ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e 

permanente, não ocasional nem intermitente” 

  

Para tanto, o campo “Observações”, constante do formulário, pode ser preenchido com esta informação. Considerando 

que o PPP é reprodução fiel do laudo (tanto que dispensa a apresentação deste), e considerando que este deve conter a 

informação de habitualidade e permanência, adequado é que o PPP também traga referida informação, conferindo assim 

segurança jurídica na conversão. 

  

Assim já se decidiu: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CONJUNTO 

PROBATÓRIO DESFAVORÁVEL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO FORNECIDO PELA 

EMPRESA. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS NÃO SUFICIENTEMENTE CARACTERIZADA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(...) 

IV - Quanto ao período de 01/07/89 a 30/04/94, o Perfil Profissiográfico menciona de forma genérica a exposição do 

autor a microorganismos. No entanto, não indica se a mesma ocorreu de modo habitual e permanente ou além dos 

limites tolerados. V - Portanto, não havendo nos autos elementos que comprovem o exercício de atividades sujeitas a 

condições especiais, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pleito formulado. VI - Agravo interno a que se 
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nega provimento. (TRF-2 - AC 407.816, 1ª Turma Especializada, rel. Des. Fed. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, j. 

05.05.2009) - g.n. 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DE 

PARCELA DO TEMPO PLEITEADO. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV. No que se refere ao período posterior à edição da Lei nº 9.032/95 até 04.06.2004, os documentos acostados aos 

autos, em especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, não demonstram que o postulante esteve exposto de modo 

permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos no exercício das mencionadas atividades também na 

empresa Vicunha Têxtil S.A. (TRF-5 - APELREEX 6759 - 4ª T, rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, j. 13.10.2009) 

  

Por fim, necessário que eventual laudo reflita as condições da época da prestação do serviço, ou assegure que as 

condições atualmente encontradas são as mesmas daquela época, a fim de, uma vez mais, valorando-se a segurança 

jurídica, possibilite-se o adequado cômputo diferenciado, ex vi de julgado do TRF-5: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. LAUDOS TÉCNICO EXTEMPORÂNEOS. PARCIAL COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

(...) 

2- O autor pretende comprovar as condições especiais de trabalho com laudos técnicos extemporâneos, elaborados em 

dezembro de 2003 para comprovar a exposição aos agentes nocivos, sofrida há mais de 14 anos. A extemporaneidade 

dos documentos obsta a pretensão autoral, não se reconhecendo como especiais os períodos de 5/2/1979 a 1/10/1985 e 

de 25/11/1985 a 19/10/1989. 

(...) 

5- Improvimento à apelação do autor e parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. (TRF-5 - 

APELREEX 7254 - 1ª T, rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 01.10.2009) 

  

Sendo assim, como o período pelo autor indicado não é passível de conversão em especial, reputo correta a contagem 

do tempo de contribuição elaborada pelo INSS quando da concessão do benefício, sendo a improcedência medida que 

se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004126-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019511/2010 - JOSE VICENTE DA 

SILVA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de 

revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

O INSS contestou o pedido. 

DECIDO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM 

PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, 

relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 

tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 1195/1264 

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 
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ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 

prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 

anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

Concluiu, assim: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 1197/1264 

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

REAJUSTES ANUAIS 

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há fundamento jurídico 

para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder 

Legislativo. 

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001. 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de 31.05.01, art. 

1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º: inocorrência de 

inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado 

para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos Velloso). 

Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC. 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício (IRSM/94) e julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos dos incisos I e IV do artigo 269 do Código de Processo Civil, JULGANDO 

IMPROCEDENTE A AÇÃO no tocante aos reajustes anuais. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000226-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019215/2010 - JOSEF BRESSCOTT 

(ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 
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caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que, tendo sido 

deferido o benefício ao autor em fevereiro de 2004, a presente demanda foi ajuizada dentro do prazo decadencial. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Conforme parecer contábil, restou demonstrado que o INSS procedeu corretamente na revisão do benefício do autor, 

especialmente no cálculo da renda mensal inicial da parte autora, aplicando a autarquia previdenciária corretamente a 

legislação emanada do Poder Legislativo. 

  

Consoante parecer da contadoria judicial, “Procedemos à revisão, com base nas remunerações constantes da memória 

de cálculo do benefício, apurando uma RMI consistente com a paga pelo INSS. Ao evoluirmos a RMI até a presente 

data, com aplicação dos índices legais de reajustes, observamos que a renda evoluída consiste com a atualmente 

percebida pelo Autor, não havendo, portanto, diferenças a serem apuradas.” 

  

Ademais, verifica-se do cálculo apresentado pelo autor a utilização de fator previdenciário no percentual de 0,7842 (fl. 

14 da petição inicial), maior do que o devido, consoante cálculo elaborado por perito do Juízo (anexo cálculo rmi.xls), 

de 0,7301, o que indica a divergência apontada pela parte autora na renda mensal inicial do benefício, mas sem 

fundamento. 

  

Assim, não comprovada qualquer ilegalidade no procedimento de apuração da renda mensal inicial do benefício da 

parte autora, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito (art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005773-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018984/2010 - ADAO APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP142713 - ADELAIDE MARIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 
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No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de aposentadoria por invalidez. 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez, a parte deve comprovar os requisitos previstos no art. 42 da Lei 

8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

  

A qualidade de segurado e a carência são incontroversas, tendo em vista que atualmente a parte autora é beneficiária de 

auxílio-doença. 

  

A incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional não ficou devidamente comprovada. Com efeito, o 

perito judicial, em exame clínico realizado, bem como da análise dos documentos juntados a estes autos, constatou: 

  

O autor, 33 anos, Ensino médio completo, Supervisor de alarmes, é transplantado renal em rejeição e uso de 

imunossupressores, ainda com fistula arterial em membro superior esquerdo. No momento em auxílio doença desde 

junho de 2007. VIII- COM BASES E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que, o autor é 

transplantado renal em rejeição e sugere-se que seja mantido em auxílio doença até a solução do transplante, por 

aproximadamente mais dois anos. 

  

  

Não evidenciada a incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional de forma total e permanente, deve 

ser rejeitado o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Ressalto que não há valores em atraso a título de auxílio-doença a serem pagos, já que o NB 520.351.110-8 foi 

concedido ao autor, com DIP (data de início de pagamento) em 25.04.2007, e o Sr. Perito constatou o início da 

incapacidade do autor em 27.04.2007. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003264-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019015/2010 - AILTON OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, PR052176 - MELINA BRANDÃO 

BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
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As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício da atividade 

laborativa. 

  

No mais, indefiro a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que, não assiste à parte o direito 

inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou aquela especialidade, já que a perícia se faz 

por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista, o que não é o caso dos autos. 

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007163-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018971/2010 - EONICE ALVES 

MARQUES (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 
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A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, caso 

deseje fazê-lo, deverá constituir um Advogado. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003225-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018993/2010 - WILMA NERY DE 

SOUZA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007506-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018999/2010 - DIEGO RODRIGUES 

(ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA); TIAGO RODRIGUES (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 1202/1264 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da autora à percepção de pensão por morte, indeferido administrativamente. 

  

Inicialmente, ressalto que o falecido não fazia jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou 

aposentadoria por idade, motivo pelo qual, não há possibilidade de em tese converter referidos benefícios em pensão 

por morte. 

  

O art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência social, estabelece que 

tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é devida no caso de morte do 

segurado (inciso V). 

  

O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 

concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

No presente caso, consta dos autos que Wilson Rodrigues faleceu em 31.03.2001, sendo que, de acordo com os 

documentos anexos aos autos, seu último vínculo de emprego foi extinto em 12/1991. 

  

Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de segurado até 

fevereiro de 1993 (tendo em vista que recebeu seguro-desemprego referente ao último vínculo - fls. 43 da inicial), de 

acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, e §§ 1.° e 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o art. 30, II, da Lei 

8.212/91: 

  

Lei 8.213 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  

Ademais, segundo redação conferida pela Lei 9.528/97 ao artigo 102, § 2º, da Lei 8.213/91, parece-me não mais 

subsistir qualquer dúvida acerca da inexistência de direito à pensão por morte, quando o óbito do segurado ocorrer após 

a perda desta qualidade, salvo quando este já fazia jus à aposentadoria. 

  

Para melhor elucidação, dispõe o texto em questão: 
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“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

(...) 

§ 2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

Realizada perícia médica, para comprovação de incapacidade anterior ao óbito, o Sr. Perito, concluiu: 

  

Não há comprovação de doença neurológica vigente, incapacitante para o trabalho. Há apenas uma receita de 

fenobarbital de 1993. Conclusão: Não foi caracterizada incapacidade do ponto de vista neurológico. 

  

  

Logo, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes do óbito, motivo pelo qual não há direito à pensão por morte. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido dos autores e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000133-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018967/2010 - VITOR BARBOSA 

(ADV. SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM, SP209951 - LARISSA RUSSO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No caso dos autos, os Senhores Peritos foram conclusivos em afirmar que não há incapacidade para o trabalho e vida 

independente da parte autora. 

  

Desta forma, o estado atual de saúde da parte autora não permite a caracterização da deficiência, nos termos exigidos 

pela lei, isto é, a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho. Neste sentido o parecer do MPF. 

  

Ademais, as impugnações aos laudos periciais apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, haja vista que, 

além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não foi apresentada qualquer 

argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado. As conclusões dos Senhores Peritos foram 
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embasadas na documentação anexados aos autos, em entrevista e exame clínico realizados no dia da perícia, 

constatando-se a ausência de incapacidade da parte autora. 

  

Assim, não comprovada a existência de deficiência, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício, sendo desnecessária a análise da condição sócio-econômica da parte autora. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.17.002785-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019439/2010 - ESDRAS PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP170565 - RITA DE CÁSSIA VOLPIN MELINSKY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia médica judicial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

Trata-se de matéria cuja prova é estritamente técnica, consistente em exame realizado por profissional médico 

devidamente habilitado, sendo totalmente inaplicável a produção de prova oral nas ações cuja causa de pedir é a 

incapacidade para o trabalho, seja ela física ou mental.  

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. Inobstante portador de doença, não se verificou incapacidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 1205/1264 

  

Por esta razão, indefiro a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra 

avaliação pericial. 

  

Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou 

aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista, o que não é o caso dos autos. 

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

 O fato do autor já vir recebendo alguns benefícios previdenciários, por si só, não implica automaticamente na 

manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do benefício de 

auxílio-doença, temporário por natureza. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003405-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018253/2010 - ANA RITA DE 

SOUZA DIVINO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE 

PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 
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Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

Após a observação durante o exame psíquico, analisando o histórico pessoal e familiar; confrontando com os dados 

colhidos das peças dos autos; conclui-se que o periciando APRESENTA, NO MOMENTO, DOENÇA 

PSIQUIÁTRICA CARACTERIZADA POR TRANSTORNO AFETIVO BIPOLAR DO HUMOR, ATUALMENTE 

EM REMISSÃO (F31.7, CID-10); NÃO HAVENDO, PORTANTO, INCAPACIDADE LABORATIVA OU 

IMPOSSIBILIDADE DE GESTÃO DAS ATIVIDADES DIÁRIAS DO TRABALHO (auxiliar geral). CONCLUSÃO: 

SOB PONTO DE VISTA PSIQUIÁTRICO; ATUALMENTE NÃO HÁ INCAPACIDADE LABORATIVA. 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002474-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019005/2010 - TANIA 

NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
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As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é improcedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

O Senhor Perito, conforme considerações constantes do laudo anexo, considerou a parte autora incapacitada a partir de 

24.05.2010. Todavia, conforme arquivo consulta cnis.doc., verifico que a parte autora contribuiu para o RGPS até 

março de 2006, e recebeu benefício previdenciário até 22.01.2008, não possuindo contribuições posteriores ao RGPS. 

  

Sendo assim, o início da incapacidade da autora se deu em momento que não possuía qualidade de segurada, de acordo 

com a determinação constante do art. 15, “caput”, IV, e 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o art. 30, II, da Lei 8.212/91: 

  

Lei 8.213 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

       (...)  

        II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

        (...) 

                VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

                (...) 

        § 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  

  

Assim, pelo fato de a parte autora não possuir qualidade de segurado na data do início da incapacidade, o pedido não 

merece prosperar. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000176-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019014/2010 - HELENA BRITTO 

(ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

   I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

    II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

 III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, pois recebia benefício previdenciário na data do 

óbito. 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da autora na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de filho, basta a comprovação da menoridade ou invalidez, pois a 

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

  

(...) 

  

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

Conforme se constata da análise da petição inicial, a autora é maior (documentos de fls. 06/07) e não se trata de pessoa 

inválida. 

  

Ressalto ser desnecessária a realização de perícia médica para constatação de eventual invalidez, posto que a capacidade 

da autora não é controversa. 

  

A situação de desemprego não dá ensejo à concessão do benefício previdenciário pleiteado, motivo pelo qual o pedido 

não deve ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003660-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019514/2010 - ELZA ALBINO 

MARCOLINO (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Rejeito a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os índices 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

  

O prazo decadencial de 10 anos para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário foi instituído pela Lei 

9528/97, de 27/06/1997 e posteriormente foi alterado para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98. O prazo de 10 

anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 
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Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

A preliminar de ausência de interesse processual confunde-se com o mérito, e como tal será analisada. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

Primeiramente, verifico que a correção dos salários de contribuição, com base na aplicação do índice ORTN/OTN para 

efeito de cálculo da renda mensal inicial, RMI, foi disciplinada entre 21/06/1977 e 04/10/1988 pela Lei 6423/77, de 

forma que não cabe a aplicação da revisão nos casos em que o benefício foi concedido fora do período de vigência da 

referida lei. 

  

Ademais, ao contrário da aposentadoria por tempo de serviço, que tinha o seu salário-de-benefício calculado com base 

nos últimos 36 salários-de-contribuição, dos quais apenas os 24 primeiros sofriam correção monetária, o auxílio-doença, 

a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, antes da Constituição Federal de 1988, tinham critérios 

diversos de cálculo do respectivo salário-de-benefício. 

  

Na época, o salário-de-benefício era calculado pela média aritmética dos 12 últimos salários-de-contribuição, conforme 

regra específica contida no art. 26, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS aprovada pelo Decreto 

77.077/76, in verbis: 

  

“ART. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses.” 

  

O entendimento jurisprudencial referente ao critério de correção das 24 primeiros salários-de-contribuição não pode ser 

transposto aos casos do inciso I do referido artigo, pois não havia previsão legal de correção monetária dos 12 salários-

de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício e, por conseqüência, não há discussão sobre a legalidade 

dos índices utilizados, não podendo prosperar, portanto, o pleito da parte autora para que seja recalculado o seu 

benefício com aplicação dos índices previstos na Lei 6.423/1977. 

  

A Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo pacificou a matéria, editando, inclusive, o Enunciado n° 9, nos 

seguintes termos: 

  

A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por 

morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto n.º 

89.312/84). 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

2009.63.17.006969-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018270/2010 - ELIANA 

APARECIDA CORREA (ADV. SP225151 - ADELITA AP PODADERA BECHELANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício da atividade 

laborativa habitual, conforme considerações que seguem: 

  

Autor apresentou quadro laboratorial que evidenciam patologia em discos cervicais. Não existe correlação de exame 

clinico com exames laboratoriais apresentados levando concluir que existe patologia discal sem repercussões clinicas, 

lembro que esta patologia pode ter origem traumática ou idiopática, ou seja, sem uma causa definida que é o caso deste 

paciente. Convêm lembrar que alterações em discos lombares e cervicais ao exame de tomografia ou ressonância estão 

presentes em quarenta por cento de pessoas assintomáticos, sendo necessária uma correlação clinica entre exame clinico 

e exame de imagem. Autor apresentou quadro clinico e exames laboratoriais sem lesões incapacitantes em membros, 

levando concluir que não existe patologia incapacitante ao seu labor ou ate tenha sido revertida. Conclusão: Autor 

capacitado. 

  

  

No que tange às alegações da parte autora, ressalto que além do inconformismo demonstrado em relação ao exame 

pericial realizado, não apresenta qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado. Ademais, 

a incapacidade da parte autora somente por prova pericial pode ser provada. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). Passo a decidir. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da 

ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de 

direito, limitando-se às parcelas vencidas.” 

  

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora.  

  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da 

relação de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime 
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seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade 

decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de 

garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores 

urbanos e rurais (art. 7o, III).  

  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de 

maio de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo 

empregado é automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - 

e independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente 

para o Fundo o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome 

deste, cujo saldo sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos 

optantes do FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a 

capitalização dos juros com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma 

empresa; 4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 

5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 8.036/90, art 13, § 3o).  

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação 

obriga à aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a 

capitalização de juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é 

outro o entendimento do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 

5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu 

efeitos retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 

13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi 

admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à 

época em que chegou a retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes 

sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-

91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da 

Súmula 154: “Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos 

juros, na forma do art. 4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há 

direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não 

bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na 

última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que 

os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta 

à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência 

no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 

5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre 

à base de 3% ao ano a partir de então. 

  

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa 

pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde 

que preenchessem os requisitos previstos na Lei.  

  

Fixadas essas premissas, constato que, embora presentes os requisitos acima, o direito da parte autora foi 

atingido pela prescrição, uma vez que o rompimento do vínculo empregatício na vigência da Lei 5705/71 implica 

na cessação do direito à aplicação dos juros progressivos em relação aos depósitos posteriores. 

  

O demandante, segundo a CTPS, de fato exerceu a opção ao regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/66, 

contudo referido vínculo cessou em data anterior ao trintídio que antecede o ajuizamento da presente ação, 

motivo pelo qual as parcelas relativas àquele vínculo, únicas capazes de gerar o direito à taxa progressiva, já 

foram atingidas pela prescrição, sem que se fale em violação da súmula 398 do STJ. 
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Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas 

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora 

de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006996-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018931/2010 - BENEDITO DA 

SILVA TEIXEIRA (ADV. SP212988 - LILIAN CAMPESTRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004706-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018934/2010 - VERA LUCY 

TARIFA FERNANDES (ADV. SP166989 - GIOVANNA VIRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166989 - GIOVANNA VIRI). 

  

2010.63.17.002232-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018941/2010 - ESPOLIO DE 

ORLANDO PICOLI (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS); SONIA APARECIDA MICHELOTTO 

PICOLI (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003514-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018943/2010 - JOAO 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003385-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018945/2010 - REINALDO 

MARQUES (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004768-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018948/2010 - SINESIO JOSE DA 

CRUZ (ADV. SP191557 - MARLEY FERREIRA MANOEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003382-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018951/2010 - ENNIO RECCHIA 

(ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003260-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019012/2010 - GERMANO VIEIRA 

DA SILVA FILHO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 
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vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de aposentadoria por invalidez. 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez, a parte deve comprovar os requisitos previstos no art. 42 da Lei 

8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

  

A qualidade de segurado e a carência são incontroversas, tendo em vista que atualmente a parte autora é beneficiária de 

auxílio-doença. 

  

A incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional não ficou devidamente comprovada. Com efeito, o 

perito judicial, em exame clínico realizado, bem como da análise dos documentos juntados a estes autos, constatou: 

  

O periciando apresenta dor em braço esquerdo e tornozelo direito após atropelamento e tratamento cirúrgico de ambos, 

existindo correlação clinica no exame físico onde apresenta-se com limitação dos movimentos dos membros estudados 

e uma seqüela visível e incapacitante do úmero esquerdo. O mesmo teve uma fratura do úmero esquerdo que não 

consolidou e ainda teve um episodio de infecção, tendo que utilizar enxerto ósseo na 2º cirurgia na tentativa de 

consolidar o osso, o que também apresenta sinal de fistula em braço esquerdo, com incapacidade dos movimentos do 

membro superior esquerdo. Sob ótica ortopédica paciente incapacitado parcialmente e permanente. Conclusão: Paciente 

incapacitado para atividades habituais,parcialmente e permanente. 

  

  

Não evidenciada a incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional de forma total e permanente, deve 

ser rejeitado o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003239-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018997/2010 - LUIZ GOMES DO 

CARMO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

   I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

    II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

 III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurada da falecida é incontroversa, pois era beneficiária de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente do autor na data do óbito. 
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Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de filho, basta a comprovação da menoridade ou invalidez, pois a 

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

  

(...) 

  

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

Conforme se constata da análise do laudo pericial anexo, não foi constatada a incapacidade do autor, conforme segue: 

  

Após a observação durante o exame psíquico, analisando o histórico pessoal e familiar; confrontando com os dados 

colhidos das peças dos autos; conclui-se que o periciando APRESENTA, NO MOMENTO, DOENÇA 

PSIQUIÁTRICA CARACTERIZADA POR TRANSTORNO AFETIVO BIPOLAR DO HUMOR, ATUALMENTE 

EM REMISSÃO (F31.7, CID-10); NÃO HAVENDO, PORTANTO, INCAPACIDADE LABORATIVA OU 

IMPOSSIBILIDADE DE GESTÃO DAS ATIVIDADES DIÁRIAS DO TRABALHO. CONCLUSÃO: SOB PONTO 

DE VISTA PSIQUIÁTRICO; ATUALMENTE NÃO HÁ INCAPACIDADE LABORATIVA. 

  

  

Logo, não restou comprovada a invalidez da parte autora, razão pela qual o pedido não deve ser acolhido. Neste sentido 

o parecer do MPF. 

  

No que tange ao pedido do MPF - comunicação ao INSS da capacidade do autor - posto que, a despeito do laudo, Luiz 

Gomes titulariza aposentadoria por invalidez, ressalto ser desnecessária a comunicação, tendo em vista ser a Autarquia 

parte no presente processo. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007518-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018981/2010 - JOSE CARLOS 

MACHADO (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 05.03.2010. 

  

Rejeito a argüição de decadência. O benefício só foi concedido em 2005, pelo que descabe também falar em prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 
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Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...”. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo calor durante o labor na empresa Armando Poletto, de 01.07.72 a 27.01.75 e 01.06.75 a 24.03.76. 

  

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou apenas formulário emitido pelo empregador (fl. 100 da 

petição inicial), indicando o exercício da função de oleiro, na qual laborada exposto ao calor superior a 30º C, eis que 

fazia o abastecimento dos fornos à lenha. Contudo, não é possível a conversão dos períodos indicados, pois ausente o 

competente laudo técnico, imprescindível à comprovação da exposição ao calor e ao ruído considerados insalubres. 

  

Nesse sentido: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA DE 

CAMINHÃO E DE ÔNIBUS. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

COMPROVAÇÃO POR QUALQUER MEIO DE PROVA ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. INCIDENTE 

DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Cabe Pedido de 

Uniformização, em princípio, quando demonstrada a divergência com jurisprudência dominante do STJ. 2. Para fins de 

reconhecimento do labor exercido em condições especiais após 29.04.95, não é mais possível o reconhecimento da 

especialidade por categoria profissional, devendo ser comprovada a sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de 

prova até 05.03.97 (Decreto nº 2.172/97). 3. A necessidade de comprovação de exposição a agentes nocivos por 

formulários descritivos da atividade do segurado (SB-40 ou DSS-8030) e laudo técnico pericial só surgiu com o advento 

do Decreto nº 2.172 de 05.03.97, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), 

exceto para os agentes físicos ruído e calor para os quais sempre se exigiu a apresentação de laudo pericial, tendo em 

vista tratar-se de agentes nocivos que necessitam de aferição técnica para sua medição. 4. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça (REsp 354737, REsp 551917 e REsp 492678). 5. Pedido de Uniformização conhecido em parte e 

parcialmente provido.” 

(Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. Pedido 200772510045810. 

Relator: Juiz Federal José Antonio Savaris. Data da decisão: 19.10.2009. DJ: 01.03.2010) 

  

  

Sendo assim, como não é devida a conversão pleiteada pelo autor, reputo correta a contagem do tempo de contribuição 

elaborada quando da concessão do benefício, sendo a improcedência medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000924-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019507/2010 - ANALICE GARCIA 

REIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. Gratuidade concedida. 

  

As hipóteses que permitem o levantamento dos valores relativos ao FGTS estão previstas no artigo 20 da Lei n.º 

8.036/90. Não indicou a parte autora a hipótese que pretende seja enquadrado seu pedido. 

  

É pacífico, entretanto, o entendimento no Superior Tribunal de Justiça de que a enumeração constante do artigo 20 da 

Lei nº 8.036/90 não é taxativa, sendo possível, em casos excepcionais, o deferimento da liberação dos saldos do FGTS 

em situação não elencada no mencionado preceito legal. (STJ- AGRESP 672450). 

  

Entretanto, a parte autora não trouxe aos autos prova de enquadramento em quaisquer das hipóteses previstas em lei, ou 

motivo excepcional que importasse em liberação do FGTS. Embora possa o Juiz, em sede de Juizado, decidir por 

eqüidade, com vistas ao bem comum (art. 6 da Lei 9099/95), isto não significa extrapolar em demasia o comando legal, 

pena de o Judiciário funcionar como legislador positivo. 

  

Assim, não comprovado o direito ao levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS, improcede o pedido da parte 

autora. 
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Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.17.006393-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018975/2010 - MARIA JOSE 

MADEIRA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, os Senhores Peritos foram conclusivos em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece prosperar. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003139-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019679/2010 - ZILDA PEREIRA DE 

SENNE SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de 

pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

O INSS contestou o pedido. 

DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão do benefício de auxílio-doença, sendo que meu 

posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 

2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 
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1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 

tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 
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“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 

prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 

anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 
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previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

Concluiu, assim: 

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

Passo a apreciar o pedido de revisão do benefício de aposentadoria. 

  

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, parágrafo 7º 

do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no artigo 

29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a forma 

de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias jurídicas no 

tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 

8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de cálculo 

prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido dispositivo legal. 

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que esteve em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o auxílio-doença, 
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quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda mensal inicial, 

mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-contribuição dos 

benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é período contributivo (art. 29, 

II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser aplicado 

o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, sem extrapolar 

seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 

  

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão da 

TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença 

(fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do valor da RMI 

da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 5ºda Lei n.8.213/91, 

ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite de regulamentação. 

Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do entendimento das Turmas 

Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de 

Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, 

JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de 

uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o acórdão 

confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da Lei nº 

10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro deu 

provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a sistemática de cálculo 

da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, majorando seu coeficiente, 

desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, proferidos pelas Turmas Recursais 

da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria por invalidez oriunda da transformação de 

auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece 

conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do 

art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 

8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99): (...) 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão 

computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos transcritos verifica-se que o 

decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de aposentadoria por invalidez oriunda de 

transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, 

entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento 

do Incidente de Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro 

restabelecendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão 

Costa - Juíza Relatora) 
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E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como tais, a 

aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 26.05.08). 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

  

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, por 

conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, ocorrida 

em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral 

(art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de cem por 

cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, períodos de 

recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização do 

salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ - RESP 

1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração, os 

seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP 1100488 - 6ª 

T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE 21.10.08, não 

obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495, rel. Juiz Federal 

Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da 

Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da 

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-doença, este 

período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o período 

intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição. Igual 

raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-doença (ubi 

eadem ratio, ibi eadem jus). 
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Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 não é 

aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver período 

intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio. 

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício de auxílio doença e julgo improcedente o 

pedido de revisão da aposentadoria, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos dos incisos I e IV do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007538-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019217/2010 - JOSE MARIA 

RESENDE (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 29.03.2010. 

  

Rejeito a argüição de decadência, eis que não guarda relação com o objeto da demanda. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 
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Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...”. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o labor na empresa Fiação e Tecelagem Tognato S/A (13.04.83 a 11.01.93). 

  

 No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 
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Para comprovação de suas alegações, o autor apresentou formulários e laudos técnicos emitidos pela empregadora em 

2002 (fls. 47/51 da petição inicial), indicando a exposição habitual e permanente ao ruído de 92 dB(A) ao longo da 

jornada de trabalho. 

  

Contudo, nota-se que as informações prestadas pela empresa referem-se a laudo de 1985 (item D dos laudos técnicos), 

não havendo nos documentos qualquer informação sobre a manutenção do layout da empresa ou mesmo das condições 

ambientais lá existentes entre o período da medição das condições ambientais (provavelmente em 1985) e o período de 

labor do autor. 

  

Desta forma, diante da extemporaneidade do laudo técnico, não é possível a conversão do período indicado em especial, 

eis que não se pode afirmar que as condições ambientais às quais estava exposto o autor são as mesmas apontadas no 

laudo técnico apresentado, o que prejudica a avaliação da nocividade da atividade desempenhada pelo autor. 

  

Isso porque é necessário que eventual laudo reflita as condições da época da prestação do serviço, ou assegure que as 

condições atualmente encontradas são as mesmas daquela época, a fim de, uma vez mais, valorando-se a segurança 

jurídica, possibilite-se o adequado cômputo diferenciado, ex vi de julgado do TRF-5: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. LAUDOS TÉCNICO EXTEMPORÂNEOS. PARCIAL COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

(...) 

2- O autor pretende comprovar as condições especiais de trabalho com laudos técnicos extemporâneos, elaborados em 

dezembro de 2003 para comprovar a exposição aos agentes nocivos, sofrida há mais de 14 anos. A extemporaneidade 

dos documentos obsta a pretensão autoral, não se reconhecendo como especiais os períodos de 5/2/1979 a 1/10/1985 e 

de 25/11/1985 a 19/10/1989. 

(...) 

5- Improvimento à apelação do autor e parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. (TRF-5 - 

APELREEX 7254 - 1ª T, rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 01.10.2009) 

  

Sendo assim, somando-se o tempo de serviço do autor, contava na DER com 29 anos, 10 meses e 22 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço der ii.xls), tempo este insuficiente para a concessão do 

benefício pleiteado, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003441-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019004/2010 - VANDERSON 

NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 
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É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício da atividade 

laborativa: 

  

O periciando apresenta quadro de dor em coluna lombar + ombro direito não existindo correlação clinica com os 

exames apresentados. No exame físico especial apresenta-se sem alteração dos testes para avaliar a função dos membros 

estudados, levando a concluir que não existe afecção clinicamente. São patologias de origem idiopatica ou traumática, 

que respondem bem ao tratamento ambulatorial adequado, levando a melhora e a cura dos sintomas, automaticamente a 

melhora dos movimentos. Sob a ótica ortopédica não existe incapacidade laborativa. Conclusão: Paciente capacitado 

para atividades habituais. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002130-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019438/2010 - SANDRA BENKO 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação ajuizada em 

face do INSS, pleiteando a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia médica judicial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 
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É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

Trata-se de matéria cuja prova é estritamente técnica, consistente em exame realizado por profissional médico 

devidamente habilitado, sendo totalmente inaplicável a produção de prova oral nas ações cuja causa de pedir é a 

incapacidade para o trabalho, seja ela física ou mental.  

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Por esta razão, indefiro a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra 

avaliação pericial. 

  

Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou 

aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista, o que não é o caso dos autos. 

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

 O fato da autora já vir recebendo alguns benefícios previdenciários, por si só, não implica automaticamente na 

manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do benefício de 

auxílio-doença, temporário por natureza. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000126-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018972/2010 - ANA APARECIDA 

CASAGRANDE FERNANDES (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da autora à percepção de pensão por morte, indeferido administrativamente. 

  

Inicialmente, ressalto que o falecido não fazia jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou 

aposentadoria por idade, motivo pelo qual, não há possibilidade de em tese converter referidos benefícios em pensão 

por morte. 
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O art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência social, estabelece que 

tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é devida no caso de morte do 

segurado (inciso V). 

  

O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 

concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

No presente caso, consta dos autos que Carlos Domingues Fernandes faleceu em 17.04.2007, sendo que, de acordo com 

os documentos anexos aos autos, seu último recolhimento ao RGPS se deu em setembro de 2002. 

  

Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de segurado até 

novembro de 2003, de acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, e §§ 1.° e 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o 

art. 30, II, da Lei 8.212/91: 

  

Lei 8.213 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  

Ademais, segundo redação conferida pela Lei 9.528/97 ao artigo 102, § 2º, da Lei 8.213/91, parece-me não mais 

subsistir qualquer dúvida acerca da inexistência de direito à pensão por morte, quando o óbito do segurado ocorrer após 

a perda desta qualidade, salvo quando este já fazia jus à aposentadoria. 

  

Para melhor elucidação, dispõe o texto em questão: 

  

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

(...) 

§ 2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

Logo, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes do óbito, motivo pelo qual não há direito à pensão por morte. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido dos autores e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.004127-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019510/2010 - JOAQUIM LEONCIO 

DE ARRUDA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 da Lei 9099/95). Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis. 

  

Rejeito a argüição de decadência. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. 

  

 No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em data anterior a 27/06/1997, quando ocorreu a edição da 

MP nº 1.523-9/97, não estando sujeito ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pretende o autor a aplicação do art. 26 da Lei 8.870/94, a saber, a revisão popularmente denominada “Buraco Verde”. 

  

O dispositivo legal invocado estabelece que: 

  

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de 

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício 

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, 

serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença 

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

  

Ou seja, procurou o legislador conferir o direito à revisão a todo segurado que teve o salário-de-benefício apurado em 

valor inferior a média dos 36 salários-de-contribuição, em razão do disposto no art. 29, § 2º, da Lei de Benefícios, 

segundo a qual o valor do salário-de-benefício não pode ser inferior ao mínimo, nem superior ao limite máximo do 

salário-de-contribuição, desde que a DIB se posicione entre 05.04.1991 e 31.12.1993. 

  

Para os benefícios cuja DIB se encontra dentro do referido intervalo legal, tal revisão foi determinada na própria esfera 

administrativa, de acordo com a Portaria MPS 1.143/94. 

  

O artigo 333 do CPC, estabelece que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, e ao 

réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

  

No caso dos autos, competia ao autor provar que, no caso específico de seu benefício previdenciário, foi descumprido o 

mandamento legal, bem como a disposição administrativa do órgão ao qual encontra-se subordinado. 

  

Considerando que os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, a parte autora não 

se desincumbiu do ônus de demonstrar que o INSS deixou de proceder à revisão prevista no art. 26 da Lei 8.870/94 e na 

Portaria MPS 1.143/94, de forma que não há como acolher sua pretensão. 

  

No que tange à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, o pedido igualmente improcede. 

  

Os salários de contribuição utilizados na apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora não incluem a 

competência de fevereiro de 1994. 
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Nos termos do artigo 21 da Lei n. 8.880/94, a correção monetária do salário-de-contribuição pelo IRSM teria como 

termo final o mês de fevereiro, sendo o salário-de-contribuição, somente a partir de março, convertido em URV. O texto 

da lei mencionada é o seguinte: 

  

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n. 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1.º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1.º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei n. 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994” (Grifei). 

  

Assim, incabível a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, devido na conversão em número 

de URV's (§ 1.º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94). 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso deseje 

recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá contratar um advogado caso não 

possua. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.17.002819-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018964/2010 - SEBASTIAO 

VILMARIO MOREIRA (ADV. SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, os Senhores Peritos foram conclusivos em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa, conforme considerações que seguem: 

  

  

Paciente apresentou quadro laboratorial que evidenciam patologia em discos lombares. Não existe correlação clinica 

com exames apresentados levando concluir que existe patologia discal sem repercussões clinicas, lembro que esta 

patologia pode ter origem traumática ou idiopática, ou seja, sem uma causa definida que é o caso deste paciente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 1231/1264 

Convêm lembrar que alterações em discos lombares ao exame de tomografia ou ressonância estão presentes em 

quarenta por cento de pessoas assintomáticos, sendo necessária uma correlação clinica entre exame clinico e exame de 

imagem. Sugiro que seja avaliado por perito clinico, pois refere tratamento por doença cardíaca. Sendo a conclusão e 

resposta de dos quesitos restrito apenas referente aos aspectos ortopédicos. Conclusão: Sob o ponto de vista ortopédico 

há capacidade total para a realização de atividade profissional. As possíveis restrições e/ou necessidade de readaptação 

poderá ser melhor avaliada por um clinico. 

(CONCLUSÕES DO ORTOPEDISTA) 

  

  

O autor, 57 anos, Operador de empilhadeira, desempregado desde 2007, é portador de insuficiência coronariano e 

hipertensão arterial sistêmica controlada ambulatorialmente com medicação. Ao exame clínico não apresenta sinais de 

incapacidade laborativa, inclusive com laudo cardiológico favorável à capacidade laboral em esforços moderados. VIII- 

COM BASES E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que, não foi encontrado no exame pericial no 

autor, sinais de incapacidade laborativa. 

(CONCLUSÕES DO CLÍNICO GERAL) 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece prosperar. 

  

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003115-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317019213/2010 - FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 
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O(A) periciando (a) manifesta quadro atual de discreto déficit em MSD, sem comprovação correlação causal com o 

quadro pregresso. Apesar de alegar fraqueza neste membro, ao exame não apresenta perda funcional do mesmo. 

Conclusão: Não há comprovação de doença neurológica pregressa, anterior a aposentadoria por tempo de serviço. 

  

  

Todavia, ainda que não realizada perícia médica, para constatação da incapacidade do autor, considerando o arquivo 

HISMED, anexo aos autos, em que consta que a Autarquia considerou o autor incapacitado a partir de 04.09.2000 (DII), 

com fundamento no CID I69, correta a decisão Administrativa de não conceder ao autor o benefício à época, já que não 

tinha o autor cumprido o disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91, ou seja, após a perda da qualidade de 

segurado não tinha ao menos 04 (quatro) contribuições até a data de início da incapacidade - última contribuição no ano 

de 1996, com reingresso ao RGPS em 06/2000, recolhendo uma única contribuição. 

  

Ademais, ressalto que a incapacidade do autor - CID I69 - seqüela de doença cerebrovascular - não se enquadra dentre 

aquelas que dispensam carência, já que não se trata de paralisia irreversível e incapacitante, como bem esclareceu o Sr. 

Perito do Juízo, que constatou simplesmente um discreto déficit em membro superior direito (MSD). 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007424-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018255/2010 - DELVAIR 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, os Senhores Peritos foram conclusivos em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa, conforme considerações que seguem: 
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Autora apresentou quadro clinico sem lesões incapacitantes. Não existem patologias incapacitantes detectáveis ao 

exame, apresentou exames laboratoriais que indicam alterações degenerativas próprias de sua faixa etária e não devem 

ser consideradas isoladamente, sendo necessária uma correlação ao exame clinico. Conclusão: Autora encontra-se 

capacitado para suas atividades laborais. Sugiro que seja avaliado por perito Clinico. Sendo a conclusão e resposta de 

dos quesitos restrito apenas referente aos aspectos ortopédicos. 

(CONCLUSÕES DO ORTOPEDISTA) 

  

O autor, 57 anos, analfabeto, Pedreiro, desempregado desde 2002, é portador de tendinopatia de ombro direito com 

abdução moderadamente prejudicada. É portador de distúrbio ventilatório crônico acentuado com melhora importante 

ao uso de bronco-dilatador, hipertenso e apresenta também, patologias estas controláveis com medicação. Faz controle 

ambulatorial regular e uso de medicação contínuo. VIII- COM BASES E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, 

CONCLUI-SE: Que, o autor encontra-se sem sinais de incapacidade laborativa ao exame clínico. 

(CONCLUSÕES DO CLÍNICO GERAL) 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece prosperar. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002462-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018266/2010 - CAIQUE LUIZ 

GRANDE FERREIRA DE LIMA (ADV. SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO); LILIAN ELLEN GRANDE DE 

LIMA (ADV. SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO); JOYCE RAIANE GRANDE FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Controvertem as partes acerca do direito dos autores à percepção de pensão por morte, indeferido administrativamente. 

  

Inicialmente, ressalto que o falecido não fazia jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou 

aposentadoria por idade, motivo pelo qual, não há possibilidade de em tese converter referidos benefícios em pensão 

por morte. 

  

O art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência social, estabelece que 

tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é devida no caso de morte do 

segurado (inciso V). 

  

O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 

concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

No presente caso, consta dos autos que Luiz Ferreira de Lima faleceu em 30.12.2007, sendo que, de acordo com os 

documentos anexos aos autos, seu último vínculo de emprego foi extinto em 22.09.2005. 
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Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de segurado até 

novembro de 2006, de acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, e §§ 1.° e 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o 

art. 30, II, da Lei 8.212/91: 

  

Lei 8.213 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  

Ademais, segundo redação conferida pela Lei 9.528/97 ao artigo 102, § 2º, da Lei 8.213/91, parece-me não mais 

subsistir qualquer dúvida acerca da inexistência de direito à pensão por morte, quando o óbito do segurado ocorrer após 

a perda desta qualidade, salvo quando este já fazia jus à aposentadoria. 

  

Para melhor elucidação, dispõe o texto em questão: 

  

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

(...) 

§ 2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

Ademais, cabe ressaltar que em decisão da Terceira Seção do STJ (Informativo nº. 426), em sede de incidente de 

uniformização de jurisprudência, ficou decidido que a ausência de registro em CTPS não é prova suficiente para 

prolongar o período de que trata o § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91, conforme segue: 

  

  

INCIDÊNCIA. IUJ. CONDIÇÃO. DESEMPREGADO. AUSÊNCIA COMPROVADA. 

A Seção, em incidente de uniformização de jurisprudência (IUJ) instaurado nos autos da ação ordinária contra o INSS 

ajuizada na vara previdenciária e Juizado Especial Federal, entendeu que, para a comprovação da situação de 

desempregado (art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/1991), o registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social pode ser substituído por outros meios legais de prova. No caso, a Turma Nacional de Uniformização dos 

Juizados Especiais Federais considerou mantida a condição de segurado apenas com base no registro na CTPS da data 

de sua saída no emprego, bem como na ausência de registros posteriores. Contudo a referida ausência não é suficiente 

para comprovar a situação de desempregado, pois não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na 

informalidade. Assim, concluiu que o requerido não comprovou nos autos a condição de desempregado, o que leva à 

reforma do acórdão recorrido, sem prejuízo, contudo, de promoção de outra ação que enseja a produção de prova 

adequada. Logo, a Seção, ao prosseguir o julgamento, proveu o incidente de uniformização. Pet 7.115-PR, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, julgada em 10/3/2010. 

  

Logo, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes do óbito, já que não houve demonstração de que o falecido 

recebeu seguro-desemprego de seu último vínculo de trabalho. 

  

Por fim, cabe destacar que o falecido não possuía mais de 120 contribuições mensais sem interrupções que acarretasse a 

perda da qualidade de segurado (art. 15, § 1º, da Lei 8.213/91), motivo pelo qual não há direito à pensão por morte. Em 

sentido contrário o parecer do MPF. 
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido dos autores e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007414-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317018959/2010 - ONILIO EVANEO 

DE SOUSA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi anexado aos autos em 15.01.2010. 

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisar benefício previdenciário, eis que não guarda relação com o objeto 

da demanda. 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

Passo à análise do mérito. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 
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Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...”. 

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter exercido atividade 

considerada insalubre durante os períodos em que laborou na empresa Pinturas Ipiranga Ltda. 

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou formulários emitidos pela empregadora, relativamente 

aos períodos de 05.10.73 a 15.10.74, em que laborou como ajudante de pintor, e de 18.10.76 a 11.06.77, em que 

trabalhou como pintor (fls. 29 e 31 da petição inicial). 

Relativamente ao interregno de 05.10.73 a 15.10.74, verifica-se que o autor trabalhou como ajudante de pintor, não 

restando claro se o autor exercia a pintura à pistola, ou somente auxiliava o pintor a preparar as peças para receber a 

pintura. 

Ainda, os produtos químicos arrolados no formulário não se encaixam na NR-15 (Norma Regulamentadora 15), adotada 

pelo INSS para fins de verificação de exposição a agentes químicos. Demais disso, o Decreto 53.831/64 exige a 

exposição a gases, vapores, neblinas e fumos daqueles elementos químicos, sendo necessária a comprovação que a 

exposição se dá em caráter habitual e permanente, bem como a exposição se refere a gases, vapores, neblinas e fumos 

dos elementos relatados. A só exposição ao agente, por si só, não justifica a contagem diferenciada, ainda mais se os 

mesmos só serviam para a limpeza dos utensílios de pintura, como descrito no formulário. 

No que tange ao interregno de 18.10.76 a 11.06.77, o autor laborou como pintor, atividade em que, segundo o 

formulário apresentado, “efetuava a pintura utilizando pistola tipo revólver em peças, estruturas, tanques e tubulações 

em clientes industriais”, entre outras atividades relacionadas à pintura a pistola, sendo devido o enquadramento do 

período como especial com fundamento no item 2.5.3 do quadro anexo do Decreto n.º 53.831/64. 

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor com base na contagem elaborada pelo INSS e CNIS, já 

considerado o período especial convertido nesta data, contava na DER com 31 anos, 03 meses e 13 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço.xls), tempo este insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. E, com relação à aposentadoria integral, o autor não atingiu 35 

anos de tempo de contribuição. 

Na data da citação, o autor atingiu 31 anos, 10 meses e 09 dias de tempo de contribuição, ainda insucifientes à 

concessão do benefício pleiteado. 

Por fim, na data da pauta extra - 16.08.2010, o autor alcança 32 anos, 06 meses e 10 dias de tempo de contribuição, 

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, e conta com a idade mínima 

necessária à sua concessão (53 anos). 

Vale dizer que o período laborado na empresa Garcia e Reis Comércio, Jateamento e Pinturas Ltda. deve ser 

considerado consoante anotação em carteira de trabalho do autor, à fl. 42 da petição inicial, e não consoante CNIS. 

Embora o vínculo esteja em aberto no CNIS (fls. 76/77 da petição inicial), consta devidamente registrado em sua 

carteira de trabalho, a qual tem fé pública e, conseqüentemente, força probante, em consonância com o artigo 62 do 

Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal documento presunção de veracidade, somente prova em contrário - não produzida nos 

autos - poderia infirmar a presunção legal. 

Ademais, vale dizer que constam, ainda, da CTPS, as alterações salariais ocorridas até 01.03.1994, o que reforça a 

existência do vínculo empregatício até a data de encerramento anotada em carteira de trabalho. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, para 

condenar o INSS na averbação do período de 01.01.94 a 12.06.94 (Garcia e Reis Comércio, Jateamento e Pinturas 

Ltda.) - período comum, na conversão do período especial de 18.10.76 a 11.06.77 (Pinturas Ipiranga Ltda.) e na 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, ONILIO EVANEO DE SOUSA, com DIB em 

16.08.2010 (pauta-extra), renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 802,69 

(OITOCENTOS E DOIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS, para agosto de 2010. 
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Deixo de condenar no pagamento de atrasados, tendo em vista a data do início do benefício fixada. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

PERÍODO 16/08/2010 a 22/08/2010 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004560-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IBENIR BARBOSA GOMES 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 6/10/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004561-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SECUNDINA VERDUN 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004562-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA DO PRADO VIEIRA 

ADVOGADO: SC015908 - MARCUS VINICIUS SANTANA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004563-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004564-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DA SILVA LEMOS 

ADVOGADO: MS013673 - GILBERTO PICOLOTTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004565-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERBERT OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004566-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR FERREIRA BERNARDO TAVARES 

ADVOGADO: MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/10/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

18/10/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004568-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALEGRE CAVIGLIONI 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004569-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO FLORES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004570-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTANAS ROBERTO SALTAO MACIULEVICIUS 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 18/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004571-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL RODRIGUES 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 18/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004572-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004573-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIRIA VARGAS VIEIRA PADILHA 

ADVOGADO: MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004574-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 4/10/2010 09:30:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 5/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004575-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELBERTES GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 5/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004576-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YASUO ARAI 

ADVOGADO: MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004577-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON MONTEIRO ROSA 

ADVOGADO: MS013558B - OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 5/10/2010 08:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 6/10/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004578-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004579-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA MARIA TONINI 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 5/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004580-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ENCARNACAO SILVA 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.004581-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE COELHO ROCHA 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004582-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MATTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 4/10/2010 09:00:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 5/10/2010 09:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004583-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MOREIRA GOMES 

ADVOGADO: MS013140 - JOSE ARARY LEON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004584-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004585-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA RIBEIRO 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004586-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGELISTA ANTONIO TAVARES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004587-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO COFFACCI 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/8/2011 12:40:00   2ª) ORTOPEDIA - 29/8/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004588-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIMIRO NOE VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO: MS007930 - VERUSKA INSFRAN FALCÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 5/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004589-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIANO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS003436 - JOSE BONFIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004590-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA LOPES 

ADVOGADO: MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004591-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004592-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDER DE ASSIS 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 5/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004593-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 5/10/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004594-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

21/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004595-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIL GAUNA 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004596-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004597-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004598-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MIRANDA SILVA 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004599-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR NOGALES ORTIZ 

ADVOGADO: MS007783 - JOSE LUIZ FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004600-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAYDEE APARECIDA SOUZA SEIDENFUSS ARAKAKI 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: GINECOLOGIA - 17/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004601-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA DE OLIVEIRA DA LUZ 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004602-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 5/10/2010 13:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 6/10/2010 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2010 
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UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004604-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA SOARES DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 5/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004605-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FIDELIX DA SILVA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004606-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA CALDERON 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 5/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004607-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO PAULA GARCIA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 5/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004608-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004609-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA BENITES TORRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004610-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) DERMATOLOGIA - 

26/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004611-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO FERREIRA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/10/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 25/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004612-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KENKITI TAKATA 

ADVOGADO: MS001816 - ALVARO DA SILVA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004613-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS001816 - ALVARO DA SILVA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 4/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004614-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEZIA AVALOS DA SILVA 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 5/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004615-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARLENE DA SILVA 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 6/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004616-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEIDO CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 6/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004619-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSI MARIA BORTOLINI 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004620-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNARDES GONCALVES 

ADVOGADO: MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004621-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLYCERIA MONTEIRO DA FONSECA 

ADVOGADO: MS013671 - RAPHAEL JOAQUIM GUSMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004618-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUNIOR APARECIDO SANTIAGO 

ADVOGADO: MS002953 - ANTONIO CARLOS FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004624-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES VARGAS 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/8/2011 13:30:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 30/8/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004627-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DA CUNHA SOUZA 

ADVOGADO: MS011800 - TANIA MARA MOURA FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004628-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GINO SILVA 

ADVOGADO: MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004629-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERATILDE WILDE 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004630-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004632-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDO CAMPOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 5/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004634-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO SANTANA BRAGA 

ADVOGADO: MS006775 - CUSTODIO GODOENG COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004636-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAARA GERMANO AMARAL 

ADVOGADO: MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004625-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODORCE BENTOS DA CUNHA 

ADVOGADO: MS006496 - JURANDIR DOS SANTOS TOSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004626-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTRO ALBINELI PINTO 

ADVOGADO: RO001961 - JOSE CANTIDIO PINTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004637-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AYRTON BATISTA GOMES 

ADVOGADO: MS005659 - ANTONIO CESAR JESUINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004638-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/8/2011 14:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/10/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004639-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MARIA FABIANO 

ADVOGADO: MS007434 - CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004640-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004641-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY NAVARRO 

ADVOGADO: RJ120686 - OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004642-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADORA QUIRONES 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004643-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TACIANA DA SILVA 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000533 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.62.01.002998-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201012544/2010 - JOSÉ ADÃO DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SOCIAL - 

REFER (ADV./PROC. ). Chamo o feito a ordem. 
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSS e da REFER - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade 

Social, todavia procedeu-se apenas a citação do INSS. 

Considerando que a demanda tem por objeto o reconhecimento do direito a aposentadoria por tempo de contribuição 

integral com reconhecimento da atividade especial de ferroviário, bem como de receber a aposentadoria nos mesmos 

valores do percentual da ativa, tendo em vista o art. 40, § 4º e 7º da CF/88; a aplicação dos índices INPC, IPC-r, ORTN 

e o reajuste de 47,68% de que trata a Lei nº 4.345/64 sobre a complementação de sua aposentadoria a partir de abril de 

1964, tenho que necessária a inclusão no pólo ativo da RFFSA - Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima e não da 

REFER - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social, por esta ser entidade fechada de previdência complementar. 

Desta forma, considerando que, nos termos do art. 1º da Lei 11.483/2007 (conversão da Medida Provisória 353/2007), 

foi "encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA" e que, de acordo com o art. 

2º, I, "a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora”, determino a 

exclusão da REFER e a inclusão da União no pólo passivo e em seguida a sua citação. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.004628-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201012493/2010 - GINO SILVA (ADV. MS010669 - GUSTAVO CRUZ 

NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória 

consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- informar qual a especialidade médica pretende seja realizada a perícia. Cumprida a determinação, proceda-se nos 

termos do art. 1º, incido XXXI, parágrafo único, da Portaria n. 05/2010/SEMS/GA01. 

  

2010.62.01.004634-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201012492/2010 - FLAVIO SANTANA BRAGA (ADV. MS006775 - 

CUSTODIO GODOENG COSTA, MS009923 - LINCOLN CEZAR MELO GODOENG COSTA, MS010775 - 

JULIANO MATEUS DALLA CORTE, MS012207 - JANAINA MARFISA MELO GODOENG COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca 

exigida pela lei. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- informar qual a especialidade médica pretende seja realizada a perícia; 

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro. 

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, incido XXXI, parágrafo único, da Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

2010.62.01.004626-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201012540/2010 - ADALTRO ALBINELI PINTO (ADV. RO001961 - 

JOSE CANTIDIO PINTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

Indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada ante sua natureza satisfativa. Cite-se. Após, conclusos. 

  

2010.62.01.004302-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201012539/2010 - MARINEZ FERNANDES BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Por ora, cite-se o INSS e o intime-se-o do prazo de 30 (trinta) dias para contestação, bem como para juntar aos autos, 

nesse prazo, cópia do processo administrativo do benefício de auxílio-doença concedido a Weslem Batista dos Santos, o 

qual consta do CNIS anexado aos autos, a fim de se analisar a competência deste Juízo. 

Após, conclusos para análise da necessidade de designação de audiência. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.004636-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201012538/2010 - NAARA GERMANO AMARAL (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada ante a necessidade 

de dilação probatória. Concedo à Autora o prazo de dez dias para juntar aos autos documentos que comprovem sua 

qualidade de segurada ao tempo em que alegada ter cessado seu benefício, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Após, conclusos. 

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2010 1249/1264 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000534 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.62.01.003156-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201012536/2010 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

MS007796 - LAZARA ODETE BARAUNA FERREIRA SALAMENE, MS010085 - CARLOS EDUARDO 

BARAUNA FERREIRA, MS004525 - FATIMA TRAD MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se os substabelecidos para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, cumpram integralmente a decisão Nr: 6201011059/2009, de 25/11/2009, tomando as 

seguintes providências: (i) qualifiquem os outorgantes do substabelecimento; (ii) retifiquem o nome do Autor que 

consta do instrumento juntado, ante a divergência constatada. 

Após, conclusos. 

  

2009.62.01.004674-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012534/2010 - RICARDO LUIS DA SILVA TRAVASSOS (ADV. 

MS001471 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 

10 (dez) dias. 

No mesmo prazo, querendo, junte aos autos formulário DSS 8030 para o alegado período de atividade especial de 17-

11-1980 a 03-12-1981, salvo para o agente nocivo "ruído" para o qual deverá juntar laudo técnico. 

Após, vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias e, em seguida, conclusos para sentença. 

  

2009.62.01.004478-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012533/2010 - ANTONIO PIRES (ADV. MS007500 - ANDREA 

PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando os recolhimentos realizado a título de contribuinte 

individual (p. 89/107-contestação.pdf), bem como o disposto no art. 9.°, § 1.° e art. 18, § 3.°, da Lei n.° 8.213/91, 

manifeste-se a parte autora sobre o fato impeditivo alega na contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, considerando os princípios da informalidade, simplicidade e economia processual que regem os 

procedimentos dos juizados especiais, bem como considerando que não existe fase inicial de despacho nos processos de 

competência de juizados especiais, intime-se o autor para esclarecer, de forma expressa, quais os períodos que requer o 

reconhecimento do exercício de atividades especial, e para juntar aos autos formulário DSS 8030 para os períodos que 

alega ter exercido atividade especial até a data da edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996, salvo para o 

agente nocivo "ruído" para o qual deverá juntar laudo técnico ambiental emitido por engenheiro de segurança no 

trabalho ou médico do trabalho, o qual será exigido para todo o período exercido a partir de 12/10/1996. 

Deverá o autor,também, juntar aos autos cópia legível de sua CTPS. 

Após, vista ao INSS por igual prazo. 

Em seguida, retornem para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do requerido 

acerca do cumprimento da sentença e o ofício da Caixa Econômica Federal noticiando o levantamento da RPV, intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No 

silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2007.62.01.001253-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201012553/2010 - MARLENE MENEZES THOME (ADV. MS006315 

- JULIA CESARINA DE TOLEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2007.62.01.001873-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201012549/2010 - CLAUDEMIRSON PAIVA BRASILINO (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.000404-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201012506/2010 - AVELINO JOSE DE LIRA (ADV. MS004689 - 

TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000198-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201012509/2010 - ALEXSANDRO SOUZA DA SILVA (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.62.01.004763-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201012520/2010 - AIRTON TERRA (ADV. MS004395 - MAURO 

ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000521-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201012531/2010 - CRAIDES BRAGA ALEGRE (ADV. MS006584 - 

DOMINGOS CELIO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.000139-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201012556/2010 - EDSON ABADIO MARTINS (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.001811-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201012550/2010 - ODER BOZZANO ROSA (ADV. MS002905 - 

ODER BOZZANO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.004247-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201012521/2010 - GENEZIA ALVES MELQUIADES (ADV. 

MS010625 - KETHI MARLEM SORGIARINI VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.000361-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201012555/2010 - MASSAO KURIO KAWABUTI (ADV. MS009643 - 

RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.001940-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012500/2010 - LUIZ CANTIERI NETO (ADV. MS011138 - 

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000872-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201012504/2010 - GEORGINA QUINTANA (ADV. MS004229 - 

DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000242-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201012508/2010 - EDINALVA RAMOS DOS SANTOS SILVA (ADV. 

MS001994 - JAYR RICARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.001835-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201012526/2010 - DANIEL DOS SANTOS BISBO (ADV. MS009232 - 

DORA WALDOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000583-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201012530/2010 - JOSE BUENO (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.001755-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201012552/2010 - SANDRA MARIA DE SOUZA MOTTA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.000481-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201012554/2010 - LOURDES SILVA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.007051-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012559/2010 - SEBASTIANA XAVIER DOS SANTOS (ADV. 

MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.006354-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201012560/2010 - BENEDITO FERREIRA (ADV. MS010293 - 

RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.005329-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201012562/2010 - ELZA GONÇALVES DORIA PASSOS (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.62.01.002087-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012548/2010 - NEUSA LUCIANO RIBEIRO (ADV. MS010832 - 

LUCIANA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000750-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201012505/2010 - LEONÇA GONÇALVES ROMEIRO (ADV. 

MS006775 - CUSTODIO GODOENG COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.003130-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201012497/2010 - COSMO ALVES FERNANDES (ADV. MS003760 - 

SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.001374-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201012502/2010 - FRANCISCA ALVES DE MELO (ADV. MS001576 

- ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000928-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201012503/2010 - MARIN CORREA GONZALES (ADV. MS009421 - 

IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000380-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201012507/2010 - GERALDO RODRIGUES (ADV. MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.016612-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012511/2010 - JOSE LIMA FILHO (ADV. MS009232 - DORA 

WALDOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.005077-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201012518/2010 - INACIO VICENTE LEAL (ADV. MS002651 - 

ANTONIO ZOZIVAL MILFONT SOBREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.005071-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201012519/2010 - JOANA FERMINO PINHEIRO (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.003453-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012522/2010 - ANGELA VILAR BARBOSA (ADV. MS001576 - 

ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.002389-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012525/2010 - RAIMUNDA LIMA DOS SANTOS (ADV. 

MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.001657-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201012527/2010 - ALVINO FRANCISCO MAMEDES (ADV. 

MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA, MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.001653-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201012528/2010 - MARIA ELISA CARDOSO (ADV. MS006655 - 

ANA RITA DE OLIVEIRA B. E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.001321-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201012529/2010 - MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. MS006833 - 

DENISE TIOSSO SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.007479-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201012557/2010 - JOSE RAMÃO CORONEL (ADV. MS002271 - 

JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.62.01.005449-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201012561/2010 - ANGELA MARIA CHICRALA BORGES (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.001783-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201012551/2010 - LEONISIO VIEGA (ADV. MS003245 - MARTA 

DO CARMO TAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.002392-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012498/2010 - JAIR MARCONDES BARBOSA (ADV. MS007068 

- STELLA MARIA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.001600-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201012501/2010 - ADEMIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA, MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.001178-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201012537/2010 - MATILDE NANTES COELHO (ADV. MS011263 - 

JULIANA MORAIS ARTHUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). Defiro o substabelecimento formulado nos autos. Anote-se. 

Tendo em vista que a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para manifestar-se acerca da proposta de acordo 

apresentada pela CEF, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. 

Após, conclusos. 

  

2009.62.01.005316-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012541/2010 - GLEISON ANTONIO CASAGRANDE (ADV. 

MS013552 - CARICIELLI MAISA LONGO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 

DOURADOS - MS (ADV./PROC. ). Cite-se a requerida na pessoa de seu representante legal, na Procuradoria Federal 

MS (AGU), sito na Rua sete de setembro, n. 1.733, Jardim Aclimação, nesta capital. 

Intimem-se. 

  

2007.62.01.002672-0 - EDUARDO NUNES DE AMORIM (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Em seguida, vista às partes 

para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias e, após, retornem para sentença. 

  

2008.62.01.003934-1 - OSWALDO GALDINO AREVALO (ADV. MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Com a vinda do processo administrativo 

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. 

  

  

2009.62.01.002770-7 - CECILIA MEDINA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Após, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias e, 

em seguida, retornem os autos conclusos para análise do pedido de designação de audiência, face às alegações contidas 

na petição retro. 

  

2009.62.01.003246-6 - FRANCISCO FELIZARDO DE SOUZA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Após a vinda da contestação, intime-se 

o autor para impugnação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2004.60.84.008338-9 - MARIA CARDOSO DA ROCHA E OUTROS (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES 

BARBOSA MIRANDA); VERA LUCIA CARDOSO DA ROCHA DE AMORIM(ADV. MS003108-CLEONICE 

FLORES BARBOSA MIRANDA); VERA LUCIA CARDOSO DA ROCHA DE AMORIM(ADV. MS011096-TIAGO 

FLORES G. BARBOSA); OSMAR CARDOSO DA ROCHA(ADV. MS003108-CLEONICE FLORES BARBOSA 

MIRANDA); OSMAR CARDOSO DA ROCHA(ADV. MS011096-TIAGO FLORES G. BARBOSA); APARECIDO 

RIBEIRO DA ROCHA(ADV. MS003108-CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA); APARECIDO RIBEIRO 

DA ROCHA(ADV. MS011096-TIAGO FLORES G. BARBOSA); SILEIDE RIBEIRO DA ROCHA RUFINO ; 

ZILDA DA ROCHA DIAS ; ALICE RIBEIRO DA ROCHA ; SUELI RIBEIRO DA ROCHA ; MARINALVA 

RIBEIRO DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 

1º, inc. XV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, Intima-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, sanar divergências surgidas no momento da expedição de requisição de pagamento. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000535 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto sem análise 

do mérito o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante reconhecimento de atividade 

especial de ferroviário, com fulcro no art. 267, I c/c art. 295, I, ambos do CPC e o pedido de complementação de 

ferroviário, com base no art. 267, VI, do Codex processual e, por fim, JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do CPC, o o pedido de reajuste de 47,68%. 

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

2008.62.01.003866-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012513/2010 - ANTONIO BELO 

MARTINS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2008.62.01.004314-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012514/2010 - SÉRGIO JOSÉ DE 

SOUZA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2008.62.01.004318-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012515/2010 - VICENTE 

MONTEIRO DO NASCIMENTO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.000924-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012495/2010 - MARIA JOSE 

FERRO SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 

9.099/95, o acordo firmado entre as partes, em relação aos itens 1, primeira parte, 2, 3 e 4, para que surta os efeitos 

legais. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. 

Sem custas e sem honorários. 

Oficie-se ao Gerente Executivo. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.003006-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012516/2010 - HEITOR DIAS 

PEDROSO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, julgo extinto sem análise do mérito o 

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante reconhecimento de atividade especial de 

ferroviário, com fulcro no art. 267, I c/c art. 295, I, ambos do CPC, o pedido de complementação de ferroviário, com 

base no art. 267, VI, do CPC e o pedido de aplicação do índice IRSM, com fulcro no art. 267, V e § 3º do CPC, JULGO 

EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do CPC, o pedido de reajuste de 47,68% e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação dos índices INPC, IPC-r e declaro extinto o presente processo, com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, quanto aos demais pedidos. 

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

2008.62.01.003891-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012517/2010 - ADILES RAMAO 

DO AMARAL (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, julgo extinto sem análise do mérito o 

pedido de reconhecimento de atividade especial, com fulcro no art. 267, IV, do CPC, JULGO EXTINTO COM 
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RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do CPC, o pedido de reajuste de 47,68% e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido receber a aposentadoria nos mesmos valores do percentual da ativa e declaro extinto o 

presente processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pleito. 

Sem custas. Sem honorários. Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

2006.62.01.008013-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012427/2010 - GERSON SANTOS 

ANDRADE (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002866-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012489/2010 - FLORA LEITE 

(ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.000443-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012543/2010 - PEDRO ELIVINO 

ANTUNES DE LIMA (ADV. MS010375 - FABIO MARTINS CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pleito autoral e declaro extinto o presente processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.004978-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012471/2010 - JAIR FRANCA 

(ADV. MS011748 - JÚLIO CÉSAR MARQUES, MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO, 

MS013107 - EDGAR LIRA TORRES) X FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE (ADV./PROC. 

MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO, MS011281 - DANIELA VOLPE GIL). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO para obstar que o Réu cobre do Autor a quantia de 15% (quinze por 

cento) prevista na cláusula 24.2.3 do contrato juntado aos autos quando da devolução da quantia ao final do grupo. Não 

há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2006.62.01.004343-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012453/2010 - JOÃO PEDRO DA 

SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 269, I, do CPC e julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente no tocante ao pedido de concessão de auxílio-

doença com conversão em aposentadoria por invalidez, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com 

fulcro no artigo 267, VI, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

2009.62.01.000354-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012563/2010 - CINTHIA OLIVEIRA 

DANTAS (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PLEITO. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pleito. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2009.62.01.000030-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012545/2010 - OLGA BENTO DE 

SOUZA ANDRADE (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.62.01.004138-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012546/2010 - JOAO LUIZ VIEIRA 

XAVIER (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.003888-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012512/2010 - ANTONIO GOMES 

DA CUNHA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, julgo extinto sem análise do mérito o 

pedido de reconhecimento de atividade especial, com fulcro no art. 267, IV, do CPC e o pedido de aplicação do índice 

IRSM, com fulcro no art. 267, V e § 3º do CPC, JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 269, IV, do CPC, o pedido de reajuste de 47,68% e e JULGO IMPROCEDENTE o pedido receber a aposentadoria 

nos mesmos valores do percentual da ativa e declaro extinto o presente processo, com julgamento do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

2009.62.01.006204-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012447/2010 - MILTON NELSON 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral, 

declarando resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré no pagamento 

da GACEN - Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias desde março/2008. 

Sobre essas parcelas deverão incidir juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, e correção 

monetária pelo IPCA-E, nos termos da Resolução nº 242/2001, do CJF e Provimento nº 26, de 18-09-01 (Tabela 

Condenação em Geral e Desapropriações). 

Após o trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório do valor apurado pela Contadoria Judicial, na forma 

prevista pela Resolução n° 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.001281-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012494/2010 - SEBASTIANA 

MARIA DOS SANTOS ROSA (ADV. MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito. Declaro prescrita a pretensão autoral no que toca a eventuais diferenças 

relativas ao período anterior aos cinco anos que antecederam a propositura da ação. Condeno o INSS a conceder à parte 

autora o Benefício Assistencial desde 24/04/2007. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo 

INPC. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a 

prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem 

no decorrer do processo (de forma regressiva), descontados os valores recebidos em tutela antecipada ou concessão 

administrativa de benefício inacumulável, no valor de R$ 22.164,11, conforme cálculo da contadoria, presente nestes 

autos, que faz parte integrante desta sentença. 

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício assistencial no prazo de 10 dias a 

contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da 

demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. 

Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente 

para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da 

realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.002798-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012450/2010 - NATALINO LEITE 

ROCHA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito 

autoral, declarando resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré no 

pagamento da GACEN - Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias no período entre julho/2008 a 

dezembro/2008. 
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Sobre essas parcelas deverão incidir juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, e correção 

monetária pelo IPCA-E, nos termos da Resolução nº 242/2001, do CJF e Provimento nº 26, de 18-09-01 (Tabela 

Condenação em Geral e Desapropriações). 

Após o trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório do valor apurado pela Contadoria Judicial, na forma 

prevista pela Resolução n° 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2006.62.01.000412-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012496/2010 - FLAVIA 

ALESSANDRA DE OLIVEIRA (ADV. MS001882 - IRACEMA FERREIRA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito. Declaro a existência de relação jurídica entre o autor e o INSS que obriga a 

autarquia a conceder-lhe o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 

20 da Lei no 8.742/93. Condeno-o ainda a pagar ao autor as prestações vencidas, apuradas desde 30/11/2005, no valor 

descrito na planilha em anexo, conforme cálculo da contadoria deste Juizado, presente nos autos, que faz parte 

integrante desta sentença. 

Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo IGP-DI. E sobre todas as prestações em atraso 

incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os 

valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma 

regressiva). 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, devendo o INSS implantar o benefício assistencial à autora, no prazo de 10 

(dez) dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O 

perigo da demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, desde que não ultrapasse os valores previstos no 

art. 2º, incisos I a III. Caso contrário, deverá o Autor (i) renunciar ao valor excedente para expedição de RPV ou (ii) 

requerer a expedição de precatório. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da 

realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I 

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.62.01.001058-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201012472/2010 - LIANA ALVES CHIANCA PEREIRA 

OLIVEIRA (ADV. MS011285 - THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Com razão o Embargante. Houve 

omissão desse Juízo com relação ao pleito de concessão de justiça gratuita. Dessa forma, DEFIRO o pedido para 

conceder-lhe o benefício, desde que observado o prazo do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

  

2008.62.01.002591-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201012352/2010 - GISLAYNE FERREIRA LIMA (ADV. 

MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA, MS005903 - FERNANDO ISA GEABRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, recebo os embargos declaratórios e dando-lhes provimento, para fazer constar na parte dispositiva da sentença 

atacada os seguintes termos: “os valores em atraso devem ser pagos à embargante da seguinte forma: a) entre 

28/11/2002 a 22/07/2003: ½ (metade); b) entre 23/07/2003 a 03/03/2008: 1/3 (um terço); e c) 04/03/2008 a 19/09/2009: 

½ (metade).” 

P.R.I. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.62.01.002515-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012392/2010 - JOAO VITOR 

SOARES CAVADA (ADV. MS012198 - BRUNO ERNESTO SILVA VARGAS, MS013929 - CRISTINA RISSI 

PIENEGONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, sendo a parte autora carecedora do direito de ação, indefiro a inicial e 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, c/c art. 295, III, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente no feito. 
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P. R. I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000539 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

2004.60.84.008338-9 - MARIA CARDOSO DA ROCHA E OUTROS (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES 

BARBOSA MIRANDA); VERA LUCIA CARDOSO DA ROCHA DE AMORIM(ADV. MS003108-CLEONICE 

FLORES BARBOSA MIRANDA); VERA LUCIA CARDOSO DA ROCHA DE AMORIM(ADV. MS011096-TIAGO 

FLORES G. BARBOSA); OSMAR CARDOSO DA ROCHA(ADV. MS003108-CLEONICE FLORES BARBOSA 

MIRANDA); OSMAR CARDOSO DA ROCHA(ADV. MS011096-TIAGO FLORES G. BARBOSA); APARECIDO 

RIBEIRO DA ROCHA(ADV. MS003108-CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA); APARECIDO RIBEIRO 

DA ROCHA(ADV. MS011096-TIAGO FLORES G. BARBOSA); SILEIDE RIBEIRO DA ROCHA RUFINO ; 

ZILDA DA ROCHA DIAS ; ALICE RIBEIRO DA ROCHA ; SUELI RIBEIRO DA ROCHA ; MARINALVA 

RIBEIRO DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.005669-6 - ONADIR BELMONT DE SOUZA (ADV. MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO e ADV. 

MS010807 - FABRICIO FRANCO MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.013290-0 - ANTONIO SABINO DA SILVA (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015170-0 - RIVADAVIO GONÇALVES BARBOSA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e 

ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2005.62.01.015663-0 - JOSE FERREIRA ROSA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.000162-6 - JOSE PEREIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.001334-3 - CLARICE ARAUJO DE SOUZA E OUTRO (ADV. MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR); 

MIGUEL VIEIRA DE SOUZA(ADV. MS010840-WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.005827-6 - WALDEMIR LUCIO ROMULO (ADV. MS009758 - FLAVIO PEREIRA ROMULO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.000278-0 - JOSE ROCHA DA SILVA (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.000739-0 - IVANI RIBEIRO DA MATA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001310-8 - ISABEL APARECIDA FLORENTIN BARROS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS 

E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001771-0 - MARIA LUZIA MENDONCA MACEDO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.62.01.002529-9 - ERSON CONCEICAO LEITE (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI 

BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002598-6 - MARGARIDA CATARINA DA SILVA (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002854-9 - OZEIAS PEREIRA LIMA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003269-3 - ESPEDITO LINO DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000171-8 - MARIA RAMONA ARCE (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.001414-2 - MILTON PAES DE AMORIN (ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000523 
  

  

ACÓRDÃO 
  

2006.62.01.000593-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010196/2010 - DANIELE DE LEMOS MACHADO (ADV. MS009421 - 

IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por maioria, nos termos do voto da Relatora, dar provimento ao recurso. Participaram do 

julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janio Roberto dos Santos e Moisés Anderson Rodrigues Costa 

da Silva. 

Campo Grande (MS), 07 de julho de 2010. 

  

2005.62.01.014850-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201010128/2010 - MARIA VITORIA ROCHA MEDEIROS (ADV. 

MS004450 - CARMELO INTERLANDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, negar provimento ao recurso interposto. Participaram do 

julgamento, além da subscritora deste, os Juízes Federais Janete Lima Miguel Cabral e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 07 de julho de 2010. 

  

2007.62.01.002257-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201010136/2010 - ATILIO ESPINOSA DE FIGUEIREDO (ADV. MS009593 

- LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés Anderson Costa Rodrigues da 

Silva. 

Campo Grande (MS), 07 de julho de 2010. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao 

recurso. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janio Roberto dos Santos e 

Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva. 

Campo Grande (MS), 07 de julho de 2010. 

  
2005.62.01.013777-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201010197/2010 - ANA BEATRIZ BARBOSA NAKAMATSU (ADV. 

MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.014074-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201010198/2010 - PAULO AUGUSTO LIMA (ADV. MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.014077-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201010199/2010 - JOSE SOARES DE DEUS (ADV. MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

2006.62.01.005870-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201010132/2010 - FLAVIO DA SILVA ANTUNES (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés Anderson Costa Rodrigues da 

Silva. 

Campo Grande (MS), 07 de julho de 2010. 

  

2005.62.01.014101-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201010191/2010 - QUITERIA LOURENÇO DE LIMA (ADV. MS010112 - 

MAXIMINIANO NETO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Relatora. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janio Roberto dos Santos e Moisés 

Anderson Costa Rodrigues da Silva. 

Campo Grande (MS), 7 de julho de 2010. 

  

2005.62.01.000311-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201010194/2010 - EDGAR DE SOUZA VASCONCELOS (ADV. MS007566 

- MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janio Roberto dos Santos e Moisés Anderson 

Costa Rodrigues da Silva. 

Campo Grande (MS), 07 de julho de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VI - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janio Roberto dos Santos e Moises 

Anderson Costa Rodrigues da Silva. 

Campo Grande (MS), 07 de julho de 2010. 

  

2005.62.01.013298-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201010192/2010 - APARECIDA LUIZA COSTA DE SOUZA (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.62.01.000656-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201010193/2010 - MARLENE ALVES LUIS (ADV. MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés 

Anderson Costa Rodrigues da Silva. 

Campo Grande (MS), 07 de julho de 2010. 

  

2006.62.01.005846-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201010129/2010 - LUSINEU DA SILVA OLIVEIRA (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005864-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201010130/2010 - EVERTON VAZ BENEVIDES (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005866-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201010131/2010 - MARCOS ROBERTO TEIXEIRA (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.005872-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201010133/2010 - MARCIO AURELIO DA SILVA (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006176-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201010134/2010 - MARCUS CORDONIZ CRUZ (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006172-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201010135/2010 - JOSE IRIS DE LIMA (ADV. MS009714 - AMANDA 

VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002615-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201010137/2010 - FERMINO RAMIRES MARTINS (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002621-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201010139/2010 - LUIZ EDSON GAIA TALAMINI (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002625-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201010140/2010 - ROBSON MARTINS COSTA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002629-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201010141/2010 - VANDERLEI DA SILVA BOAROTO (ADV. MS009593 

- LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002755-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201010143/2010 - SEVERINO TEODORO MARQUES (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002756-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201010144/2010 - RONALDO SILVA OLIVEIRA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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2007.62.01.002758-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201010145/2010 - JOSE LOURIVAL DOS SANTOS (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006311-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201010146/2010 - ANTONIO BENTO DE SOUZA (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006312-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201010147/2010 - CARLOS AUGUSTO MACHADO CHEVARRIA (ADV. 

MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2006.62.01.006685-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201010148/2010 - VERANIZ CARLOS LOVIZON (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006689-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010149/2010 - JOEL COELHO PEREIRA (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.006690-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201010150/2010 - IZAMAR DE FREITAS FERREIRA (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.007305-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201010151/2010 - HENRIQUE SOARES DE BARROS (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2006.62.01.007306-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201010152/2010 - ERACLIDES ENCARNAÇAO DOS SANTOS (ADV. 

MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000444-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201010153/2010 - DELAMAR DE MATOS (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000616-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201010154/2010 - CARLINDO SOUZA DE BARROS (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.000618-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201010155/2010 - FELISBINO DE SOUZA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002616-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010156/2010 - IBRAULINO AMANCIO DE MELLO (ADV. MS009593 

- LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002620-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201010157/2010 - LUCIA DIAS (ADV. MS009593 - LUIZ EGBERG 

PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002622-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201010158/2010 - LUIZ NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.004290-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201010159/2010 - BERNARDO TEODORO DA SILVA (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.004292-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010160/2010 - JOSE BENTO MARTINS FILHO (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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2007.62.01.004641-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201010161/2010 - AFRANIO DA SILVA CARDOSO (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001886-2 - ACÓRDÃO Nr. 6201010162/2010 - EDSON CARLOS BATISTA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001892-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201010163/2010 - PAULO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001902-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201010164/2010 - LUIS ALIPIO DA SILVA (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.001904-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010165/2010 - ADEMILSON GONÇALVES ROSA (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

  

DECISÃO TR 

  

2005.62.01.014850-5 - DECISÃO TR Nr. 6201010955/2010 - MARIA VITORIA ROCHA MEDEIROS (ADV. 

MS004450 - CARMELO INTERLANDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer antecipação de tutela. 

Verifica-se, no entanto, que já houve o julgamento do feito, tendo sido concedida a tutela definitiva neste órgão 

recursal. 

Levando em consideração que o recurso tem efeito meramente devolutivo e trata-se de verba eminentemente alimentar, 

mormente, ainda, porque a autora possui idade avançada, recebo o pedido de antecipação da tutela, convolando-o em 

execução do julgado. 

Diante disso, defiro a implantação imediata do benefício, com eventuais valores em atraso sendo pagos somente após o 

trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000536 

  

  

ACÓRDÃO 
  

2005.62.01.012735-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201004835/2010 - GETULIO DE MORAES ANDRADE (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 
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julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés Anderson Costa Rodrigues da 

Silva. 

Campo Grande (MS), 20 de abril de 2010. 

  

  

DECISÃO TR 

  

2007.62.01.005096-4 - DECISÃO TR Nr. 6201011826/2010 - ADEMAR FRANCISCO FERREIRA (ADV. MS009140 

- JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, chamo o feito à ordem para determinar, em vista do quadro fático-jurídico 

da situação em exame, das necessidades da parte autora, do inexorável transcurso do tempo e da conseqüente aflição do 

jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata implantação do benefício que lhe fora concedido em 

sentença, no prazo máximo de até trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), em favor 

da parte autora. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Viabilize-se, com urgência. 

  

2005.62.01.012735-6 - DECISÃO TR Nr. 6201012258/2010 - GETULIO DE MORAES ANDRADE (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, chamo o feito à ordem para determinar, em 

vista do quadro fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do inexorável transcurso do 

tempo e da consequente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata implantação do 

benefício que lhe fora negado em sentença, todavia reformado no acórdão, no prazo máximo de até trinta dias, sob pena 

de multa diária de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), em favor da parte autora. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação no gerenciamento de processos para cumprimento do determinado, encaminhem-se os autos ao 

escaninho apropriado do sistema de informatização, a fim de aguardar o juízo de admissibilidade, o que se deve fazer 

consoante as novas determinações contidas no art. 543-B, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

Viabilize-se, com urgência. 

  

2008.62.01.000635-9 - DECISÃO TR Nr. 6201010351/2010 - YRACEMA AVEIRO JACKS (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face disso, indefiro o pedido de implantação de benefício, 

tendo em vista que não houve concessão do benefício na instância ordinária. 

Intime-se. 

  

2007.62.01.000455-3 - DECISÃO TR Nr. 6201012291/2010 - PEDRO DE ALCANTARA SOUZA NETO (ADV. 

MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). Ante o exposto, remetam-se os autos ao JEF, para regular prosseguimento do feito. 

Viabilize-se com urgência. 

  

2006.62.01.002059-1 - DECISÃO TR Nr. 6201012452/2010 - FLORA DE BARROS MOREIRA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a expressa vedação legal à acumulação 

do benefício assistencial - LOAS - com qualquer outro benefício no âmbito da seguridade social, nos termos do art. 20, 

§ 4º, da Lei 8.472/93, reconsidero a decisão deste juízo (termo nº 6201010983/2010) que determinou a implantação do 

benefício assistencial concedido em sentença e ratificado pelo acórdão da Turma Recursal. 

Reitero que os valores atrasados somente poderão ser executados após o trânsito em julgado do acórdão. 

Intimem-se. 

  

2006.62.01.002059-1 - DECISÃO TR Nr. 6201010983/2010 - FLORA DE BARROS MOREIRA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, chamo o feito à ordem para determinar, 

em vista do quadro fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do inexorável transcurso do 

tempo e da conseqüente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata implantação do 

benefício que lhe fora concedido em sentença, e confirmado em acórdão, no prazo máximo de até trinta dias, sob pena 

de multa diária de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), em favor da parte autora. 
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Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação no gerenciamento de processos para cumprimento do determinado, encaminhem-se os autos ao 

escaninho apropriado do sistema de informatização, a fim de aguardar o juízo de admissibilidade, o que se deve fazer 

consoante as novas determinações contidas no art. 543-B, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

Viabilize-se, com urgência. 

  

2008.62.01.001170-7 - DECISÃO TR Nr. 6201011828/2010 - ROSA MOREIRA DA SILVA (ADV. MS011149 - 

ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, chamo o feito à ordem para determinar, em 

vista do quadro fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do inexorável transcurso do 

tempo e da conseqüente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata implantação do 

benefício que lhe fora concedido na sentença, no prazo máximo de até trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais), em favor da parte autora. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação no gerenciamento de processos para cumprimento do determinado, encaminhem-se os autos ao 

escaninho apropriado do sistema de informatização, a fim de aguardar o juízo de admissibilidade, o que se deve fazer 

consoante as novas determinações contidas no art. 543-B, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

Viabilize-se, com urgência. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000537 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

2007.62.01.003524-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201008328/2010 - NALDO DA SILVA 

COSTA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, c/c o artigo 527, 

I, ambos do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, reconhecendo-se a falta de interesse processual por 

parte do autor/recorrente, devendo o processo ser extinto, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.  

Indevidas custas processuais e honorários advocatícios, por ser o recorrente beneficiário da justiça gratuita. 
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